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SESSÃO EM 3 O DE MAIO DE 1 8 8 O 

LEGITIMAÇÃO DE ESPURIOS 

O Sr·. ltlendes de Almeida.:
Sr. presidente, eu contava, depois dos ultimas 
discursos que foram proferidos nesta casa a 
respeito destt> projecto, com duas decepções, mas 
cm vista dn horu cm que mtl cabe u palavra, 
conto com mais uma •. Entretanto, desde que 
me iutercssci por e>tu di.•cus,ão, combatendo a 
doutrina do projecto, que não me pódc stlr in· 
cliifercnte, hei de cnl"l'cgar n cruz :•té no fim, em· 
born desagrude nos honrados senadores, que, 
sustentnnrlo o projecto, tum tornado parte tiio sa • 
licntc neste dcl.mtc. 

.As duas decepc;i:it•s, Sr. presidente, por que 
passei, foram- to mm· parte nos ln discussfio cm 
t'nvor do projecto o nobre ex-ministro da justíc•,., 
senw.lor pela província de 1\linns, o o actiml nÍi· 
nistJ'O ~u justiçn, 1llustrc s~nador pela província 
ela Bulnn. 

Quan!o no nobre ministro da justiça actual, 
devcl diZei· que, sobretudo, sorprenrleu-me uu
vil· de seus l:cbios propnsic:ões qut• n:io me p~>I'e· 
ccrmn, e ulio mo p:•I·eccm, con~enlanens com 11 
posi~ão de um rnt•Jnllro do g·overuo I 

S. 1::x., tn1tundo de um :•ssumpto (Jne tanto 
íutei·essn ,; momlitladn publica o 110s costumes 
pui·o~ do la!' domestico, considerou como prc·. 
crmceito o quo Sll aclw e~tnllelecido em no>sa lc· 
gishu:ão civil, tiPsde ti10 l:Hgo tempo; nn lcg-is
Jaci'io cnnonic~, nu legisln~üo I'omnnn subsidiuriu 
da nossa, c, e111 sumnw; IHI tlo lndos os povos 
que tem JJOr l.JustJ de sun leg-islnçüo u morul 
eh ristli I 

Vi que esta grundo cuusn d11 moi·alidnde pu
blica e da pure:;u c úig·nidude do Jur dooJCslico era 
uma cuusa,posto que de alta importaucia, muito, 

c sérinmente nmcacuda, si ni'io perdidn, porquanto 
de mais a mais clJa tem o inl'ortunio de ter neste 
momento um advogado por de mais insutnciente 
cujn palavra não tem :mtoridnde. (Não apoiado.r.) 
E por isso, Sr. presidente, não pflsso esper11r 
aqui senfio cumprir rigorosamente o meu dever, 
na qualidade de membro desta cusn, e, interes· 
sado nu conservnçiio dos bons co~tunies da nossa 
sociednde com que muitíssimo ganharia a digni· 
dado e rcspeitnbilidnde de uma n:~ção que não 
quer perder os fóros do honesta. · 

LamPntarei, portnnto, a perda do uma tal 
cansa :ipprov:•do este projecto. 

Tumbem sou irnpcllido, Sr. presidente, 110 
desempenho desta o!Jrígução, o haver escripto 
ulgumn cousa sobre o nssumpto cm um livro 
que por nhi corre com o titulo de Codiqo Plli· 
lippitlo, Venho, pois, por todos estes inotívos 
defender uma causa justn, :1 c:msn dn fnmilia 
br11ziloira c1ue, repetil·o-hei, julgo muito e 
muito nmenr;ndn. · 

Os lllustres membro~ da commissiio de legis
lu~ão de -18i4, que clobornram o pnrecer que 
esti1 junto aos papds desta questilo, ei·nm iropor
lnntissimos ou se nttcudn ít sua illustrnçlio, ao 
conhecimento pratico da lei, ou ainda :i sun 
respeitaiJilidnlle como pnis de familm da so
lidn l'l'pUinçi•o morul. Dous de~ses tiio dignos 
~cnndores ernm os Srs. con~elhciros Zncnrius 
o Ferunndes llrug-a, já fnllccidos, existindo 
npen11S um que, por inl'eliciclnde minha, não se 
nclw bojo presento, cumo nfio se nchuvn á ul
timn vez quo fallei. 

ncllro-me ao nobre Visconde de Muritibn, 111iás 
muito competente nn materin, mas que devido 
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ao seu estado de sauue, não tom podido tomar 
parte nesta discussão. Si S. Ex. o tivesse feito, 
eu me consideraria escusado de intromettor-mo 
cm questões deMa ordtlm, para· que me jnlgo 
inhabilitado, pouco competente. (Não apoiados.) 

q Sn. DANTAS (ministro da justiça) :-Ningucm 
mats competente. 

0 Sn. MENDES DE AUIEIDA:-Desdc que OS 
<Lous illustres senadores, um ex-ministro e ou
tro ministro actual da justiça, convergiram para 
o mesmo ponto, .lançando na b~lança as suas 
espadas de Brenno ... 

0 Sn. SILVEinA DA 1\(0TTA: -Só OS ministros 
ú que se têm J11vnntado a favor do proj c c to. 

O Sn.l\IEsoEs DEALliEIDA :-... nestas·condi
'.)Ões o que poderei fazer í' Si não h a Hercules 
contra doug, quanto mais contra dous ministros 
que podem muito mais •.• 

0 Sn. SILVEIIIA DA 1\IOTTA: -Um ministro, O 
o outro ex- ministro. Essa ú que foi a infelici · 
da de da causa, foi só ter ministros contra si. 

O Sn. DANTAs (ministro da jl!stiça.):-E' a 
causa em si mesma. 

O Sn. 1\IENDllS DE ALliEIDA:- O nobre ministro 
da justiça, que em um debate desta importancia 
qualifica de preconceito a doutrina que detendo, 
quando este grave assumpto têm preoccupado a 
attcn~ão de tantos talentos 'illustres, póde-se 
dizer; de todos os legisladores de outras érns e 
modernas, em que se bnsê:~ para tunto nrriscar í' 

Totlos, repetil-o-hei, e si ha excepções sno mui 
raras, têm sustentado a grande doutrina moral, 
a defensora da hom·a do lar domestico. Como, 
pois, qualificar-se de p1·econceito ti doutrina 
austera de nossa vcner:mrla legislaçüo pntria ; 
a doutrina canonica, defendida e sustentada 
pelos mais doutos e mais respeita veis cultores 
deste direito; a doutrina romana, cm summa, 
cujos legisladores, inspirados na moral pura da 
igreja, _primeiro iniciaram a medida, o remedio 
das ieg1timações, para sanar impurezns í' 

O nobre ministro dn justiça, Sr. presidente, 
com sua pbilosophia chrlstti, que eu mesmo nüo 
conheço ... 

O Sn. DANTAS (m-i-nistro dajustiça):-E muito 
christã. 

O Sn. 1\IENDEs DI!:ALltEID.\ :-... tem contra si 
Lodos os cano.aistas ortllodoxos o sobretudo os 
papas, com especialidade Bento XIV. Si pois, 
essa pllilosophia favorece a doutrina do projecto, 
por si demonstra o merecimento do seu quilate ; 
c mesmo nüo sei C'omo, tratando-se dnquelle ii
lustre pontifico, em mataria dcstn ordem, S. Ex. 
contradiga uma tnl autorid:~dc. 

1\Ins, Sr. presidente, c.omo os dous i !lustres se
nadores, um ministro c outro ex-ministro, nos 
argumentos que npresentaram, pódc-se dizer 
que naYcg:~ram nas mesmas aguas, ,-ou, resu
mindo, aproYcitar os nrgumcntos de mór impor
tancia que foram aqui expostos, os CJUnes, exlli
bidos por mim, niio teriam Ynlor nlgum, mas 
ditos por mmistros tOm sem duvida eJeyada im· 
portancia. 

A minha primeira dccepçi'io, Sr. presidente, 
foi tomar parttl nesta questão, em favor do pro
jecto, o nobre senador por Minas Ge1·aes, cx-mi
nisti'O da justi~n. Cnhi das nuvens. 

Quando, Sr. presidente, li n ordem do dia cm 
que so achava inscripto este projecto para n dis
cussão, criei almn nova, porc1ue rcceiava que o 
parecer niio ~endo defendido por muitos c com
petentes jurisconsultos que se achum ne~ta casa, 
corr·oria risco, mas, pnl'll consolar-me, disse 
comigo- • acha-se no senado o illustre sena
dor por 1\Hnas Geraes, que sustentou esta questão 
cm uma obrn de grande merecimento .•. 

O Sn. LAI'AYETTE:- Como jurisconsulto, não 
como legislador. 

0 Sn. SILVEIRA DA 1I!OTTA;- Isto é chicana. 
O Sn. 1\fENDES DE ALMlliDA:- ... cujo titulo 

é-Direitos de família , publicada ha · algum 
tempo, e que o senado conhece. 

Reflectindo no nssumpto, e contente, dei para
bens a mim mesmo pelo anticipudo triumpho 
da boa causa, dn causa da moral, c da honrn da 
família. 

Niio, disse comigo, nüo é possível, que este 
goneral deixe do pür-se á frente da causa da 
razão e do di rei to. 

Peço licença ao senado para contrapôr a opi
niüo, aliás mui bem fundada, do jurisconsulto 
á que ora sustenta o logislador, como stlnador 
por Minas Gcraes, enunciada nesta casa no 
ultimo discurso de S.· Ex. E' uma explicaçüo 
que devo cm resposta ao aparte de S. Ex. 
quando afirmou que entiio nilo éra legislador, 
distincciío para o caso pouco comprehcnsivcl, 
pois tratava-se de uma qunstlio controversa. 
E o que vou citar perante o senado melhor o 
demonstra r:í. 

Peço a attençiio do senado Rara as palavras 
do nobre senador por Minas Gcracs, cxaradas 
no sou exccllcnte livro. Depois de as ll\r pe
rante esta augusta corporação, parece cqcusada 
toda discussiio, porquanto ninguem ainda sobro 
este gravo :~ssumpto disse melhor do que S. Ex. 

O Sn. L.\FAYETTE:- Foi umn interpretaçiio do 
textos; aqui tratamos de fazer textos. 

0 Sn. MENDES DE ÁUlE!DA ; - 0 nobre scnn • 
dor no tit. 2. o do sou li v ro-dos filhos legitimados 
pm· subsequente matrimonio-assim se exprimiu 
(lê) : 

• § iO!l. Que filhos podem se1· legitimados po1· 
Sl!bsequenlc matrimonio? 

• Por um pr·incipio de equidade permitte a 
lei qt1e o cnsamcnto, que el'guo :i posiçiío do 
esposos leA"itimos o homem e a mulher· que tive
ram relações illicitas, retrotraia os seus oiTeitos 
e torno tambem legitima a prole antes havida. 

• !\Ias, como podem ter existido entre o ho
mem c n mnlher impedimentos que, omborn 
dispensaveis, communicam, todavia, :ís rela
ções havidas ttm cm·acter de profnncla immora.
lidarle l ... 

Noto, Sr. presidente, estas palaYras : caracter 
tlc profunda immoralidade; porque dizem muito, 
explicam bem o pensamento do quem ::rs escre
veu, que ni'io podram ser simplesmente exposição 
do tli1·eito. 

Ainda, Sr. presidente, additou o nobre senador 
o seguinte (ld): 

•... occorrendo taus impedimentos,li denegado 
aos filhos o effeito retroactivo du legitimação. 

., 
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• Esses impcrlimen tos siío: o que provém 
do vinculo mntrimoninl {lit;mninis) o os que 
rosullam de pnreute~co em ,grcio pJ•ohibido. 

• Ntlo podl!?n, portanto, ser lt•[Jitimudos por 
mat1·imouio Si![JUinte os filhos que noscornm de 
:ulultcrio ou de incesto. • 

Sublinl•o, Sr. presidente, pl'Opos•talmento 
estas polnvms: •não J>odmn, po1·tanto, ,çer leuiti
mados po•· matl'irnouio .vcuumte, etc. Com isto o 
nobre senador por 1\Iinas Goracs, nccentuou, 
disso muito mnis do que os outros escriptores 
de direito civil, cujas idéas ncórdes com o 
mesmo pensamento tenho reproduzido perante 
o senado. 

E não limitou-se n tiio solemne, quanto exacta 
decluração, o nobre senador. 

Convem quo o senado nttendn agora parn a 
nota que :1companlw as p:dnvras que acuiJci de 
ler; é extensa, quero dizer, um poueo desen
volvida, mns tnl é a sun importuncia que me
rece as honras dn leiturn, pois tem todo cnbi • 
mAnto nesta discuss1io. E' a notn XI concernente 
a esta parte do § 100, depois de refcl'ir-se em 
outra no direito romano !Const. :!0, H Cod. 
de natw·aliú. liúer. § :l3, 1 de nnptiis (1.10) ; ao 
direito canonico, cap. 6.0 X qz•i si11t fi.lii le· 
[Jitimi; o no direito patrio, Ord. do li v. Jl 
tit. 3:> § 12. (te): 

• Nota XI (§ 100). E' qucsLiío largo e fnsti
diosumento cout•·ovcl'tida pelos nn:osos antigos e 
modernos cscriptores, n de saber si n Ut•d. 
liv. I! til. 35 § J::l nas palnvms: -comtauto 
que I'Ste (illlo tosse tal q~w com Direito podessc 
ser ler;itimado po1· seguinte matrimonio, f,.z re
miss:'io no Direito Rouwno ou ao Cnnonico. • 

• 'l'enho ~wra mim que a citnd:t Ord. refere-se 
ao direito romnno .•• 

O autor, Sr. presidente, entende, c entende 
muito bem que n Ord. do Jiv II, lit. 3~, § 1:'.!, 
refere-se ao direito romano e núo ao cnnonico; 
e, pois, esta porte da nota contém muito distin
ctumentu a opiniiío do iii ustrndo jurisconsulto 
o Sr. Lafnyette. 

O Sn·. LAFAYETTE:- Não 3e deve confundir o 
jurisconstllto com o legislador que joga com 
outros elementos. 

O Sn. 1\I&NUES DE ALlii!11DA:- Continúo na lei
tura dn nota, e o senado ve!'à si estou em 
erro (lti) : 

• ... corrigido pelo 11so 1noclel'llO, i~to é, .nos 
ter·mos cm que cllu pódc ser recebido como 
subsidinrio, segnndo us doclnrntõus dn OJ'Cl. do 
li v. lU ti~. 6~ [H' .• influe, da lei de :l8 do A~osto 
de 17G9 ti !l, o dos estatutos dn Unii'Orsidnao de 
Coimbra, liv. 2 til. 2 cop. 3 §§ 4, :13, 14·, 15, 
:!6, 17 c 10: 

• 1.• Pol'qUe ns Ordenações, quando ompre
gnm n fórma usada no texto trnns.:ripto, allu
dem ordiunrinmenlo 011 no p1•oprio diJ•oJto pulJ'io, 
ou no romano. (Pogus, ad Urtl. tomo ii, pug. 
ii78.) • 

A:jui o noi.Jro senador descuidou·seum pouco, 
pois sú reputo et·ro dn imp1·ensn D numer:t~•<•o 
llu png-inn dn obl'll do Pog-as (37S). O tomo da 
oiJru do Pog:ts á que S. Ex:. q LlOI'in refer·it··se, ni'io 
•i o ti.•, porquanto este, como se pôde ver, st~ 

refere no direito cnnonico· mns isto pouco im-
porta par:~ n <Juestão... ' 

O Sn. DAN1'As:-Apoindo, passemos adiante. 
0 Sn. 1\IENDE~ oru ALliEIDA :-De accôrdo, não 

insisto (contiuúa a ler): . 
· • 2. o Porque o direito cononico não póde 

ser nccito como .•uúsi-:lia.rio nas muterins mera
monte tomporues, como. indubitavelmente o é a 
legitimaçiio por subsequente matrimonio pw·a 
os efTeitos civis (cit. lei de :l8 de Agosto do i769, 
§ :l:'.l). 

• Segundo o direito romano só se legitimav:~m 
por subsequente matrimonio os filhos havidos 
do concubina, niio Jmvendo entre ella e o pai 
impedimettto que, ao tempo da concepção ou do 
nascimento, obstasse ao casamento (§ 13. J. de 
nupt.) Entre os impedimentos enumerava-se o 
de estupro. · 

• Tui ern n doutrina do direito romano ao 
tempo de Justiniuno •• 

E acrescenta (lê) : 
• Esta doutrina foi qeralmcnte nceitn nas leA"is

lnções modernas com' ns modificações seguintes: 
• :l. 0 O filho reputo-se natural e por conse

g-uinte pódc ser legitimado, niio havendo impe
dimento entre o pai e a m:H, embora n miii nfio 
fosse concuúiua do pai, segundo a qunlificat;iio 
romanu. 

• 2. • O imredimento proveniente de rttpt,o, 
n1io impossibilitn n legitimaçtío. 

•Vnlasco, Consult. :l47, n. 8; Phebo, Decis. 76, 
n. 11; Lobão n lllello, liv.II tit; ii§ 14, n. 3; 
Codigo Civil Francez art. 331. · 

• Assim, pois, segundo o direito romano, 
co••rigido [>elo uso moderno só não podem ser 
legitimados por subsequente matrimonio .os 
adulterinos e os incestuosos-. • 

Agora, Sr. presidente, vou ler a ultima parto 
da nota, c reclamo todn a 11ttenç1io do senado; 
essa parte é muito import:mte (lê): 

• Resta finalmente observar que, ainda aceita 
a opiniiio do que a citada Ord. do Jiv. II tit. 35 
§ 12, se rel'ore ao direito cnnonico, a solução 
dadn :i questão ni.i'o so!Trfl alteração •.. 

E' o mesmo que diz o parecer da i !lustre com·. 
missão do legislação. (Continu~ndo a ler.) 

• ... soniio qunnlo á dosigna~·ão dos gróos 
de parentesco quo impurtam prollibição pttrn 
casnmento, porquanto o direito canonico, se
gundo u intellilt'encJa rteralmente :tdmittidu c ft.· 
tcatla por Benedicto XIV (Const. :1:l3, Reddttw 
nobis, tom. :1.) .•• 

Not3·Se, Sr. presidente, esta doclarnçiio tiío 
solemne do illustl'e auto!' dn obra-Direitos elo 
(amilia, quanto no direito cunonico. EiJ·tt: 

• Seowulo a illtt•lUqencia geralmente atlmittida 
e {itcadu por B. noclict'o XIV i. Com estn~ palavras 
que 6Ll npplnudo, o muito, o nobre senoclor 
chegn a chnm••r cnnstituipào, e muito bem, e niío 
encyclica, •·omo eu, o que o nobre senador peln 
B:•hin o Sr. Dnntus disse que ora ap~'1las umn 
c:•rta... · 

O Stt. LAI'AYE'l'TE :-Foi simples monto u OJJi· 
nlúo particulnr de um canonista. 
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0 Sn. llf!lNDES DE ALMEIDA:-E S. Ex. pre
fere ng-or-t a opiniiío do Boehmero. e~cripto1~ e 
cnnonistn prote<tante :"i opinião, á doutr·iua de 
um papa eminentemente illustrado, e linnada 
nos melhores fundamentos. 

O Sn. 1\fgNr>Es DE AumrnA :-O texto do 
§ iO!l, e cssn uur<'n n11t~ XI vem podcrosnmento 
solidillcnr• minha po!Jro nrgumcntoçiio. E' um 
vnliosi:;~irno :tnxilio. 

Eu pcç.o, portanto, no sen:Hlo fJUC, em pr·esença 
elos textos filiO cxlrihi. n:'1o de, niío preste orl· 
vi•los :í pnl:ivrn <les:•utorisndo do humilde orador 
qnc om >C nclw nn tribuno (mio apoiados), 
advogado m:ío, i nsumciente de tão gr:mde 
c:msn (mio apoiado.<), "uttcndn sómen te :í opiniiio, 
á doutrina vcrdacleirn, e mornli:cada fJUC se 
nchn est:11npnda nc~to illl!IOI'tante livro (levan· 
tando-o) do illustro juriscr.lllsulto, o Sr. come
I heim Lnfnyette. r.:· esta n dontriun que merece 
ser preferidn, c ntío :1 que foi sustnutnd:o, ha 
poncos diàs, paio nobre SC!l'Jdor por l\Iinas 
Gcr:ws, o mes111o Sr. conselheiro LnfuyctLc, 
ex-ministro dn justiçn. 

O Sn. LAFAYET'l"E :-Eu escrevi um tratado 
de d~reito. 

0 Sn. MENDES DE AL~miDA:- 1\lns entiío, 
desculpe-me o nobre senador, S. Ex. do\"in 
desde Jog-o declarar qne cssn dontl'ina, posto que 
fosse a do dir•eito existon!C, o que mnito nos 
aproveila, cumpria que fosse rclormadn porque 
niio era n melhor· doutr·irw. Trntava-se de uma 
quostiio que, dep'?is rle Mello Fr.,ir<', tor·nÇ~u-se 
con trovorsn; o, pors, CJ uo mil I hor· oppor·tuurdnrlc 
parn o jur·iscousul to cn unciH a convcnicncin do 
umn reforma nn legislaçiio, nesta parte ? 

Vou terminar a Ieittlra dn noto, pouco falta 
(Zê): 

•. . só deneqa o ell'eito da Jegitimncão por 
subsequente mátrimonio nos filhos arlulterinos e 
aos i'llcestuosos. Bcrnrd. tom. III. disseJ·t. YI. 
qu. 2.• 

Portanto, nem por direito cnnonico podiam 
taes espurios ser leg-itimndos, como pretendo 
1\Icllo Freire apoiando-se cm 13oeluncro. (Con
tinuando a ler) : 

• A entjRnhow opiniiío de Boehmo'ro (Ju.~ Cn .• 
no11. Pt·otést aut. tit. qui sint filii t~.,it. ~li) tom 
contra si n intelli,tJeucht p1·atu:a do dir••ilo cnuo
nico, o pnr~ecer elos 'l/tais rlontos cnnunistns o :.1 
interprt.'lUf:tio de 13encdicto XIV. 

O Sn. S1LVEillA D.~ 1\Iu·r·u:- E' n vcrd~deira 
doutriun. 

O Sn. 1\Tmmw; n~; AL~IEID-' :-E.-tns dt'clnrnrõe~. 
Sr. p!'Osidente, constituem a m<'lllor clwve de 
our·o com que estn nula podin encfH'l'ar-~e. O 
:admit·nvol e:~noni~ta prol .•Sl~nto c!nl. IJilt! apnia-:-:o 
~lello Frcil'e, jil nilo é o ho1nom dus rn:1g·nas J'u .. 
zões, suu opiniiio não é Yord:~tlciJ·u, mns cn.rJe
n/UJ$!1.; cs~u npiuião tCIH contt·n si a iu.t,·lligencia 
Jll"atica do direito. cnnonico, n pnl"'"'er do" uwis 
doutos canonistns e a iutet-pretaptio de 13enodicto 
XIV'! 

'l'udo isto, Sr. presitlcnl.o~, 1111 opiniiin dú nhn
Iisudo jur·isconsnlto, nulor dos !Jit·~ito.~ ll•• Fa
'milia, vn/e nwi~, o dil-o Com rnuila ruz:'1o· 
(apoi11dns), que n opiniiin ''"{/~tlho.<a uc Jlo,.hiiiCI'u, 
o typo dos jurisl:Js portug·u~·.zes ndvet·su:-: :i 
Jn-l'l)jD. 

0 
Enl vista tio que ne:dJci de lo r. Sr. JH'es.d,~nt••, 

a 111inlw duc~·Ju;:io nf10 p•1diu s1~1' m:aiol' do que 
foi, \'OlldO n11 C:OIIlllú 11U\'tHSU O llui.H'IJ ~eundot• 
}Jor Mirws Gurnes .... 

O Sn. Sll.VEIIl.\ DA Mo·I"I'A:-Ap"i:'tlo. 

0 Sn. ~~l~l"llE< DE o\.J.~IP.llü :-.. ·. fjll:llldO CS· 
peJ"U\'3 eno·onti'HI·o tl.·ste ludo. 

1\Im.;, St·. pre~itlPnt••, aiul1;1 niio flPJ'di zts n~pt•
l':nl~ms c..le \~t!l' trittlii[Jhant•· a •·au:.;a do~ lt~;.dtiutus 
di·rt!llus dn f'amdia; :1 cuu:-oa tln hunt·;• do 1:11" dn
rnestico; u ,.uu.:.n, enl Slllllllln, da IIIOI'a/il . .l:ldt~ 
pu!Jiica, IJtW o lll'l.ljectu om d1scus,;:io CJUtll' s'""'i· 
tlcar .•. 

O SI\. Conni!:IA: -Não ~tpoindo. 

0 Sn. LAFAYETTE dtí um aparte. 

o'Sn. liiE:\'DE:' "" Ar.~IF:IDA:- A questão entre 
JUrisconsulto o le:;isl:od01· no caso presente ú 
pnrn nlim pouco compr·ehen>ivel, desde que a 
matcr·in das legitim:u:ões por· suiJsequcntc ma
trimonio crn, :10 menos de li89 pnr·a cü, con
trover.<n. C: o mu j nrisconsullo, o nobre senador 
pot~ l\Iinns Gcr[lPS se:.:-uiu n IJoa doutl~ina, c des
pr·esou a qnc considero nuí, que hoje como 
legislador sustenta, qtwndo fiOdin tel-a log·o 
mlopt11d0, O fJUC ..• 

O Sn. Srr.YEIU.~ DA :\IOTTA dú um aparte. 
O Sn. :U~exlll~" "" AI.;IEJOA:- Diz muito bem 

o lwnrmiiJ scnado1·, a qucst:io estnria simplifl
cnd:~, por· isso qne os s"u' tcrnws n:1o mudnrnm 
coni u projt'elO, e ne111 com [I ementln do iii ustro 
sc•JI:ul•ll' por IIli nas. 

Si. :a quc•st:·w pat•a n Je!.!'itilll!l(~iío dos cSpurios 
c·ousrsle no C:tS:IJllCnlo tlo..; pi!r.s, que• se J~opnln 
nnlc1ri?.:1~·:io flill':l U!IW eonst!ifttenci:l nect~ss:trin .. 
cle .... ue 1uuilo qut~ e:o~t:tl'iu re~ol\rida no duutn (!S
I.Íl'ilo do noiJI'C ..;en:uJor, e nest,~ <~:J~O uiio tOllla· 
ri:l 11 camiuho qu" outiíu prderiu. 

S. l•:x. pocJer·in dizer·. soiJI"Ctndo :•c"entu:.ndo 
niiiÍS 11 Jll'liJlllSI.:I UO IIOIJI't! IIIÍIIiSll'll da justi\itl 
• Isso ,: um. precouc 'it ' », pot•cpw n to, I ogo q uo hn 
cnsarnenlo, n:,o púJe huvcr lllho c}UC deixe do 
lh-:1r le:;itimauo .•• • 

O :::i11. An·,:-r.-<o C!lr.so : - Ntío do\·e haver. 
O :::iu. L.~I'.\YI::'l"I'J; : - S:io dnus pnnlns do 

vjst:t dh~e,·:.;us, u de juri::u:onsrtltu u o ele lt~
gi ..... J,dui'. 

O ~u. M":'>rm;; III·: Ar.~IIWJA:-S. F:x. JlOo],.ria 
:linda diZt'l'. a E:-:ta é a do~ut,·irw do dir·l'ilo PStn
lwJ,·t~:t.!::'L r11:1' <'11 p••rt:-:n dilroi'PIIt•·:ru~nle I> o 
t•rnittirt·uru ft•anqttoza sua opinbn. :ll:l:-o. 11:.o tli..:so 
niJ.ultl~:IIIIBIIL·· n:ul:1; ll••:u lll'llSO qn•• n prpl,·sso 
1'o1ZtH" clepui:; que loii!Oil H po~it•:~w tli.!.!'llll Pltl q ttu 
tfto lr:·tn se :ix.ou; 1nnxro~tn dt•e/al'ô!llflo CJUO 
cs:-oas-n•l:~t~üc~s il:t\ridH~ (~lltJ'u o lnllll"lll t.' n 
lllttiliel', t!llll~tll''l HS illljlPdillll'lliOS Sf'J, lllt dÍS!JI'Il• 
S:IVt•iS, 1101••-··e IJrWJ. Cll rr!IJIIHie:IIH·(he lllU CU .. 
t'ar·LBI' dt• pro ''uuda. im.munllitlwle ! 

t:nulo c\ St'. prt~sidr>IIL''• rJJIO P:O:ta JJJ'oj'uu.t/a 
lJJIIUfJt'tl[idttdt•, ljtiP Ulll juri~r't•fi:->Ufl.o I'Pnrrllflt>L'C 
r•:\:.i.;,til' I' III tal'S 1 ela~·i~r•:.;, í~ llllpr•tlr~ a lugitiiiiD~~;·ro, 
póde ues:oppar·ec,,· depois pulo quu ulli se con· 
~l;ll-.P';t uo lll'uj~cto? 

• . .. 
t 
I 
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O Sn. LAFAYETTE :-Eu expunha a raziio do 
direito existente. · 

0 Sn. DANTAS (mini.<trn daj!Mlil:rtf:-Ningunm 
ninda negou a irnmoraliuadc dÓ taes relnções. 

O Sn. LEÃO Vn:Lr.oso:-Mus que a Igreja npn
gou cümpletnmcnto. 

O Sn. DAl'õ'rA~ (ministi-o tlajustir.ft);- V. Ex. 
nfio me cst:í fnzendo j usti(."n. • 

0 Sn. l'IIIlNDES Dll ALMiliDA:-Os apartes nlio 
me J'nzcm dnmno, nem :i cnusn que dofendo · 
niio os condemno, c pelo r.ontr·nrio n:;rmle"o-os: 
pois os npnrtistas ouvindo-mo e conte,;"tando 
me honram ;.scjmunto poço que me deixem ex
primir meu pensamento. 

Quando em urn escripto se dcclarn que taes 
relações sr;xuaes constituAm uma profunda hn· 
moralidude, níio é possível fJUO, fc,ita umn t:d 
manil'estnç:io, depois venhn n mesma indiviclun
lidarlc, a protexto dO legislndnr, npprovar um:c 
medida prntL•gendo, animando os~n prof'!wda 
irnmoralidade, dnJ?.dO le:;itim:cç:io n lllhos que, 
infelizmente, sahrrnm tlessas r·cprovndns rela
ções. 

O Sn. DANTAS (ministro da ju.<tir.a):-E a 
igreja nnteriormentc j:í o havia feito.· 

0 Su. 1\IJ~l'óDilS DE AL~IEIDA:-V. Ex. 11 este 
respeito está muitu eng:crwdo, é preciso ver e 
apreciar bem como a igreja considera estos 
~ousas. 

O Sn. DA:VTAS (1!tinistro da jr<stipt): - Ca· 
sando. 

O Sn. ll'fEl'õDEs DE Ar.MEIDA:- Como disse, 
Sr. p_re~iden te, e_u poderia pu r nq ui termo n 
este drscurso, pedmdo ao scnnuo que me niio 
ouvisse, minha pnl:cvra niío é autorisnda: mas 
qno uceitassu a opiniiío do il!astr:cdo Sr. ex-rui· 
nistro da jusli~·n,nn sua obra Direitos de Farnilta, 
ontle S. Ex. expõe perfeitamente a ver·dudeira 
doatrinn, a doutrina ~ii, que est:l consn:,:rnd:• 
em todos os codigos de paizes caltos e morali· 
sauos . 

. E' tlotltrina segura o qae tranquillisa a con· 
scicncin. Jamais, Sr. presidente, poder-se-lw 
:cbalnt· o espid~o daquelles que Jurem essa pnrte 
tiío !Jern inspu·mla dn obr·n do illustrndo juris· 
consulto. Do todo o cor·açiio p!•c:llro-a ú nova 
doutrinu, hoju l"'otegidn pelo rnc<mo jm·iscon· 
sullo e llt)tU~I nobre sonnrlur· por· 1\Iin·cs G.,rnes. 

Agorn, Sr. Jlresidcnte,niio tenho remedi o senlio 
ir coutinu:ncdo, nilo j:i, pura sustuntm• a boa· 
cnusa, CJUO ost:í felizmente bom umpnrnda ;· mns 
pa1•a defender-me das muitns inexactidões que 
o[illustro sl:'nador· por Minas c.Jescobriu na pobre 
~r·gu.menlu~iio, que aqui exhibi a ultimu vez que 
.ullet. 

Eu li isso, Sr. pt·osidcnte, CJUe a j nrispmdencia 
constante em Por·Ltlg-:cl, sobro o ponto que dis· 
•mtilllos, atú liSU l'oi.pela primcir·n vez, ubnladn 
pela unulrin:c L!O 1\Iello Freir·o; o o noiJre se-· 
~w~lor pot• 1\Iinus allo~ou que essa duvidu jic 
t.Xt:llra antes. 

O Sn. LAJ'AYE'l'Tn::- Sobr•o n pnl:~vrn-tlireilo; 
si se t•eferin :10 cunouico ou uo rütll:lno. 

oté que dotavo do scculo XVI, e eu continúo a 
su,tentnr r1ue niio existia, desculpe-me o hon· 
r:cdo senador·. 

T:lll to nico oxistin, Sr. presidente, que niio 
quero par!l resolver a questiio esmerilhar outros 
c"criptos do nossa jurisprudenda, outros trn· 
lllclhos além de um. Basta fundar-me, Sr. pre
sidcmte, em uma auloridnde acoitu por ambos 
nós: é J\lello Freire quem vni resolver a questiio. 

l'eço nos meus iii ustres collegas, que se 
acham presentes, que niio me ouçam, mns que 
prestem suu attenç:io it 1\lello Freire, que todos 
reconhecem como grande jurisconsulto e que, 
Jlelo opiniüo do nobre senodor por :Minas, é o 
primeiro de Portugal. 

1\Iello Freire, no-liv. 2.•, tit. 5.•,~§f4, fSe:l6 
das suas Iu.<titnirões de Direito CIVft Luzitano, 
trata du lcgitimac;iio por subsequente matri
monio. No~ 14 elle expõe a doutrina de Bo
ehmcro sobre a inlelligoncia do direito ·romano 
nico conh.,cidn ou niio uprecinda em Portugal, 
e a inapplic:u;iio que teria na~ unções modernas 
christics o lc~:himaçiio dnquello direito. 

No § W, diz elle, tratnndo do direito cnnonico, · 
fJlle lw legitirnnçilc) IJUI' subsequen:e matrimonio 
aiudtmesmo que se teuha nascido de eoito dam
naflo e prohibrdo, adulterino ou in-.:e~tuoso. 

l\Ias osla deploravel doutrina é tilo sómente 
sua, colhida nu ubra conc.Jumn:cda do protestante 
Bol!hmero, e niio se fuuda na sil doutrina cano
nicn e monos conta cru favor a torrente de ca
uonistns doutos e orthocloxos. Mello F1·eire. 
advor~o :í igreja, afustou-se da doutrina perma
nente ojurisprudencin eonstante dos papas, em 
Portugnl sempre seguidas o respeitauns, ate 
essa época. 

Vejamos como este jurisconsulto trata da ma
Leria. com reln~'ão ao direito patrio, e como "elle 
procura ad:cptar no mesmo direito as doutrinas 
reprovadas que foi beber cm Boehmero, dei
x:cndo as tradições patrins. E' assumpto do § i6, 
cujo texto breve, mas sueculento,lerci ao senado. 
Eis o que no § il.i diz J\lello Freira · ( lê) : 

• Por direito patr·io sô se legitimam os lllhos 
naturnes nascidos de solt!!ii'O, ou solteira, ou 
llnalmente dm,ucllcs puis, entre os quaes não 
lluvin· impedimento . para casarem ao tempo do 
coito, ou do nascimento dos filhos; e estes diffe
rem totalmente dos legítimos tidos depois de con
truhido o matrimonio. • 

Eis, Sr. presidente, o que era o direito patrio 
no tempo de 1\lello Freire. Ern a doutrina cor
recta, verdadeira o moral ; doutrina clara 
que seus discípulos tõm procurado transvinr e 
obscurecer por todos os modos, para entronisar-se 
no nosso direito :c doutrina reprovndn e desmo
rulismlora do Boehmero. 

0 SI!. l\fgNni~S nE Ar.~lll!ll.\ :-Sejn q uni fÕ!' n 
dtl\r[tl:J, n:io existia nutL•s, nom poUi:1 e:cistir. 
S-. Ex. disse qno j:'c existia :mies. usscgarando 

J\Jello Frei1·e diz com toda n segarança-Patrio 
aut,•1n j1t1'0 ,;olunl leqitimanwr filii naturalos 
f'X soluto, vel .<oluta ; o :cccrescentn :-vel eilJ iis 
di"/IIU.IIt J1111'CIItibrts nati, inli'l" quos, note-se !Jem, 
'llllttrimouimn coll.<istP1"tt poterat tempore conce
ptio111'.<, ·vel ncttivitatis. Este dir·eito oinda não 
foi re\'O"':cdo. li:rn o dir'<'ito unlig·o, trmlicional, 
:etc' cntüÔ nunca contl'stndo. A uuvidn veiu de· 
poi~. 

Agom vejumos, Sr. presidente, o que és te ju
risconsulto ncresceut;~ nu nota n este § 16, que 
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esclarece melhor esta questiio? J-erei apenas o 
primeiro c principal trecho (lê): 

• E' opinião vulgar que sómente os filhos na
turacs acima ditos se legitimam por subsequente 
matrimonio por direito canonico ; não porcruc o 
ajuntamento do soiLeiro com a solteira soja ner
mittido 11elo mesmo direito, ou !'.elas nossas leis; 
mas porque não é tão prohib1do, c tiío rcpro· 
vado, como é o ·incestuoso c o r,spw·io. 

• •rambem se julga vul!Jarmente que os 111hos 
nascidos do ajuntamento daquellas pessoas, 
entre as quaes havia impedimento para poderem 
casar ao tempo elo coito, me do parto, nüo se Je
gitil!lam, amda que ao depois se liÍfJa o matri· 
monto. » 

Note agora o senado para o que Mello Freire 
acrescenta afim de destruir a verdadeira c sã 
doutrina de nossa venerandn legislação (li!): 

c Todas estas cousas,queBoehmero refuta com 
fortes razões (magnis ·rationibns), foram recebi
das no fôro, c appmvada,,, como axiomas do 
direito cano nico I. . . • 

E este jurisconsulto, Sr. presidente, era nm 
sacerdote I ( Continucmclo u ler) : 

• .•. do qual muito sa afasta o cil.ado Boe!nne1·o, 
e Rie{Jf!er, á cuja opiniiio subscrevo (quammeam 
f'acio).'• 

Eis a causa das trévns que se têm levanta do 
no nosso fõro para a fnstar n verdndei1·n dontrin:•, 
eis a fonte da duvida, o que é deplornvel, 
quando o mesmo 1\lello Freire diz (lê) : 

c Mas tambem usamos deste direito (o canonico, 
enfio n opinir.o de Boebmero, que CIYt. umct uo· 
vidadc) no nos.ço fúro,- c isto é, no pntrio. Sed 
/ioc jure in foro quoque nost1·o utimur. • 

Poderia, Sr. presidente, terminar aqui a ci
tação da nota tiio importante de l'tiello Freire, 
em geral mal comprehendida, mas clln illustra 
tanto a qucstiio,q ue peço permíssiio para cone! ui r. 
E, pois, Mello Freil•e cita para apoiar n ultima 
pl'Oposição, Agostinho Barbozu, au eop. VI. Qui 
filii sint le,qitimi; Pcdi'O llarbozn, ad rubricam 
Sol·uto matrimonio p. 2. n. :169; Amaya li v. :l 
Obse/'v. 4, e Sarmiento li v. 1 Select. intel'pl'. 
cnp. 5; o terminando acrescenta (til): 

• A Ord. do liv. H, tit. :m, § i2, e !!Ionuelina 
do mesmo liv. tit. :17, ~ 9, nas palavras: com
tanto que este fil/ta fosse tal, qu• com direito po
dc.~se SOl' legitimado po1· SCfJUinte rnatl'imonio
note-se- pa1·ece npprovnr' o direir.o canonico, 
ou antes a opinião vulttar, que estatitiu a dill'ú· 
rençn entre filhos e.çpurios, e simplesmente na
turaes, e tão $Ómentc conceder :i estes o !Joncll
cio da legitimaçiio. • 

Mello Freire não nchn justa e nem exacta easn 
differençn, dn opinião vulqa•· ou do direito ca
nonico! (Continuando a lin•). 

• lllus, como ostn ordenu11ão n<To s1ja clant, 
nem di! ucide n ma teria, como· ú j nsto, eu so1t de 
opini<1o (nnte-se bem), quo os filhos tidDS antes 
do tuatrimonio, a indu qtw esp nrios, nu nlteriuo~. 
ou incestuosos se lli!Jitimam em virtude, o por 
rorçn. lia lei, cessnnuo o itU(Jodimcnto antm·ior, c 
so~tundo:su o. ve•·daduiro,e legitimo mnt!·imonio; 
e JUl!Jo mtetrumcnto inepto o prorendo sem 
ro:;:rn (st'ne lege), e CO!ll toda u liiJerdudo arluillo, 

que se costuma dizer vulgarmente acêrcn dn 
retroncçiío do mntrimonio. ao tempo do nasci
mento do filho, nc8rca tla ficção no mesmn 
tempo do matrimonio. • 

1\Iello Freire tet·mina esta nota citando ns 
obras de vnríos jurisconsultos c cnnonistns 
estrnnhos, alguns heterodoxos, e conclue por 
Borardi, canonistn italiano de boa nota, no tom. 3 
dissert. G qurest. 2. que escreveu depois dn pu
blicação da epístola de Bento XIV. 1\las o mere
cimento dcstn cita~,fio t) com razão contestado 
por Lobão. Berardi diz precisamento o contrario. 

Portanto, Sr. presidente, até 1\Iello Freire, · 
nté :'t publicnçiio dn sua obra em :1780, com o 
seu proprio testemunho, jómais cm Portugal, o 
consequentemúnte no Brnzil, foi objecto do du
vida que os filhos esp1Lrios, rnaximc adulterinos, 
pudess~m ser legitimados por subsequente mn· 
trimonio. Depois dei! c, o por sua cnusa, é que 
surgiu essa inculcadn duvida, que no fundo não 
vnle cousa alg-uma, nttendcndo-se a que o direito 
romano é o mesmo no texto ott no dispositivo 
que o direito canonico. 

Toda n dilfercnça, como sabem os nobres se
nadores, consiste em qnc nn questão dos filhos 
nnturacs o diraito canonico alnrgou n csphorn 
destes, e se mostra nn Ord. do li v. '• tit. 02, que 
nesta pnrte ndoptou-ó; accrescendo n isto Lam
bem as dispen~as; no muis são o mesmo, tanto 
um como o on tro direito. 

E não podin ser de onti'n fórma, pois a rnziio 
da existencia dns Jegitimnçües por subsequente 
matrimonio, resnltou da snllida no throno uos 
C"sares de um imporadot· christiio, cujn moral 
insni•·m•a-~e nn doutrina da Igreja. 

E a Igreja, Sr. presidente, sempre se serviu 
nestes nssumptos do di1·eito romano ató o se
enio XII, que foi qunndo nppnreceu n famosn 
decreta! - Tanta. -

A antign disciplina era acórde com o rigor 
do direito romano: o ndultero simples, sem pré· 
vio conluio ou machinando a morte de um dos 
conjuges, não podin casar com o sobrevivente. 
Este rigor J'oi adoçndo admittindo•se a doutrina 
de S. Agostinho, em que se autoriza esse casa
mento, de rtue não se póde deduzir a con
sequencia da legitimação da Jll'Oie adnltern, por 
isso que ao tempo da concepllÜO o cnsamcnto não 
era possi\•el, nem com dispensas. 

Em provn deste facto, Sr. presidonte, citarei 
o !'(Ue se nchn decretado om um cnnon, do con
ciliO de •rribur on '1'euver, residencia real, perto 
de 1\lognncia (Maymu:a), no secuiD IX, onde 
positivamente se véd:i que dous adulteros pu
dessam júmnis cns:tr-se, excluindo, portnnto, 
toda n hypothcso de logitimnção dos productos 
de tão nbominaveis relno;;ües. 

A nova disciplinu, sem comtudo autoriznr a 
Jegitimar.iio dos filhos oritmdos do adultario, 
roi muis benigna, o permittitt que os out1·'o1'lt 
adnlteros, niío tendo crime nem conluiado untos, 
pudessem casar; mas, antes, niío. 

O texto desse concilio, que ú do secnlo IX, 
congregudo na Allemnnhu, nqni se acha o o JÍOsso 
mostrur. E' importante. 

E' o texto do cunon <il do concilio do 'l'ri!Jur 
on Tonver, e é conhecido nestes termos (ZP.): 

• _Nollmms, nec chl'lstianc, l'cli,fJioni convenit, 
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ut ullus ducat i1> conji'{JtU?n, quwn priu.v poll11ít 1 se encontra na collecciio de Labbe o Coss~rt, 
pa1· adnltc.-ium. • - tom. II, de pngs. 687 á ~00. 
~ Eis lllllli, Sr. presidente, o que era dout1•inn Esse texto não se encontra om outras coi-
antiga na mntcrifi de que o1·a nos oceupnmos. lecções (l~): 
El_ln vem referida fl"l' Collct n~ seu TI'Ut t~lo de • Qttod uon {iat sacardos- nisi fili 11s legitimus. , 
Th,pe.nsa.v, que L:!miJern se apolll em Gra1:J~no, Vem até a notn cm baixo, declnrando fnltnr 
c n~:11s. dcsenvoll·,~:lll.wntc crn. Vnn-Espun nns em out1·as collect·õcs.-Deest in edili• • •• 
nniJgUJdndes do du·c1to r.anomco. o Sn p.. . ·. c . . N · "I' d 

Mas pn<scmos a outJ·o a<sumpto . . E-!~-'l'iDES DA - urm.\.- os puu Hm os 
'· · ~ · . . do :J.• r:oncJIJO ele Lntrao vem 27 canones; mas 

O nobre senador po_r !timns.Gern.es. d•~sc ~mdn cites não faliam nisso· no appandicc ó que >em 
que Doehmcro, canonista muJto dJstmcto... o caso proposto c IJUC o papa decidiu. 

0 Sn. LAF..I.YE'rTic-De genio. 0 Sn. MENDES DE AU!EIOA: -V. Ex. não 
O Sn. MENDES DE ALMEIDA:- •.. direi mesmo contrarin o que cu estou dizendo, antes me 

do genio. Seja :1s~im. O que imporia é otltra auxilia. O que eu digo, c não passa de uma 
cousa. Boeh mero hnvia declarnrlo, tratnndo dn coujectum, é quo esse caJJon XIII foi que levou 
decretai Tanta, que e !la tinha sido mnculnda pelo Harduino a incluir no appt'7ldicc ao concilio 
compJ!:,dorou pelo j urisc:onsttlto, nlilis c:monista, lutorancm;e (III) essa decretai. Procurei, como 
cnc:u·r.,g:ulo do oJ•ganiznr o corpo clns Dec1·etaas já observei, a collocção do IIarduino ... 
chamnda~ de GJ•egorio rx, a snbor S. Rayrnundo o Sn. Fllf1NANDJ01S D.~ CUNIIA:-Eu 'tenho a 
do Pennfort. A decretai do AluJ,:andre IH furn -collocoão do Labbo. 
incorrectamente rc~umida, suppl·iudnilo-se o o Sn. MENDES o11: Ar.MEro.~ :-L~bbe não tem 
historic•l da consulta, c a rnzúo por que o papa sçniío aquillo que aqui (mo:;tranda um papel) se 

~~?fa~~~ ;~~~~~~~r::t;c:~·~~~ ir~én~at~r!:!~.tit~i~~~e~~ diz.·· 
contou que Boehrncro vcril1cára a existoncia O Sn. FEnNÁNDES DA Cu!W.\ :-Affirmo qqe 
destes defeitos pelo c:tnme que fizera c~nsul- tem essa deci~iio do papa. 
tando ns proprins actas ori!Jina~s do 3.• coneilio O Sn. MENDES DE ALMEIDA:- Que decisiio1 
.Lnter~nensc. 0 Sn. FEnNANDES DA CUNHA :-A decisão SO· 

Orn, Sr. presidente, lloehmcro não diz i~to. br0 a aonsulta. 
O nobre senador, consintn quo Ctl o diga, enga
nou-se. Doehmero consultott o texto eomjlleto 
desta decretai na Collecçàn de Concitios do padre 
Harduino, onda. no appt•ndic~ :i este concilio, se 
acha impressa n decretai integralmente. 
Bo~hmero, portnnto, não foi li nomn veril1car 

as netas origiuaes dcs,;c concilio, até porquo, a 
mo11 ver, tnlvez jú não existam. 

Demais, Sr. p!·csidJ•ntc, e:taminnndo o te:tto 
do concilio 3." de L:otriio nas eollecoõ,•s deLabbe e 
de Cossllrt-Sacrosanla Concilia tom. II, de 1\lansi, 
e outros de nossa ép:.>c:~, não h:~ scniio u1n mo· 
tivo para lwvor sido contemplnda no appewlice 
dn collecção de H:~rduino estn decretai completo, 
c cru o canon :I.J. A razão cllpital por que foi 
convoclldo o concilio não nutorizuva o trt~tar-se 
elo ll;'sumpto da legitimu~ão por subsequente 
matrm10nio. 

A collecção de Hnrduino 'é mui rara. eom· 
qunuto niio scjn mui untig-n, niio encontrei-a 
nas IJibliothecns que pude consultar. 1\la<, nn de 
Lnlibo, existe consignado o toxto classe cllnon 13 
com n notn de flllta nns collecções llté entiio 
impressas. Neste c:mnn se declara quo quem se 
dispuzet· a entrar no sacordocio deve ser filho 
teqitimo. 

'l'or esta cnusa ó que Hnrduino incluiu nn sun 
colleeJ,iio o tuxto integrnl dn decretnl de Alo· 
xandJ·e III, do soculo duodecimo. 

0 Sn. FEIINANDES DA CUNUA:- No appencliCt' 
desse concilio de Lntriio não hn nada a este 
reSjiCito? 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA:-Só vem cstn 
con<li\·ão li respeito uo que se p1·opuzor ser oe
cle~ju~tico. 

A' vistn l!O que S. E:t. aca!Jn de dizer, quero 
mostrar-lhe o te:tto integral deste canon XIU,quo 

0 8n. l\IEi!WES DR A LMEID.~ ; - Perdôe-me. a 
nobre sen:Hior, cn dizia que tendo procurlldo o 
collecção de Harduino, nuo n encontrei nns bi· 
l.lliothecas que pude cxaminflr, e foi nessa col
lec()iio que se. achou, r:orn o tex:to integral, a de
cisão do popa Alo:tamlre II!.· "Nesta parto Bo
ehmero vem em meu auxilio, porque não cm
contrando no concilio •.. 

O Sn. FEn:UNDES D.\. CuNHA. d:i outro aparte. 
O Sn. liiENDES DE ALMEIDA:- Certamente; foi 

a base om quo procurava apoiar sua argnmen
ta~ão. Niio so encontrando no concilio, como 
jã disse, procurou-a no texto completo da de
cretai Tanta de Alexandre III, addicionada no 
appendicc por Hurduino pura explicar provavel
ruon~e o canon XIII, :i que jti me referi. 1\Ias 
CJtwnto isto dista das netas ol·i.1Íitaes do terceiro 
concilio Laternnense, consultadas por Lloeh!lloro! 

A questão, Sr. presidente, mais dó interesse 
historJCo,_parecc-me,. é pouco imr.ortnnte para 
o caso, e V. Ex. (dirigindo-se ao Sr. Fen1andes 
dn Cunha) estú-me interrompendo com ·tanta 
insistenci:~ e som razão, quando eu 9uero apenas 
responder ao nobre senador por ~Imas Gornes, 
o mostrur-lho que ns nutoridaclcs que S. Ex. 
invocou em pró de sun these niio lhe são fuvo
rnveis. 

(I! a diffm·cnlr!s apartes.) 
O meu i Ilustre colloga, senador pelo provincia 

un Bahia, nlio mo deixa continuar, discutindo 
on cm hora tiio adi:mtadn, c aliüs tendo ninda 
muito que dize•·. 

O nolit•o sennuor por 1\lin~~. Sr. presidt'nte, 
u·ouxo lll'gumenlos ad h:.mi11"m om dcl'esa de 
sua tlwse, o cu tJUCro exuminnr n quesliio por 
nmilus outras faco>, o mostrar c]uo n observação 
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que 11z com relação n S. Haymuncl 1 do l'cnaforL 
tluutissimo compilndOl' tlns decretacs do Grc•'O~ 
rio IX, roi mui to IJom 1\tnd::ulu. . . " 

Boehmero nüo se1 si ... 
O S11. FEIINANDES DA CuNUA:-Omilliu o caso 

proposto. 
O Sn. :!.fENDES DE Ar.)!EIDA:- Penlc'lo-mo o 

nobre senador; assim não nos entendemos. 
0 Sn. FERNANDES DA CuxliA:- Por CDllSO· 

fl uoncia a decrotul está truncada a I li. 
O Sn. MENDJ's DE AumwA : - Niío ost:í o dis

positivo flUO inteross:1 n rrnesli'•o. e, pcnlôc- mo, 
V. Ex. n:io ex:nniuou lJom este ponto. 

O nobre senado!' tomo· os mons nrgumentos 
como entender, nws a cruostiio, parece-me, é 
muito simples. FC7.·so uma consulta no papa 
Alcxnndre UI sobrP. si um adultero, flUO tinha 
C~lllCOI'rido para a n::orte ~o conju.ge innocentc, 
(c pouco rnars n1t menos rsto) potlw. casando-se 
eom o outro delinquente, legitimar os filhos 
lw'-:idos antes na constancia do primeiro cousor
cio, mcdi:mw esse matrimonio subsequente. O 
papu ru~ponde, nu ~renernlidnde do tliroito exis· 
tente, pois era o direito romnno recebido on 
confirmo do pela igrcjn, segundo dizem os j nris
consultos portuguezes: • Ni1o púdo ser Jegiti· 
mndo o gue nascer de ndulterio, :lrincipalmcntc 
(p1·msertnr.) nos c:osos de b:o\'1!1' conluio ou ma
cltinaçiio contra a existencin de um dos con
jugcs. 

E no Jlnnl diz : • •• ·• por, I uo nesses ensos, 
os dous ultimos, niio poderinm os delinquentes 
cnsar-sc. • 

Mas d'aqui niío púde deduzir-se, como con
sequoncia rigorosa e necessat·ia que podendo 
ostes, que foram ndultcros, depois dÓ casa1··se 
refiro-me nos do pr·imeiro cn,;o, a prole ndul: 
tora llque por este: facto lngitinwdn. Esta prole 
nunca podcrin sol-o, seria uma immoralidade. 

Ora, Sr. presidente, cumpre que llquemos IJem 
cet·tos; n palavra, o adverbio -Jll'lese1·tim
da r<lsposta tlo pnpa destróe pela base totlo o 
?rtcf~cto d? arguntentn~lio contt·n a verdoueirn 
mtci1Jgenc1n dn dccretnl, 11orquc diz n decretnJ 
no seu dispositivo, que é o que mais import·; 
(lê); • 

• •ranta é n forçn do cnsamento que os quo 
antQS torem gerados tornam-se lcgttimos de
JlOis de contrahido o matrimonio .• 

Esta é a disposição para todos os filhos ua
turae~. Para os espurios ucrcscenta o pnpn 
( contmuando a lt!l'); 

• l'tins, si o homem, vivendo ainda sua mulher 
conhecer outrn e dn mesma ti:ver filhos, post~ 
'JI!.." cmn ella se case tlepo{s deUIO!'l<t u 7JI'ÜIIPira, 
nao obstnntc o fllho sera e.<purt.o c afastado da 
ltCl':tnçn (et ab ltCBt'etlitate l't'Jit'lltmdus) priuci
pnlmcnto (prwsertim) si pnm :t morté dn pri· 
meit•a csposu, qtwlqtHll' dellus alg-umu cousa 
hnjn rnnchinndo ou cunconido. • 

E o papa Alcxundro UI concluindo, ncres
ecn ta COlll ruln<,,ão aos dons ul ti mos cnsos : 
• ... porc1uo estes ( delitiqucntes ) não pouurinm 
çntro s1 col.ll_ruhir easnmentu legitimo. (Quouittm 
mte1· ·'" le{}tlt'llt!tm ?lltttl·imonimn conll'lllrero 11011 
pO('/lfl'llll( ,) • 

E ú cstn, Sr. prcsiclcnte, n grande raziio que, 
supprimidn no clispo,itivo dn dccrctnl de Alo
xand,·u III pelo compilador S. l\nymundo do 
Pcnafoi't, t:mtos clnmorus excitou dn parte- de 
Boehmero, de l\icllo Freire o do seus ndmira
clorcs. O resumo contém touo o sueco dn doere
tu!, pois essa rnziio niio ú applicavcl :10 primeiro 
caso. 

Em quaosqucr circumstnncins nnncn o adul
tcri no ·poderá ser legitimado, casem ou não 
os seu;; pais. Esta é, Sr. prc~idcnt.~, em resnmo, 
u vcrdnucira c sã doutrinn. 

A palavra- prwsel'tim- da decretai liga os 
trcs cnsos, o ndultcrio simples o os provenientes 
de prévio conluio c machinaçi'io crimino~a. morto 
ou tentntiYa. Quunto ao JWimoiro ca.;o, ba$tam 
estas p:.davrns de Aloxnndro III: - Licet post 
mortcm uxo1'i.< eamdrm duxc,·it, niltitominus sptt· 
rius erit filius. Nada mais claro c positivo. 

0 Sn. FERNANDES DA CUNIIA dá um nparte. 
0 Sn. MENDES DE ALME!!M.;- Desculpe-me O 

nobre senador, sobre esta pa1·te da decrctal
Tcmttt, jü tlis~c alguma cousa no meu primeiro 
discurso, nuncn houve semclhnntc substituit,iío 
da palavra sacramenti pnra mat1·imonii; h a nc"sta 
arguit.'iio completo engano. 

E tanto é isto verdade, Sr. pr•!sidon te, que a 
cnrtn decntal do santo padre Bento XIV (j:\ nfio 
chamarei mnis encyclica, porque cncyclica quer 
dizer umn carta cil·culat· que o papa dirige nos 
lJispns do universo ou du umn provincin occlc
sinsticn; e todns ns epistolns do p:apa, resolvendo 
pontos do dit·oito cnnonico ou de doutrina, siio 
~empre dec,·ctaf's, nfio abona r.ssa suspeita. Essa 
mesma dc~rctui-Ta.uta e.<t vi.<, de que acabei de 
fnllar, l'esolvcndo uma duvida [IOr Alexandre 
III, é uma simples cnrtu dirigidn a um bispo, 
rcgenfl(, a11enas a sua diocese, tllas é s<;rnpro uma 
decretal. 

Esta carta decretai de Bento XIV, de c1ue 
acimn fnllei, está por extenso tr:m~cripta na obra 
de Ferrnris Prompta 'JJiúliotltcca tom. IV, pag-s. 
7ã6 n 7ü:i, artigo l.e{Jitimatio. Nest:1 decreta], 
~ 3D, o papa perfeitamente explica a rnzão do 
engano d11 :trcebi;;po do Hispnniola ou de noeh
mcro e seus discípulos. gís em que termo:s 
arruelle illustrc pontífice exprimo-se (ltl): 

• V e rum ubi n te legitnt•: tanta c.<t vis sacJ·a
mellli. Nos lt:gimus, lctnlc' est vis matrimonii 
qtlCIIl nd mouum scriptum cst in tlecrct:lii Ale: 
xandri III, cap. Tanta, qtti fi li i slnt lerritimi. • 

E ~cresccnta (lê): 
• Quod si ad integram tlecrctnlem, qum apud 

Hurduinum, do moro provocas, rngumus, no to 
P.igent in mnrginem quoquc oculos conjicore; 
tbi cnim loco ve1•bi saCI'mneuti adnolutum ro
perius aliud matl'ima11ii. • 

Noto-se: c Nec alito1· pro(ecto 1·es ~o lucbe/'8 
poterat • diz o l'ont i Oco. 

Portunto, Sr. presitlonlc, o PonliOco diz no nr
r·chi~po de llisjJHnloln-n leillll·n é pCl'l'citu, u ro
<lacr,,uo uort·cctn no re~nmo du decret:al Tcwta. 
Nem é resumo o rruc so uclla no cot·po de,se ru
lllOSO documon to,<l qnnsi 'l uu um periollo iu toi!'O, 
com])leto, qne se tiron da lll'O]ll'in c:u·tn do 
Aloxuntlro UI. 
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O illnstrmlo pontifi.ce assegura que onde o 
arc<•bispo lê xttm·anuma cllc ltl matrimonii, c 
convida-o a l:rnr;ar os olhos ú ma1·gem uo texto 
da H:rruuiuo para que se· convencesse de CJUO 
Jwvua cngnno, nessa suspeita ; c rptc n vcrcln
doir:t cxpress:io niio t•ra .mcramenti, mas sim 
uwtl'imouii. Nem de outra rnanoirn, ncrcscentn, 
fC podia cntcndc1· n decretai, c cntliO mostrn a 
raziío do seu asserto. A palnvra do um pontífice, 
e da ordem do que escreveu essa carta, niío 
dever:i uwi·ecer acolhimento e respeito? 

Eu creio, SI'. presidente, que um papn como 
Benlo XIV, que foi, nntos de ser eleito, constnn· 
lcmcntu considc1·ado um canonista de primeira 
o1·dcrn da igr~ja do Uoma .•••• 

( Jla um aptwte. ) 
O Su. MilNDES DE Ar.Mr·:IoA :- •..•• tinha jus 

n ser unil•ersalmcnte acreditado, tjuando, cm 
documento tfío importante c cm momento tiio 
solemnc, contestnva a proccuencin ua asscrr;i'io 
de Bochmero, no menos por juri~consultos que 
se dizem catholicos; L:mto mais quanto, dc
elam o pontilico, nem poderia ser de outra ma

·ncira, c d:l perfeitamente n raziío do sou dito 
(lt•1ulo): 

• Porqu:mto n força c a dignidndc do matri
monio, com as quaes é snci·nmcnto, estão postas 
naquillo que confere a ;::ra,a ~antiticnntc, " 
representa a uniiio h)•postnticn do 1•erbo divino 
com n nutm·eza hum:ma. assim como Clu·isto se 
consorcin ;i Igroj:t poJa S'r·aç:1; m:1s não asscnLl.IIU 
no flUO to1·na lcqitima n prole espuria. • 

Quem assim ·se exprime, Sr. pro;ídcnte, é o 
pnpn. 

O Sn. FmlNANDES n.\ Cu:-mA:-1\[ns o concilio 
uc Trento lhe rcsponuo~ 

0 Sn. MENDES O!lAI.l!EID.\:- 0 papl explicou 
assim a dout1·ínn posttJriormonto nu corw11io dfJ 
'l'rcn to, e devia saiJol-n ... 

O Sn. FEnNANDES n,\ CoNnA:-Ncsto )JOntu o 
concilio de Trento é o men cnthecismo. 

0 Sn. 1\!JlNDES OE AL)!EIDA: -·Diz ainda O sal.Jio 
pontifico Dento XlV (lê): 

• E cm Yei·dadc nem JrJsns Clu·isto :~ttribll•J 
ou deu essa elllcaciu ao mati•imonio, qu:111du 
eltwon-o :í dig-niduflO do srwramcuto d:~ lei nov:1; 
por isw cru" n instiLttiviio on o romodio ti:~ 
log·Hiuln~~iio fui crcudo pl'lu igreja, ;i qttclll 
:~prouve, (lllla uutoridndo fJtto lho foi da<l:~, cstu· 
IJolc~:tJJ• quo n prôle fôi'H do matrimonio, mwc11 
tt provau.ien.lt: de adullt/J'io, ~tJ possa· logflinwr· 
llllldiantu O sniJsCijUOJILU CHStllllOllLO. • 

O Sn. FmtNAimJl.; DA Cu;-;uA:- E' cstu n dou
u·inn qne niío admiLto: ahi cst:í o ponto da nos:::n 
divcrgencia. 

O Su. 1\IENDES DE Ar.mm>.\:-Niío se pór.lo dei· 
xnr de ndmittil'; pol'flUe trnln-so do umn insH
tniçiio novn, postcriot· :'t vindn do Cht·isto : o n 
i;::reja lcgislundo p:11•a si Jlf•deriu impr:a· ns con
t.li'cões fjll!J entendesse ucert:~clas, 1!ssi1~1 co1no o 
poder CIVIl tnml.Jem le(psln pnrn ft, o 1IH!1uu 0111 
<lllnlquci· mcuid:~ :ts cuudiçues quu tjuer. 

O Jl:IJHI expl i cu. Sr. Jll'csüloutL>, e ningucm ú 
twste ruuudo uwis coni)JCtontu pura l'uzcl-o,~ou1u 
St.1 pótlo entL·ndeJ' 1Jll4;.1 o t~ns~11nen1o é tun f..m:ra· 
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monto; c nós po1· nossa conta niío podemos ii· 
mnis longe. Si, pois, isto niio tem npplícaçiío, 
qunnuo se tl'<~ta do le~ritimnr;iio de filhos ospu
rios, como irnpôr scmclhnnte doutrina? A ins
tiLtJi;fio ó da igrojn, interessatla nn emenda dos 
pais, e " henellcío elos filhos nnturaos. Nem 
Nosso Senh11r Jesus Christo LJ•atou cm suns pre
dicas tleslo assnmptu, no menos não consLtt dos 
evangelhos. 

O Sn. FJmN.\Xor::s DA CuNHA:- Enlüo o casa
mento nilo é do institni~'ão divina? 

O Sn. )lt~:-;oEs nE Ar.~m!DA :-E' ; mas a lcgi
tima(;:io niio 6. O po~ez· civil l~gitima os filhos 
por meio das s11ns lc1s; n JgreJ:~ est:Jbcleco por 
sm1 parto :rs suns, concernentes a csto JJcnelloio, 
colll ns con!lioões que julga accrtndas. E' sou 
direito. 

O Sn. Frm.NANDEs n.\ CuNHA : -1\Ins não tom o· 
dii'Cito de clcshorcJ•r os Jllho~. (lllt outros.apc!l'/cs.) 

O Sn. :ME.NI.li>S nr; ALMI~II>A:- Os nobrtJs sena-. 
dores dizem CJ uo c;tn.cpistolo do Pupa llenlo Xl V 
ni.io resolve a rJUr!sliio, porque ollu escreveu-a, 
n5o como papn, m:1s como simples canonista. 

Com cJfoito, Sr. presidente, este illustro papa, 
no principio cl:J cpislola, declarott flUO :t CJUCst:io 
eru tiio siiiiJlles, que nfio se fazi:r preciso usar da 
uuloridadc pontilicin p:ll'a resolvei-:~, sendo suffi
c;ienLu rocoi·rer no qnu c.•nsimun os cnnonistas 
cm seus livros, sohrotudn os mais doutos o 
orthotloxos. 

Eis as suas p:davrns tcxtuacs no comoçó da 
epístola (lr!) : 

• Quod quiuom pr·re3cntihns nost1·is littoJ•is 
fac i mtls, 1tnn tamen t'X aucto1·ilatc aposto ti cm setlis, 
fJUMil mci·itis Jicet impurilms, oiJtincmus, sed 
mor:1rn su,.tincu tcs por·sonam doctoris priva ti, 
c.·.ujus vitro rotns fere omnis in sacrornm o:mo
num studiis, c1nnmvis non mogno rorlassc fructu, 
exacta cst. 

E ucrusconto, o que é hom nttonclei· (ltl): 
, Noc1nc <'nim visa nobis ost cn qum;;lio 

Ponlifi.cim decisionis or-~lculo inrliqe1•c , CJ ucm 
mlntodum ex inferins dicendis fr:tternit:ts tua 
proJJc poterit intclligero. • 

l':J:os ,,-uantlo, SI·. Jll'c~idoulu, chcgu no ~ ~0, 
lk•uto XIV J'cassrtHJO a nutoriuuuo pontiliuiu, e 
impõc-u:1 ~'clns censm·as o repJ"imendas. 

Ná vel'd:rdo, Sr. presidente, nessa c pistola 
dustroo u Pupn u Cl'fO du lluo.lllnoro, cotno cn1 
~uas o!Jz·n.: c.ll'd(u•ou fnuw:uuontu Lob5o, censu· · 
l'<tiH]O 110 IIIOSIIIO loJ!IIjlO O ;ti'C<JUÍSJIO 1101' ~tl ttJI• 
llJlOiiiUO uns IJOULJ'iiHI~ j;i COI!dill\lll:tU:tS de llOC· 
hlllill"O, UllliJOI'il UiJO Jll'UilUUCIDSSO O _J,IOlllC llÇIH 
as ol.Jras desse canonista lJoloroc.loxo, rmpl'O!JI'WS 
pnra so1• invooadns, u·ntnnclo-so do ilii·oito ca
nonico d:t nossn Ig-reja, n1~xinw como :tulori
rladu, corno cstr·an1Juu1ento prat:c:rr:un Mcllo 
Frcir·u o sous discípulos o uclmirndoros. 

J<:Jlos n!Jusil•umcnto scr•vi111n-sc da declarnçiio 
ull pnp_u do fJ no ia responder !10 :li'CO!Jispo do 
llisp:mroln como. c:uno!11stn, o s1mpl~s doutoi·, 
uiio l'ilCOITOUdO a :tlltOI'Idlluil npostohc:t ·UO CJUO 
ostuvn rel'esliolo, JIDt" mio sc1· pNcisa, pnra· de
cJ:u·ai'olll '1 11e podwm separa1·-sc da doutr·ilHI do 
Jlupu, o jl!'ct'ci'Íl' a r~provada ileDoohmcro ! Ora, 
~"''' su WIJH pr!'ltliiurncnto <JUO:• n ''fll$tOla de 
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Dento XIV era uma decl'etal, c cstavn contem· 
pl:u:la no corpo de sun legisln'.'iio canonicn. 

A cnpciosa distincçlío tinha por :1!Vo legitimar 
n doutrina rcprovndn que se queria impor na 
nos~a jurisJ1rttdencia, carre:.:ando-se de trtlvns o 
que era e sempre foi claro, c :tindn mnis, si tl 
possivel, depois daquelle mernoravel documento, 

O pnpa, Sr. presidente, dü n bcnçJo npos: 
tolien ao consultante, nrcebispo de lliSJlanrola, 
mus rcprchenrle-o pela sun doutrino c seu estrn· 
nho procedimento: assim se cxpl'inre no§ ~I c 
ultimo desse mngnifico c douto documento (lê) : 

• Hnctcnus fraternitati turo satisfacei'C stu
duimus, quoad n"bis Iicuit pct· nngustias tom· 
poris, ut plurimum somno detrncti , meram 
gerentes iu Jwc epistoln, ut initio dicel.mmus, 
Jll'ivati Doctoris persouam. • 

E acrescento o seguinte, o que nunca l\Iello 
Freire c seus pauegyristns quiz<'ram vôr, pa'ra 
não serem forflados a nttender. (Continuando a 
lh· .) • 

• Nunc demum Epistolre nostrce fin<'m fnci· 
entes, Supremi Pastol'ÍS pru·tes 1'esmnimus, ut 
apostolicam tiui benedictionem impertinrnur ; 
"tque p1'Wtel·ea te aduto~temm•s, quod, CJUUID cn 
qure ad nos scripsisti ; a Justo Henningio 
Doehmcro (quanliimvis nullmn de eo mentiouem 
{eceris) sis mutuatus, eaque descripseris ex ejus 
opere de Jm·e Ecclesiastica P1·otestau1ium tom. r. 
pag. 287, ct sequcntibus, juxtn tertinm editio· 
uem anno 1730 typis impressnm. • 

Attendn o scn:rdo mni! para esta parte dessa 
C' pistola (Continuando â za,· :) 

• Sicuti Iaudnbilis forct indnstrin tua, si co 
auctore usus esses nd vmerabiles Ecclesiro Catho
licro cloct·rintls illustrandas, nut si ipsum, in iis, 
in quii.Jus no!Jis mlversntur, confutaro aggres
sus esses; ita rep1·e!tensioni te obnoa:ilm• fc•cisti, 
dmn illius opus pe1'll!qere, atque ctiam tacitus 
11·anscribe1'e ausw< I!S, 'ut ad impugnnndas c:rno· 
nicre jurisprudenti:e sententins mter orthodoxos 
COI!Jintmi!cl' 1'eceptas, iustructior nccedercs. • 

O papa conclue, dizendo no arcebispo que não 
torne 1:1 má parte a l'OlH'imcmda que lho pnssB, 
súmenle levado pelo desejo <le permadil· o e 
convcucel-o, mantendo o seu nlfecto, etc. 

Tornou-se nssim, Sr·. presidente, essa carta
Redditw nobis, umn verdndeira decrt•tal, como é, 
CJUaudo podia ser uma simples opistolto. E' do· 
ct·otnl e considcradn por alguns cnnoui3tas como 
uma constitutio, pois vem assim cor.templadu no 
Bullario deste pontiflce, tom. I n. H3. 

O Sli. L.o.FAYETTE:- Como nntor de uma Jas 
opiuiõcs. Enumerei cincu qpiniõcs. 

O Sn. liiENDES DE iiLMEJJJA:- Gonz:tlez é da 
opinião do papa. 

O Sn. LAl'.\ETTE:- Ainda mais restricto do 
que o p:~pa. 

0 Sn. MEl'iDES llE ALllmDA :- 0 papa Bento XI.V 
ser·ve-sc do nrgnm•mLn quo dodu;:in osso cnno· 
nistn da dc:Tetul Tanta, como mnis um recurso 
pnr·n justific:tl,'ão da doatrinn orthoúoxa que de· 
fende na sua o pistola -Redditw noúis, dizendo 
assim no § B (lê): 

• .Elenim auimndvortere te oportet, verbum, 
illn•l :'o Pontifico nsurpr.tum, pl'msr,·tim; qno· 
idem sonnt, nc multo magis; ita ut vern Doere· 
talis illius sententiu sit, quod qnnm proles ex 
adultcriu susceptn p!'O .~puria. p~l']Jetuo sit ha· 
benda, ct nb hmrcditntc ropullendu. ~tf.amsi leqi· 

. timwn Jl03tea i nentur i ntor parentes 111ll·trimoni-ll'm; 
mullo ma:,:is id proccdnt ubi altorutor in prio· 
ris uxol"is mortcm l'uerit nw<:hinatus. • 

Firmnd:o esLn arg-timeutnt'ão tüo solida quuut~ · 
sensata, acrescenta {lê): 

• Qmo do re optimr!,oppoJ·tuuoque disscr•it Gon· 
zalez in cap. V!, n. li, qui filii siut leaitimi por 
hroc vcr!Jn : -:irguit Alex11ndm· III lie mino1·i ud 
ma;us; nam si filii s,nu·ii non leg-itimnntur per 
subsequens fJ:ll'•mtum nwtrimoniurn ; multo 
111ÍIIIts per· mntrimonium nullum, qunle cst, 
quod contr:,!Jitur, qnurn alter ex conjug-ibus in 
necem conj ugis mnchinatus est .• 

E no comct"O do§ 7 declara ser esta a doutrina 
comrnurn dos doutores, isto é, que o {l'llctn do 
atlulterio nunca se leaitima, ainda que os pais 
venhnm depois a cnsar-sc ... 

0 Su. FEnNANDES DA CUNHA:- Eu sú digo 
uma cousn, o é que a disciplina é mudavcl. 

O Sn. MENDES 1m Aumw .... :-S(\mpro foi essa 
nestes casos . .Túmms o adultei"ino .; legitinra!lo 
pelo suiJscquontu mutr·imonio. A Igreja acoitou, 
ndmiltiu ou ndoptou o remedio ou beneficio 
du legilimnçiío pol' su!Jsequente rn1.ltt·inronio !lo 
direito ronwno: uu ant•~s o confir·mou como 
disso mais de um juri~cousulto portugttc.;; e do. 
pois l!a.questüo das dispensas moderou o rig-or, 
jJermrltllrdí! que os oull''orc.t atlulteros pudes
sem posterwrmonte cusnr, porqno j:'o uiio hnvin 
o!Jslnculo dirimente. 

0 Sn. AFFONSO Ct>LSO :-E' O incestuoso? 
O Sn. 1\!ENDES DE A'·?·'~IDA:-li:', por· ontrn cir

curnsfnllern,o é cou~n drllercnto; c peln dispensn 
fJllC se pód~ dnr· ~linda na épocn da concop~iio 
c nos casos w ·•·atlrce • . , 

O Sn. AFFONso Cr>r.so :-Log-o a Jli'Opr·ia ig·rcja 
llilruillo cxcepç:Oo n rcspei Lu de qu:dtJilet• !ilho. 

0 Sn, l\lll,';DES DE ... I.UJliD,\ :-Niío ndmitte t~J. 
Oh! JlOI'dÚC·IIle, é COUSalllUÍ difl'ei'OUtO O iliC!!S· 
tuoso do ndultl!J'ino... . 

O nobre senador por J\finns, 11 quem respondo• 
nindn mo veiu uccmar do inexactidão por Jrnver 
dilo que, além de Dochrnero, não sustentavam 
a sun doulrina c:monistas de boa nota. S. Ex. 
para contestar-me r!isso que nlé111 de Doehmero, 
podia npresentur outros du classe n que me rufe· 
ria, e nomcndnmentc tloclarou o nome rio cano· 
nistn Gonzaloz, quo, disse S. Ex., purtilha da 
mesma doutriun. 

O Sn. LAF.A\'J,TTE:- Não, senlror. Gonzaloz 
é muito restl'icto ntú na suu opinião. 

. O Sr!. AI'I'OX:'O CELSO .=:-De~ilo fJUe a disponsu 
z1t l'ticltce JlOl'Uilltc 11 legrt11nnçuu deite. 

O Sn. MF.Nor.s DE ,\r.MEIDA:- Então para •1ue 
foi invocado? 

O Sn. ~I!lNDES DE Ar.MHID.\ :-V. Ex. n poli~ r~ 
fazer ... 

O Su. Avt•or>so CE:Lso:-Ett, uilo. 
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0 Sn. MENDES DE Ar.MEIDA :-••. lll8S ~ igreja, 
n5o; e a r;Jztio é ~ímplc~. porquanto o irnpeclí
mento li'Jamr:nis é, :oléw do tudo, dirimente por 
direito d'rvino o nãn resulta de er.,açiio 1111mana 
ou eccJosin:;t1ca. J!:ra illlpossh'cl JogJtimn1· un1 
filho de mulher cusndn nu época d:o concepção, 
iU!Jsístente o IJI'ímeíro casnmento .•. 

0 Sn. AFFONSO CELSO dá um apnrtc. 
0 Sn. MENDES DE AUIEID.A. ; -No incesto C.Í 

outrn cousn, porquanto, !JÚdo-so íril raíz elo ma
trimonio, si foi auturizndo o casamento c neces
site rehabílíwt·-oe, ou dc,dc Jogo mediante n 
dispens11, o quo é ÍillJH'Dticnvcl, impossh•el no 
ndulterio. Póde disponsat·-se no casamento do 
tio com a sobrinha, e de prímo-írrn5o com 
prima-irmã, de cunhados, etc., por•JUO nestes 
cnsos si precedeu cusurnento, uullo por certo, 
póde-sc chagar n rüvnlid:oção, mediante dis
pensa, IÍ raiz do 'matrimonio. 

Isto é muito diJfer.,nto do caso ele adulterin, 
porque ahi, desde o pr·incipio, o c.1snmonto seria 
rmpo~~ivel, o que não succede no outro t:nso, 
e isto iodepenchmte de trntar-se de Uill impedi
mento do direito divino. Como é, S•·· pr.,sittente, 
que se !Jn de reconhecer· válida n legitima~;ão 
de filhos que se prende nuturalmente:. conce
pçno, portanto no temJJO em que um dosadttlteros 
era cns:ulu 'l 

O Sn. FEIIN.~NDES DA CUNHA :-Para mim o 
obstaculo niio jJarece jurídico. 

O Sn. DANTAS (ministro da justit:a) :-E' urn 
proconc:ci!o, que é preciso tranSJlúr. A igrej:• 
casa. 

0 Sn. :MENDES DE ALUEID.\: -A igreja uuncn 
nestes casos legitima c nem legitimou o l'ructo 
do udulterio. 

O.Sn. Al'l'ONso C,;r.~o:- Niio apoiado. 
0 Sn. MENilllS DE ALliEIDA: -Em quo tempo? 

.Descjavn sabet~. A Igrcju c:Hwn~ mas no cn:-oo dê 
adultet·io simples, o' que outr'om foram ndultc
ros, estando os ntrbcntes livres, c ncrn consta 
que elln legitimasse ••• 

O Sn. AFroNso Cll!LSO:-Eu :lpre.>entorei. Pe~o 
a pnlavra. 

0 Sn. 1\lt,ND!l!S DE ALMEIDA:-Ahi chamo em 
meu apoiou illustre coll"g-a do V. E,.;., nn sua 
obra Direitos de FtunUiu. Os mnis doutos, 
direi aiodu, tudu~ os cnnouistas nrtbodox:o~ são 
accót·c.les nesta douu·inu. A igt·oja j:im:•is per
mittiu semelhante lcg-itimuçiio, desde que o ca
samento mio crn po~,;ivel uu época d:• conco
pçiw, uinrln com di~pensus. E' isto pJssivuJ no 
casn do 1111 ulterio l' 

O Sn •• I,.I"FONso CELso:- Hei de apresentar a 
nutoridadn rJue V. Ex. mesmo aceita como 
nmn dus melhores autoridatles. 

0 Sn, MENDES DI~ AI.MEIDA :- Tenho aqui a do 
pnpr1, que pnru mim diz tudo. 

Eu disse ai} ui que Coei h o dn Rochn •.. 
O Sn. DANTAS (miuistro du justiça):- Citava 

em falso. 
0 Srt. 1\fENDES DE ALMEIDA:-... niio faziu ciln

ÇÕCS exactas. A ltor•n est:i adinntada, Sr. presi
donte,o eu não pos>o neste momento demonstrar 
o qüe as~egurei. Não iÍÍO exuetas essas cita
ções, seja pruposito ou descuido. Tenho-as aqui 
(mostrando uns papeis); tive o trnlmlbo de co
pinl-as, de Pedro Burboz11, Guer-reiro, Pinheiro, 
Pinheiro, o jesuita, que foi· apresentado aqili 
unicum~ute como autoridade p:1ra quem so nclla 
neste U!Ot11ento na tl'ibuna; Agostinlto Bari.Joza 
c outt·os; niio oi exacto amrmo, e u todo o 
tempo dni·ei razão do que nsseguro. 

1\las, leiamos o que diz nquelle jurisconsulto 
no setl Di1·eito Civil Portuuue::: no tom. I. pngs. 
a 10, nota P, sobre n legi tr mução per suiJseqaens 
pelo direito eanonico (lt!): 

• Pelo dil·eito uus Dccretaes enten dinm muitos 
cnnonistas r.iio ~e ter feito outrn altemvão nns 
di•posiçi'ie;; do direito ronwno, semio conceder 
este f11 vor· ao,; filhos de cstupro.:IOs fJUues as leis 
rom~nas o negavam, e aos·ad·ulterinos I ... • 

Noto-se bem. 
• •.••.••• si entre os pais nüo havia o 

impe,lim~nto crimiuis. Bcrnrdi tom. 111 Dissert. u 
qu. 2. • 

8omo se vê, Coelho dn Rocha citu Bcrnrdi e 
som mzão, pori}Ue na autoridade d' nobre sena
dur por 1\Iiuns, ex-lllinisti'O d:• juslll;a, outra 
cousn rliz este canonista ; eu opiurdo de LolJüo 
nns N·t ts a lllello t .. m. JI é tnmbeuJ coutr"ri<•. 
N:io li Bernrdi, mas contlo nestas duas autori
uadcs, ulém da p~rt'ei tn orthodoxut ueste uotavel 
cunonistn. (Contimumdo u te.-:) . 

• Esta (oi n opini5o com•utumnente seguida 
pelos nossos prnxistns por·tu;::-uozes I Pinheiro, 
Pourc Bnrboza, Guerreiro, Pogus, etc. • 

Or·u, Sr. presidente, niio ei'U esta n doutrina 
que consag-r;nu em suas . obras estes juriscon
sultos, rnns simple~mente "contral'ia, que ostou 
agora mustmndo e defendo. 

Demais, St·. presidente, osta doutrinn era 
pontitlcin; e não se podia :dter·ar facilmente 
JJulos cnnoni~tns de qualquer· p:dz, mnxi rué or· 
thodoxos, o sour·ctudo pelos j urisconsultos por
tu[.l'uezcls, reiniculns nnlet•iores u l\Jollo l~reil·e; 
on~Je por cer·to n liberdado que elle tornou so•·ía 
Jog-o rept•imidn. porqu:mto ncs~n époen, em Pot·
tug-nl,. hnviu tJUUIII \PJg'i:1sse e Hscalis:lf:SO ustns 
l:Ollsns ... ~ douLrin:1 :1tó ontiío tH":I utun o con· 
stn11te. Foi l\l,•llo Pr·eir" lJtletu ult•·ruu-u. Mns 
deixemos isto, put'n I]Ue possa :~provcit:!l' o tompo 
com rel~~'f1o u poutos qnu rnuis interessam no 
debnte. 

Niio pôde, Sr·. presidente, ~er antes do tcrceir•o 
coneilíu Lutor•:•uensu, porquanto ne~sc tL•mpo a 
doutl'ina o1·n ruuiTigur·usn. A este~ tllt..!SlllOS uUul· 
tems, sem ennluio nem machinnç:in, niio orn· 
perc11itlido eusur; rwm pode•· ia snr depois. pnr·
<JUanto 11 decr·otnl-Tnnta, oppõt.HHHÍ Jog·itimnt•i'o 
de adultudno, mui pusitivnrnente. 

O Su. AI•'FO!"So CELSO:- O que digo é que a 
igreja rtconhe•e ú Jegitimaçiio do qunhluer· 
filho. 

O SR. 1\I.r::NoEs DI!! AL~li!!IDA :-Não rüconhece 
n do ndultlõll'ino por subsequt>nte matrin1onío. 

O nobro ex-ministro dn j11stiçn, senador· por 
Milws, tnmbem invocou em fnvor de sua nova 
opiniiio a autoritlude de \Valt<H', no sem compen
dio ou Mamwl du di1•eito ecctesitiSiico. Orn, Sr. 
JH'esiduute, o (jLtO diz Waller é Jll'ecbamente o 
contrat•io do que S. E:x. pe11sn .• , 
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O Sn. LAF,.\YgT'I'E:-Nfio, senhor; trouxe litte· 
ralmcntc n opiniiio dellc. 

O Sn. Ur.:l'IDE> DE Ar.lunoA :-Pcnluc·me ... 
O Sn. LAFAYETTE:-Eu tr·nrei o proprio livro. 
O Sn. l\IEl'(DJ~s DE ALllfi:JD,\: -E n n~o lr'OLrxe o 

Jivro,porquc scrin tntnsJrortnr muita cousn; mas 
tenlw arlui copiado o trecho; cllo ó cuntr11rio:to 
que S. hx. disse. 

0 Sn. LAl'..lYET'm:-Niio, Bcn!Jor .. 
O Sn. J\fr.:XDES DE Ar.MEIDA:-Eis nqni o trecho, 

e digne-se S. Ex. de confrontnl·o com o seu 
livro (lê): 

• ~ 31 i. E/feitos do C'isamento. l'onto ele vista 
.rteral, • 

• N. VI. Um l'nvot· pnrlicular (noti!·St!) eon· 
cedido pela Igr•cja no c:nsamento ú guc os filhos 
ilte,qitimos são leftilhnados de direito, e mesmo 
contr:t sun vontnde, pelo cnsumcnto snbser1ucntP. 
do pai c da m5i. 

• O novo direito romano jit conhccin esta lo· 
gitimaçiio, niio em vcJ'(l:tdc pnrn os lllhos pro· 
vcnicntes de nmn uniao illcg-itimn, m11s són1ente 
para os oriundos do c•oncubinnto. uniiao cntiao 
pouco distunte do casamento, e toleradct pc!la lei 
civil. E~tn clistincçlio n~o é hoje applicnvl'l, 
por· isso r1uc o concubinato nlio é mais tole· 
rado. 

• De mais é conforme no espirita cl:t lcgitinm· 
(;iio, que nn época da concep~,fio do filho (note-se), 
o casamento tenha no menos sido possível entre 
o pni o a 1nld. Jl 

Esta dcclnraciio parll nosso caso é mui impor· 
tanto. (Continuânclo a te1·.) 

• Consequentemente, OJ Olltos cOIICtiú/dos 110 
adullel'io, niio suo legitimados pelo casamento 
su!Jsequcnte; e nos casos ctn que, por motivos 
cspcciacs, o cnsamento ullcriormentc contmhido 
é uullo, a qucst<ao do Jcgitimução nem mosmo 
póde ser np t'csentada. • 

Como, por exomplo, o casamonto pntativo. Na 
nota CJUC ta miJem vou ler é o autor mais expli
cito (te): 

• Tul ú evidentemente o senticlo do cup.Yl ;.--.: 
qui fiW sint legitimi, quer se tome o fragmento 
isoladamente, CJUet· se exaruine n decretai na 
sun fórma prunitiva, como exi:;tc na collec· 
ciio de concílios. 
• • E' tambem a iuterpr·etnção fJ uc su<tcntn 
Bento XIV, ainda que sómcnte como opinião 
indi1•idual nn Const.-Rcdditw ·1wúis altm·o aú !tiuc 
111cnse do anuo do J.74~, e pode-se conshlcral ·li. 
como Mtrtbt•lt•citlu. na Jll•alicn •• 

O Sn. J\IENoE; DI~ Aunm>A:-Mns, o que diz 
\Vnllcr ? Que nos c11sos de incestuosos, pócl<J·se 
Jo~-:itimar os filhos, porque o cns;,mcnto é pos· 
siveJ ni.1cln que com di~pensas, mas nunca nos 
casos de ndultcl'io, porque a uispensn nu épr,ca 
da c:oneepçãn, e ainda nos r;nsos in 1'atlice mat,·i
monii é inopossivt!l nhi, fJOJ'qunnlo t"m contrn si 
o impedimento dirimente do liqamcn que, como 
subc o nobre scnmlor, ú de diroito divmo. 

O Sn~, r ... \FAYE1'J'E:-Logo, o rJuc cu sustentei, 
que 1111 incc"tnosos Ic:;itirnnveis por suhsc· 
quente matrimonio, é confirn~ndo. 

O Sn. ME:VDES Dr' Ar.lr&ID·\:-J\Ias, perdõo-mc 
o nohrc scnudor, ningucm duvida disto, nem se 
foz rrueslflo, port]UO é ele lei canonica, o facto 
é rcu liza v e!. .• 

o Sn. Ar'FoNso Cm.so : -V. Ex. lw Jlouco 
con tcs to u. 

O Sn. 1\l!,NDES oll ALMilll>A : - . · .. -desde q uc 
hu dispcnsn parn os incestuosos, pnra os outr·os 
ó q uc nfio Ira. 

O Sn. LAI•'AYE'I"m : -E nenhum casamento 
sem disponsn pódtl ser· julgndo vólido, nesses 
casos. Entüo V. Ex. conr:ordn comig-o. 

O Sn. 1\lBl'iDEs DI~ Ar.~mJDA : -A legitim:u,,ão 
cnnonica p::trn cos núultcrinos não é passivei; o 
ca,:amento .dos p3is dos cspnrios incestuosos, 
plide·se fazer c:om dispensa c ninda •·evali· 
dnr-sc nos cnsos in radicc nuttrhnonii. Nnnca 
contestei cslu vcrclatlc, nem poderia fazei-o. 

O Sn. L.\FAYETTE: -E não hn dit·cito de le· 
gilirnnc~o scni'ao r1unndo ha casamento, e não 
pódo haver c:asnmento som dispensa.. 

O Sn. 1\JENDlls DI' ALlmroA:-V. Ex. não me 
quer entender ou c r~ mo oxprc~soi mal. llcf':de 
que o cnsamcnto se pudo f:ozer mnda com a dts· 
pens!!, tendo e111 con~ideração n ép~c:o ~n cnp.· 
cepçao ou possu rcvnhdnt··so nos casos til rudtcc 
matdrnouii • .. 

0 Sn. LAFAYJlTTE :-E ncjs SllSlentamos (jlltl 
esses cnsnmcn tos legitimam. · . 

O Su. DAN'l'AS (11~inist1'0 tl:t ittsti,a) :-Jti o 
noiJro senador faz essa conccssüo. • 

O Sn. 1\fEl'(DEs DE AL~IEIDA:-Não ó concessiio, 
nunca fiz e nem poderia fn~.el-a, limitei-mo ::t 
expor n doutr·inu sli o verdadeira. Na ve['(lnde, 
Sr. Jll'esidlmte, os incestuosos com n dispensa 
nos cnsos j:i notados, c ainda nos i·11 ,·aclice ma· 
trimouii podem Jcg·itimar seus tllhos; mas no 
cuso de :alultcl'in, niío, nunca, ó impossível; é 
umu distinc~ão importnnto que convem fazer-se. 

O cusamcnto posterior dos que for·urn mlul· 
teros Jlcr•mitlo·!C cnt~o con~ dispcns~ ecclc~ias· 
tica, qu:mdo nao ha unpedunento Cl'tme ••• 

\Ynlter concltw nc~trs termos: (Conliuuando 
a le1·.) 

•Os filhos conceiJiclos em umn uniiio inct?stuosa 
podem pelo contr•nrio ser destn sorte legitinwlloas, 
r,or·quo a realizn~'iio do cnsnmonto [li'OI'a r1ue 
euliao mesmo o cusamcnto teria sido possível 
com cl i~pcns:os. » 

O Sn. LAFAYJlTTB:- Quando niio ha impecli· 
· mcnto c1·imhri.~. 

Tui é. Sa·. [1rc~iuentc, a opinião elo snlrio cnno· 
wi~lrt Fernando \Vuller·, per·feitornonto ortllo· 
llox:a ..•. 

O Sn. LAl·"o\YK'l"l'l:: :- Lug·o, estn t"IJihlifto nrio 
é ·lllC contrariu . 

0 Sn. MBNDES Dfi: A!.MEIDA:- J:i se v& que, 
gunndo o ~dultor·io ó s_imple~ c som J.lrévio. con· 
!ui o ou cr·tmc, h a o rmpccluncn to unpetlronto, 
por· is>'o que esse cn~nmento niloó lil'ito, e tllúsrno 
niio r•ódo, como diz n do•cretul-Tantot vis, um 
tnl :acontecimento <lar Jogut· ta lcgrtim:u,•iío dos 
filhos antes ltavidoô. A qnestilo ó tlill'l•retliO no 
caso dos incestuosos. 

' i 
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Isto, Sr. presidente, é mais íJUe claro, e ou 
não estou aqui. senão expondo o que a IgTeja 
constantemente estabeleceu c consagrou ; já mais 
ella permittiu que o f'ructo do adulterio se legi· 
timnsse por subsequente mn"trimonio. 

(H a al!Jmls apa1·tes.) 
O Sn. AFFONso CELso : -Porque nüo póde 

haver cnsnmento. 
(C011tinuam os apartes.) 
O Sn. l'tiENDEs DE AL~!EJD,\ :-O que tom nos te 

caso a lgrejn com o poder civil? Eu estou tra· 
tando de responder no nobre senador por Minns 
Gcraes. 

O Sn. LAI'AYI~'lTE: -E afinal V. Ei. vciu para 
a minha opiniüo. . 

O Sn. MENDES DE Ar.MEJDA:- V. Ex. então,. 
permitia-me que o dign, não comprehendeu n 
minha argumentõçiío. Eu nunca me oppuz :i 
!Cl!"itlmaçiio .dos incestuosos nos casos dispensa· 
veis pela Igreja, ou revalida veis pela dispensu 
in ·radica matrimonii: ora,nuo é o rncsmo tralan· 
do-se de adulterinos, niio se póde dar com e~tcs 
o que se permitte com os incestuosos, rJuost1io 
muitíssimo differeutc ... 

0 Sn. LAFAYETl'E dá Ulll aparte. 
0 Sn. MENDES DE ALMEWA :-Nunca }lUZ isto 

cm :luvida, o nobre senador engnna-so. A legi
tim:•çiio dos incestuosos conta em ~cu favor uma 
di~pcnsa ... 

O Sn. LAFAYE"rTE :-Como póde haver logiti-
maçi•o nãu havendo dispensa"! . 

0 Sn. MENDES DE AU!EIDA :-lUas no adulte
rio não se póde dar •.. 

O Sn. LAFAYETTE :-Póde. 
O Sn. !\fENDES DE AUIEJDA :-•.• semellwnte 

dispensa, nem mesmo a in l"ltdice matrimonii, 
alies se cnsmn qn:mdo morre o outro conjugo. 

O Sn. AFFONSO CgLso:-Quando ha maqui-
nação não se póde. . 

O Sn. :l'tlENOES DE Ar.MEJDA :-No adultcrio 
simples niío se trata de crime, d:i-se 11 dispensa 
do impedimento impediento; e nuo Ira nuncn, 11 
dispensa in radice matrimonii, para os ndultet·os 
revalidarem o seu casamento, como acontece nos 
incestuosos. Para os adulteras que súmente 
casurn depois de dissolvido o pr·imeiro laço ni•o 
ha nocessidmlo seniio da dispen~a do impedi
monto impcdil•nte. 

a dispensa in radic11 matrimonii. O caso do con
luio ou m:Hjuina~ão contru a vida, é quando 
não so dá dispensa alguma para casar. 

0 Sn. AI'FONSO CELSO:-Niío ha <:nsamento. 
0 Sn. MENDES DE ALMEIDA:- Não ha C!\Sil· 

mentci, diz muito bem o nobre senador. 
0 Sn. AFFONSO CELSO : -NÓS dizemos que> ha

vendo casamento, estão le~:itimados. 
O Sn. JIIENDES DI' ALl!ElD.\.:- Havendo casa

monto nesse caso, o do simples adultcrio, nem 
por isso, como j:i notei, póde dar-se legitimaçuo 
da prole, pela impossibilidade de haver casn
mcnto na época da concep~:ão, qunndo pudesse 
dispensar-se; nem cm caso algum poderia haver 
a dispensa in radico matrimonii . .•. 

O Sn. LAI'AYETTE: -E quanto· aos inces
tuosos? 

O Sn. 'liiENDEs DE ALlJEJDA : -Pó de neste caso 
até haver dispensa h~ l"allice 1natrhnonii. 

O Sn. Cnuz MACHADO:- Estão legitimados. 
0 Sn. MENDES DE ALliEID.\:- 0 poder civil 

pó de f:1zer o q uc quizer; eu estou respondendo 
ao nobre senador por 1\linns, o Sr. Lafayette. 

Eu me dispensaria, Sr. presidente, de apresen
tar tombem a opiniiio de Philipps que é a mesma 
do 'Vnltcr ; mas, como nilo é longo esse 
trecho, offoreço-o a attençuo do senndo. Diz 
Philipps, notuvel canonista allemiio, de boa nota, 
sabio professor da universidndo de Viennn, no 
seu Di1"<•ito Ecclesiastico em S<'1tS Jlrincipios geraes 
tomo I, ediçiio de Pnris de iH5a, tr:llaudo dn in: 
capacidade ex defectn uatalitio, a qual ainda se 
póde npagar pela legitimllqiio, o seguinte (lê): 

dia dous modus de legitimação : o cnsamcnto 
su!Jsequente e o rescripto pontifical. 

• O casamento sub~equente ntio destrde a ille
gitimidadP., a mmos que na época em que o filho 
foi concebido mio existisse impedimento nlgum 
dirimente ao casamento de seus pais. 

• Por conseguinte, os filhos concebidos no 
intervnllo da declarar;i:io de nullidade á rehabi
lituçüo do casnmento (cap. Tanta est vis, X, 
quii filii sint leaitimi. DecreLncs, lei IX, tit. f7, 
cup. 6.•), niió suo Iegitimudos por essa rehabi
Iitaçiio. • 

Eis a doutrina desLo tiíci notnvel canonisto mo
derno, f! ue ião grand~s l uzos de!"l'amou no es
tudo do direito canunico; duutr·ina sã, orthodoxa 
e· bem aceita nas legislações civis dus nações que 
prrzam a Jroucstidade no seu direito. 

Esta é, Sr. presidentQ, a doutrina consta o te e 
invariavel dn Igreja. 

O Sn. DANTAS (mini.~tro da justica):- Pois 
seja; mas queremos que de ora em' diante nuo 
seja mais. 

0 Sn. FERNANDES DA CUNIIA dá um nparte. 
O Sn. MENDEs DE ALllEIDA:- Estou dizendo 

que, quando o adulterio é simples, niio se pede 
dispensa de impedimento algum dcrimcnte, 
porque para este casamento, posto que illicito, 
existo a dispensa do impedimento unpedionte 
facil de auender, conforme :1 doutrinn do di· 
reito cnnonico moderno .. 

llf11s, Sr. presidente, d'nhi nuo se pór.le deduzir 
a log-ilimaçiio do:< filhos da épncn do adul1.e1·io, 
porquanto uiío é conseCJuencin noce;;snria, pois 
não se tratn do um direitn, mas de unrn excepçiío 
quo não tem, nem póde tor intcrpretnçilo ex
tensiva, accroscendo que nestes casos nem tí 
IJOSsivel, si se dósso o fncto do cusmnento, dur-so 

0 SR. l'tfENDES DE AUJEIDA:- Estn quest:io ó 
ditrerente; depois trat~rr>mos delln. Eu vou li
mitar ainda mais o quadro do meu discurso,em 
considernçilo uo ndiantnmento dn hora. 

UM Sn. SENADOR:....:.. O projecto hn de ter 3.• 
discus-iio; guurde-se pnra então. 

O Sn. 1\[lmDRS DE Al.~IEJEA : -Desejo que o 
projecto n•in chegue nté lü ; scrin pnra tlste Jlaiz, 
quo se Jllfeza de honesto, um grande mal; o, 
portanto, é meu proposilo expendor desde Jogo 
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todo meu 
1 
pcnsnmento, até porque, Sr. presi

dente, não tenho nwis outra vez pura fnllnr. 
Si porém, houv,•r :3." di>cussiio, o que Deus não 

pcrmitl.n, nu n5o rleiXIII'Ci do cutuprit· o meu 
dever, porque qtloro ncompnnhar com todo o 
empenho até no tim esta g-r:tvissirnn qu••stfio,. que 
tanto impnrtn {,moralidade pul,licn, :"o dignidade 
cln fnmilin bt·nzilcim c :.í pureza dos costumes do 
ln r dorncslico. 

O Sn. FEnNANoEs DA CuNHA: -Deviam prin
cipiar por U:<o di>pens:n·; é fnl~a n moral que 
absolvo o criminoso c pune o innoccntc. 

. 0 Sn. !\fENDES DE Ar.~!EIDA :-0 nobre senador 
por l\Jinns Gerncs, n <Juem J•rsp .. ndn, cncon trou 
mnis umn inoxnrtitlúo do minha parte qu:mdo 
n1ostrei que, ~i so qucrin urn:1 Je~d~l::&çfio nov:t,o 
projecto em tliscussão niio L·ncontmvn simile cm 
parte nlg-nm:J, e d,•cl11rou que o codig-o civil 
uo r.hile, ne;.:11ndo :JOs adulterinos 3 legitimação 
por subsequente m:Jtl"itnonio, a permittia nos 
incestuosos. 

Si se limil:Jssc S. Ex. :J rcfcrit•-se á legisla
ção cnnonica nlli lnmbC'rn em vigor, porque é 
nnçi:"to c:•tholicn, en nada teria n dizet·, porquanto 
)JCI:>s di~pensas cm tncs <·ns~rncntos a pi"Ole in
cestuosa de certu ordem é lcg-itirnnvol por es~e 
meio, o cnsamenlo sullsequrnte. Port·•nto, não 
ndrnirn que o cudigo civil do Ch•le nesses cnsos 
fosso silente, por isso que a dispensn ••. 

O Sn. LAFAYETT~:- Não h3vendo dispensa, 
não hn casamento v:ilido. · 

0 Sn. MENDES Oll Ar.MEJ0.\:-1\f:ts V. Ex. não 
podia dizer·, cm gCJ·nl, que ó permitlido pelo 
codigo civil do Chile a legitim:•çno dos inces-· 
tuoso,;. Talvez quo n cdi~f•o 1o 111eu cooli:;o seja 
dillilt·ente, é n de :1.8il8, edição autorizada pelo 
governo supren1o. 

O Sn. LAFAYilTTJl:- E' tambom 11 qne tenho. 
O Sn. l\IE:-ooEs oE Ar.~IEIDA:-'Entiio temos um:J 

cxccllent" l.wso]mrn a discnssfio. 
No titulo VIII qne so insct·eve-Dos filltos lc

gitima.lo< por rnall·i'lllouio postwio•· â couc''Pt:ào
notum-se o~ seg-nintes urtigos.que for<;oso é que 
leia p~ra maior usei:Jrecimento do as.-umpto (lê): 

• At·t. 202.-Siio t:Jmbcm filhos legitimas os 
~oncebidos flll'n do tuatrimonio, e legitimados 
pelo que pnstcriot·mente eontmhem suus p:Ji~, 
segundo ns regrus u d~bai:to das condiçlies que 
vüo expros~:.r-so. 

• Art. 203. - O m:Jtr·imonio putativo nfio 
]JI'IStll parn logil.imar nos filhos que tiverem sido 
concebidos :mtes. 

• Art. 20~.-0 m:Jirimonio posterior que niio 
pódu produzir olfeitos civis, segundo o nrt. 104, 
não pódo, ]JOr conseguinte, produzir n Jegiti
mnção. • 

Pot·lnnto, Sr. presidente, temos uqui uma rn
rercncia n que couven1 ntt,·ndcl·, o por i:;so vou 
ler n iutu~t·n desse urt. 101>,uotnLlo pelo legislador 
chileno (le) : 

• Art. 10r... O m3trimonio entre pm,~ons qua 
forem a'/iu.• cm quui<IUcJ• gr·:'lu da llnlw reei:~, 
'nii~J JH'Odu.::i,,.á Pll'eitH:-o c: i vi:.;, uiutla que o irnp.-
<limento l!i'nlm sido dispensado pol:J auLorid11de 
ccclasiustica. • 

Ei~. port3nto, incestuosos qno niio podem sor 
leg-itimndns, aind:1 que" en~arncnro de seus pnis 
ohtenhn di,;pcnsn ecclosinstiea. 1\Ins, pnt•n con
clnil·, lerui :dndn o~ ouu·•·S nrtigos deste codigo 
civil quo inter.•ssnm 110 debnto (lê): 

• Art. 205. Os Olhos conc~bidos no3dultorio 
não potl,•m sor legitinwdos pP!o rnatt·iulOnio pos
teriol"' dos pai~, :Jindn que um destes tenhn 
ignorado no tempo dn concopç5o o cn~mnonto 
do outl"o. 

" O mesmo succOflcril ninrl:J qunnclo um dos 
pni• que no !tempo dn concepção estava cnsndo 
tenha nct·wlitndo onlfio do bon fé, e •·om justa 
cnnsn de erro, qne o matrimonio nntet·ior niio 
e1·3 vá li do. 

• Art. 206. O matrimonio posterior.legit.ima 
ipsojzwc nos lllhos con•·el.lidos antes e noscidos · 
nn époc;r tlo ca~nmen to ; nreuos nos casos dos 
nrts. 20:!. ~O~ e 2u5. • 

Para o delwt(), Sr. presidente, bnstn o que 
flc:J lido. 

Trouxe o nobre senador por 1\finas esse codigo 
como um exemplo digno de sognir-se entre nós, 
o oxnlio quo o seguis~emo~, porque nelle nada 
se cn.,on trn a respeito dn nossn questão que 
n:lo ci'tejn completamente de nccôrdo com a dou
tr·inn dn igrej3. Dnst11 n disposiç5o do nrt. 20il, 
tão digno de unHI legislnçiio honC$1rt. 

Tn1ub<'lll fui accnsndo, Sr. presidente, de 
inexnctiLlfio rei:Jtivamcnte no codigo civil por
tugucz, npoinndn·so os nobres senadores, niio 
n:~ letrn do codigo, ma;; na opinião de um cs
criptor. 

VozEs ::....Ot•nl ora! 
O Sn. 111ENDEST~oE AL~JEtDA :-Todos esses 

wa.~ deviam os)Jernr pela tlomonsu·nçiio. Niío 
nos impacientemos. 

O Sn. Cnuz 1\IACHADO :-Queira ler o art. U9. 
0 Sn. 1\IENDES DI~ Ar.~llliOA :-Estou com O 

codigo civil portu~uez nn miio, sexta ediçioo con
forme a oJiicial, <lo nnno do :1.875, o jJOrtnnto, por
quo tummn os meus illustres antagonistas logo 
o recudo ú portn dn ruu ou na escada? 

O Sn. DANTAS (mini~tro da jtlstit:a) :- Será o 
pt•ojecto ou o p1·oprio codigo? · 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA:- V. Ex. Veja 
(mostraudo·lhe o livro) si é o codi:w ou o pro· 
jecto. Cnn hc~o o Jll"OJOcto do Sr. Visconde de 
Seabra, e tenho aqui, orn eópin, n nota que dellc 
tirei. Lendo o codtg-o, neste assumpto, Cllll todn a 
sua integorn, observo, que não ó passivei 3dmlttir 
que os (Ilhas adulterinos do CJUilliiUOr natureza 
possam ser· legitimndos por subseqtlente m3tri· 
monio; é a questiio. 

O que diz o Codigon Civil Portuguez, Sr. pre
~ideuto, no nrt. H9, que o noure sennd<JI" por 
Minn~, o St·. Ct·uz 1\lncl•ndo, pedin 11iuda ha 
pouco n lcitnrn? Vf'jnmo~ (lt!): 

• O mulrimonio le:.ritima os filhos nascidos 
antes dulle d:•s pe:<sons CJU•J o contrnhem: 

• ~ 1. 0 Si os ditos Olltns silo 1"1'COIIhecldos pelos 
p:ds O rtlÜJS JlO !IS~<'lllO dO C:ISIIIliCnlo, OU O 
roram no do nu;drueuto dos uu·smos lilhos, ou 
cm tcstamonto on cscripturu pulJlicu, quer nn· 
teriores, quer postorioros no matrimonio, 
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• Si os nlhos provarem a sua flliao<iío por 
meio do ncçiio c sentençn judicial. • 

Lerei tombem o art. 1:21 (ltJ).: 
• Art. i'2L Os logitimndos por subsequente 

matrimonio siio cm tudo equiparados aos !Jibos 
legítimos. • 

Vejomos o que diz<tnmbem o mesmo Codigo 
na secçiío IV, que se' inscreve-dos fil/tos perfi
lhados, no nrt. 122 (lê): 

• Podem ser perfilltados todos os filhos illegi-
timos, excepto : 

i.•-Os filhos adutterinos. 
:l!.•-Os filhos incestansos. • 
Esta doutrina é em tudo scmellwnte á dn 

Codigo Civil Francez, nos arts. 331 c 335, e na 
mesmn sequencia. 

Consequcniemente. Sr. presidente, siso niio 
podem perU lha r os filhos artulterinos e os inces
tuoso.~, o, si esta formali dude é indispensnvel 
que prtlvin ou posteriormente se fuça para que 
n Jegitinwçiio aproveite no casamento dos r•ais, 
porquanto pcrfilh:tr é reconhecer por filho, é 
claro, que pelo codigo civil portuguez tanto nns 
como outros espurios não podem legitimnr-se 
por subsequente casnmento ou no menos os 
ndulterinos. 

( H a mn aparte. ) 

Não é possível que no plano do legislador 
portuguez surgisse logo uma tal contradic~uo de 
princir>ios. A homogeneidade é quo me parece 
naturnl. 

Dosejavn, St·. presidente, ~ue esta minha 
argumentação sobre o Codigo Civil Portuguez 
fosse oulTiaa pelo nobre senador por Goyaz. que 
mo está vizinllo, e foi professor em uma facul
dade de dir~>ito. 

0 Sn. SILVEIRA DA :MOTTA : - Ensinei sempre 
a doutrina de V. Ex. . 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA:- Pelo Cocligo 
Fortuguez está entendido que é preciso que os 
pais pcrfllhem ou reconheçam os filhos, para 
âepois casnrem·so. E o que é o reconhecimento 
pelo testamento ou escript,ura publica senão a 
perfllbação para haver casamento ? 

O que diz mesmo o legislador no art. i22? 
Que podem ser perfilhados tndos os fllhos ille
gitimos, excepto ... 

O Sn. DANTAS : -Tudo é perfllhação! 
0 Sn. MENDES DE ALliEIDA:-~Ias, si a perfllha

ção prévia é ·•ecessuria para o casamento auto
rizar n legitimnç:io, si o lo~;islador condemna a 
pcrfilhução do filho adulterino e do incestuo~o. 
não póde adoptar doutrina ditrerente para o ca
samento subsequente. 

O Sn. DANTAS (f!I'Ínistro dafustiça) :-Apenas 
dou-um nlia apo1ado. · 

0 Sn. MENDES DE AL~EIDA:..:..Está no seu di
raito, mas .•. 

0 Sn. SILVEinA DA ~IOTTA :-E eu apoio. 
o Sn. C11uz 1\IACUADO:-Um:i' cousa é diversa 

da outra. 
0 Sn. ME:->DES DE ALUEIDA:- 0 mesmo nobre 

senador por Minas no seu projecto exige, como 

todas ns outras Je~islações· modernas exigem, o 
perfilhamento prévio ..... 

O Sit. LEÃo VEttoso:- O reconhecimento. 
· O Sit. ME:-:DEs Dn: AL~IEIDA:- ... por tcst:Jmcn
to, porescriptuJ•a puhliea. Ora, o lc::rislndor por
tugue;:, como j;í observei, nlio podin contrndi
zer-se qunndo diz rrue pnra o caso do pcrfilhu
menlo nàfl podem ser perfilhados os incestuosos 
e adultcrinos, e o casamento subsequente reco
nhecei-os como fllhos ... 

(flct f/ivcrso.í apa1·tes e o Sr. presidente reclama 
attençilo.) 

0 Sn. LAFAYETTE:- A pcrfilhaç1io é OUtra 
cousa. 

O Sn. CRuz l\lACiiADO:-Perfilhar sem cas:ir é 
diverso de reconhecer. · 

O Sit. lllENDE:s DE At~IEIDA:- o legislador que 
tem horror da perfilhnçiío do incestuoso e do 
ndulterino,não pcíde j ul:;:-ar convenienw,honosto, 
decoros" IJUO taCJs e~p11rios sejam reconhecidos 
e perlllhados no caso do casamento •.. 

O Sn. Cnuz MACHADO :- Os casos são diversos. 
O Sn. 1\l.e:NDES DE AL~IEIDA.:-Siio princípios 

que repugnam. Esse!> reconhecimentos de filhos 
nflo são dilferentes, e constituem a portilhoçiio. 

Nestn parte, Sr. presic.Jcnte, a legi~lução por
tugueza é acórde com a franceza, e nãú póde 
dar re~ultados differentes. O que é immofal em 
um caso n:io póde, estabelecida a mesma base, 
ser casto e decoroso em outro. 

Apresento além disto, Sr. presidente, como 
mais uma prova da excollencin da doutrina que 
sustento,a do codigo civil italiano que é iden
ticu n do codigo portuguez nas disposições con
cernentes á este tão grave assumpto. 

0 Sn. FERNANDES .DA CUNU.A :-Niio senhor; 
do codigo francez; do portuguez, niio. 

O Sn. PRESIDENTE :-Peço attenção. 
0 Sn. FERNANDES DA CUNUA:- Isto niio per

turba; ti sómente contestação de doutrina. 
O Sit. :l\IENDES DE ALliEIDA :-O codigo civil 

italiano, nos arts. :1.80 o· :195, assemelha-se a 
meu. ver, no portuguez. Mas, além do italiano~ • 
temos ainda o oriental, que é de f.869; o codigo 
venezuelano, todos são ncórdes na doutrina 
contraria ao projecto cm discussão. Para mim 
é uma novidade em nssumpto tão melindroso, e 
que tanto interessa no bem estar dus fomilias 
n doutrina do pt•ojecto. Mas, nlio quero insistir 
nisto. 

Portanto, Sr. presidente, não sei que necessi
dade hn de enct~tarmos uma legislação toda op
posta á legislação do mundo Inteiro, tüo de
corosa. 

Ainda que haja, Sr.presidente, uma ou outra 
excepçiio, o que é raro, e eu não conheço, ao 
menos a especie discriminada com clareza; em 
toda a parte o systemu geralmente adopt:Jdo é 
esse que existo nn nossa veneranda legislação, e 
mesmo niio vejo razão para se reformar. 

O nobre senador por !tlinas, a quem respondo, 
posto de Judo o exume comparativo dos legis
lações estranhas, npresontou vorios nr~umentos 
philosophicos para justificar sua Opllliüo em 
tuvor do PI'Ojocto. 

3 
. 
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U_m de~ses. argumentos, o que mni~ avulta, e 
mmto ~e ms:sle, é que, cnsnndo os ndulteros, e 
negando-se n lcg-iLlmnciío dos filhos cspul"ios, o 
innocente llcnva sncrific:Hlo, c premiava-se o 
culpndo. 

Propriamente nesse casamento ali adido niio hn 
culpndo premiado. A questão da innoccncia dn 
victima é a de todns as vietimns que niío po
dem deixar de >e r in no centos, o assim ernm 
cm outros· tempos escolhidas. • 

Os out.r'ora ~dulteros srwinm de feito pre
miados si cnsnssem na épocn do delicto, e ainda 
vivo o ontl·o conjuge; ma~, desfeito o primeiro 
Inço o sem obst,culos para o casamento, não 
havendo prt<vio conlnio ou crime, não se p!Ítle 
chamar premio. Ull} fncto t:io nnturnl ; premio 
por certo lwverm :st ta11s e~po<os pode;;scm ele
va•· í1 !egiti111idade o fructo do crime. 

A permissiio do casamento, Sr. presidente 
que nli:is nlio se conse::rne ~om dispensa, ~em Ó 
complcmPn!o dn lcgitimaçiío_ do lilho.o•spurio, 
é so111 duv1dn um dos ma:ores ca~t•gos que 
p<'•do sofl'rer um pai; e tanto mais ria-oroso quanto 
o soffrimento du fiJho resulta de l'ncto seu, de 
u.m deiicto cujns cnn~··quendns n:io pi'• de reparar. 
O prod:Icto do adulterio n5o se leg-itima. Serin 
comprometter o desmnralisar o grunde interesse 
da família, c da f:o milin hone<ta. 

E' uma grande tol'turn mo•·nl. Sr. pt•csidentc, 
o cspectnculo do Ilibo snffrendo por causa do 
quem lhe deu nascimento ! 

um com o outro producto, igualar a virtude e o 
erro, ou nntes o vicio. 

(lia um aparte.) 
E digo mnig, Sr. presidente, que o erro neste 

caso ó tiio i r:·ellnravel quo,. por mnis q no se 
queira equipnrnr um Ilibo legitimo já não direi 
com o adulterino, mas com outro legitimado por 
su~st,quen_te matrimonio, n difl'erençu sempre 
set·m ~enstvcl, sempre ~ppnrccet·ia. 

Os filil'?S Jegiti ma do~ _podem, 1101' uma llcçiio 
Jeg:~J, ser 1guaes nos leg1t1mos, nos bem n11scidos 
mns sómcnte pe:·anto o inventario, j1imais pe~ 
rnntc o mundo, c menos perante lllflll sociedade 
que se rospcit:~ e ~abe preznra moralidarlc e o 
pui.Jllco decóro. O bom nnscimeutu é uma ven
tur·a. 

Vemos muitos vezes, Sr. pre~idente, que um 
c:~sal que soO're de molostins de Cl!l'ta ordem 
transmittil-::s no filho, que é innocente sem du
vida, no .ponto de vista dn personnlidadc, mn1 
niio deixa de ser o prolong:~mento de ~eus 
progenitores. Pa!'iilhn das suas glorias c dos 
seus pesares. 

Entretanto, os pais podem cu•·nr-se do mal, 
mas o lilho lltm com a mole,;tia que lhe foi 
trnnsmittida peln sangue; e multas vezes niio 
JIOdem libertar-si! do mal. Qual o remedio? 

Consequentemente, Sr. pres•d,nte, por mais 
qu~ u lt•i civil queira l.ibertar o filho espurio 
das consequencias do erro dos pais. nuncn, no 
caso do ndulterio, pod,rli conseguir nlter:wão 

A SLl:l presença na sociedade é o constante na posiç5o desse lilho, em r:oziio de so niio poder 
testemunho dn deli,:to paterno, e um exemplo destruir o ligamc1< do primeiro c:•snl. 
para n sot:icdailo que deseja mante1· cm gr:io A razão, !lOis. d11 innoconcin do producto do 
elevado o nivel da publica mot·alidade. crime. admissivol sómente no ponto d•r vi~tn da 

Os nobres senado:·es conhecem muito bem os po:·sonalidadc, mio tem forca para proteger e 
livros ~agrados : qunl foi a punição que teve umparar a doutrina do pr·ojcclo em lliseussüo. 
Chnm quando expoz ao ridillnlo seu pni,quo se N:io é raz•io solida pnra se contrapõr ás da dou
tinha embringndo com o vinho? A maldiç1io de trinn oppostn. 
Noé niio roi lançada sobre Charn, ro!cuhiu no Uisso nindn o nobre senador pol' Minas, que 
seu filho mais moço, no innocento e querido não poderia hnvt•r um conlu:o prévio para 
Chnnnnn; porque? Esta era nn nntiguidndo n a pratica do nrlulle•·io, tPndo em mil·a um cnsn
maior I! mais sensil'ol puni,üo que se podia mento assegurando a legitimaçilo dn prole, 
impõr a um pni que delinquin. C hum preferira 11 porquo n paixão, por sous desrr!gr:o mentos e 
sua n punição de seu filho. exnlt:lção, niio o permittia, de modo que é im-

possível suppõr um tal conluio nes~ns cir
• ZJialcdictus Cita na 'ln, disse Not.í, scrvus servo- cumstn ncias. 

rum erit {rfltribus tui.•. • E' esta umn obiervação contraria nos faetos. 
~indn hoje, S~. pr!Jsidente, uma tnl pnni()iio E n prova, Sr. presidente, está na lei c:monicn 

senn par~ um pnt mtu ncct·bn. que autoriza a crença da possillilirlade desse 
· Chunaan, pois. o inn·)ccntn no delicio do pai, conluio, porquanto previne o C11~o da sun exis

que não tinbn pnrn tanro concorrido. veiu a tencia pnra cnndemnnl-o, mostrando assim que 
sai' o sc1'V11.~ servormn. dos seus irmãos, e cnm n paixão exaltada ou sem reflexão nen: sempre 
elle todn n sua desccndencia pela solidariedade predomina em la~s roln~:ões. De ordinnrio taes 
da rnmilin. rela~ues tüm por ntotor simplosmentol o vi-

Os resultados do~ erros dos pai~ sii'l sotrri· cio. , 
mentos dos fllhos, c nem sem pro taes erros siio Outro n1·gumento OPI>osto pelo mesmo illustre 
reparnveis. senndo1· ú doutrinn do pureccr dn commis~iio 

Acontecimentos como este~. St•. prosidt,nte, do lcgislafl~o. ó que pr:•r mais que se oppnnhn a 
d~vem Jastimm·-se, mns eniJ'Uill nn ordem dos lei il Jegitfm:u;~o dll taes filhos, nuncn conseguiu 
!netos ir•·eparavcis :i. fJUe o ho:nem uno pórle dnr nom r:on"egtiiri• impedi>· um só ndulto:·io. Este 
remerlio; po1• muis que se fat.:n, Sr. presidente, arg-umento não tem importnnciu, por isso que 
o filho do adultcrio sempre será ndulterino. E' n sua base é urnn nsset·çiio g:·atuita, qui! os factos 
um infortunin, mns que fazer? júmnis viernm comprovnr. 

E' hcm doloroso, por certo, vir nomundn Nn ve•·dnde, Sr. presidente, nó~ niio podemos 
cm tnes condi•;ões de desiguuldade. A lei ci\•il saber pelos l'nctos, quo llllPn•·ecem, o elf~ito de 
só por si niio p(•de obviar a estes males, o seria umn 1nedida qne os condemna. Sabemos e cc
bem triste proveito pnrn n sociedade o nivolnr 1 nheccmos factos rruo a medidn niio conseguiu 

• 

.. 
' 

' ' 
• 

r: 
b~ 

' 



.. 

ANNEXO 19 

embaraçar n existencia, mas os que impediu c 
conseguiu que se não levassem a effei~o, quem 
póde dizer o numero, e formular n estatística'! 
E' um trabalho Iatenre e im]lerceptivel ;í obser
vação. 

E', portan·to, este· argumento sem valor real, 
futil e proprio para fazer eloquencia cm c11rtos 
auditorios. E' o urgumento sediço dos que con
testam a legitimidade da pena de morte c sua 
utilidnde; é applicavel para combat"r todas as 
penas em quaesquer crimes. Todos os transgres
sores do preceito legal são vistos, mas não se 
conhecem os que esse preceito impediu de de
linquir. E com esta futil base, quanta cloquen
cia se não A"asta '! 

milia conhecessem de perto o alcance de um:>. 
semelhante modid:l tão prejudicial ao viver, aos 
puros costumes dessa pequena sociedade, a fa
mília, a pedra fundamental da grande, o seu 
forte esteio. 

Felizmonte em uma cidade tão populosa como 
esta abundam as familias moralisadas, e estou 
convencido que, em casos como este, deviam 
eonhtlccndo o perigo, representar ao senado 
contra nina tal medida pelas suas detrimentosas 
consequencias. 

Por conseguinte, Sr. pre~idente, este argu
mento com que se fnz tanta bulha, niio tem 
proccdencia, prova de mais ; niio sabemos, nem 
podemos saber quantos adullerios o rigor· desta 
medida impediu que se levassem a effeito. Si 

·a ·sociedade, Sr. presidcnw, fosse objecto de 
pouca impol'tnncin, poder-se-i:~ tentar uma 
expericncia approvando o projecto, e então 
ver-se·ia bem claro o que a lei actual tem 
ob4ndo. O premio no adulterio. · 

Sr. presidente, não quero continuar a exami
nar mais detidamente esta questão ; basta o 
tempo que tomei no senado, constrangido pela 
hora em que fui obrigado a raJJar. 

· Não é esta umro questão para ser tratada no 
fim da sessáo (apoiados),pois é importantíssima. 

Estou convencido, Sr. presidente, de que este 
projecto offende em a-ráo elevado a moralidade 
puulic.~, que é um direito superiot· no direito, 
ou antes :to henellcio que os nobres scnndores 
defendem em pró da innocencin do producto do 
crimt•. Esta medida, póde·se dizer, vai dar um 
premio no adulterio e :tbnla direitos adquiridos. 
, Tenho lido muitos arestos do nosso rôro, il 
:tindn nlio vi, posso dizel·O, um caso desta or
dem resolvido na conformidade deste projecto. 

Si jú so praticou uma tal enormidade no nosso 
fôro. devemos lamentar um tal acontecimento. 
A lei esr.ripta c a moral foram sem duvida 
victimns. 

Não ha, portanto, um11 raziio solida que justi· 
fique esta medida, que vai unicamente contrariar 
direitos adquiridos que se espera destruir por 
este meio. Vamos entregar, Sr. presidente, 
áquelles q11e forem assim bcnEOficiados bens 
CJ.Ufól pela legislação anterior (:>. presente) já 
tmbnm um outro destino. E' llara contrariar 
estas heranças ... 

O Sn. SILVEIRA DA .MoT1'A : -Para resolver 
um cnso pendente. 

O Sn. MENDEs DE ÁLMEtD.-1.: -Certamente, é 
para resolver C11sos que cstiio ;i esper:>. de uma 
legisla()iio desta ordem, o nada mais. 

o Sn. DANTAS (miniswo da justit:a): -Nestas 
questões duvidosas ha do haver sempre cnsos 
pendeutes. 

0 Sn. AFFONSO CELSO:- E póde·SC prevenir. 
O Sn. 1\TE!\'DES DE Ar.~mtDA:- Sr. presidente, 

este nssumpto é tiio importnnte e, ao me,mo 
tem110 tiio grave, que ou desejara que os pri
meiros jurisconsultos desta casa se occupassem 
delle com todo o csforoo, para que os pais de fa-

Pretende-se com este projecto, Sr. presidente, 
inaugurar-se uma legislnçiio excepcional que 
nenhum povo tem concebido, sendo nós os que 
vamos dar o primeiro passo nesta triste vereda, 
atncando n dtgnirJado n:ocional no que clla tem 
de honesto e mui melindroso. · . . 

Niio posso, portnnto , deixar de acompanhar o 
parecer· da illustre e benemerita commissão de 
Jegislnçiio de f87~, assignada por tão doutos e 
conspit:uos membros desta casa, o que lhe Tazem 
tanta honra. . 

Hn, Sr. presidente, um elevado interesse 
nesta questiio, cuja defesa é supt!rior ás minhas 
forças. Este intt•resse que prima sobre outros ' 
é o da moralidade publica,. bnse inconcussa de 
toda a sociedade bem regulada. P.' o interesse 
dn manutenção dos bons co~tumes no lar do
mestico, é o da reprovação e rebaixamento 
destes dous terJ"iveis dissolveu tos da familia, o 
adulterio e o incesto. O !ructo do crime, do 
vicio, Sr. presidente, jámais se deverá legi
timar. 

A jurisprudcncia romana sempre repclliu esse 
repugnante alvitre c a igreja niio lhe deu goua
ridn cm suas decretacs, apezar de sua miseri
cordia. 

Niio é novo o que se vai fazer; mas por ora 
ainda niio prevaleceu sobre a sã doutrina ; e 
por outro lado é bom reflectir que este negocio 
tem relaçiio intima com o principio religioso. 
Para isto chamo ainda a :1ttencuo do senado. 
Seria uma prot'anaçiio impõr ao casamento ea
tholico a legitimação de adulterinos. 

Estamos nqui,Sr. presidente, pnra manter a· 
religião cntholica apostolica romana, e o pro
jecto em discussiio é negocio que tem relação 
intima com a questão do c:~samento. O que se 
projecta' ó por c<Jrto o primeiro posso para uma 
nlterar;iio de mais larg-o hori>onte. E' o lei;\'iS· 
la dor civil impondo sobre o cnsnmento religtoso 
uma consequencia que a lcgislnção canonic:>. 
com todas as forças repeli e. 

Este projecto, Sr. presidente, sem o quererem 
os seus autores, fnço-lhes esta justiça, vai .dar 
um premio ao aduJterio, o, ·portanto, ó devas
sidão, pcrmittindo a legitimação dos fructos do 
vicio c do crime. Súmen te estes ficariio satis-
feitos. · 

Por outro lado, o é conveniente no tu r, Sr. pre
sidente, vai estabelecer-se uma espccie de con
tlicto ont1·o a lei canonica c a lei civil, que, nté ao 
presento neste ponto, tôm marchado de nccõrdo. 
Uma quer legitimar o l'ructo do crime a pretexto 
do uma consequent:in por el1:1 deduzida do casa
mento religioso; a outra ne"';o uma tnl conse
quencia c rcproYa semelhante fogitimação. O que 
acontecer!\? · . 
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SESSÃO EM I O DE JULHO DE 18 8 O 

CREDITO EXTRAORDINARlO AO ~IINISTERIO DA AGRICULTURA 

( Yldc p:1~. it>i) 

O Sr. Dunrque de .:\laeedo (mi· : cousas se t.!m modificado sensivelmente, c que 
uistro da aqrícull11ra) :-Sr. presidente. venho es•a denomina!,"iill não subsiste mais. 
responder :io illuslr:ulo rcl••lor da commiss:io de Senhores embora a questão em ri"or não 

I .I' •• J • • " • 
or~~mcn o, que se uJgnou l'!mnr em consruc· tenha grande import:mcm .p:tra o senado con-
r:u;no .:1s obsllrva~.ões f)Ue ll!JUI nz. • . ceder ou ncg;tr o credito pedido, todavia o 

O dtscurso d~ :s. F.x. é dtg'no do sou mvr•J:~vcl reparo- do nobre senador não pódc deiXllr de 
t.'llenlo; _lod:l\'1:1, cm hora os argumentos do ser considerado por mim, por isso que imparta 
S .. Ex. n:to i'C J:~Dre!,"nm c~rn os mt>u~. ''eriJa· h••vcr o poder executivo commcllitlo uma irre
detras escapatorms ou soplusmns, como a S. Ex. "'Uiaridadc que por certo não deveria continuar 
aprouve qualillcnr, pcdirei licença para dizer " . . . · 
que siio despidos do razão. Eu, port:~nto, I~Ct;o !Jccnçn, cm pr1me•ro .lo~ar 

E, como 0 nobre rt•lator d:t cornmissiio disse P~''" r,nostrar ao, •!lustre reJntor da comm!s,ao, 
IJ.UC cm :t:'sumptos desta ordem não faria poli· n:•o so, !JUe pos.tcrwrmentc a época n que.~. ~x. 
twn, c que .,pcn:ts dcscjav11 que 0 ::ovcrno ~c refer•~.~ontJ~~ou-se a dar ~ss:• dcnomm.,!lç:oo, 
esclarecesse, fund:uncnt:tsse 0 seu pedido de como, m:'!" proxmwmeontc, amda na sc~sao do 
credito, devo crer que tanto s. Ex. como a anno fJ:Is~at!~ foram apresentados cred!IOs ,!JO 
honr:1da commissão niio recusarão ao 100,. 010 poder legJslaltvo con~ essa mesma denornmaçvo, 
gon·rno 0 credito pedido, ainda em vist:l do que c JWr:t os me:< mos ca:sos de que ~ra nos !JCC:,Upa· 
tcnho de dizer. mos; e fim•lmente, que :t proprw comm1ssao de 

o senado viu que 0 illnstre reJ11 tor da com- urçame~to, :tulor..t deste bem c13.bor:t~o part•cer, 
mis,;iio insiste em considerar indcl'ida a dcno· csto• ~·ssJgn3da em um. pa~eccr Jdenh~o em que 
mim11,:iio de-credito cxtraurdin:trio-, que 0 cl:~ssJUca de extroordm:trJOs a credllos desta 
governo deu 30 credito, ora cm disCU$;iío. uaturcz3. 

Os fundamentos que S. Ex. invocou para Par:t não referir innumeros c~so~. que se en-
apoiar a sua opinião, firnwm->e no facto dos contram n3 lc;:'i,;l:~riío do p3iz, cit:•rei o decreto 
creditos que o nobre relator da com missão 111Jriu, n. 711~ do 30 de Novembro de 1877, que abre 
quando ministro da m:trinlw, ter1•m es,;a d•·no· ;w ministerio da :t:;ricultura commcrcio e obras 
minnção, porquu tr:tt:t\':l·Se de rondl~ües t~spc- publicns um credito rxtraordill'lrio de 3.819:3735 
ci~e~. cr:tm dcsti:::tdos a !<crvit~os dê g-nt.>rrn; parn occorrcr :is dcspt•zas d:~s rubricas terras 
parecendo a S. E::t. que dt• êntiio para c:i as pu!Jiica~ c colouis~çiio. 

l 



2 ANNA~S DO SENADO 

Eis aqui, Sr. presidente, um:t ru~ric:t ~o 
orçnmento, pnra n qual o poder execuuvo abrru 
um credito cxtraordinnrio nas mesmas con· 
di~ões cm qqe fez agora o governo no projecto 
rJue orn se drscute. 

Na llag-ína :w; do 4. • vol. dos :mnacs do se
nado d:t 2.• soJcçiío do :mno pa~sndo encontra-se 
uma JH'Opost:t do poder executivo concebida nos 
seguintes termos: 

perfeitamente pela circumstancia do governo 
não poder dizer qual seria a somma certa c 
determin:ula que se devi:t gastar cm cada um 
dos exercícios. 

O nobre relator d:t commissiío, contestando o 
conceito do governo que entende serem os ser
viços de que trata o credito inteiramente impre
vistos, mostrou-nos que no proprio relat!lrio do 
director d:~ cstrad:1 de ferro se mcnJionou ser
viços semelh:mtcs,e, porl:lnto, podiam os de que 
ora se tmtam ser contcmpl.:~dos no or~umcnto 
ordinnrío. Entrll c,;ses serví~os rcrcriÚ S. Ex. 
a construcr;iio de cercas, de dÔsvios, reparos de
pontes, rrontilhõcs c outros desta natur<!Zn. 

• E' aberto ao ministcrio dos neg-ocios da 
agricultura, comrnercio c obras publicas urn 
credito supplcmcntar c cxtrao1'rli11al'io da fJU:IIl· 
tia de fi. !116: 19,$90\1, que scr:i applicado no 
actual exercício :is dcspeza,; das sr'!J"illles r•r
bricas dotl/'1. 7. • tlt~ lei n. 279:! de ::O de Outu
bro tiP 1877. • 

Sr. presidente, •!m muitos casos, é certo, nli!l 
se poder:i fazer :1 discrirninar;iio complel:l entre 
o que ~•l podcr:í chamar reparo5 c rcc•m· 
~trucriio de 1111111 obr:l. E' possJvcl lfUC S. Ex. 
ti\·cs'c fundamento para :tssim pensar nesses 
casos; mn,- não c disto que se lr:lta, trnt.:~-sc, 

Nlio !!xisto 11lli uma só vcrb11 de t1cspeza IJUC 
niio sc :•eh c consí~nndn nns rubrk11s do orç:~
lnl'll to. 

Eis aqui um credito cxlraol'<lin:~rio exact:r
mentc n:rs condicõcs do rJUC_ o poder cxccuiÍ\"•J 
vem pedir na presente sc:<s~o. 

Finalmente. Sr. Jll'csidcntl', n:• pa;.t. .'J2li do 
mesmo volume dos :mnnc~, encontro um pm·c
ccr da :~ctual commis~r.o dr: orr;:rnwnto :rssi
g-nado (!Cios Srs. ,\ntiio. B:~rfio de Cotcg'ifw, 
Barros Uarrelo, Dio~o Velho, Silnir:l da .lfott:r 
c Jlillcim d:1 Luz, opinando que seja sujeita :í 
discuss:io a proposta do J'odcr ex!!CIIIÍ\'O aliriutlo 
mn crerlíto r.rii'IIDnlilltt•·w pnra a verba do ~ .'J:J 
do orr.:11ncnto do minister1o do impc1·io, cxael:"l· 
lllenté IHIS Ull'SIJiaS ('Oillli•;Üt~S I! com 11 JJICSm:J 
denominal'iiO com rJUC o po•lcr e:tt•cutiro :~pre
senla este· credito n:r prr•scntc $Css5o. 

Eu mio prccís!l de outros argumentos Jtara 
mostr:~r rJuc o ~o,·•·rno al'lnnl niiu Jlodi:l pmcc
der wnis re;:-ul:mncnte do que accitnnrl" :1 praxe 
sc:..-uida, aceil:llldo o~ rorestos, por assim diZ•!r, 
do pmprío c•'~'t"' lc;:islati\·o. A dcnominncr.o de 
credito cxtraordinnrio 11ão tem sido cnlcndid:r 
exactamente p:rra os mesmos c;~,;os li~ur:rdos 
pelo nobre rcl:rtor d:r commiss5o dl' orç:imento; 
ICill sido i~ualmc11le p:rr.1 11.~ \'Cr/ws c desp<'Z:l 
p:rra as rrual's o ~overno nflo p•idc niJrir cr••dito 
supplcmcnl:lr, c mais :~inda, para aquc/l:rs rruc, 
embo~a ;;c nchem consignadas no orçanwnlo, 
refcr.~m·se a Sl!rvi~os, a circumstancias, a oc
currcncias que niio foram previst:~s. ~este caso 
se ~clwm os scrVii'OS de terras tl coloniz:wiío 
soccorro;; pnhlko,; e' outros de idcnticn natnr1!· 
za, c semellranlcmcnte todDS :~queiJes de f(liC 
o ;.:o\'érno ~c occnp:~ no projecto •!UI! or:1 se dis· 
cu te. 

O nobre relator d:~ commissão entende fJUC 
um dos fundamentos que rnostrn niio h:rrer 
urg-cnto nccessid;~de deste credito é o f:lcto do 
gorcrno consignar n:r proposl:l que parte desse 
cJ·m!ito podi:l ser dt'SJJendido no exercício de 
i88I a Jl:l82. 

Sr. presidente, tm Jlrimciro log:~r a r:~ziío 
por fJUC ::ssim se procedeu foi a que j:í tive :l 
honra do manifeswr ao ~enado. isto é, que, 
trat:~ndo-sc de servir-os que niio siio d:t n:~lurcz:l 
daquclles que se :1cham consignados nns verbas 
do orçamento, do ser\'ir:os rtue o ~ovcrno de· 
nomin:• improv-istos, niio se podcr;i cl:~ssillr::rl-os 
rc~ulnrmente no mesmo orr;amento oruiual"io. 

Depois o f:lcto dcss:~ discriminaçiio cxplic:~-se 

citarei o f11cto, da consoliilaç;ío de r.órtcs o de 
lalud~:; da 2.• ~ccriío da cstrad:l de f•!rro 1>. 
Pedro Il, Dbr:r de valot· ~upcrior a :!00:0001'. 

Or:~, poder-se- h:~ dizer qtt•! :~qui menciona-se 
um scr\'iço previsto, scn·i~o do simples reparo, 
de construrç:io '! Niio : é Úma obr:l que, além 
de m,,·:~. é complctamento imp1·evbta, c por
tanto n:io podia sei' incluída no credito par:l 
C!lDsel"\':l!;iiO d:r CStl':ll!a de ferro. 

Em sc;:-undo Jogar I!Sias dcspezas a que se 
refere o nohrc rclatoJ' da commissiio, siio etTecti· 
\'amcntc da<JUCII:~s lJUe (rodem ser contempl:ulas 
no custeio ; c, si um:~ ou outra p•ídc, cm rigor, 
pass:~r p:rra a \'crb:~ especial de rcconstruc~iio 
ou de scrvi<:o no\' O, é certo que, quando· se 
trai., d•• rcf.1zer umn cerc:l de uma cslrad,1 tle 
ferro, de collocar mais um desvio, de estender 
illll:l plataforma, tollos esses sen·ir.os se podt.lm 
considc1·:rr •·ITectiv:unente scn•ir;os de rc(laros, 
de rcconstrucl'iío, do custeio ; mns difficílmcnle 
se poderia cntênder que uma so!Jr:l d:~ vcrha da 
con;:cn·a•:5o, ~··rvi~se p:~m as o!Jras de enormes 
c c>JlC~~os Jl~rcdõcs ncccss~rios :i consolida~iio 
de córtcs da estrad:l de ferro . .No mesmo caso 
est5o :~s demais obras de que me ocCUJlCi. 

)las Jl:ll'cceu no nobre senador· que o governo 
devi:~ de preferenci:l tr:~tar dessas obras, corno 
sendo de simples conserva,·ão. Entrd:mto eu 
dir<'i :l!l senado, que n.:~ minha opinião o pro
cedimento lJUe teve o governo é niio só mais 
re~ulm·, cou1!l digno de louvor ; porque vciu 
dizer ao senado em que consistem cssns obr:ls 
p:rra :ts quaes pede o credito nccess:~rio ; reio 
sujeit:~r :i .:~preciaçiío do senado as rnzõcs que 
teve para solicil.:lr semelhante credito ; :10 passo 
fJUC, si t!rcfcrissc o principio do nobre relator 
d:r comnussiío, tcri:~ :~rbitrío muito m:ris lat!l, 
poderi:~ f:~zer as dcspez:ls sem 'l_Ue o senado ti
\'essc dcll:~s conhecimento. Ent:ro o seu proce
dimento, no meu modo de pens:1r, seri:~ menos 
regular do que o que o senado vli. 

Aind:t o nobre scn11dor entendeu que a vcrbn 
do custeio da estrada do ferro scri:l sufficicnte 
Jllll':r esses reparos pelo facto de se h:~vcr dimi
nuído ou ter-se de d1minuir o pessoal destinad!l 
:i conscrvaçiío da cstrad:1 de ferro, dc\·endo d'ahi 
result:•r necessariamente unw sobrn com que 
se podcssc fazer os reparos. 



J 

AN!I:EXO 3 

Além desta raziío não contrariar o principio 
cm que me tenho baseado,- que essas despezas 
niio podem ser consideradas de custeio, accrescc 
que esta diminui~iio de pessoal empregado no 
serviço da conservação da estr..da de ferro, niio 
é facto com que se conte, por isso que o pessoal 
augmenta conformo ns necessidades de cada 
dia. Sendo isto evidente, como contar com 
uma possibilidade de diminuição, contra a qual 
protestam as despczas do exercício anterior'! 
Como, fundando-se nessa possibilidade, se póde 
deixar o governo sem os meios indispcnsavcis 
para fazer os melhoramentos neccssorios ã es
trnda de ferro'! Essa prcsumpçiio, pois, quando 
na opiniiio IJem fundnda do nobre relator, siio 
os algarismos quo governam, niio póde ser mo
tivo ,,ara se recusar :ao governo 11 somm:a pre
cisn p:ar esses trabalhos. 

trada de ferro, não se póde contar com se
mclh:mte somma como sobra do custeio, niio 
sei porque :t lwnrad:a commissilo recusa o cre-
ili~. . 

O senado sabe que por mais aclivo, por 
mais zeloso que seja um ministro da agri
cultura ou IJUalquer outro ministro, niío 
póde elle só por si julgnr das exigencias de 
todos os serviços a seu cargo. Eu nesta materio, 
por exemplo, nffo podia deixar de louvar-me 
nas informações quo me er:am prestadas r•clos 
meus auxiliares. A commissão, pelo org:1o do 
seu illustrado relator, amrma c1uo da Vl'rba do 
custeio se pódc tirar a somma superior a 
200:000;), que é nccessaria para a construc~ão 
dus muralbass c outras obras complementares. 
lfns, :ainda quando cu desejasse :~char·mc de in· 
toiro accôrdo com a honrada commissiio do se
n:ado, ainda cfu:tndo fossem mesmo mais v:aliosos 
os seus argumentos, confesso que hesitaria 
ante a informaçiio que aqui lenho, prestada pelo 
director da estrada de Cerro D. Pedro 11, cm
pregado que tem sob as suas vist.1s constante
mente serviços dessa natureza, e que melhor 
do que eu (peço licença J>ara tlizel-o), melhor do 
que a honrada comrnisSllo, pódc julgar das ne
cessidades do momento. 

O Sn. DAnnos D.utnF.To:- A commissiio não 
-:amrmou nada de :1utoridade propri:a; rundou.se 
nos dados olTerccidos pelo director da estrada 
de ferro. 

0 Sn. Dt:AnQO& DE MACEDO (ministro da agri
cultura) : -Na ultima \'CZ que ti\•c :a honra 
de occap:ar a auençiio do senado , cu com 
algarismos oillci:~cs contestei estes dados. Niio 
sei do que outros elementos se pudesse soe
correr a honrada commissffo , quando cu 
argumento com as informações do director 
da estr-.ula de ferro, que justifica o pedido 
do credito, firmado cm nlgarismos otncines 
cxtrahidos d:a escripturaçffo da propria estrada 
de ferro; algarismos de cuja exactidão estou 
convencido. Si eu com taes elementos não 
posso mostrar :to senndo que a somma neces
sari:a para a construcção dcss:.s obr:as é indis
pensavel ••• 

O Sn. B.UIÃO DE CoTEGtPE:- Não duvidamos 
da somma. 

O Sn. DtrAnQt:E DE liAcEoO (mi11istro dt.z a!JI'i· 
cultura):- •.• niio sei de que elementos me 
devo servir. Si o senado niio duvida da ne
cessid:~dc dessa despez:~, si mostr:a que não só 
é indispensavcl, como t:lmbcm que, á vista dos 
alg:~rismo~ extr:tl!idos d:~ escripturação da cs· 

0 Sn. DARÃO DE COTEGII'E dá um aparte. 
O Sn·. DuAnQUE DK MAC&no (111i11iatro da agri

CIIltura):-Perdüe·me v. Ex.; são nlgarismos do 
exercício que acabou. 

O Sn • .BARÃO DE CoT.&GIPE:- Niío. 
O Sn. llUAIIQU& DE .UACEDO (mi11istro da agri

cullura):-0 senado ver:í do omcio do director 
da estrada de ferro ser indispensuvcl construir 
desde j:í essas obras de consolidação, a 11m de 
IJUC niio tenhamos de deplorar os accidentcs 
que, ha pouco, se deram. E' exactamente d:a 
sobra desse exercício que o nobre senador quer 
r1uc façamos uso. 

O Sn. DAnÃo D& CoTEGII'E:-Xiío, senhor; si 
V. J-;x. dá licença, cu cxplicarcr, porque é 
preciso que lwj:a toda clareza na discussão. 

O Sn. Duo~.nQUE DY. ~1.\r-..&DO (milliatro.drt li!JrÍ· 
cullura):-Pois não. · 

O Sn. n.u~:\o DE CoTEGII'E : - Corn 11ermissffo 
do Sr. presidente, cu explicarei. 

O Sn. r•nesrDE~TE :- Póde ~xplicar. 
O SR. DAnÃo DE CoTEGIPE:- Os dados apre· 

sentado:; J!Cio nobre ministro se referem ao 
exercício IJUC findOU :1 30 de Junho. 0 que 3 
commissão diz é que da verba mnrc:ada para o 
custeio no cxcrcic10 de 1880-1881 se póde tirar 
a quantia a que o nobre ministro se refere, de 
CUJ!l exactidão a commis:;ão não duvidou. 

V. Ex. disse que nós aconselhamos a appro
vaçiio das sobras; ora, nós asseveramos que 
sobras não lw. O que 11conselbamos é que do 
que Coi dado para o exercício corrente, de Julho 
de 1880 a Julho de 1881, V. Ex. faça a despcza, 
c no caso de que não chegue, peça credito sup· 
plcmcntar. 

Eis aqui a opiniiio d:t commissão. Peço des
culfla :a V. E:t. por tcl-o interrompido. Xós ., 
que queremos é clareza na discussão. 

0 Sn. DUAIIQITE DE lL\cEDO (ministro da agri· 
cultura):- E porl:anto a commissão cstã certa 
de que não ha sobrns no excrcicio de 1879-
iSSO. 

9 Sn. DARÃO DE COTEGIPE :-Sim, senhor. 
O Sn. DuAnQUE DE !f.ACF.DO (ministro da agri

cultllra) :-Dcm ; pensa, por.~m. que no exer
cicio de tSBo-188! haver-J sobra para f:~zer esta 
dcspcza. 

O Sn. LF.ITÃO DA C~:suA :- \'. Ex. tire a 
quautia, e, si faltar, .pcç:a entiio credito supple
mentar. 

O Sn. DUAili)OE Dli: MACEDO (mi11iatro da a!Jri
cultura):-E' cxactnml'nte e~ta 11 questão de que 
adiante vou occupar-me. 

O Sn. D.\nÃo DE COTEGIPE :-Justamente. 
O Sn. BU.\RQU'E DE !fACEoo (mi11istro da agri

cultum):- O senado niio me devo dur semtJ· 
lhante conselho ; primeirnmentc porque isso 
nffo é umD despcz:.. c:l:a n:ttureza do custeio ; em 
segundo Ju~r porque tí meu dever vir pedir 
:to corpo legJslali r o em devido tempo os credites 
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necc~sarios, para niio acontecer o que tem acon
tecido cons11mlcmcnrc- fazerem-se despczas 
para as rJUaes 111io ha crc•dilo. 

O Sn. A~TÃo;- Entiío scr:i um credito espe-
cial. · 

O Sn. I,F.JT.Ão DA Cu:mA :-Para o futuro 
será credito especial. 

O Sn. llUARQUE DE MACEDO (míni:stro da aqri
cultura) :- :uas porque nfio h a de ser credito 
extraordinario ? 

O Sn. A~T.\o d:i um aparte. 

O Sn. lls:AnQUE DE ~[ACEDO (111i11i1lro da a,qri
cullura):- En :Jca!JO de mostrar que V. Ex. 
foi o propriu rJUC nssignou um p:rrc~cr para um 
c:t~o illentit'o; mostrei nos annnr~s. A rJUt' 
vem :IIJUi a (Jt.>nomirHJ~·iio de cred ilo cspe,ial 
ou cxrrarmlinario '! A guestiío versa simples· 
mente si oss:~ de,;pP.:r;~ dc\"e ou não sc1· feita 
pelo custeiu da cstr·ac.l:J. 
DhN~ n no!Jre commissiío. • Xo cxcJ·cício de 

!880-1881 de\·c lr:l\"cr um snhlo, uma somma 
suffieit!ntf! para f:•zer-sc esta despeza ; c si niio 
llonvcr· \'Cnh:l cnliío (ICdir credilo. • 

.l!:m primeiro Jogar, a nntnrmm rln despeza 
não é 1:11 r1uu di.'Vn ser classilicadn como custeio 
da C"lrntlll; j:i o mo•lJ'ci. 

D~poi~, IJIWI é :1 pre~ump~ão '! Eu mostro 
que nos tl<>l!~ excrcici?~ alllt!riorc,; :1 l8i9 11 1~0 
hou\"c rl~fictl: mostrct t:omltCIIl cJUe no1 exercJCJ() 
que se findou cm ;!0 do Junho, :t \'CfUil \"OI:Ida 
mal chc":J ;mra a clcspezn do cu~tcro. Qu:1l c 
pois 3 pf.·sumpçiío? E' que n.o exercício de 1880 
-1881, cm que, nlém do mws, tcmns nu::ment•l 
de despcz:, pelo facto tle terl.'m aberto no\•ns es
taçõe,:, a proiJnhilidntlc scmi que ~1enhu~n saldo 
existe p.1ra se fazer f:•cc a c~se dtspendro. 

o sn. A:;TXo:- E talvez seja preciso então 
um credito ,;upplcmentar. 

Senhores, o senado comprchende pt:!rfcita
mcnte gue cu t•slou discutindo uma t)UCstiío de 
principros ll de rl.'gui:Jridatle no serviço na 
ndministrn~·ão,uma questão de snbcr si a despczn 
corre porcon la de um credito extraordinario ou 
do custeio Si o senado entendesse que se devia 
fazer I.'SI:l depczaJ1or conta da verba do custeio o 
eX)Jres,-aml.'nte o cclarasge, a d•:!ôpeza asim far
sc·hia; mn,;,si cu, diante dos clcml.'ntos quo 
lenho, \'Cjo qur. smnelhanre dcspcza niío foi con-
templ:td:l na lahdla demonstrativa ·do custeio; 
si crt vejo rJUC é uma despcz:1 inteiramente cslra
nhn 11 esse servic•o, cumpro o meu dever insis
tindo p:rra que Õs serviços SIJjnm regultl!'mcnle 
dirigidos c consignndos no orçamento. 

O Sn. J,r.rT,\o DA Cu~n.\ :- Vem um pouca 
tllrde. 

0 Sn. BUARQUE D~! )[,\C~!DO (miuist1'0 r/a aqri
cullura) :- Niio venho um pouco tarde ; v t' nho 
muito :r tc•mpo, 1oorr1uc peço no scn:ulo um cre
r! iro, tio llU:JI, j:l o dís:;c muitas vezes, niio 
gastc•i :rínda um rl.'al. 

O Sn. Lr.rr,\o DA Cux11.\ :- Digo C)Uc vem 
tarde para rc~ui:Jridadc. 

O Sn. BVAIJQIJP. 11~: )fACEDO (mini11tro drt agn·
cullum) :- Al:os ,; preciso comcl'ar; nunca é 
l:rrde par:~ regnlarisar ser\' iro~ desta ordem. 
(Apoiad,,:s.) - • 

f.!t!:•lfJUCI' que ~eJa a tlc!lihern(·iio do scn:odo, eu 
conllntío a pt•nsnr', JJUC o go\'crno procedeu 
perfeitamente ne~te as~umpto. 

O Sn. ll.\n.\o DE f.oTEGII'E :-Ncís niio ncg:1mos 
a necessidade da obra ; a que,:t:io é outra : é 
onde~ se hadc encabeçar a despeza, ahi é que é 
a cousa. 

O Sn. BcAnQut: DE llAcltoO (minist•·o da aqJ·i
cullura) :-)[c J•arc·cc que é mais regular, désde 
quo ~e tratn de um serviço dcssn nalurezn, que 
niio é custeio da estrada, vot:lr a quantia cm um 
credito cs1Jeci:JI ... 

O Sn. A:s-r.\o:-Especial, sim. o Sn. BuAn11t:E DE )1.\cr.Do (mi11istrn da agri • 
cwlltu·a) :- Pe~düe-mc V. Ex. ; ~~. tod~s n,; 
prcsumpc:ües ~:10 que nesse ':xerctciO nao se 
contou com taes despcz:~s. c\ V. EEx., lendo 
as l11bl'llas do orçamento, hlio de ver que 
abi não encontrarlio nenhuma di.'SJli'ZII p:~ra 

O Sn. DUARQUP. DE llACEDO ( mi11i.!tro ~a llffYÍ
cu/tum ):-••• esrc~cí:rl ou extraord1 n:~rw ; o no
bre senador 1•crmilla que cu use dessa expres-

11 consnlidal'iío dos cortes nn import.1ncia de 
~00;000,), nénhum accrcscimo de locomotivas 
w importancia ()C 200 c tantos contos. t! outras 
dc>pczns de>ta n:~tureza; si na propost.1 d? :::-o· 
verno npresentada no parlamento niio cx1stem 
essas dcspczas ; si cu estou mostrando que n 
.{lrobnbilidadc é que no exercício de 11:l80-J8S1, 
11 scmelban~n do que aconteceu j:i nos prece
dentes, n~o !Jaja meios de fazer semelh:mte 
despczn, porque devo cu dei:wr de pedrr este 
credito, p:~ra vir dizer no senado: si n~o clw::ar, 
eu virei em tempo opportuno pedir o credito 
supplemcml:lr "! 

lllns qu:ll é es,;e tempo opportuno, si mostro 
que a despeza niío é da natureza da conser
''açiio, que não foi contemplada c CJUe 11 verba 
não clwg:or:i 11ara t•sse fim? 

E pedir este credito qu:mdo, quando tenbo de 
fazer ouras desde j:i 't Posso fazei-as por conta 
do custeio, rtn:mtlo a demonstr:1ção desta ver!Ja 
não inclue despezas desta naturl.'za "! 

são. 
O Sn. A~rÃo d:í um aparte. 
O Sn. BUARQUE DE liAcrwo (mi11i~tro ,da a,qri

cultum):- .Xem Cll conhc~'o na serenem I'Cono
mica a dcnominat;iio de credito especial. O cre
dito cxtraordíual'io é que se torna especial, 
tJuando tem um fim determinado . 

O Sn. A:srÃo d:í um :~parte. 

0 Sn. DUAIIQC& DE MACEDO (mi11istro da agri
crdtura):-11erdüe•mc. V. Ex. é meu mestre 
nestas materias, mas attend:t bem 11 que, desde 
que sou contestado, não posso deixar de insistir 
Jlela minha opinião. 

o Sn. A:-."TÃo:-Xa nossa Jcgislaçiio cstiio con
sirrnados creditas exlraordinarios, creditas or
dinarios c cretlitos cspcciacs; c lw muit:J diffc
rcnça entre creditas extraordiu:~rios c crl·dilos 
especiacs. 

(lia outros aptll'l~s.) 

j 
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O Sn. Bu.AnQUE DF. 1\IA.cF.DO (mi,lislro da Qf/ri
. crtltt~ra}: -PorL1nto, Sr. presidente, devo dizer 
ao nobre. relator dn commissiío, scrvin!lo-mo 
do propr!o conselho que me dás. Ex., i$tO 
é! qtw, sr a vcrb:• do custeio não tõr sum
csentc, cu venhn pedir 1:redilo, que cu cumpro 
meu dever, porr1ue todas ns prcsumpr.ões, 
to~as ns demonstrações que tenho di:mttt de 
msm me convencem de !fDC cstn verba não 
é sumciente. E si não é sunlcicnte si cu tenho 
d~ fner este serviço dc~sde j:i, como. senhores, 
dszer-se ao goV'crno: • Ide fazer a des1•eza por 
con t~ de UI!Jil vcrlp, !fUe niio é npp!icavel no 
scrv!ço, c, s1 clla nao chegar, vinde então pedir 
cred1to ? • 

Niio : cu ne5t:J parti:, não obstante o grn nde 
respeito que tributo ao nobre senador 11cr.o 
licença pnrn dizer-lhe que acho o st:u co'nsdtro 
tortuoso. 

Senhore.~, eu não desejo que, tendo de gm•tar 
esL1s sommns por conL1 da verba do custeio 
vcnh_a 11 achnr-~c em situaçiio de manõnr pro: 
segurr cm scrnços, par:• os quacs niio tenha 
o p:~rlamcnto vot:•do o credito no devido tempo. 
(Apartes.) 

J>erd•;e-me, não é este o remcdio. Era pre· 
ciso CJ uc os uol!rcs ~cnndores me mostrnssl.'m 
que era possível fllZt!r e:<&a.; tlesrez:rs cnm 
nbras novas jiCI:t verba do t•ustcio. 11 reme· 
dio é conceder o credito C(U•J o ~overno \"cm 
pedir .•• 

ú Sn. LEITÃO DA Cu:s-HA d:í outro nparte. 
O Sn. DUARQU& DF. ~IACEDO (ministro da agri

culLura) :-Es~a respost:~-devia pedir o credito 
cm tempo opp11rtuno-é a causa de haver gran· 
des perturbaçõt::O, grandes confusões no nosso 
rcgim!·n lin:•ncciro; porque quer o sena.Jo saber 
a quCJ clln se reduz'! 

lleduz-se ao seg-uinte (apenas menciono o 
lacto, nii~ o aprecio): Pt:cc!sando fazer despcz:•s 
com scrvsços unportnnt•ss•mos, ar,rc:;entes u1n 
pedido de credito tJJil Abril; cstnmos no mcz de 
Julho e esse credito ainda ni1o cst:í votado. 

O Sn. LEITÃO D.\ CuxnA :-Est:i ainda n:t ca· 
mara. 

0 SR. DUAIIQUE OE ~fACEDO (milliStro da agri• 
cult•u·a):-l'erduCJ·rnCJ; está no senado !la mu1to 
tempo. 

cJuanto tenho dito, não ~e póde di!duzir que o 
go\·crno procedeu precípit.1dnmcnte, tnnto mais 
quanto a nobre commis~iio é a primeira 11 con
fes~ar que rcconhcte a nccessídnde da despcza. 

o Sn. LEITÃO DA CU:s'IIA :-o governo tem rei to 
a~é muito pcior do 1111e isso: as verbas conce
dsdas para estr:•da de Cerro tem sido excedida:>, 
como aconteceu com as estr:ulas do.: Cerro do 
Ceará. 

O Sn. BuAnQUF. DE !\[ACEDO (ministro da agri
cull•tra):-0 illustrndo rci:Jtor da commissiio 
entende que a verba destinada a locomoLival' ao 
nugmcnto do materiai de tr.scç;io, é t.1mbcm 
111111 classilicada, por11Ue o conceito de S. Ex., 
dc~dc c1ue uma estrmln de ferro abre o seu trn
Ccgo, ns ~csrczas de~ta n:~turcza siío dcspezas 
dCJ cus1e111. 

Sr. presidc:ntc, peço licença ao illustrado se
na~or pnr:1 ~·\·•:rgr~ de sua IIIJini:io 

ü ;•rtncllliO se:;UJdo cm totln~ as estradas de 
ferro, • com rarrssim:~s cxc.~pçõcs, tiio raras 
<tUc. n:•o as conheço, é cx:•ctamcnte o con
trariO. 

Em geral, quando uma estrada de ferro abre 
o seu tra(•!!{O, as companhias, os propriolarios 
ou o go\·crno cautelosnm••ntt: organ1z:•m um 
fundo especial de r<!Serva destinado :i compra· 
de nnvas locomoti\·as, do mnterinllixo c rodan-
1••, o mai . .; aintln: :í construeção dt: obras novas 
e 1\CilDSiri.ICÇ~C~, rep:lr:JÇÕCS COIIIplctas, etc. ' 

r~~t" pmw•r•o '! o adopL1do com rela!;iiO :is 
cstrad:1s de ft!rro garantidas pelo Estndo. O go
verno sómcntc uma ou outra vez pcrmittiu que 
nas estradas dt: ferro garanlidns pelo cslado se 
dcspcudc~sem sommas do custeio cm aquisiçiio 
do matcrines e ol•r:~s novas-; c i:<to Stimcntc cm 
virtude de autoriza•:iío exr1ress.1. c não r••co
conhcccndo que scmellwntes despczns devessem 
ser feitas por conta do custeio. 

Na estrada de f~:rro D. J>edro II, todas essas 
ouras novas, todos esses acce~sorios do materi:~l 
só podem Sllr consider:~dos como augmcnlo d~ 
cat•ital, não são propriamente dcspezn de cus
teio. 

Por is~o. senh 'r~s, foi que o ::ovcrno, rcspci· 
tando esse principio,I(UO é o vcr<I:Jdciro, apres. 
sou-se cm vir ao parlamento pedir o credito 
~reciso de :J0:000,5, para compr:~r sete locomo
!Jvas. 

E' um ;,ugmcnto de capital, niío 11 uma des
pcza de custeio. 

Si o senado dis~c:~,;e que est:t despeza devia ser 
incluid:• no custeio, o governo :~ssim procederia: 
m:~s não se diria t(Ue o senado linha respeitado 
o principio seguido; lirm:tria outro, o de que o 
governo dc\•i:t incluir todas as despez:.s na ver· 
b:J do custeio. 

Essa resposta: peça o credito cm tempo op
l'ortuno, d;i cm resultado um Cacto inteiramente 
opposlo ao preceito constituciouol. Abri os ba· 
lanços do tlltlsouro. c encontrareis milh:•rcs de 
coutos que n:io foram gastos (lor crcditos do 
poder cxccuti\·o, nem do pode r legislativo ! E 
um facto estupendo, que calvez não se de em 
nenhum outro paiz reg-ido como o nr~zil pelo 
systema con~litucioual ; taiV'ez sejamos o unico 
que aprc;ente em st:us bnlan~:os milhares do 
contos de rúis g:•stos independentemente de crc· 
ditos nem do JIOdcr cxecuti\·o nem do legislativo, 
inteir:•mente a descoberto. 

Seria. porém, n:J!ural que o governo nusse 
essa inclusão? De certo que não. 

Portanlil, vil o noiJro senador que o go
verno procedeu bem, incluindo nesse credito 
a somml neccss:~ria Jl:lr:t a :requisição àe sete 
locomotivas. E demais, senhores, que inconl'enicnte põde 

llal'cr cm se o::once!lt•r um credito condicional 'f 
N:io njo nenhum. Pois pensa o sen:~do que o go
Yerno st',jn capaz de, podendo fazer essas des
pez:•s pela verba de custeio,applicar este credito 
a outros serviços? Por canto, senhores, de tudo 

Tratando do augmento de acommodações na 
cswçiío d:1 côrte, o nobre senador disse que no 
tempo do dcsperllicio (a classilica\~iio é de S. Ex., 
niio é minha, n:io a nct•ilo mesmo; súmente 
11uero me sl!n•ir da su;1 cxpres::.ão), no tempo do 
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desperdício o governo oppoz-sc a esta despeza, I Cerro, mas que nlio ignorava que esse credito 
e portanto er~ natural que no to~1po da eco· tivesse sido es:otado. -
nom13 se contmuasso 3 proceder ass1m. j Ainda, acrescentou S. Ex. que o governo 

Responderei ao nobre senador, que n:~quclle nem !lo.sta parte tcril! razão, porque no rclatorio 
tempo o trafego da estr:uln de ferro D. Pedro II[ do mm1stro da IIS'rJ~ullura, á pag. ~!)~, en· 
tinha pequenas proporções e crn possível nindn co.ntra ·se no exercJCIO de !878-!87!) despezns 
cspcrnr. lioje não acontece isto. 1 fc1tas por conta desse credito. 

S b 
. · I Senhores, com efTeito pareceu-me que 3 ii-

a c o nobre senador a que ,o desuna estn lustrada'· commissão qu:~ndo se referiu a esse 
despeza T credito, quiz dar ~ entender que o governo 

Ao prol!'ngnmenlo da~ pl:~tafórmas fira q_~o os podin aind:1 soccorrer-se dello para f:1zer das
trens pos.am se approx1mar da c.staÇ<Io mn1:s. rn- pezas. E' 0 que se iti á png " • do seu pa· 
cdment~, para 11ue cncontr~ abr1go aproprwdo rccer. · - • 
o material rod:mtc, flUC nao se empregue no 
momento, para que nao se c;;teja estragando na Mas, á vista do declaração do nobre senador, 
estaçiio da côrte. Siío despezas absolutamente não serei ou por certo quem vonha insistir 
necessarias para serviços urgentes. nesta opinião. 

Si porventura :1 nobre com missão entende, que Qunnto :í 2.• parte, devo dizer n S. Ex. que 
deve recusar essa despeza,recusnr esse melho- me parece ter havido eiJUivoco· o que so cn· 
ramcnto, as platafórmas nlio se prolongarão contra nesse relato rio é a despezá feiL'l no anno 
.para que 11 eJlas possam ter accesso os longos do 1879 de Hl9:0008'; mas niio se segue c1ue 
trens ; o ha\'cr.i um grande inconveniente para fostre dcSJICZa do exercício, por isso que podia 
o servi~o, que sofTrer:i com isto i o material con. tçr .sido despendidn no i. Q semestre do anno 
tinu:~ra exposto e se deteriorara ainda mais. CIVI!, o que era o ~-· do oxercicio; c, para que 

Niio são dcspozas de luxo, Sr. presidente ; o a mrnba observação neste ponto niio tliJUC desn· 
senado d!'\"c cornprcbendcr que o ,;o,·crno nlio udada d<: uma demonstra(."iio, eu aqu1 11 tenho 
vem ped1r ao parlamento um cred1to para des- dn propr111 estrada de forro, que me foi presem te 
pender som mas com melhoramentos puramente 11 6 de Julho, isto é, nnteriormcnte ao discurso 
de luxo ; não, trata-se de serviços intlispensa- do nobre senador (e nem preciza dizei-o, por
Ycis ao trafego da propria estrada de ferro. I que merecia a nós ambos toda a fé), da qual so 

Sobre o credito destinado ao ramal de Santa v.; c1uc se fizeram dcspezas até o exerc1eio de 
Cruz, o illustre relator disse-nos que a com- 18~- 18i9, orçando a totnlidnde dellas em 
missiio apenas tinha-se referido a e.sse credito, i: ,%O:!l9&,53:!~. c ficando o saldo quo eu aqui 
para mostrar a confusão CJUC havia no cmprcA"O d1ssc ser de U9:00086ili. 
das \'crbas votadvs para o sen·iço da estrada de Eis 11 demonstração; 

DE:WO!\STn.&.ÇÃO D.A DESPF.Z.L FEITA i'OR CO:S'l'.l DO CREDITO E.~I'ECIAL CO:SCEDIDO PELO AIIT !8 PAR!• 
GR.AI'IIO t::SJCO DA LEI :S. 26i0 DE ::!0 DE Ot:TUJJRO DE !875 (ILUI.&.L DE S.l!'t"TA "cnuz) NOS 
EXERCJCIOS Df: !87ii-f8i6, J8i6-!877 F. !8i8-!87!). • ' • 

E:tercicio de !875 a 1876 

Obras Ceitas c material fornecido pela estrada em trafo"o. nos 
segumtes mezcs : o 
!875 - Setembro... • . • . • • • • • . • . . . • . • . • . • . • . . • • 727 ,)676 

Outubro... . • . . . • . • . . . • . . . . . • . • . • . . • . • • Si~,):!" 
Xovembro.. • . • . • • . . • . • • . . • . • . . . • . • . . • . 2:309,557% 
Dezembro............................. ! :56G,Sii92 

!876 - Janeiro................................ 1: 71:!.)160 
Fevereiro................. . • . . • . . . . • . . i :57~,)00& 
lfar~o • . • . . • . • . . . . . . • . • • • . . • . . • . . . . . . . i :313$i00 
Abnl............. •• . . . • • • . . . .• . . . . . . • f:7il.Sl79 
lfaio. . • . • . • . • . . . • • • . • . . . • . • • . . • . . . . • . • ! :556,)~00 
Junho... • . . • . • . . • . . • • . . . • • • • . . • . • . • • • • i: ~30,)000 

Ezn·âcio de IBili a 1877 
18i6 - Julho •.• : . ..•.•.•••.•.•.•••••.•.•.••.• 

Agost«' .•••.••.••••.••...•••.•...•.•..• 
Setembro •.••..•••....•.......•.••.•.•• 
Outubro •....•.•.•...•........•.......• 
Novembro (aluguel da casn dos enge· 

nheiros) ...•..........•••...•.•...... 
Dezembro (idem) ......••...•...•...... 

!:998,5:00 
!:~73,S()88 
t:7:t5,)966 

448,)610 

30,)000 
4.0,)000 6:7!~6&. 

:!!:i8ic)293 



ANNEXO 

Transporte •..•..•..•. 

Ezercicio de !878 a !879 
Importancin do custo das obras deste ramal entregues ao trn· 

rego pela construcção do prolon~r:~mento, desde f.• c:lo Setembro 
do !876 a :u de Dezembro de !878, conforme a dcmonstrn(;iío 
que acompanhou o olllcio n. ~91, do f.o de Fevereiro de :1879, 
do Sr. engenheiro cm chefe. 

Como se segue : 
Ramal do m:~t:Jdouro................... B:m:!í93~05G 
Estação do Realengo................... i6:7i01)fl87 
Casa na estaçiío supra.................. 5:tlli4-·S376 
Estação de Campo Grande.. . . . . • . . . • . . . i 7:368:5000 
C:lso nn estação supra.................. 5:65~15376 
E.~tDçno de Santa Cruz.................. :17 :!l"O:SOOO 
Casa na c~t:Jçiío supra.................. 5:w~,S3i6 92~:63~5671 

Obras complemcnL1res feitDs pela parte em trafego em virtude 
do nv1so n. 5 da 1.• secção do ministerio da :~gricnltura, 
dat.1do de W do Janeiro de i879 ........................ .. 

Import:mcia dos carros para transporte do carnes verdes c ma-
teri:~es •.•......•.•..........•......•.•.•......•........ 

Construcçiio da cst:Jção d:•s c.1rnes verdes, mandada construil· 
cm virtude do nviso n. 31 do :t9 de lfaio de 1879, dn di· 
rectoria dns obrns public~s ............................. . 

H O: 938:)62 fi 

2G:í: 001:5:210 

2Ui: ~!l36ti09 
Desnpropri:u;:io dos terrenos de José Joaquim Ferreira de Lima 

e Silva par:1 :1 estação das c:1rnes verdes c merendo ....... . 173:6396916 i.719:S08;5031 

Rs.......................... ... . . . . . .. . . .. i.7"0:!l9~é324-
Credilo votado............................. i.860:000;5000 

Saldo ...........•........•........•....•.. U9:00ip67 6 

Si este documento é falso, não tenho di~so • fa~o um ele,·ado conceito, que é o Sr. Dr •. An· 
culp:t, nem creio que seja ; apenas par:t respon· tonio Augusto :\(outeiro de Barro,; •.• 
der a est.1. obser;:u;ão :~pres:mto. a relação da O Sn. D.\n.\o DE CoTEGlPE:-Niío sei do nome 
dcsp('Z.1.fCJt.1 por conta desse cr~dllo, c n~t'? que dellils, nem quero saber. 
nell:~s so encontro despezas :llc o cxcrciCIO de ~ . . . 
!878 a i879 ; não ha uma só do exercício de O ~n. DIJARQ~.e DE lfA.cEDO (»llmstro d_a Gfll'!• 
!879 a 1880, donde ~c conclue que c:~sa a que c~lturcl).::-Pcrdu.c·~C V. E~.; para mun. n~o 
se referiu o nobre ~cnador pertence ao f.o P0Je de1xar de ter ..,alor a cap:1c1dade do 10d1· 
semestre do anno c i\· ii ou 2. o do exercício, ou Vld~? que con.,~ruc as obras. . 
semestre addicionnl. Es;>e engenheiro, qunndo constru• u t:Jcs obras. 

. .. . segum o ctue seguem todos; calculou a altura. 
• S• o_ go\·~rno prcc1~ava de gast;r amda nlgu- do leito ~a estrada pela mnior enchente CJUC 

ma ~ousa neste ramal, porque na o renovou o tem hav1do na localid:~dc · nem havia outro 
cred1to 't • Pcrgnntou o no!Jrc scnndor. meio. ' 

O credito podia ter sido renovado pelo gover- O que occorreu, senhores't Foi que sobrcvie-
no : mas, cm 1. v Jogar, o go\·crno niio tinha 1 1 - · 
conlwcimento destes trabnlhos extrnordin:~rios, ram cnc wn es nao prevJstas, com as quncs o 

engenheiro não contava, c que não eram confie
que o ramal exige, qu:~ndo te\'C de apresentar cidas na Jocalid.1de, c o nobre senador conhece 
a propost:J ao poder leg-islativo; em ::!. o lognr, a !laturez.1 daquello terreno, e sabe que se presta 
quando a observação do iii ustr11do relator fosse 11 1510 • 
procedente, o que é esto credito pedido agora D'aqui vdu a necessidade de levantar o leito 
scniio. sob nma nova fórma, uma renoraçiio da- d:t cstrad:1, de construir novas pontes, pontilbõcs 
queiJe a que me tenho referido 't e boeiros pora escoamento das .nguas. 

Neste ponto nem mesmo V. Ex. poder;i dizer Púde·se dizer.que d'ahi resulte um deznr ao 
que esse pedido é tardio-, porque esse pedido engenheiro'! Este Cacto niío tem occorrido em 
e apenas de poucos dias depois da abertura da obras que estiio confiados aos mais notnveis en
sessão cxtraordinari:l do p11rlnmento. genheiros europeus 't Port:Jnto, não se póde dizer 

O nobre senador dccl:1ra que se tratn agor11 que esta occurrencia seja de tal natureza que 
da reconstrucç;io do ramal. _ . . . merera um reparo especial da parte do go\·erno. 

Não se trata de reconstrucçao; Ja t1ve occa· Por css:~ occnsião disse o nobre senador que 
si5o de explicar na c<~mara dos dcpuL,dos a se queri:t enc:~beçar as despezns do ramal na 
causa do governo vir hoje pedir esse credito. verba do prolongnmento. 

Quando foi construido o r11mal de Santa C1·uz, Sr.presidente,eu peço permissão pu:t contes• 
o engenheiro que dirigia :1$ obras, e do qual tar estD Jlroposiçiio,dizendo que houve equivoco 
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da r :arte 1le S. Ex. O governo não cncabc«:ou 
semelhanre de!lpeza na verba do prolongamento, 
pediu credito e•pccial, credito extrnordinario, 
c consi::-nou verba para esta despezn. 

i":iu sei como acudiu essa reflexliO ao nobre 
relator, ponrue é uma simples questiio de Cacto 
a ver i li c a r. 

O governo nfio tratou de encabeçar essa des· 
pez:. na vcrl.Ja do prolong:tmtJnto. 

•Não se dcvi:a razf:'r oedilicio das verduras c, 
ou carnes \'Crdes por cont:1 drsse credito. • E 
rude ol•s•·rvat:ão do nobre scn:1dor. 

o meu antecessor ... 
O Sn. D.An,\o DE COTEGJPE:- V. Ex. n1ío defenda 

isto. não é do seu t••mpo; deixe as c:•rncs c os 
peixes IJUC :~po<lre~·:~m, dciXIl Jl:•ra depois. 

O Sn. Dt:AnQr:~ DE lL1cF.DO (m.'nislro dr1 a.'/I'Í· 
cultura) : -V. l'~x. cornpreh~nde, tanto nrnis 
quando hontem tornou-me rc~pon~:avcl pnr 
todos os actos de meus .1ntece.~"ores, que, tendo 
V. Ex. artkulado urna censura, cu n:io po~so 
deixar de dizer nlgumas palavras a rcS(ICito do 
tacto. 

E' exacto quo construiu-se este ~~lificio por 
cont3 deste crcd1to; rnns :1 r:•ziio é simple.;; 
esse edilicio foi considerado urn:a dolJCIIdencin 
desse ramal: c si er:a uma d1•pt•ndcncin devia 
ser construido J!Or conta desso credito. 

Em primeiro Jogar, senhores, é preciso consi. 
dcrar, que uma boa :•dministraç1io de obra traz 
qunsí sempre cm resultado urua economia. De
pois releva notar, que· uma das principncs des
pezas de uma estrada de ferro é a que diz res
peito :í superstructura da vi:~ permnnente. No 
caso do ramal de que se trata, o enl:"enheiro 
tinha orçado a superstuctura p:1ra receber tri
lhos de :wo novos; 11tais tarde, tratando-se de 
uma propriednJe i~unlmente do E$todo, e ha
vendo neccssidndo de dispôr dos trilhos novos 
de a~o para serem empregado-; na serra, to1·:un 
estes recchidos por conta do Jlrolongamento da 
estr~da, e tiraram-se os triihos usados, mas que 
n5o est:1vnm imprest~veis, paro serem appli
cndos.no r:amal de S:mta Cruz; csS•$lrilhos ti
veram de ser pago;;, niio pelo prc~·o dos de :~co 
novos, port:m por nrn muito menor. Eis 
aqui já uma d:~s principal'SCIIUS.1S dadiminuiçiio 
do IJrt:lllnento. A outra j:i referi, é a boa admi
nistraçiio d11s trabalhos. 

Sr. presidente, niío posso deixar de insistir na 
duvida que tive relativamente :i verba que se 
acha na t:•bclln-r.- paro o ramal da Gnmbôa, 
quando li o 11rt. ~6 do orçamemo. 

E' uum r1ucst:io de intelligencia de lei e tam
bcm de prmcipios financeirO$, 011 qunl confesso 
11ue nãot cnho competcncin. 

Dizendo eu no nobre relator da comm i,;s:io, 
O Sn. DAnÃo DF. Cormrrs.::- Eu bem 

V. Ex. que não def•m1le~sc. 
disse n que :t ld m:andov11 vígor;~r o orçam••nto de t879 

a 1880 no exercício de J880 3 JtlSI, exceptuadoi 
os crcdítos esperi:Jo!S que se extinguiram no 
exercido de 1~79 11 t88U, S. Ex. dis:<e que ha 
distincçiio entre crcditos aunull;~dos e croditos 
ex ti netos : creditos annull:ulos, crê S. Ex., siio 
nctuclles IJUC deixam de cxi:;tí r lc::-almcntc, mas 
do qualninda havia sommas a despender ; cre
ditos extinctos siío aquelles em que a verba se 
extinguiu. 

o Su. nu.\ltQUE DI': ~[ACEDO (ministro dll Q{ji'Í• 
cullllra):- Eu J• expliquei a V. l~x. o que eram 
dcpendencias quando r:•lleí a primeira vez. 

• I•orl(lle deixou sobras o orçamento do 
l':Jrnal • ; perguntou o nobr•! senador. 

Sr. presitlent<!, cm re~rn tenho visto faz,•r·!'C 
grandes :accusaçõe~ aos engenheiros poraue ex
cedem os or•;amentos; mas aqui o íllnstr•! se• 
nador arguiu porque o orçamento ddxou 
sobra. 

O SR. B.111Ão DF. CIITF.I:JPE :-Fiz ambas. 
O Sn. Ilt:ARQUE DF. ~IACF.DO (7llÍ11Ístro tia agri

Citltum):- lias cx.:uuinando-se os miJtivos que 
occorrcr11m p:ara 1sto ... 

O Sn. IlAn:\o nF. Cort::GrPF. :-Fazem orr.n
mentos altos f(u:mdo a obra tem de ser ldtn rior 
concurrencia, e muito baixos qu:llldo elln tem 
de ser feita por adruinislr:u;iio. 

O Sn. DUAIIQVK DE ll.\CiiDO (11u'11i.~tr~ dt1 a'1ri. 
culturu):- A•rui é o contrario do fJtW v. ·t~x. 
está dizendo; o orçnuhmto alto, quando o 
governo tinha d•! fazer a obrn. 

O Sn. BARÃO DF. CoT.I!GJPE:-D governo :.nnul
lou 11 concurrenci:a; c lucrou cr•m is~o. 

0 SR. BVAIIQUF. DE lfACF.DO (millisli'O tia agri· 
cullatra): -Vou d:ar a raziio. 

O Sn. DARÃO Dr:: Corr::GJPE:- )las n5o lw con
tradição da minh:• parte. 

O Sn. DAnÃo DE CoT.I!GIPK :- Porque 11 obra 
p:.ra CJUC foi destinad11 concluiu-se. 

O Sn. DUAIIQUE DK .MACEDO (mi11istrn da agrí
cullum): -Este ú o credito ex ti neto' 

O Sn. llAnÃn DE CoTECJI't:::- E'. 
O Sn. Du.1RQUE DE liA CEDO (mi11islro da a!Jii• 

t:l'ltura) :-Bem. 
,\ distinc•:iío serra accitnvel, si porventura o 

c r edito esr•ccilll consignnsst• uma disposição cm 
vi rtudc d:• qu:•l o governo dc1•erin ga"tar a 
so mm:• nccess:aria para fnzer um serviço dado; 
mas, d··,;dc o lPOmento cm ()Ue o credito fixa 
uma somma detcrminad:• para um $ervir·o, esse 
credito annulla-~e ou cxtinA"Uc-se :ao 'mesmo 
tempo d<!sde que est.1 verlur lique exlwusla. Eu 
não conJilrehcndo que o (JOdcr legi;lativo vote 
um n som ma lixa, det(•rmin:Jda, inv:ariavel para 
um >~!r\·i~o dado, aue est.1 som ma se cxtingua, 
c o credito liquc prevalecendo. O credito Jlre
valecc, na minha opinião, dc:-'de que não ha 
so mma I imit<•da; entiio sim, é preci~o que o 
se rvir:o se tenha eoncluido, pnr~ se considt•r.Jr 

O Sn. DuAnQVE DE .:lfAcEoo (m.iuislrú da 11qri- 0 credito cxlineto ou :mnullado, sobretudo 
cultw"tJ):-='i••m estou diz~ndo tal; estou dizendo ex.tincto. 
que tr.nho ouvido geralmente :accns:ar-s" os .;. , _ . 
en:;:-cnht>iros por f:~zcrcm urçamentos exag.•r:.do:;, O .su. BAIIAO vE COTEGJPE:-Nao h~ rna1s 
e hontl!rn OU\'i V. Ex. :accus .. l-os porr1ue" credrto nnnullado ..• 
orç-amento deixou sobras. .:lf:ls vou dar s 1 O Su. Bt.:AIIQl1E DE liiAcEDO (min.'dro da agri-
r:azão. cultura):- Pana sustent:ar n sua opiniiio ... 
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O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPE:- Si esta opiniúo ó 
do governo, concordo com V. Ex. 

O Sn. Bu.\DQUE DE MACEDO (mirlistro da a,qri· 
cultrll'a) :-Nesta qucstiio V. Ex. viu que. eu 
estou suscitnndo uma duvida c não posso de1xar 
do aceil.:lr a intefligcncin que d:í o senado, bei 
de execut:rl·a; mas estou dizendo a V. Ex. que 
a mate ria c~t:rva sujei!:~ a essa duvida, CJUe me 
parece muito fundada. Si o credito especial 
mandava despender a somma de 700:000;5, ten· 
do-se gasto esta, este credito especial, si não for 
novamente votado, subsiste Y 

O Sn. BAnÃo DE CotEGIP&:-Não. 

0 Sn. BUADQIJE DE lJACEDO (millistro da aqri• 
Cllltura):-E' exacl:lmcntoa mmha primeira· hy· 
pothcse. Este credito, pelo facto de estar gaHa n 
sommn do 700:000~, é um credito que n:io existo 
mnis. Si por esse credito St! mandnsse ~nstar a 
sommn ncce~saria como ~ervico,ent:io sim, V.Ex., 
no mcur:oncdto, poderin,j:i I! III! rkclarn 11110 acci· 
l:r essa inlelligencia,rcnovnr n11 ta beiJa C,o credi· 
to para as obras dn Gnmbõa; mas 11ara o qual 
aíuda houvesse som ma a despender. )la~ não h a· 
vendo; n la lu· lia C sendo limita li\":J, devendo ape· 
n:~s consignar a som ma· de um credito especial 
exi~tento. que se deve gnst:~r no exercido. e niío 
existe nn mc~ma lei, o nr:;-unwnlo n c1ue o illns· 
tro rdator da commissao se soccorrcu n:io collw. 

Esse nrgumcnto niio prenalecc ainda, pori!UO. 
cm lodos esses crcditos a que V. Ex. se rr!eriu, 
ninda exboh~m sommas pnra serem applicadas o 
portanto consignadas nn tnbclln C. 

l~u entendi:~, c mais t:arde mostrarei que n 
administr:u·iio da estrada de ferro entende com 
V. Ex., quê, :i vista dess.1 expressiío d:a lei-e;&• 
ccpl11ados os creditos fspeciaes qlle se e;eliii.'JIIirum 
em 18í!J 11 1880, desde r1ue n:io existe m:~is um 
ccitíl dí!sse credito especial, pnr:a licnr incluído 
na talJolla limilativa do exercício de 1880 a 1881, 
esse credito niio !leria n1nis existir. 

~la>, emlim, foi uma du,·ida minha; V. Ex. 
vota, tolitur qaeslio. 

O Sn. B.\nÃo DE COTEGJPE:- E' o governo, não 
é o senado; V. Ex. de\" c ouvir o nobre mi· 
nistro d:~ fazenda. 

O Sn. DU.\RQUE DE ::IIAC&DO (ministro tkl a,qr·i· 
C!lllura):-Portanlo, a minha duvidn é perteiln· 
mente fundada, e :1 distincção que o honrado 
senador fez de creditos annullados c creditosox· 
tinctos me p:treco que só póde ser aceita no caso 
que formulei. 

Eu di~se ao senado que ess:t intelligencia que 

O Sn. DuAnQUE DE )[ACEDO (ministro da agri· 
cult~tra):- Da questiio d:~ ponto eu não tardarei 
a tratar. 

Sr. presidente, o illustre relator da com missão 
perguntou o que o governo pretendia fazer da 
Gnmboa. E' pergunta que deve ser satisfeita 
categorícome:Ho. 

O governo não quer fazer da Gambõa mnis do 
que o centro do scrviM do movimento do c:~Có 
que se faz na esl:~r;ão' central. O governo não 
ljUCr transformar 11 G:ambõ:r em um centro com· 
moreia! de todn a especíc. :.ião quer, linalmcnte, 
Cazcr d:1 Gambõn mais do que esr:i consignado 
no decreto n. &i:tB de 3 de Novemllro de 1877. 
Esse decreto, como o nobre relator sabe, foi 
precedido de uma exposição de motivos IIUC diz 
d:1 rn:anoira mois clara e positivn 11Ual o flm 
desse mclhor:amento. 

Niio se trata, senhores, mais do que de f:rci
lil:ar o :ransporle de m:atcri:ws para a estrada de 
ferro, c de proporcionar Cacilidadcs ao serviço 
do desembarque dt! café. E:;se serviço niío é 
oiJrif.(alorio : nquclles que IJUi.r.erem remover o 
seu cnfé da G:unbün para outra localidade, o 
poderão fazer se111 cstor\·o por p:~rtc d:a :~dmi· 
nistraçfio da estrada de ferro. 

oucm visít:l h"je a G:11n!Jôa r~:conbccc que 
se1~:r impos:;ivcl col}:;truir den.rro. d11 :iren d~ 
cst:rção central da corlc os ethllcws que alh 
existem c outro,; qnc de futu~o nccessarmrnente 
serão requeridos pelo servrço d:~ estrada de 
ferro. 

Portanto, o governo não se quer fazer nego· 
cianlc de csru~cic alguma: ao menos póde o 
honrado ,:enador llcar certo de que eu, emtiUanto 
für ministro da agricullur:~, jan111is qU•!rereí 
•Juc o st•r'l'ít;o deixe de se1· sJmplesmcnle o de 
car"a c de,:earga de mercadorws. 

e'i-cio 1111e cst:ar:i assim S.1!ís~cit3 a pergunta 
do honrado relntor da commrss:IO. 

Da díseussiío resullou :a opiniiio de que as 
obras da G:unbim foram orç:ada~. em iOO:OOO$, c 
que esse orçamento fura excedido, elevando-se 
hoje 11 cerc:a de 3.000:0006000. 

sr. presidente, ns obr:~s da Gambtia não foram 
orf!adas em 700:000.): aqui éstão os orr:amentos 
npprovados pelo decreto a quo ma referi. no 
total de 2.4.00:0005(100. 

O Sn. D.utÃo DE Cor&crr.E :-Isso está no pa· 
reeor. 

o Sn nu.\nQUE DE !\!ACEDO (ministro da agri· 
cultura): - Houve durante a discnssiio um 
aparte' do nobre senador pelo Amnzonas nesse 
sentido. 

o Sn. BAnÃo DE CoT&Gil'E :-o primeiro era
dilo er11 de 700: 000,)000. 

a honrada commis~iio de orçamento lính:~ dado 
era a que deu :1 administrnção dn estrad11 de 
forro ; c o senado terá visto, em presença dos 
alg:~rismos que apresentei :~qui, que Qara o ser
viço das obras da Gnmbõa bn ainda 11 ilespender, 
além das som mas que pedi, mais ~00:000$ para 
as desapropriações, e !~0:000$ para conclusão 
das obras conforme o projecto apresentado. 

O Sn. DtrAnQUE DE 31ACEDO (millistro da agri
cultura):- O primeiro cred1to votado para o 
começo das o~r~s· foi de 700:000$ distribuídos 
por dous exerc1c1os. 

Eu não quero .suppor qu.e fosse pensamento 
do poder legislnUvo executar es~as obras por 
700:000.5; o que houve foi sim{lle~~ente a de· 
sknac.ão dessn somma para pr1nC1pro de exe· 
cuçiio de obras cujo projecto com effeito tinha 
sido approvado pelo governo. 

Portanto, a intelligoncia c:zue deu a honrada 
com missão, sendo a da admmistraçiío da estrada 
de ferro, daria em resultado que, não obstante 
subsistir o credito de !880 a !8::1!, se dcspen· 
derüo ainda as sommas pedidas pelo govorno. 

O Sn. BARÃo DE CoTKGIPB dú um aparte. E' certo, no exercicio seguinte não se votou 
! 
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somnw o!~pcl'ial ; 111:os Jolspendeu-se 11 IIUnntin de 
1. ~liO:IlfJII,} nl•~m da de :lil0:000,5, que do credito 
primitivo e:1hia :oo nu~~mo exercício. Depois vo· 
tou o poclt!r le;.:i:;lnti\'0 mais ~I:J:OOO,) pnr:t :t 
c:onclu•iio do·s,;n.; oiJI':JS. · 

Vc o senado IJ!IC todos ·estes aecrcscimos n1io 
esta vão con tcn: plndos no orça m c n to de 
~2.~00:000,5, c dt•sdn IJUC se h:~vi:• cmprchcndido 
uma o!Jrn tlll semclhnnte naturezn. :rccila pelo 
governo e pelo parl:miCnlo, entendo que, sondo 
nece,sario fazer mellror11mentns tlc tal impor· 
tnncia, pnr:t IJUI! ess:• obra produzisse todos os 

T~d·J i,:so r•!Vdn quo era pensamento do :;o· 
I'L•rno c du jlodcr lo•;.:•>l:oti\·o ..• 

O Sn. D1or.o VJ::1.11o :-.:\iio ~poiado. 
O ~~~- llt::,llQUI·: DI·: ::ll.lcrwn (mi11istro tia a,ql'icul· 

tara):-... exm·ut:•r :uflll'llas obr:ts como ror~m 
proj:·cf:ul:Js, i-to 1;, nn J':J7.:io elos 2. 400:000,5000. 

O :'n. Droo:o V~:r.uo:- Do podet• !1•gislati\·o, 
11~0. 

() Sn. lli:.IIIOUI·: llP. ~Í.II:r:roo (111ÍIIÍS/1'() drl aori
CIIlllll'fl\:-l'l'l'tlill• o nohl't.~ s•m:11lor. O poder lc· 
g-i~la:h·o rurna iU0:000:5 pnrn eomcl:n1l:ls obrns; 
nwi~ !111'111! 11 111•'11 di~~ lho nn:ec.•,;sor mnndou des· 
lll'llfll!r ru•r 1'ont:1 •!o crl'•lito do prolon;.:11mcnto 
uoo: 000,}000. 

O Sn. Drr":" \"1,r.rro: -':onl r:oria111.lo o pcnsn
tn••nt•; tf,l j:O•I•·r lc:!isl:otil'o. 

O Sn. Bt:.lt:o~CP. 111-: :'ol.11:~:110 (llliul.çlro da a.'JI'Í· 
cul/ur11):-1'du rclalfor·io tio I'X·mini~tl'll cln :•;.:ri
c·nltt:r:• 11 JtUtlcr l••;.:i,I:JIÍI'" tcl'e conhccirnenlo 
•I··~"'' :oc:in c! n:otla prol'itlo·nciuu cm cuntrarin: 
pn,;lcriui'UJ••nh: notou uwi:< ~IJO c• tantos couros 
t•ru olous ll\crc·il'ios Jmr:r 11 c'OIIc:lu•iio. 

J.;lll por· et•rtu rl!l'cla IJliC o ~:ol't·r·uo t! o poder 
lt·~isl:olil u oJilt'l'iiJIIl IJUc sn c•x•·cut:Jsse n obra da 
G:llllltt'•:•, h I cp:::l f,.i projcd:.d:•. 

o Sr:. Drt~r.•o \'r:r.uo;- l~oi o go1·erno IJUillll 
;or•Joil 1'11 ri:IIIII!IIIC ti e,:pllll deU. 

O Sr:. llr.\i:l!l':: ro:: :oi.\l:r:n'l (minis/I'Otla ngri· 
rultrtra) :-X:in :<•·i ;i foi :•rhilrari:IJncniP; o que 
!"('Í, ,. ~~ h:•1:1 !"Í;..:'U iH-.·:,ti\•u r• c~scn•~i:1l tmrn n rninlw 
:.r::::nl<'nt:";:i(l, é qrw cl1'l"·is disto o poder lc· 
::b!:ofi\•u Ynl••ll •·rn du:r,; c:xc•rcrcios mais de 
:;O:I:Oilfl:) par:• •·oudus::o d:·s ohr:•<. O que devo 
inferir·? IJ:w o gt~Vt•r·no e o JWder· lcgi>liltivo 
cprizer·:u:J :a C•lllclusão da ohr11 do: conformidntlc 
com o Jll'(lj,•c!o :•ppro\·:•do pelo decreto já cil:tdo. 

l'ort:lllto, Sr. prcsiflcntc, fica cstn!Jelecido ••• 
O Sr:. ll.\n,\o Dr:: CoTEGJPP. :-X5o fie:~, não. 
O Sn. IJC.IIlOUF. Dr: :U.ICF.DO (m:nistro da aqri· 

cuflura):- . . tfliC o proj•·cro d:•s uhr:•s foi :~::'cito 
pdo ::ovcrno e pdo poolcr lcgisl:•tivo. 

O Sn. Dror.o VELuo:-X:io 11poiado. O go1·crno 
JII'Occdcu muito criminosan:cntc. 

seus riTeiros, não so pcidc cm rigor dizer IJUC, 
depois desse assentimento de cnmaras o go
\'CJ'no, o;; mesmos mclhor:•mcntos devam hoje 
ser conclemnados, c que tivessem sido um acto 
criminoso. 

O Sn. ·DJoGu V&r.uo: - Eu protesto contra 
cs;a proposi•;:io, as c:rmnras nunca npprov11r:un. 

O Sn. DüAIIQI.i'r:: DF: :II~!=P.DO (milli&tro da llfJI'Í· 
c11ltum) :- O IJUC srgnrllca :1 approVII!;:io dos 
crcditos ? 

O Sn. l>toGI) YP.LIIO :-O governo desviou du 
prulon;.::•mento, sem antorrzaç:io, illt!;.:almt•nlc:o, 
1.81JO:OOO§ pnra cnrcrral-os na GamiJim. 

O Sa. BCAIIQUP. 11Eli.\CE~O (miuixtro da O.'JI'Í· 
cultura):- Sc:nhorcs, o r Ilustrado rc•latnr da 
cornoni~sã" cnlcndt! Cflll! o rnclhnrarrrentn da 
Gnml;õ:r, si tem por IIm remover o comrnercio 
p:1ra :rlli, c! prejudicial :to r•roprio cornnwrl'io 
e ao Est:~do. 

O Sn. DroGo VP.r.rro :-Pe~o 11 p:dal•ra. 
Ú ~~~. IJU.\HQI.i'P. D!': .\1.\CF.IIO (mÍIIÍSll'·• ria O,'JI'Í• 

cullum :-l~st:• obscrvaç:io me p:•recc quo fica 
rcspunclid:J, d•·sde cJUe declnrci :w scn:ado que o 
goV•·rno nàu lcm cm vista scmellwnte cousa. 

Si pcl:l twtureza do scn·i~·o, si pelas cir·cums· 
st:111cias r•aJ't:ccr prcferh·el aos intcrcs~;ltlos que 
esse commt•rcio de café ~o fa,a 11lli, no loc:rl da 
G:unbio:•, que culpa tt:r:i o go\'CJ'nn? S:io me 
(lilrCce isto pro\'iiVd, tanlo IJIIIiS qu:IIJIO S:11JC O 
senndo •JUe o c::•fé que \'cm pnra o llio de Ja
neiro não é s•íment1: o importado pela estrada 
de ferro D. Pedro II, c pcido lr:ll'cr J'azlJo de 
t:Jl ordem IJUC scj:1 pn:rcrivcl o trazer café da 
GamiJC1a, poJ' mar ou por tcrTa, par·:• os cstabc
Jcr.imentos p:trticul:1res que o tenham de bene
licinr. 

E por essa occasião declaro ao ~cn11do, IIUC 
nunca ou I' i r c ferir por parte da administração 
ela estrada de ferro. e quando exista esta idé:t 
com clla não concorda o governo, que se tr:Jl:t 
de construir ar·mazens na G11nrbilil para alugai
os a p:~rliculnres, afim de bcncfici:rrcm o café, 
ncgoci:•rem neste ::encro, etc. 

o Sn. JIUAUQr:r:: DJ; ~1.\t:P.DO (ministro da aori· 
cultura):-A:;orn \'Cjamos o excesso dessa or!,':t· 
mcnlo. 

Se disse que as obras fornm mal cal· 
cul:ulas: n~o é c:caclo. Aconteceu o qull :ouc· 
cedo cm todas as obras do idontica n:rturez:~ ; 
rccon hcccu-sc na cxccn!,'iiO a ncce~sidadc de 
:•l;.:uns 11ccrcscimos. 

Entrtl .. stc~ a consolid:rc;iio de um tunel, que 
não .: obra pouco dispendiosa ; o augmcolo da 
extensão de um outro. trabnlho de subitl:t im· 
portancia, e outros scrvi~~os de identica nnturcza. 

Declaro :to senado que n:io se trata absoluta
mente clisto ; c p:trn dar-lhe uma prova da 
~incerid:•de da minha d1~claração, cilllrei a cir
cumst:rncia de haver o director d:t estrada de 
ferro D. Pedro II pcditlo cerca dtJ 500:000~ 
na sun proposta de or~nmcnto, para o exercício 
de !881-188::!, destinados 11 construcçiío de 
obras novas inclusive mais quatro arm:rzcns na 
Gambüa, cu na propostn do governo cortei est:t 
verba. 

Tudo isto cleu cm resultado urn accrescimo de 
dcspez:~. 

Aintln :r verlJ:t de desaprorri11~ão não foi sur· 
licicntc; poriJue 11 :irL':J que se fazia ncccssaria 
:ulquirir dllVÍ:I se1· mais alar;;ad:J. 

O Sn. D.&.nÃo DE CoTEGIPE:- lias V. Ex. 
está vendo que h:tTia plano. 

O Sn. BI1AROUE DE MACEDO (ministro da a,qri
cultura) :- V ti portanto o senado que aquillo 
que pr:ttirJuei está do inteiro :tccordo com a 
proposição que acabo de e:ctcrnar. 

... 
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.ANNEXO H 

Tr:un·sc agorn d:1 vcrbn do prolongamento orflem ao ,...ommercio; mas o governo não pÕ!lo 
dn ponto fazer rrueslào disto. 

Sr. presidente, j1i declarei ao senado qual é Qunnto :í despeza dos guindastes hydr:mlicos, 
o motivo por que pedi este credito , repctirlli. eu direi que não tem relação com o augmcnto 

Actualmente nn ponte da Gam!Jõa só podem da ponte; é simplesmente umn medida econo· 
atracar navios do calaC:o de cinco metros ou mica, e cm rigor, poderei dizer, CJUC é uma dcs· 
pouco mais. Não preciso dizer ao scn:ulo que, pczn reproductiva, porque, senhores com o 
si essa ponte puder ntringir n um fundo, no emprego desses guindastes nrís leremos de 
qual pos>am atrncar navios de oito metros de poupar muitos brat;os, CJUe serão p:~gos pela 
caindo, corno se 11retendc; esse melhoramento, vcriJa da conservação da cstr:11Ja; cr:onomi· 
si era ulil no commercio e :í !:wnura, essa utili· s:unos dentro de poucos :.nno.; som ma superior 
dndc redobrnrá, Sl'nhores, pelas fncilidndcs que ao custo desses apparclhos. Neste cnso n:io po· 
d'nhi rcsult:lln . .\ccrcsce que :í maior parte dos demos a:,,·ir m5o dr•sta dc.~peza; CJunndo muito, 
nayios que demnndnm n porto do Hio de Janeiro poderia mos talvez reduzir alguuw cousa, si o 
tem caindo supe1·ior a cinco metro•, c que nestas senado rmtcndcssc que, cm Vc7. de dous, tres 
condir:ões a ponte d:a 1;am!Jõa, como se nchn ou quatro guindustcs, se colloca~se um ou d(•Us; 
actu:•lmcntc, pouco~ serviços prcstar:í. em rim, diminuir na proJ•ort;:io t•sta ver!w. 

J'arn CJUe o senado pos~n ter un1 simile perfeito E n csk re~pcilo cu d1rci que, l'i :1 illustr:ula 
do mcllw•·amenlo que rcsulra desta mcrllda, cu commiss:":o do orçamento CJUiz.,r ne~tn pnrtc 
nlludirei ao que se passou nas docas da alf:m· accit:•r ao menos nlgumas d:.s minhas ohfcn·a· 
de;ra cm reln~lio :is ilc Pedro ll. Xas primeiras •;ücs p:~ra rcrormar o ~cu Sr!Vcro juiz11 com rc
podin apcn:as alrac:rr um ou dous navios; nas laçiio a eslt! ercdilo, dndu 11 intt•lli:renda de r1ue 
outras :rtrncam qunlro ou cinco na\·ios; e o [lnr:a e~tc scrdço lm \'crlm de ~1:1:000,5 no cxcr·
commcrcio tem com i:<to um IJencficio extraOJ'· cicio fuiUI'fl, cu não (lfl·ci~o :•IJ:<olul:.mcntc de 
di na rio; tl'ahi resultou, t~nro para n lavourn, nenhuma outra somm:~ pnra o scrvi•;o d:• Gam· 
como flara r> commcrcio, vantagem pcl11 grnnde IJõ:a; por isso r;ue, cmlmr.• tenha tlc llllgar uu· 
dim!nuit·~o n:1.; dcspezas doJ descarga c oulr:as ) zcntos c tantos contos de dcs:~pro:·•·i:rtõcs c cento 
de Jdr!ntlca u:aturezn. c lanlos contos, tal\'. z 11111 pouco menos, para 

Com a (lontc da GamiJõa, scnhorc~, dnr·se·ha concluir as oiJra,; confo:·mc " projr·cto; c ncst<l 
nh~olutnmcntc n m•,sma cou,;a: :•trac:1r:i um caso scr.iu coucluidas c I!X:Ictameut•! como foram 
JJ:I\'ÍO do c:.lnllo rle 8 metros, cm log:•r de dous projcctarl:o:<, lic:IJ·iío l:oh•ez iO,I!O ou !JO:U00,5, niio 
ou tr.,s !lo enfado •le ~ metros. São preciso cn· posso a~ora lix:rr" al~ari,;rno, rp:c cuapplicarci 
trar em outros pormenorl's pm·a convencer 110 a rs:es po::c .• s guinrl.nstcs hydr:mlico•, •rue se 
scn:·du !las \'llllt~~cus que resullariio rio ao:crcs- fiz•·•·cm uccc,.,arius. Este nwu r·akulo ,·, linuarlo 
cimo da flOnlc ,,ar;~ o commcrcio c p:Jra a la· cm d:1d03 c inrorm:.~õcs, IJIIC me for:un rninis· 
voura, par;~ o proprio malcJ'ial dn estrarla rlc trarlos pela administra!,':io da cslrarla de ferro 
feno D. Pedro Jl c de tod:.s :~~rucllas Cflle foJ·cm lrruanrlo Pt'di o credito rruc se discute. Si (a· 
ra nwcs ou do!JoCnrlcnci:rs da IIIC>Ill:l c.;tJ·alla. l11ar•·m, 11~11 sr•r:i flui' certo 111 in h a <'lllfm . 

.ll.os, :>r. pre>idrm I e, cnt.:ndo o senado IJUC ; )[as s"nhorcs, com rcl:oç;io a ~cl'l' iços de con • 
csle mclhoramcntu deve ser adi:•du? é seu (l:l· solidnçiio de coírt.·s " ontros •rue ju:go impres· 
rceer que niio Jlr.-ci,;amns gastar desde j:í r•sta cinrlh·cis, r:srwro 11:• saheduJ·ia do scn:ulo rruc n:io 
som ma ? O g-overno niio tem a menor <lu viria rccus:or:í os meios :.o ;:uvcrno; c que uiio abra 
cm :~IJrir mli•> desta vcr!J:l. desde que o senado o prcccdcu:c de :ocousc!IJaJ'ao ~on::·no rruc f:•~a 
entenda Cfllc niio nus ::chamos c111 condil'ücs de dc,pczas desta n::turaa por coula do custdo da 
proporciom•r desde já estas f:ocilid:•d.;s, que C>tr:ul:~, pois s:io l'l!:os s•;mentc rlc,;tina•las a 
podemos csper:tr mnis :.lgum tempo, até que u:dhoramcntos que !H!rtencem :i vcrLa do ca· 
os factos, c a .. xpct·icnr.ia Yl'nham corro!JO!':lr [>it:rl. 
mciiJOI' nind11 as minhas pal:l\'ra>. Si o scnndr: d· r •·sté t•on::elho, n:io :Jnll'lliO que 

O ;!O\'crno niio tem duvidn de nbrir mão de lwj~ go1·crno rruc :o(,u~.-. mas (Údu haver, c drJ· 
semelhante vc:·lw, por isso que uão é uma des· plural'l·is scrãu ;os co:l~CrJucuci:~s pnrn o uos:<o 
pcza dr! :•llsolut.1 ncce,;sid:•dc rwr:J o sen•iço rla rc:.:imen. 
cstr;olla de ferro; r! um mcllw•·amcnto gue \'cm Fin:~lmcntc, d<!\'O dizer que meu re~peito pelo 
proporciona•· f:Jcililladcs 110 commerc1o ; mas cumpJ·iuwnlo da lei ,; t:ol, que si o sen:odo rc· 
n~o é um:~ dcspez<~ da qual o ::;-o\'cJ·no não po:<sa cus:•r o c1·cdito, t·m rrtwnlo cu for ministro da 
prc,;cindir, rl!cciando accidentl'S c desastres na agricu1tur:1, procederei •·om stoicismo tal, que 
estrada de ferro, como siio aqndlcs a que rec ;ó despenderei somnws para salisfa~'5o dcsl:Js 
referi para a consolidnr;lio dos cúJ'tcs da :!.• scc· dl•spcz:~s, quando vir compromettida 11 seguran· 
ção. Eu, porranto, cm nome do governo, nfoo 1'11 do trafego da cstrad~ de fe1·ro, inuuincntc 
tenho duvida em concordar, embora a meu incsmo o perigo, ou tah•cz só dr!pois que :•cci· 
pcz:u·, si o scnndo entender que esta despeza ó dentes tiverem occorritlo. Mas e••tiio, senhores, 
adiavcl~ (jUc devemos prescindir de !la, não o senado me pcrmittirá que lhe dig<~ que a res· 
obstnntc a minha opinião. O senado, quando ponsabilidade de semellwntes acontecimentos 
muito, podcr:i ser arguido de ser tão severo qur. não rcc:ahirá sobre o governt•. (Jfuilo bem, 
não quiz desde já ]lroporcionar facilid:ades desta muito b1m.) 
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SESSÃO EM 13 DE JULHO DE 18 8 O 

( Vld. pag. · !!ll.) 

o Sr. Duorque de llfaecdo (mi-l semelh:mtes, para a segurança do trafego da 
11istro da nqricultura): -Sr. presidente, lenho I estrada do ferro, c lambem :i despcza rela
o dc\'Cr de 'd:•r resposta no nobre senador, IJUO th·a :í ncquisiçãG do novas locomotivas, devo 
ac:•lla de sentar-se. declarar ao senado, que embora mo snjoilo á 

Além da~ observações feitas por S. Ex. cm sua doliboração, qualquer que olla sr•ja, cu, 
relação ao credito 11ue so di:;cuto, o illustrado pela minlm pnrlo, o por parto do governo, não 
sem•dor occupou·~'! da rstr;•da do ferro D. Pe- concordo nbsolutamonle com 11 suppressão do 
dro Jl, c fl'Z consldcrnçõcs IJUO não posso por semelhante despczn. 
mn1s tempo deixnr sem rc~post:•. I .O sonndo neste caso proceder:i como mnis 

Quanto :10 crr•dilo, S. Ex., como digno mcm- acertado lhe parecer, mas a elle srímenlc cn!Jcrá 
bro da comruissiio de orçnrnenlo. insi.•tc nn' ob· a re:;pon,ahilidadu. O ~overno cumpriu, corno 
scrv:•~·ões feil:1s no parecer da mesma commis-

1 
tem cumprido ató bojo, o seu dever, pedindo 

são; declura-nos. porém, 'JUe niio tem •JuviJa os credito:; no senado, insistindo por ellcs para 
0!'11 conredcr ncJuillo que o governo julgar in- poder realizar esses serviços. 
dJSpl.'ll>'ll\'eJ. 0 S S ' - d' 

Senhores, indispcnsa\'cl se prído dizer tudo 11. •~n:m.1. DA .rlOTT.\:-Porque nao pc JU 
quanlo pedzu o go\'erno; indispcn,;;,\'cl, porque em tempo· 
parte das S••Dllll:l>' pedirias rem de ser applicada O Sn. BL':I.IlQUF. DE ;U.lCEDO (mi11istro tia agri· 
a obras I)Uc não pndem por mais tempo ser re- cultura):-0 pedido foi feiro no dr:vido tempo ; 
tard:ul:ts; inrlispcns:•vcl tnmbern, porrJUC outra c não posso d:~r maior prova de que o f•Ji, do que 
parle des~as sommas ô deslin:•dn a melhora· declnr:mdu no senado que dessa somma ainda 
mcntos do immediala utilidndc 11a:-n o commcr- nii.> gastei um ccilil. 
cio o pam a la\·our:l. Senhores. cu não posso deixar de responder 
~o primeiro c;,so csriio os servi~os concer- ao illuslrado senador pcln província do llio 

nentcs :, consolidnciin dos rórlr!S na ::!.• sec~iio Grnnde ~o Norte, 0:1 parto cm que se occupou 
da ostraria de ferro de Pedro 11. :ro .cvanlamenlo I dos crcd1los abertos alô hoje, c cm que cu d1ssc 
do leito do ramnl de S.1n1.1 Cruz, c ;i c~onslruc- incidcnlcmente 110 senado, •rue exisli:un dcspczas 
ção d•• J•onles ll l•ociros no ramal de S. !'nulo. feitas sem aurorização de cs)lccie alguma, sem 
Em sr~undo log:•r, se acham as obras recla- credito nem do poder executivo, nem do Jcgisla
mad:•s p:1ra o ramal da G:unbôn, isro é, pnra o livo. 
PTf!lon;:-amci)IO d:~ ponle do dcsc:•rga, e acqui- Eu comprchendo Sr. presidente, que uma 
SJÇót~ de ~III.ndasles o outros apparelhos raz:a o revelação desta orde'm não pudesse deixar de 
son·•.ço da c:~rga c ~essa r::::~ das mercadonas. causar verdadeiro assombro no nobre scnndor · 

A illustrada comm•ss11o de orçamento cnten~c mas, ou a minha intcrpret.1ção não é cxacl:l; 
que o prolong:mJcnlo da ponte de dc~c~~r~a naq c neste caso cu tenho o maior empenho que 
é urgente, c parece mesmo denuncwr que_ c se me convença de que me acho em equivoco 
pensp!Jlcnlo do gov,crno transformar n csl:lc;no ou lenho necessidade do provar perante o se: 
marJIIIII:I. da Gamboa em um grn!Ido centro nado a nssorr.ão que aqui nvonlurei. 
commorcral, rcmo\·cndo o que oxzste nclual· ~ . . .,., 
mente 1·m o urro Jogar. Senhores, no cxcrczc•o de !87-i--f~,_a despcn-

Já declarei 11o sen:•do que não ó este o pcn- deu ·S!l uma certa som ma nas cond•çocs que eu 
sarnento do governo; que slimenlo se rral:l de ncabci de revelar no senado. Ou eu nao ~ompre
nm mclhoramcnlo que reputo indispens:~vel pnr:t hend«? o balançt?_. ou cll~ se acha 9rgamzado ~e 
o commercio e p:1ra a lavoura. munc•rn que n~o mcnc1o~a to~os o~ esclareci· 

Não é, porém, csl:l umn despcza de 1:11 na tu- montes nel~essarws para a mtelhgenc•a de some
reza que não possa ser adiadn, conformo a sabe- lhante assumpto, ou finalmente ness~ balanço de 
doria do sonndo. i87~·i875 dJfpenderam-se tres md e tantos 

Si~ pois, a commissão de ort:amcnto entende contos ~ue n!lo fornm cober~s n!!m por neto do 
que n5o deve conceder o credito para essn poder cxeculJvo, nem do Jegislattvo. 
despezn, o governo se sujeitará :i sua deli- Não preciso recorrer senão ao minislerio da 
beração. agricullurn. Nn png. i3 <lesse b11Janço eu en-

Em rclnção, porém :~os serviços da con- centro-excesso de dcspeza-3.i5i:7!H,Sm. 
solidnção dos cortes da 2.• secção, e outros Nesse exercicio os recursos mencionados no ba-

I 
~ 
~ 
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lanço elevaram-se á somma de 16.631:~7~16, 
entretanto pagou-se i9:5f9:!!97,)619. 

Recorrendo-se á observação, onde se menciona 

provados Óu não :.pprovndos, abertos por decre· 
tos, ou por actos legislativos. 

Eis aqui, senhores, o que eu entendi ; creio 
. que tenho razão ; repito, desejnrei muito não a 
ter. desejarei que o equivoco seja meu. 

o transporte teílo das sobras, não se encontra 
soznma algnma. 

N:a tabella dos creditos encontra-se apenas Si voltei a este assumpto, foi pela nccessidnde 
que tive de dar ao nobre senndor os fundamen
tos cm que baseio a minha asserção. Desejarei 
muiro me ach:rr em engano. 

o credito ordinario. 
Pergunto · eu ao senado : por onde se pagou 

esta verba de 3.fM:OOO,S? Quero dizer: qual 
foi o acto do poder executivo ou do poder lc· 
~rislalivo que autorizou esse excesso? Nenhum; 
porque o senado comprehendc melhor do que 
cu que ne~ses balanços se faz menção niio s6 do 
excesso de despeza, das sobras de creditos, como 
tambem dos actos do poder executivo ou legis
l:llivo 11ue determinaram semelhantes credites. 
E."<iste neste balanço a somma de tres mil c 
tantos contos a descoberto. Não quero dizer, 
que nisto haja um acto criminoso, pois já ex· 
pliquei como este tacto se d:í. ;Uuilas vezes se 
manda continuar dc~pezas sem croditos, os mi
nisterios se retiram sem ns terem regularizado, 
os seus successores tambem não o Cazem, c a 
conscqnencin é esta. 

Este facto só podo ser interpretado cClmo cu 
acabo de tnzor, o devo dizer :'o e:osa que tJU:mdo 
conheci semelh:mtc irre~ularidndc, rui ern pes· 
soa ao tlwsouro p:mJ est:lareccr·rnc, e aquelles 
que havi:om !ello o balanço c<•nlirmaram a 
mesma intelligencia. 

No exerci cio de J8i6-i8i7 cncontro-exces~o 
de dcspeza-na importancia de 3. 0.28 :S:JI,)l i8 
isto é. despezn, que se acha a dcscoberlo no 
exercício j;o encerrado. 

Eis ao que me referi, Sr. presidente. Ou estes 
balanços, como disse o nobre relator d:1 com· 
miss;io, são f:olsos, ou cu os inlcrprcto de uma 
maneira regular c conforme !oram cllcs orga
niz:ulos. 

O que deve conter o b.l:on(.'o? A rccciCn arrcca· 
dada, a dc,;pez:o fc11.1, o q11aut11m dos crcdilos 

· appro\'ados c os aclos que os approvaram. Li· 
quidando tudo isto, cu cnconlro a dc~cobl'rto 
nesle balan,~o esta som ma ; dt•scjarei muito estar 
em erro, se'rci mesmo o primeiro n confessar 
que n1io entendi o balanço; mas não tenho 
ncnhum:o explicação a dar Jmra esta somma que 
se acha a descoberto. 

Eis aqui ao que cu me referi. Niio quiz dizer 
como p:•rcccu entender o nobre senador, que 
miios criminosas do seu partido tinham pene-
1r:~do no thcsouro, e da IIi tirado dinheiros inde
vidamente; não, scnhorl.'s, eu quiz mostrar, re
ferindo-me sobretudo à demora do poder legis
lativo para votar os creditos de que carece o 
governo, quiz mostrar, rcpito,que por este facto 
tem acontecido que exerc•cios se encerrassem, 
deixando-se a descoberto milhares de contos 
.que não !oram dcvidamenle regularizados. 
!:. O Sn. BARÃo DE CoTEGII'E dá um np:~rte. 

O Sn. DARÃo DE Con:G.tP.E: :-Ha de estar por 
força. 

O Sn. Bu..utOUE DE MACEDO (ministro iia agricul· 
tura):-Ncsse caso qual púdc ser o engano 'tO 
bal:mço não tinha comprehendido 'odos os 
decretos que abriram crcdilos? .Não posso acre· 
ditnr que se tenha commetlillo uma irregulari
dade de semelhante natureza no thcsouro. O 
que acho nos balanços não 1! auscncia de credi· 
los true não foram eomprehcntlidos; mas cxces· 
sos de despezns cm exercícios encerrados, c por· 
tanto acerca dos quncs nada se tem a fazer. · 

O Sn. Dtor.o VELno :-Isso é qunnto n nós, c 
quanto a vós? 

0 Sn. BUARQUE DE MACEDO (mini.,tro da agri• 
cultura) : - 1'erdõe o nobre senador, cu não 
me refiro aqui 11 partidos nem a mini~tros, por
que, por honra do meu pniz, devo dizer que 
j:ímais, quem quizcr fazer justif,"a hOS homens de 
Est:odo do Braz•l, lhes podení nlirar umn pedra 
ser1ucr d.esta ordem; nenhum paiz os tem mais 
honrados em ambos os partidos. J:í o disse 
em arJartc, c repito, que irrc,zularida<les de 
idenlica naturezn foram commcttidas i,zual· 
mente no tempo do governo do meu partido. 

.Xiio se trata pois aqui de censur;or a c~tc ou 
aquellc partido, a este ou aquelle individuo i 
o facto, que é cxplieavel pela rnzão que já dc1 
ao nobre senador, n:io deve continuar ; é uma. 
gr:onde irr{'gularidade. X o Om de cada exercício 
qualquer que seja o ministro que se :~chc no 
poder, deve rl.'gUlariznr todas as dcspezas de 
seu anteces~or, quando este niio otcnh;o f•·ito, por 
de>cuido ou esquecimento; c essa regularisação 
niio se faz senão nbrindo os créditos, no dev1d0 
tempo, antes de encerrado o exercício. 

Repito, é possível que a interpretação que dou 
aos algarismos c dcclnrnt:õcs do thcsouro não 
sejó 11 verdodeirn ; mns qualquer dos nobres 
senadores pódc abrir um desses balanços e ver 
si ha ou~ra explicação. 

Eu n5o encontro. 
O Sn. BARÃO DE CoTEGIP&:-Não é possível. 
0 Sn. DUARQUE DE lfAc.&DO (mi11istro da agr.icul• 

tura) :-Quando encontrei esta irregularidade, 
fui ao !besouro c lá não me deram absoluta· 
mente outra explicação senão que assim era ; 
q_uc esta despeza estava a descoberto, não tinha 
s1do regularisada no exercício • .Mas isto póde 
perfeitamente :~contecer. 

O Sn. DARÃo D.E: CoT&GIPE;-Niio póde. 
O Sn. DUARQUE DE !IACEDO {mit1istro da agri

cultura):- Niio ha tal; entao andariam em 
!30.000:000,); não merefiro a estes; V. Ex. faz 
uma observ:.ç.iio quo lambem me suggeriu 
quando dei por esta irregularidade : natural· 
mente o tbesouro não comprebendeu no b:Jianço 
os creditas que Itiio tinham ainda sido appro
·vados pelo poder legislativo, disse eu. Não 
senhor; o balanço comprehende os creditos np-

O Sn. ·DUARQUE DE MACEDO (ministro da agri· 
cultura}:-Vou mostrar que póde ; e citarei 
desde já um tacto muito recente. 

DeTe estar na commiss:ío respectiva do senado 
um credito de seis, sete.ou oito mil contos, que 
re:rularisa despezas do exercício já enccr,rado. 
!878 a !879; credito que o Sr. conselheiro Si~ 
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nimbú, ex-ministro da :•gricultura, solicitou o 
anno pa~sado do par·lnmento; esse credito foi vo
t:ldo pela outra c:~mnra e rcmcttido para o sc
nndo ; mas c,;t~ nunca mais dl!llc se orcupou. 

Pcr:;unto cu, encerrado o exercício, qual o 
meio qno linha o ministro de re;:ul:•riznr es>a 
despczn 't 

O Sn. DA nÃo DE Cor&GII•E : - E:<t:í cxplic:~do 
como é o- :1 drscofJcrto: hom·e credito. . 

O Sn. DuAnQue De llAr.Rno (miuisll'o da a{JI'i· 
cult1mz) :- ~ão hou\·e t:1f. Pois si o ex-ministro 
d:J ugricultura \'ciU 110 poder Jc~islati\·o pedir 
o cn·dito, c o polle•· f.,~i.<lntivo ni•o \'utuu I'S>'C 
cr.,lfito, C•llliO huuVtJ ? Qual o meio IJUC t•m• •l 
go\'Oruo tlc rc;.:ul:triz:ar a dc>pcza de exercício 
j:i tJIICt~rr:ulu ? 

São f:tctos d"ssa natur~z:t, Sr. presí•lo•ntc, lfUC, 
rC\'Cf:•Utfo ap•,nas :~!:;uma f:u,ílidadtJ, flt:t> 
nunca um crime, d:ou Jo;;ar :t ••s>:•s irrcgula· 
ridnde,;, r1ue c.·umprc cvilnr; c si cu cito cst•J:< 
r:~ctos. é apcuas p:.ra mustr:u·. sem tfll" esteja 
:1 IJUCOI f(UCI' t(IIIJ :;cjn, lfliC potfcm facifllltJllltJ 
d:tr-so. O miuistro da a;.:ricuflnra pediu um 
credito cru Al•r•if fl:ll'a paga1· dcsp•!ZaS •••• 

0 Sn. SILn:IIL\ D.\ MOTT·\ :-:'\:~o Jlw deram. 
O Sn. fll'AUQI:I~ DI~ liAc~:oo (miuMro tia a:tricul

tura) : - . . . n t':tlliUI':I j:í \'otou t•.!NoJ en·dito. 
JUa,.; o scuadu aiutla ~ .. ,,.,, clft• n:'oo rleu p:trec•·r: 
e entretanto j:í ~:iu decorritlus q u;oiJ'n rn•~zes oltJ· 
pois dot po•ditfo, e j:í o c-.:crciciu expirou ! 

O Su. llAr:Ão DE Cur&r:li'E :-Tem :ointla s•-is 
mczcs. 

O Sn. Bl1.11l•Jl11·: nr·: ll.\cJmo (n;wi.~r,· .. rl•r "!JI'i· 
ct~ltu•·"l: - Tcnhr• :•intla ~eis n~t:zes, mas apcrws 
para a lit(llitl:wioo. 

:'\~slao: CÍI'Clllll•'!:tnrin~, Jll'l'g'Unlfl, 1(11:11 Sl"f'i:l O 

OJCÍO tiC r:tzt•r :ts dt•:<f1C7.ó1S, si tlur:oll!t• lf!Wiro 11111· 
zes n;io tinha o ministra dinhcir·• p:ora l"'~nr ,..,~li> 
opcrai·ío~, nem enutratos. rwrn cons:> :dgnrua ? 

O Sn. Srr,\'EII:A DA :'\IOTT.\ : - Xão !izcsscm 
cllntratos ,;em lt-r ld lfliC :mloriz:~•se • 

O Sn. JlC'.\:rQUF. IIE :\l.lr:eou (mwist•·o tfcz il'l''i
cultura) :-E~I:t> rniulws ol.t<en·:tçiio·~ têm soltr•·· 
tutlo flOl' fim tlt!:nollSIJ'ar, não ,.,; tfllc Cll niíu 
IJS!a\':t ÍIIICrprctall:fo lll:t) OS h:if:triÇIIS, IJIICO r:lf'(O 
t.; este, c flllC fJU:uuJo :h"':tncci ;lfj:;ella pl'u:wsit~·iío, 
csl:t\'a firrrwdo em docuuwnlus olllci:tes, corno 
t.1mhcm que, pur amo:- do proprío poder l••:.:is· 
I:JIÍ\'o, não de1·emos dcrrwrar a votaç:io~de seure
lhanlcs crl'ditos, Jto!'lflle (foos,;a dtHuor:r rc;ulta 
que todos os g"O\'eruos, •;ualtJ!:cr que s••ja o p:or· 
tido :r que pcrtcnt;:lln, podem se :~char t!lll con
dições de m:rndarern continu:tr dcspczas {J:Jra 
ns qu:tcs niio ha cr.~dito. 

Dercmo:> ne>l:t parte imitnr o que se faz em 
totlos os paiz••s g"O\'errr:tdos pelo rt>gimen con· 
stiltrciorwl: cm materia de dinheiro, crn mal()· 
ri:t de c•·edito, cm m3t~ria ur~ento devo Sll res
ponder-sim ou niio-ao governo. para que este 
~ail.m corno se !ta de reger. 

O Sn.LEtTÃo DA Cux11..1.:-E o govcrll'O não gnst:~ 
nquíflo para que uão está autorizndo. 

O Sn. Bl1ARQUR DE"lbCEDO (ministro da a!JI'icul
tura):-Eu, qunndo pedi no poder legisl:.tivo 
o credito de ~eis mil c tantos contos, :1 q uc 
me tenho referido. p:tr:t continuação d:ts des-

pezas ordmnrias, niio tinha excedido por minha 
parte uma só das verbas o:lo orçnmcnto, para as 
qu:tes pc•lia credito, c disse-o entiío na c:tmara 
dos depurado$, cm Abril. 

o Sn. LEITÃO DA t:usHA:- O defeito é o go· 
verno f:ozcr dospczas para o (fUC niío se cstli 
:tutorizndo. 

O Sn. DUAOQUE DE )!ACEDO (llúllistro da UfJYÍ· 
collttu·a):- Como f:~zcr despeza para o (fUC. não 
se est:í nutorizndo? 

O Sn. F.rm~..t.XDES D.\ CusnA : - Ahi está o 
cr·cdito. 

o Sn. fll1AilQn~ DE ~ÍAC~:oo (111i11_istro (/tt artri
CIIIlllra):- O on!Jrc ~tm:odor citara uma ou ou· 
tr:t dcspez:o pam IJIIO o ;.:o~·crno nãn ('S!Pj:J nu· 
torizadu; mas t~Om certeza não feita pelo go· 
vurno que pediu os •·rcdítos a que me tomho 
rcf•~•·ido. Declaro no nobre senndor que ncnhu· 
11111 d:~s Vt!rbas dcs,:e credito foi lf:JSt:l illc~:rl· 
mcnt•J. 

O Sn. SrL\'F.IIlA DA 3forr.\ :-Nenhuma? 
O Sn. ill'AilQI:E DI~ :I[Acf:DO (mi/listro út' ayl'i

cultllr(l) :-Xcnhurna. 

O Sn. S11. \'EIIl.l D.\ 3forr A :-Por V. Ex. 

o Su. nu.\U'Jl1E D~: :.U.ICIWO (milli.~t.·o úa fl!Jt"i
ru/IJ"'Il) :-:\:i' s••i si ,.,. untros ministros, meus 
:u:tc•·e,:.o:·e<, o ll7.'.!1':un; não lr:tlci tio ex:uuirwr, 
m:t> niil) o cn•io .. \::to~s de pedido e \'ot~do o 
t:rmlilo Jll'f:t c:~mara tios d••pul:rdu~, uenhnm 
:<t•f\'iço foi pagn. 

O illnstrc scrratlor, :o rruem tenho a honra do 
•·••sponcfer, di;~c IJII" no r·cf:ttorio •lo rníni"tl'ric 
d:t a::rienltnr:o se lit.cr:t nwrwãn da \'crft:r de 
1.'1011:0 t(),5, pouco mais nu mc'nos, Nlfll r• pro
lun:::orrwntn tia I'Str:rda, nntr~l:onlo rpw pnr esta 
\'crfm s•J tinha d~sw·ndido m:lis L·iiiO:OIIOr) com 
a e>lr:ufa da Gambt'm. 

Senhnr··~. a y.,rfm com o scn•iro da G:trnbõa 
n~o se nclt:tv:r rnencinna•fn no lfUC é propria· 
lllt'nle pr·nf~>ng-:Jmcnto da estr:ul:t d•• ftJrro 
ll. l'••dro II, pela noz:io de IJII~ cst:i inclnidn na 
~ornma t!••Sfterulid:r pn1· t·onta rio serviço da 
G:llllht'•a. ~:io ~c trat:ova :oqní de um:~ ela~sifi
c:u;lio de verba, nws apr•nas de dc.·monstrar qu:tl 
er:J :t SOllllllól d""fiCntlitJa 110 IJIIe é pn•pi'Í:tlllt•ntC 
prnlon;.:am••n!o tl:t ''"lra•la "" r.~rro. 

o :o:cn 1ligno :tntrct·~sor t•nl••rHleu qno potli:t 
lançar· miio d,, p:orte do cr.,ditn destinado :ro 
prolun~antt•nto dn c,;lr:tcla de ferm p:or:t f:tzer 
11> ohrns tl:t G:ombtla, :r titulo de que csr:~v:~m 
eomprehcndid:ts nn ftrofong:unento dn me~ma 
estrad11 

O Sn. SJL\'EIIIA llA Morr..~. :-~ão podia fazei-o: 
ti11ha crcdiro para isso. 

O Sn. Dt:.\ nQUE IIE ~1.\CEDO (ministro da ag•·i-
cultum) :-E' ontr:1 quc~tiio. . 

O Sn. LEIT.~o D.A. CuxnA :-M:ts é cs~cncinl. 

O Sa. DUAIIQUE DS.: ll.\cr.no (miuistro da a{Jri
cultum) :- N:io tr:tto de mo:<tr:~r si esse acto foi 
ou niio regular; estou respondL•ndo ao nobre 
sen~tlor pelo Rio Grnntlc do Norte e dando a 
r:~z:io por que n:. verb:t-prolongamento-não se 
incluiu ess:t despcz3, porque est:í em outra 
T'erfrll, e porque forom amb:ts as obras feit:ts pelo 
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credito do prolongamento, lendo-se applie;,do o 
que era proprio do prolongamento :10 serviço da 
Gambôa. 

depositado no olmoxarifaclo para ler emprego 
dur11ntc os trab:rlhos d11 consl'rYII~ão. 

o senado comprehendc que es~c deposito de 
m:.rtcrinl tem .de servir para n conservaçiio ou 
cu~t1·io 1111 estr3da; :i mrdida IJUC vai sendo 
IIJlplicadn, faz·st: a con1a da dcspez:r na propor
ç:ío datrrwntirl:~dc que é rt•lir:~tla do 11lrnoxari· 
fndo, e J:cn~m·sc ao cu~teio da estrada. Tratan· 
do.se do m11terial IJIIC cst:í cm ser, ni•o seria 
regular que a importnncia dc~se malcrial fosse 
l:•nr:atl:~ inlt•gl'almcnw nn cont:r de cnpil;,J, desde 
•1uc, ao prcci:<ar·sc dellc, se teri11 de lançai-o :i 
contn do custeio. Si as~im se flzcssH hnveria 
uma duplicara nos l:mt;nmenlns das de~pczas. 
De ucuhnrnn maneira ~cmclhantc mnterwl po
derin ~cr qrwlilicadu como capitnl pam ~cr com· 
pnt:uln no custo d:c esrr:rd:1 ; pois tJUC :r rslrada 
:rdtrurr·iu 1·~sc nwtcrial, c ellc llca em d't•posilo 
110 lrlllrOXnrifM)O, l'llttlllldO OJIIIOrtUIIIllllentC Dll 
t•ont:J do ctr:•tcio. 

E' umo CXJllic:H;ão qnc eu dÕYin ;ao nobre: 
senador. 

O Sn. LEITÃo D.\ Crr~H.\:-:\f~s niio justifica o 
dCS\'ÍO. 

O Sn. OrrAllQU& DF. 1\L~r.r.oo (mi11isl1'n d11 a,qri· 
cul/ura):-Eu niio trll!o .ro rlcsvio. unicamente 
rc~pondo no nobrr: senador )leio llio Gr1llldf'l do 
Norte. o desvio é f11cto cnnsumm:1du; os nobres 
:;en:1dur·es JIOdern ccnsuml·o; cu explico os cre· 
•litos que pcdr e res[•untlo ao nobre senndor a 
'Irrem rnc refiro. 

Emftr.m S. Ex. jnl:.:nc IJUt! o cr••dito para o 
sen-it;o do r:unal de Santa Crur. tem por lirn :r 
accjuisiçiio de novos trilhos, devo dir.t•r·lhc 'IIIIJ 
lle :u~h11 equivocmlo. foi pc•lido Jlllr:l levnnl:r· 
mento do ferio d;o eslradn c niio 11ar:1 novos tri· 
lhos, que não ~fio nccess:u·io,; 110 !J•afc~:o tio 
ramal ; cmborn ser-vidos :u:h11m ·se csst.s trilhos 
cm condições de não rccl;omnrem su!Jslituil,'iio. 
A Vt•rlm IJUC o S'O\'t:rnr petlt! para melhor:• r· o 
Jeito dn t!Slrada niio ser:i dcs\'iada 1111r11 at:qui· 
Sif,'iíO dt! trilhos: lit)Ue disto convencido o noftrc 
sena doo r. Qunc>qucr tfllt! ~ejnur :•s cirr.umsland:rs 
l!m tjUC Cll lenha dtJ mP. IIChlll', ~11)\'0 CIISO!! de 
fort;a maior, ern que pcl'i;.:-ucm o< in~crcs:<c, do 
E~tndo, sern dndn :r rss:r Vl'tlm 11 applrcaç:ro que 
o pndcr le::-islativo lhe tiver <l••slinadn. 

N:io podcrl'i rCSJif•lltlcr no illustro! ~ena dor cm 
toolo.< os punlos, para os tJIIIli!S pediu n minha 
:rllcn~ão. Alguns cxi~:"lllll e·wmc •! ••studo: no 
curto pr11zo de ::!i hor11S ''u n:io podin estar Ira· 
bilit:rdu 11 responder :r todo~. J~ntretanlo tr:rlll· 
rçi a~:"or:~ daqucllcs, nos IJIWCs Jtu:<so d:~r :r d·~· 
nda reSJIOStll. 

H a al~:"nllrns censuras tio nobre ~coador qnc 
:o;~o procedentes: sou o primeiro a confcs~ni·O, 
e Ire• de tr·:•lar de rcmctlil•r a~ irrc;.:ul:oridndl's 
apontnd:ts. Outras, porém, pede 11 justiça qr•e 
eu declare que têm inteira explicaç:io, c p:~sso 
a dal·a. 

Na conta do cllpillll, 110 nobre senador p11reccu 
quo n:lo se achava incluído o matcri11l lixo c 
rodante da estr:•dn de f.,rro, como trilhos, loco· 
motivas, etc. Com eiTcito se e»c facto se déssc, 
o nobre senador tcri11 completa r11ziio ; porque 
não comprebendo de certo que se calcule o c11· 
pirai do uma estrada de ferro sem excluir-se o 
seu material lixo. 

0 Sn. DIOGO VBLIIO dá um :rpartc. 
o Sn. BUJ.IIQUE DE ~fACEDO (milliSlf'O da aari· 

Cttltura):-Eu tomei esta not:~. (Li.) 
O Sa. Dioao VBr.uo:-V. Ex. ouviu mal. 
O Sn. BVARQUB DB l'tfACEDO (tniui/ltro da a,qr_i· 

cultura) :-T:~h·cz; mas então o extr11clo do dts· 
curso do nobre senador foi infiel nesta parte. 

O Sn. Diooo VEr.uo dá um :rpnrte. 

O Sn, fJroco Vr~Lrw:- Ou do capital. 

O Sn. llt:,\nQt:t: DE ~JAcF.r.o (mÍitisti'O "tia ngri· 
cllllllm) :-Si se: lr::tnr tlc tlc$p<'zas por conlo do 
capital ; n;as dcsd1~ IJUil e~tú t'lll ~l'r, :oinda não 
tem ap(llka(;iiH, E' po~sivcl quccm obras 11'?\'IIS 
que tem de ser execut.1d:rs Jlur conta du e:opll:rl, 
srJ tcuha de recorrer· :r esse rnnlcrinl : nc~s•: caso, 
,nrr:•r:i p:JJ'a cs~a conta, ruas tiio ~órnt!n 11: 11 pnrtc 
do nrah•r·i:rl cmprt•;.:atlo. 

Mas si " rn:rtl'ri:ol csl:í cm tlcposito, si pódc 
S••J' •·m(lrcgado ou comu capil:rl ou como cus· 
t(•io. c·omo J:urt;al-o definitivamente :i conla do 
capit1ll ? 

Com rel111;iio :is dcs(lczas da t•staç:io rm.ritima, 
cumpre ohs••rV:•r tJIIC c:<sas obras air.dn n:io cs· 
r;·,o conclnitlas c tJlll! :o sua t·onta niio r·st:i liqui· 
dnda. A rcct!flll que d:i esse r:Jm:rl é in~ignill· 
c:~nlc, portfnC n:io se raz 11intla o Sl.'r\'iço do 
transporte do cnfé rmrn 11 l'st:u;:io da G:rmbôa ; 
:•pcn:r~ l'(•t•t•hc os trilho,;, machinismo, rrwdciras 
c onlros ohjl'ttos que podem e~tar expo>IOS :ro 
:rr H•m ÍIICt•IIVCIIÍCllh•. 
~ão creio IJUC o nobre senador levo o seu 

rigor ao (lontu de cxi~ir que c:NI insignificante 
renda, 11ue d:i a linha d:r Gambõa, n:io deva ser 
incluída na receito total da estrada, por niio 
estar ainda a despeza feita com o ramal incluída 
na con tn do C:lflilal. 

togo que o ra111al csth·er CClncluido e o ser
vil'o da car g11 e dc~c:~rg11 do caril !'e ro:nlizar na 
G:;mbõ11, lra\·er:i au~rne!\to na receita; nesse 
CMO não sé o tot:~J d:• dcspeza ciTcctuado na 
Gnm!Jõ:J será incluída na cont:r do capil.:ll does
tradll de ferro, como o total d11 sua renda seni 
levado á conta da receita da mesma estrad11. 

Posso fazer esta concess:io ao nobre ~cnador : 
é uma irre:rularid11dc cn~:"lohar na rt!ceita geral 
essa pequena rend11 do r:~mnl, desde que niio se 
fez o mesmo quanto 110 custo do r:~mal ; mas ou 
teria de ser incluid11 na recl'ita total, ou ser re
colhido directamente ao thesouro. 

O Sn. BuAnQUE DE MACEDO (mi11istr11 lfa aqri· 
mltura) ~ - Comprehendo ag-ora a duvidi do 
nobre senador; vou cxplic.1l·a, como rc:~lmente 
:r expoz. 

O ramal da G:~mbõa não est:i concluído; e por 
isso :r importancia do seu custo nio foi compre
bendida no capital. 

Não foi o mnteri:.rl lixo da I'Stradallquellc a que 
S. Ex. se referiu; mas ao material IJUe se :.chn 

O Sa. Dror.o VRLuo•:- N:io se tem enrcndido 
assim em relaç1io a outras dcspezas, 
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O Sn. llllARQt:E DE lL\CEDO (mi11i1tro da a 'I ri
cultura):- Z'ião sei a que despezas s11 refe're o 
nobre senador. 

pelo !besouro c não pela estrada de ferro. Em 
uma ompreza flarticular, quando contraho em
preslímo para acquisiçiío do quo se lhe faz ncces
snrio, par~ a construcçiío de obras, tira-se real
mente da rend:1 lirJuida a importanci:• dos juros 
qno 11 cmpreza paga pelos cmprestirnos, c dis
tribue-se :1 ditreronca como dividendo : mns as 
oper·a~ücs CJUC o g5t:~do faz si'•o inteiramente 
.diversas. Toda a receita da cstr;~da de ferro é 
r••cnlhída ao thesouro, é o thc,:ouro rJUCrn pn~:"a 
dírcct:unonlc o~ juros do capilal que o Estado 
cm1m~gou ; o que to•m a :~dmitístra!)iío da 
cstr:ula do ferro que ver com os jui'Os dessas 
apolices, com os juros desses emprcslimos! En
lendo IJUC cous:~ alganw. 

O Sn. DIOGo Y.er.no:-A sec~iio deJoiio Gomes 
:10 Sitio foi entregue ao trafego, fnltando muitas 
obras. 

O Sn. lhanQUE o~: ll.\CP.DO (mi/listro da a 'I ri
cult11ro):-lsso é dítrfercnto. Essa scc~'iío' foi 
3bm·t:J :10 trafeg-o. :1 receíln entrou na renda 
tot:tl tl:1 o'trnd:~, e a despeza feita :~lé cntiío t:Jm
bem foi incluída n:~ somm:1 toial do custo d:1 
estrada. 

Obr:o~ lwvi:a que devi:~m :;cr fcit:•s por conl:~ 
ou do cnsh,io ou do c:tpital, e, dt!pors de reali
z:ulas, fur:un incluid:1s na re;pectÍ\"11 cunln. 
l\(as emrruaulo :a c'trada niío esLi ro~cl'IJída, cm 
trafego re~ul:u·, niío se inclue na conta do cD
pilai :1 dt•spez:• fd la. 

O Sn. Dwco V~;Lno d:i urn apnrtc. 
O Sn. HUAIIQUP. nr~ :UACEDO (ministro da agri

CIIltrmr): - Perdüe-mo o noiJro St!n:ulor; por 
ess:1 fúrma então l<O poderia dízcr que na m:1ior 
Jl:lrle •los c:•sos :1s estrad:1s de ferro s:io ruino-o Sn. DwGo VP.J.uo:-Sinto IJUC o nobre mi

nistro :~cuitc e,;s:a tloutriu:~. 
O Sn. llt:AII'JD'E n~; li.\CEJJO (miniAt1·o d•• Ofll'Í

cullll/'11) :- Aeeilo um:1 doutri1w rJU•• é ver.ln
deira. !'uis s•J o r:un:d •la Gamb<'ta não se acha 
:1índ:1 :wab:uJu lltllll I!XJifOr:uJo regouf:lrllliJIIte, 
como s" h:1 de incluí r seu custo 11:1 conta do 
capital ? 

O Sn. D101;o Vf:l.llo : -~Ias si se conhece 
:1 cJuanli:• emprega•!:• no•ssa ;·on,trn•'':ão purrJUO 
niío a 1•·\·a•· lo~u :i conta do capil:d ? Si uflo 
se podess" discriminar, b<!m • 

O Sn. llU.\IIQI:P. m: -'1Acr.no (ministm da llffri· 
ctlilt~m; -~l:ts tamb•·m o nuure scn:ulor h a de 
coli\'Ír em rrue c'sc r:.nwl n:io csl:i :tinda ahcrto 
:w tr:.foJ::o. n:io ..sl:i tl:~n•lo urna r••ccita corrc,;
pondente :i•Juillo IJUc dclle se e,;per:1. 

O Sn. Uwr;o \'r::LIIo:- ~~~~s est:i af)erla ao 
trat.·go. 

0 Sn. J.IC".\RQt:l<: Df: :\1.\t:EDO (ministro r/rt Offll· 
cul/111'11):- l~sl:i aberta :w tr:tr,,~o provisorío d" 
all:"lllllas mercadorias pe•:•das que a IIi se descar
regam, mas n cafó contínua a ser recef)ído c 
entrc~thJ na estaciio da curte, n:io csl:io aínd:1 
prornplos os :mn:a'zo!ns nccess:1ríos par:• isso. 

Em todo caso, niio me p:~recc que ainda :~qui 
fossem completamente procctlcntes as oiJscrv:•
çõcs d,, nobre senador, niio mo parece que seja 
1sso um:• irregularidade tal que tenha grande 
inllucncia. 

J>otlo·rra t:•h·ez diw!nuir cm um ou meio por 
cGnto a renda liquida da ostrad:1. 

Senhores, eu divirjo com pezar d11 opinião 
do illustmdo senador, quando occupando-so das 
despez:~s de custeio da estrada do ferro, as con
siderou irre~:"ularmentc calculadas pelo facto do 
ncllas niio se incluir o juro que o Estado pag~ 
pelos emprestimos que contrahiu. 

O Sn. DIOGO V.eLUo: - N5o é isso; quero que 
se deduza da renda liquida esse juro. 

O Sn. nu.mQUE DP. llrACEDO (mim"stro da agri
tura) :-Bem ; o nobre senador quer que so de
duza da renda liquida da cstrad:1 o juro rrue 
contrahiu; mas, senhores, si o Estado fez aequi
sição d:1 estrada de ferro D. Pedro II, si contra
híu o emprestímo para as dcspczas do seu pro
longamento, os juros des~e dinheiro são pagos 

s:Js, porr1ue si a dtJ u. Pedro 11 actualmente dá 
o i lo por cento, de r••nda lir1uíd:J du capital em
Jir•·gado, c si o gsrado p:1~a sete po1· ctmlo, real
menlt! :1 dílfer•m~a no!sle casu é apt!nas de um por 
centn ; mas s•~nhort!S, d'ahí se p•í•le concluir que 
os resull:tilos dn eslr11d:1 não ~ej:un con,idern
veis em •·cJ:wão no dt•scnvolrimento d:• ri1)ueza 
pulJJica ~ • 

O Sn. Dr.u:o Vr:1.no : - l~sl:unM de ncc•irdo. 
O SI:. Ht:,\RQUI~ DP. lf.\CEDO (ministro ria atJI"i· 

crtllura) :- U':ahi sn póde concluir, que a cs
tr:ad:J de f••rro niío d:i v:~nlagcm dt! t:tl ord·~m 
IJUI! O g'll\'ei"IIO dt!Vt~S<I! fliZel' OS sncrifiCÍOS IJIIC 
tem feito :alé hoje c~ Quem nos dera, senhores, 
que tod:•s :1s estrad:Js de far·o do Jlr:•zil, me~mo 
construidns ii eXJicns~s d,, Est:1do, dessem :1pe
n:1s a renda lil)llíd:• ncee>saria p:~ra o mesm•J 1-:s
tado pagar os emprcstímos que t•:m contrahído 
p:1ra su:1 construcçiio (apoiados) : porquo o se
nado comprchcudc lJCm CJUC :além disso fica o 
::ran•le destm\·oh·im••nt•• d:• ri,Jucza publica, os 
immensos bonelicíos feitos por essas ri:1s de 
~ommunícn~:io, os lucros indirectos, que são 
IUCIIICUJ:JVCIS. 
. O que mo pnrccc que o nobre son:~dor qucri:1 

c que só se pudesse considerar de i "/• a rend:l 
li•ruida dn cstrad11 de ferro, si porvcntur:1 no 
calculo .csth•cssem incluídos os juros dos em
prcstimos contrahídos; mas nesse caso scri:1 pre
ciso que a renda !11.1 cstr:~d:1 tivesse sido de 1~ ou 
15 "/n, c eu j:i disse que esse caleulo que em 
:.:cr:~l se f11z para as cmprczas particulares, não 
é :•pplicavcl :is cmpreZ3S do Estado. Quando 
este construc um cdilicio, quando faz acquisição 
do um proprio •••• 

0 Sn. DIOGO VELIIO:- 0 simile não tem ap
plica!)ãO. 

O Sn. DUARQC'E DE l\1.\(:ru>o ( mi11istro da agri
cultura):- E' perfeito. 

O Sn. DIOGO VELno:- Perdoe-me, :1 estrada 
de ferro t um scrvJ!;O cspecín I, o Estado fieou 
com todos os deveres o direitos d:1 antiga em
prez:l. 

O Sn. DuARQUE DE llfAcEoo (mim"stro da ~gri
cultura):-E' outra cousa. Deveres c direilos 
para com terceiros, para com o publico, quanto 
aos encargos que contrabiu a antiga em preza; 
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mas a estrada do r~rro niio> pódc fazer uma ox:
cepr;iio :i ref!'ra geral ; é um proprio nacional, é 
uma fonte de renda do thesouro. 

Si o Estndo entendPs~c que, niio obstnntc ser 
proprictario da estrada de ferro, devia d:•r·lhc 
nesta parte uma organizal·iío diversa, enlào boro. 
o nobre senador teria raziio ; c neste caso a 
renda liquida da estrada de ferro, seu dividendo 
seria de i ou !! 0/o, porque os emprestimns con
trahidos cstarinrn a car~o da propria estrada ; 
mas a estrada de !erro ni•o esl;i fo1·a do rcgirueu 
commum 1las nossas dilfer••nlcs !untes de re1•eita, 
sWt renda entra intc~ralmentc para o thesouro 
c 11 dcsp••za é votada pelo 1:orpo legislativo corno 
pura qual11UCr outro serviço. 

O Sn. UIOGO V&Lno:- Presuma 3 hypolhcse 
de tr:.msrcrencía da cstrnda. 

O Sn. DuAnQu& DE M.\CEDO (nú71istro da a.'JI'i
cullurt~):- ::\r. presídcnlc, no ca~o de transfc· 
rencin a c1ues1lio muda iuteírnmcntc. 

o Estado rec.•be a importancia dn tr:msreren
cia ; tudo se liquida e acaba para o lbesouro; 
porém, emqu:mto se 111:bnr a e~trnda sob o dom•· 
nio do Es1:1do, não se dá a mesma cousa; n:io l•.om 
dividendos a distribuir, e procede-se como qual· 
quer outro proprio nacional de IJUC aurerisscmos 
renda. 

(Tr,Cllm•se apartes.) 
O que quero mostrnr, é que não se devia de

duzir da renda liiJUida da estrada de !•·rro, os 
juros c1ue o Estado paga pelos emprestimos con· 
tl'llhidos para ac11Uisição da mesmn eslrada. 

. Devo AXpllcar :10 nobre scnudor a r:•ziio da 
difTercnç:~ 'luo encontrou entre as tabellas A á e 
A 6, d:1 synopsc da receita e despcza da estrada. 

Esta synopse, :i qual se referiu o nobre se· 
nndor, dà como dcspeza da cstrnda dt! ferro n:• 
l:lbell:~ A á 11 quanli:• de S.31lá: J09!SSSJ e t•m 
oulrll p:•rte %. 766:201,5802, b:~vendo um:~ dilfc· 
rcn~:· dll cerca de 600:000:5000. 

A raziio é simples. A synopse, n que se 
referiu o nobre senador, comprehende todo o 
movimento da caixn; a despeza 11ue a cslra1la 
de !erro faz por via do thesouro c n que em 
virtude de seu:~ contratos tem a seu cargo. 

Como se s.1be a estrada de ferro recebe som
m s, que não lhe pertencem, 3ssim c11mo paga 
outras que mai:s tnrdc lhe g;io embolsadas. 

A t.11Jella A G, dá esse movimento totnl ; c a· 
tabella A ã, só compreh!!ndc o que é exclusi
vamente da estrada de ferro. D'abi vem a 
dilfercnçn: uma represcntn o movimento da 
euixa, c outra o que elfectivamentc pertence a 
estrada do !erro. 

O Sn. DIOGO VELno:-Não quero perturbar
lhe com apar&cs; scniio dizia que esllí enga
nado. 

O Sn. BuARQUE D& 1\f.~·:rmo (mi11istro da agri· 
cultura):-Si estou enganado, engano-me com 
a esc ri pturnçiio da estrada de ferro. 

O Sa. DIOGO VELno:-Esta ú que é a fonte do 
engano. 

Sr. presidente, fornm 11bnndonndos, é vt•rdade, 
alguns carros. que !a:tlam o serviço de tren:; ur
banos. A informação ofDdul, que lenho, é que 
esses carros exigiam rcparus de 1al imp.ortlmcia, 
que fui preferJVel subslituil-os por outrus. :I fitO· 
veitando as ferragens, c de~tinando 11s caixas de 
alguns par:1 ba/Jilioçücs de opera rio.~, nus lug~•res 
em tfUe dles não podiam dis1•õr de casas ou ulío 
lia VIII Cll>'aS. 

~~ assim roi, si o mo1ivo foi este, parcl'e·me 
que bem se proca·d• u.subslituindo es,:es l"llrros, 
cujos reparos er11m consideravei~, l"'r outros 
novus, por rsso que a dcspez:• com a recon
strucçiio des~c mutcrial ,:c l'l'proximnri:o ou lld· 
vez equivalesse :i nccessariu para a aciJUisição
de novo~. 

Com rel:l('iiO 11 est:~çiio de Jlalmeirns, o nobre 
scu:odor l!nteud•:u que ern uma c,.tação luxuosa, 
na qual se d"s1•ender11 um:. som ma cor•~ideravd. 
o seu c11s1o (ui dl' t.tO:Ouo,sooo. 

Confesso :w nobre st'na••or que, niio obsl3nte 
estar mforrnadu pelas esral•sliclls •JUnl é " movi
menlo leSSJ eSI..1ç;io, CJUe é de ai~Uffi;o imporia O• 
ci:~, 110is d'ahi vem m"rcadoria~ 1111 rn o mercado 
da côrte, toduvia eu não a julgu t:io importnnle, 
que deva•ssc o Estndo com a su:• construcção 
despender somm:o t;io cons1dcravel. 

I :O meço 11 dar algumn razlio ao nobre senador. 
p.,,.,,ue se construiu a .e,.tao·:io du Cruzeiro? 
Sr. Jlro•sidcntc, n cslaçiio do Cruzeiro fie:• 11 20 

kilomi!lros dus duns outrns P-SI..1çiies mnis pro
ximas, de Cachoeira c de.Lavrinhas; ··ntre uma 
e outra b:1 uma exll!nsào de ::!O kilometros • 

O Sn. DtoGo V&Lno: - Dezeno\'c c pouco 
mais. 

O Sn. DuAnQL'Y. n& lfAe&DO (mi/listro da agri
CIIltU• a):-1'os.'o poi:. dizer ::!0 k•Jumelros. Jslo 
só pur si ju:<l1llca a necessidade de um:~ esta~·ão 
II:IQUCiJII lol'lllidade. 

Eu mio pusso acreditar, que houvesse um di· 
r•·clor da I"Siradn de ferro, que para ser ngr·a
d.;vel a um fazendeiro em cuja casa ,e hospedava, 
maudas:oe construir umn cstn• ão, sem oulro ruo• 
livo. J'al'll mim esse mutivo Cor a distanci • l'm 
IJUil se :ICh:••·sse lucal das duas I!SI:Jções vizinhas. 
llcalmcnte ~O kilometros, que s:•o ciirc:; de tres 
le::uas,ju.,tillcam :.. cons&rul'l;iio de uma e.'tnçào. 

O Sn. DtoGo V&Lno:-Não dista l:ll !!O kilo
metros. 

0 Sn. DUARQUE DE 1\IAC&DO ( millistro da ngl'i· 
etlltltra):-Como mio dista 't V. Ex. bu pouco 
disse que :a di~tancia era tle 19 o pouro: c esta 
disLanci:• justifica 3 construcção de uma estação 
intermedia. . 

O Sn. DIOGO VELIIO dá outro apnrlc. 
O Sn. DU.lnQu& DE IIIAe&oo (milli.~tro da a!Jri

cultura):-Não podia ser outra razãu ; o rnoti\"o 
não devi:~ ser outro senão a dhl:loocia entre as 
duas estações mais proximas; desde 11ue esta 
dist.1ncin é de !O kilometros, estú provnda a ne
cessidade de urna estaçãu intermediu .•.• 

O Sn. DioGo VELIIO mi outro nparte. O Sn. BuAnQUE DE Y.~cEoo (nlÍIIistro da a'lri
CIIltura):-Essas cousas são faceis de averigúar; 
m:ts si :1s cou~:ts chegam 11 aste ponto : si a es
criptura~iío da cs&rad:t está Calsilic:lda, então 
nada ma•s lta a t.osperar. 

O Sn. DUARQUE DE liACEDn (111i1tistro da aoJI'i· 
culturs):-Isto mesmo juslilic:~ t•erfd&:oma>nle. 

O nobre senador compreheude que uiio é pos· 
sivel :~dmittir a r"dZiio de que o ex-dir,.eto da 

3 
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cstrntla de ft•rro mandasse construir a estação, 
porque urn fnzendeiro, •rue consta-me reside nt•' 
á di•lancin d11 estação, o hospedou com sn:r f:r. 
mili:r. N1io podia ser ••ssa r;•z:io determín:rtiv:r 
do:~cto tio cx·dir••ctor. 

O nohro s••n1Hior rerrriu -~c aos trens e~pe· 
einM. A e~ll) r.•srwito tle.:Jaro qnll. (Jclo que 
eston inforrn:•do, o f:1cto é verd:•d··iro. 
v~ v. g'{ •• Sr. presidrmlt•, •rue t'll ~onfc•so 

tudo •ruo nfiu mn pnrece re ular, cuncordnrulo 
cum o nobre senador •.ruaudo ~uns censuras s:in 
basr:1tlns. 

Con~ta-mc, que o cx·•lircctor uma ou outra 
ver. não po•lentlo, por motivus que prt•sumo t'X· 
tr:rnhus :í sna vuntatle, nchllr·s•• na hora da 
J•:•rlit!n d" tro!lll or•linario,_ seguiu cm um _lr•·m 
e,opecrnl ou cm uma uwchrn:r Jlllrlr ~ua restdcn· 

Não tenho amigos, niio tenho rmrent•••, niio
tcnhn rrucm rJucr que seja rprc t••nha vmj:tdo
gr:•tnirarrwnte JII'I:J t•stratla de furro •·oru rr s
~:r::-•ms m:m•lndm; dar por miut ; I! por umto 
n:"to porlw couseutir que o drrectnr d:r rslnula 
proct!dt•sse por fóruw diversa, segu ruJo me 
alllrnw o nniJm st•nndnr. 

l~u t•nten•lo rruo 1:umpri o •uou dever :Jcon
sellanntlo o dir••ctor· :r faz••r •urrw-fl'Z. 

O Sn. DrnGu VEI.IIQ :- Admira ·li t•on~ult3' 
deli o. 

cio. 

O Sn. BuAnQr;E DF. liAcr.oo (milli.,trn tia t~gri
CIIllum) :- E' por isso I(Uc cu julgu o ''lU 
pr11c••dimento n•·~t:1 parrc. si n:iu lw uutr11 

·cxplici•Ç·"'• irrllgnl:•r. Eu :<t!ruprc ~•H••utd 
lt•tc principill, o 11iml11 ngorn t•mho im.lt-fe· 
I'Ítlll IIIIJIIIIJI!f:IS pr.•tt'D\'ÍÍt!~ nesse St!lltÍ<Iu ; Ó 

. . minlm opin•ii11 IJU.: n:'to "'-' dev._. conecdcr tr:tus-
. f.rcro !fUC, r•l~ ~e deli uma Ol~ Ollt!n voz: por·tes g-r11tuirus, IJIIer· (111r11 p:lss:•::••irlls, ,1u·•r 

~rnd_n a~sun '-' m11rto nathr:1l •(UI• haJa l'ltZuc:< 'J.Uil p:1r:1 m•·rc:ulurins. A rend11 t11r c•rr·mf:r ,,,, r1·rro 
JIIS~rllqllem o prucedrmento dnquelle funt:ero· ; IJ. I'•Hho 11. sendo r•·•·.,ita du E~tntlo n·io ruí•lo 
narro. . . • . I ser tlt-svi1ul;r :<orr:i11 cm virtude tle uutoriznç:io 

Em todo easn nct>rto o prrncrwo qriiJ o no!Jrc :do po1.1t·r JegislltiiVII. E p:1r:• •·ste lim Jn Jmssntl 
senador III( III. esralu•lec~>ll, 'I'"' c o \'t'r•l=!dmro, 11 té na cltJU:II'II <1 ,,. dtopulados uma rcsoluçi•o 
d•~ !I"~ um d1r••rt.,rd1.' cst.~wl·ll··~h· _fer~n rwo ~··m IJUil ru•ud" de dt·crs:u• tlu son1ulu. 
o drre~lo dtl Iom:~ r. Iro ns csru cr.•cs. 111 n.l mesmo J•:, senltor••s, lauto nwb rwoc.·do as,im r·.,~u
~~~~~~ sl!ll pie~ llf:l•'ft 1011 (IIII' H ''lllltf 117.1(·0 li SI~:J ri!· fltrllWIIlt!, IJ 11:111111 t•\ ju IJ III! OS Ollti'IIS IIIÍ IIÍ~h•J'ÍilS 
sr•lc~t'lll: su.rwntc po•l•n fiiZCI·o por motrvo do p:r~:ucm jl•·ln" \'t•rlws rd:rti\'~K :r t':td:t um tfus 
ser\'11,'0 urgt•nte d11 e.•trntJ:r, • • St!rVÍt'IIS a de.'(llol.:l do• tr1111sporlt! IJUC Slo (nz 

O Sn. ()roGo Yr-:r.no:-~luito llrm. ' por siw ordem 1111 cstr:ul1• de f•·r·ro. 
O Sn. Bl:.\llQU~: llP. ~IAC't•O (mi11i1~rn da a.'tri· O Sn. IJr Go \'r-:LIIO ;-g :os.•im ,)IJ\'Il sllr. 

Clllllmt):- • . f!spcre 11 lwra d:r s:.hrda <lu Irem O Sn. HHAilQta:: ut: lfAt:t:oo (ministro da UJI'i· 
ordinario quando tiver de se;;uu· para su11 resi- cuu111-11): _ ••• c todos tem Jla~o. 
dencia · · • J>ortmrto, si o Dllbre senad .. r t••m r:•ziio para 

O Sn. Dror.o Yr-:LIIo:-Estou ~alisfeito. diz,r tJU•· a f:uniliu o os IHni;.:os <111 cx·tltro!o·tur 
O Sn. BC.\RQCF. OF. ~IAc~:1•0 (lll•llistro rh a:Jri- J da estr1ula YiiiJ:h·nm por eJI;, grntuit:uucnte, 

cultura):-E si por ac1r,o perder esse trem, fJUe cu, <1ur1111te o lt!mpo que ll•nh•• 11 honrl\ de 
fique. exercer a p11stu de llg"ficultut·:•, i;.:nur:1V11 o 

A r~speito do scr,·i(-o dos trens, o nobre sena- f:rcto; em todo •·:1s0 si o r.,z, Jll'nc .. tleu com 
dor referiu-se a um fltClo 1111e foi por mim :•U· gr1uulo irt·cgul~ri<l:odro, e Deus nos Ji\'fe •ruo 
toriz:ulo e no I( Gal, si 11lguma culpa th·e, estou este 11bnso cun twuc, pnrqrll', d•·sd" o mouu·nto 
persnntlido de que cumpri o meu dt•vcr. em que s" concedu a um umigu sitJU•·r, St!IIIO• 

E' certo. Sr. prcsidtml••,que f•Cdiram na es- llwntc favor, não huver:í mais r111.àu Jlllrn recu· 
t11çiio da ct'trle um tr•!m p11r·n tr~>nsr•"rtnr o ca- sar-se :r outros. 
daver do sempre lcmbr1ulo J>tHJUe de Cuxms; que , Havia um atlvogatlo nat>~tratla dt! l't!dro II 
um11 pt!SSOn de sun r:unilia 11lu::-ou o trem p:1r:r qull não est:rv:r incluído no rc;;uh•mento •• 
es~e hm. Depois Jirocnrou-:r.e 0 ex-director d.t O facto é wr.l:ldeiro; m11s 1•ctualmente nfio 
estrada de ferro e perguntou-me si devi:r m:m· existe advogado. Estou inrorm1uto de •r•w foi 
dar coiJr:tr a import:lncia desse trem. llcspondi isto indispensavcl, JlOI'IJUe, tcntlo o tlireo·tor 
que sim, e não me :rrrependo do o ter feito, por- innumer:rs reclamll~·ões c IJUestõcs sobre as 
que er·n cs~e 0 meu dever. Por muito respeita· qu:rt•s dcvi:1 cmittir o seu pnrct"er, muitas V•·zes 
vel que fosse u memoriu do illustrt! OUtJUO linha de consuJt.:1r um 11dvogndu. 
de Caxi:1s, a IJUt•m tributava grande estima, eu N:io we JIIITt!cc t(ue a dcSJ•cza russo conside
n:io podia, sem f:dtar :ro meu dever, mandar que ravcl, era umn <lespeza JlUI':llllcllte even trwl, o 
um trem cspeci:tl :i cust:r do E,;tndo, transpor- de 111;::-um tempo n esta p:rrte n:'to existe mais 
lasse o seu Clld:tver para estu curte. semclh:rnte emprego. 

Disso no dirllctor da estr11<111 que clle pro-
cedi:~ bem, m 11 ntlando cohr:1r a import:lllcia • Engenheiros que farnm distr11hidos .• 
desse trcm, que :r IIi foi ulu::-ndo. Scnlrorc~. cu tenho me lwbitu:rdo a responder 

Creio IJ!le 111io faltei ao meu dever, t:rnto mais com fr:1nqueza ás perguntas IJUe se me f:~ztom; 
quando cu aind:r n:io dei umu sti p:rssa~:e:11 grn· uão tenho n:r minhn adminislrllção o uwis in
turta par:r quem quer que scj11 na estrada de significante facto que occultnr; o si t•scuso 
ferro, e nem d:•rci; súmente us concedo aos en· muitos ou qm•si todos os ltclos tios meus :111le· 
genlll'irus em cornmis,iiu ou :1 suas f:rmilias, cessores, é que lambem niio tcnlto raz:io Jl:•ra 
quando viio para seus destinos, ou nos c1•sos em occultal-os, e ha motivo mais ou mt!nus 
que o gwcrno mantlu tlar rmssagcns gratuitas a pi:IUsivcl que justifica esses netos. 
tu!lccionnrios. quando se trata de serviço pU· E' exacto o que o nobre sen11dor dtlnunciou 
blico. :i c:lsll; for:~m distrnhidos engenheiros du es-
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1.rarln •le l'•~dr11 11 (niio por ordem minha) par.• 
f,,z .. l' uahnlho~ •·st1·:u1hOS :Íqllell .. s que ··~tnvam 
a ~~·~u c:oi':!O. Ful'alll m:mdall"~ d~tus ou tres en: 
JlCII ,,.; .,, rstud011' 11111 rarn••l de est•·:,du I(UC v: 1 
d:• •·•t ç'•o 1!1• lklo••u no l111ty. 

N o rl'~tn n m•·11ur duvid1 •tne e~~ .. estudo 
ex i~ iu •IÍSII~Iulio; u.;•S e,;se a• ''! pr:.twn lu pu r 
011'11 digno IHJICI'••:'~OI', lCIII t•Xphc:II~IIO 11~ ruclu 
rJ., S. l'~x :wrtl !it:tr 1111C e•": r:•mnl, mteres· 
sanolu (nra " rut.Jro '"' lrllfll~O du estrnd:• de 
fo<rm. dtlltt• p o1h:1111 I'I'~UIIIIr Vllllllll.rcn~ do!. Ct•rlll 
im1•nrUuwi:e tpw juslilka>se esse desv•o do pes
so:.l d .• e11tra•l". 

o ""· t:mu,.T•Aso O'rroNI :-Cnnsideravn como 
urua ~~~::u ntl:• 'ia. 

o .5n. lhor.o VF.I.II'' :- •:onsidcrcm como I( Ui· 
.zert•IU. O r:1Ch• é Vt~f'tfntJt•iro. 

IJ .;n R.'.A.oi•~U& DE ~[.A.Cit.OO (miuh•lrn lf,, ngri· 
·CIIllllr 1): -,V. Ex. ennf.mdieJ :e minha ~'XJI~ .. s
s:'lll ; •·11 não •li.;se des iu da c.>trad:~, d1sse 
de•ViO do (lt'SSIIIII, 

0 ... 11. 1:11111•TIA:V 1 I ITTO:U :-I~ eU digO I(UC 
ni"w é d li\'io. 

0 ,.;11 IJUAIIQuV. DE ~f.\CY.DO (rni11i.11lt'O da agri• 
c ll"rol :-O f,,,.,., é v~rol:uleu·., e tem Clilll eX.· 
Vlie:u;.1n •tU•' :u:llltll ole elar. . . 

• Xumeutl :Jjllllilut•· ''" 11111 enzmth rro r•!SI· 
denttl, c·:.r:.:•••tll•' u:iu Cltl~l :• no r·.,::-ulameuto. • 

'J r:u:tu é VIWIIil•lt~lr·o ' t' u:iu ntcrm;c t:unh~·•n 
:1 miulw :O(IIII'IIV:e:·ão Jo;u prcwn•l·• •lnr outrn 
cnlulni·!l·•u a ••s .. •· c••genlu•ir·o, uu ··ntâo cr••z.r o 
lug:~r ""r d••t·reln : 11-·i do: rc~IHliWr iuh'ir •• me;J· 
te a eli~pOSIÇilll o)., !.•1, . , 

)!:o~. '"''" f:wln tarni1CIIl ~c e-.plic.1 Ju•l:t ·~•r· 
CU•u~I:JII•'Í:I iJ,. hll\'1!1' tr:tlt:JJIIUS dt• Cllri:J i.npnr• 
t:•n··i:e, 'i'"' exi ·Í••III nwis tl•~ um_ o•n!.!'•''.'hen•n: 
d .. mu1ln •IIII' ••ss•~ :•j .d:rntc Jlml··r:• cm rrs,rur ~e r 
cun•íd.•n•dn 11111 ~unplo•s 1111\ilmr. lJ:•s. n:io 
h·nh" ;, m••11or •l•:\'itl1 1)111', •wu est:uu.lo e•tc 
Jo~;er et·•·=·du tu•I•J n•gulam•mlo, ennduha IIDt",; 
não pr•·•·n•·hel·o. 

Q mnlo :~u d .,..ral•rne, é :•s•umr•to quo lcm 
oc•'lll'""" a mintw allull~ieo :.nt••s m.·sm•> d11 
minh:~ wolradll (e:Jra o miui,teri·•· 
· O d··s(:~l•l''" d ·n·sll pelus lllllti\•o;;, que c~:•li· 
.q ed no aviso q 1•• n~tturalrnente lndos os Sr~. 
seu:ulor··~ lcrmn. 

N:in de,;culpn, =-•·. pro!sioll'nte. as irm!.!'ularitfn· 
d .. ~ 'I"'' •l,.r:uu h•g··r 11 scnlt'lllllul·· •lc~rnl•ru~· :" 
regul:~ml•nln ex i i:e ··~:unes fr'CIIIIlllllll~, repet:dos 
C IIII' c:u 11 11 Jimilll•'iin !Jllt! 6111 1:11,;0 ;,lglllll CXCtl· 
deri:em ole Ire~ lllllZil.." ; e IMnhem t'XÍ!.!'tl •11~" o 
C\111111: d '" dOI!IIIIJilnouS SIJ f:u;:e llil I'IIOt:ulori;J da 
e•tla·lll, de IJI01d11 1(111' 11:1 IO•'SIIl/1 Sllm:IIJ:I li IIII! III 
todus t'll~s li•Juirhuln<, re::-uhnz:~rlo~ d;! (;irma 
11 IWII IJ;o\'er:ICeiiiiiUI:eç;io de lrnb:~IIJO dC<l:t 011· 
tur,.za (l"''~' :1 se11mm• seguinte. 

l'or ruais do~~envol viol:es que ,;f!jam as explio':J • 
çi:es qU•• ten:w r•·•·u.1itf·• du f:wlo, cu t'llll\'meho 
que nlli houve 11111:1 irr••gul:u·i.i:ulol ; t'l'•a irre· 
gul:trid:1de foi explk~d:e em 11111:.'•• relarorio •I UI' 
mo! dirigiu o on:-dir~dnr da tlstraola d" ferr·•· · 

Em rl'sumo se dizí:t, •III•'• r•·• lu .::r:md,. llllllle'r" · 
de e...:t:eções, peln movi :c11t" e~tr:ool'oliu:erio d" 
estr11d:J, n:io er:~ pos,;ivd f:tZolr esse 01X:un,. JICS· · 
soalmentc por 11arle olo o:l•cfl! do tr:~fu~u c tlt• 
seus agentes, como exigia o regutuutJu to ; c 

pnr i~~o roi elle co111mettido 11 mais de um em
prq:·,do, e r·~to•s nuo e·umrJrirnm o ~cu dever. 

l•:u. 1'1'111 aceit:•r esta escuso, ni'eo pusso tl•da
vin J1•ixar de reo·onhe··er, rJUC a ralln consistia 
"III uilo l'e le•r p••dido nu devido tt'IIIJ:O u~ 
IIIII!'IIIC11lo dr! (1Cssu:·l pnr11 s:·tisrnçriu dP:~Ie serVI• 
Çll jiDraiJUil llilu Stj désse O Í:JCIO IJUC hoje do:(JJO• 
rau,o~-

llnnrPrliat:•mPn te rornm demiltidos os respon
s:J\'i•i< e m:.ndados Jlroecs:'nr ; até um delles foi 
prll."O, 

lias n csterl's,eilo vt•le a pena explicar ao sena
do; o upnrte IJU.• " nobl'l! S4•nad••r por Guvnz d•lU 
lllll Ulllll d:t• St'S i'it•s (llll'SIItla 1 que O respODS3• 
v•·l aindn ,l,•re•lor do Estado. 

N:e V•·rdadc é curio·o ; mns o (aclo vem do 
~':gui11tu: a ll·wriptur:u;tio e,rá feil.1 cum 1111 ha
lulill:ul .. , IJUC por dln StJ rec. nhcr!P. quA l!~le 
iu•lividuo, em vez do .sPr devcdur do Es&;.do, 
:.ind:~ é credor de seísct:nlos ou noveccnlos e 
lauto mil réís. 

Si t•lle niío conresl!nssc o rrime, si por outros 
••l•·•ncutos 1: por oulrns dadus, mio se ro!cOnhe
CI'"'~'· o de~(:tl•rue, por Ce!rto que r•sle niro poderia 
~·r d•·S••ubcrl.tl, t\ I IIU>II. IIII mi11b11 ll(lllli:"l01 é 
essn r:,JI:e l'f'p••lidll IJ, eXalllt's. D•·e ·is, JIOrérn, 
tle l··r t•ollwlo lotlas ns in(orm:ll'llt'S, rr:rndei 
pro(llir n d•·!nissit11 •le ludos o~ cnrtÍre;.:ados con
srde•·:.dus :·•~•da culp~d,,~, c rcmc•ti tudo:; O$ 
rmpe1~ :oo JUrz tios (o•Uus da fnzt•n•la p:era e.~IO 
m;ourJ:or prowed•·r á nrrecarl:•ção, si esln :~inda é 
pull~rvPI. dos frt'les IJUC estão por p:•g:~r oa 
•JUC foram desviados • 

O con•plcmenlo de rodas e!'lai! providcncins 
rerd opportunauwnre de lonwr: por ora n~o 
• r i .. •lU•· n;.dn m:eis me t•ail.ID fuzer. 

E' cr.rto, l'e•nhures. couoo dPnundou o nobre 
d1'pnt.1olo, que nn cstra•la de ferro D. Pt•dro 11 
•C f:•w•m ohr:es s""' roucur·Pncia ; c .;obretudo 
:el:runs coulr;.tus Jlllr:l r .. rne··iuwnlos do: dor· 
men1e,; e outr. S IJIII(CI'ille..; j m:os li P:!IC ri'SJICitO 
oliro!i qnl', co•n•Ju:IO:o eu :<o•ja inteir:•mente 11ar· 
ti.llt: iodo •Y•lelll:r de concurrend:t, e euten•la 
·rue é :IIJUI:Ih· o que nwlhor põn o s:overno a 
o·ub•·rto tle qual•ruer ccn~urn, tod:•via não h11via 
lll'llhihi~·iio I!X)Irt'SSa pa1a O d1rectur da CStrlld:l 
,•r•wedo:r por outrn foirmn, dei:~oavn-g, no sell 
:.rbitri" (uzer os cont••ntos, corno cntende..;:;e 
111clhor; ou nwllianle eoncurro•ncin, ou direc· 
::uu•·IIIH com "'IU•·IIes fornecedores que lhe 
1 :•r•·c·esse•m n·ais IIJllus, 

Um dus mc·us priml'iros :~ctos (oj prohihir 
•til" >C IJz,.sscm cont•·atos l'em coneurrcncia; 
s;elvo os c:•sos em q .. e, pela e.<p•·cinlrdad .. d4 
lll:tiCrJ:JI, IJUe tiVt'SSC ofo ~Cr furnecitfo, niio (0~~6 
isto pos~ivel, poi~ •1ue hn certos e dcrerminudos 
illdividUOS OU (abrit-:ente~, IJUO SiiO OS maiS 
: pws 11:1ra fornecercm certos e detcrminudiJs 
t~bjectos. 

S• ::e dl'rnm ~bu~o~. eu niio o;:; po~so rorrigir 
hoje ; s:io •·onu·alos celebrados, ~ não me resta 
st•u:io d;er·lhcs exo>curiio e 1],-calrsal-os. 

E' IISSilll CJU•• I'XIS1611l CODIIalnS p:•ra forne
t•iueento di! tlo.rmo·nte~ s1•m cuncurr .. ncill, mas 
··u n:lo lenh" o direito de rest·in•lil-os; salvo 
uos Nl~os nt>lle,; prcVISI• s. Foi par;e e' irar fu
turas irregularidmh•s que expedi a ordem a 
•LUC me teullo rcferedo. 
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Qunnto :i supcrnbnnd:mcia 1le pessoal a que 
alhHiiu o nobre ~en~dor, niio po~so neste mo· 
menro o•mittir uma opimiín, poro1uc n:io tive o 
tempo n•·•·es~ario par·a conhecer si nn verdade 
o~~e (lessunl ,; ou não oxros~ivo; mns g:rranto 
ao nollro son;ulor, que tenho recommen•lndo 
niio ~ó :oo director rln cstr.uln de forro D. Pedro 
II, o•omo n todus os cho·fi'S rio servio;o do minis· 
terio da agricultura. qui! rmluz:rm o pessonl ao 
DUUII'rO :>tridnmo•Otll indiSJli!DSIIVCI. 

o nobre sonnolor retiJriu·stJ no fncto de est.,rem 
al~un~ ornpr••g;odos ern umn das estno:lícs d:r 
cstr:odn de ferro D. Pedro H, incumbioJos da· 
arrec:ul:tçãu de corlos impostos da província de 
:Minas. 

E-te Cncto, Sr. presidente, deu-se cm virtude 
de rrqnisi ·iio du president•· rl:uJUilJI:r província, 
o qual appl!llon par:. o ~:owruo, :Jflm de que 
proporo•iuon~SO I!SS:I faciJidudO. :Í VÍStll dus im • 
moms:rs dillkuld:ul••s ,. recl:rm:rçiics tJUe exisliarn 
c s••brt•tudo d:r gr·nndll defrautl~t~·ãn que suiTrin 
a r•·c,ita provincial com o systema até então 
seguido. 

(}llpois de se ter assrntido no pedido dnr,uellol 
prcsid••nte, :rpp:rreceP:orn muit:r!Ç ro·clamnções : 
se di7.ia m~mo tllfO havia vex:rme nn Córma da 
arrecnol:u;ioo ; os proprios emprt•g:rdos d:ts estr:J· 
d:ts de f•·rro pcdinm p:mr st•rcrn dispons:~llos de 
~cnlt•IIJ:•ntc r•nc:rrgo, c alin11! o proprio presi
lleute com·ein t•m 11uc sr~ de\' ia :rcabnr c·om c~sc 
~crvi•·o, c hoje niio existe mais. O• ••mpre:.rll· 
dus da e,;trnd:r de Cerro niro esrão mai,; incum
bido>~ 11:1 :rrrr•cadnçiio des~e imposto. 

O Sn. DroGo V'r>LJIO:- N" tempo do V. Ex. 
O Sn. DFAilQiie oe ~l.\CP.DO (111inistr" da "!l'·i· 

cullu ra): -Si rn. senhor. 
l:.:noro. Sr. pm•idcnto•, c tral:rrci llc examinar 

pelos meinl< lh) meu alo~anco, si e,;s:r verM
Conservaçiio urdinnria e extraorllinnrin da es
tr:od:r, ,o, cnmo olis~c o nobre sen:odor. umn 
l"<'rbll secret.'l, isto é, si delln s:'oo tir:~dos dinhlli· 
ros pam serviços qu11 n:"ro s:io muito regulares. 
ou crue n:io podem :<cr dcvid11rncnte justilic:rdo.•. 

1-:<tim:rri:r muito quo" nnbre sena•lor tivesse 
citaolo alguns f:ocros. CJUC cu pudesse cspo•cial· 
mente examinnr; m:os em todo o C:JSO não pos~o 
fazer m:ris do que d:zer a S. Ex. que tr:rt:Jroi 
de llX:Jminar :r IJIII!St:io, C, IJIIIIDdO :JqiiÍ VOII:rr 
p:1ra IJU:rlrjuer oulr.r discuss:ur elo ministcrro :1 
meu c:~rgo, direi a S. Ex. o 110 S<!n:rdo o que 
fiz. 

Port.,nto tomarei igualmente cm consideração 
este assum pto. 

Sr. presidente, niio julgo dos netos que r:~zem 
imprcss:io dcsngrad:rvel ao meu espírito, sem 
mais detida :~ttcnçiío; por isso niio po~so d11r 
um11 opiniiio dellnitiv:r a respeito das port:Jrias 
11 cpro o nobre senador se referiu. 

Com eiTeito, si ell11s niio têm um outro motivo, 
uma outra explicaçiio, que neste momento niio 
p•'•dc o meu Clipiritu attingir, devem ser imme· 
di11tamcnte rcvog:Jd:rs. 

Healmcntc niío cornprchcndo, senhores, que 
o director da cstr:Jdll de Cerro pos$a irnpür ao 
agente de um:r estarão, como obrigação do ser
viço, d:rr comida 110 ·pag;1dor IJUe ali i tem de ir, 
modínnte uma ct•rl:J rt·tribuiç:ro, c muito menos 
cumprehcndo crue se 11oss:r levar a inspecç:i.> do 
s••rviço ao ponto de dizer que o pes~oal do cun· 
servnçiio dovcr:í vigl:rr todos o,; aposentos da 
estação, :~lnd:t mesmo :JCJUI'!Iesquesão occup11dos 
pelo llgllnte e sn:J f:rmili:J. 

E' na verd:rde um zelo pl;:~risaico, que por 
certo niio pódc ser :~pprovado por mim. Declaro 
pois ao nobre !'r·n·•dor IJUC, si e~sas portarias 
n~o tivt•rcm explicu~ão p!nu•ivel. que por ora 
nmr encontro, :~m:rnr;:r ~orno revogadas. 

T:rmbem t!Xarrrinarci :r rlucst:io dos horarios a 
respeito da qual, corno o nobre !'condor com
pr!!ho•ndc, niio se pódo de momento cmittir uma 
opiniiio. · 

ScmelhantPmente CJUanto :is t:Jrifas. 
Com rcl:rçiio a e~to assumpto, h:r um ponto 

cm IJUC folgo de reconhecer que o nobre se· 
nmlor tem raziio. 

o regulnmcnlo estnbeleceu que 11s do·clara· 
t:õc~ falsas r.·ferillm-se ;i n:rturo•z:r d:r uwrca· 
doria princip:rlmcntc, c 11 rnziio é obvia. 

O tr:rnsporto d11s mercadorias faz-se cxn~ta· 
mo•n te conforme a natureza dest.'ls ; p:rra 1sto 
é que ~ão cln,;silicadas, pois que !Cm de p:~gar 
,.or tarif:~s dívcrs:Js. 

Er:r hnbito n:r e,;trad:r de ferro O. Pedro II, c 
Isto cm virtude dns condições orn que se f:~zia 
nlli o trafego, :~ceir:rr-sc por vin de regra :1 de· 
r.!nr:u;iio do exr•edilor qunnto ao peso das mer· 
c:~dori:JS, 

D':•qui seguia-se e~ te .facto : um indh:id~o d!!S· 
p:rcb:r\'n um:r mercadorrta por um peso murto ID· 
fcrior ao •ruo realnwntc tinha; n estr:rd:~ do 
forro f:rzia o despacho por esse peso, c flilrtanto 
cru dofr:r udada. 

O Sn. DroGo VeLuo:- E' só o IJUC quero. 
O Sn. BU.\IIQUe DE !IIACEDO (míni.vtro da agri· 

cultura):- Quanto ao serviço ol:J repnrtiç:io do 
tr:rfí·go da estr·:oda, o nobre scna•lor foi o pri
meiro :r reconhecer que o engenheiro dolle en· 
carregad" é apto e hone,.to, e está no caso de 
dirigir nquelJa repartição. E, pois, niio ó de crer 
que, si csrn cunfusãu cxistrn, clill continue hoje, 
est:ondo esse cugeoho•iro ii frente da admi· 
ni' tr:Jç:•o into•rin:r da estrad:r. 

Depois de 11lgum tempo aconteceu que mnis 
de urn carro se quebrava por excesso de lotaç.;io. 
Tr:rtou-se de verilic::rr, e se reconheceu que de 
long-os annos 11 estrnda de ferro era defraudada 
por semolhnnto systcma. 

Tmnbem fui cu um dos primeiros que cha· 
rnarnm a auençiio do governo pnr:r este f:~cto; 
e resolveu-se que, embora houvesse :~ugmento 
de despeza em pesar todas as merr.:rdori11s :rntes 
de serem expedid11s, pagando ell:rs o preço l:J
xndo, coovinh:J que o treso correspondesse :i taxa 
cobr;rda. 

Em tudo cns,, tum:rrei em consideraçi"ro a ob
servar;ão ao nobre scnndor. D:J mcsm:J fórma 
prot·ederei ern relação au que disse S.Ex. sobre 
" contadoria. 

A pr·ov:r do que Ira :~lgum fund:rmento p11ra 
se ~urrpôr :r irrc:.:ul:rridade apontada pelo nobre 
senador, é o desf:~lque a que :IC<Jbei de alludir. 

Portanto o nobre sen3dor tem rodo funda· 
monto cm dizer que niio se de\'e impor uma 
multa quando porventura o remettente não diz 
qual o peso da sua mercadoria , porque póde 
equivocar-se. 

I 
I 
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Nessas condirões deve n estr:1d:1 de ferro re
ceber o freto pelo JIC~u laxndu, e entrt•g-.Jr h:n11l· 
mente pelo qui! fõr enoomr:•do; um e uutro ve
rifi•·:,do~ pela Jlropri:l admini~tr:•çãu da estrada. 

Em minha opinião, o ex-dirm·lor, si p•·o
ccdeu de moto proprio, som nutorizaçiio do 
governo, não se houve regularm~nte; com mel
teu umn irrezulnrid:.do. E •runntlo rcnhn hn· 
vido nutorit.nçiio, eu tr11t.1rei de rllvogal-n ; JIOr· 
qu•• o ver;l11deiro mcthodo. •JUH d11ve rCA"er nos
SelO n~sumptos ó :1 e~trndn do f•·rro receber a 
rnercndori:• pel" peso que voriflcnr, e niio pelo 
que o rometllmte di~scr. 

O Sn. DIOGO VELHO:- Apoiado. O result.1d0 
tem sido os abusos cJUO se noll.tm no commor
cio do cnré. 

(Jla outros apar·tes.) 
O Sn. Bl1AROI1E DE 1\fAC:EDO ( mi11i1tro da a.'lri

cultru·a) :- E' na rural, Sr. r•rr!sidente, que a 
rnz:io por que nssi rn l'O procedi :c fo:<se 11 nec!OS· 
sid:~de de niío nu~orm•·nlllr con:<idc•ravelmeull! o 
pessnnl e de adiantar o ,;ervir;o, Jouvaudo-se 
11 estr:•da de ferro n:~s dc!claraçoos dos remei· 
tentes, e só verilic:mdo o Jle:<o, crnnndo muti· 
vos tivr•sse pura s••SJICit:tr dns declar:~çüo•s. E' 
pouco mnis ou menos o anti~o system:1 modi-
11cndo; mm• confesso que n:lo apJirovo s.:me
lhanre r~roccdcr. A eltJliÍt'ação t.1lvez não seja 
sen:io a nec•~ssid:•dc de rncilit.1r o,; tr:~nsr•ortcs 
e reduzir o pessoal. Somei lrante llrOI~t·sso n:io 
esl:i conforme com o e~pirilo das 11roprias tari
fas; e confesso no "cn:1dO tJUO prefiro que se 
augmenre o pessiJal para pesar ns mercadorias, 
a n•lm•Uil·a:; pelo peso declarado !'Cios rcmct· 
tentes. 

Eu nlio conheço os lhclos relativos :is varre
doras do café. nem ereiu mesmo IJUe a t•strncla 
de ferro :<e apos .. e do•:<sns varredur:~s. O qUtl ~up
ponho é que (•ssas v:~rrcduras são r••colhid:cs e 
gunrd:~dns para com •·ll:c Sll indemnizarem :1~ 
perdns recl:~mndas; ma:; nadn alllrmo, portrue 
n:io verifiquei. 

O SR. DIOGO VsLno:-lnforme-so V. Ex. pri
meii'Dmontc 1111ra ro.~poudi·r. 

O Sn. DUARQUE DE )IJ.cEDO (ministm da a'lri
cultura):-E' o que f:•r"'· lias, como quer que 
seja, é um lncto a averiguar e o ,;cnadu n:io h:• 
d•J exigir que cu do mumo•nlo declare aqu llo 
de que ainda não mtl ach·• inteirado. li:' ubjccto 
de 1:10 pequenD importancia, que pódo! n:io ter 

· vindo :•o meu c11nhedmelllo, por maior que 
sl'j:• o zelo que eu empre;.:oe para sn!Jer de tudo 
quanto se p:1ssa no servi!,'o. 

O Sn. DIOGO VELIIO:-As vnrrcduras são da 
estr:.da de ferro. Eu o g:~r:ontu no nobre minis
tro : S. Ex. trate de investigar e tomo as pro
videncins. 

O SR. BuARQUE DE MACEDO (ministro da agri
cultura) :--0 nobre se11ndor li :.r udil de Jlareccr 
que Ds t.1rifns d:1 cstradD de ferc·o D. Po·dru II 
não devem ,;e r fisc:~es : d'illli concluo q uc S. Ex.· 
ns considera t'lev:•d:~s. S. Ex. acrescentou 
que CS$1 estrada de ferro n:•O de, e ser. l'Onside
rndn como um meio de renda vara o Estudo. 

0 Sn. OIOGO VELIIO :-Exdush·amente. 
O SR. DuAnQug o~ MACJ>oo (ministro dR agt·i

cultura) :-Senhores, os f<~Ctos mostram que 

etfectivamente o Estado não considera a estrada 
de ferro D. Pedro II sob este onico ponto de 
vista. ,\s suas :Drifns, embora não sejam dema
siadamente modicas, pódtJ-se dizer que niio são 
cD•A'eradas em relação.· 6 estrad:~ de ferro de 
S. Paulo e outras do lmperio, onde ns tarifas 
são mais elevadas. 

E' certo que o principal fim da estrada da 
Cerro O. Pedro IC é desenvolver os transportes, 
e portanto :~u::mentar a riqueza publica e pro
porcionar todDs as facilidades no commerl'io e á 
lnvourn. Ala" não csquc~:amos que o E•tndo 
tem •·mpre;::~do mais de IIS.000:0006 nessa obra, 
que t•llll p:•g:• juros por Cl'Se CDpital empregado, 
e não deve levar 11 sua generosidade 110 ponto 
de conc••der mais do que é rnzoavel, exageradas 
f:~cilidades Do transporte das mercadorias. 

O Sn. DIOGO Vt:Lno :-Eslllmos de accõrdo, 

O Sn. DUAROUE DE lfACEDo (ministro da agri
cultura}:-Entendo CJUI!_ ~ómenle aJ~rumas niodi
llcações I! rPtoques sao neccssar1os Jlara que 
Dlgumas dessas tarifa:~ não se tornem vox~torias. 

Tratando-se do um tr:~nsporte obrh:aturio, 
~em concurrento!,;, convt•m preslllr as maiores 
vnntn:ten~ aos llXpeditorcs. r~rincipnlmcnte de 
certos ;:eneros. Alas nlio pcíd~ o governo b:~ixar 
as tnrif;os de modo •rue fique eternamente 
sobrecarregado com os juros dc>-~ses 85.000:000,S. 

Como ministro conf•!sso no senado que l'n
tendo que a estrada de ferro D. Pedro IJ, oiio 
só deve dar, como compenl'.a~·ão, uma renda 
romuneradura, mas ainda nlguma cousn muis 
com o fim do se promover o prolon!l'nmento da 
mcsmn cstr:~da. E não ,;erin muito exigir tJU•• o 
E.-;;raoJo, com uma rmrte dessn renda, podes:;e 
lambem nninwr a construeçiio de outr:Js estra
das de ferro em outrns províncias. 

Port:~nto o meu limite nest.., questão consiste 
cm cons·der:1r a estr:•d:• de ferro, não exclusi
vamente como urn meio tle receit:1, m:~s lambem 
nunca como simples fomentador de transportes 
baratos. 

Seria temerario exi:tir que no estado dns 
cousas a estrada de ferro D. l'edro ([ dei
:xusse de ser fonte de renda pnrn o !besouro 
nacional. · 

Todavia as su~s 111rif.1s devem ser 111es que 
não venham D oncrDr :i lavoura e ao commcrc•o. 
Nem isto se dá, nem é meu rensnmcntu. Hei 
de t:~zm· al~oruma cousa de uli nesta materi:• ; 
mas não t'~percm de mim que eu bro•1ue o 
tllesouro com uma grando baixa de tnrifns. 

O meu principio em tarifns de transportes do 
mcrc:•dori:~s é que tutlo quanto est:~s (IOs~am 
p:•~orar, em retribuiçiiu do grnndt> beneficio que 
recebem, e sem perturbar a producç:io e seu 
dt:senvoh·imo•nto, que paguem. 

O Sn. DIOGO Vt:tuo:-Est:Jmos do nccõrdo. 

O SR. DD'AllQOE DE MJ.CEDO (ministro da agri
cultllra) : -«.;reio, Sr. presidente, haver sa. 
tisfcito, no qúe me ern possível, as observações 
do illustrndo senador pelo Rio Grande do Norte. 

O Sn. DraGo VELHO:- Em alguns pontos 
muito bem, em outros não. 
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O Sr. Dnnrqnc de Jtlnc-cdo (mi-l concluir é qno n:1 O'criptur~çiio do th,.sonro 
nistr•1 d11 nvrtru./1, r;);- Sr. l•r•·siolo-nle, niio n·uo :~o rez mo•f!çào do. crcdtlO do poder le· 
\'olrarei :is c·un,iol. r••r.:ue• cJu" j~ tive :• honr:. de ~i·l:uiv~ n qu•' J:l all~~tlr. . 
f,,z,•r, p:or" ·n~t··nt:tr :o pl'l•(lo~l:t d11 j.:OVC!rno; ~~~~~ .d•~s·~ o n• b~·o sen;u~flr: • E~~c crcth'o. Psl.i 
rro!ÍO tnr dilo llloln •III"""' é :<ulllcit•llle :oflm •lo na lo1::rsl:•ç:on, o for llll•ncJOnndo no ref:•turiO. • 
couvt•ne••r a ifln:<lra.ln. ourmi~s;io dt! t•rç:orneuto, ACI!Íina r•lCii!it':Jriin ; porr:m_ em prirneirn lul{'•r 
que <ln su:o f'llrw do·vn hnvflr um puUt'O m:•i~ •lc fie:• lle •·é 1urnh:o oh<pn·:oç:ou. Qu;ohruor flt'll.~ 
bt!llf'Vol•·rwi:o, c:of,entln·IJr,.JoOrl:•nln r•••·on"idt•r:or quo•, :•br~n·l~ c•~ b •l:•nro, nch:or ~~~~~elh;,ntc 
o seu parcr···r ,., tfU:tnt.l•l nã., u (:w:~, :oCr• dilo rJIIO !l:wuna, n:u• llrllfll ourr:o •·un•·lus:ou S"D''O P•l"""a 
o so!IJ:oolo. i• v:sra d:ts •·:~zií~!! n"pcndid··~ "''''''de- IIII'' tirei, ;,,., ,;, IJUI' eXi>liltlu :tllc·~cultr.rlu no 
h:ot,., niio nc•,.;t;,rit rss•• Jlar~'C· r. •·mlrno·:o illns- cx••rdcio de 1.~7~-1875 Iro< miler:urros cun~. 
l~:•dn, eurbur:t :;ubs•·ríplo por dí>lmctos csrn- i Niio tive em rncrrle ab•ol~t.1ml'lllll ~o;o:oor CO',!· 
dJl'lns. I snr:o; lral:o·~e de IJIIIncrucst.1o pa 11 o'IIJII ~olur:ao 

lf1•1J fim, toru:mtto ~ p:ol:•vr:~, :oirrda é ri'SIJ"n•IPr rc:!r•i:1r dev••m11s loolus t•oncuoTer, afiro rio! cVi· 
immc.Jj;,f,1m•·nr" :o íllus:r.odo scn;odor que hoje I t:ormu:< qun se prali•ru••m :u:lo• rrã•• cnu ·orrncs :í 
Ot'CIIItuu 11 lri,urw. ""'"a le;:i<JII' ãn, l'"rCf:JC i:<so que se c~ lá I'' IIIÍ• 

l.niiiPI'OII S. l•:lC. flOr nmn in<isrcno·ia que, r:rnolu n: o pó• I c conltuu:or do• urculo :oll{lllll ; e, 
c'?""IUIII~l" uruilo J,.~v:o\'cl. rwdlr1·i lrc•·uçn J•ara 

1 

como J:Í mostrei, cx•stc eru oulr .• s b:olan•;os fuclo 
di7.CI', IIII • é I'OIIIJIIIlrVI!f 1'0111 11 SUII JJIUsii'IIÇIIO, itJenllcu. 
com '' s• u 1.'1'11111lo l:•hm 1u. Feri ohrigao}na trr.lar do assurn1•IO, porque o 

s .. nh .. res, f.,fl ·ndn íno:ioJ.,niPmcnle da f•irma, nuhrc rc>llll•.r da ~~owmissiio se r•·f··rin;í cunru<iio 
JM'I'IIIÍ llll·>e·mt! diz•••·. i rr• ~ro.l:tr , ... m qrll' ~ .f'!'"· de r.rt!li riu• ; c pela in· is1t•nci11 do nu h r" smwdor 
retl••, no ••nc1•rr·•·m••ulo de rro<•os ~·xer••J•••o" pelo llio Gr~t~ld•• do ~orle em dcl'iar:~r, '1110 cu 
lin:•n•·•·iroos, :i III'L':.niza•·ii•t tios 'J~Iano; .. s, citei h:tvin mal cnlonclirln o< balarwos, que não CXISli:l 
lrt•< tle.-c< '-'X••rcir•itts, o <I•• lli7 •-l8iS. o d·· o (m·to a crue cu :.Iludo::. ' 
18;6-ISii •· o •li! Sill-1879, no< qn;ws ,,s •los· ~lns :•in•l:• ~ou ohri~:odo :1 diz~>r. pnrn I'Orro • 
p•·ZM fcit.1s o'llrolirrh ·III 111n:o r•arl.l• n:i-y 111111u i· bor:or tudo qu:llllo r~uho ref~!rilln, ~~ n dt·SIII'IIO 
z;ul;r, lii'RI ruor d··•·r·ln dn pooler t'X(li'II'IVO, Rt!RI dn u11lir•~ 'eunolor citar 11 le1 n. :!6,9 d·· :!0 rle 
l'"r :•ctu dn 1•otl•·•· J..~i·l:oth o. llorrtem rccli· Ocrlrrbro de 11l7.i, que no prol' rio t!Xercocío d., 
li•IIICi ess:o :•l'l•err_,,o, d cl:or:nr•IO :oo St•mulu qne 11'17'•-l:i75 sul.rsisle num irre)!Ul:triol:ode. que 
cm r•·lm:i,..a, e'l:c•cieiu •lc ll'\7•-fl'iiã "u lm•in n;io,; m•·n,rd·• IJUO ess:o ;, quc;.IIU•Ii Nes~nloi 
~idu irrfurrnu•lo (•' ro•rtu que P-11 tlevía •·•·nhcc••r. abrc·se urn crellilo par:o todas c,t;os vcriJ.,s (U): 
m:o~ ~ão ó r·'!s"•v••l lo• r tJ,, cu1·m· ria lu~las :ts dis- v Ir ,11111 1o 00 lml:onro SP. cncontrn 
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cJ,.speza 

pns11:o••s l··~o,J,,ll\'11'), •I•• qtJe uuoa lo!! dll 1875 1 ' 11
1 
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\'Crb:o d 
unlm nltt!rlo ""' ,,,.,•rJitn t•x•r·aordín:•rio p ·ra J,. ; e :,~s ec;~b~~115° ~'"co~~~?z~11 .fi0 P·~~rb~ ,111., 'niig 
g:olrlnr I'IN:o <lrsp••7:1 co~s:do•r:r•l:o a •l•·~colwrto. c~f.· 111,

1
1,.;. niio orn JOermilÍi•l~ 1,;11 ,1

11 
quando 

Fnzcnd•! t•SSII d•·r·Jnr:u::•u, Jl:II'CCC IJUil JlrOr.ctlo h·II~VI!I':SC sobra~. llindn quandui'IOUVC~·e CXCC:I.~O 
com :• 11o:unr lt•:•l•ln I e, rn.mtorc o "!''" d••\·er. 1 al"u 1111 verb:r jlll"ar-sc ser\ iço pnru 0 'llllll 

M:o<, :wnhur•·s. r:t"t:·r~·~. 11111. J•r•!t!e•ro lo!"ar, 
1 0 ~ "l•rla 'rei nii~ ~briu 0 • compct·JDto credito. 

IJIII! l'l'""'lh:mte olrsroo<~r:oo n:oo exrsl•! no ba· a P 0 

lr·•ço do IIJc,onro: r• o •rue se ro/•de .l'nhi cor1- O Sn. IUNQU&rnA:- Ha de ler a mesma c:c-
cJuir o'1 true ''"'' •·lia niio s•• fez obi"J na cs- plicn~·i10, 
cripturnçií" dntJirolln r··pnrtiçiío. S n 'J ( · i . d n ,i 

Podem o< nnlnPS ~··n·uloros ahrir 0 bnlnneo O n. uUAnQUE llE ,, ACEDO_ mm stro a .D • 
de f8i~ a 18i5, ,. ~"riio' 11110 "1111 ; niio 50' f~z culturtl):-? .r:rcto é cst~: n:•o se ru~ mcno::"'4? 
menção dn disroosi,.~o a que acabo de referir· me. ll"l~lmm ered1to p:~ra terra:; puuheas e coloot 

> Zlli"IO 

q :'n. R\l:.i:n nr. CotTF:GtrE: -Si o bal:rnço Êu 'cin"i·mo a um documento omci:•l de L• 
-ommiu, :o syuupstl n;•o Olloilliu. ordo•m, os baJ:,nçtts, c si esl••s nã, Sl!rvern 11nra 

O Sn. llUARQ' E o~: lhcE u1 (mi11istro da n·1ri- juslllil'ar mcrlid:os desln n:•tnr.,z;r, si nollll o 
cultura):-~ o um• i o ap:.rte. NclSSil bal:•nço depu•a.Jo,o scn:ulor, ou o minrstm niio encontrar 
~clr~'!l·St• 3.17~ ,.,ulos c l:tnlo, qne n:io o•st:io es~·larcdt•wntus para C:'l:os quc•tuo•s, cnlão não 
JUSltlll'ndus JIOI' 1octo algum, e o que Sll dove se1 purn que servem semelhantes bulunços. 
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ANNEXO 23 

O Sn. J'JARÃO DE CoTEGJrE:-5ervem de muito. 
O 511. BUAIIQI'E D& M•CEDO (mini.,tro d1 a;ri· 

cult11ra):- Estou mostraudo ao nobre scnudor 
O tflii!~C d:i. 

No b:oi:IIIÇO de !876 a !877 enrontra-se a 
mesma diiTt~ro•n•·a; e pnm n:i11 ~er victiana de 
al:rum equivo•:o: •·xaminci nn lcgisla~·ioo ro·S· 
pet·tov:o todus os cr••dito~ do pode•· l••gislativo, c 
todos os do pudo~r cxcc111ivo; sommci·os, ll re· 
conheci 11ue ficavam sempre u descoberto 3.0~1:! 
contos. 

niio figura esse decreto; logo cllc nunc:~oxistiu, 
c, pergun10 eu: por onde .se pagaram os :J mil 
c lan os coutos 't 

('rei:• o nobre sen11dor que niio cstuu f:•zendo 
censu~:•; fui n. meu pezar ltw:•d" IJI'sln di~cu~são, 
e t•·re• o umrur llraz··r em confe~s:tr 110 ~ .. n;,do 
que . mt!. t'<tuiv~:qu_ei, si purventur11 (ór dada a 
C\ Jt.lrC~>':~<• IJUil IHI" at!hO. I'Or t!t'f\11 CS!ll eXJlli• 
C'loç;ut nao se {•ncuntra no,; t·redito,; •rue furam 
1111 •fO\':Jdus Jlclo poder h~gisl:•tivo ., anno p:•s· 
s:.~~Jo,c men••s naiJUelle.• 11 <JIIf' ~e r .. reriu o nobre 
~cu:ulor c de <JUe tr:oln n lei d•! fi:!7.L 

O 5n. BAnÃo DE CoTEGJPE : -Não pódc 
ser. 

• O Sn. Bll'ADQIIE DE 1\f.\C"-DO (minlJit··o da a7ri· 
cu/tum): -Cuuw mio poide ser· 'f Est:i pai ·nlf> o 
ex,·cs~o IJU" houve. U nobre s••n:•dnr Jll'rcorr:r 
a nus~a le.:islllf,;iJO, cxnminu crcd1lo por crcoloto, 
c h:• dtl l'er IJUI.l l"ftS'r qu:ontia III~:• a """e"br~rtn, 
que nilfl encuutra dccr·o·to rwrn lei lllgurn:• :a ••sse 
respeito. Explilrue-rnr. ent;"oo o nobre senador 
cou•o se ai'!Horn esses a.0::!8:0U0t5 :1 dc>cobcrto. 

osn. IJ.\nÃo IIP. COTEGII•E:-V. Ex. tem olhe· 
souro p:ma cxplic:ar. 

O Su. BU,\IIQHE liA ~fACEDO (mini,ftro da a{lri
cult rti):-J'Crtllie•IJIC; (,lj :oO lllll'OUrO C la VI!• 
rrliotiWI IJIIC n:io havia crcd.to algum LJUe 
cxpllenssc o t:oclo. 

O :;n. flAnÃ•• D& C••TF.GJ~r.:-Tulvcz V. Ex. 
nlio t'OIIS:J ha•~c n 'I nem dcv ia, 

O Sn. IJUAR';In: DE ~[ACEDO (mi11i1t•·o tia n.'lri· 
cultural:-Dirigi·me a11 o•mpre;;ado que faz os 
bulro;os e não tive explicaçao .•• 

O .Sn. [!AnÃ•• DF: CuTEGrrr::- E' impo~sivel. 
O Sn. l!UAIIQUF. DE ~IAt:EDO (miuistrn rl-1 11gri· 

cultura): -l't•rduu·m•~; V. g.x, ma dnr:i en:ão1 
ouua •·xplica~,;iio. O bal:rnço menciona o~ rre· 
ditus vol:lrlus nn l'}i do or·ç:oruento, os crediros 
de Ot•zemhro de 1879. e rodos •·llcs sommado,; 
dão ::!:l.S71 :Jf,76 C 1-(:JSIOU•Se ne·SC CXtJrJ:iJ•io 
26.:!80:~<1:4$'1(;0. l'=st010 nhi tod'"' os ereduo~. 
:N11 no•sa lo!::i·lnç~•o ni•o en··ontrooní nenhum 
oatro, nenhum ao.:ro lc!:isl:•tivo ou do podo! r exe· 
cutivo, IJne se r•·fira a lN''! excesso de desrt·Z:t 
que houve de 3.0:8:000,5000. 

Pó•lt! haver :•lgumn CXJJiiençiio; ma• cu ron
fcssn 1111 nobre sco11dor que :1 do•.sc .. ohe~:o. que 
Di•o a descubro, porque n:it. vi coHcess:io du ne· 
nhum t•re rito cspeci:•l a l:rl rt•Sp•·ilo. 

8.•11hnrcs. e;tou diz,.ndo isto para que rc~u
Jnrizcmos es1:1 m:•h•ri:a; t!"•lUXtl est•! f11cto por· 
que o no!Jre ser111dor pela D:•hia disse, que e> 
gov .. ruo mcn•·ion:•va na proptosta tio JIOdcr cxe· 
cutivo, crue serve de b:•sc ao orçnmento, todos 
os crt•d,tos, todos O$ rllcursos emprcg:rdos, H quo• 
pur Í•SO esst·s exct•s>os deveriam ter si·lo appro· 
v:•dus, !!las ;~hi ternos urn r:1cto que prova quB 
nioo se obsP.rvou esta regra. c nenhum outro 
acto, C'Omn j:i disse. o sanecionou. 

O nobre seuador conhece perfeitamente o 
proccsso tJUe se :lc;:ue na abo•rturn de cro•ditos; 
os deeretus •rue os nutorizmn soio precedidos-di! 
difl'llreutcs forrn;~Jidndcs, de tnloell:•s dllmonstrll· 
tivas. do esra•lo c insulllciencia dns V•·rbas; c a 
Jei exige po:oiti\•a e l<'rmiuanteruenle, que se 
trate do nssumpto em cou:;el h o de miuistros, 
expedindo·Sil afinal o decrero. Ora, no b:~lanço 

l~sse< s:io crcolitus nb••rros em virtude de de· 
cretu•, siio de•po•zas f••it:H c previ:•u•~:ntc auto· 
riwd ··s por t•s•e.s de·~retos. 

U fm:r..o 11 IJUC alludo, .scnlwres, n:io pó le ter 
11 m••.sma exp1ie11ç:io ; n '•o p,·.,,,. t .. r outr·11 j usti • 
fic:;ç ro ;, n:iu ser 11 da nccc-sul:~dtJ de f;~zt:r·se a 
de.peza c ruand:ll'·se pa~al -:1. 

0 ~R. SILVEIR.L D\ ~IIITTA.: -\IM 110 tho'Souro 
1111 de const:w como se escriJtl~~ruu esS:J dcs· 
JICZil, 

O Sn. BII.IR'llll!: DE l\I.ICP.DO (mi"istrn d'' ngri- · 
Cllfl ora); -0 fJIIC SI'Í é IJUC n:io·e>I:Í 110 loiJIIIOI'O 
"!'fll li;:11r:• na l•·;:i~laç:io aetu :oL:nrn ,,,,,. :oul;,. 
riZ·! :1 fiCSJI•'W Jl:l:!:l 1'111110 CXl'CSSfl tf,• \ cr•Joa. 0 
bnl;onçu é aliojlliJa~iio doJ I!Xe•·ci io. ~o::~:~•li•I'Wi o 
f,.,,ro, •·mn11 •lis~r·, Jltll:• circu.rr-tnn ia do ~c 
ul:ln•l:rr t•ouliou:or o sr~rvio•11 11 ,., ub~t:J •ltl •!•lar 
o t~rt_:,fítu ••s;:ul:.du. nO:\ OÍini:--tr .. s ~" r•·t~rarcrn, 
>cndn·lhcs impusl'oiVel rcr:ulal"i;.ar "cuwlhante' 
de•Jaez:•, não o fazendo lambem ~~~ st~us succe~-
~or·es. · 

O Sn. DA nÃo DF. CoTEGII'E :-X:io s~ohnr. 
n Sn. BUAIIQHF. DE MACEDO (milli,ftro tia a7•·i· 

c"llura) :-Si 11ssim n:"oo é, e.-timard rnuito"tiUC 
V. ~;x. me eXJJii•JIH! o racto, •rue ali:ís se dá 
i;:u,.hu~ntc no mmislerlo da r .. zeuda o cm 
outros. 

O Sn. D..t.nÃo DE f..oreGJPE:- lll!i de tratar 
di~ to. 

O ~·n. DuA~QIIP. .J:.OE ?1Acrmo (miui,,lrn d•t n_qri
cullum) :-Fu.·:•rc• s:otr•f•••lo; niío cotou fazendo 
cen;ura ; o meu fim t! mostr:~r •.. 

O Sn. IIAnÃo D& CoTEGIPF.:-E' a continuação 
das censnms tln,; ctmlo e tanto,; c .. ntus que o 
partido con;cn·ador g:a:;tou :<em credito. 

0 .Sn. BUAR:)U& DE l\[ACEDO (miui.~lrtl tJa agri
cu/tllra):-J>erdôe, n:io é cootiuu:oçào ••• 

O Sn. BAnÃo DE CorEGrrE :-E'. 
O Sn. DuAnQt:E DE MACEDO (m.i11istro da aqri· 

cultura):- 51 eu suu o primeiru :1 coofes>llrque 
os meus awigns in•·orrem cm f;,lt.1 igual I 
V. Ex. niio ouviu que hontt>m rl'feri-me a 
despezas feitns no exerci cio de t~71'1 a f87!l 't 

De tudo isto, Sr. JJre·idente, qu:ol é a enusa 't 
E' a dt•mora na votaçioo dos ereditos ; é não 
serem elles pedidos no devido tempo. 

O Sn. Jl~:tÃo DE CoTEGI;E :- N:io é tal. 
0 SR. BU.\nQUF. DE MACEDO (mini~to·o da agri

cultura):-Eu sú tenho por IIm ruostr;•r •• 
O Sn. B.LnÃo n..: CoTF:GIPE :- V. Ex. como 

ministro est.i reconheceu do que n~o foi j u.sto 
como deputudo. 
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0 Sn. BUARQUE DE 1\fACP.Dl> (mi11istro da agri
cultura):- Eu não fiz nccusaçiio a este res
pt•ittt. A primeirn vez que me occupci de 
semelhante assumpto na ramara dos dcpullldos, 
refo•ri-me a uma dcrnonstrm;ioo que vciu do 
thcsouro, e que se acllava na commis•ão do or
çamento, da qual con~tava umn despeza na irn
port.1nd:l de cêrca do I:JO.OOO:OOO,S, que não 
CSI.;oV3 asprOVIoda pelo podo:r JegislatiVO,IJ13S que 
tinha si o fcit.1 rel:'ularmente. 

executado sem nenhuma condição ; desde que 
css•· arli~o n:io ox.igi:1 CJUC tao!S lavores fossem 
concedidos scímento• ás empre.z.1s truo fizessem 
contrato de trnfe~o mutuo; desde que a dispo
sição desse artigu niio:. er:o faculllltiva, o direito 
da companhm Lf.'op••ldina era JJCrfeito, a estrada 
de ferro não pooli:1 derxar de concnder os :~bati
mentos o!unsign:•dos nesse :Jrrigoscm infringil-o. 

Revogue-se-o pclus meius competentcll, si tal 
disposio;ão é incunveniente; mas, cm11Uanto esse 
:ortr:~"o subsistir, lodo• que se acharo:m nas con
du;õcs por ellu previstas, tem direito a esses 
ab:Jtinu•nros. 

lia, pnrtauto, equivoco da p:~rtc do nobre se· 
na•lor. Er:om de~p.,zn~ •lUC est.w:om por :~ppro
vnr, mns cujos credito~ tinham sido ab .. rl"s 
re!!uhor e àcvidnmentc, prec.·didos d:os forma· 
Jídndt!s da lei, e stímente era preciso regulari
sal·os c approvai·O$ pelo poder legislativo. 

os fa tos s.io diversos 

Eis •1u:ol a minha or•inião como dirertor. 
1\l:ois 1:1rdu tive de occupm· a cad2ira do mi

nistro da agri1~ultur:1; a companho:o representa 
:ou go\·CI'"o subre este facto. f;,z ver que o re
gulnmonto n:io ed;:c scmo·llwnto contrato de 
trafego1 mutun; pergunto eu no senaoJo: qual 
dcvi:1 1Wr o mtm procedimento? 

ln~isto ainda hoje neste ponto pr1r c.1usa da 
respost:o IJUe o nobre sen:odor pela D:ohia me 
acaha de dar, e estimarei ter o pr:1z"r de t:on
lo·~s:or quol existo: ahmma explic:~çiio satisfactoria 
p:m1 o tJUe :opresentei. Por emqu:onto não a 
cn.,ontro, e niio tive nenbum:1 intomt·ão de 
censur:•r a IJUem IJUcr que so•ja. • 

Senhores, o nobre sen:1dor pediu-me cxplica
rütJS a ro:speito do f:~cto relativo :i companhia 
da estrad:~ de ferro d:o J.eopoldina. p:oreco,ndo-lhe 
qu•· o ex-director da cstr:~da de Pedro ll havia 
defendido os interesses du l::St:Jdo, c port:~nto 
pedia-me que addit:ossc alguns esclarecimentos 
m:lis sobre a •I uestiio. 

Sr. presidente, a questão a que me refiro li· 
rnil:~-se :i um:~ execução dnnrt. 1:10 das in~truc· 
çüe~ rei:'UI:~ment:~rcs d:os tarifas d:1quel1:~ cstrad:~, 
que siio approv:1das por decreto. 

Este :~rtigo dis11Üe o seguinte : 
c Art. 80. As mo·rcadorins t.1xadas :lOS pro· 

cos d:~s clas»es t a&. d:1 tarifn n. 3 que provie· 
rem ou ~e destin:orcm 11 grllndes dbt:mci:os tias 
cst:oo;líes terminaes d:~ cstr:oda, sej:~ qual fo\r o 
modo de tr:onsporte além dest:1, com exclusiiJ 
unicamente da na\'o';::oç:io marítima, goz:~r:io 
das seguintes redacções sobre os respectrvos 
preços, a saber : 

O· !!O ut. si a distancia for de mais de tOO 
até 150 kilometros. 

Uc 30 % si tõr de mais de ISO :~té !!00 kilo
metros. 

vc %0 % si for de mais de !!00 até !!50 kilo
mctros. 

De 00 o;. si for de mnis do :!50 kilometros •• 
A disposi~ão, que acabo de ler, diz t:Jx:o tiva

mente: • As mercadorias que vierem dessas dis
tancias, terão taes e tacs ab:1timentus; • niio 
impõe condição mais alguma para se lazer 
semelhante concessão. 

O ex-director da estrada de ferro, tendo já 
concedido o a!Jatimen to de que se tr:1ta, c por
tanto executado o art. 80, com relaçiio ;i estrnda 
de ferro do norte de S. Paulo, o não sei si 
:~lgum:~ outr:o mais, recusava-se C:1zer a mesm:~ 
concessão á da Leopoldinn, dizendo que, para 
est:J, era nece5$:Jrio que a companhia fizesse com 
:1 estrada D. Pedro II um contr:oto de trafego 
mutuo. 

E~ta questão toi cxamin:~da na secret:Jria de 
agricultura; ainda er:o cu director dDquell:o re
partição, quando opinei que o artigo devia ser 

Q11:1nto a mim a di~JIOSio;iio é clarissima, não 
snlfro a menor con t.•sl:u;ã ; boa ou má, e lia 
subsislll, e o ~rovcrno u:io podia negar :í cumpa
nhia Lco1ooldina aqu;Jio que concedia a uma 
outra cmr1reza: niio poolia ex:gir tlella uma 
condiç:i& que o lcgisl:1dor n:io tinha incluído 
n:os t:Jrif:~s, atlm de IJUe esse abatimento se 
fize~sc t•!Tcctivo. 

Eu, ::ir. pr"sidcntt>, não fiz m~is do que resol
ver a questão, no mt•u cono·eilo, conforme o 
direito o! a justiça que assistiam á companhia 
Leopoldin:~. 

O Sn. BAnÃo DE COTEGli'E dá um a1}arto. 
O Sn. BUARQU& DE .IIIAc&oo (ministro d<~. agri

cultura):-Eis atJUi" rJue.•llio; cu tr:oto mesmo 
do •studar si a dis(JOsrç:io d11vo subsistir; m:os, 
si a tivol~se de revog:1r qu:ondn se tratasse de 
revis:io de tarifas, css:o rcvug:J!:.àO deveri:J com
prchendor todas as cmprez:ts. 

E do·rnais, senhores, ~cmclhanlA disposição, 
quanto a mim, 0:10 vai bendiciar a companhia 
Leupuldina, e sim aos Javr:~dores que (JOr at(Uclla 
cstrad:1 mandam os seus Joroduetos, porque esse 
abutimento não pódu favorecer a outro sen:io a 
cllcs, a rnenos que não tJueiram sacrificar seus 
int"resses cm bcnellcio da comp:Jnhia só
mente. 

Mas era uma concessão devida, eu não podia 
proceder de outra fórm:~. 

Lamentei, confesso, que o director tivesse 
pedido a sua dcmi:;s:io; mas, ao pouto cm •1ue 
chcgal':om as cous:os, cu niío podi:1 absolutamente 
dl'ixar de (lroccder como proccoli. 

.Não tenho que dar outr.r c.x:plicao;iío sobro este 
artigo d:~s t:Jrif:os. 

O nobre ~coador referiu-se a um facto quo é 
verd:odetro : • a tostr:Jda de f,,rro Leopoldin:~ tem 
tr:on~portc gratuito n:~ cst:ad:J do Pedru U para 
tu•lo que poss:1 ter denomiu:~rão de materi:»l, 
qu:1lquer que t!llo seja. • • 

0 ::ln. D.\R.\0 DE COTEGIP&:-üh I 
0 .Sn. llUARQUE DE MACEDO (rttillistro da agri• 

cultura) :-E• ex:oeto; mns porque o tem 't 
Eu estou h:obilit.11l0~ ainda n:oquillo cm que 

arl'isco ser cor.tt•st•,du, a dizer ao senado com 
toda a frnnqut:Za a minlla opinião, e referir os 
factos comv su passar:Jm. 
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Port·onto, a este respeito devo razllr o h isto rico 
da questão. 

Em virtude da conccssfio da estrada Leonvl
ditJ:J, o governo obrigou-se a dnr tr:msportc gra
tuito n:1 de l'edt·o fi ao seu mntcrinl fixo. 

meira decisão, <1110 me parece a mais conforme 
:í íntclli:;encia <JUC se deve dnr ao contrato. 

. O Sn. BARÃO de CoT:>GIPE dá um :~p:~'rle. 

!tf:lis larclc, derrois da c~trada est:~r cm grande 
parte aberta ao tl':lfcgo, suscitou-se a qnc~tiio rlc 
,:abcl' o que cro~ material llxo. A cornp~nhia 
L~opoldina quir.transport:lr gratuílmnentc obje
ctos para su:rs csla~ões, c:~rvão, madeiras, etc. 

Eu, como director dn secrctarill dei uma in· 
rormatão con tr:r semcllwnto prclentão, dcfln in· 
do <Jue materí:rl lixo não crn mnis do rrnc :trJnillo 
<tue technicamcntc se chama trilhos, SUitCI"· 
estructum mct;cllíca de I•Ontcs, dormentes, pos
tes lelcgrnphico,.:, etc. l!:ste IUó!U ll:tri!Cel" foi 
aceito pelo illnstrado ex-miuístm, o St·. conse
lheiro 'fhomaz Coelho, que neste sentido expe
diu um nvíso definindo o que era IIHllci'Íal lixo; 
aviso, <JUanto a mim, perfeitamente adequado, 
conforme o que me J•nrecin justo c razoa\·eJ. 

o Sn. nc ... nour. DE .MACEDO (m itliltro da aul'ical
trtra):-l'crduc o nobre senador; ctt nãu podia, 
dcsúc que o illustrado Sr. Sinimhú dcc:arou
mc, cm caria 11 ue me dirigiu, <JUC hav:a rcsol· 
vido a <Jucstão tuml>em como a1·bilro ... 

O Sn. SIL\'EIIIA D.\ l!OTT,\:-Não podia ser. 
(lia outros aJIQI'lcs.) 

A companhia Leopoldina, niuda pelo seu con
tr·ato, recorreu ao arbitramento, porrJIIC a este 
tinha dirclto p::ra :~s qtw.<!i"ies <JUI! l'n<ri::.ss•!:n 
duvid:.s. :\csttJ I•Ontu IIIC p:areeia nàt) hai'CI' 
du\'itla; mas, como tr:rtnvu-so da um:a dcfini1;ão 
technicn o governo teve de cxmuíuar a <JUCs· 
liio. 

O arlJítr:uncnto não se concluiu immcdi:lla· 
melltc. Qu:mdo o meu digno antecessor, o Sr. 
conselheiro Sinimbtí, tomou conta t!a pasi:J, a 
com(lanhia Leopoldina rccorrett a S. Ex. ; de· 
clarou·lhc lJUe acdta\'a a sua decis1ío, c que 
ncstl! rronlo cousidera\'a S. Ex. ar!Jilt•<> da com· 
p:mhia. 

A decisiio que o illus:r.: c:<:· ualnistro deu foi a 
seguinte, nos termos cm que \'OU z·c(cl'ir ao :su
n:,do : • llatcrinl fixo é tvdo o ::wtl!rial de qu:~I
IJUCI' natureza, destinado :i cstl·ada de ferro. • 

VozEs:- Oh senhor! 

O Sn. Du1\RQt:E DI:: UACED:> (minilti'O da a!JI'i· 
cultw·a) : - Com esta dellnição, -(IUC tem preva· 
locido até hoje, pergunto cu : a cstr:u.l:a de Leo· 
I>Oiúína não est:l no seu J>erreilo dii'Cilo trans· 
J>ortando n madcir:1, o carviio, a graxa, os mo· 
veis, a pedra, a terra c tudo quanto quizer na 
estrada D. Pedro Il, porque tudo isto é m:~lc· 
ri:~l destinado a cstrllda de ferro 't 

O Sn. SILVEm.\ D.\ lloTT.\ :-Isto é que ó irra· 
cional. 

o Sn. nu.\llQUE DE :\I.\CI::DO (ministro da afJI'Í• 
Cllltum):-l'crtlõe-me o nobre senador; V. Ex. 
<JUe conhece :i lín:;ua JIOrlu:;ucza, s:abe que :1 
n palavr:a irraciou:al quer dize1·: o que não é con· 
forme á razão c mesmo :i el!Uid:lúe ; com cst:1 
5ÍgnitiC:IÇiiO pÓdil se1· aJljliJc:ad:l :1 }J:lla\'l'a. 

O Sn. StLVEtn.\ D.\ )loTT.\ d:i um :aparte. 
O Sn. Bu.\llQUE DE l!.\CEDO (ministro da a'JI'I· 

cultura):- ll:as, qual devia ser o meu de\;Cr 't 
Executar esta resolu{'ão até que :rlguma medida 
eu pudesse tomnr :1 respeito. 

Consulrei aos meus collt'gas de miníslez·io, c 
resolvemos subrnettcr :.ind:t o nssumpto no .con
selho tlc estado , afim dtJ que eslc declnre si o 
gov.:mo. nos termos cm que se :al'lt:a a questão, 
tem :ainda o dir~ito de f:u:er rc~taLclcccr a pri-

O Sn. ll!:.\IIQU& DF. )[.\CEDO (miui1tro d" Q!}J'i • 
cullura):- u me a rrz·ocedimcnlo só c digno de 
lou\·or; cu não JIOc.lia por minh11 simples auto· 
z·idado revogar um acto cm condi~ücs tão de· 
lícadas a:orno e.>!c. 

O Sn. SrLv.:zn.\ D.\ l!oru:-EIIc não podia s~r 
az·lJitro. 

O Sn. BcAt:QUE DE lfACED!l Çmi11istrC1 drz "'ll'i• 
cullatra):-E' outrn rJucst:io. r'iiio creio <JUC 'seja 
uma questiio t:iu lí<Juhl.a como p:zrece :zo~ uc.!Jres 
sen:zdorcs. 

A p:artc rl•)da:-ou <Jllll :ll:eit:~\':1 :1 <lccl;ão ;b 
míui:.tro nesle car:.clél' ou cuwo juizu :u·llitna!. 

(l/a dit•ersos aparlfs .) 
t:ma de du:as: o a e~ ta tlcclnl':l~5o da J>:lrtc 

importav:1 dizer- aiJ:o rniio de meu direito :1'' 
vrbilramcnto c cntiio a decisão I>rCI':llect', ou u 
acto do ministro é Lnmben, resultado do juizu 
ar/Jitrnl, <JUC sou obrigado a respeitar. 

O Sn. Jc~QUEIII,\:-Xão é, tem o ouus pu
blico. 

O Sn. Ilt:Ar.QUE DE .U.\r:EDO (mil~ist,·o, d,z O:!ri • 
caltara):-:\:;o <JUcro rrue a qucstao SL'Ja pcrfci
t:lmentc lirJuida, m:~s !:amuem -não posso aceirnr 
o juízo dos nolJrcs senadores, como a<JUClle que 
me de\·e guiar uo assumpto. 

Confesso que :1 d~:cisão cmb:~r:zta·me, c d:i 
em rcsuft:ado este !acto a tJUC o r.oiJre senador 
se referiu. 

Com elfl!ito, trnnsport:l-sc tudo gratuit:zmen!e, 
e cu th·e desde logo de ordcn:zr a rcstíluiçiio de 
cerca ale 80 contos :i companhia Leopoldin~. 

O Sn. Il.~on.\o m: Cc.TEGII'E :-Então deve re,·o
gar tamllcm a dcci~ão, c não considerar como 
llrbitr<> lJUCm não podí:z sel-o. 

O Sn. Jícso~;S- DE ALlJEID.~ :-E' no1·ialat!c. 
o Sn. lJU.\IIQUt: DE l!ACEDO (mim'stro da avri

cultlll'll):-l\';io é novidade ; sr.o· :~elos meus que 
c'st5c. J>ablicados, e de que não fa~o mysterío. 

O Sn. CnniSTJ.\~o Orro~r :-Si Y. Ex. nssim 
pens:a, de1'e rcvognr a decisão. 

O Sn. DI:AIIQVE DE 31ACEDO (mi11istro da agri
cultura):- ~le parece IJUe a questiio não é tão 
{:Jcil de t~r.r resolvida, c foi por isso <J.UC o mi
nistro da :agl'icultui':J r·cmctteu todos os J.lapeis 
com os neccss:~rios c~clarccimentos para n res
pcctir:L s~·ct•iio do conselho de Estado, c só dc
lJois de ouvir o seu parecer é que t'lltendo poder 
rcvog:u· <t dccisiio si este direito me coubt!r. 

Niio seu profissional cm materi:a de jurispru
denci:a ; mns me p:rrecc, c ou\·i mesmo :a 
OJ>iniiio dos meus nobres collegas do gabínilte. 
que a questão nã(l é tão facil cm si, qut! cu 
possa, depois de uma decisão tiio competente " 

-i 
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autoriznda, por um simples :n·iso revogar um 1 c~ssor tinha competenri11 para julgnr comC? !!r· 
:•rbirrarnentu de tal irnportancia. . b1tro, V. Ex. a tem para rcrognr essa dec1sao. 

O SR. CIIRISTIA:"<iO Orro:"<il : -Foi um:• decisão / O Sn, SrLV~IIIA DA 1\IOTTA:- O ~cu antecessor 
t:lo consciencios:• como a de V. E:t. qu:10do a I procedeu mmto mal. 
re\'ogar, no qn•~ t!Siá obrig:•do; não é 1:1! :•rhi· O Sn. BUARQUF. o~: MACEDO (ministro da "!J'~· 
trlllucnto. cultura):-o·meu :mtec••l'sor resolveu a fJUesl:•o 

O Sn. DuARQUF. DI!: ll..l.c~:oo (111iiiÍ$lt'o da afJri· cumo j:i di~se, 11:1 dupla lfU:•Iidnde d•J arbitro c 
cultttt'a): -11 meu antecessor denn deci,;:io nn di! ministro. 
duplo cnr:•cler d<' arbitro,. d,. mini~iro. O Su. SIL\'I'.IItA 1;.\ MoTTA:- ~iio podia :;er 

O Sn. Conar.u:-1•orr1ue V. Ex. ni•o ~~jc!lf!U arhitro. 
ao pnrec••r do C•JIIS•.•IIH• tle ••st:~d•l :1 r••Stlllllf,'UO O Sn. BIIARQu•: DE .M.\Cim" (miui.•tro fia a.'l''i• 
dos 80 contos? cull"'·a):- Eu diJ·i;d-lh" uma c:1rta exr;ondo a 

O S11. lli!ARQliE oÍ: liACt:lw 1 ministro da agri· f(Uest:":o, H perguntantlo-llu~ cm que quulidade 
Cllltut·a): -Er.• uma decis:io que estava cm twhn decidido 11 qucstr.o, si como simples mi· 
vigor. e •Juc eu ri:io tinh:1 IJUC sujl!ila~ :!o con,- nistro ou si lnm!.em como arbitro conforme 
selho de Estado; tralou-so de unwdcc1san ace1- all•~:.:ava 11 comp:mhin. 
ln""" nmba·: 11s purtes contJ·:•ll•nrtJ~. o mrl parc•·c J:i ,·iu o i Ilustro se1wdor JICia Dnhin, que o 
11Ue ~ó curr1 uccriJ'do p•idr! \'ir lw,e rlestn~ n Sr!r meu :mtceessor r•l~pondeu-me com Ioda :1 fr:m· 
re,·ogad:• tfu.•ntu ao passo: li:.: á uuica cousa fJUeZ:I ; e qu•~ si existe o (:u~lo dn c.1mp:mhia 
fJUe dev.:• fazer, só uiio mand.·i p:agar a•JUill'! L('OIIu!tlín:l ter transporte gratuito Jlnra todo,; 
rJUC pertencia ,. exercidos liorlos, r! rt~meltJ os ~nus materines, é islu de,·ido niio sri ao seu 
parn o ulini~ll'u cnmJII'teute lil(uitlnl' u resl:onlc. rontraro, cumo t:.mbern lllliiiJ.Iidiio da decisiío 

· S1 cntretr.nto mesmo no•,;te (lllllt•; ftir outr:1.11 ,;o meu digno antecessor, con,idcroa material 
decisão do conselho de Est:•do: si :1 rcvog:u;uo lixo o material de IJnaltJIIIll' nnturezn rlcslinndo 
do neto puder ll!r eiTeito r•~t•· .. ;u~th·o, eu f11ri!Í rcs- :i ·~strada. 
titUir u IJIIC S~ tiver pago. 0 SR. l!E:-IOF.s DE Aun:IDA:-E' uma COUS:I 

O Sn. llAn.\o ot: COTt:GII'I::-Por fJUC verba bem novn neste puiz. 
mandou p:1gur. O Sn. BUARQUF. DE llACEDO (ministro tú1 agri-

0 Sn. I!U-Lit\IUf: DF. ~1.\ct:oo ( mmi1tro da agri· crlll~tm): -l'cr;.runtou-me o illustrc senador 
culturu): -Estou dizendo lflltl é uma di\•id:• de pcln Cahia :1 que conta eram levadas 11s des• 
oxerckio lindo nn sua tJUnsi totalidarlc, c a pezns com obr.•s no\·as feita~ cm ais-umas es
outra Jmrlc e pd:1 ,·crba de rc,;títuíçiíes du cs· tr.ulas de ferro S'llrantidas. 
trad11 e feri'O. Quando essas obras têm rclaçiío com o tra· 

I · (ego, qunndo são de pouca inOucncin, correm, 
O Sn. Conm:JA:-.Acho pouca OgJCI'I 00 pro· sem prévia autorisae:io, por conta do custeio,· 

cedimcnto du V. Ex. • 
mas, tJuando são ouras de g'l'llllllu importnncia, 

O Sn. BCARQUE DP. )!AcEDO i mi11istro da a!1r{· as con•pnnhias ll!m pedido :mtorizaçiío ao go
cultm·al:-cnmo poue<r Jogka 't Era uma dcc1· ,.,~roo p:1ra fazei-as por conta do mesmo .:u.~teio. 
s5o do governo, que cu dtl\'ia Je,;pe1tar, cm ma· Isto se dá 11uando as comp:mhins não rem fundo 
teria de contr:~to. - de reserva especial destinado a esses novos ser-

As decbiíes emborn dadas pur a1·isos, quando vir;os, o!t quando resolvem ainda nugmentar 
importam explicações ou concessões em mate· seus ca,utacs com ess11s ohras. 
ria de contrnto, não podem ser rcvognd:~s com E' assim, que 111e recordo que entre as ulli· 
tanta f:•cilida•lc como parece no nuhre senador. ma,; nutorizar;ões ha uma para um trii(Jiche na 

:)i proct!di mal nesta (mrtc, mereço censura ; estrada de ferro da Bahia. 
ruas 11 conseienci11 me diz que <'U niio podia Creio que oslll ob1·a nãa se realizou. 
t;d~:ar de resJieitar n det·isioo até entiio man· 0 Sn. Ju~Ql1EJRA:-IIealizou-se. 

O Sn. SILVEIHA DA .\IOTTA: _ Ao meno,; nào O Sn. BcAnQtE DE liACEDO (milri~tro da aqri· 
cultui'II):-Bcm, esi:I·SI' fazendo aind11. · m:mdnssl! pagar. 

A estrada de ferro de Pernambuco, por ex· 
O S11. lk'AnQUE DE lfACEDu (mitlistro da ,,,.,,·i· emplo, teve de fm:tJr subsrituir:iio cOmJIIera de 

Ctlltura):- Si cu th•cr de revogar semelh:rnte uma ou duas pontes; pediu permiS!'iio ao go
deci~ã", '' lho,;ouro tr!rá do lucrar algu· verno par:t que essa obrn se lb:csse JlOI' c .. nra 
mas centcn:1s de cuntos dt~ •·éis aindn, Foi CXII· do custeio, e o governo clli•clivamcnte n deu. 
ctamente porque uul pnrr•ci:1 qu,., si ustives,;e lllas isto ainda •·eveln que o governu, llundo 
em meu poder modilic:ar essz1 decisão, podiamoll essa autoriznr::io fal-o por niio reconhecer direito 
economisnr e~ses futuros pus-amentus, qu" tJU das emprczas p:•rn empreg:•rcnlt'm tacs obras a 
ouvi a ,;ccção do Imperio do t'Onselheiro de Es • renda das e~lrndns. 
tado; mas ag-or:• n:io me part!Ce qutJ eu .leves,;e Em rr•l:1ç:io ao i11come- tax, Sl!i que o f:•cto é 
sobre-estar na exccuçiio do nrbirramento. ,·erdadeiro ; o a explicação que até hoje se tem 

O Sn. FeaNANDE..~ DA cv~H.\ d;i um :opartc. dado, 110 IJUe mo purt•ce, n:io póde deixar de ser 
aceita. 

O Sn. Bu.\IIQUil DE liACF.DO (miuistro da a !I ri- As comp:•nhi:•s, como bem disse o nobre scna-
culWra):- Eu duvidei e continúo a duvidar dor, tem a SUll séde em Londres, e alli siio 
da miuhll cornpétencía nt•ss:•s circumst:mcias. distribuidos us s••us dividendos. !lnnda :r lei 

O Sn. FERNA~DF.s D.\ Cl'NII.\:- Si o seu :~nte- inglozn quo sobre esses dividendos distriiJuidus 



ANNEXO 27 

~e cobre o imposto, do qual niio é excluída a 
parte que pertence ao~ a<·ci:mlstns do Brnzil. 
Estes ac•·ioni:;tas, qoanrlo ~e fizesse 11 distribui· 
ção dos dividendos, pod•!rinm mandar receber a 
sua r1nota na lnglaterrn ; mas como cstl•o no 
Brazll, a companhia manda entregai-a nrJUi. 

Creio qu" e~tn explicaç:io não pórll'! deixar de 
ser aceita; pt\lle o Cacto cnusnr reparo, e convir 
uma modificar:iio ne:;sa pratica; ma~ r! conforme 
n leA"islaçfio ingleza, o eu não conheço na nuss.1 
legislação, dispo.~iÇiiO alguma que probiha se
melhante pr:~xe, visto, repilo, ser a compauhia 
ingleza a sua sédo ern Londres. "st•rcm dccla· 
rados e distribuídos os dividendos na lnl!'h•· 
1err11. 

Assim niío me (larec" IJUe !111j11 grande funda· 
mento para rcelarnarruos. 

Em lorlo o cnso n questão não é tle f11cil reso· 
lução. Eu a examinarei novamente, e verei si 
ha meio •le lhe dltr a rrne maís se cou rurme com 
a intelligt·ncia do nobre s••nador. 
·Sr. 1•residonte, llU j:i rfi,.se o motivo por que o 

A'OVerno pedirn o prolnn;:nmenlo dn pontn d11 
Gamb,-,a. Hcconbt!r~o rrue cst.1mos ,.m uma épOCII 
do economi11l'; mn; desde qne se proj~:ctou o me· 
lhor;:mtmto da Gambõa, que se construiu:HJUd
f:r pll .. lfl, I' hoje se l't!t·onhcct! 'lUC npenns alcanrn 
ell:t n rnnrlo tle a mL>ti'O~. scntlo pt)IJco~ o~ ua
vios dl'ste calado ,,ue V• l'm :to por!(• do Hi" 
de Janeiro,~ 11 maioria deli e~ exige 7 11 8 metros 
de fundo. pareceu no gov1•rno que maior pro
veito ~olberin daquclln ponte si fosso prolon
gada 

Foi este o motivo por que o governo assim 
J'roceden. A honrada rommissão enlcndeu que 
esse m .. lhoramento devia ser adiado, posto re
conheccsso a su11 utilídade. Eu convenho nisto 
a contrn-go~to ; ma~. de~de que se entende que 
es~e bcnt•ficio príde deixar de realizar-se desde 
logo, declarei :10 senado que me conformaria 
com es.~o pnrf'cer. 

Qunnto o que se tem gasto com as estradas 
de ferro rle Sobrdl, Bnturité c Paulo Affonso, 
não tenho neste momento presente todos os 
llll:'arismos. O custo totnl da estrada Baturité, 
salva:o~ pequenas differenc11s foi de ~.000:0008. 
Pouco posso agora.adian!llr acerca dns outras, 
que se acl:am em ronstrut!Çiio. Xcstc mornt"nto 
não ttmho os algarismos Jtara apre~ent.,r ao 
nohre seundor· : devmn e~l:lr no meu relatorio. 

O Sn. Ju~QUJUnA:- ~ras o rrt•ttilo nlio· l'l'l:í 
oxcedit.lo ~ 

O Sa. llUAR011F. DK lf.ACEOO (ministro d11 agri· 
cultura) :-gs1:i cxcetlido. O nobre st•nndor ha 
de ~c l••mbrar-rle rJUe na lei do orçamento se 
pediu credito p:~ra "ssa,; estroolõts. Devo acres
centar, r .. spondt•ndo a 11ma perguntn do nohre 
Sl•nador, •tue a l••i cou~idora illeg-al o racto •le 
se ter pag-o deS(teZ.1~ al•'m do cre•l i to do e:ter
cicio; ma~ pel:. f•·rra das circum~1:111cias assim 
se praticou. • 

O ~enado bem rom(Jrellentle qull um governo 
niio lw de mand:>r desorl!aniz;or serviços d:•
quella importnncia, d••spedindo operarios que. 
são pa::-os oJir·eclltmente pelo proprio governo, 
abandonandu obras de :.rrande valor, sómente 
para não tom:~r a rcsvonsabilid:Hitl de fazer 
CODtÍIIIIIIr por :tl~un,; meZI!S trobalhos de SOIUC· 
lhan1e na1urez:1. Tudo isto result.1 da morosi-

dnde na vot:Jçi'io dos ereditos: peço licença para 
rcpetil·o mais uma vez. 

Sobre a estrada de ferro D. Pedro II o nobre 
Penador cb:.mou a minha altcnção para provi
dendar de modo 11ue essn estrada possa dar 
lucro sufficillnte afim de compensar os sacritl
cios reilo pelo I,:Stndo, pagar os juros e 11 amor
tizaç:io do Cllpital llmpregado, c tnmhem ieixar 
um saldo applicavel 11 outros melhoramento~. 

Eu j:í disse 110 ~enado qunl é 11 minh:• idéa a 
reSJJeito deste assumpto. Entendo qun :ts tarifa5 
da estrada de ferro O. Pedro II dev"m ser taes 
que niio onerem os J•roductos IJUe transporta, 
•tne eSSC:! prollnctos ns SUJiportem. !\111s as fnei
lidarles niio devem ir ao ponto de prt•jndicarem 
outros interr:>~~es IIUhlicos (apoiadus), e assim 
:<uj citar as m•·rcadorias IJUt• podem pagar um 
frete razoavel sem inconveniente, 11 um onus 
tiio pequeno, que, redunde em 11r~jnizo de 
outros serviços do Eslltdo que são pngos pela 
rendu d:1 propria estrada de ferro. P.dra isso se 
cla•sificam as mercadorins em •lifferentes es
recie~. 

Ha algumas que PIIA"Ilm rr.•t" liio wsignifi
c:mlo, <111e nP.m rMnunern as despez:•s t.le trnns
porte. Que se favoreça no freie as mercadoria~ 
de l:'nlllde peso e pouco valor. bem; mns as que 

ltodcm SUJlport:Jr um frete rc·gular tjlll' niio 
lw~ seja ;.:-ra•·oso, n:io podem t<er consu.lerada~ 

no mcsmv ca5••. 
Est.1 é :• minhn opini:io; no em tanto tomarei 

em consideração algumas das observações do 
nobre senador. 

9 nobre sen:~dor condemna o ,-ystem:• mixto 
da con!'trucçiio: dirigirei a minha allenção para 
este assumpto. lias devo dizer ao senado, que 
nfio é por caus.1 do system:~ quo surA"em as fli
ver~encias entre engenheiros c empreiteiros. 
O systema tem algumas vant.1gons, uma das 
qu:~es .~ est:tr a dirccçi'io das obrus exclusiva
mente contlnda :10 A'OVerno, direcrão que tanto 
ontenrle confos capil:li'S empregadoS pelo Estado. 
O go\'erno designa em cada anno a qunntidade 
de obrn que se deve e póde execut.1r, incum
bindo os seus •'ngenheiro:; da direcção dessa!! 
obras. 

E isso não deixa de ter um:1 ~rande vanl:lgem ; 
O•·~de que o A'OVerno niío tem meios sufllricntes 
par:• gast1r !'Ommas considern\'ei!' na construo· 
r;1to de estrol!a:> de !erro, não PÓiltl ficar inteira· 
utente.ao arbitrio d•lS empreileiros executar as 
obras que bem lhes aprouver. 

O SR. Ju:o;QUEID.\ :- Fise.1lis.1do semprt>. 

O :-;n. BI1ARQl'F. DE MACKDO (ministro da agri
cultrtta):- Mesmo llscali~ando. ~i o systema não 
fos~e ~doptndo, ter-se· i11 de dP.ixar ;to arbítrio 
do em1•reiteiro exccurar todas as obras ou 
grandfl parte dellas. O systf'mn seguido traz a 
;:rande v11nt.1gem de niio fic:~r ao arhilrio do 
cm1•reitdro a opportmddade da ohro. 

lia um ponlo nt•sta ~ysteina IJUC é r·om effeito 
digno de estudo, c vem a ser o seA'uinte: si eon
\'em continuar no mHhodo adoptailo para os 
centra tos de obro~ do prolongamento ti:• estrada 
de ferro de Pedro IJ, isto é, ole hnver uma 
tarif:t de pre~os fixos e chamar-se :1 coneurren • 
ci:• para reconhecer· stimenle a itloueid:ule do 
contratante, ou ent::o si ti pn•ferh·el abrir cnn-
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cmTcncia mesmo par:. o~ pre~os :.dopt:.dos. E' 
esse o pon:o que me p~rccc digno de maior 
exame. • 

Disse o nobre senado1· quo cu, quando director 
da secretaria, havia opinado que das dccisücs 
dos engenheiros não houV"cssc recurso para o 
governo. 

gO\·crno se conforma com cll:., ha :Jccitnc:ão 
por ambas as p:~rtrs, c, pot·tanto, o contrato 
llcn modificado. Não sou competente, mas 
me parece que cs1.1 uoutrina é a vcrdaueira. 
Nfio crciu que nessa hypolhcsc, havendo pot· 
assim dizer uma nov~çiip !lo rontrnto, no 
menos nesse ponto,pcssa bOJC o governo rrvogar 
sun dccisiio sClm o :~ccürdo dn outr:J pnrte. 

O Sn. Cnuz M.\CII.\DO :-Si é Jl:lrtc le:;:~dn? 

O Sn. Dt: All·lUil DE :U.1CE1>0 (111i11ittro dct affl'i· 
cullum)':- O meio é outro, a lei d;í recurso 
pnra t.1cs c:a~os. 

S~nhores, é possh·ol que cu tiwssc l'millido 
c'sa opiniiio, mesmo porliUC ú umn opiniiio que 
~e :.cha conforme, cm :;cr:.l, :i lcgisl:.ção de 
obras public:rs de üilfcrcntcs JlO\'os. Em :.s
sumptos d•.>ssa naturcz:. eslipul:.-sc ~oralmente 
no~ contr:rto,: que nn dct:is:io rclath·:r :1 pnrte 
propri:uncntll tcehnic:l ua" obr:JS a opinião do 
cn~enhciro fisral •i dc.finiti\':1, ;Embora isto pa· o Sn. SJLmrn.\ o.\ lfOTTA:-Xiio celel.m:m con-
rl'~:l traz(•r :.lguns mconvcmcntcs, o fim é tratos po1· :.visos. 
eYilar que mesmo das dccisücs minimns o em· 
prcileiro tcnlm :~it:un de recorrer pnm o go- O Sn. DuAnQt:F. or. :lrACEoo (mi11islr.? ela li!JI'i· 
WI'DO. o que lc\·:mtaria a cau:1 pnsso taes <!iJII· cultrrr.r) :- J~ssn me parece a \'Crd:ulcirn dOU· 
culdadcs •1ue seria impossível proseguir nas trina. O ::-ovm·no celelJJ'a um contrato c6m um3 
lll,ras por semclh:mtc r.írma. compnnhi3, h3 uma clausuln ncs~e contr:~to 

Es.•e s\'stema fel:'uiuo na eslradn de ferro :~cerca dn qual se pcdo uma intdligcncin, o go
D. Pedro ·u foi tnmbcm lembrado pnrn :1s es- \'crno o 3 ·companhia chegam n um acclirdo 
tradns de ferro uc Pcrnnmbuco c !la n:.hin i mns sobre essn intr.Jiigcncin, J•er:;unto cu: p6dc o 
•ls empreiteiros niio ncf'it:mrm n condir.iio c o g-overno por si s6, d'nhi por l!i:~ntc, revogar 
;;o\·crno, não querendo por e~sc /neto d'cmornr cs~n intcrprctaç1io sem o acct"•rdo da outra parte? 
:-.inda mais ~ cxecuçiio uaquclbs importantes Entcmlo tiUC niio, porque essa intcrprcln!,'fio 
olJras, connw c'm ]lrcscrcwr o rcl'ur~o p;.;:a o fica f:•zcndo parte do contraio. 
minisiJ'o. 

o Sn. ]UXQCEinA:- ~rns era um~ cxcrpriio 9 Sr.. Su.n:~n.1. '?-' JlOTTA :- Estn n1io é pro-
da lei gf'rnl. I pr111111Cntc 3 cspec1e. 

O Sr.. Ot:.\IIQt:E m: lfAC:lDO (ministro ela D'fi'Í• O Sn. Dl~.\nQUF. DE :U.\rE:JO (mir~isli'O d·1 a:Jricul-
rullw·a} : -V. Ex. ~nbc pcrfcirnmenlc l'jUC n lum):-Xo :lJ'!i;;o do Diario Of!icial a llliC se re~c
lei de um contr:llo é o proprio c·ontrnto. Dc:<dc riu o illu::trnuo senndor pela ll:J!Jin, cmpr!!:;ou
'IUC a Jlnrte dcclarn l]uc nccit:a a ucci~ão do eu- se a •JXprcssfio--:momnlo-pclo facto do um csl3· 
;.:cnlwu·o c•m ciJCfc, c lJUe com clla se confor- tulo de cnmpanhialwvcr mouilicado um dccrc!o 
mnr:i, llt'sdc que renuncin quniiJllcr outro rc- do go\·crJW. 
c:ur_oo, _ nro se p6tlc ccn~urar o g-o\·crno pela A expressfio-nnom:~Jo-é portuguezn, 1; muito 
ncCllaç:ro dc::se contr:~to. conlwcidn, n11da tem do censura ; si;.:nificn-

0 Sn. Jt:~QUEU:.\ : - Tem recurso p~rn o desusado, desconhcciuo, fóra da regra, por 
~:cnselho de Estado. cxcopoão. 

O Sn. BuAnQt:J; DE :11.\CEDO (m:nistro da a.qri- Portnnto o que se póde dizct• é qnc o artigo 
r;tltum) : - Em matcrin ue obras publicns notou um facto no,·o; mns niío con>iolerou que 
~'sa é geralmente a doutrin:l scguilln ·n::s outra~ ucpois desses estatutos terem siJo approvados 
legisi:J~ües_. . por um decreto, esse fncto devesse ser anull:.do. 

Sr:_prc!ulcnte, o •!lustrlldo se.n_ador pcr?.u~- Sr. presidente, 0 decrc:o n. :JOOI <lo JS de 
~~ll SI ll !'.~.~.crn?. sn.tcnt~ .o 3VI~O. ~_o l. CC Novembro de 1136:2 apprOI'Oll CS CSI?IUIOS (]a 
... :.rc;o, UJJJ 0 Hlo a comp~n.un de cnt r1~ de Botn· com[lnnhin de carris de r<"rro uo Jnrtlun Dol:l· 
fo:::.o. . ,. . .. - , .·.• . , nico. o cstylo 611 :mies o vcrdnucir:wJentc rc-

:sen!Jolc>, nns dcc•~ucs proft.tluns pelo ,.o· ,. lar · 0~ c·•·rluto. con~i"narem reproduzi-. ·M ,.o ·c Jl • !c ·'c•·, .. ,r ·'c att'll'' •r : n t ..,n • • 0 • '" s · " · • '~.no n.• .. , o< u ·" .. u , ..C.~ u~ a • 0 . U· rem apenas o ClliC diz •·espcito ás conccs,;ües, 
rczn ~o a,.,U~I•.t!> a que C>>:IS uccl>ue~ a pro\ elta. mas n"'o inclui rem di~noskücs I'Ontrarins a 
E' mmhn opuuao que, qu:~ndo se trata uc con· . '1 

, .- • • 
trnto cdcbrado entre o go\·erno c n 11:1rto re- essas conccs.ucs. . 
cl:unante, a decisão llo gO\'crno, quando é ~ceita Destn \'CZ tlctt·sc um facto, q_ne ch:unCJ nno
pcl:1 outra pnrtl', importn direito :ttlquirido, im- mnlo: Os c~tatutos a _quc 1!10 rciJro ~ltcrnr?m os 
porta mod!licaçiio no contraio, accil:~riio por decJ·ctos de conccss;~o; tl1zem no seu :11 t. 1.0 

amiJ:~s :.s rmrtcs dcss:t decisão, c, portânto, o (Lê.) 
g-o\"crno niio pódc mais revogai-a, sem o accürdo 
da 11artc reclamante. o :1viso cm qu~st:io n1io O Sn. Jt:XQUF.IR.\:- Cit:.\'n incxactmnentc i os 
•! um n\"iso ordinario, uma sim[lles decisiio; o d•!J!I'Ctos nfio tlizcm isto. 
gc,,·crno intcr\'Cin nn materi:• como ~~onu·n
taute. 

O Sr.. Jt:XQUEIR.\:-Est:i cng:mado. 
O S1:. Dt:.\RQUE o r. :IL\cr.oo (m."uistro tia flfJJ'i

rultura):-Trata-se !ln iutcrpretac:~o de Ulll con
tr:!IO, a parte reclam:1 uma inteiJigcuci:~, o o 

O Sr.. DU.\llllCil Dll li.\CF.DO (miuistro de' agri
CIIllllm):- Os decretos fazem uma conccss!IO 3 
cont:lr !la !lata tlos ~~·oprios decretos. O gover
no tinha concedido pr:•zo I],~ ::m nnnosi o 2.o 
lleacto elevou esse prazo a 30 :mnos, mas con
tava este 3indn dn datn do mesmo llcct·eto ; os 

i 
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csL1tutos, porém, dizem : • 25 nnnos contados 
da tl:~t:r da :~bcrturn da-1. • pnrtc da linha. • 

O Sn. IVNQur.lnA:- Em um falso testemunho 
r cito ao decreto. 

O Sn. ll!IAIIQUF. DE llACEDO (mi11istm da aqri
cultu,·a):- Eis ahi o~ cst:Jtutos motlíficnndo o 
decreto; é este o f:~c:o anornolo a que o Diario 
OfTicial se referiu. 

:Mns o ctne se s1·g~in? 
O:; cslatntos mollific:rr:~m o decreto, facto nn 

minba opinião :~nomalo, dcsuzado, f•ir:~ ria praxe; 
mas esses estatutos rornm approvndoll pelo •lo
creio n. :1001 de 18 de No\·cmbro de :186:!, isto 
t!, por um acto t;io rcgnlnr como aqucllo quo 
fez a concessiio. 

Or:l, pergunto cu; cntm e;;scs estatutos :Jjopro
vntlos por úccrcto imperial c cjuc moJific:u·11m 
o prazo da conccssiio •.• 

O Sn. FF.RX.IXDES D.\ CcxnA :.:..Como cscnp:1 
isto cm umn secrctari:t 'f 

o Sn. UU.\RQU~ DF. l\l.lr.lmO (mini.dro tl'.l arvi· 
cultura):- .•. c o proprio decreto d:r concessão, 
qunl é n diiTcrent;a? E' ou não um acto do pocler 
executivo modilicando o primeiro desses de· 
cretos? 

O Sr.. Iux..:,~:r.rn.\ :-lias o segundo a cio estava 
sobro bases falsiflcnd:~s. 

o Sn. nuo~.nQt:F. DF. :\1.\i!F.DO (ministro tla aqri
ctll/Jira) :-Pcrdoic-mo V. gx. ; f:tlsificndns ou 
niio ns bMes, o decreto que ajlprovou O$ c::t:~
tuto::, cm uma comlict:iío motlilicou outra tio pri· 
moiro decreto ; c tcnt!o-sc datlo cssn 11pprov11çiio 
tnmiJCIIl por dccrl'to, o meu illustre nnteccssor 
podia, cm vista cre::::es e.<t:ttntos, :~ssim :~ppro
v:~dos, ter outro procedimento? 

O Sr.. J'u:->QUEJn.\ :-Sim, potlin l"o'(crir·Sil ao 
prazo d" 1~8, porque o ultimo tinha cndu· 
c:~do. 

O Sn. Uu.\nQGE DF. lfACEDo (ministro da a.Jrl· 
cultura) :-Como c:1fl ucado 'f 

O Sn. Iu'I:Qur::mA :-Porque os prazos rornm 
excedidos, c por conscqncncin os concessiona· 
rios incorreram na pcn:•. 

O Sn. Du;~nou.r. DE lf.1c.r.oo (mi11istro da aori
cullum):-Os pr:~zos foram excedido~, mas os 
decretos posteriores rcgul:~risarnm este objecto ; 
nlío foi dirigido nenhum :rviso dcel:~rnnclo o 
pmzo cnduco e. n cmpre~a cst:í continuando. 
Ainda que fossem cxccd1do~ os 1>razos, uesdB 
que o governo pcrmittiu que n comp11nhi:1 
funccion:~ssc, niio se púdc hoje in,·ocnr essa 
caducidmlc ••• 

O Sn. Jc::'iQt:Em.\.:-P:~:ls.1ram a outro:~. 

Assim, Sr. presidente, penso c1ue não ha 
nrnlruma haso r>arD rcvognr-se o aviso do meu 
:rnlcccs~or. Qual scrin a IJ:J$o't O (acto de h:!ver 
c:;s:~ modiflc:~çiio sido reitn nos est:i'!utos -, Jf:rs 
os cstnlutos cst;io approvados por decreto. En 
hoje tenho o deve;- tio re~peitar esse decreto ; 
nindn qnnndo os cstnlulos tivessem nugmcntndo 
o pr:~zo, de~•lc que lwvin um decreto :~ppr.,v:mdo 
cs,;c nugmcntn, cu não podin deixar de rc!lpeit:~r 
ci'o;;(J decreto imperi:tl, que t11nto \"alor tem como 
o dn concessão. 

Eis a r .. z~o por quo nem s.:-qnL>r pensei cnt 
rcvogn r o n n:;o ..• 

O Sn. IuxQL"EinA :-.\infla lwi de discutir i>t•'· 

O Sn. lll".\nQn: DF: llfACEDO (ministro da agri~ 
Clllturn) :-Si o nobre scn:~dor rh·cr !Jo:~s razüo!õ 
para com·omrer o ,!l"O\'cr·no do guc esse avi!'o além 
de irrc~u!nr oslli nullo, cu nll'l temi •lm·ida cm 
rcYognl·o; m11s cm f{Unnto ello subsistir na le
gi~lat;i:o IJUC rigorn c meu llcrcr rc!'pcitnl·o. 

Senhores, o nolm~ !'ena dor disso rruc o g-o\·cr
no nlío- só pMia 11nullar este nvi::o como nlío 
devia cscrUlllllisar,poriJUC tinha hn f•Oilf"O ;~nnul· 
lado o contraio da navogtu;iõo do Jeqnitinhonh ... 

O go,·crM n1ío :mnu!Jou propriamente o con· 
trato pnr:~ esta n:~vegaç;io. Esse contrato não 
est:.va ac11b:ulo ; cm uma do suas disposit~üc.; se 
dizia : o presente contrato fica d<'(lcnd.inte da 
appro,·nçiio do gO\"erno impcri:ll ; púdc-sc dizer 
ctuc o contr:olo nessas con~.IJcões cst:í acabado ? 

Foi submcuido o contrato :í approraçiio do 
gorcrno, c per motivos quo não vem 110 ca3o 
exnmínnr cllc entcndl!u de,·cr recus:~r sua :~p
pron•!."iio. Procedeu de conformidade com snns 
:Jttribuíçül!s, com o direito qua tem expresso c 
roconhecidu no proprio contrato. 

Poide-sc ·esi:olldecer um simile entre o :J\'iso 
sobre :1 comp:mhia do I~rJim notnnico c esse 
Cúntr:uo IJUO Jicou dependente da :~pprO\':JI'iio 
do governo imperial '! • 

..\gor:~, Sr. presidente. respondo 110 ultimo 
totlíco do discurso do illustr:~do ~criador pela 
Dahin. 

S. Ex. perguntou-mil si cn co:no ministro 
tinlm :1 mcsrn:1 opiniiio que extcrnei 11:1 camnra 
dos dcputndos n respeito do conrr:llo de illu
min:~ção n gaz, c qual cr:1 o pous:~mcnto do go
vcr·no sobre este nssumpto ; fazendo S. Ex. sen
tir qne ronvinh~ desde logo appror:rr, rf'jcilor 
on modillc:~r esse contr:~to. 

Senhores, não prccis:w:r rospondcr ncss:1 parto 
ao illustrado ~en:~flor quo me conhece, me dis
tingue com a juslit,"a que faz ao meu caracter. 
Como ministro (leuso exôlctnmcnte como Jlensavn 
antes ue 11s:mmir cst:l difficil flOsição. O fJUO ex
ternei na camara dos depurados tl o que sustento 
no ministerio ; o posso dizor :10 nobre senador 
q uc o :ro,·erno não :.a ceifa c~ te contrato com ns 

O Sn. DII.\IIQUE DE liiACEDO (mi11istro da ag1·l- condi!_'Õt!S nclltJ contillas. 
cultm·a): -lllns fez-se n transfcrenci:r com a . 
approv:Jçiio do governo. Não tonho aqui todos O .Sn. Ju:-:omrr.A :- llfuito bom. 
os decretos parn mostrnr :w nobre scn:ulor que 
o governo :rctunl não podia consitler:~r a con-j O Sn. BU.\IIQL"E J>E llbcEDO (m~nistro da l!9rf_· 
cos$ãO catluc:~. cultum} :- 1111 do procurnr mod:fical·o ; SI nao 

-
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fôr possível r.onseguil-o, decididamente niio O Sn. BuAnQUE DE MACEDO (mini.,tro da agri
prest.1 o seu assEntrmento M contrato. O no- culturu): -E si a opinião de meus illustrados 
bre senndor devia fazer-me justiça... collPgas ro~sr· outra, que não é, si tivessem 

outro prot·edimento, o fosse eu obrigado a re-
0 Sn. JusouErnA :-Faço. tratar-me, niio ~erin ministro :!4, horas. 

O Sn. BuAnQUE DE lfACEDO (ministro da agri- Senhor!'s, crPi_o ter cumprido o meu dever 
Cllllura): - .•• porque eu mio poderia pensnr res,r10ndendo ao rllustrado senador pela Bahla; 
ri e outra maneim. j· e nrnd:r um:~ \'CZ peço ao senado que me dcs· 

culr•c por ha,·cr-Jhc eu tomarlo tanto tempo. 
O Sa. JU!'tQUErnA:-Fa•:o. (,Yuito berr.; muito bnn.) 

SESSÃO EM 19. DE JULHO DE 18 8 O 

1 VIde. pag. 300) 

NOVO CREDITO AO MINISTERIO IH AGHICULTURA 

O Sr. Duar(JPIC de :tlnccdo (111i· 1 Est:í n ""mmissiio collol'ada nr~ste dilcmma: ou 
11istro da a•1rrcultura) :-Sr. presidente, apr·cs- 1 autorizar· a violariio llagr:rnlt! das J•r••scripções 
sr·i-mc eni pedir n palaua par:• dar· as infor· d:r lei de orçamento a respeito das despczas em 
maçõ.·s que a illustrc cmumiss:io de orç:uucnto rprc:;t:io, ou ne;:ar nl;.:uns d~>s c·redilos pedidos 
p)de cm seu parecer. pelo governo, podendo ser assim cornpromcttido 

O illustrndo relator da commissiio disse, em o cre•lito do Estndo. 
uma das ullin111s ses.•õc~, que cu devia assumir Attcnta a gravidade d~> qualquer tlns duas 
:1 responinllilid:~dc. de todos os actos praticados soluções, a commis•:io nbstevc-StJ de oiTerecer 
pdo meu dif,'llo antcces>or. I um parecer detlnitiYo sobre csw parte da pro-

OSn. CORREIA :-N~o disse assim. pos.ta do poder P:ocecutivo, aguardando os ~>sela· 
o Sn. BuARQUE D& liAcEDO (miuistro da affTÍ· rc~rment~s q~e resultem do debate para deter

CIIltura) · Quer qu'zc ·se quer n'o · é· un· ·~ j mrnar 0 seu 'oto. • 
• .- 1 ~. -: '

1 
• '

1 Jr... Si a illn•trndn commissro de or•·amcnto driTercnça que tenho n addrl:lr. • · • :- 1 
:' • 

. Comquanto. c~s3 doutrina m~> pare~ a dema- 1 entende. ~ue nao pó•! e rlesrle logo. emrttrr um 
sJad11 mcnte rrgoro;a c severa no 11ssumpto que pare~er ~c,.!JrO a ;esperto de certas. v~rbas do 
se di,.cute, n5o posso deixar de a~sumir uma crcdrto pcdrd~, n~o parece que tos,c JUsta ra
parte dt·s~a rcsponsnhilidade, e sobre tudo dar zendo as c~>n~!lras, q~rc aca~ode lcr,ao goye~no, 
t•s motivos justificativos dos adus que dc•termi- ante~ do ouvu. os esclarec•mentc.?s necessarros. • 
nar&m o pedid() de credito 'que .or:~ se disrute. Ers porque dii:O que a concl::~~·o dcs~e pnr!l: 

Comt"Çarei pelo final do par•·rcr. ~~r, n~tu~almcnte _c~ntrn pro,>os1to. da. cc:»~m•~: 
. A ! llustr:~dn com missão. sem 11 uercr ser p:~r- ~~'C?· n.tO está de ncc.ord~ com f:!S prmcrpros que 

t1dar1a, usou toda ria no tln:rl d,. s••u parecer ? ·~tu~tra.d~ rel11tor .IIJUI enuncrou cm umn das 
de expressões rJne import:1m cm uma censura ~essucs 1'·'8· adas. 
IJUilsi politic:~, fdl:l ao go\'erno. Disse a com- Oit.~s estas palavras, comcçard por d:u· os 
miss:i•>: esclareciuwntos pedidos pela nobre com missão. 

• A commissiio srm outro lito rJUC o cumpri- na uma !Jitest:•o cnpil:ll neste dr•hatc: consiste 
rnento do seu do•ver. tem demonstrado no sc•nndo em s:rber si :• fúrma ror que o governo considerou 
IJ.Ue o~ actos do governo se apartaram das di~po- a cxo·cu~ão das tlu:ts leis que rCI%CI'IIm no exer· 
s~çõ•·s d:t lei .de orçamento, nao ohst:llltc a impe- cicio de 1879-1880 c a m:•is regular; I! em sc
rrosn n•·cess1dadc de melhorar o no>so csllldo gunrlo Jogar, ~i c lia devo~ ou niio prcvnle.:cr. 
financeiro, pelo Dll'nos :~pproximantlo o mais nesolvida esta qucstiio preliminar, no caso 
possível o momt•nto de :J!Iiviar os fl!'~ados im· de :•llO(It:•r·se n opinião da nobre commi>sfio, os 
postos que ora support:•m ~~~contribuintes. • crcditos Jll'didos tem de soiTer complel:l trans· 

Pros!'g-uiu.,c em obra~ que n:io t•r.•m urgente.~ formação, os al~arismos niiu >erão os mesmos. 
·mtuto além dos limites prc\·istos c autorizados Não crcin,Sr. )lresidcntc,qne me corra o •lever 
pelo poder Jcgisl::tivo, ,. algumas j:i por ciTt'ito neste momento de justificar perante o senado a 
d~ um bill de iudemnidade, c dcert'laram-se ser· fórmn adopl:tda pei(J thcsouro p:1ra regul:~r este 
vrços que! nllo eram :~cces>orios indispt•n>aveis assum!JIO. O illu~trndu cx-mioistro da fazenda, 
a t.~cs <?L~a>, _,Ji,l·ricionllrian_~ellle iniciados e em um uotnvc·l t.!lscurso proferido na sessão 
com arb1trJo nao menor conunu:~dos ac::clcra- tran,;ac~. fez ver os motivos IJUe to~vc o th•~
damentc sem respeito aos crcditos vollldos. souro par:J prc·ceder por ess:t tórma. D(•sde, 
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que 0 tllcsouro havia considerado as verbas do mn algumas rubricas, '' nor conseguinto o cre· 
orçamento conforme o c.1lculo e intelligenda dilo 1105 oito seguintes dó dominio da lei, com· 
aqui expostos JlCio nobre cx·minislro da f11· pensando·su nssim as difficuldades para mais ou 
zenda na execução das du11S leis, a rcsoluçiío menos. • 
proro"'alivn c a 11roprin lei do or•:amcnto, pare- EITectivarncntc polo procedirnentr• havido deu· 
ce·mc que o ministerio da 11gricnltura mio 110· ~e isso; algumas verbas ficaram melhor dotadas 
deria proceder de modo diverso daquelle por t' outras solfrernm diminuição, o tJUC n i Ilustrada 
que procedeu, isto é: niio podia dei::t11r 1lc :teci· commis!01i1• de or•:.amento, si cornprl'l•endi seu 
ta r u i utelligcncia dad;~ pelo thesouro. . l'"n~•mento. llo~seJnV!I que s1.• Uzes~e. fez-~. 

E:<sa intelligencin consíst•• t•m cons1derar A !Ilustrada comuussuo entrn no exame das 
como recurso o tiUf.' r·csullnsse du um lerço das d.iiTerenh:s verbas, da~do como resolvido. que, 
v•:rbas da prorognlivn reunido aos dous terços sr o pcnsmnent_o do legJslad•Jr ro~:<e resperll!do, 
dns eonsíguuçües d:1 nova lei do orçamtmlo. I n:: verlm~ consrgnadas no orç:~m•·Dto che;.rarram 

E' possível que n intelligeucí~ dzul:1 pela no· pnra l!'d" o exercício. . 
bre conunissiio de or·ç;,rnento seJn a nwJ!' t•·gu- Crc1o I)Ue ~obro este ponto convlrz• provocar 
lar mnís conforme ás praxes financeiras; 111as umz• vottu;iio prejudicial ; e si prevzlleeer essa 
o r~clo é qu••. niío só ~:•via no tbeso_uro um pre· intel.fíg~nda, cu, como j:i diss.e, nüo terd sen:io 
cedente muilo ziUtl)rJz:•do para assrm se proce· de crngrr·me :1 clla e com 111111~ v;10l11gem par• 
der cowo, u meu ver. a justilicação .npres•mlada o orçamento, que llcar-.i assim melhor dotado. 
J•el~ i Ilustre Sr. ex-.minislro da Cuzend:r deve 1 P1•ss<~rei no t!X"m'! du;' oliiT·l~·~nres rubricas 
ao menos vir em apo1u •la fórmtt por que pro· para qn•l o gO\·erno pedru credllo. 
cedeu-o ministcrio da agrkultura. l'orlltnlo d.,vo I E•L1belocimunto rur:•l do S. Pedro di! ,\lc:•n· 
crer 1111e tlu:,ndo muitu,podcr·se·h'l dizer que é ta1·a.-E' 1:erto, Sr. prt!Sitlente, IJIIt! o potlor exe· 
malcriu ~ontrO\'Crtidn : IJUI' as OllinÍÕt•S tfc um I I'UtiV':' .em SUit prupnSt:l de orçameulo para O 
e de outr., l11do f!Jwontram Cuudnmenro. I ewrc1cro d•· 11:17!!-1880 pedm 11 somma dc3 

Co!Do «J'l· r que a••ja, nceessar:iam~nte te~~i de ~· I~:OOO,S, eonsitltJrada indi.sp.msavel para e~te 
clngrr-me ao voto do poder legrslutr\'o. :'\ao ~ó sen·iço. · 
esse voto deterrnirwrn o qua11111m das sommas A c .. mmi$S<io de orr.amento da camnra d(ls 
necessarias. para rnda um d.1s ,CfCditos, como !·deputados, de accürtloéorn o governo, entendeu 
regulnr:i tlc uma mancirn dcllnllrva esi:J tiUC:>· que conviria trnusCormur esse estahdecimento, 
tão, que póde mais de uma vez ser apresentada. nlio conservar mnís n or::-:mizaç:io que elle tinha 
S~ tenho por f!.m mos.trar neste ponto 11ue pe!a até entiio, e sobretudo diminuir o sau pessoal. 
mJUb:t parle 11110 podra 11roccder 110r Córma dr· E' cerro tambcm que o ~overno aceitou essa 
versa. Comprehende o senado que, desde IJUe o / idéu, e que o meu dign•• anreee:;sor procurou 
thesouro havia interprerado ~es.•a nw~e1ra as reali1.nr a redUC!;iíO do pe!!soal, qu•J se fe1. etfe· 
díspúsiçõcs do orç!u~renl~ serra P.riiCedrmento · cliva por. motivos que ignoro. 
menos regular o mm•sterJO da ag~rcultura dar Tambem projectando rrnosrormar o ~~~t.1bele
oma 0111ra intelligencia. o d,, mnrmhn outra, e cimento em asylo de ingenuos, ntlr.essnrio ser
assim 11or diaute. · lhe·hia L1lvez conservar o pessoal como se 

Ern preciso ha\·er Ulliformrd:Jd!', e me parece achava. 
que nenhuma reparti~1io é mms competente D'ahi veiu a ncctlssid1tde. de. manter n VllriJa 
para 11roceder em matarras desta orde!J! do ql!e de accõrdo com o que hav1a stdo proposto pelo 
o proprio tlleso~ro; . por~nto~ cu n;~o pod!1' poder executivo. 
arasll•r·me dessa rntelJr~~e!a, ~·~da qua!ldo tr· A illustre com missão de orçamento chama a 
vesse porventura oprnrao m•ltVJdual ~•1(ersn · a1te111;iio parn este estabelecim•·UIO. Eu trato 

Nzio s .. i si teve raziio 11 illustre romrnrssao de . desde já de realiz:tr :•quillo que me parece mais 
Ol'çamento, quando disse 1111e o .Pensamento do conscnlanco aos interesses do Estado. Esse 
poder legislativo est..,va mamfeslltdo, desdo~ est..11JclecimeHlO, estou in!ormndo, niio (IÓde 
que determinou que as. desflCZ:ts ~utor•z:•das absolut:omente continuar com a orgnnizaç;io que 
pela prorog.otiva seria"! reuasproporcJOnalmente tem; :~ssim, ti antes· prejudicial aos interesses 
110 tem"" de sua duraçao: . publicas do que util. lfas emquanto isso s11 niio 

Si bem comprt>bendr, u P•'OJ'fJI'Ctolla!mmte tlzer, o governo tem n••cess"iàadc de (lll"'ar os 
não queria dizer outra CO~S8 mars . S60110 1!Ue Vencimentos do lleSS031 que aJli tem servido. 
dur:•ntc o ten!pll ern qu,• Vli{OI':ls..;e n proro~:at1vz• O presidente da pro\'incia do Piauhy já recla· 

11 d~spe1.n dllVIIl llcr proporeronal n tlSSI' t~mpo ·~ mou esse pagumento,quc teria de ser suspenso, 
no credito votado llDra cada um dos nunrste· si o "'OVerno n:io cousidcra:<se uma c~pecie de 
rios; mas, senhores, foi isso o que se fez. . empenho dtl honra vir ao parlamento pedir o 

A proroguliva vigor~u.por quatro meze!, rsto credito preciso 11aru tlSSa des1reza. 
é, um ttlr!;o do er::ercrcro. na ':omputata" d1ts Conf~sso que acharizt preferível r~:alizar desde 
dcspezas; no thesouro c~ns1derou-se exaclllmeu- iogo a diminui tão do p!!ssoal ; mas niio se rez 
te a ter~·:• parte da totalidade de ~tdll umn. das isto, e sem duvida cssu acto do 111eu honrado 
verlws consignadas flara o~ respectiVos servu;~s. a:llece,;sor !oi basl!lldo ''m motivos de couve-

Si isto nüo é o qtll' a leJ chamou p~oporcro· niencin publica. Não posso, pois, repito, deixar 
nalmenlt', J•art>ce_-me _ttue posso .bem ~rzer que de pedir est~: credito ao poder legislativo. Siío 
não comprehend1 ent:to qu~l fo1 n~sse po~to_ o dcspezas reit:os,ou desp•·zas que se devum ,.agar. 
verdadeiro pens.1mento dn •Ilustrada commrssao !'assarei :i verba-Obras publit:as. E' esta 
(li): um:1 das ru:.is importanles do ministerio da 

• Si fosse observadn essa pre~criJli:HO, a des- agricultura, para a qu~l a lei du orçamento 
peu. nos 'IUatro mc:.es teria sidu muito menor votou ~.000:000;$, tendo o poder executivo na 
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sua J•roposta consignado a quantia de 2.ti00:000;).

1

' IJiicM, c ao qual se tornava indi:;p•!nsavel atten-
I.endo· s1~ :: dcmoustraç:111 dessa dcspcza na der, porque, como os nobres senadores sabem. 

tabclla justilicativa, reconhece-se IJIIe a maior I o nwr:.<louro niio pódtl funrcit•nm· sem uma 
p:11·te do,; scn·i~os IJUO dctcrmilwm o cxce~so cmwlisa~iio d'<~:rua. 
tlc dc~pcz:1 n~o ~c aclwm eonsi;.:n~dos nesta ta- Eis o moti\'o por tJue o governo man<lou f:.zcr 
hclla. i\'iío ~o dcrc d'ahi concluiJ· 'IIIC o :;o- c~sc fCn·i•:o pel:• \'crLa-Ollras 11uhlieas, que se 
,·crno uão devesse ab~olut:~mcnte executar e:sscs apphca 11 l~i"llJ:llhos l!cst:~ n:~luJ·cza. 
scJ'\'i•~os, como entcn•leu n htmrada comn•is>ão. Si1o desl•jo t,ntrar cnt mnior dcsonvoh•imcnto, 

A distribuiriío da t:•bclla niio é propri:unc·nle e resumo tiUIIUio tenho :o di7.eJ· 11 este respeito; 
obl·t:,:ntoda p:ir:t o governo. A \'eriJa - Olmls pedindo aos nor.rl!s sen:u!<~res IJUC consultem :1 
publirns- conlém tllllltii ~eu•prc uma mm·gcm, l:~bella explic:•tiv11 desta vc•·IJ:•, afim de J"cco· 
t(Ue lliiO é distrilJUida na l:lbCIJa justific:tti\":1. UIJCCCJ"Cill I{Ue l!:iSCS ~CI'\"i(;OS niiu [JOIJi:llll ser 
O governo soccorrc·::c da somma t:onsi:,:n:•d:r postergados, c o meu an(f_·cessor o que fez !01 
ncslll [Jai'IC para f:•Z•:r SeJ"\'iÇOS nfio contempla· mandar CXí'CIItllr alguns IJUC niiO IJOdi:tiJI :tiJSO• 
dos. lut:unenlc ~cr adiados por mais tem{lo • 

Fui islo o tJUC leron meu illu~lJ"•! anrccl!ssor 
n nwndar excculaJ• al:wns rralwlhos que niio 
se ~dJil\'am ahi mencionados. Entre clks o t!o 
csrndo do rio de S. Francbco, o do e~tudo do 
porto l!c Sanlos c outros, IJUC niio se ach~m 
ment•ion~tlos no parcct•r da propria conuni~são. 

Ex:uninando es::as t:11Jell:l:>, reconlu~cc·sc tJUc, 
:oi cs::cs estudos niio ~c achnm alli inclulllos, 
o go,·crno por i::~o não c::t:•va inhihido de os 
mrindar cxccutnr. 

Hc,:ra ,:al•cr si cllcs eram ncccssnrios. 
$1·. [lfCSÍdCUil', desde que O gO\"CJ"nO re~OI\'CU 

mnndnr consrruir n estrada de ferro de Paulo 
,\tfun~o, o e~tudo do mcJII(,rnmenro do rio •!c 
S. Francisco era uma necessidade impre~cin
divel, que não l•Odia ser por nwis tempo adi:ul:~. 
D'nhi lc\'c o meu :1nteccs~or necessidade de 
mandar proceder a e::sc estudo, c não tinha 
outra \'eriJa por onde corresse :1 despeu seniio 
a de ohras I•U.blicas, IJlle é a regular, IJUC é a 
com pc tcn te. 

i'\a t:~bella justificali\·a, os nobres senadores 
lião de encontrar um:• ::omm:~ dcstin:;da á :lCtJUi· 
sição de l<~rnos de pesos e 111cdidas. 

E' umn ncccssid:~dc que não pódc sc1· :~<lia<la. 
H:• um gr:m<lc numero IJC canmras municipaes 
no lmp~rio, que n1io tem [!a<lrõ.:os ; de sorte que 
o S\"Stcma mcLrico n~o pódc assim tCJ" ~:tfcctiva 
c regular execn~1io. 

Essa som ma foi pcdidn ao pa1·Iamento; mas 
este entendeu t(UC devia eliminar a quantia (}c 
600 contos. c nclla prova\•elmentc comprehen
den-sc parte seniío a totalidade da somma exi· 
gida p:.r:1 :tcquisi~,;ão de pe~os c mcdid:~s. 

O goVl'rno podi~ dcix:•r de attcnder a esta 
ní'ccssidadcí' Con\'em IJUC o fornecimento dl:l pn
<lrües de ~ystcma metrJCo sej:t ainda por mais 
tempo adiado ? Creio que niio. Como sah(·m os 
nobres senadores; é esta umn nccessid:ulc im· 
prescindi\•cl para ns camaras muHiCÍJlaes, e 
para os interesses(}:~ propl"ia popul:·~~io, •1uc sem 
cs~cs p:tdrõcs podem s,r dctraud:td:ts, illu· 
di das. 

Eis o motivo por que se mandou ra~er essa 
despcza. 

VL•m nind~ tl cstudo da canalis.1ç1io tl•l rio do 
Prata e llcndanha para o :•hastccímcntu do rnuwl 
de Sapopt·mlm a S:ont:1 Cruz. 

Esla despl!z:t dcl'i:t correr p:trtc pelo credittl 
destinado no serviço d:J ramal de Santa Cruz, 
o parte pelo credito concedido p:~ra o mata· 
douro. lias, IJUCJ" um, quer outro, não põd., 
forncc~r a coJupct.>ntc Ví'rbn; cr:~ um scn·i~o 
que podi:• ser exccuwdo pcl:1 V(•rlm-Ohras pu-

.'\:io é pm·t:IIIIO fundadn a oiJscrva~iio IIIIC fez 
:1 illustro coJJJmissiio tlc or~ameuto quando em 
~cu pm·ecer diz IJUC o facto do serem executa
dos alguns scr\'il;03 IJUII n:io fo1·:un contempla
dos ncssn la.IJcll:• faz c•···r IJUe :1 \'crh:a- Obras 
pnhlicas - deixaria St•lmts ; e IJile si ~:;sim niio 
:1cont~ccn fui por wr o govemo cxccut.1do 11·11· 
lwlhos n1io autorizados. 

Súmcnlc [1:11":1 consi:,:na1· um principio, trur. 
me parece \'crd11deiro, rc,;pondcrei. a um trecho 
do Jwrcccr da illustJ"IIda ('Ommi::~iio. 

J~nlcnde a illustrada comrni>'siio que o go
verno devia ahslllr·sl! de con:<crV:lJ" ou crcar 
UO\'Os st>n•iros p:u·a os tJuaes a lei n1io lhe con
cedera meios. 

Senhores, este fll"inci})io, IJIIC ó Yer<ladciro 
par11 ludo mais, :;otfrc unm exceprão qu:•ndo 
se trata da verba- Obr:Js puiJiicas. - Qn:~ndo 
:1 lei consigna nessa verba esle ou aquclle ser
viro detcrminadamcnte. o go\·erno tem o dever 
de'execntal·o; lfU:lndo. porém, n vcrb:~- Obras 
puiJiicas - niio tem dcsignaçiio al~um:~, c o 
parl:~mento deixa a arbilrio do ~-:ovcrno a sua 
distrihui~.:io, esse principio não é \·erdlldciro, 
isto é, solfrc cxce,Pçiio nesre c~so, porque o ~o
vcrno tem o dire•to, pódl', sí'm inf•·ingir :1 lei, 
m:tndar executar qualquer :<cl"l'ii:O relativo :1 
o!Jras flllblicns, Ctlffilanto que niio sej:~ essa 
\'eriJa excedida. ::"· 

O Sn. DAnnos DAnnF.To : - Esse - comtanto 
que- é que é 11 questão. 

o Sn. nu.~nQt:E DE liACEDO ( 1/IÍIIistro da agri
cultura): - l'crd•ie-mc, si o JWrlamcnto "dis
sesse: :• \•er.IJa-O!Jras publicas-é sómcntc des
tinnda :í cxccuriio tlc taes c tacs se1·vi~·os, a ii
lustrada comnJiss~o de orr.amcnlo teria r:tzfio ; 
m:~s desde que a lei diz apenas -Obras puiJiicas 
- ~. :J ou ''mil conto"- deixa :10 arbilrio 11 dis
IJ"ihukão dessa vcr.IJ:~ ; c é cst•: un1 facto que 
tem-sé cl11do 11:1 nossa :~dminislra~·ão, J•ois está 
no conhedmenlo <lc todos os honrado:; scn:ulorcs 
tJUC os que lêm oxcrcido a p3sta da n~-:ricultur:t, 
sem exc(>~ão de um s•i, direi, t•~m feito distri· 
huirão dcss.1 \'erLa Jl:ll':l serviços :~inJa nlío e xis· 
tentes. 

O Sn. n.umos B.umETo :-Sim senhor, com-
tanto lfllC nfio exceda n vcJ·ha. -

O Sn. JJU.\RQUE n•: :\[ACEDO ( mi11istro da a,IJI"i· 
cult11m ) :-Sem duyida ; estou respondendo a 
este ponto do parL'cer da comulis>ão, l•orque é 
importante, c dc\·e fic:tr consignado. 

Si o Jmrlamcnto cntCJulc qu~ niio dcYc assim 
Jlroceder, con\'í'lll que n:~ rerba- Obms pu!Jii· 
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cas-declarc qunes siío os scrviros para os CJuaes 
ess:~ verba é dcstinad:~. • 

l\l:ls, o poder legisl:ttivo corto11 dessa verba a 
somm:~ de 200 contos destinada :1 obr:~s novas 
do serviço telegraphico, isto é, prolong:~mento 
das linhas c construcçiio dessas estrad:~s vicinaes, 
que são :~bsolutamcntc indispenS:Jveis par:~ a 
conservação dos tdegraphos. 

O Sn. llAn.\o DE CoTEGIPr: :-Isso é mais rcgu· 
l:Jr. 

o Sn. llUARQUE DE ~!ACEDO (ministro da auri· 
cultura): -Não sei si ,; ma i~ mgnl11r; m:~s 
V. Ex., que é um not:1vel cst:Jdista, lw de rc· 
conhecer IJUC o g-o\·erno lic11ria muito pciado ; 
não é possível rrue cm um p:~iz novo corno este, 
onde hn s.:rvil:os urgentes de momento, servi· 
l.:os não previstos, não é possível que essa ver·ha 
uquc tão discrlmin:~da quo o governo ni10 lenha 
meios para attcndcr a certos melhoramentos, 
de deixar de esperar pelo voto do poder legis
lativo. 

Eis por11uc todos os ministros recorrem á 
vcrba....:.Obras public1os-para mandar cx:,.cut:~r 
este ou aquelle serviço que dC\'C ser feito. 

O Sn. ConnEIA:-J',jdc-so rc5crvar um11 som· 
m11 p11r11 obr:~s no\'11S. 

O Sn. UUAIIQUE roE ~IACEDO ( lllitlis/I'O tltt 
af(Ticu/tura) : - E>ta vcJ'b11 -Obras pu· 
blícas - comprebende n:io scí obras no\·ns, 
como a conserv:~~ão das jã c:dstentes ; 
comprchcnde muito:< ~cr·\·ic:os cuj11 dc:<pezll niío 
pcjdc ser dclallwdn conhecid:' c prcvi~tn ; é as· 
sim 11ue por esta rerha se fnz o serviço da C11D:l· 
Jízaçiw d a:;u:~ da côrte, mel hor:•mcnto dos por· 
tos, etc. 

Eis :~qui, não é possível, acho que nesta parte 
o legislador proccd•!U com muit11 sabedoria, niio 
é possível cm um:~ verba dcst;~ nntur.•za. detc1·· 
nJJD:lr•Se C:t:JClamCilh! l1U3e~ sao OS SCr\"I~OS CJUC 
o governo tem de executar 110r cl!:~. -

O Sn. Cnuz !ll.\CIIADO: - Pódc-se eSllCCÍ:l· 
lizar, deix:~nüo-sc uma grande margem. 

O Sn. DUARQI:E DE ::\J.~CJ::OO (miuist1·o tia a'JI'Í· 
cu/t~tra): -Esta cspccializ:J!,'iiO obrig:J o gorcrno 
sómentc n:~ (J11rlc que \'Cm con;ignada 11:1 lei; 
a mar;.:em será ent1io applicarla :1 outros sen·i· 
ços; por cst:~ fúrnw estllfiiOS tlt! :~ccurdo. 

Senhores, 11s considerações feit:~s pela illustr:J· 
d11 commissão de orç:mléuto •ltWn•lo trntou do 
credito p:•r:1 o sCJ'Vi('O dos telcgi':IJ•hos, lizer11m· 
me :~credit:.r que clla J'ccommt•ntlaria no linal 
do ~cu parecer a appro\·:~çiio dcss:1 verb:~ : mas 
vi que não. 

Com ciTcito, rt•:Jiiz:~do o c:1lculo, como fez :1 
nobre commis:<iio, n:io aceit111111o o 1•roccssu 
que cu justiliquci aduptatlo pelo thcsouro, o 
credito neccssario, é apenas tlc cem coutos de 
réis; niio lw duvidn: mas, a commiss:io carece 
de novos csclarccimcntus, p:1r:1 d:•r e,;sc crctlito. 
Esses esclarecimentos, .Sr. presidente, redu· 
zcm·se a muito pouco. 

Diminuída c~s:~ somma, tratou o governo de 
ncst:~ parte executar :JI>Cnas o indispcnsavel ; 
111:1s o scnmlo com prchende que nllo cro r.ossivel 
cm um servi~JO dcst.1 natureza, que interessa 
tanto :is popul:~çõcs c ao commercio, c que r•or 
outro lado c um:~ d:~s fontes de receita do noss~ 
or~·amento, não cro possível deix:~r de construir 
c melhorar n rêde tele:;:-raphiea de al:;:-uns kilo· 
metros m:~is. O que fez o governo 't Tratou de 
limiwr cst:~s obras novas :10 que era absoluta· 
mente indispensavel. D'abi rcsullou gasl:lr, :.lém 
d:1 verba, nmis JOO contos. 

lle p:~rece, Sr. presidente, que csra razão 
justific:~ perfeilnmcnte este I>edido de credito; 
é muito facil :1 r.ommissão convencer-se das 
razões por mirn :•dduzid:~s, lendo :1 propo.sta do 
orçmnento, onde h:~ de vér que foi exactamente 
retirada 11 somma de 200 contos destinada a 
obrns novas. 

Serrhores, passo a cx:~minar a mais impor
tnntc d:~,; verbas dcsl:J proposl:l, que é :1 relativa 
a terr11s pulJlicas ~~colonização. 

Eu \"cjo, Sr. 1m.•sidcnte, que o pensamento 
do scnndo, quando \"otou o orr:~mento vigente, 
foi reduzir complct:~mente 1lS Jcspezas de colo· 
niz:•\"iiO :10 ponto de ac:~b:~r com o serviço da 
roloniz:~rão olllcial, conscn•al-o simplesmente 
:•tü que" fossem emancipadas as colonias do 
E,; ta do. 

ll:lis l:lrde, quando tratou do orcamento do 
~:xercicio corr~ntl!, concedeu a commissão no 
governo :100 contns nfim de que este podcsse 
nnx:ili:~r o transporte dos immigrontcs que fos· 
:<em rccchidos. 

Com eiTcito é tamhem minh:l esta opinião ; eu 
entendo aue ernqnanto o estado financeiro do 
paiz niio (tir fnvorm·el, emquanto niio tivermos 
uma rcceít:J sulllcicntc (J:Jra g:~sl:lrmos 6, 8 ou 
10 111il contos cm coloniz:~çiío, nos devemos cir· 
cumscre\·cr a esta politica 11ue a mu.~tr~da 
cornmissãc. de orçamento :~qui enunciou no seu 
parecer. 

o Sn. B.\IIÃO DE COTEGII'E:-E V. Ex:. no sen 
rel~torio. 

0 Sn. DUAIIQUE DE MACEDO (ministro da aqri· 
Cllltllra):- E cu tamiJem. · 

No cxercicio llllterior fez-se um:~ tcnt:tth·a 
par11 diminuir a \'erLa do ser1·i~·o telcgr;~plrico, 
tent:•tii':J 11 meu \"cr sem justilica~·iío, JIOI"IIUe :1 
verlw votada nesse excrdciu p:ll':l 1.:11 sen•i•·o 
nem SlliJUI.'J' co!Jrin 11 tles1u~;a do pessoal •I !Íc 
esla\':1 cunllt'eitlu na t:d.t'll:• juslilicativ:o du or· 
\'aJilcniO. H':dli rcsullnu, •JU<! uu cXt•rcicio· :•nte· 
riur deu-se um tlvficit t·unsider:l\'<'1 nessa l"l'rh:•, 
C foi i!>'Sl' O lllO!ÍI"lo JlOI' 110e IJ:l jli'OJIO:<I:I lfo 01'1"11· 
mento para o excrcit'iu de J~>itl :1 HiSO tratou:sc 
de pedir CX:lCI:IIllCJitC :1 SOJ!lllla llCCCSS:tl"i:l C Íll· 
dispens:t\'Ci para esse :'en· i~·o. 

~la$, Sr. presidente, o meu illustrc anteces
sor niio pudt.~ exccutar este pensamento, segundo 
ns razões por elle dadas, c que são as verda
deiras; niio foi pOSSÍVel, de,;dc IJUe aqui Cbe
g"3V11Jll :~lguns milh:~rcs de colonos, dcix:~r de 
tl:•r·lhes ag;oz:~lho, transporte c colloc:1l-os. 

Que o seu pens:unento foi c_ingi~-se c1uanto 
possinl :lo que o poder legJsi:~IJvo hnlw resol
\'illo, pro1·:• eviilentcml!ntl! o f:~cto de S. Ex. 
t••r m:tud:~Jo Sllspeuder a cxccuçiio do decreto 
de 1Sti7. 

E' prct•i,;o fazei' justiça. . _ 
.X:io oiJst:Hitc estns medubs, nao obst11nte o 

zelo c esforço com que o meu dig!lo antecessol" 
portou-~e neste nssumplo, o facto c que, qU:Jndo 
:~:;sumi :1 past:t d:1 1Jgricultura, a verb:~-Colonl· 

5 



34 .ANNAES DO SENADO 

zação-, pelo motivo que acabo de expoir, I o g-o>rt·no toma a l'•'spon.<t~f•iliol;ulc de actos 
cstnvn excedida tllll co'•rcn de 1.:100 o tantos extt·:•·icg:tl'~. C:t!u~ a•JUi niurl11 nnt111', 'flll', fiO!' 
conros, os qu:JCs, com o crcdilo lfUC peço c co111 rkel111':.r;io do tninistro, ,,!Jrigou·S•· o g"ll\'1'1'1111 a 
algumns dr!spczas mais que occorr•~rem, f:.ri•o pag:or jltl'os ola mora pnl' fali:• do! pag1111li'Jtlos 
com qull a dcspeza do excrdcio com o Si!l'l'i~o •I c proi'<'J!Í•·nlo•s de insuiiicienci:t III! l'o·rll:rs, o fJilO 
coloniznç:io niíoscr1i inferior a 3.000:001!;~. ~las, Ollt'I':J ofcsnt•et'.'S1ll'i:llnt·nt" a (1tZo•nd:t publica. se 
senhores, entre 3.000:001!5 gastos no cx .. rcieio os J'l'sfwt·!il'os cont•·ntM 11iio contem essa cl:lll
do 18i!l a 1880 c i .000;000,5gasto" no cx .. rcirio suJa, o'IJJIIII c•·•\ :o commiss:ic.. • 
anterior, niio Jlodcmos diz••r que j1i temos d:•do E1u r•riu••·iro '"~'nr· tlr!\'O •lizo!J' •1nc>, I(IHJnto a 
um passo mui lo ndi1mt:odo parn :1 pr.littcn tln ··~St.•s esl'l:orcrimcntos, a comJui,s:i•• uão tleix:. de 
noiJrH commissiío do orçamento, IJUC é 1:1111hem ter alguma rnziio. 
a minlm ncí'la mnteria '! Por certo. EIT.•o·lh·n:::ente c.s pre,;iu~nles dl' provinci:os, 

Senhores, não IJOU\'C o ln pnrtollo ~o\·crno o pr>n- :ohrinolo os CJ'c·dito~, u:"ro f·•rneccm ao ministerio 
samcnto de trnns~rcdir a di:<jl11Sio;1io lcgi~l1di,\':J; da :.~gricullum todos r.~ clrmrcll•O~ c todos os 
ao conlr:lrio, lodns as ord1•ns r1nc cnc:IIJ!I'CJ JW tliWLIJJJ•·nlo.• i:Jdisp ·n~:·r~·is p:rrn sr• jnl;:nr cs~:.s 
sccrctnrin da ngricullur:•. todos os esforços o·m· dl'SfiPlll" ·; clla,; s:co IH1111ol:u!:rs n:os lhc>our·nrJaS 
prc~ados jJCio meu i/Jusrrc :nJt••.:c,->o:· til·uam de· r:.z•·nda c olrpois no !hr~-:ouro: mas:Jut,•s tlisso 
por lim cingiJ'·Se lfll:llllo po"siro•l ir \'C'rlo:o do : s tlli'snur:tJ'i:os rcmcll•·m ,;impkslllcnt:- uma 
orcamcnto . .li11S rJUii culpa kl'c t'llt•, que I'Uipa do•Juonstr·:.r:"ro, c nn uwi••r l':1rlt! do,; r·nsos, ntt 
terei cu Jtroprio, si circum"l:•nci:Js d:t mc>nw 'fii:J>i st>lll(ll't', o :f0\'1'1'110 n•snlre por ess:J dc
naturez:J occorrm·cm :~o pontu dcsln ,·cl'lw s.·r u:oustr:H!i•o. ,\s>illt se p;occrlt!, pro!'IJIW :• li· 
cxt:cdid:J ? Si apartarem :is pln;:as do llr:ozil 'lnÍd1H,'fa; c.lo·:'s:J.; o/o·~(II!Z:os ,; Jllllilo prolongada, 
milhares dcimmig-rantcs IJUOYCnlwm l"''lir-uos c nico,; 1•11-:-ircl '"fu•ra•· as lirfUÍol1•~ul'sdc todos 
p1io, o que nos cumpre f:ozer? o scrwdo rem cs:;o•:; di\·cr"os ct·editos. 
visto a pr.•s,;rio que ncss~s m:c~siü:·s 11 impr•·n~:o ~~sla pnrte, pois, :o conuuis>ão trom alguma 
c a opinião fazem; c mesmo :~té ccr·l" po11to raz::o, ,. ~~u mc,:1uo .iü !ntud 11l;:nm:~s medidas 
nito dc\'cmos concorrer p:ora que na rapil:ol do nn ;cn!ido de nmwtli111' I'Sii! iiii'Oil\'cnicntc. 
Impcrio rontinuc a dar-se o cspecl:lculo lfiH' Xiío tem rnzii,,, pnrém. IJUando snppõe rJUC o.> 
j:i temos presenciado com rcl1o(;~O a c"l'' prl'sido•nles do: provind:o ou o ;:ur .. rJw, neste 
assumpto. _ :o<sumpto, prntic:oJn 11111 :wJ, cxtr:•·lc;.:-:tl. 

Eis ahi; motivos desta naturez:~, e n:•oon:ros, Sr. pre,iclcnlc, :1 illustr•; t:•llllllli>S1iO d~ '!rç~-
fornm os que dclf•rmin:.r:~m o u:c·u di~1:o :.nle· mcnto :'alw •JU·! os pr,std•·nJcs do! 1•1'0\'IIICJ:I 
ccssor :1 exceder essa rcrbn. l'"d•·m, cm virlnolt• d•~ di>J•Osiriio lc:;islatira, 

Si bem IJUC cu n~o considere o nrto rcgul:11·, :d•riJ' <·r·~•litos p:u·a css.· s1·rvio:o. 
porque nunca é ro·gul111' uma infrac~ãn dt: lr·i, o meu illu.:trc :ontc····ssor expediu um aviso 
o facto é quo J'aziics d:1 natureza d:1s que ll•nho ccr1·cantlu es,:a allrihni~1in. . 
exposto, JUSIÍilc:un pcrfcit:mwnlc esse ar: lo; c Eu, em·ontr:u1do 11:0 >o•eJ"darh este a\'tso, cm
o gO\'Crno actu:JI, achando l!xcedida a \'CI'I!:•, J1r.m o j ul;.:-:o,;~c dita1lo I'" lo zelo d:rl(uellc iJ.ustrc 
c mandnndo calcular :os dcspczn,; nen·ss:oi'J:·~ nmr:rion:•J'ÍoJ, enlcndi !fUI! o aclo n:iu crn intci
para os mczcs re;tnnres do exercício. do que r1•ment~ n•g-ul:or, r:or iss•• IJIIC um :•vi::o niio 
tenho :lfJUi um quadro organiz1odo com a nmior 1 1Hr rc\·n;.:-:tr uma nl)riiJJdl:f•o conrer!l!:o ~os prc
minuciosidado, não podia deixar de YJI' :10 ,.;,J,.IItes 1lo! pl'orincta por n~t11 ll'IP"f:tlJ\'O ou 
parlnmcnto pedir o credito IJUc e;t:i consignado po1· d•••'J'':to. . . . . 
nestn proposta. E'sa d''~"'"'~'1.o, po1~, lel'l! rlc. ~~;:orar nora-

:\ão renho outrn razão m:ois Jlara juslítkal-n nwnw, c dtJ\"o diz .. J· •Ju•· o< pl'emlcnles de pro
sr•não estas fJUO ac:1ho de :oprcsenl:u·. c o •Jtl:ldro 'l"inci:o o!o·lla 1.~o to\m :ol.usatlo. 
a ctuc me rcliro, c f)IH! tenho o maior pr:ozer d" p .. rtanto t·ssl's funcciun:oriu>, rJl11tlldo ahrcm 
.submctte•· á illustradn nprcci:o~:'o da commissiio os l'J'cditos, J•I'•H:cdcm rc~lll:n'ulonto·, JIOJ'IJUe o 
de orçamento. . · . f:oZ<'III o•m \'ÍI'ttulc ol•· lei O li dccrc:o, IJtiC, creio 

Entendo, Sr. prcstdr•ntc, lflW t:oe,; dt•>f1C7.:'ls U- h' r d~ J8ti2. 
c:•ram justiliradns; 111:1s fJtwnrlo ~··wclh.:~ntc p,., ... :i i Ilustre cor:lllliss~o tJIW \'I'J'Ífilllltl si :1 
juslilicaçiio não fo;;sc completa, o jl()deJ' lc~psl:r- miniÍ:t :''"''\'ern•·iiu ,; ou u:.o n·nl:tdc:ra. l.llll• 
tiro, honmndo a p:ol:•v•·n do gorcrno, niío p~di:• s•·:.ruiut,.mc·ntc ü 111'lo ll•d lll'<'siolenli~.• de fll'"· 
rt•cusnr-lhc o eretlitn, rrorrjUC, romo bo•m d1~~c vincia n:.o ,; c\IJ':J·leg:d I'Oillo pnrcccu :i illu>'trc 

:1 illustrc commiss:io de on;:uuenlo, tr:.l:o-s•• de comtniss:io. 
dc:opczas feita,;, c c:<lr! <·rctl~to, '~"lll :o_fr:•.nqne~:r sr. (rrl'sid~n:c, :1 rcfen•nl'ia •Jtlll f:cz a illustre 
com que costumo pronuncwr-mc, 1wo c do!~ll· ,.,. 11 ,missiin ,·, dl•d:u111'ào do 111inisrro ua agri
n:ulo senão n rcgul:u·i>111' I'SS:ts dí·~ru•zns. S1 o l'tJH:m• ,],. lfUC p:o~:o\~<1 os juro,.; pela 111•ir:r do 
podcr·lcg-isi:Jtivo rccus:tsse o credito. a con~c· pag.:•nll'ulo, n:io :<c refen! ao :...r·ri,;o tlc eoloui
quencia scri:~ f:rzer fW;:':tr a somm:J rJ,.srwn~rda :<1w:oo. 
pelos presitl~·n.rcs t~'' pro1•iucia •rue :1 aut .. nza- í·:' 1·erol:u!P q1w o minisl:o t!:J:ogrknltnr:J niío 
ram c pelo mmJStt•rto •.JUC:t :•pprurO!l· _ . duvidou w:uJ:l:11· , .. IJr'•·st:•r 1111 i·:t;.:-:llnt·nto de 

~'ratandO UCS[~ C~edJt? Jl:tr:J t'OflllliZ:II,':JO, diSSO o!c,;pt·?,;tS UC colltl'õitns, J•ilfil os IJU:te.; "'. IJ:I\'i:l 
:r tllnstre COilllllJ.Ss:~o (h): . I t:>;:••t:du o r•·:::•eo:li.-o l'!'edtlo, m:,,; :o liiColHI:r •ruo 

• Not:o, IHJI'ém, que haja f:ol!:l tlc ,.,·clareei- '" \·erlo:1s se ex tiugui:un t:ecl11l':.'r:J :1 w:~is 1!~! um 
mento so!Jro o Clll[lrego de t5o. :orult:~tlas "'•.lll-~ cnll!.r:~ta!•!•·. ljll•' "1.!''!\'l'l'!lll ,,. Jlllga.r:J "IJI'Jg:Jdo 
mas, especialmente 1•1r. rela~~u nos credtto.< :1 f•õig'.ol' Jlll'oS,!"''·" 111or:> .. \l:•s "'·lllclu:llltc tled~
:~bcrtos :is pro1·incias, c I(UI! tacs dcspezas fos- r:11::111 cu podt:t l:!zer, por•iU•! se ;rc!J:c\':t l'·Jil"· 
sem fcilas sem as fornwlidaues do t·slylo, quando gn:~tJa nos prupnos contra los ; e :~md:r qtwndo 
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ANNEXO 

niio se nchns.=e, parece-me f'IUC f'IUanuo o gorcrno 
r•!cus:•ssc fazei-o cspontnncnmcnto, po•leri:un os 
contJ':IIantes red:unnr prrnnle os trilmnne~, 
t:OJII JIIIIÍ(O IJom fundti!IWJI!II. O flólg:tfll••n!n dOS 
juros. Confesso IJHe o 1!11'11 flCil'anwnlo era an· 
lcs opinm· por esse dircilo, •le fll'••f••r1•ncia a 
infrind1· :1 lei. 

As ;fc•·laJ':J•:õ•~s:: fJ•IC me retiro fomm feit:Js 
cntrPt:mto t!lll rcl:u;iio n difli·r,.ntcs ~··n·i•:ns CXI!· 
cut:1dos nt•sln ctirt•!, os lfll:lt•s, em virtude de 
contralns, d:l\'3!11 diz·cito :10 jLU'O pela mór:~ no 
pa::;Jmenln UIIS J'eSJICI'til·as dnspi!Z:IS, 

l'ass:ll'ci :ws <:reditos cxtr .. ordínarios. 
No co:ncro do I•IJI'CCl:r relativo ao credito C\:· 

IJ'aOJ'tlinnrío, n ílfu.,tJ'tHI:• m1nrnissiio de tll'~'ll· 
mcnlo \'ofta :i IJIJO.-t~o liiJUidatl:J na propo:<la de 
t:rcdÍIO IJIIC O 51'1131)0 :l(':l)Ja rf•! \"Oiar; Sl.tJIII'nk d:i 
um:1 nora fúrma, que :nc par.·cc ainda nwis 
conlcst:,vel. 

,\s.<im, a íllustr:uln cornmissiío diz que o f:Jr.to 
de cstn1· n sct·riça consí;:u:ufo ua lnhell:• C, isto 
{·, lt:J t:dmlln d11s er••ilito-; 1:-pcân·~~. esse scrvir.r' 
CJI:i prc\'islo, e por·t:mto lhe calp :1 dcuumin:Í· 
r.~o de er·.:dito supplcnwulat•. 
• Eu I•C~o )lf:rmis:<ão :i nollr e commiss~o par;r 
di\•crgir, :~iud.1 :uJni. do so:u parecer. 

Eu csl:l\"11 pers.wdi•lo. Sr. lll'e,:irlcntc, ele rJUe 
só ~c f10tleri.1 abrir •-rc•lito supplemcntar :1 uma 
vcrlm do orr::uucnlo onfin:u ii) ; por'IJIW a lfcno
min:u;:io d·· cn•dito e<pl•<"ialnão é ,-,.,,.io a do• cri!· 
dilo eXII'óWI'tlill:ti'ÍO :<IJIJ IIIIW uttlr:t rói':IJ:I, C n:io 
~r! pridr• eoufn111lir cum "or•::mwnro llr,Jin:Jrio, 
com 'lue:u ali.:i:< uiío tt•m l'••l:or:·.o nh!uma. 

Quero dizc1·, rrne M scn·i~o,; con•í;::~:1dos na 
lalicffa C n:i11 siio o~ uwsmo; IJUC se adtarn n:1s 
verb:~s do or•·:~rncn lo. 

I'OJ't:Jnlo, ÍJtwndo a comruissão dizia, disc~
lindo o primeir•' crcilito, 'JilC uão JIJC c:Jhr:~ 
11 d•mominarão de credito o:..xtraordínarir>, m:•s 
sim do! crcdlt•> SUJIJt(CUleJlt:rr, ll:II'CCC lllhl ha\'ia 
nis::o af~nmn juslilk:u:ão; mns qrwrcJ' 11ppli· 
cnr i~lo mesmo :r sen·i•:os consign~dos cm crc· 
ditos c,:peci:H'S, ,; o •:tw u:'•o mi.! p:.rcec conforwe 
:Í nos;a l!.!~isJIII:iío do• (:JZl'llua. . . 

Dc\'c·sc antes eh:1111:1r :1 es,;c crcd1lo pedt•Jo 
pcio pndr·r· r·xccntil·o, cn:.Jilo cxlr:.ortlinario, 
m~s 1111111:11 SII!IJIIc"mo:ntnr. D:~ opini:iu 1la nobre 
COlllllli•S:iO f.Í rptc pO<leJ'Í:J \'ir •~llllfllsiio; IIIII'IJUIJ. 
~endo o crcrlilo ~npplcmcnl:u· d••stinadu :r sup· 
prir· :1 dclicicnda do: 11111a \·crha uol o;•:nmcnt•.l, 
ess:1 ucuomi u:u;;io n:io seria 11 [lplicavd :1 uma 
vcrh:J cm que se Ir:• te de t•rcditl) cspecinf. 

l'or i~so eu creio •rue, 11:1 espccio.•, IJII:IfiJUCJ' 
outra dcnoJJiin:wii•• c:Jia•r•;í, lii!'IIOS 11 l!e credito 
SIIJI(IICIIIe:llal'; jourrii!C a kgisla•)O a l1'11l COI!• 
,i~u:ulo Jllll'ól \'ei'IJ:os dn or.;:uu~nto. At·•:J·cscc •tuc 
(H\dc :JCilll (CC<' I', I(IIC :1 ~11111 oti:l CtlllSJ~llll!fa llll 
ero:"ito c:oipt•cinl[JJ"iruith·o j:i ~~· tc:&ha t·~gol:alo: 
L'Oilllfllc funrl:uucnto cxpliear. couw fr•z a nol•rc 
co:u mjs~iiu de t~f{":llllCH.lo, a ~~~·noluiu:~riiO de 
t~rctli!o ~llPi•lctueat~u· a e~~:1:o: \·erh~&s ! . 

Supp:onftli·Sr! o ca.<o rfe 'ii!'' o r.~sl:lllt<~_ !lesse 
cn•dito j:í !r'ul1:1 sítln olc<p<·ll<llll" : •!UC r:•z;u> 11:1· 
\'t'I'Íil p:rra IJiz,•r·so• 'lltllllo•IIJt'Utal'o Cl't•oliiO lle,;tc 
t•:ISU 't 

Purt:uJtu. :aiu•l•a por • .-:o.:tt•l:atlu ui'io c;afu~ri;a H U\• 
pro•ss;io . .lias, eouw IH'III dbs•• :t noLJ'l' ••u:u· 
miss:·,o, f11Ítfc õci' bto l'uusidt•r;euo 11111:1 rJuc-t:iu 
llc pa(:l\'I':Js; c l'Oill certeza o gowruo 11:10 faril 

queslfío para que se m:mtenha a denominação 
de cr·cdito extr~ordinario. Eu só trato de jus
lilic:Jr a IJU•! dr!fll o governo. 

llcfcrindo·~e a todos os crcdilos, disse a nobre 
commissiío na pagina G. a do seu I>nrecer: 

• .\r:.s si se considerar que o credito votado no 
:1rt. :l:l da lei tle orramcnto \'igonte (2.300:000,5) 
contempla :• cstrad:i de naturitl! com 900:0006 e 
a de P:mlo MiiiJlso a Sobral com 700:0006 cada 
uma, 'lUC o credito da primeira se acha extincto, 
\'c·~c 11ue o total dos cinco creditos cspeciaes 
ncima mencionados é de 10.:100:000,). l\fenos do 
<JUe Clllltcmpla a proposta 200:~:J5,5MO. • 

:Xiiu comprehcndí !Jelll o pensamento da nobre 
c••mwis~ão; porrrue no crue acima foi referido 
importa a to:afid:Jdc dos credilos espcciaes, para 
os 'lu:,cs o gO\'et·no pediu credito extraordi· 
n:erio. 3las 11 circnm~t:mcia de ser a totalidade do 
cr.,dito reduzida :1 JO.:lao:000,5, porque a estrada 
de B:~ttuit•í niio t:stá comiJrchcndidn, nenhuma 
irnportancia linha; \'isto como a prOI>Ostn re· 
Jll'c,duz apenas os credilos da lei. O crcdilo para 
3 C.>lr:Jda de Daturité cm SUll totalidade roi des
pendirlo cm fSi!J-18~0. E' po:osivel que uma 
p:~rte nindn lenha de ser dcspeodid:J cm f8t!0-
11l81 ; porque nc~s:1 estrada ha obras de con· 
slrueriio que n:iu t!Sliio comr.leramcnte ncnhadn~, 
c pot·tanto tem de ser fc11as pelo credito ex· 
tr~nrdínario. 

~lns n:io pudo :~tiuar com o fim da nobre com
missão nes~a rr~Ccrencia; porque a proposta niio 
fez m:~is do que reproduzir o <ruo cst:l na lei. 
Es,;:~ d•!dt.cçiio pouc:~ influencia tinha no que o 
111 i n ist.!rio h a via !lo pedir. Em resultado mostra 
>ómcnle a diiTercn•::' entre a rroposta c o crc· 
dilo da lei. 

Ainda disse a nobre commissão (Z.:): 
• A diiTcrl!n~:~ notadn provém do governo. 

'I uc ~c :•clm h:~llilit.1do para '' estrada do Sobral 
com o •·r·cdito de 1.2::!0:i0:!,)W!I c para a de 
l':rulo AfTonso com o do 9!11:7:.l2:S98:i, quando os 
11•rmos da lei ~iio vrecisos sem a menor sombra 
de duvida OU erptiVOCO. • 

O •Jne :1 nohi'C commissão devia ler dito cr:r 
o seu p:ol'cccr·,dcd:orando o pcns:~menlo do legis· 
l:edor·. l•lli'IJU•', !!mbora :11Iirmo que os lermos da 
lei não rletx:'m duvilla, esliio Córr. de CJUestiio, ó 
cl'rto que o thcsouro interpretou por fórma di· 
ve!'~a rl:1 intelligcncia que deu :r conunissiio; o 
cu. como ministro. pcn~o como o thcsouro. São 
cliJI'I!rcntcs os modos de entender a lei neste 
pJnlo; \'011 cxnlicar-me. 

Em fll'imeiro log-~~r devem todos os serviços da 
t•:;tr:Hia de ferro de U:~ruriló on tlc qualquer rln:<: 
1111 u·~~ no cxct·cicio de llli!J-1880 import:Jr na 
>omrn:' consig-rwtla 1111 lei rle or..:amenlo 'f T:~h•t'z 
st>j:1 c:<ta :r inlclfig-cncia dad:1 pel:1 commissão. 

Em seg-undo logr.r, tendo a lei rlo orç:~mento 
11 ppro\'a•lo a tlt•spcza feit.1 por conta do crcrliO 
cxr~:~orllinat·io do 1. • de Junho de 1Si8, de\·e·se 
entendl·t· qnc t:rmbem o foram as despezas feit:Js 
no cxer .. icio cl:1 lei do orçamcn:o até a dat:J d:r 
sua prolnlll;;:u:fío, c 11Uc c.i'~fl i cm diauh! scri11 
applicatl:• 11 essas o!Jr:1s, nté o IIm do me:<mo 
I'XCI'l'iCiO, lOJa ll CUIISig'll:l!:iiO VOtad:t? 

g,u 3.• Jogar. dl'vc-se eillender c1ue daquclla 
data t•lll diante o credi!Q re,;tanlu comprl.'ht•ndll 
::ómcnt<' 2,13 da somma votada 1.:1 lei? 

,,.. 
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Assim ha tr~Js maneiras de interpretnr a lei : 
não sei si me flz comprehendcr •. illas o certo ú 
que a nobre commis~iio. dizendo llUO os tcl'lnos 
da lct n~o sotTrem duyida, n~o declarou como 
ella os entendia. Que lw diYersos modo,: de en
tender, mostra a intclligenci;~ que deu o lhe· 
souro; c cu vou dizer como o thcsouro t!nten
dcu; intclligcncia que cu tamlJem dei, ao 
formular :1 propostn :~presentmln pelo poder 
executivo. 

O goYerno cntcnrlcu que o recurso ele rruc 
podi<1 dispor p:tra a cslrad:t de fnrro dt! Sobral 
era de 1. ::!:!0:70:!;5, para todo o exerci cio, n niio 
de íOO:OOo,,, como votou •• lei; t.1mbcm enten
deu que o recurso para a estrada do ferro de 
Paulo AITon~o era do 9!!1 contos e tanto: por 
coii~Cg-niutc e~pero •1uc a illustrada commissiio 
nos dir;i corno cntl'nde :1 lei, pois, do .-;eu pare
cer nada so conclue neste ponto. (Apartes.) 

Disse a commi~siío: •Jslo niio sotTrc duvida·; 
mas eu mostrei que soiTre . .X:io IJUero tomar 
tempo ao senado, scniio leria :1 disposiciio da lei. · 
O puder lcgi>l:tti\·o nppru\'ou :t despcz~ feita até 
:irJUOIJa d:•ta; d·~clarou rtne os ~cr\·i~·os far-se-i:un 
cm virtude das consiglla(·ões rot:·d~s na lei, o 
nnrtu•·lla ocr:•si;io \'otou iOIJ:000:5; pergunto cu: 
sendo pul!Jie;ula :1 lei do or~·amento cm No,•em
bt·,., não se podia entender que a despez" fcit:J 
:11é Outubro e,:ta\'a :IJlpro\·ad;t, c rruc niJUcllcs 
íOO:OOU;5 OJ':tm p:tra sc•···m dc~pcnrlidos do No
nmhro por rli:mlc '! Os termos tia lei presl:•m
se evid!lntcmcntc a e.<sa intelligcnci:J. 

Tenho atlUi um:~ talJella remollida pelo the· 
souro, sobre n fórrna por que foram entendidos 
os creditos cspeci:~es : c na qm•l consignott·se o 
seguinte, soiJrc a estrada de ferro de JJatu· 
rité. (Lê.) 

Dc:o:ta niío trata o parecer nem a proposl:•; 
tr:•t:•rei portanto das oulJ·as. 

Com relação :í estrad=! de Sobral, de IJIIC f:•z 
mcnt;iio a Jlroposta, eis o que se \'Ü na tnbella 
do thcsouro (lé) : 

Despeza feitn até 31 ele Outubro de 1879 p11r 
conta do credito do exercício p:tss:•do, consiil•!· 
rado como crt!dito............ 7ii~:OJ:i;5\!l3 
2/3 d!l 700:000:5 (credito do exer· 

Tamhem prt·st:un-se :1 uma outra: que o poder 
lr!gí>l:tti\·o teve em visi:J apru·o\":tl' t•,das as des

cicio de !879-1880) •.•••..•. ~lili:GüO,)IiGü pczas :tlt! au ultimo c:--ercicio c determinar rtuc 
Jl:tll uellt! a> despeza> não podiam exceder do 
iUO:OOII:). Si o porlcr ledslalívo tívessa dito : 
• (o'icnm approv:tdas Iodas :tS dospCZ:tS feitas 
~lé :10 exCJ"eicio :tnterior • estav:t d:~ra a dispo· 
;iciiiJ, ma> disse: • Fic:1m roppro\'adas tod:~s as 
déspczas feitas :~ntcriormcnte •. A lei come~·ou a 
tcl'·exccn<::"to no dia 1.0 de Xovemllro,cdc No-

J.2:20:i0~,5W!I 

Algarismo este que comhina coro o da pro· 
posta do (!OVerno. 

Quanto :i estrada de Paulo Alfonso, diz n la· 
beiJa o seguinte: 
Despcza feit:J até 31 de Outuhro veml!ro cm diante o llUe se de\' i;~ entender? 

de !879 (e c:~Jroulada n:~s mes · 
mas condições e f•irm:t) •.•••• 

2/'J do credito de 700:000b000 .. 

Que tudo quanto se g-:1slou atG 31 de Outubro 
ii::H: OGG,):J I 9 estava aJ•J•rorado. 
~GG:üGGbü6ü 
------ Em todo o caso, espero rruc a commissão cx-

plic:~r:í o seu pensamento; t! lta de convir cm 
que os termos da. lei não ~iío tiío claros rruc o 
governo mereça os repnros IJUO se lho fizeram. 

991 : íJ2;)98:i 
Tambem conforme a proposta do governo. 
Eis a h i o que fez o thesouro com rel:wiio :is 

dc!Õpezas realizad:~s com as estradas do Sohr:il e 
l'aulo Alfonso. 

Terei muito prazer cm contlar esta demon
stração ao illustrado relator da commiss:io, 
par:~ que S. Ex. Ycj:t ljUO o mínistcrio da ••;:ri
cultura niio fez mais do que cingir·~c :i intcl
ligenci:s dada pelo thcsouro. 

Convenho, Sr. presidente, cm' IJUe css:• iu· 
tclligoncill JlÓdo ser contestada; é pos:<ird 
mr;sn1o que minha opiniiio indiridu:~J seja di
versa ••• 

O Sn. CommJA.:- Creio que é. 
0 Sn, IlUAIIQUE DE ~fACF.DO. (IIIÍIIÍSII'O da II!JI'Í· 

Cllllura):- ..• mas t•u, como j:í disse no prhl· 
dpio do meu discurso, niio linha o direito 1lc 
por minha auloridade alterar aqnillo 1111e a re. 
partiç:io competcntu lwvi:t rcsoh·ido. 

O Su. Il.~u.\o DE ComGJI'I~:- Concordo. 
O Sn. IlUAIIQUE DI: :\1.\_CEDO (ministro da llfJ1'i

cultura):- Portanto, s1 o senado l'nlendcr •JIIc 
a iulcllig·cncia dc\'C s(r uulr~•, tJUê ~c Llevc rcs .. 
t:JLelc.:cr :~s cou>lls pel:1 ftirwa J•OI' <JUC a uuim: 
commissiio l'Ult•ud,•, fút•tua •1 u•· u:io sei :tiuda 
<lllôll é, uestc c:~so a illustr:u.la eoJutuiss;iu tcr:í 
razão do dizer quo u Jlcdidu do puder cxcculi\'ú> 
para cs,;c serviÇo, esta :uJUCJJI Jo •1uc realmente 
ú necessario pela sua dcmonstrn~iio. 

Com rda~;io ao prolong-:uncn lo da ~strada do 
ferro do !lccifc a S. Fr:111cisco a commissão con· 
cede o JleiJUeno cred ilo j>edido. 

Quanto :i con>tmc~''io da estrada de ferro do 
Hio Gmndo do Sul, <IC\'O o!Jserv:Jr r1ue, qu:mdo 
se tmtou de pediJ' ao p:u·laml'nto meios para o 
proscguimenlo d:ts obras dess:1 estrada, con
signou-se a somm:t inolisl•ens:•rcl; c di::o in
di>pcus:t\'el Jlclo se.~ UIJJ te: essa cstr:~d:~ é con· 
>tr·uid:t t>or cwpreit:td:ts porciaes, JlOI' contratos 
celehr:tdos p:tra cada uma das seccõcs ; c cm 
segundo Jog:tr j;i estava encommt·n·rl:~do o ma
terinl melallieo que linha de st•r rorner:ir:Jo em 
períodos lix:tdos nos respectivos contratos. 

A wuuna JH!tlid:~ era apro:-..imad:111wnte :1 
nccess:tria para o scn'ii,'O; nws o espírito de 
t·eonowia que prcdomiuou, lal\'eZ com algum 
exag-ero, foi tnl rJUC levun :1 cau:ara dos depu
t;,tfos ou seuadu :t :e•tuzir Iodas cssns despczas, 
iuclusi\'e :1 da e;lr:ul:l de ferro do Hio Gr:~ude do 
Sul, :1 l.ll011:00ll1~tlUU. 

o Su. BAmtos H.\IUU::T<l:-A d:1 ll:thia foi l'e· 
dnzit.ln. 

0 .Sn. JlU,\IIt~VI~ IJ~: .\f.\t.:IWO (miw'sii'U tfa tl,'JI'i· 
CIIIIUI'It):-:OÍ;iu CUIIIt•>lu. 

U .Sn. llAIIIW~ ILUtHJ;'I'u:-E' l(ll•' lW J:ahi;l c 
cm Pcrna111Luco n:'io au•ca~·amos t·om retmhlica ; 
no !Uo Gr:tnde do Sul niio é :.ssiw. 

i 
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o Sn. SrLVF.IIlA Lono :-Para o mo Grande do 
Sul se põe som mas fóra; h·a muitn ganan· 
cia •.. 

tinha, além de servit;os contratados, material 
que dC\"Í:• ser pago doutro do um periotlo certo. 
Eis,, I':IZiio por que não Gra possível que o go· 
vemo restring-isse mais do CIUC fez, isto ,;, se 
conscn':.ssoJ (lentru c:lu alg-nrisrno votado, r·edn· 
zindo 4-.IJOO:IJU015U00. Foi 1101' is,;o que se CX· 

O Sn. ConnerA:-Ha muitas qucixns contra as 
obras da cstrnda tio fer·ro do Iliu Gr·ande do 
Sul. 

cedeu a ,·eriJa. 
0 ~n. BUARQUE DF. ~1.\CEDO ( 111i11isli'O d~ Q!JI';. 

cultura): -Neste sentido senhores.,. 
O Sn. BARnos BAnnf:ro:-A verba foi reduzida 

c não l'Xccdida. 
O Sn. DuARQUE DE :lL\CP.PO. (mi11iatro da artti • 

Cllllura) :-N:ío estou contest:mdo. · 
O Sn. DArutos ll.\ltltf.'To:-Xós nãCJ ameaçamos 

com a repuiJiic:•, c por isso SU!JIJOrt:•mos u c(jrte 
da vcr·bn dn cstrnd:~ de ferro de Perrwmbuco, 
assim com o dn llahia; não se foz isso p:rra o 
Rio Gr:mdc do Sul. 

O Sn. SrLVEIIIA Lono:-l\"o Hio Grande do Sul 
tem-se posto !>randes sonunas fór·a, para satisfa· 
zor a gananc1:1. 

O Sn. ConnErA: -lf:. muitas queixas contra a 
marcha •las obros da estr·:u.la do Cerro do Hío 
Gr:mde do Sul. 

O Sn. DU,\ItQUE DE :lJACEDO (miuistro dt1 a,,,.;. 
culturrr):-.A inform11ção que tenho de dar ao 
scuado é esta : pediu-se pura a coostrucç:io da 
cstr11d:l de ferro du Hio Grande do ::iul t.i.4Uii 
contos .••• 

O Sn. BAR.\o DE CoTEGrPE : - Quem fez a 
proposta? 

O Sn. Bl:ARQUE DE lfACEPO (ministro da a(JI'Í• 
cullrwtt) : - Foi o governo; mas essa \'crba 
foi reduzida a 1.400:000;5000. 

O Sn. DA nÃo DE CotEG!I'F. dá outro :~p~rt~. 
O Sn. Dt:AilQIJE DE )IACP.DO ( 111i11istro ela a!Jri· 

cultul'a):-Pcrdüc·mc, não se pediu a ~omm11 
correspondente á tJUantidad!! de obra eontrnt:•da 
e que ilc,•i:t ser executada nac,ucllc exercício c 
para o mntcri:•l encommcndndo. E:' esta a prin· 
cipal r:•ziio por que os crcilito~ d11s outras c~tr·adns 
do ferro são inferiores ao do Hio Gr~n<lc do Sul, 
onde niio estava pa::o o material. . 

Pedi u-se JIOis credito no pnrlamcnto c este vo· 
tou !.~00:000;$. Elfccti\•amllntt' o governo prot!U· 
rou cingir-se a este nlgarismo; expediu as ord(•ns 
necessarias c tratou de cn tender-se com os 
empreiteiros. Não obstante, apeznr· de tudo o 
esforço, niio foi possível reduzir a dcspcz:• a 
L~OO:OOO;). O nobre scnndnr vc IJUe cm vez 
de 6.100: 000,) ,!!'aStOU·SO ;), !l!H-:000;), is lo ..:, 
4.000:000;$. V'nhi vê o senado, que os csf•••·t;os 
produziram algum rcsult:~c:lo; mas tr:~t:l\':1-se 
d<! obr11s contrat:ulas. de material cncommcn • 
dado, c niio foi po!:s~\·el rc.<trin;dr·sC _o scfl'iço 
:10 ponto de conscgurr-sc uma rcduct;:~o cons•· 
der:~vcl, de mais :2. ()00:0005000. 

O Su. R\tu:os BAntt&TO :- E P:•ra :~s outras 
dn norte? 

O Sn. llU.\1\I,!Ut: DI:: ll.\CIWO (miu istro d(l ag,·i· 
C:llltlll'a) :- Tem-se g-:•stomuilo nwnos, é e<'J'to, 
a)lcn:~s mil c l:tuto,; .,.:uto.': 0 ··retlito pedido é 
pouco mais. Ma~ tr.ot:tr:o·S•• I(!Wnln :10 Hio 
Grand~:; do Sul de um:• estrada tiL• ferro que 

A illustrada commis,;ão pede um esclareci· 
rncnto, c diz : 

A des)leza cm 18i9, a que se refere a p11~. 
:116 do r·cfatorio. foi de 3.:!20:9i:1;5G31, c a da 
p:JI;. :J:?l ,; de tl.!OB:G3:i,):J1::!. Ignor:~ n com· 
nrissiio a c:nrsn dc~sn di\·ergencia. 

A raziio ci :1 ~>•·g-uillle; csl:í no proprio rela· 
torio, c cu pe~o liccot;a parn esclarecer a com
mís-iío. 

l\":1 png. 316 do rclatorio eiTectiv~meute se 
diz IJliC, durante o :mno de 187!1, g-astou-se 
:J.;!:!O:OOO,), mas cm seguida .~c especifica cm 
c1ue !Õc despendeu essa cJu:~nlia, isto é, nh·ena
rias, cscaV":~çõe~. cant:•rills, etc,, ele. Na png. 
3:?1, além desta somma :1 nobre commissiio vni 
encontra•· (ltlC foram r..rncl'idos f.l.0.4i6 dor
mentes uc madeira (J outros materlaes, que não 
cstüo consir;na!los na tabclla n que se referiu a 
commiss;io; ((Ue nesta ultima somma esw a 
dl',;peza do pessoal dn administrnçiío. 

Jo;' e~ta n rnz:io. Xn primeira comprchcnde·se 
simplesmente obras de torra, cscavar:õcs, can· 
t:rria, etc. ; na outra accrcscc a dcspczn de dor· 
mcni•JS c outras da que na pag. 316 não se faz 
mell!"ÍÍO. 

E'. \'crdntlc, Sr. prt>sidentc, que qunlillquei 
de considera\·cl c,;sa dcspcza ; ru~s devia ser isto 
moti\'O para a comrnissiio eliminar no seu pare
cer n concessão desse cr•·dilo? Sómenre o que 
tJ ucr dizer essa CJtialilicat;ão, é que se deve pro· 
curar por todos os meios diminuir n despcza; 
niio é 1::1o ~r:.:-umcnto parn !I commissão climi· 
nal-a totalmente. 

II:~ um fncto que é preciso rectificar, porque 
deporia ~ontr:~.a ntlminis.trl!_t;ão pui.Jiica, si fosse 
verdadeirO. Dtz a comnussao: 

, A precillitat·íio com que se tom procedido é 
tal, que mat••ria"l cncommendado para urnn es
trada tclll sido rerncCtído a outras por falta do 
cmpre~o. Essa precipitar:ão parece indicar que 
o governo pretende privar o corpo lcgislath·o de 
:tf>l'cciar c th:~r as dcspeza~. pondo-o 113 con· 
tin~cncia ou do votar, urgido pelo facto con· 
sumrnado, ou de fazer periclitar o credito do 
Estado. • 

O (acto n5o foi ~sto ; não foi [lor f:tlta de cm
prego, 11nc transfL'I'in·se o material de uma parn 
outra e:;trnda. ltcalmente si i>to se désse, 3 
censura seria muilu just11. porqué urn governo 
CJU<! cncommcndasse materi:JI do que n~o carc· 
cesse era um ~o\'<TIIO perdulario, incorrcri:t 
l"ll' certo cm just:~ ccnsur:•. lias o facto deu· 
se por ou Ira c:msa. 

Todos ,;aiJ,•m que algumns cstrad:ts de ferro 
têm a<li:utt:ulo os seus tr::~balhus mais do que ou· 
tr:~s · ent:i•l o g-overno que n~o linha oncorunwn· 
d:11l<; :~intl:l uwterial p:ll'll essas estr:tdas, n:io con· 
t:•ndo com o progresso d:o,; obras, como acon• 
teceu com " de Sollral e :1 dt! Baturi te, tomou por 
emprestiu10 p:~rtc do materi::tl destinado :t outr:~s 
estradas de fer·ro, como por e:tcmplo a de Per· 
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nambuco, que niio tinha ainda· sido collocado, 
c remctteu par:l onde· era preciso. 

~rcnhlliro em chefe da e~tr·nrla de Pl'dro H para 
limil~r· as dc~pezas do crcrlíto \"OI:rdo para o 
prulong:.mcnlo, r·IJ•• j:í h:rvi:r rl••sJrCndido no I. • 
~··mestre, ou :rlt! Outubro, uma sornm:r mais ou 
menos JII'Opordon:.l ao crPdito vot:ado pela lei 
nntr•rior. 

Isto quer dizl!r que esse mntt•ri:ll foi par:t 
nllí rcmcttitlo por núo ler t•mprc~to'? Niio ; sflo 
cousas intcir:uucnle dislinctas. O f:rclo de :'1! 
soccorrcr o ~ovcrno, no rnonwnlo, tle um certo 
nwtcrial, niio é o mesmo fJUe apr·oreil:rr o nw
lerinl sem cmprc:;o ••• 

Eis n (ll'incipal c:ms:r rio ex,,c~scr do crcclito, 
t•XCI'SSO este IJUC limita·SC :r 300:01101S000. 

'f:rmiJcm ni•o !cru r:rziio a commissiio IJU:rndo 
diz no seu p:rrecr•r rJUe :í (I:JI-!irra ::!!1'• ~~~ vü 
que desse crr!tlilo despenderam-se 1.!1:17:000,5, 
prolon:.:amtHJio, nos qune:< se aclwm H7 para 
obr:rs drJ r:rnwl do nr:rlóitlouro. 

0 Sn. DIOGO VRLIIO:-Emprego irnrncdialo. 
O Sn. BUAflQUE DE llAcEoo (miui.~fro tia ll!fi"Í· 

cultura) :-E' outr.r IJUCst:io; o f:rcto como ,;c 
deu não autoriza as palavras do plrecer·, tJne 
repito par:t que julguem : Já e:otpliquei :urui, IJUe c:-ta VCI"Im niio foi in· 

cluida neste crcJilo; o IJIW se g-:rstou eiTcclh•:t· 
mente por conta tio IJUC é Jll"olong:uucnto, esl:í 
consi:.:tt:rtlo rws tabell:rs tlliC acomp:mh:rm :• pro· 

c A precipit'r~lio, etc.• 
O que quer isto dizer? E' que esse material 

era desncccssario. 
O Sn. Connr.IA. d:í um aparte. 
o Sn. nu.u:QUE DE liAt:F.DO (millidi'O d!l a.qri

CIIltflra):.;.... Isto é outra cousa, muito d1rcrsa : 
dizer-se que este é removido por falta de cm
prego na occasíiio. 

:uas nisto não ha precipitação, porque o se
nado s:abe que ninguem pride cnlcul:tr o :~nda
mento, o proseguirncnto, f!UC podem ter certas 
obras; podem e lias se demor:rr um, dous ou 
mnis mezcs, por qualquer circum~t:mci:~, e o 
mnterinl ler de esperar; isto não qner dizer que 
llajn prccipitn~iio. Um:r de duns: ou :r expressão 
precipitaç:ro não esl:í bl'm collocadn, não é cabí
vel, ou o pensamento d:a comrnissão foi e~le rtuc 
cu acabei de mostrar. 

Em fJUe a rrccipiL1r.ão? Sr:gne·Sc, port[UO em 
urn:a época dnda acréditou-sc que o m:rterial 
poderia ser empregado, mas holiVIJ umn cir
t>umslanci:r flUO fez com que isto niio acontecesse, 
segue-se que fosse is lo precipiln!):io? Enlão ludo 
na vida seria prt!Cipilnc·iio, porf{ne uinguem é 
infallivel, de sorte que possa fazer um:~ cncom
menda do que cnreco, cx:actamentc para' o 
tempo neccss:rrio. 

0 Sn. DIOGO YELIIO:- A IJUesliíO é de não se 
olJs•!r\"ar o que displic o orçamento. 

O Sn. DC.\IIQUE DE ll.\o;oo (miui>lro du ag,·i
cu/lura):-lsto é outra tJUCst:ío; :1 este [IOillo j:í 
respondi. 

O Sn. Dror.o YF.LIIo:-Precipirac-iio é f:•zer-se 
n cncornrncnda sem se conhecer :r fort':J do or-
çnmcnto. • 

O Sn. Du.AnOUE DF. .liAcr::oo ( 111i11istro tia aari
Cttllrtra):-l':rr:~ :rltaslecirncnto d':rgua 1'1 corn
mis~iio d:í o credito. 

c Sr•rvi.-u~ do prolongamento tia cstmtla Pedro 
)[- . . " 

Senhores, este serviço é um:r ohra conlr:tlad:r; 
quando se fez o contr:~lo :•creditou-se, IJIW o 
credito tJUO teria de ~er :rpJIIicado :1 ess:~s ol.rr:as, 
st•ria o da lei, 3 mil contos. Vot:ulo o orr.awenlo 
o governo c:xrrediu :rs necessarins ordens, :rllm 
~e quc u~o fosse ellc excedido; mas q u:~ndo 
rsto se tlcu, j:i :rs ordens par:r t'Xecur:iu tl•• 
m:rior IJU:rntidade de ollr:t r!st:w:uu expedidas 
ao COIJtrcitciro, 

Considerou-se o credito d:r lei; rtl:ls :•llend:r
sc que a lei foi executada nesta p:rr·te em Xo
\"Cmuro; quando se cxpetlir:un as ordt•ns ao cu-

r•osla do governo. _ 
Alri vc-sc ttue a rlcspcz:r p:trn torto o exercício 

foi or!)ad:r cm I. iOO:OUOb, (ai t:uulo assi 111 300 
p:mr supprir o tlcfici/. 

Qu:mlo :i estr:rda rle ferro do Sobral, J:í mP. 
referi :i inlelligcnr·i:• tladól pela $er:r·ct:rrm d:J 
:r:,:ricultnr:r, de conformid:rdc com n l:•lwll:•IJUe 
tinhn sido :rpreseulada pelo thcsouro. lln, porem, 
neste ponto alguma cousa IJUC conrem rectificar· 
lambem. 

Diz o nrt. 23 d.1 lei rio orç:rmento : c Fica :tp· 
pro\·:ul:r a rlr:stmz:r re:rlizad:t com o res:.::otc c o 
prolongamento ria t:strad:J rio fm·ro dn llnturité, 
c com a cunslrucç.:o das de Paulo Alfonso e 
Sobr:rl, e annullado o excr·tl•:ntr: do crt•dito :rutc
ri,;:Jtlo pelo dt:r:reto n. G~IS de J.• de Junho de 
1!!78.... . 

J'ortanto, cu agor:rtiUC leio o m·t. 2:1 f:rço acJui 
ll!!lll s:rlicntc. IJIIC o pod•:r lcg-islalivo :•fJJirorou 
a de:<pd:a rc:rliz~d:l com o rcsg-nle da cstrad:r de 
llaturilé, construcç~o dns o urras até a dul:a crn 
fJOe se \"Oiou :r lei rio on·:rmcnlo. 

·c O :;ovcrnn npr•·scnlilr:í na proxirnn reunião 
da assemiJJ,;:r :;cral IPg-islativ:r estudo,; •!omplt:tos 
c comJrclenlcs or~·amentos dns rcferillas estra
das.• 

Senhores, nu r·el::lurio f{Ue tive a honr:r de 
a(lr,scnt:u· :ro poder lcg-isl:rlt\'11 :i pa::-. :!~i, tl':t· 
lmulo-se ela cstrad:r •h: ferro do Sobr:ol, lê-~o o 
sc::-uinle : • Os estudos tlelinitivos rlt:stól fcrT•l
\"ia for:rm appronrtlos por decreta n. íliliJ tle 
:!I de Fen~rciro ultimo. • 

Log-o, )lo r esta rrJonr::io V<~·se fJ ue o,; esludus 
dt•tiniliros ti:~ estrada de ferro tio Sollr:rl forarn 
approvados. 

• O senado decidir:i, arresi.'Onta a cornrnissiio, 
si cm virlurle dr! tiio lla:~rólntc repudio da lei 
convem ou niio a r·oncc>s:io do crctlilo. • 

Dcsdn rtue mostro ,,.,. infnnrl:rtlo o rcp:rro tll'l 
COIIIIIIÍss:io, a COIIS••rjnencin r; t"OIIt:l'dcr·SC O Cl't:· 
dito. 

Senhores, pelos m••IÍ\'os tJIIC to•nho eXJII!IHlido 
o ~overno I'Xet•tlen o l.'redito; m:•s ll'óil:l·Sc de 
um:t cstrad;, di) ferro fcil:r por conln do l~>t;~do, 
c uu1:r parir: dcst:1 despr•z:1 j:i St! :••·lw realiz:ul:r. 

E' pu,.si\·t'J •IIII' J•or r•sl:1s r:•;:iíes :r rfUc mo 
li'IJ!w r·cf,•rido, ,.,. IÍ\'"'"e rbrlo :tlg-unw irT••:.:-u
l:rrid:HJe : 111:1s a ur•·•lida qu.:· a r·uuuni:'s:io rio 
OJ'I .. •UJIIt!U[II fi:U"i'C:l' ~tJg'gL•fiJ', llfiü '':O:l:Í :.l JllCU VÜr 
em condiriíe" do >er :rci'ÍI'~. En•b"r·a St! livcsSt~ 
tl:rdo :Jig-urua irre;.:-ularid:u.lc• curu rdaçiiu :•o pre· 
ccilo l••gal. ,; •···rto •Jllt' t•ll:~ foi moti\·:ula por 
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cir·o:nmst:mci:rs inteiramente imprevist.1s calhei
as :'r \'On!nd•: do govemo. i'ort:rnto, nãn ncho 
IJUe scj:r um neto de s~IJcdorin recusar-se 
o 1:redi1o no podlll' executivo. 

Com re!:u::io :i cstr·;rdn ole Paulo Alfonso, a 
commis"iio rcfcrc·~ll :is r:rzões d:rdas lfU:Jndo ~c 
occupou !ln de S"hr;rl; c. J•orlantu, cu dC\'O rc.;
pondcr IJUe a csl:r es!r:ul:r l:un!Jrm se :lJlplknm 
os motivos 'llW ndduzi, c quo leve o governo 
p:rra o!xcoolcr :t I'CriJn dcslin:ula :i primeira dn
IJUellns cstrnd:ts. ll:r, porém, uma consid•:r:wiio 
CJIIC u:io JlÚde llaSS/11' sem rcSJIOS!:J. • 

• A c::ta oiJr:r, tliz n illusti'C commi.<são, cst:io 
Jig:•d:t~ por· l'U:J rm!llrcz:r ~s do mcfhnramcnto 
dll lléiVl'!;D•:iío do llio S. Fr·:•nci::co, estudos ulti· 
rJJam•·nle feitos t;·:o f":rfunctori:uJJenle •lu•: não 
podem inspirar· cunli:m,·n. Sem d:1dos positiros, 
:t •·urrrmissiio r:iw :wonsclh:r alargam•:nto de 
credito~, pr·incipn!rncnlo, ser. do o exilo d ul'iolol'o 
c as •dJrns ruuitu •lisp~lldin"ns, 1•eln na r urcz:1 do 
s•ilo c outras circumslnnci:rs. • 

So·nlrores, :uJUi h:t duas 1{111?-lücs imfJOrtnntes 
:1 eXniJiilllll'. 

Quer· o podN ~~~islnti'.•o mnndnr ~o!Jr',·st:tr 
nas obr:ts d:J es!J':Jtl:• de l':rulo AITon~o, :JI.rnndo· 
n:111do o que cst:í fo!ilo? Si o poder lc;:isl:ttivo 
as~im o entender, 011 cxccut:Jrei 11 sau pcn:::t· 
wcnlo; mandarei suspender Iodas as obrns 
dessa cstrnda. 

o Sn. lJroco YELIIO:-Eslc 6 o meu voto. 
o Sn. nuAnQiiP. J)f: llACP.DO ( miuistro da 

aa,·icultura);-Sí, porr:ím, :r;; ohrns de\'em con· 
tinuar, como é meu par.•ccr. porque não sa 
JHídc abandonar uma estrada j:i cm grande an
damento. um:r cHr:tda I!UC, mclhorndo o rio 
S. Franéisco, niío p•'•dc dti:tnr de ser de vnu
tngcm o utilidndc, nesse cuso é prcci~o dar os 
meios no govemo. 

l'ürtnnto, semelhante obset'\':tção da illustrc 
commi::siio ncst:r Jmrtc me parece inrcirnmcn!e 
im~roecdcntc. descabida, o: uma ccnsurn injusta. 

A nobre commissiio si porventura guiou-se 
somente por· csso:> csiJoço do rclatol'io, que com 
tal nonw vem incluiolo no relntorio que npre
scnlci :w corpo lcgisi:Jtivo, niio julg1t. bem 
desses cstudus. Estes constituem um trnl.rallto
mltit·• regular ; existem na sccrel:rrin da :rgri· 
cultura c for·am annunciados nesse rclalorio 
prcpnratorio :r IJUC me referi. Não se púdc sern 
ccr·t:r injusli•:a chnrn:u· de estudos pàrunctorios 
esses, feitos por um engenheiro especialista c 
dos mais no1a1·eis. Os l'Siudos cntrc~ues ao go
verno são completos; compõem-se de trabalhos 
diversos, c ~~om clles o governo hoje se Dcha 
dcl'idaJJ!I!JJIC habilitado parn mandar cxccut.,r 
:rs olrrns do mclfror:rmcnto do Hio S. Fr:~ncisco, 
si a~sim o entender conveniente. 

Si do melhoramento desse rio depende o fu· 
turo da estrad:J de ferro de Paulo AITonso, como 
;,credito, penso IJUC deve-se mandar cxccntnr 
c!'s:r obra, que n:io foi ort;ada scniío cm uma 
quantia rclatlvnmcnte muito insignificante. 

O Sn. DAnÃo nr. r.oTP.GIPE : - Por isso digo 
que são estudos perfunctorios. • 

o Sn. nu.\IIQUF. DE liACP.DO (millistro da aqri
cullum): - l'erduc·me; não se póde, c pelo fa· 
elo de rnzcr-sc 11m orç.11ncnro modesto, qunlifi· 
car de pcrrunctorios os csrudos t~cbmcos; é 
preciso ver IJUnes for.rm os elementos que con
stituir:un alw~c desses estados, fazei-os cxami
unr dc\'idnmculc por prollssionnes. 

Eu as!c\'cro lfUC este orçamento niio tol fcilo 
a olho ; 'tue uiio tem uma pnrcella IJUO não scj:1 
culculad:r solli'C estudos no lerreno,e, porl:Jnto, 
n:io se I•úde dizer IJUe sejam estudos pcrfun· 
ctorio:>. 

Si. porém, nindn :tssim o scn:~do, dh·cr· 
gindo da minha opini:io, IJUe é n ·do governo 
Dl'slc assumpto, considerar que esla estrada ó 
ruinosn, por!JUO atra1·css.1 logart!s pedre."osos, 
etc., seja a nolrrc commis,;iio lo~ric:l propondo 
que css;rs o!Jrns cessem. Então a sua resolução 
ser;i cumprida; mas a rcsponsahilidndo não reca· 
h irá so!Jrc o I((•Vcrno. Censurar os e.~tudo~ c n 
obrn, condemnnl·oll, c não concluir cous:1 alguma 
a respeito, não rnc parece que seja justo. 

«.;omprehendo lfliC, com csl:ls pnla\'r:ts con
sig-n:ulns no par·L·ccr da commbs;io, estn con
cluissc que o poder lc;:i,;Jnti\'o dcvi:r recusar 
o credito c maruJar 11ue e;sas obras não pro,-c
gui;:scm. por e.-ses e :HJ!w!lcs molivos. Eis aqui 
c••mO a illustrc commis~ão scri:r lo;:"ica. O 'IIIC 
fez, porém, me parece sem justilicn.;iio. 

Ainda Ira uma injusliç:t consignada nesso 
trecho do Jlarccer que ae:rt.o de ler. ,; :tquf!Jla 
cm •tuc n illustre commiss:io ch:•ma di! perfun
ctorios os estudos IJIIC o :;o\'Crrro mandou !nzer 
no nio S. Franl'isco. 

Senhores, os estud"s que lenho recebi•?o nn 
secretaria não s:io JH:l'fun•~torios ; s:io estudos 
muito minuciosos e •feln!lratlos, f,·ilos por uma 
autorid:•dc muito eonrpet.:nlc. 

Eu, portanto, espero que nest" ponto, como 
cm outros :1 que rue tenho ref••rido, :t com· 
mis,;ão reconsider:~r.i o seu parecer, e :1con· 
sçfhnr:i o s•mmlo que, da me~ma fórf!l:l IJUe 
mnndn :1pprovar o credito para o esL1llelecrmcnto 
do S. Pedro do Alcnntarn, prolongamento dns 
cstrndns d:r n:thia c do Recife, o ab:•stccimentos 
de :~:.:ua, rccommendc todos os outros que o go
vt•rn•J pede. 

Acredite n nobre commissão que, si assim 
proccdcr, durã provn do seu iucontcstnvcl pn· 
triotismo. · 
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CREDITO EXTRAORDINARIO AO ~JINISTERIO DA AGRICULTURA 

O Sr•. Dio~o Velho:- Entro nc-:la applicar :is obras da Gambõa, c S. Ex. nos de· 
discuss:io co:n cet·t:• ~atisf:•~iio, portflte sendo clarou tJUI! se aclw assim habilitado para cxc
mernbro tia couunissiio tio! or•:am,.ntu \'l'jo IJUC cuwr as mais ur:.:ento•s. 
clla n:io perdeu o St!ll lcm(lu c resultados impo•r· Quanto, no ranwl de Santa Cruz, o nobre mi-
l3nii'S lern conseguido. nislro entende tflll! prt•cisa lambem de credito 

O lwnrndo ministro ola a;:ricuflnl·a, 1111e rr··· cxrr:wrdinat·io para serl'it:os,que ello jul;::-a, não 
tendia nm credito o·~trnortfinario de 1.:!811:11006 d•! simples coslt!io, mas que dizem respeito a 
para scn·iços I(UC jnlga1·a, n:io ,,; ncc~ss:orios, oiJr;~s Jlet·manentcs, as 1111ae~ niio se julga 
como nr;;cnlcs, ja reduz o ,;cu pedido :i inlcr- antorizado acxccut:ll' peft• orcamcntoordinario. 
prct:u:iiu de um artigo da lei do .nrç.uw·nlo vi· A mcsm:• argumenta~ão émpre;::-ou S. Ex. 
gente c algumas pctJIICtws tfu:ontms para p;~rtc q~anto :is obras de consolidao;iío dos grandes 
do sct·dro 11ue jul:.:a indispcnsavel. cot·tcs na ,;cgunda sccr.iío. 

Quanto :i IJU••sl:•o ola d••nomina~·iio do crt~dilo 1-:nlcndc,. flOi>, S. l~x. que, tratando·Sil do 
sobre IJUC versa a proposta que tfi:<cnlimos, olm1s illtporr:mlcs, obras novas, n:io devem ser 
tamb('Jll lucramos em líc:~r csl:ohclccído IJUc fcil:~s pela consi~n:~çiio do or•:amcnto ordinnrio, 
de\'e sem pro! predominar nesta mnteri:~ :1 ler· mas é inoli>pcns:~vd credito cxtraordinario. 
minología lo•;::-al de comfot·míd:u.le com as h·is de Eu estou ron \'encído, Sr. presidente, de que 
lH:iO c de IHii IJIW t~spccialmcnte traiam dos o nohre mini,.;tro nchar:i nos meios ordin:~rios 
crctliros cxlrnordinarios. \"ot.,dns na lo•i o.lo ort::mtento tfUC re~c o exorci-

~iio é porlanlo um:• lo;.:om~chb o I[IIC hom·e; t:io o IJII<' é necessa!"io para acudir :is ncccssida· 
o puder exceulii'O, oJUo•t· use clfcclil':~mcnte ola de,; re:ICS de a111bos os sct·viçus, I[IIOr do lcvnn· 
faculd:,fc tfll<' lcm d·· :tflrio· e,;~es credito<, quer lalltt!nlo tio leito do ramal de Santa r.ruz, quer 
os Vl'nha ,.;oflcit:if do corpo lc;.:islati\"o. esr:i su- d:1 consoliof:tç~io dos ~r:mdcs córlcs da via 
jeilo :is pn·~crip•:õos d:t lo·i tfiWr.lo :·, denomina· pcrm:melllt! n:~ ,;e~untl:~ secç:io. 
çiio propri:~, intli-pcns:•vcl para evitar o :ohuso .\ commi,;<iio :ulwnl<mdo igual proposiç~io, tlr
dc nhriro!m-~c cro·dilo,; o•xlr:~orditwrio.; cm cír- mon·sc nas proprins tleclarao·õcs olllciacs con· 
cuul:<lanci;~s ou p:1ra do·spczas IJUe n:io s:iu dt•sla I ,:i;.:n:uJ:os no relalorio de S. Ex: o nobre ministro 
natureza. da :~;.:-ricnflnra, :oli:ís copiadas do da directoria da 

A distincriío IJIII' o ltonratfn mmr,tro fo•z a cstr:oda do• fo•rro D. Pedro II. 
c:<sc re,:pt·ilo, J•crmilta-me S. Ex. dizt•r, niio me , Hcalmcnle, si o no!Jrl! mini~lro considerar at· 
pnrecc proccol<•nll'. llenlõllllcnl•! as infot·mar•ües pr.•si:Hlas por esta 

Credito cxtr:oordinario é o IJIIC esl:í de tinido reparlit,iio, vcr:i tfUC ti tirante o anno de iSi!l li· 
nas leis cit:td:t~, c a~ stws dbposiçüe,; ohri~am ' zeram·so tr:lf,alhos de grande imporlancia da 
t~niO O poder CXCCUIIVO COIIIO o poder Je.~t~fa· ! IIJCSllla n:llllrCZ:I.,. 

ttv1.di;pÓsit:~o da lei do orçamento rt•fercnlt' ao / Ult Sn. sE:'\.\.DOn:-llaiores que esses. 
nedito c,;pcci:lf p:ll':t :1 es1:1r~n maritirna d:t O Sn. Droo;o VELIIO :-••• como fossem, conso· 
G:11ub•'•:~ tfesperlou duvidas no e,; pi ri lo do hou- lid:•ri'•o de ;.:t'andcs <'Órlcs, construc~·iio do pontes 
rado mini,;tro: e t•u niiu lenho ,;cn:io oJUC IOU\':tr c Jwcíros, grandes reparn~'õcs no leito da esfl·:ula, 
o e,;crupnlo eom OfllC S. Ex. procedt•tJ, vinoln l'lll'ill,; o•dilicio:< no1·os, :ougnwnto tle mui:os j:i 
pedi•· ao podct' com pélt'll lo· utn:o inlo·rprel;w:io •·X i:<lentes,,:cm mencionar uu tr:os o!Jr:1s c sei'\' tços 
:1utllentictt. ~·tn vez dt•, t"t~IIIO tli~~l·, fll•·ttcr· uÍ;io net"l'S:-O:u·i~~~ :i reg-nlaritl:ule do rr:.fcgo, n:1 Jinlw 
lt•tuom•ri;~nu th<',;out·oo•despcnd"r:"fllillo tlooJUe priut•iJ•llfO t'lll lodos os r:uu:H.'s, iru·Jusivc o de 
n:io tinlta ea!J:~I cunlwcim•·nlo ,;i J•Oderi:o usar. S:oula t~ruz no I(U:oJ fizeram-se notm·cis nl<'lho-

E,:I:l CJ ue,;l:io foi su,;cit:ul:~ no seio dao'OIIIIllissiio, ranteulos, ele. ; c t•nliio se ennl'enco•r:i do o rue, 
e llcou c,;cf:orccida :- n no!Jrt• min isrro no ex c r- sem :<C I' ncccssario :tbrir crcdilo extr:~ot·dinario, 
cicio :~c lua! díspõt! do credito de HJ contos paru a consolida1·iio dos gr;~ndcs córtcs e o .levanta-
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monto do· leito do ranwl de s~nta Crur., se rosnmcntc a prif)ri :HIUillo que é votado para 
poderiio ir fawntlo sem rr·t•juizo p:ll"a o scrvi(:o costeio ; pelo empro!go ctTJetivo dns divcrs:~s 
pr:hlico, sem incoll\"eniclllt~ p:~r·:~ o tr:msito. Us consi;:rn:~~ões, é IJUe vem-se :r s:Jbcr rJUal n dcs· 
f:u:tos o urostr:mio. pcz:J di! costeio u qual a dcspoz:~ do custo d:J 

Uissc :;. E'C. rtll•! entro a as;cvcrnção liUC cstrad:r. 
arli:mtou :r comroli>siio de IIU'! r=•r., css:rs o!Jms Tem sido C!'tc o processo desde IJUC a cs· 
hnstari:r os r·ecur·sos tlu ortl:Uncnto or•tlirwl'io tratl:r é :rdminislJ·:rda (leio govcmo, cxceptU.1• 
11 ::s iufor·uwt;oics pre~lad:is pelu dircr:tor dos :rlguns caso.:; ••m que este tcrn obtido meios 
d:r rlstratl:r de ferro, u r1unl julg.1 ncccssnri'ls cspt!ci:ocs para ccr·t:rs obras ou para acquisir.iio 
meios cxtr:~ordin:wius, n:iu p.,din s. 1::x. lrnsilnr· de mntcri:~llixo. • 
nm::uiar-sc por· t:rcs infurmnt;iics, como \'ind:rs Ainda no projecto de orçnnu.•nt~ r1ue foi este 
de 1msso:r compc!o•ntc, rtnc tlst;í :i rr·entol ri•• ser- :~nno :opr•·scnt:rdo rwra o exercwio de 1881-
\'i!,'O, c melhor do lfUi! a Cúlllrui,:siio, melhor do 188~. cu \'cjo o pedido do ~ovcr·no p:rrn objectos 
rru!! S. Ex. (ltídt: diz··r Or[UC o mesmo serviço r1uc ftli':JIII pelo uobre ministro tle :rgr·icultur:J 
c:c:r::-r•. irwluirlos nesta propos1:1. O cr·cdilo p:~ra a cs· 

:S:io quero f11ti~nr o honrndo ministro nem a tr01da tio fcrru O.J>~rJro II cxcetlllOd!lorr.amento 
:rttençiiu do scn:ulu, lo!lliiO a pnrlc do rel:•lorio do cm ri!:"or em :23:J:OOO,;, alle~ando·sc :r iwcossi
C\·rlir·,~ctortla ·~;Irada de ferTo D. Pedro II, ond" tladc do <lllgmcn:odomachirws, por<rue sc:r!Jriu 
cllc declara tllW ohr·as tia uresnw natureza c uma nol':r cst:~•;:io na linha Cl!ntr·al, a de IJ:~riJ:r· 
muito uwi~ import:.ntcs for:un exccnt:rtlas du· cena. 
ranlc o :111110 pa~s:ulo pcl•• crcdilo or·dinariu. ::ii l'or·t:urto, lirtuc consl~n:r•lo o seguinte: :rté o 
port:~nto o honrati•J ministr·o Jrrc~t:r :ís informa· prcstmtc :r estr·:r•la de fcrr·o D. Pedro 11 tem con· 
çõe~ do ex-direetor· t:rnta conli:rnea, cll:os dt!\'CIII seguido fazer o scrvi•;o do! ron,;er\·aç5o ordinnria 
SCJ'\'ir p:rra S. Ex. cono:or·,];u· cuui a CtJIIImis:<:iu. da via perru:mcnto induindl)·se a . .; ~r:mt!cs re· 
Niio ü lícitu :ro nohr" ministro :recitar o rrue fJ:JJ':u;ües c a consolid:u:5o dos coírtcs c outras 
eorl\'c:u :í sn:r prol•ost:~, c r·ejt!it:rr o tJUrJ ser1·o ubrns pcmwncntcs, pelo credito ordinario votado 
p:rr·a dcmonstr:u· a dcsnccessid:rdtJ dclla. no orçamento. 

S5o ur·;rentc,; "" nect•s:<id;ul••s '! Xiio contes:o Jloum ClfUi\'oco •l:r p:~rtc ilo nohrtJ ministro 
rruc o sejam cm :rlgun~ punbs, e pam c:<tcs j:í rJuan•lo suppoz IJUC a com:r:iss:itl entendi:~ IJUC 
tem o nohre ministro os rccur~os do no~·o cxcr· se •lena ndinr :ts obras p:~r·a IJU:tndo houve~so 
cic:io. Para outr· .. s, como, por t'Xt.:IIIIJIO: a consoli- saldo no or·çamcnt,J. A comnussão nunc:1 teve 
da'=iío dos ctírks, por· mais que se lhes queira este p.m,;amento, nem adinntou s~Jmclhanto 
dar r:~pitln nntl:rmcnto c press:r, nad:~ sc co!I•C· propo,;içiío; disso. é \'crdadc. IJUC taes obras 
A"Uir~. sal\'o si IJIIizr·rem intcrmmlrt.•r· o u·afcgo poolia:n SI!!' feitas como at•i o presente pelos 
da cs!J·:HI:r, o que seria :ri.Jsurol·•· S. l~x. n:io (nr;i meio,; ordin:~rios dor or~·amcnto. 
pouco si acuolir· :~os pontos cm que S:! m:mi· A quc.•tiio de lr:t\'Cr ou n:io s:~ltlo no corrente 
restem indícios tle J'llin:r imrniocnte. cxer·cici,,, o:io influe para o c~so; espero porém 

E i•lo, senhores, se tem fcitoconst:mtcmcnlc, rjuc lwja s:Jido. O nobre ministro, rlis1rosto como 
não só no nnno Jt:lssatlo, corno nos :~ntcriorcs. estoí, :r cumprir ri~oro>amentc a lei, a llscalis:ar 
Polos meios ordimu·ios a •·strmh tem con~·~~uitlo o scrvit;o d:r cstrnr.J:~ D. l'edr·o II, vor:í que tem 
IIWihor:u· muito totl:r :r :!.• ~ecção, diiJicil como meios b:rst:rntcs par:1 ir desde j:i trat.mdo da 
é pelos tunucis c g-randes rúrtes, sem IJUe so ron,:olidaç:io dos grandes córtc,;, do lcvnnt.1-
Jlcdissc :.o corpo legislatiro credito cxtr·aordi· monto do leito do ramal de Santa CJ"Uz, c outras 
nar·iu. obr.1s, n5o obstante o prulon~amento da liolr:~ 

Qu:mrlo o cor·po le;ri,:I:JIJ\'0 cousignn m•·ios centrnl cujas dcspezas rl•l ':oslflio nu;rmcntararn 
p::ra o scr·vit;u da ··~tr:ula o. l'•·dro 11. sem· no cor·r<Jnlc exercício, 11:1 proporr.iio da parte 
Jlfll rum:r cm coJJisi•ler:rt;:io a conscrv:H;;io c que foi cntro•guc no trafego, corno lembrou 
mcllror·~rucnto lll'o~rt•ssh·o do kito, m:ttcl"i:~l 'S. Ex .• dizendo qtte quando houl·csse no o r
lixou rod:rnttl; c ,; por· isto quu nas dilfercnlt!s çamcuto :tlgum s:rldo, st•ri:~ :~bs~rvido pelas 
divisiies do servit;u da t•slrad:r, tr:rfc;ro, locoruo· ncr:cssidadt•s deste novo ,;crviçu. 
ç~u. via pcr·m:mcnto. etc., iucluc-so urna p:rrt;l O nolJJ·c ministro niío con:;iderou, porém, qu~ 
pam a 111alcrial, cm tjUil so compr·chcude tudo neste cxl!r•~icio apt,nas accrtlsceu :r·sccção que 
CJU(' ,; r·llfercutc :r oi.Jr:rs no1•:rs ou pcrm:rneu· V<•i d:r estnt·iío tio Sitio a lhriJacena, o par:r cst:o 
te,:, c :r so·J•vi•;os tJUC niio diz~m re~pl'ito :ro p:rrtL' j:í ror:rm votatlos os meios, pois contava-st! 
custeio pr·opriamcnte dito. com c,;tc au~m\lnto de serviço, IJU:Jndo o podt!r 

O po<lcr· lt!~isi:Jih-o nuncn enlrou 11a discrimi· le;:dslnti\'O votou o OI'!;I!IIICIItO •·111 vigor. 
wu;;io tln deslll!Za doJ ~ostcio e obr;rs nov:rs on .A :tbcr·tur:r d:r estaçho d.) l.l:rrlmccna foi quo 
pcruwno•nlcs, llliC devc111 ser computadas :í cont:J rctanlou-sc de maaciJ':I :rtlmir·:~vcl, $C III duvida 
do capit:ll. por justa causa. 

A :u.Jm:nistra\·iio tJttando :tpplicn os nwios Xiío pt!n,:e portauto o no:,rc ministro que ii 
\'OI:tdus l: IJUfl tlt!!,.r.uiua c•s:r classilicr.•::io, COII· 11111:1 noviolndc a prrtP. d:r cstr:ttlil, •JUC ultima· 
fur·me o cmpr·.·;.:u IJIII! ol:í :r.os cro•dito:<. ou cm nHlllt•• foi cntr••guc ao tr;,fcg-o; c não $C pódo 
ohjo•t·too:< fun~ivl'is· " sen·ir.;o,; tr:mseunto•s IJUe •·:rlcul:rr em quc t••mpo St!J':i :1bcrln qu~I<JUCr 
s:io I'~""I""Í:Jill"llle 1lo t.·.,~t··io. uu cm o!Jr•n,; twnrs t•,;tat;ã" :rlo;m de D:r rb:tt't!na. 
c so·n·ir.o,.: Jll!l'lll:m••ulo's t(IIC são le\·:rJvs ;Í cont:r o r:olJrt• rnini,;tm j :rl;r:•·~o' rollocado no ter· 
do cu.;t~J th e'tr:~ola. ro•uo "''" \"Crol:rdeirns p:·i nc:ipios, c no p:1pcl de 

I'L'ia f;~JI:o dt~ r·~p:•,·i:Jiisat;;io n:ts divo•r>:rs rcr·~•·X·~~utur· liel d:ts lei,;, u~o t•sper:mdo ml'ios in· 
ltns ola ··srr·:rd:l do• fo•rJ"<) n. l'edru II, tom ,.:itlo.ÍIII· co•rlo,; c C\'t'lllll:lt:'S, III:IS vinolo tlt~St!C j:í JlCilil" :10 
possi\"1'1 :r o pod•·r· lcgisl;rtiro determinar rigo- poder lo!;;i::l:rtivo os <JUC julga intlispcn,.:t\'Cis. 

6 
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O nobr·c ministro tcr·ia mnil:r rnzfio, si n com- I rio das Vcllw~. c depois r~cnltouque desse cro· 
ntiss~u lhtJ neou~dh:•>>e que :•b~ndorw"s'~ os dito o g-ov•~r·uo des1u•nd~ssc ~té o maximo de 
s•~rVi1•os •l:r cstrnd:• d•~ f••rro, on n:'ro ntt<Htrl•·~"'~ iiiO eontos fl'll dous ex•·n·if'ios r.om ns ol•ras da 
:i lll'";'nei:• ,I,•:.J;:uns tkll··s. ú csper·a d1l \"•·r·iti<"ar G:•n.J,ú:r. Eutrclauto o ex-ministro dn :tg-ricrtl· 
s:l(cl~s. M:r", eomo dk,c, :1 coJIIIIlÍ>são uuneu tur·:•, prt"sid••ntc do gabínclll ;; "'' J:mdro, ;.w,;
IC\'C l'sl•! IH!IIs:rm•·nto. tou n•·St;,s ol•r·as, alúm do •·r·cdito lixndo na lei 

A •:omruis>:'ro uão llll•'r outr':l cousa ~··r.r:in o de !Hi7 •. :li:IÍs 111·~ ,. IJIIfltroCt'lllos cuuhs, tir:ulos 
respeito :í lei; é o •flll! c>;H:I'a do :roln·c rururslro, do cr·.,drlo C>fl•leWI par·:r o prolung:unento ao 
l:lnht rtfni< rJLlf', l'•'iiiH!itarui:J a ftoi, o S•'l'l' ;~,-, pu- rio da,; \'nlh:t• I 
h!ico rwda ""lfrer:i. O d•l>\'ÍO de um ceilil rlcst:• con,;i,rrna~iío para 

'l'ra!lfjUÍIJÍ.SC·St! 011001'•' ministro. lilll ditli:r·euh: tl11 l{Ut.! roi dnlermin:ulo flllJO fiO• 
A pror"•~ito d•!•t•: yonto o nob!'•: mini~tro ti••J' legi~l:•tiw• inl{llll'ta crime tle responsnhili

:u.li:urtou um:r J'~'''l'""'\'•10 rJLW rnuzto me sor· d:ulc; c n:iu ~ei comu o tlwsoum porlcr:í justili· 
prendeu. . . caro p:•;.:arnenlo das .re~pcz:•s illt•;nws f{lle o ex· 

Si b•llll rue rc,·or•lo, S. l~x. dt.•~c 1Jl!C n:•o mini~:ro d:r :t;;rir:ultur:r ur:rntlou f••zcr por um 
IJil••r·i:. colloc:rr·>fl na posí·::in •I•! outro~ •;ne siutples :tvisu. 
procr•rlen•rn de modo liio irrc;.:uf:lr •JUC •:norrw·,; O Sn. B.1n.io J•E Cnn:r.rrf::-Foi a isso fJUC se 
d••srwzas furam fl'it:t< S•·lll crc'llito. rJucr· do poder ref,•rio o uohre miuistr·o dn ngricullur:•. 
cxc.·uli\·o, rJU•·r do p:odcr lu:.:islali\·u. 

Est:1111·nposi1;:·11 , ,; ~rn\'Ís>irna! . . . O Sr:. D101õo \'~:r.no:-S. Ex. devia refel'ir·sB 
Xiir> Sl'Í ,111c :olé lioJ•· t<'nila lt:l\'1'1!' uun1stro (lositJv:oJucnt•• ao IJIW lhe rmrccia com raziio 

nem ,.0 ,.,.1-110 , 11 .: 011 ,.,,,c 111dlcr "'"" uos r•l- :ouornalo ou illr•g-:11, •: n:io :rv.:ntur••r umn pro
fres ~~UhJieOS ll 'tirar rJ'ahÍ l'I'I'III'SoS. Se,:• t••r !'I'C· fi ,j,;:'uJ ;,:CIII'I'ÍC:I. 
dilo :riJcrto IJOI' :w:o •I•> poder le~r>l:ltl\'o ou •lo O Sn. Br;.lnQt:l: t~f: ~!.v:rmo (mi11istro da a.Jri
pod•·r exccuti\·o. p,;f(,: ha\·•·r dt:sfu•zas rwo c"ltur.tj:-Eu me referi aos lwlall•!os dus cxcrci-
clnssilicnd:•s, uws d:'Siu~z;,s f•·il:rs Stllll ('I'CdJto eios cnrerrados. • 
me Jwrecc rpwn:·,o. 

O nollrc miui~trol:ol,ra cm cll:.O:JJJn. 
Xos minisr~rius tle •lUC knho ft:ito .l':rrle niío 

SC fc•z 1'0!1>:1 I{U•' >C jJ:<I'l'C•" >•: Clllll 1:'(11; ll 'III 
mes!uo til'úll·>•: tlc um a•·rli~<J rul:-ulu p:u·;, ui' r" 
í!S{h!ci:d tlinhciro p •ra ;r,•udir a outra. . . 

E<tc prO•'<ldinH•Blo pml••J'a o nobre lllllll"tro 
cneorrtr:t~· na nd1uini<tr:w: .. J •t:rl! Jinduu. 

O 111inbtro !1:1 :t;:ril'illtnr:• do ;.:nhiucl•! :; 
de J:111ciro f.,j rJIICill urawloiL linu· ,J,. •~t·t!f!ito 
CSJI<'t:i:rl vot:rdo par:• o prolou;::mwnto ~la l•sln•:l:z 
UI' rerro IJ. l'edm 11 ··ru hu•t'ól ,]., 1'111 das\, .• 
ll.:•s. 1/rOO:OIW<• p:~ra cnt•·n:d·os na:' Iam:•:' d:1 
(~auJ.IJt,;~, infJ'Íng-in•f~, dc~''•trtl! a l1!1 ,J,, oJ'·:;•
!;:eJll•• c nullilkaml .. o 1'"11 ·:~:ll.~nlo "" po.l•·r 
l•·;.dslali I' O, 

Si u n"bt"•• ruini .. tro f:C !'t·fcriu :. e~lc :1jn1:-:o, 
ter:í tod:• :. rnão, J!l:ts de\·ia ,,cr expii•·ito 

ll:·:olrru•nto: ,·si<' f:zd•• ,; t;'w Ílllport:ralc. l)ll<! 
cu :•eho eon\'CIIÍ•:nte rcwrret' :·, lci!llra da lt•;:i>
l:tçãu r~spccli\'a. 

A lei n. ::2tií0 rir ::20 olc On: ;rfJi'll d•! 11-li:;, fll'· 

ç:unento (1:11':1 11 I'W!'I~i··iu ri·· Jt-;i(j-JHii. llu 

art. !0, disl.iie o s.·gninte: 
• E' o ~O\"'••rHo :11tfol'iz:1ti 1J pnr:t d·~~pc·ndcr an. 

nu:olnwntc :•I•'• ::.rJoo •·o~rlu.< tf,. r,;;, c0:11 ";•ra
lou ''fllllt'IIIO d:J ••slr:•d:o • !,• !'•·rr" de l>. l'r•do 11 ; 
dc•v/.ur/u.~t'.'/llir, tft•:'*f[,• j.í, a di1'1't:~·:iu llltti.~ t:oul'l'• 
uh·ule partt li'J .. ,. 11 lll"SIIL't t·,'iltlldtl 1ttJ ponto t'JU 

'Jtl' Clll/li'ÇII tl j,tlCt'./fl~··i·, tf,J I'ÍO t/11.~ J 't•lfut.to:, • 
A lei 11. ~7!1:! ,J,. :!O d•l ó ltttuilru 1" !Hi7. ••I'· 

•·:uu••nl•t de JSií :1 lSiH, no :u·J. i."_,~ uui"u, 
tJiz;- • {) ~11\'CI'llo lh•:J :111t111"Í7.adll )':11':1 d.·:-t
Jl<'ll•!,•r por t:ont;• 1!0 ,.,.,·dito !!••H•···rli•lo Jl••l • :•rt. 
Jt! d:r ki n. ~liill 1le !Si.) I supr:. •·it·,.fa ) ,,,,:" 
""'.cinw r/,· íOO: 11:11! '0:10 ,.,·is. dil'ir/id· s I'.,. 
1/vu ... · t'Xt'I'C,c/o .... · •·om o pro!ullg'''fllPJitn d;1 t'.""'l r:.~J;, 
tiL! ft•JTo 11. l'•·dro ll "" lrll .. r:d tb Cu:IIIJio:J, 

Os lt•rmu,; d••>t:,; ftoi,; ,;;iu nrui cl:rro~ ,. positi
vos; :rlli o JH'Il>:JJIIl'!llu do l••g-i;bt.lor ••sta. pai':. 
lwrn ti izcr, t•skreol yp:•ol". I ,,.,·r·~ !ou :;,;wo:oo: I;~ 
p:z ra (I prul .. ug:•rnento •1:1 ,.,, raJa t.IL! f,•rru at•· u 

o su. B.1n.io 111-: CoTe•a:-Jl:-X:io :rcrctlitc nos 
kd:.nt;o,; do th•·~o·1ro: s:io fal,;o,;, 

O Sn. llw••·• \' r·:r.no : - O iii ustr•1 autor do 
fil,.•llu polili•~u. intitul:•uo. • As Jimwr-•rs fla 
I'·'!JI'III'rl/{·i·· • Ull\'C tom:u· not:t de~te racio p:ml 
:td,Jibr' 11111 c:~pitulo suiJ :1 cpig-raphe: A t'C• 
:í"'Ju•rar.h das fiuaura.'i. 

Com •·,:ta ,. outr:." muitas inrrne(:i'íes de lei posi
ti\':r é rpl•! s•••Jniz reg-en,•rar n,; lin:tll(::ts: foi assim 
IJru• pi'•II'Cd•·n o g-:•hinl'lc flr<•sidido 11do :;r.Cnn
s:ur:<:'u•d" Siniurlllí,sig-r~:~ tn rio d:r celebre cxposi~:io 
úc moti\·os p:tr:t cmiss:iu de papel-moctl:l, em filie 
:1 r.~JJIIl:u:ão de nol:I\'CÍ:-' esladis!il~ c n ~..::csl:io 
pnldiea d•: 11111 gT:llu!•• t•ar tido (lolitico dur·ante 
,.,··rc:z de !O :tnw•,; rornm ::t:rs>:zlhad:rs c entreg-ues 
nos \'r•ntliS da dllfamnt;:io. 

O :>n. HI:AII'JCJ: !Jf: ll.1cwo (miui.~tro tla a:,ri
t:ultura): · · ~esta J•~rtc os !J:d:mços mostr:rm 
rfllt! us crr"s fur:un de :uth:cs o,; p:u·tidos. 

o S11. llro,;o VJ:r.1w : - Tnfl·cz o noh rc mi· 
nistl'ú (ll'den•f:. :dludir :10 priJI•edimento 'lllê 
!,,.,.o mirlislru d:z n;.:l'it:nltur:. do ;.:ahinetc ::2:i 
"" Junho, rru:11rdo uwn•loti f:tzer :dgumas ubrns 
1!•· l't'JI'•I':u:~u lll'g'élltl! <ln linha (ICI'III:JIICJite flOI' 
cou!:1 J., pJ·oJoug-:unenro. 

fi :ir:. Br:.\ll<JU~ IIE ~LI.:r:oo (ministro da ll/1'i-
Cll/1••1'11):-:"\:·10, S<lllhur·. . 

O Sn. llror;o V~;r.uo:- lf:•~ h:r>ta :rlkn•ler· á 
r1:1 !1: reza i:11pn•vist:r diJ s·~n·i•;o p:u·a juslilicar-so 
o UluoJo tl11 fl:t.~:IIIICIIIO. 

IJ :>r·. Tlru.r::tt. C111:lhn, •'III Jli'C'•·n~a de ~· r·nntles 
de< mo ron :r meu'""· d•: 'JI••~ r••s ult:ír:• i 11 tc!TIIJI~·:io 
do lt•:lf,~.!.!·o, \'ÍH·~e 11:1 cuiJi:-oão ou U1! :11Jrir 11111 
•~r·.·dit .. C\ll'<~~•r•linario por •u·to do poolcr I'XCCU· 
iiro, ou de r••curn•r :tu cr.·ditu \'Ol:tdo p:trõJ o 
prul•n:C!:tlll•'ll!o. ,\doplotl cst<: r11eio; ruas t.lcu 
t'""·'" "'.' >•'li :u·to, e o C;"(llicuu t•erantc o potlct• 
Jeg-J~J:1!1Vu (jUI! o ll'g:dJ:-iuU. 

.\las :llé hoj•· o procedi meu to do miui<tro dn 
:t;.:ricultur:r t.le ;; tlc• Jauciro cslL'V" l'l!Colwrto. 
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A:-:NEXO 43 

Foi preciso o exame da propostn IJUi• dí>cn· 
tímos c do rel~lorio c cont:os :opl·e;cntados 
pelo director da estrada de f••rro. fl:lr:o eh.:garmos 
ao conhecimento de tJIIC f.'lOO:UI/0;5 foJ·:orn illc· 
ga:nwnte rlcsp"n•litlus na,; olmos da G:Huh•>a, rJUC 
não sflo urg•!n!cs e para que llavi:o ercdito t!<· 
pcd:ol. 

O uobrc minislro,jnl;.mndo IH!Ces:::orio,c niio sd 
si lambem ur:;entt•, o eredito pa1·a :ollg"lllento 
da estaçiio co•ntral •la r·ôrlc, Jorocurou justi· 
Jlc:•r o pedido com o •lescnrolnmeJJ!o lflle rem 
tido o t1·:ofcg-o da estr:ula d•: ferm, :o Jll't:t::.:síd:•· 
de de nwiores act•onJJnud:o•:õcs para ear:;:os,f:•dlí· 
d:ull's fJ:Jra os pas>agl'in'"• ele. 

l'cço Jiccnr;:• :10 honrarlo mini:<tro par:• lliscor· 
d:or da sua upiní:io ljll:lnto :i lll'l,(cnt•ia. A ncc .. s· 
sidadc dt: mciJJOJ':Jr os edilicios d:1 . .; e•l:lçiit!S e 
as ohras ll:o c>lr:III:J de ferro, nin~Ut!lll r:onte:Ota; 
m:1s nego IJU•J h:ojn urg-end:• no IJUC JICtlc o no
bre JIIIIJistro, qu:111do :o ''"tar:'111 ecatral, s•: 
:wha alliviatl:o (upoiadus) em :;r:uHI•! pa:·tc .;o ,;c• a 
lrnft•go. 

O rnateri:tl importado para a •·str.1da, tendo 
já deposito na G:nnh•"•a, niiQ pre•dsn !1.· arm:oz•·ns 
cspeci:ws na e:<tar:io e(•ntral. 

C•!rtos (.:enero;, •:oruo o fumo e outrus t•\m 
armazcns II('I"IJ(Iri:•:los. As 1:aru•·s \'••r•!es ,. 
hort:diccs do r:urwl de S:mta Cruz t:omb•·ru t•\111 
cdillcios prl)pl'i•os. :\11 r•:l:•loriQ d11 rlin•clor ri:J 
eslr:ula dt: f•·•·ro vem pomposanwnte iiJ•:nrio
n:ulos os St•;.:-nintes mt:lhuranwntns fcito~s ua
ljllclla csta,_-ii ... (!.t=.) 

Ora tudo i:<so fez-se o :111no passado por couta 
do Cl"c!lilo ordinnrio. 

O Sn. 3.\nrtos BAnn~:T•I:- lia ruais cousas 
:~ind:t. 

O Sn. Dror;o VELfiiJ :- Heliro-nw sú :i csl:o~~o 
central. 

O Sn. Sn.\'F.IR.\ D.\ )forrA:- \"('j:l cm IJU:llltO 
importou tudo i:sso. 

O Sn. Drnr.o \"F.!.IIII :- X:io possn cafo'ul:•r 
:1g-or:o, mas é f:1eil v.~r pelo rd:oturio da eslr:~!la 
úJÍICJU:IIIto illl(IOI'(:JI'alll CS:<:b dCSf14'Zo1S. 

ls,;n, porém, niio é rwtla ; terd ocea:<i:io de 
mostrar :ro senado a rwtun•z:t '''~ onlr:•s tle:<p•·z:•s 
fdl:os na csu·:•ll:• de ferro, as •JU:u:; pmV.:11n IJUC 
:1 sua n!lmini;tr:wiJo dispõe tlt! nwi•JS uwis •JUc 
sun!cienlt·s... • 

O Sn. B.\llllOS ll.\JtflJ,;TO:- Apoia!lo. 
o sn. DIOGII \'w.no:- ... niio "''' p:ll'ol l(lle o 

nobre mini;tro pede, •·onw p:or:o rnuit:• con::a 
uwis, para 11111iln:< !li:<penlieio:<. ,. :.r,·· dt•l:qti· 
ti:IÇÕt:S. 

O S11. Srr.H:IILI :>.\ )InTT.I ·- :\ Y••ri>~ ··nsl••i() 
,; muit11 lar~ a. 

O S11. D1or.o '""1.110:- Hc•:<pontlcndo :"' hon
r:11ln relato!" da l'OIIIIIli>:<;:o quanto :on r:11n:•l tit~ 
Sant:1 Crnz, S. Ex. di~~c o •JIIt.' ,·ou ftor no I'X· 
traclo de :;eu di:<cur~·-' J•UIJiica:itJ no Ditn·i., Uf/i· 
cial !lc 11 (lt;): 

rclntlll'io tio ministcrio dn agricultnrn, :i Plllti· 
nas ::!0'1, cJwontJ·arn-sc dr.~pe:a.~ feitas ror conta 
desse cnúito uo exercício tli! J8i!J-1880. 

• Qu:1nto :1 C:ile ponto, parece ter havido cqui
vor:o. O lfllt' s" enrontr:o no cit:1do rdatorio é a 
tlt: . .;fll!7.:'1 de H!J contos feita no :onno de 18i!J; 
Jll,J.; tf'ahi 11:'10 ~·: Sf'g'UP I(IIIJ fQ,SC tfC:i(JCZa 1)1) 
ex•:r•·icio, Jlfii'•JUanto podia :er ~ido d••spentlid:J 
no I." ~•!IIJe:itrc do :onno civil, lfUO era o 2.• do 
<'Xt:rci•·in. P:•ra •(U<! •:s!:1 ll!J:<erva•;:io não lii[UC 
dc;:oju!l:~oln de •lcmonstr:o~iio, o orndor lê a que 
rer:••bcu d:o pr••Jll'i:J l''trnda de fcJTQ: desse do
cuuJcntn ,.,;.,c lfUIJ no cxr:rciciu de ll:li!J-1880 
/llio .~,. fi::eram dcsJie::rts Jl'''" couta do credito a,,. 
11111/tldll • • 

O crcditu ern rJUC>tão é o de l,I:IG0:000:5000 
réi~ do :; unico •to nrt. IS ti:• lei de orçamento 
para 1871;- l~íi ; nws UJ!:it•jo que o nubrc mi
nbtro rne •·xplit(liC u IJUc s•:;nilic:t sua asscV•~
r:·~·i" <'IJilllJiii:Jil:• 1'1)111 o IJUC di1. o· rcl:•torio do 
•·x -!lir·cctor da e . .;tr·atln tlc Ct!rro, it fJólg". 1:!~ 
( [,:) : . 

• :">o\'.\ F."T.\1',\tJ Df: S. II!OGO.- :'\11 dia J." tlt! 
Junho I d" IMi i ) lere lu~::• r· cm prcsen•:a drl 
Stws ~Ia;.:e~l:uJc,; lmr"•ri:ws o lançamento !ln pri· 
mcir:o pcdr:,, e no rlin 10 do mesmo mel. r.ome
~·:•r:tm O' tr:llo~llws de coustrucç:io. • 

Ora fH'l'g"<llllú no nobre ministro, profi,:;;if>nal, 
lll'm coJuo ao honrado >cnador pdo Espírito 
S:rnto 1(11<! 111t· oure .... 

O :-in. n.~n.\u P~: C•JTEGII'E:- E~sc não dá 
opiniiío. 

o Sn. Dro•;u \"t:wo :-... si é possível IJUC 
d.· lfJ d·~ Junlw :•o fim do mesmo lllt'Z,IJUan!lo 
:0:1~ cncerTuu u c\t.!rci··io, ~e eonstruisscrn os dons 
imp .. rt:on tcs cdilieio:: rJue constituem a cst:l•:5o 
•lc S. Diu)!Q com ns d:meusõcs c prt~Jmrçõcs 
mcncit~rwd:•s no me;:no rclatorio. ürn delles. o 
da c>ta,iio, n:'JO incluindo encanamento tl'ngua, 
c<:,: .. to."•l•·spez:,s nccc>sorins, etr·., importou cm 
~l!);;j:!;;:5: C O IIUI!'u fllll':l I'CCt•billll'niO o(e l:lmllll"fiS, 
pr·ix.·s ,_. art·.~ irupor:on, n:"ou incluindo o enca· 
n:-.we•nlo tl':J~tw, ~~..;;;oto e dC'Sj)l'Zas :•ccc:ssori~s, 
cm ii:88.1~5~flU. 

Ora, ~cn.lo Ju:Jt,.rialmcntc impossil•cl !JtiO cm 
~O di:"' '' ··x-tlireelor da l'"trada !lo fci'I'O com 
tuda :'11:1 nctiri•Ja,Je, pu!lcss~ construi!· edilicios 
uess;.s propor•:u••,:, é cou>C•JliCnri:J indcclina\'CI 
" l•l;.:"it•:JifLW ti1·cr:un undamr•nto c conclu~:io uo 
t·X•·rcit·io de 18;!1-JSSO, 1: portanto o pag:lll:cnto 
•la,; l'•'·'f•ecli\·:•s dt•>:pez:•s fni cm >'U:t maxima 
p:orl•· cll"I'Í!n:ulo Jw,;!e t·x••rcit•io. JIOI" eollla do 
,.,.,•di!o 'I"''"'-' diz :mnnllatlo. 

\"(· o 11nlore 1uini•tro c1nc ~s informaçõe;; pn•s
r~tl:•> p••l:o •·str:tda ti•• ft•rro. t• t)UC f•1r"m o . .; el•·· 
m•·ul:t< tl:1 pro~po.;r:o, "'"' l:io incerto,; ·~ •ln\'idn
:-tt~. lào ,·onlr:ulitorio~, que t'U, sem f:11.f'r 
o:r·n ,;, :i!~tn l'IH(.!'t"!.:':ll· liugnag-etn cxn:.:-,•r:uJa, 
po•'u tlizO'I·: o nulorc llliní;tro roi illndi•lo! 

u ~J:. B.u:nos ll.\lli:E1"•1:- Si não foi cllt•, 
fOIIIOS llt.tS, O Clll'JlO )egisJatÍ\'0· 

o Sn. !lJOt;o \"m.n":- Aind:• é prora tlc •JU<! 
• ~orou o no!Jre relntor da conJmi:;,~o. que 

apcn:ts se rdl'ri J'a " c,;"e crcdiru pai a mostr:u· :• 
confus~o tfU" haria no Clllf•l'••~o lias l't'r!J:~:< Y•>· 
tnd:1s, rua~ n;io i~nur:1va IJllt~ o (·r~·,Jilo t':'l~l\·~~ 
e,;~ol:ulo. Aiutla :J••t·re::•·•·uton S. Ex. IJI!t' o ;.:-u
veruo lll'lll uc;;t;~ J•:JI'Ic• teria r .. :ôt•, i'OJ'I(Uautu uo 

S. E\:. Jh'.<tc punto t:f.IIIIO t'lll outro t:unioelll rc· 
l:Jli\'11 :•••" <T•··lilos t•,;pcci:oc,; foi illudit.lo, é a 
in<•x:ot"lid:i" 'I"'' ,;,• en•·ontra t•m >'I"U rd:•lnrio, 
;i i'''C:illtl .2iJí ( ,,~,: 
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.}.} ANNAES DO SENADO 

• Tod:t a dcspcza efi'cctuatla no ultimo anno trilhos j~ scrvi.!os da liniJ:l principal, cm vez dos 
(de JSi!J) com as obras do prolon::amcnto da trilhos ti•· a~o lfllll !inh:tm sido oncomrnond:~tlos. 
fcrro-\'i:J D. l'cdroll, irnJJort"u'~ml.!l:li:7.)i,5!lii~, ' Por· :HJIIi o senado IJÓd<! ;~jnhw.r a ~~onfusão t1:1 
a saber, com o rn.mal do nwtndiJuro H7: I!J~15!Jti:!, con•aiJilifl:Jdt•, l:•lvc7. propo . .;it:Jimt•nte atrapa-
o o rc~lo com a lrn!w t·cntral.. lh:ula, da cstr:uJ:1 de ferro I 

Quem não se dL'l' :10 trabalho tio f'X:tminarcslcs Pr~it'rt:l·SC twl r:•m:•l novo, vol:•·sc crt'dilo 
YllfUIIIO~OS l'ci:Jtlll'it'S IJIIC [J:tri:CCIII fei!O$ lll.1ÍS CSJJCf:ial, CIIIISÍ:JI:tlll·~O fUiltlus para :1 SUpCr· 
par:t confundir elo IJUO p:tr:• osrlar'L'ccr ns mulli· struclur:• nwr;~lica. •: cnu·et<Uli•J cmpreg:un-sc 
pias o v:tri:ul:.- 1}espcz:~s da estr:uln dn fm·ro, fi· no rnm:1! trilhos \'elhos I 
c:tr:í llCr~ou:~dido dn 'JnO niio se de< pendeu du· Isto f:.z su'pcilar IJUO n r•x·direclor· da c.str·:ula 
r:111te o a:mo (l:t.Ss:tdo ('elos crcdiros d•l prolon· contmdo ao nobre ministm t•st:. historin d1J 
~amrmlo senão c~sa tfUantia; rnasj:i \'imo.; lfUO lovanlamcnlodo leito 1!0 r:~rn:•l para dclcrmi· 
po1· urn ~impks aviso n rx-minisu·o d:t ng-ricul· nal·o a Vil' JH'clir este cre.Jilo, sú linha cm \'isla 
tura :,-astou (IOI' conl:• do Jll'olon~Mill.'nlo r mm o rt•stiluir os IJ'ilhM dtJ :1('0 :10 r~nwl. 
rio dns \'clhns 1.~:;~:!12~:5 ·oo com o rum:tl 1!11 o tm!J:•Iho n dcJ'Pr:za lfiW honre com a 1:ollo· 
Gnm!Jüa ; c ag-or~• s:~iba o :wn:tdo lfiiC :tlém disto eaç:io dos lrilll•·,s vciiH•s Jnr:l ;orem :~gora ar
gastou-se com outros SCI'\'if,'OS du vi:~ pcrma· ranc:ulo>, s;õo cousas 1/IW ell•~ niio lcvn cru conln, 
ncntc c por conln do rncsmo prolong-amento a JIOI'fJIIl• nuuea s.tUlr~ o IJIIC cr:~ ccúnomia. 
somm:r de !16i:i!I:J150:;3. Felizrncnt•• 'JIWnln 1111 r:~nwl da G:unbcja, cs· 

:'i:io c,;tou rrlr:llltasiando. O IJUO eslotr dizendo tamn,; um pouco tr·:~~uruillns, pol'l/lliJ o nol.rc 
é lirud:•, diria rudhor· c;~ lado, do fli'OJirio r·da· mini:'lro Cllll(f'lll:r·se 1:0111 o c.·o!lito tlu '11:: contos 
lorio tio c.x-dirt•clor• d:1 cslr:•d:• de fom·o. (1111':1 crlllclus:io d:•s obra.~. 

O nobre ministro deve ru:mdar fa7.tJI' urna l.le\'O cnu·eraatu nol:tr IJile trnnndo S. Ex. u·a· 
Cl'l'a/aJ~:•ra corrigir ns•:tl rel:otorio ncsre por.ro. lu\'n d.~slc pnnro, d•!tHI''" :1 notida di! quctinlrn 

Or:1, si em rcla~5o ao ramal de Sant:1 Cruz se co1't:rdo no "l'fi:llllCnlo apr1·scnt:ulo pelo r:x·di· 
tin•sse cumprido a lei, c o credito espcci:•l \'O• recto r dn e~l r~dn :1 olt•:-:pezn cum dous arnmzonlÕ 
I:Jdo para esta o!Jra fos~c .1pplicado 1:•mscicncío- IJilt! este f•r·ojt:J:I:n·a faz•·r; o rrn•~ re\'da rluc a 
:<:tmeutu, scm ~e dostrahil' tliulwir·o par:~ obras commi,;s~o n:io tmnm:ion juizo lr~mcrar o de· 
dcmcecl:~:rri:•s. e mistílic.:m,lo·~c.o potlcr· lt•g-is· nnnci:mdo n r•lnno dt! ll'ausfor·mar·sc a c.;lação 
/alivo, o r·;;rn.1l c.•l:•ria ron..;trnído um corulil·ii•!s nwr·itirna o:rt ecnt:-o comnwrcial, pelo menos 
cxccllcnt,·s, com o lt•ito 11:1 nltur·:~ m•cessn'rin, p:tr•a !otlo !l serri!).1 rcferonto:l :10 café. 
com trilhos de ~-:o, l(ne foram Jlt•sviados p:u·:. 11 • Dar·-sc :irJIIo:!ll:J os!a~:io as prOJIOrj;õc.; IJUC ui-
Jinh:t pr·indpal, ':•npreg-ando·se oatros \'clhos, trm:uncnh! tornon, llllfiO''l:• contrarmr o pensa· 
cm sumrna ~·s111ria cm contJi,;iics regul:•rcs, c m•mlo do puder· Jcgislnriro, pcns:IIJJ(!IJIO mani
corrcspondcna aos seus fin,;. fcstndo j:i IJUando con•i:mou-sc a CJUilnlia do 

l~m ,.,.7. 1Ji:;to, \'em o no!J!'c ministr·o pedir iOO contos, cm tlous cxcrciciM, ct•mo sufficicn
III:Jis dinheiro :Jfirn de sUJIJirir o true ~I! desviou lcs r•ara cro:u·.sc :~IIi um tlt'JJosilo ou nnnnzcm 
par,, 1',1.<M• de mcro·at!o c outros dr.•J~1r:~tc.<! 11:1ra o mnlt'r·ial da f:>tr:.tla, corno trilho~, 

Ora, senhores, lui:Jrmos com tanrns dilllcnl· c:Jr,·iio, ele., j:i rzn:mdo suhst'lfl!Cnlcmcnle se 
d:ules, disput .• ndo gtiV••rno t~ camnr:~s por t•ans:t votou o cn·tli!o esper·i:d de ~13 contos pnr·a 
de illliiOilU.<. c Cf!llilibrio tio urf.::llnenlo, e ;~lirwl condniro!lll·St! :1 . .; obra<. 
,·ermos o~ •lrnhe:ros pnlrl:t'IIS o•sco:u·•!III•St' po1· Ur:~, ~ã" mil e tanto . .; 1:untus rol:J•Ios cons· 
•~>la foirrna, é cou,;a 11111111 mnis illfliscniJ.arcl ci•·nl!JIIlf!llk l'l'i" pn:lcr I•J.d<lutivu p:•ra aiJlldl:l 
1111ant'• é Ct:I'IO I(IIC n rnini.•t•·l·io ;; do• Jauoll'o :1r· obra; m~s ljii:IU!n ~c 1••111 tk~pondich ? 
mou 11111•• ,.,;dt! c>trl'iris.sinw do imJ•ostos (lllr ~l:lis du tres lllil f'OIII•JS, s•m•lo 1.~00 o l:llllos 
lodo o impcrin, c 110r :unor do l'illlt•n ror'l'<'ll por aclo :•rbitr:11·io t!o :;o,··~•·no como j:'r de· 
snnguc nas ru:ts d•!>ln t·idad•~! (.l]miw/o.~.) mon~lrei. • 

~ó para :• cslaç5o llHII'itima dn t;aml,üa, l.!.lflll Vê o nu!Jre ministro lflll! eu linlw r:rzJi11 
'' t11ntos contos ille-=-:Jim~nlc 1 i•·:.llns do ,.rolou· IJIIllndo recl:ull:l\'lt contt·a a su:. proposi~·:io d•! IJWJ 
g-amt•::t•J tl:l •·>tr::•l:• de f<•r·;oo ! Os l\Jint•iros :•s ol•r:.s tia G:unh,'r:~ fm1111 :tssim dcse11"olvidas 
dt:\'emter· razão muitn jusra de rrucix:wcrn·~c d1J por· :•clu tl••' Jl:t•l··r·c . .; ''o:u1wtr•nr~s: rw1u ""c:.· 
Sl'lllrlll:lll li' prnec1l irurn to: mnr:•s. UI' III o 111 i 11 islcri•J o!n 2:i tiP Junho 1Uf! 

Em \'f'Z tle ~~! illl[tJ'imir· :wli\•i,J:Hin ;;.; ol.ra~ inido,:! ,.~r:, ohr:•. ri\·•·r·am int••rwiio de d:Jr· hc 
fiO jii'OioU~:lllll!li(O 11:11'11 O J!io 1/:1< \'CI!I:JS f!:JJI· ;,< J'l'flJtfll'('iit•S li rp!C l'ht•;!"Oll. . 
llO·St•·lhcs:J r:•pidt•7. •file os lllt'ios \'nl:tdos t•e•·· Sot~em·ro·n·"'' " hniiJ':ld•l minisiJ'•l :.o dt'rrN•l 
llll'lll:llll c 111!as conrenicnf'i:os tio Es1:.1h• ex i- 1lc ::,,.:; ·t,.:ulwo 1lt: ISii t~xpc•li,Ju JIL•lo IIII' II 
;ri:JIII, fnfs,:a·SC (J pensnmo•n!(J f)O '"'''''!' lt·:dsl:l· cofl,•gn " Sr·. '1'. r:oel!:o, :IIIJli'O\':JJido :IS planws, 
th·o, ,. pri'\':JI••cc IJnrl,ilriu fl·: 11111 mini~trn doe ii nw~ IJIIC plmJI:o~. s••nhom,;? A~ :tJll'l'~cnra.!ns 
:~os l'apricho~ do ex-dil'l'l'ltll' tln f'SII'.1d:l de (J:JI'II "'''~'l'''••JII'iao:au do . ..; tcrrtJnos, rll! l'On(olrrui • 
f1•rro! da•lf! ''0111 a lei 1!.· :u llt• Julho, c dt!t•relo da :!i 

S:io :wt:t~ tli;:nus da ,.,._.''tll'l'llf'liO das fi. J!, Outnhro J,~ IHJ:i. 
wwrrrs ! ~1:1<, pelo f:tt'lo de ler· o ministro nppNva•lo 

O noiJI'J! r·dator d11 com•n issfio csu·:mhou 1111e .. ~tn.< pi :111 !ns. se~U•! ·se IJIIIl o poder !•·:;is!:• tiro 
se liz.: .. ~cm nn estr:ula de f,.rrtl Ol'o•amento.s t:io ti\'C$.<c cullsig-n:tdt) o.< mdus p:tl':o tudo I(II:Jnto 
ince~·ros, IJIIt' :1 dc:s;tC7.:i ur:r tl~~t~ia'crn >UI•i:t de elln• rcs:t\':J:u, pl:m1:1s '1111! nurll'a for·,,m sniHnOI
modo despi'OJIO~itado; m:.s o no!Jrc ruinislm, rid:ts :1 t'S>~! '""'''!'c 11 iu :t•·omp:llllwm o l'clalorio 
aclwndu i.slo II:Jiur:d l'lll or..-:twontos dt! u!Jras do propriu 1uiub!ro "! Tr·:•;;n ••,;t' ci•·curnst:lllcia 
rouw a, tl11 r·amnl de S:•nta f.l·uz,:~cr'l•sccnrnu 'lue / p:1r1~ !IIOS r r:• r IJII'' ." · JIJli'O\':t~iio ti:Js p~:ll!l:J~ niio 
!IIII<; ·!11.' ,·:ousas do ôalc.Jo cr·a lt•r·~c C'IIIJ•n•g-ado JUSIIIil':t u •JUC t1rs,;e u lwnr:ttlo llllliiS!ro tia 

f .. 
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agricultura, isto é, CIIIO tudo isto tínlm si,fo a elleito :í custa dos dlnheirus da nação como 
feito cnm conhecinwnto c co-pnrticlpnç:ío do CXfl•Jrlcncin ;, anima vili. ' 
podca· legl~lativo. E~tc ó o ponto a rJUtJ cu O l'rolon_g"nmento do ruais 300 metns pnrn 11 
quero clleg:tr. p_onte Jli"OJCCtll•la com ':!00 é muito signlficll· 

\ rc. c't. d . I ·' ,, I • I . . lavo. ' Sfl I ti a~. o tr:ts ua. uniU Jfla 1:1 nm lllfJI• Sr 'li'C<idcnlt• ·u n'"o t]'no ,.. . ,., 
dente qnc de,H.!JMa l'ca·aflcaa·. t;onsll• que o • • . •· :• c ,., 1 •... CJU~ nao SOJII u • 
cx·dirtJf'lor da c<ta·arh ti•• ferro I) Pedro JJ construa r-se aliJ um .,randc deposato, armnzens, 

·. ' '· ' ' ' ' ' n•tllle• rlc cm!rorquo f' desPrnharquc · ·ust•nto e»"CDIIClrO l'a<.<O< llprt!SCillnU I' ln outros ICIIIJIIH o·. - ', ' ' . . ' s C • 
Uma /lctit;iio ao mir;ÍSit!rÍO dn aA'I'ÍCU(tUI':t pedi u•lo Sl,nl, ,.'1"'! .11",0 c ?~a·a de t~J urgcnCI3,, :(U'? dcv;a 
fll'ivilegio p..ra conslrur:•.!:io de doca; rwrJUCII:• ser /c~!a Ja, a~c~,., das crrcums!nncws damceJs 
ensend:J : mas r1ue, III'Oco•dcndo 11 csturlos, c ver i. do ~~c: ouro n.•~ronal. • . . 
licando a graudc dilllculd:ulll sHnóiro imiJOssilli· Dcax~ ~o toc·•! cm ou.tros IJ!~nto~ llllr eslllr a 
lidatlll da nhrn cm um local de fundo e:~:t~e~,;h•a· , hora d. d: •. ~: nao l!cscJO. !alagar~ senado. c o 
mont11 va~ü::o, o r1uc n lorn:u·i:•, alóm de dispcll·~· ?oh;c 1111!11~1 ~0• !cnh~ .:~anda rnu!to IJ'!-C. dszer 
diosa de durnciio incert~ abandOiliJU esta petir.·io . obs!:! ~hu. o~, rrrc., ularrdatlcs c de.sperdrcaos na 

• ' • ,. • • <' • :~olmrnrstrn!,'ao d:J estrada de ferro U. l'edro II, 
O no:.re ministro r•o•lcrh mandar inform~r ~i c am~nhii continuarei p:~rn occupar-me deste 

n11 re:o('Ccli\':• ,;cc:ret:u·i:t cxi.,tc o>u n~o ••.sta Jll'li· a~sumpto. 
çiio. l'ia :•llinnatÍ\':1 lw r:1z:io pl:111sivd para Fin•l:•nllo, pois, as minh11s observ:.ç~s !JOan to 
dizer-se que o cx·dir·ector dn c.-u·ad" procedeu :10 cr,~dlto, JICÇO ao nnhrc ministroqull precise 
neslt! a~~urnptu de m:í fé, pOI'IIUC como particu· bem arruillo IJUC S. Ex, julga strictamcnte no
lar veritlcou que era muito dilllcil,smsiio impos· cc~snrio para obras novas, rJUCr n:~ linha priu
siV•ll, a rcaliza!,'iio de~s:t oiJra, c depois, como cipal'lues· nos ramaes,alim de opportunamentca 
funccion:trio Jtllblico, vcíUJlfO(lOI' C(UC se lcv:tsse 1 com missão oiTcr•!ccr l!menda!!. (•Jfuito b~n.) 

SESSÃO EM 13 DE JULHO DE 18 8 O 

( \'i di' PIIR'· !!l3) 

O Sr. Dio;.;o VeJho :-Sou for·çntloa da estrada de ferro D. Pedro II, tomando como 
tomar :tind:• o precioso tempo olo s•m:tdo com a I base das minhas observ:tr:õcs o proprio relaturio 
continuar:iio do discurso llllll interrompi honll.'m de,;.~c funccionario, appenso ao do noi.Jre mínís-
p:rra não f:• tí;:-ar· mais os iii ustre; som:ulores que Iro da agricullun•. . 
rnc lwui'<~r.,m com ~tw (li'Cscn~a até o lim ti:. Procurei instruir-me na loitur:J desta fJCÇa :1 
s~:ss:io. rc>pcito d:a situação economica e :tdministrativa 

Tinha licado no ponto de chamar :• allençiio da ~r:uul•! vin fcrrea,purque considerei-:• sempre 
do nobre ministro par:• os almsos, irre:.:ulari- n:io só JlOdcroso elmnenlo de prosperidade para 
dndcs c falta de ccon.uni:t r(uc Sll tem introdu- o paiz, mas ainda gr:~ndc auxili:~r administrativo. 
zido na adminislr:lf'iin d:t c:;trada de fet'l'o D. c fecund:t escola pratica de engenharia; •\IIi 
l'cdro II, c :;ú csllro' n,::ura neslll assuul(otu, IJtttl rc:•lmcnte lllm se h:~bilitado notaveis cspecia· 
poderia adim· 1•nr11 a discuss:io do orçamerJto do listas que honr:tm a engenharia do .8razil 
ministerio da ll;!ricullnr:t,Jllll' fJIIC me pnrcce que (npoiat!o.ç), o têm pn>:'t:ldtl ncssn e em Olllras 
se roiTerecc occasiiío prnfll'in rio• S. gx, provi- emprl'zas illlJlOI'l:mlissimos serliços. . 
dcnclnr no ~uutido de [1:'1'\'inir· a conrinunt·:~o do 'fambem mi' conbl', na qualifl;!de de ministro 
pr!~slmo re~imcn a•hninlsrrnti\·o, corri;:ir· n~ rl,, :•~ricnltru·,,. do ,!(abinetc ll.i de Julho, não 
1)•11~~ c reorganizar o sl'rl'i•·o dc$~a csiJ·a•:a de dir.~i :t g-lori:t, mas " honrosa iniciati\"a :ln pro
ferro. · rosta 110 p:trl:tmcnto de um credito extrilOrdina-

J~,.:t:i rlemillirlo n ''llg••nheiro lfUC o•.x••rcia " rio para o prolongamento da linhn central ao 
r.arg-o de director· dnquella importante vi:a rlc rio d<1s Velhas. 
r.ommnnu:::u;iio ; ,. si dcplor·o a ncc.!,.:si•l:•de do Eis poriJUC, com 11 m11ior nttcnciio c interesse, 
instituir exame sol.m~ :•l::uns do~ ~cns netos, 1 lenho :•cornp:mhado o movimento da cstr:1da o 
consola-me :• itl••ia de que \'OU t•oncorrcr par:t tutlo quanto se lhe retere. 
q uc o s<•u successor· evite o~ ~cus l'l'ros c a h usos. Conf~soJ I)Ul', depois da leitura atten111 fLUe 
A1·ere~ce •JUO l'lll mater·in :~dmiriisll':lliV:I "pm'Ct' este armo liz do relntor·ro dessa repartiçao, 
UJmllis ó g-rnl'c erro; e si o cx-tlir••,.tor é aclwi-mc cm ;ériasduvülas sourernuitos pontos, 
eadavcr. •lU(! j:i est:i sqmltadn. :1 lei pcr·miltc :1 e suhrc :1lguns t'lll vcrda•lcir:Js trevas. Por 
exhuma\~:io ,, auto11si:~ :~lim de doscoua·ircm-se tJxcmplo, mio pude cou:preheudcr Jll'iuciP.:JJ. 
os vcsti~iu,; tio ca·imc. meute a p:t!'lc rcl:ttiva :is dcspezas pelos drlfe. 

U ,.:cnado me r·clcvar:i portanto de occup:u·· rcult'S cs·e:lilos \'Ota•los : ba uma confusão tal 
nw ainda l'(•Jll " admini:;tr·açào do cx-dia·ectot· na clnssi!lc:tçiio dessas despeza~, em relação aos 
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crcditos consignados c aos respectivos exerci· 
cios financeiro~, que desafio o honmdo ministro, 
que ti fii'Ofissiunnl, a el'clnrecer a «:onfus:io, 
l:tlvez ardilosa, dos al;.::1rismos e das I.ÍJIOcas de 
certas vcrb:1s d•! de~pcza. 

Isto não é l:i muito honesto em nm:• :~dmi
níslr:~~iio tio Estndo; além do mais fic:un :1lle· 
rndus os clcnwnlos dos calculos, Em todo caso 
nós os wofanos do poder lcgislalim fomos 
mislilic:•tlos, n:io só nn eonln do CilflÍinl, mns 
I:JUJill'UJ n,, 1la rccdtn u tlo>)ICUJ, por onde se 
Vl'filic:l :1 renda li•1uid:J. l'ef:r mesnw r:1z:io 
por •1ue foi ar)ucllo tliminui•lo fui esta cx:~gc· 
r:~dn. 

Corn«'r.a o rclatorin por uma pratica cond,•m· 
narla p1•ro :1rl. 8 do re;.:ulamcnto de ::?S dll Juuho 
do 1876, o qual «<ctcrmirw qur. a couta!Jilicf:ule 
dn estr:uln se faca por exercícios fin:wceiros. 
Entrcl:lnto, ns cónt:•s ahi aprcsl'nlarf:•s pela :III· 
ministrn~ão da eslradn do ferro, são todas por 
:mno ci\·il. Qu••m cornprchcndc o que é a con· 
tabilld:1dc de uma importante rCJI:trtição, rJUC 
tem n seu cargo a arrccatfa~:iu de uwis de 
H 000:00015 c dc~pczns corrc>ponclcntcs, rcco
nh'ecer:i que sernclhantll pralic:1, além de iflcg:•l, 
baralha :r rccl!il:1 o a dC>fl1~7.a rJUC o poder l••;.:is· 
l:ttivo derc ter em consíder:1~·iio parn. Vúlar us 
meios de que precisa a cstr:•da, c _d:m1 fngar a 
muitas du\'idas c enganos a rcspcrlo dos rcsul· 
lados cconornicos, t•mphatieamcnto :ll:trdcados. 

Para aug"menlnr licticiamcnlu a J10rcenl:1;.:em 
da renda. rcl:ttivamon te ao c:•pitnl cmpr·c;.:aclo 
na estrada. tratou o cx·rlirc•ctur de diminuir· a 
importancin do que o E~la!lo. tem applic:uJo, 
cfTectivnmcnte a c,;~:; obra, clrmrnantlo tio,: seus 
calculos dua~ \'erlms imporL1nl•·s. 
A~sim, sendo o rapila cmrm•gndo até 31 de 

Dezembro ultimo R:;,l:ir :!lll:!,~'llil, a porcenla;.:•·m 
é calculat!a sobre I'IO.:J6:j::i61-:6iti, por não figu
rarem as tlc>pcz:ls s•·;.:uiniPs: 

~rntc.rí:•l cm ser 2. ~:21 :Htil r57:?1: estnr;ão m:ll"i
tima da Gambl•:• !:Ujtii.:~i8;5U7:J. 

Comprelrcn•lc·se lJIIC a p:•rtc do m:tlerinl 1•m 
ser consisrcntc cm ••bjeclo> de prompto con
sumo, os luhrificanlcs, por exemplo, c outros 
propri:rmcnte do cosll•io, s•:jn ~cpnr:ula •.la couta 
do capihl; mn:; o malcrwl trxo, os trrlhos, as 
m;u:hinns 1: ontros ohjcdos IJUc custarnm u di
nheiro do E•tnclo. ll estão em d1•po,;ito p:11'll 
terem appli«·arãol na via pcrman•mle, coustituern 
sem duvida ~apilal empr.:g:ulo, c de\·c li;.:nrar 
nos calrulos da porcent:1gem da renda da I'S· 
tmda. Des1•jar·ia ou\·ir uma explicar; 5o plau
sh·cL 

O Sn. CumsTr.\~o OTTo~• :-I>arecc ohvio. 
o Sn. DIOGO v~;wo:-S. Ex. nos tlirJ UJlJlúl'• 

tunamentc; agor:1 tenho muito •Jue cxpur c 
f:tfta•mC II:IIIJIO. 

lllc pnrecc que não é rc;.:-ul:~r scJ.lill':tr oa conla 
do l':t(lilaf, /IIJUilfn I]IIC SC dCStlll:l 3 Ofll"/IS I! 
r•opro!SCIII/1 I(Ílllll'iro j;i tfe:'JH'!Idi.Jo JIC(O lht!•OII1'o, 
lal\'"7. cum o unus li•! bom JUru,pela~ oJwr:1r;w•s 
d" •·rcdilo uccess:Hi:1S ao paganrcnt" •le,:s" m:t · 
((•ri:tl,em rcgT:~ a•I•Jnirido em nH•re:Hios esli':IIJ· 
"eiros. 
'"' Otwnlo :i csl:wi1n m:•riti11111 tia t;;unhl•a, n~u 
«ic,?ru I.Jro t:uul'l'IÍI r:tz:io •1 rw j ustililftW ti r:11· · ,,. 
«1:~ conta do eaJIÍlal e.~rca de ::!. tiOIJ. 000,5 j.i 
~a,;tos, qu:•1HIO esta parto da estrada .•·utra uo 
tr:tf••;.:o, li::un111do a su:1 r·cuda .na rc,•e1ta IH:uta, 
c purl:llllü uos t":ti<'ulos do cx-urrcclor para ló1Zcr 
cou:a de chcg-llr :1os ~ 0

. ,o• 

Isto é importante. 
(/la lt/11 IIJXII"It!,) 

O fim é cuuiH.!L'Í•Io: tlirniuuit1u" l'<'flll:tl. :•U· 
gmentll a porc.:ntage1u em rela~·iio :i renda. 

O ex·dircclor· da estrada oll f•.orro d:i a renda 
lilfuid:~ tio nnno JI:Js.•adu corno na ÍIIIJIOJ'lanci:r do 
6.10ü:3:i:ir5~7G tl:1 seg-uinte f(írrn:r: · 

Tendo sido 11 renda liruta •••• 
E o custl'io .•.•...... , .••.•• 

A renda liquida foi .••.••... 

11.171 : 557 r5078 
~.7li6:20J,)B0:2 

6. 405: :.I:NrS:!76 

E acrcsci!Ula ufano:- é a maior fJUC até hoje 
~c tem rc:~liza,fo, c reprcs•!nla 7,!l7 ou muito 
pr·oxim:tm••ule 8 "! .. do capital cmprcg:.do na 
••str:1da cm tr:rllr.o : sendo :1 rclaçiio da tlespczn 
para a fl!l't.!il:• ·'r:!, li6 "/ ... 

ll:~;.:nilif'o! •liriio lflwntos sem exame e 1lC· 
eomposll,'ão d•·s~cs alg-a:-ismos lerí'm scmelh:mle 
r·í'snll:ulo ; t' rnz~n t .. m o r•x-dir•·r:lor I' III fech11r 
e.•ll.! r.uoruw C•tllmmaro (llltJ.~trando o l'el·tlorio tia 
r.~tmda dt• {t'J"ro), •Jué s:Íhe llcu,; •Juautos coutos 
d•.o réi,: eustou, com o seguinte trecho: 

• Tod:1s ost:1s obr:~~ exi:rcrn n~o pCtfUOna rl••s· 
p .. za .•. c a cstr:1d:1, rJrw contrihtw ltrr!fll e {II'IIC· 
rosrtmeul•• p:tr:1 a renda do l~statlo, tem tlircilu :1 
uma parle dí'sla, ••te. 

E' uma aruwdilha no< cofrl!s pnblicos: porque 
nos calculus do cx-uirectur tl••ixnm de li;.:urar 
•:ncar;.:os IJUc a c~tr:ufa impõe no thesouro na· 
cinnal: poroxcmplo, n:ío se mencionam os juros 
que c,;te rmga Jlel:• p:rrtc tio capital lJHC a cstr:rda 
dcrc ao Est:ttlo. 

Só cm :1polices para o resgate da l!slrnda, quo 
pertenci:~ :• uma l!lllfll't'7.a p:~rtkular,tcmos nwis 
de I::?.OOIJ:OOO:). Yt!m •lcpois o credito extraortli· 
u:•rio de 20.0110:000:5. tirndo do l!lll(lrestimo 
externo de 1K71 e :lflfllkarlo ;is o!Jr:•S do prolon· 
gamcuto, cm \'Írludc dt! :lllluriz:u;iio do poder 
lc;:-isl:•tivo dt• 17 de Julho do mesmo :tnno. 

Ahi est~o :.1:2. OOO·IJO:I;5. :~fém de «<iver·,;os cre· 
ditos C,;[JCCiaes c cxlr:~orclinaríos 1111e o potf,:r 
lcgi,;Jatrnl tem votado. e tlc IJUC o IIH•souro 
t:unhem •·st:i pa;.::11tdo juros, cm vi rtudc d:•~ 
opcr:u:õ•·s IJUil tc\·c de clfccluar par:• ohtcr 
tli11:reiro curTcsporul••nll! :i imporlaucia de taes 
en·dilns. 

(1111 ""' •f)l!ll"/1'.) 

.Xiiu prcl•·rHiu •J:l•! u Jw;.::lllli!nlo de juros se 
f:1r;a par· ·~onta •lo eosl••io, m:~s niio s•! Jl•Í•Ic lli7.('1' 
a,;sirn a••r••:lfrwnlc •rue :1 rl'lltla [ÍIJUidn ~uhin :1 
1:111 tu, <JllillldO não S1• llli'IWiOlla l'lllr!! :IS di!Sfl()· 
zas aquillu IJIW :1 estr:11la c,;t:ll'ia IWI!itndo di:·c· 
ct:uncnll', se pcrten•·,·,;sc a uuw cm preza p:•rticu
lar. O •JU" eu suslcnlo ,; IJUC des:<:1 renda li«JUÍ· 
u:t dt•·•c-s•! dctluzir, n:'<o juros po1· uma t:•X:I 
:ll·uilr:u·i:t >ui.Jre lodo o C<~llll:d ••nrpwga:Jo, nws 
os jurus •Jlle CJ llwsouru ••st:i ··lf,·ctir:mwute 
p:•:::111Uu pur apulk••> e títulos 1h: ''lllf'J"••strmos 
no J•aiz c nu l'Sl1':111;.:••irn. .X:io m•·nciun:1r eslcs 
encargo,; é uccultar a V•·rtl:ulc intlispt•n>:~\·•·1 par11 
avali:ll'·so a real situação econourica tia estrada ; 
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m!stillcaçiio impropria ele uma rcpartiçiío pu
blrca. 

U'ahi resulta a suspeita ele que prctenelc-sc 
aprc>cntnr a estrada m.1is norcsccnte e d:tndo 
rcsulllldos nwis f:l\'or:.vcis, do e1uc na vcrd:~tlc 
ó e ela. 

O Sn. F!m!'i.\!'iDI>S PA CU!'iHA :-O mesmo niío 
acontece com :1s clns província"; lig-nr·a-sn essa 
como prospera 1wrn ter todo . .; os f:1vorcs do l~s
tado. 

O Sn. DroGo Vv.wo :-:\[as qur1ndn ~cj:r re
gular não COilliiUtar nas conta> d:1 cstr:1da os 
juros e1uc o Estmlo esta pagando, niio se deve 
deixar de rnenrionnr a im)1ortanci:r dcllcs para 
o poder· legislati\·o votar conscicntcrncutc os 
mcro>s :1 clln deslinados. 

Em vez, porém, ela cl:1rcza c discriminac·1io 
dos elementos da receita c dcspcza, du modÓ a 
conhcec•r-sc cruanto custa o :<Cr\·iço que presta 
:1 cstnu13, a confusiio ó o systcma u:1 sun conta-

(Desprezadas ns Cr:~cçiícs minim:Js.) 
O augmcnto provllio do cuslo do ramal de 

S~nta Cruz (J.0;;'7::i8i;SOOO), obras novas, esta
çoi'S, ele. 

Corno,, porém, o ramal de S:.nla Cruz, (ôra 
~"~!re.~: ~HJ np IIm de 1878, na irnportmci:1 de 
!hti:ü!l.1:5. nao contcrnplad:r na conta do capit:~l 
do me,omo anno, apez:tr de ser dcspezn' rcaliz:tda 
o augmonto do c:1pit::rl por conta do nnno dÔ 
187!1 rcduz-su n 1.8!12::Hi~OOO. Tudo isto é 
con'ormc os dados do rcl:~torio. 

Conformo :1 synopsc, a dcspeza eJfcctiva d:a 
estrada em trafego foi: 
Po1lo credito ordinariu ..... ,.. J.:J6;;; IO:?r5000 
Idem, extr:~ordinnrio {prolon-

g:~mento)...... . • • • . . .. • . • . • 967: '793,)000 
Idem, especial de Santa Cruz. ~li8:8816000. 

6.881: 78~:5000 
bilidade. Deduzido o que passou IÍ conta 

E' impo.<sivcl a IJLI:llqucr profano c.Jmprc- do capit.1l; isto é........... l.89:!:3li,SOOO 
hcndcr· a classifica•:iio cx:~cta das dc,.po•z:ts cm 
re!açi•o aos cro·ditos rcspeCIÍ\'Os, c !Jcm :tssim 
cm relação :is o!Jr:•s c sen·iços c1ue devam ser 
levados :i conta dn despcz:1 de custeio ou á conta 
do custo dó! cstr.1d:t. Os dndos :1presont:1dos no 
rel:ttorio e nas tn!Jell:" cprc o acomJwnlmm, nprc

lte5t:t para o custeio ..•....•.• 
Conforme o relatorlo, esta foi. 

Faltam .................... . 

r...989:1iü66000 
li.76ti:201,SOOO 

senlam :is vezes díiTcrcnc::•s, que ainda mnis Yc o. senado que fazendo-se o calculo da des
aLordnam •1ucm tem :t cora:;e111 de peneira!' nt•sso pcz:~ d•! costeio por um ou outro modo, ha sem
dédalo de :•l~llrisrnos. Eu niio pudo verific:1r prc ditferença. 
cxaclamenlc cmquanlo impor10u :1 despez:t do Qunnto á renda tnmbem n1ío pudo verificar 
costeio, prc>cindindo mesmo da c1ucst:io dos os elementos com que o c:c·dircctor lixou-a cm 
juros. 11.1 i I ::iãi ,501:!3. 

Diz o relatorio (png. 10) : Conforme o IJalant;o da reccitn c despezn d:a 
A olespeza docu~tciu o·m 18~!1 foi !l,ititi::!Ol:$802, e:<tr:t~a durante o nnno pa,;sado (III beiJa A :; ~o 

sendo: com o pe,;so:tl 3,0:i0:9i:i;5ti:!1 c c·om o r•Jndrmcnto do lrnfe~o foi H .10:i:i:!:i6$20. S1 n 
materi:tl 1,71:.i:2:!G518l. esse algarismo addicionar-sc a renda arrecadada· 

Entrcl:mto, d:t synopse da receita c dc,.pezn da pdn tho•sonrnria da cstradn, a renda gcr:ll será 
cstrad:1 durnntc o mesmo anno (t:tbt·lln A 6) Vc· 11.~7::!:1'7::!,519:!. 
se, cJUe :t dcspew clfeelivn por cont,, do credito Si o c:tlculo do ex-director !Jnseou-sc no ren
ordiuario foi :i,3ti:>: 10!1,}~1, sendo c11m ll Jlt's~ll:li dimtmlo do 1r:1feg-o propriamente, bn um excesso 
3,.'18ü::ili!lr5:!tii, n com o nwtcrial i,Si8::i~Ot5:!8i; de ti:i:SJJ:5188, excesso lanlo menos cxplicavel 
o que d:i :1 dilfcrença de .)!l!l:U08;5, p:~ra mais, eJlwnto é curto IJUC o rendimento do trafego 
do que ll al~arismo do rcl11torio. arrecadado etrecth·amcntc foi 10.9:2ã:356:5'.14ã. 

Procurei :tveri;.nwr hcm a natureza de~sa Si, porem, b:l;t~ou-;e no rendimento geral, ha 
dcspcza, c vi que toda c lia foi realmente fcila um:~ tli!Tercnça para menos dtJ 300 :IH5;)U7. 
com o pcs>oal. I'OIIl o matcri:•l p:or:1 con,;umo, c Onde cst.i a verdade "! l'cc~o ao nobre ministro 
dc"pczas divcrs:~s ru·o(ll'iauwntc de co,;t<'iO, ,;cntlo 11uc é profissiorwl, a cxplk:i(·iio dessas ditfercn
que-do material foi deduzida a parle fornecida ç:ts . .S1 toda e:<sa embrulllatla ellt:l bem feila, 
n ohrns no1•a; 11:1r:t :wr lev:td:t :í cunta do c:tpi. guarde-se o relntorio da estrada de ferro p:.rn 
tal. Apez:1r de tudo n dill'cren(:a é acJUCila,quasi uso dos esJJt•cialistas, c pelo nmor de Deus man
üOO:OOO;)OOO. dt•m-nos, a nós profanos, algarismos positivos 

Hccorri :1 outru proces3o pam verificar a dcs- coru demonstrações cl:mts c mais que tudo accor
pe1.n d<\ costeio; bto é,procurd :t clill'c·r~nç:l entrtJ d•·s com as proposkuo!S syntbetic-as quanto á 
o lot:tl da despez:t. pelos cro~ditos ordirwrio,cxtra- 1 recc ita e :i do•spcza elfectiv:~ c real d:1 cstr:•dn. 
ordiuario c •~>pcci;d du r:mwl de Santa CJ'Uz, e . Em 11U:1nto nos 1·iercm cont:ts assim, atropa
" ,1uo passou :1 f:llCr Jmrlc do eu;to da c,;- 1 llwd:t< por anno cil·il, com do•spczas de diil'e
lrnda,metbodu c:<lc •111e 1mrec•~ u m.1is raciunnl. i rcu!L's t•xcrcicius c creditus diversos confundi· 
JlOI'olue com ell'cilo :1 de,;peza do :muu tJUe nii•l tia<, lll'i du dizer: -0 poder lc~islalivo ti mys
foi encorpur·ad~ ao e:opi~:tl, pertence nect•ss:tria· litkaclo; n renda liquida da cstr·:1d:1 n5o é esta 
llli'Ule :til CIIStCIIl. UC seis mi[ IJIIU/1'0 0'11[0$ I' /1111/US Cll/llDS ; :1 por-

Já ,·imos •rue o eapil:~l at<; 31 de Dezem!Jro ccnta~,.m de IJll:lsi 8 •;. é pura licç:io ; :1 ver-
ultimo, ~egundo o ca!t:ulo do d:1de t\ IJUe do rendimento d:r cstrnda só foi 

ex-director or·:1............ 80.3ti;'i:5til;5000 t·emellido ao tlwsouro:.l.ti:iO:OOO~: c :l.ü50:000r5, 
O mesmo c:tpit:tl :ttt! o lim rn:cl d~o o juro de !1 •;. ,;obre o cnpilal de 

de 1878 er:o ............... 7i.52ü::itjtJ;5000 tii.i.W1:000,~. •1ue ó o •JUC etreetivamente se 
------- :u:ha empregado no custo da estr:tda ; :1 \'er· 

O aug·rueuto foi port:.nto... 2.83(1:010;.'-000 tbJe é ainda que a tlespez:t eJfécti\·a por cootn 
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dos crcditos volados J>elo poder legislativo tem t.1tlo, niio deve ser· aha.nt!on:ulo. Do• cnrros nn
~ido sempre maior CJUC a lixad:• rws leis do tig-os fo1·arn uns para as cstnçõe,; do intcr·ior, 
orçamento, cor11o dcilwn~tr11m as li!JIIilla(:i:ws do p"ll"a /li flcal'•·m de rr..<f'I'V t, outros licar:uu no dc-
tbcsuUJ'o, não por anno civil, mas JIOI' :111110 li pu• i to ccntr:d pura .<c rem t ·an~;o. IIWtlo,ç, l'tc ! 
n:mcciru ! Scruclh:lllte f:Jll:l de economia não admir:t cm 

Portanto o Estado niio rctir:1 d'alli, como diz uuw :•dmiuisu·:·~";" IJIIC f:tz cucummentlns de 
o rcla~orio, ltll"!la c !JCIItl'osa contril!tri•:iio para mucllinas c fcrr:uucnt""• sem ler :lind:JJII'•JJmr:~do 
a rcccrt:1 l!ernl do Jmpcrio, c lll'm cnnsiller:tdo, o J.,c:~l ew fJIW dt!\"am ser :aruwd:~s, t•orno sue
tudo qu:~nto o Estado tem cmpr•·l!:ulo n:l via cedo com :1lg'IIIIJ:IS tJUC fol':tlll j:i rcco!Jidas ha 
permanente, prolongamento, obras :u:cessori:as, uwis llc duus :~unos, c aiml:1 uiiu for:uu asscu
Gnm!Jõa, cnsn de mercado, etc., d:i resultndo, t:ul:ts pur f:tlt:t du e,;p:t(.'O! 
scniio ncg:lfivo, de pcqní'na \'alia orç:uucntar·i:t. Qut•u• ~rul'ill:ll' r·ecorr:t :to proJli'ÍO I'CiatoJ·io 

O Sn. FRII.S.\.SIIF..~ D,\ Cu.sJJA :-Estimo muito riu c:l.·rlirer:tor, onde is!o ~') t'XjJÕtJ r:om unta 
ouvir isto de V. Ex. , si fosse cu '!Uem di>~cssc·, in;wnnj~:ulc JII'Opri:t de rJnem não leme a r~s-
scria um:t hlasJJhcmia. punsahiiH!arlc. . 

o sn DIOGO V~::wo·- Ma: exprimindo-me ,\ •·star:w rins Palmerras! com~ devem saber 
assim. niio consid~I'O á dc~p.:;.a 'com a c;U·mla ~-~ noh.r':'s ~~~!:tdon::' ,1( 110 1 ~ 111 \'~_:·J~rlo ll:l cst~:!t~:t: 
prejudici:tl aos interesses do Estado. E~la Ílll· hca, 1'•1111 

oi>.SIIIl .rJ';' ~ .. ":.~"'~' ··~'·· Clll 11111 Wl :·· 
Jlor·t:mto via de commuuic:tçiio tem Jtrcsl:tCJo d~ montanha, n.t -·. ~<Ct;•.·'o. '"'o t~·m fu!n.r '• 
.. ,,. 1 .,· • -1·111os s ·r··1·,.0 · t•rrt "U"mcltt· ti •1 Jlr ., nau IJrolllcttc d·~"Cil\ c.lvrmenlo .• \ renda c III· 

l,l 1 S ~S · '- ' • :-, C " " U 0 
• ( • SÍí" "f • t~· • • V ;11\ r· H."' "(O\ •Rl' <I' ''( 

ducção da oxtrmsa zoua crue atravessa, tem dcs·, · ,nJrcan • .c 111
" ' P "· ·11·! t 1

• '· ~ • 
envolvido a rÍIJUCZ:J pulllica 1 :;::11ns pa~s:~g1!1ros !l!h! por· ~·11•. r.·sr~ll·m nn ver:to. 

• . , Eutr·ctanh' u I'"''"*' pruwrp:tl c urn soJu·:ulo 
O ~~~- FF.RSA.S!>J.:S JJ.\ Cu.su~:"'":' I>od1:! f:•zcl' · IJcm mol!ili:u.Jn, cm •rue >C tfe,;Jimulca muito di· 

tudo 1sso c_om mUJI<! menos sacrllicw du l~starlo, nhciro, com III'Oflllrl;iies como ns teria uma es
. da'!do maror rcndrmcnto, pnp rrue outras CJUe tat::io cm •Jlll! 1J,, 11 ,·~·s>t! A"r:mdc traf··~o. 

estao parad11s pudessem Sllr fCJt:ts. Ex:uuillt! o nolm~ miuisll'o :ts cont:•s dessa 
O Sn. DIOGO VP.I.no:- Tom raz5o o uohr•! se· constr·ucr:io, c se informe do CJU:rnlo ali i se I!:JS

n:tdor; m:•s V. Ex. é l1ns:ante illustrndo JWI":t lou, niio se limitando :i simples cscripturaç.'•o 
reconhecer que •les(lcz:rs como c> tas siio rles- : dos liHo<. E' (tr•·ciso declarar que o t!X·director 
Jll•zas rcproducliva~. c os abusos lra\'idus niio co,;tumnva p:tss:•r alli o \'cr·:io, o prcci:;ava da 
destroem os resultados pro\'cilosos para o Es- c:•sa. 
t:rdo c para os Jlllrticul:tres. T1•m Jwvido, é 0 Sn. Su.n:lll.\ 1,,\ l(OTT,\ :-Alli ha uni I.Jom 
certo, erros c d1spcndio excessivo t!lll obras t! bolei. 

ct~tei~: • FEn.S.\.SDES ll.\ Cu.SIIA:- Bastava O Sn. l>l•u;o \'m.110 :-lias este não lhe d:tva 
nos dessem essas mhwlhas IJUC se J:rnr:un í'~: I hosrJ•·d:t~cm gratuil:~ comQ o hotP.l U11it7o na 

" • 
0 cslar.ão do Hiu :Xo\·o .•• 

pn1·a proseguircm as estradas do norte. 
lu formc-sc t:tml.iem o nobre mi.lislro tlns ra· O Sn. DIOGO VELJJO:-J:i mostrei a maneira 1 

abusiva 0 ilh~~alJIOr CJUC tem se elllJirl',":tdo os ziícs ri~ cunvcuicn~ill que acon~ct wrmn a con. 
strnc~no da cstat::tll do f.ruzcll'll, 1111e demora 

dinheiros (lUIJiicos na c.•t:•!:ãu m:•ritima da ••ntn! L:wrinlws c Cachoeira, no ram:ll tfe s. 
Gamhõa, no barrnciio para \'Crduras, c "m ou- l':t11lo. Dll C:nehoeira a J.wrinlws 11 dist:111 l'ia é 
tros objectos sem ju·<~ilica~·ão; já mo>trci IJIIê a 11 wis 011 menos d•! a "'::'UM. Tal\·cz s. Ex. 
rela~:io entre :• reccit.'l (I a tlcspcz:J não é cxa~la, cheg-uc ao r.·cnJtlwciuwnto de 11110 0 motivo 
que a cont:~ do C3I>Ítnl tambcm não I) é; mas •lc~s:t nov:t tl••spt~Z:J, uào foi cstahclt·cci'-SC dcstlo 
fallecem-mc dados Jlltr:t av•·riguar muilos ou- j;í u 111a cst~u;:io no uutronc:u11cnto d:• Jlrojuctml:t 
tros pontos concernente;; a dcspcz:t~ :trllítr:~rias l'~tr:tda ,,, 1 llio y1~rrl••, rJIW, como snhc 0 nobre 
c vicrosns prnticas administratil'as no serviço miui~tro, est:i ainda cm emhry:io ; 11111s sim 
d:J sf~r~~trc ministro uomcnr uma commi~,:ão :tdt:u·-so a IIOI':t ••st:t(;iio cm frente :i f:•z•mda 

outlt! o cx·•lil'••clr•r se ltospcdav:t, CJII:llldo i:. ao 
de cugcnheiros idoncos c de cmpre;.:nd••s d1! 1.3111al de:;, l'anlo. 
fazenda para cxamirwr as din~rsn:< I'I'JJ:Jrti•:ócs Durante :t sua :~tlrninis:rnçiio os trens CSJlC· 
da estrada, c especialmente :t contniJilidade, JIO· ciacs n:• cstJ·:ul:t de fpr·ro tomnram um incri! 
dcr:i verificar o rJIIC se p:tssa n:ICJUelln rt•parti· . mcnto c>p:mtoso. çiio, c reconhecem que km ha\'ido grand1•s dcs· 
JlCrdicios e desfalques import:llltes, ,1ue cumpl'•) Cunst:t •JIIC m •lit:ts l'l'ZCs o c.x-rl•rcctor, tendo 
acnulcl:•r e reprimir, a"sim como f:tclos :11Ju- a famili:t nas !':tlmcir~s, •~ :tclmndo·stl elle na 
sivos CJUe rctJUer·cm cuergicas provid .. rwi:Js: C1i1•1e, p:tl'tia par:~ :IIIi cm trem e"pcci;~l tJUe or
p:tra ;tuxiliar :• S. J•:x. é •rue estou illdic:uulo g-:mis:tl':r, r:out \'iol:t;:iio do J'cgulanh•nto,p:tra seu 
estes pontos pl"incipacs, c Jcmh•·:trci outros IJUe seJ'\'iro p:trlicul:tr. 
devem ser examinados. Em !Si8 hom•JJ :JG8 IJ'1111s CSJli'Ci:ws, c o anno 

O s!'rvir;o de pass~gl!iros nos suiJUJ'hios l'r:t Jl:t,;sado !1.'J:I ; isto,;, m:u..: H5. 1./II:JIIdo o ex-di· 
feitO tJOr IIICÍO dl' Cóii'I'OS ó1IIIÍg"OS Jtt:IS tjUe ,;c l"l'l'llll" III!J"dÍ:I o 11'1'111 Ol'•lill:tl'io jl:Jr:l l':tllltCil'aS, 
achavam t'lll hum estado. Eutret:tnto, n:io ,.IJ. toltl:tl':t o trc111 t);;,; •111:111"11 l:ur""· IJIIC \':ti súmcntc 
st:•nte :1 ncce,:<idaJc de ccorwmi.<ar os rceur~os I :1te Belém, c d':1Jii ~'-';:-uia eut. trc111 t'SJll'Cial. As 
t.la eslr:~t.la JWI':l applicnl·o~ ;~o IJUtl fos~c mais \'cz"s e~tcs trcus •·rauJ ful'llla:los COitt :ts mndli· 
urgcnt(', esses c:trros foram substitui dos por ou· n:os d•J I:~> Iro t•lll >un·i~·o, eour prcjuisu deste, c 
tros Jlu\'OS, sem l"o~Z:io justilicath•a, jJOJ que, eu•· :tS>ÍIII euculJri:t·:<c :1 •l•·numiJJ:t~·iio tJ,• t·.~pt•cial 
IJU:llllo o lllatel'ial do trofcgo pódc S•·r :tJII'O\'OÍ· •1uc t.lc\'C ter tuúo u tn•m •1ue não é do scn·i~·o 
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ANNEXO 

ordinario- outras vezes, o ex-director sahia 
em trem especial com os seus amigos e fnmilia 
em ex:cursl'io de recreio a diversos pontos da 
estrada. 

Tudo isto o nobre ministro póde verificar, e 
assim conhecer, si é certo ou nlio, que o ex·di· 
rcctor servia-se para seu uso particular de um 
meio de transp&rte que determinava consider·a· 
vcl augmcnto de dcspcza com o comlmstivcl, 
pessoal, etc., alóm do transtorno do trafego 
ordin:1rio. 

Ao pa$SO que o ex-director· assim procedin, o 
cad:IVcr do inclyto Duque de Caxias, esse bcne· 
mcrito da patria, foi tr:msportado para a curte 
cm trem especial pago por sua Camilia I 

O Sn. Cmnsrr.\SO Orroxr : -O governo podia 
mandar IJUC fo~~c transport~do g-ratuitamente 
cm trem especial: o ex-director não podia. 

O Sn. DroGo VELIIO :-Tambem clle niio podia 
orj:'anis:•r trens cspcciacs llara seu uso parti
culnr; mns assim fazia, ~cm ordem do governo, 
presumo. Como niío podia prestar es~a ll•·me· 
nag-em no illustrc llnado? I 

Além do abuso desses trens c~peciaes, nunca 
:Is pc,;so:~s d:• fnmilia c os a1111gos do ex·di· 
rector pagaram pass.1gcrn nos trens ordinarios; 
ellc dizia aos empregados subordinados : • Os 
senhores siio meus :unig'OS ; niio pag.1m. • 

Dcstn fórma o. ex-director· :JI•ropriaYa·Sil de 
uma parte da rend:r da estrad:~, c, si n:io fosso 
tiio d1Sli11clo, esl:lri:~ incur.;o no art. liO do co
digo criminal. 

'l'inlw lambem o ex-•lircctor advogado p:r~:"o 
pcl:• estrada, o IJUC o regulamento niio autoriza, 
porque o :u.h·o;:-ado d~ estrada Pctlro H é o pro
curador dos feitos da fM:enda. Por onde sahiam 
os (1ingues honorarios desse :rdvogado? 

Empregados de categori:~ superior Cor:~m 
muit:~s vezes di~tr:rhidos para serv•ços cstr:~nhos 
:is suas obrig~t;ões, com inCrac(;iíC. do regula· 
mento da cslrad:~. 

Consta-me quo dons engenheiros, chefes da 
2.• c 3.• scc•·iio, durante rnczes estiveram Cóm 
do servi~~o ~'seu Clrgo c incumbidos de uma 
t'Xplorar,<io. 

I'óde-so dizer que era serviço relativo :i es
tr:rda, rn:1s o nobre ministro s:~be qutJ as ex(Jlo
raçõcs devem ser feit~s pel:1 commissiio rcs· 
pcctiv:~. O mais é :mnrchia em prejuízo do ser· 
viço e dos cofres publicos. 

Ernqunnto i~so se fnzin nomea,'a·se por por
tari:r um ajudante do engenheiro residente com 
víolaçiio flagrante do regulamento. 

Distmhinrn·se os empregados 'IUO deviam 
estar :i frente do serviço c nome:rvam-sc illc· 
galmcnte outros ! 

O dc~Calquc de 130 c tantos contos com que 
j:í se occupou o nobre senador por Goy:1z é uma 
questiio importante, como o proprio nobre mi· 
nistro a denominou. 

O Sn. SrLYEin.\ DA Moru:-Pedi as inform:l· 
çõ~s, m:~s aindJ não Yieram. 

O Sn. lrrxrsmo DA AGJUCULTUO.\:- Est:io se 
1irando ~s cópias ; são enormes relatorios. 

O Sn. Droco v~:wo:- O que é cerro é que 
por falt:r de li~calisação empreg-ados subalternos 
tiveram tl•mpo de dar ao Est.1do o grnndc pre· 

juizo de i30:4~0r5 que :1llnnl reduzir-se-hn :1 
83: 4-23,}000 ••• 

O Sn. SrLVErnA DA 1\IOTTA:- Disser·nm que 
havia afinal saldos a r:rvor dcllcs. 

OSn. DroGo VBLHo:- •.. segundo declarou o 
nobre ministro cm seu aviso no director da cs· 
Irada de fer-ro, publicado no Diario Official de ~ 
do corrente. 

Or:r quem responde por esse f:•cto? Leg:~l· 
mente os empre;.r:~dos cncarrcg:•dos da arr.~ca
dn(;ãO c gu:~rda da renda da estrada juntamente 
com o director, IJUC cm virtude do regulamento 
tem obrig-a~:io de cm dias incertos dar !Jal:·nt;o 
c examinar :rs conl:•s. O nobre mini~lro deve 
activar o proseguimento d:•s dilig-t•nei:•s ncccs· 
s11ri:Js para a eiTcetiva responsnllilidarlc dos 
culpados. c devid:• indemniza(.'iío do dcsfall)ne. 

O cx·drrcctor trata de por-se longo •.. os tJUO 
llcam nnda tcr~o cm que se lhes pegue. lim 
deslcs j:i é considerado innoccntc •.• 

O Sn. SIL\'EIRA D.\ lloTT.\:-EIIc até app:.reccu 
com saldo a seu faror. Deu-se este mila~re, c 
foi como cllc se justificou: cm logo:•r de dcsfal· 
IJUC, ainda a estrada do ferro lhe dc\·i:r !JUO c 
tontos mil réis. 

0 Sn. DIOGO VELHO: - 0 nobre ministro 
quando entrou paro o minístcrio, determinou 
que não continuasse n pralic:• da cslra•l.1 de 
Cerro coutrurar· o!Jr:r~ o scn·iros st·m concnr· 
renci11 . .Sem duvida S. Ex. 'tere notidu dos 
muitos abusos 11ue t:rrniJcm me cousmr·am . .\gor·a 
S. Ex. tem me10s de chegar :~o conhccim•~nto 
da verdade. As informações que tenho, dadas 
por pessoas fidedignas, accu;;am actos diJ pre· 
rcrenci:r indcbil:l a certos cmprcil,.iros, :m11gOs 
frcguczcs do ex-director, c1uando engenheiro do 
ministerio do impcrlo. 

.Mas de que serve abrir-se concurrencia, o 
n~o se observarem ns regras d:r verdadeira Jiei· 
tação par:r :rdjudícarcrn -se obras o scrvl!.'os pu
blicos 't Organizarem-se clausul:rs, cslabi!lecu
rcm-sc condições, c depois alterar-se tudo 
c:wwrariamentc. é desacreditar :r concurrcnein, 
é excluir os prtlponentcs mais idoncos. Na mi· 
nh:r opiniiío c um :~buso pernicioso, proprio a 
dar rcsult.1dos· corno esse triste negocio de tr<IDS· 
portes :1 domicilio. 

E aproveito a occ:~sião ll:lra protestar C••llll':l a 
doutrm:r que :liJUi enunciou o nobre senador 
pelo E,;p~rito Santo, aliús competente, quanto 
11 decl:irnr que, como director daquclla estrada, 
fizera muitas vc1.cs allcrnrões nns cl:rusulas da 
concurrencia, quando tinha de celebrar con
trato com o concur·rcnte preferido. 

Assim niio ha concurrenci:r; ser:i tudo qn:rnto 
quizerem menos concurrcnci:r. 

Dccl:rrar, explicar, bem determin:rr nos con
tr:rtos os termos das cl:rusul:rs, pnr·:r evitar 
duvidas c rcclam:~çõcs, é de certo cou::a muito 
regular ; mas :1 doutrina do nobre sen:~dor 
pódc autorizar muitos :r!Jusos. 

N:~s des:rpropriaçõcs da Gambõa tem havido 
cousas incnvcis. Quando o ex-director da es· 
tradn de Cerro :•chava proprietarios que :rccedi:~m 
ús suas abortur:~s, tudo se :~rr:mjava logo ; nu•s 
qu:rndo encontrava repuls:r por oxigcnci:~s des
:~rrazo~das, o direito de propriedade, que a Con
stitui~'ão gar:~ntc cm toda a plenitude, era 

i 
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espc,;inh:ulo, c o propriet:trio victimn dn prc
JlOtencia desse ex-director descmharn~ado. 

Entre outros f:rclo,;, pódt! o nobre minisrro 
informar-,.c do que tem so/Trido o proprictario 
Oliveira l\Icndes. Ellc IC\'C d:J esrr:~d:~ de ferro 
a oiTcrl:J, que recusou, de HO contos pelo seu 
terreno e lwmfcirorias. Entrclanto a :JV:Jliaçiio 
jutlidal feira posteriormente foi de :r; conros, 
sem lc1•ar·se e::1 couta um:~ fonte d'agua me· 
dicinal c1uc ai! i h a. 

Por c,.ta cxclus.io c ourros motivos o proprie
tario, disposto a zel:Jr o ,;eu direito, recorreu 
aos meios Je~:u!S ; c a crtwstiio p~rulc dos trib11· 
n:ws. T:mlo bastou p:rrn o cx·director usar de 
inqu:rlitlc:JVel rcpres:rli:r. m:~ndando cercar o 
terr·eno com um :rtcrro. into•rrcpi:Jndo :1 pnssa • 
gem dos cnc:rnamentos d'ngua c gaz c rnul· 
!ando :rspessna,; llUt•trauspunharn a llarrciraqrw 
ellc Msrrn pt,z; o IJlW tem dctcrmin:ulo :;r .. vc 
pr••j uizo ao dono •lo lerr·cno com do•:<p!!Z:IS tl:r 
lid•!. tfUe foi ohri~ado a sustentar·, c ces:<:rç~n dos 
rendinwnlos 11uc auferi:~. Isto se pnssa :u1ni 
:í fac•~ do go\'crno, 110 centr·o d:J •·:rpit:rl do 
Imperio, lfli:Jntln outros proprif'larios !o~r:rr:1m 
pnssar :10 Estndn terrcnn..; 11 predios dcprcci:rdos, 
por prc~·os cvidcntcmcnte excessivos! 

Onlro f:rcto r1un dernonstr:r :1 parci:rlidadr. c 
prepnll•rwia do ex-director, e tJUe, ernlmr:~ j:i 
trnha sitio rt•sull'itlo, niio po:;•o dci:~;:~r de men· 
ciorwr, é :r rtnesl:'•o dn di/T.~rcn•:a d:rs t:wif;rs com 
:r l!~lr:rti:J J.o~opoltli:w, IJUC deu logar ir Sll:l 
exoncrat;iio. 

O no!Jre ministro teve os papds, exnminou-os 
c rc:<oh·cu :1 rct:lama(.'ão desta estratla como cn. 
tendeu conrorme :JS di:;posi(.'ões Jegae.s; por· 
1:1nto, csl:í ha!Jilitndo Jmr:r :rv:rli:rr de crnauto 
er:r c:rp:tz atruclle ex·:~drninistrador: :rllUillo 
que t•lle :rpplic:•\':t cm favor d:.!' c:rr~as paulistas, 
suscít:rndu queix:Js c r('clarnn(.'Õt!S de Vllri:rs l'S· 
trada~ de fo·rro dt! S. Paulo, recusa\' a c.1pricho· 
s:rmt•nte :is cargas mineiras. 

Clwmo a nnenriio do nobre ministro para a 
sup••ralmndancia 'do pesso:rl empregado na es
trad'l, 

Conforme o relato rio do ex-director, :r !é o fim 
do anno pass:odo oecupararn-se cm rodo o ser
''ÍI'O da estr:~d:t 3.4H pesso:rs. sem incluir, niio 
sei' porque, o JH•ssoal da eslat:iio marítima da 
Gamhõa. cujo num•·ro sc occulla. 

Sei bem qnc ccrt:r parle do pessoal, isto é, a 
dos simples trahalhatlores, niio pótlc deixar de 
v:triar sci!'IIDrlo as nccessid:Jdcs dos serviços. 
::U:rs, pondo de parte este pe.ssoal, que pode-se 
diZei' C\'l'ntn:rl, creio llUe ainda é CXCCssii'O O 
que é occupado permanentemente no caracter 
de funccion:trios retriiJuidos com ordenados 
fixos. 

guem do funcçlies de outra natureza, no .:ara
ctor de cmprcgndos provinciacs. Disto podem 
rc>ult:~r ínconvcnic·nte~ de ccrl:l írnportancia. 

Taes cmpr·cg:ulus não são retribuídos pelo 
serviço que prcst:rrn á província de !lin:1s Gc· 
raes, seniio rorn n porcunt:rgt•m das rendas que 
arrccad:rm. D'nhi o excessivo rigor, senão nbuso 
na porct•pçiio dos direitos. O certo é, c eu posso, 
dnr· testemunho disto, c1uc muitos objectos ctue, 
:lOtes de se f:rzer essa innO\·aç:io nada pa;ravarn s 
corne~ar·am a st!r cxag•·radarnente tax;rdus, e o, 
:agcnles, enc:rrrt•gndos da perccp~·ão de impostos 
tle :\finas Gcr:rcs, torn:mrm·sc muito cxigcnrcs. 
Tudo c1u:mto dmluell~ província se exporia pela 

. cstrad:r de ferro, sem cxccpciio de cous:t alguma, 
pa:;a direit11s, conforme o peso bruto ()os ,•o
lumes. O mesmo :rcontecc com os objectos de 
importa~ão, muitos dos ctnncs :rntoriorrncnte 
:1penas pa~a\•:rrn o frete da estr:rd:r. Houve caso 
o•m rruo o deslin:rtarío pr·creriu ah:rndonnr :r 
nrerc~:•doria a pag:.r o IJue lhe eobrav:rm do 
direitos! 

Eu lfmho artui conlwcimcntos p:~ss11dos pelos 
novos agente:<, no aclo de cobrarem o imposto 
JII'OVincwl. O nabrc ministro, si !Juizcr, podcr:i 
vcl·os. 

Uecordo·me que antigamente as alfamlcgas 
de ~rl~nm:1S )trovrnt~i:rs, como 11 de J>ernamhuco, 
est:rvam im·nnrhirl:rs do auxili:~r a :rrrecad .. çiio 
llos dirt•ilos 1'''"\'iw~i:rcs do c•xporta~iro sohrc 
!{•meros de 111'0\'incias limilroplres, llUtJ sairiam 
por essas :rlf:tndcg:rs. Sendo os direitos sobro 
gencros t:rmbmn sujeitos ao imposto gernl, como 
assul'ar, al:;odfro e outros, as alf:rndegas tinham 
sórrwntc de rccellcr :r p:~rtc respectiva conforme 
as t.1rifas c c:rlcul:rr a p:~rte pertencente :is pro
víncias para ser p:•ga nas agencias destas. Era 
urn só processo, regul:rdo pelo peso ou quanti
d:ule da mcrc:~doria, o as rep:~rtições limit.wam· 
se a calcular l:mlos por cento do imposto geral 
ou provincial. Era um scrvi~o muito simples. 

::tias bto mesmo ~e julgou inconveniente, cor
dens bnixnrarn do lhcsouro fii'Ohibindo 11 pratic:J. 

As despezas que correm por conta d:r verlm
Conscrv:u,:iio ordinarin e !!XIr:~oruinaria da es· 
trad:r- exi:;:-cm severa llscalism·ão. 

Tenho ínrormnções,11Ue julgo 'rundadas,de que 
es!>n verba é urua espcciu de Vl!r/Ja s~creta da 
e,;trada de ferro, por onde se escondem muitos 
:•busos, e escoam-se muitos dinheiros, euja np· 
plicnçiio n.iio é, sem duvida, cm benctlcio do 
scrvic:o publico. . 

Tambcm cxi~c sério exame c providencias a 
reparliçiio do lr:rfego que otrcrece 11 maior bni
burdi;a o confusão.Ordens o contra-ordens, por
t:rrí:~s sobre portHins. umas declarando, outras 
revogando as precedentes, lêm convertido essa 
p:r r te do serviço da estrada cm \·erdadeíra 
Bnbcl. 

Si estes empregados se dedicassem exclusi· 
vamente ao servít;o da estr·ad:r de ferro>, certa· 
menle niio teriam tempo pnr:r se incumbirem de 
outras eomrnis~ões, como ali:is acontece. A 
pruv:1 est:i cm que n:r linha centr:rl, como no ra
mal do Porto Novo, os :rg-entes d~s estações se 
occup:rm em :rrrec:ular os direitos da província 
de llín:1s Gcr:rcs. 

P;m~cc extravaf!'ante cm :~dministr:~çiio que 
funccionarios p:tgos pelo Esl:ldo p:tr:r um scr
Tiço,c que de\·em cxclusi\·:rmenle occupar-se no 
desempenho d:rs suas obrig:r(.'lics, se encarre-

A culpa não é, segundo estou informado, do 
chcfo do servir.o, engenheiro ali:ís muito ho· 
ncsto e cnpaz; m:.s clle era obrigado 11 cumprir 
as ordens do seu suporior, que, em vez de sim
plific;rr, an:rrchisava o scrvi~o. 

Na cont:rdoría é igualrnenlc neces,;ario e:ta· 
min:~r c remover a causa da morosid:rde mani· 
fest11 do ser\·ico. 

Os documcn'ros de receita diarin são regular· 
mente procesS:Jdos e entregues do conformid:lde 
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com o regulamcn to ; mas só no IIm do mcz se
guinte, c :is vezes mais tardt!, é que se póde 
conhecer a receiL1 do mcz anterior. Entre· 
tanto pelo rcgulam!'nlo a estrada de ferro é 
obrigada :1 prep:rrar c aprcscntnr ntó 10 de 
cndn mcz as cont:rs rclativns ao nntcrior. 

sentaçiio; mas a.cx-director, que niio era Cuuc
cionnrio de attender :is reclnnwções do publico, 
mnntcvd o seu acto, c estahelcccu a partida de um 
outro trem ordinario :is:; horas da mnnhã, cs
qu_cc!!~do as razões flUO dera para n allcraçiio 
priiJliiiVa. 

Essa CSJwcio de anarchia no trnfego, nn conta· 
bilid:ulc c mnis rcpnrtições d:1 estrada provinbn 
sobretudo da intervco'=iio impertinente do c"· 
director. Sem desconhecer IJUe esse empregado 
tinbn certa :rcti\·idnde, ninguem ignora as mn· 
ncirns bruscns com que trnta\·n os snbordin:rdos, 
e :rté as pc:<sons rJUO o procuravam pa1·n negociO.> 
da cstrnda. Dn violencin de sou caracter d:io 
prova certos netos IJUC praticou. como por 
c"ompln, contra u emprl!ilciro do botequim 
da est:•çiio central a quem cxpr~lliu prepotenle· 
mcnte, IDI!nosc:Jb:•ndo o mnndndo judir:i:ll de 
manutenção a IJUI! desobedeceu: c p:rrn evitar 
a commin:oçiio de dcsulwdienci:o, mcttcu-~c em 
um trem espcci:•l c foi correr n linhn. 

Pro\·n-n'o lniPhem n f:octo de m:mdnr de~truir 
a p:~ss:ogl'm da rua rio General C:rlrlwcll, sem IIli• 
dicncia d:• c:>rnnra municip:•l c com grande in· 
commodo Jmr:• os moradores do !mirro. 

O certo é que, sem vnntagem publica c com 
augmcnto da despezo da estrada, partem dous 
trens de passagt••ros, um :is:; e outro :ís i, no
tando-se que no ullimo o numero diminuto de 
pa~s:~gciros :rindn desceria m:~is, si o primeiro 
rmr11sse nas cst.1r;õcs intermediarias da côrte á 
llarrn. 

Sobre a organiznr::ío dos trens, o horario, as 
p:m•d:~s, etc. cu te riu muito fiU" dizer, most•·ando 
rruanto se dcs,.erdit;a com cs~a (mJ'IC do ser\·it;o, 
o flUii•• pouco se consulta :i commoditlade dos 
tmssagc~ros. Sem olliwccer o confort11 c uwnos 
o luxo da< esu·:•dns do ferro de outros Jmizes, a 
de D. Pedro II devia facultar carros de pe•tuena 
lotnr;:io nos passal{ciros com f:~mili:1 IJUC !Jlli
zcsscm rcnunci:u· :.s cnnunotlidadcs dos CIIITOS· 
>al~s. em cummum com os fumblas c outros 
in•lividuos IJUI! n:io sabem ;.:unrtl:or ns con\'C• 
nlencias Koci:ocs, nem ~CI(IICI' na conlineucia da 
lin;.:ua;:-em. A nwnnr Jotnçiio é de 10 r•··s~oas, c 
srí por encomu~t•nd:• nnrcritJ:Jda se o!Jtem um 

Pro\·:•m·o nindn suas portnrias dispaml:ulas 
(niio hn outra exprcssiio) redigidas, uma nestes 
tOJ'IIIOS ( M): 

• ~:os estnçiíes onde mio /mjnm cnmmorlo., o,; 
agentes d•~VI'IIl h(•s;•cdar o 1mg:ulor rlanrlo-lhe o 
Jo;.wr mais seguro c l'Ommodo c fornecendo-lhe 
comi•l:• a prl'~o rnzo:J\'cl •• 

Foram a~sim os polm~" n::entcs sohrccnrre
gadus de ohri~a~õcs que niio lhe são imposws 
pelo rcgul:•ntento, o fJUC é uma exorbit:mcia, 
tanto m:ois injustincanl IJnanto se con,oillc•·:ll' 
911e nas l~sf:t•·Õ"S oudc mio !ta commodos mais dif· 
tJCil, :<iniio impossível, scr:i ilcr.ornmodar o p:•· 
gado r. 

Outra porl:~rín é concebida assim (lé): 
• O pcs,;o:tl da vi:t pc•·mnncntc ICHI obrigar.:ío 

de impr·t•ciuna•· o estado de nsscio das estar~ü'cs, 
ml!smo nos nposentos lJrÍ\'ados dos ag-ente.s. •• 

O,~ maneira IIUe, O :Jgtmlc IJIIC li\'Cr família, 
mulhtlr, lilhns, etc., \',:r·se-ha na nccr•ssidado de 
abrir s•ms aposentos r~servadus ;j in,;pccçiio do 
1Jes.waltla Dia prrma11eute, isto é, a IJU:olf!ucr em· 
]lrcgallo, ou trabalhador, que se lemiJrar de fazer 
uso de tiio cere!H·inn ordem ! 

Isto niio merece cmnment:rrio. 
Tenho t:•mbcm diversos apontamentos rcfe· 

rentes :is tarifas. Comcr:arei pelo 11uc diz res
pcilo 11 flaSS:OSI!ii'OS. 

Desde muitos nnnos, tah•ez desde a in:JUgu
rnçiio d.n estrada <Je ferro D. Pedro II, o trem or
din:rrio de passageiros sahia da c··•rtc :is G horas 
da manhã, mas o c"·director cntcndl'U dever 
f:IZI!r uum novill:•dc: determinou que (lllrtisse 
:is 7, allc;:nndo •rue os mur.n•lores dos arralmlllcs 
da côrte ou da outra h:mdn tia bahia, IIU!J quizcs
scm tom:•ro trem, di1IIcilmcnte poderiam cheg:11· 
a tempo, por lerem de faze•· o lr:•jecto desses 
pontos par~ a csl:•~·iio centrul, accrescendo 11uc 
seriam o!Jrig:~dos 11 pag:~r c;JI'ros por:rlto alu;;uel, 
visto comc1:arem .a I'L•gular :•s tabell:~s da pr:~çn 
das 6 horas em tl111nte. 

carro I'Cs•·rv:uJo. Enll'cl:mlo os chamar/os c:c
pre<sns lc\'am :•lê w:o;.:ons dr• carga, c de certo 
n:io nwrceem esse nome. 

S:~hc llCI'fcitamcntc o nobre ministro da :•gri· 
cultura o flUe é um Irem cSpJ·csso. X os fJ:Jizes 
ontJe o serviço d.os csl radas de ferro cst:i OJ'g'a
nizndo convenicntcwent•!, tem o nome de e:c
p,·e.uo o trem lfllc parte de um ponto (Jara outro 
s .. m toca r ,sen:io por cxccp!:iio,cm alguma cstnç:io 
intermédia. 

Ach" rtnc a estrada niio tem ainda necessidade 
dos ez,.rrssos propri:rmenlll ditos. Estamos 
muito longe de uma liio ;:-rande l'llflidez de com
muuicnçücs c de um movimento du fWSsageiros 
t:io :1ctho comuna Ingl:tl!•rra, nos Estados-Uni
dos c outros pnizcs, r•:orn que tenhamos trens 
como por exemplo os dol Londres p:.ra Bristol 
<lllc percorrem de !JO a 100 kilomdros por hora, 
ou como os de i'ariz 11:1ra Bordcls que ven• 
cem 70, !lO c mais kilomet•·os por hor:1. Sú cm 
um remoi o futuro \'e remos d:• Cürte :10 Rio das 
Velhas algum trem-rdampafJO, como o cclc!Jrc 
/itJII!illiii•J trew1 que fez a \'i:lgcm de New-Yo1·k 
a ·s. Fr:oitcís•:o cm 80 horas, ou Ires di:Js e meio, 
quando a viagem rL·gular é de sete dias e sete 
noites. 

A m:.rch:1 dos trens da estrada de ferro D. Pe
droU niio excedi! a mt!dia de :lO a-iO kilomctros 
por hora. c o chamado ex prcsso d:rs:; hnra~ toca 
em 11 uasi Iodas as estar:õcs, g:1:<tando !::! hor:rs 
da corte a llariJacena. naziio tillhJ cu, porl:lnlo, 
pm·a nas coudir:ücs do St•rviço actual reclamar 
contra a recente modilic:rç.ão do horario, suppri
mindo a parada do trem na estação do Rio 
Novo. 

N:1 Jiolw ccntr:•l foi essa a unica parada sup
pl'irnida por um capricho cstolido do ex-director. 

Ess:1 :~ltcra~:.:io levantou g-r:•ndc clamor: os 
prejudicados com a novidade Jizeram repre-

De Entrc-llios atel.l:or!Ja•:cn:•, todas as cst:u;ücs, 
cml.Jora de c:~tegoria c movimento infcriotes á 
do 1\io-Novo, m:mtiveram o favor da p:mtda. 

E :~provoito a presença do huurado sena dor 
Jlelo Espirito Santo para rectificar um pouto de 
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rruo S. Ex. se occnpou, qu:md~ me honrou com 
uwa resposta cm di:.cus:<fio anterior. Disse S. Ex. 
rruc n e,:taç:io do llíu XO\'O cr:~ sccundari:~, :;cm 
ímpr.rtancia, c ll{lpcllou para as proprias esta· 
li"ticas oln cstr1ula de ferro. 

.-\ ,.st:1~~o do Hio Novo, era até pouco tempo 
olc l." dassc, fJ:'""anolu :;oi ultimamente a :>er olc 
::!." llct:orrcnuo :is c,:t:lti,:tícas cu vi rruc cm 187!1 
o numero ol" p:o.'s:o::,.iros fui de 7.:!01:!, c a rcnrln 
JJI'UiiJ IIIOiltOII 11 :J'tJ;!J10:5JO:J, i,; lO é, foi a I'Ciltfa 
hrntn nwiur dr! tooi:Js :•s c,;laçõcs da cstrndn de 
fo·rro, 1'0111 t!XI!t'(":iio da c•irte c do l'orto Novo. 

Ou:•utoJ a p:•s:o:~:: .. íros, si o numero niiiJ é l:io 
IJk\·:,do eom•• o! c ontr:•s, toola\'in é supcrio1· 110 rlc 
\':u·i:IS c~l:••·iic,; •rue coalinuar:uu :1 tcl' o !JI!OCii· 
cio ti:l (r:JI'õlda r!u tro~lll, couto :1 uc t:crlofeita, 
•Jill! liea :1 pct(llt'llll disl1m<:ia da •le l'nr:•hylmnn. 
o IIIHll•'l'" de p:1s>:1gd ms d:J ""ln(.':io do: l:cdo
f,·ila, o annu Jw-,;:ulu, fui 111! ~.81~ e n renda hrnla 
li./:()7 í :uoo. 

\"t~ o noloro• s•.·n:ulor a g-ranolo! rlilfl:l·~nrn rruc 
1!:1 r.•m n•l:u:oio tio nunwru ele pa,~:t::t.·irfls, ·~ euor· 
1uis,i111:o o~1u rd:w:iu :í ro·nd:1. Cnw o·st:or.;io rwslns 
•:olllli(:i"~" n ·.u o~ ~lo: impurllllll!ill seeunillll'ÍIJ, 1'1!• 
i~"•;a::,lo lli-IO f'$'(Ut'I'••J', coruu j;i Hz \~er. fJU•~ tl'••l:i 
,~:. rl'~ o rt•lu~d da •·:.t:-:1d:• d~~ rod:t;.:eru p:ar:l " 
,"-j.l;u{,, ,j, ::íu ,X .. ço; ,; a/li o ponto 111! flõJI'Iiol~ e 
l!t! elw,:;':ld;t d:1.~ dili:.:cudn~ •Jit•~ f:•Zt!IIJ o :tt~i'\pko 
do• j•:,,;.•;o~dl"llâ n:ujlldlr> I':IIIWf ; Jk:1 11:1 Sll:l \'Í· 
zi:J!::I!wa ·o o·,J•mi:o H. l'"dro 11. e t'lll loruo rl:1 
···-:;:t:;·,,~-h:r n:·"' l'''rJI:cno u:urwro de lllfli:HIOI'c~:-0. 
At··~•··· e•! ;tÍI~tfa 'III'" é t·U:• r•oufo íui,•íid ~~ ~t•r .. 
llli::;tl de trens luixlos ",J,•posilo "" >oecnrTo,; 
o:111 c;,,;os do: :weiolo~llt!·~ 11:1 linha. ,\ulcs 1l:J Sll{l· 
Jli'•:'>·:u ol:J j'ar:oda olo eh:1111:1dn I'Xpre,;so, •:sln cuu
rlu::i;: p::ra o·lla r·:uT••' di! r·nr:::., po1· as>iJJJ curll· 
(l·•rl:ii' :1 lot:w;.o r!o Irem e pcrrruttiJ· 11 demora 
•p;. h:•ri:•. • 

'•1':<, O!fiC m:rl, 1!111' !'l':•juizo poolia ro•sullar 

mcntarcs das t:•rif:1s na parte mais vex:~toria ao 
commcrcio e á lavoura. 

O art. !l8 dessas condi~õos diz : • O expedi
dor ou dcslinnlario lf.lm o direito de cxi~ir a 
pc.vrtgenl de suas mercadorias na cslnç5o do des
tino, ainda ljliC n:ul:• indicjuo ljuc o carre"':J· 
mcnto lenha sido aJtcr:1d0, OU Os VOIUiiJCS ne
nhum indicio apresentem de avarin •• 

O art. Jtil 11i7. : • ;\s mcrcadori:Js c CJU:ICSI(UCr 
objectos cntrcgucs :i cstrmln, se1·iio conrcrulos 
n11 e,;tariío de partida c na de chc~:rtl11,:í medida 
que forem ·sendo re•:cbitlos, vcrilic:~ndo-se as 
mnrcas, :t IJUII!Itiii:Jc!o, 11 IJUnlid:ldc dos volumes, 
a n:rtnreza da mcrc:1doria, o pe.vo, o frete (lago 
ou a pag:Jr c as despc7.as nccr•ssori:~s •• 

Na eslr1uln, porém, pnr:1 cvíl:ll'·sc o cump1·i· 
mrmto do disposto Jll.'slcs nrligos, o pc.-soal 
g:1sta horas c hor11S 1'111 pesnr rJWI!rpWI' perJIII'JJa 
r::~rrcg:u;iío rlc mcr·cndorws, •obrcludo, ue cnfé , 
cujo p1:so procura ~c :•ugmentnr ll{lfliii'CIItcrrrcn-
1!: com o Jim ri~: aproprinrom-sn ria pnr!c dcrJ':I· 
rn:1d:r, \'Ulgo rarrcdura.~. A •·ste rcspcilo cu 
rcu deuundar ao nulrr•: ministro 11111 dos cs
canllalus rrwis odiosos c rc\·oll:lnlcs dos que so 
c~l:io prnlie:lllrlo na cslradn tle f1•rm D. Pcrlroll. 

O :u·t. 11'17 ,(;Js couuir;iics l'•·~ul:tnH:nt:or,•s dis
piio: : • 'J'od11 :1 dt!t'I:JI'Ill;:io f:•l>a ou iusullicícnto 
sulrre :1 proecolcnr:i:., r1o•stino, ualurn7.n on l':1lor 
das mo·n·ltdol'ias •·xpedid1u, d:í lo:,:111' :i appli
cnciío de Ulllll mnlla tlc JO,~ :1 :i0-5 altJm 
do'pagnmo:nto riu duplu do Sllfll•lt•uientu' da taxa 
t1:1 nwrc:uloria fraud:ula, sem pn•jnizo de l{tllll· 
rJucr a.:r::io judicial 'JIIC nu ca:;u couber •• 

Qr11, Ó nu!Jre ministro cniiiJ•rclwnolc IJIW do 
o~or.fonnírl:u!e com c~l11s dispo~i~õcs c ns IJIW nn
kl'iur·nwntc eiii'Í, n es1J·:~d11 de ferro no ac:o do 
rcct•llcr l{tl:lltJUer \'olumc tem a f:ol:nlolmfl: de 

;Í 1 >ti :o:i:J tlo•s,;t (l:OI'arJa, ro•diJ7.id:J :1 f!OUS 011 
Jl'•'·' ruiaulos, t·fn•:U:In~o o~ r•:lss:•~ci,·,,s crnh:u·
i'~l··~.·ru 0~1 clt'~~~ru!mJ'4'iiS.;t'IJl "! Que neccs.·dt:iH.!c 
h:o1·i:~ d., :i1'.1:· d:1 rcutl;, ria I'>'!I':Jd:• do: f.:n·o a 
olili'ere:l\'a oJ:,s Jlass:og-.•us e frete• de encom· 
llll:!ldas" l•:•::a::m•s do CXIII'ess" entre Juir. rlc 

prowdcr :ís foi'IIJ:Jiiolndt•s iruii~pcllslll"cis pm·a 
l'et•ilic:'r a IJU~Iiol1ulc ou naturc1.:1 d:1 mcrc::rloria, 
o Jll'so do \'nlume, .:te., c so!Jrc eslcs l:lcmcntos 
cohr:1r o frete, dar as notns •!o cxr•cdit·iio, etc:. 

Fcil~s e:<l:~s ujJcrar:ü•:s o·m qual•Juer' diJS es
lat;üm; 1b o•>tr;u a, 1í'ahi Jlóll' rli:~nlc (o volume 
I'OI'rll !lch:oixo !ln gum·1l:J, vi~il:mci.1 c in>J•C~
I'õio do lll'>so:J! da mesura c~trad11 11lé :i csl:wiío 
ilc seu destino. • l'o'or:o " Hlo Suvu l · 

i'ois n;oo .~ "''itl!·ntc lfll•: os p:l>~:.g-eir·os tlo lli•• 
:'\O\'rJ \'iJI<lo lorrr:1r o ln·m, ou tlc:'I'IIJ)J:II'(';lllilo 
t·Ju Juiz tfe Fónr. tli!ix:un tle Jla:;:u· :1 diJTcrerH·:• 
•lr• f':'"""~o:rrr, I {III! é ole '.OIJ rr:is para us de ( • 
~~1:•;.; ... {•, c o UH'SJuo so d:i cum as lwgagens c cn
''"lllllh'IHI::s '? 

!'ara o cx-dircclol' isto é nada ; rnas n cstJ·n
lli• JH!J'cJc :"(!JII du,·itln, c o l'as:oOagciro é útll•r.ado 
o·o111 :•s d~SJ•L·Z:~s tlc tr:msporlc por outrus vchi
cu los. 

Cunsta-rnc rruc !cru-se ahusado dn disposio;:io 
do arl. !13 d11s !'onolit:ões rc~ulamcntarcs d:1s 
llorif;~s o•m CX•'('IJ~''"'• que dispõe : • As mércn
rlor·ias que exig-irem w:~g-ons cspcciacs para seu 
lr:lli'JI"rk, scr:io cxJu'lliJlls, "cm demor11, quan· 
olo completarem a h.l:Jç:io dos wngons proprios 
p:ll'll esse transporte, etc. • 

Em l'~rtutle tlc~ta disposiçiio, e a preléXlo do 
Jorct•nclurncnto da lo!n!::io dos w:rg-ons, pcrma
IWcem IJS rncrcaolori:r' por muitos tli:rs 11:1s esta· 
~,:õ.•s, cspcci:dnll'ntc n~s do interior, porque so 
!levem CIIIIIJ••·i,· ti risca as condições regula-

As~im so!ri:t :-oh,; urdo rruc, lcntlo a cstrarl:~ de 
ferro n f1wnld:uh: do no :•elo de JW•cbel' qu:rl· 
IJUr•r· volume pcs:o_l·o, se possa ndmillir a hypo· 
[{JilSIJ de rJcl'!::rn(::JO fa)S:J IJI!IIIItO 110 JlCSO. 

E' C\'idcnlc rruc o arti~o cm IJUcst:io prc\·inc 
c pune :1 fraude IJU:mtu n certas me1'C:1dorías 
r r uc ex i:;em e:mtclas cspcciacs como ns ma te· 
ria:< explosh•as, ou suJeitas n diiTercn~as de 
t:u·ifa IJIICr pcln sua n:otu1·cza, quer pela sua 
proccdcncia e destino. 

\r:1i a;:-ora o scnndo sniJCr o que fez n ima
gina!,'iio fertil do cx-diréclor da <!strad:~ a rcs
pdto desta disposí(;iio expressa do art. !87 do 
regulamento. 

J>or· meio de uma circul:~r encaixou n pn. 
lavra -peso- de sorte CJ uc licott a redacção 
do arligo ncslcs termos. • Todn declara~:.ão 
fn!s:J, ou insulllcicntc so!Jrc a proccdcncia, tles
tino, naturez:., peso ou Yalor das mercadorias. 
etc .•.••.•• • 

Desta fórma se tem imposto multas c fretes 
em dobro, quaurlo por uma verific:~ção, as>im 

J 
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·• 

ANNEXO 53 

desleal, consegue-se mostrar qualquer excesso 
de peso nos saccos de cnfé, :.lém do dccl:.r:u:lo 
na~ not:•s do expcdiçfio, formuladas pelos pro
prws empregados da cstr:.d:•! 

Em muitos rasos, porém, ns fnltas no peso são 
por t:JI fúnua sensíveis, lJUC nem mesmo a vcri· 
Jlca~ão deste com artillciu fJÓtlc cnc.~!Jr•il-as. En
tiio a cstrnd:~ propõe (Jrr!enchcf·:Js cnm as •:arre· 
tlrmts, isto é, com o c:,fé derr:.mado ou tirado 
dos s:•ccos onde o peso ex c c dera o declarado nas 
notns de cxpcdif:ão ! 

a desc~r~czia com guc de ordinario er:~m naquella 
rcparttçao reccbrdos os reclamantes pesso:Js 
qualificadas, negociantes. .. ' 

O Su. Slf.:VEinA DA lloTT.\ :-Isto é uma ver
dudc ; cu n. 

Si o de.-tiiwt:.rio rccnsn este modo arllitr:•rio 
de indcmni.zn~·iio, e 1::ti~ll o 1mgamcnto cm di· 
llbciro, tem de sujeit::u·-,:c ao processo intcrmi· 
nuvel de tuna conta cornplicnrlll, par:• no liru de 
tudo ter muitns \'czes o seguinte dc,:p.ocho: ll•!· 
forme a conta pl'lo pm•:o d:~ p:mta.-IJI'n o r•rr!r:o 
d:~ paut:~ é o •·ator official do c:~fé no mcrc:ulo. 
valor regukodo (11'1:1 médi:J d:1s di\·crs:•s fJnali· 
d:•de . .; tlc c:•ft!, r: t(UtJ d1! certo nfio pó•lc cnnr:s· 
pnndcr :m \':tlor· das rpmlid:•dc.> csp.:ci:•cs solJrC 
tjtre :is vez•:s vers"m as rccl:mmr:õc~. 

D':ohi t•;m rcsu1!:1do constantemente graves 
prejuizns r•:ll':l :1 1:•\'ottrn c p:ma o eoruruercio, 
sc~nndo infor_rna~õcs tJIIC lenho •lc ru·~~o:•s cnn· 
cc•tu:or!:Js, r•rf:Juiw:; :~;.:-;~TaYados niio l'o 110r c~sc 
procndimento abusivo crn rel:•~:io ;u) peso, sen:io 
tnmllcm pr·lns t:xi;.:rmci;~,; rios :u-:s. :!;iii c ::!:i8 
das condit;jjcs regul:uucntaro•s. 

Para miu1 ·~nlcnrlo rpw a cstJ·nda,lrrlll.<[l()l'/tttU/o 
apcrw~·. ncnhuur tlir•~•lu pótle ter· :is lllt!rc:ulol'ins 
tJU••, cru muito~ ra.<os 1•01' rlcsuwzi·lo c t•ulpa rios 
seus cmprc~:•dos, ::e 1/rrmuwm t'lll ll'llJJ.<ilo. 
•\cho até indo•coroso o que nlli >C esl:i fazeudo ; 
c o csc:wd:lio é lcnulo no poutn t],~ ,c vcrulcJ'••m 
p:•rtidns de t•af•!, sr·rn as forma!i•l:rdcs dos 
art.~. 181 c ::!2!1 d:1s con•lirõcs r·o•;.:ul:uucnlarc~. 

E' incrh·cl IJlle tudo i.<sÜ se fa\_'a cm ur .. a rc
parli~·i•o tlat)twlln ord.·m, :HJui, ~oh :•s vis:as do 
governo! O p:•tron:Jio, :1s t;ondrscentlcncias, 
~cnão interesses inconf•·.s,;m·ds, fazem :1ttcnu:u· 
e até justilir:n· arruillo rrue C: rl'imo! 

Em nome da mornlirl:ulo adruinistrntiva r•c••o 
no nohre mini,.tro d:• :o::rirultum fJU•! :ocUII:J ão 
ser\'i.';o da csln•da . .li:mfll) S. Ex. nhrir srndi • 
c:mcm cscruprilosa, mas cno•rgkn, sobre t:mtus 
a!Juso,;, c reprima-os sc\·er:•menlc. 

Para rl•:Jir:ar :~sua tli.~tinc/a :rdministr~t;ão diz 
o cx·administrndor cm ~·~u rd:rto1·io (p~g. 3;;) 
qui} rll.!rnnlc o nnno de Hji!J o l.':•~::•mento por 
cxtranos ou faltas de mcre:1dorrns c bagagens 
importou npcnas cm cinco contos c tanto. No 
anno de 1Si8 o png-:•nwnlo foi de r:t~rr.a de 2:00015 
o no rel:rtorio respectivo (p:.::. :JS) fez o con· 
fronto com o lJUC Jwgou por i;nwl rnoth·o a es
trada de ferro do Norte de 1-'r:~rwa r•m J8i5. 

Não admira que com >=emelh:uric systcrna de 
processo c julgamento dns rcclnmarõe~. o pa:;::t
mcnto dcllas se reduza a insignilic:Íntcsquantias 
declaradas. Ao ex-directo1· cabe sim a gloria 
de ter erigido o calúl~ cm rc~ra de p:•gar rccla
m:~çõcs, •·cgr:J q uc niío :rdoptou a cslrad:l tio 
ferro do Norte do França. 

O Sn. Droao VeLUo:-Eis ahi um testemunho 
que. ning-ucm d~r:í. de suspe!to. 

J:• dcmonslrer v mcxacl1dao dns :rl"'arismos 
informações c calculos do ex-director" confor
m~ o seu rclator!o c peças que o instrÚem, com 
o tun de :•ugmcntar a porccntagc111 do c:•pital 
Cm(Jrc!l'ado no custo d:l estrada, diminuil· a re· 
l:~ç:io d:t despczn de co!'leio para a r·eccit~, fazer 
crescei" o alg:•rismo da r·cnt.l:l geral c )Jrocla· 
III:II'·Sc mm aoi.1 rios dirc~tores .•. 

Si porém, o modo como apreciei os enuncia· 
dos f!o CX·dircchJ!' é crrono!ll; si 11 c:ont:J que 
cllc d:i do capitnl •1 ex:1cln c !Jcm cakul:~tln ; si 
o cosido importou com cfTcíto n:1 somma tJUC 
ellc indica; si a renda lirruida r! :r rruc cllc 
apr••>cn 1:1 : t•ntão como frc~ucz da cstr:ul11 rruo 
cxrwdc o rccciJe por essa viu do comruunic:w:io 
os pror)uclo~ c o!Jjectos lic con,;umo dll uina 
dns mnrs impnrt:mlt!s r .. zcnrlns do município do 
Juiz de fóra. lenho direito de rcclamnr r•!riur.· 
rão n:•s tarifas, de conformid:ulc cum o decreto 
n. J:.;!JO de !J de :\laiu de JS:j:.; 'III C nwrcou 1 °1

0 

cumo limite normal do juro rio c11pital da estr:J· 
da. rJnando perllmci:J :1 uma cmprcza pnrti
cnl:ar. 

Or·a, hoje que :1 cslr~da pertence ao Estado, 
de\·c-se :•!tender aos interc~ses deste, lignolos 
cstreit:~mcnte aos da lavom·:•,Jirincirmlmentc do 
c:tfé, IJIII! fornece n m:~ior· som ma de transportes 
:i cstrad:l de ferro, c é n fonte de sua m:~ior 
reruln. 

As tarifas orgnniz:Jd:ls pelo ex-director c 
postns cm I'XCcw::in cm fins do annn p:~ssatlo 
continham tlispo.;irõc~ t:in impo~sivcis, tiio \'CX:t· 
toria>, IJIIC cxcitotl geral protf'sto das classes 
intcre>sa•las, o eommercio e a lavoura. 

Em vez clc ai li vi:• r, procurou-se onerar o mais 
pos>i\·el t.nrlos os _gcncros, t:~nto de cxportar;ão, 
como de uuportaç:ao. 

Para o scn:rdo conipr·ehcnrlcr de que natureza 
foram al:;um:~ . .; das di~posiçiics dc>s:rs tarifas, 
hastn declarar que a mnla de carne sccca que 
anteriormente pagav:~ GOO rs. nté a cstnção da 
B:•rm dn l'irnhy, ficou sujeita a :1;5~80 rs., isto 
é, mais elo dobro I 

O clamor foi tam11nho, lc\·ant:•ram-sc t:.ntas 
rcclama•:õcs contra os absurdos del'S:Js tarifas, 
que o governo viu-sH obrigado a suspendei-a;; 
cm pouc<;» tempo. As :lllcraçõcs se tem succedido 
por tal furnw, sem pl:mo nem rcgr:~, que as la· 
rifas não a1Jon:1m o crilcrio official. 

Bom sorviro furia o nobre ministro si tra
tasse de mand:~r consolidar esse novo codigo de 
a\·isos, portarias c decisões, allm de detcr
rnin:.r umn revisão corn bases equitath·as p:lra 
o Estailo, c para a lavour:~, a industria e o 
commcrcio. A pequcn:a somm11 Jl:J!;'Il durante dous :1nnos 

por iudemnisaçõcs niio prov:~ economia, nem 
regul:rridadc no servir-o; provu sómcntc que a 
administr:u;ão tla cstr:~da de ferro procedia de 
tal fúrm:1, rJuc quem tinha qualquer reclamnçiio 
ante cll:., prcfc1·ia perder o seu direito,a supportar 

O cafti, como já disse, constitue o principal 
transporte dn cstr:ula tle ferro, é a fonte de SU:l 
maior renda, e aituln esta pagando :!00 réis por 
tonei:~Ja c por kilomütro com :JS difTercnçns de 
clistnucia marcaclas n:~s t:Jrif:~s. 
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Eu já ponderei que, auentos os li os da cstrad11, 
a sua missão e o papel importante que repro· 
senta entre as vias ferroas do Impcrio, não de
vemos r.onsidcml-a mercanlilmen!e, nem f:u:or 
;:-r:mdr! quostiio de que o capital nciL1 empregado 
de m:1ior ou meno1· juro. 

Iras obras emprellondidas caprichosa c arbitra
riamente, sem vantagem no presento nem no 
futuro; entendo, por•\m, fJIIe rodo c:1pilal empre
gado em estr:adas de ferro, cuja rcnd11 brtJta dri 
pelo menos parn ns despozns do costeio, é 
capit.,r J'eproductivo que ha de compensar·, senão 
j:i, cm ruluro muito proximo, lodo o dis1wndio 
que os cofres publicas fizerem como adianta· 
menlo. 

Desde que a cstr;ula tem um rendimento rn
zoavcl. sufllcieulc para um premio regular do 
capital empreg:ado, deve isso lmstar ao go
verno. · A este respeito sustento de lon~n data irléas que 

felizmente tenho visto conlirm:1dm> por autori· 
rladcs compelllntes. Des1lc :t primeir:t Vt•z que 
li\'c a honra de occnpar lllll logar nn represf!n
ta,:ão de minha (H'nvinr:ia n:atal, foi nwu pro
gramm::l a viat,:iío publica, a ;1lwrtnrn dll ~>•Irarias, 
o,; meios d,! communica~:io, X a as,;embféa geral 
Jc;.:isl:~lÍI'a como dr·rnHado, pugnei por css6 
progr:Hnln:J, e o jnl{fo t:io impor1:1111e IJllc, ao 
t:O\"cr·no, fosse qunl fosse a sua or;:nniz11r1ío po
lítica, cujo principrtl empenbo nisso consistisse, 
prestaria lranco aJJOio. 

E' um CITO administrnlivo, direi mesmo eco· 
nomico.prctender-sc convert••r a cslr:ula cm fonte 
de rPccita, procul'!lndo-se alli recursos para o 
or~amcnto. 

A ren•la da 6 •;., equivalente ao jui'O de 
nos:ms npolicr•s, j:í seria, pondo de parle os 11rli· 
Jicio.; do ex-director, um result:ulo rnuilo satis· 
factorio. 

Niio ha paiz importante pela sua riquez~. uu 
pel11 extcn•:io de su:as vi:Js drl cornuum~c:u;iio, 
Onde 11 média IIIIIIU:J) do juro do caJ1ilaJ elliJII'C· 
gadO cru l'~lrari:JS de fel'fll s1•j:1 rnaiuJ' de :; u/0 , 

Tcuho :•rjui apnntnmcntos 1111e tirei de um 
cxr:ellrmte iuo do S1·. A. Foville sohre vias 
de e.fllnmunica~i'IO, segundo os IJU:Jcs vê-se o 
Sf!t:UIIIIC : 

O senr•do m'' perrnillir:í a leitura do ~eguinto 
trecho dn inlercss:onlc obra do Sr. Fo\"ille: 

.:Sa Grarn-llrct:wlm. com 2i.!J8!l kilornetros dr! 
CSIJ'ad:JS de fr~rro, alé O /im de J8i8, a média do 
juro era ~.!:; "/o. 

:\a ,\lfeuwn h:~, com :JO,:JO:J kilometro~. a média 
era 1~,1 "/o. 

:\a Austrin ·Hungria, com I i,88f• kilometros, 
era 3.íll ·; ... 

:\a Bussia,,·c.m 20,H2:; kilonwtros, o juro era 
dCSI!OII ftt•r·ido, 

:\a Franç:a, com :20,000 kilomctros, sem cal· 
cnl:or· cu111 ,, parle do c:q•il:~f ,:::~r:111tido pdo 
Esladn. o juro n:io suflirn de:; "/o. 

X:~ llali:1, com i.IIM kilometros, a média tio 
juro era •I•! :2,1; "/ ... 

X:1 I k~p:•n lw, com :;,i!J6 k ilomciJ'os, n juro era 
d(·Seonh••cido. 

JS:~ Jlel;,'ic:~, com 3,614 kilometros, o juro 
c r:• :1,:: t•; •.• 

X:• Suiss.,, com 2,~~3 kilometro;;, o juro era 
/i,3 n/o. 

JS os E,;l:ulos· U'n idos , cuja n!1IC de estradas 
de ferro •·m fins de llliH ex1·edí:• d•· t:lo,uoo ki
Jouwtro,;, :1 pon···nl:l;,'l'lll, dr•prlis dn clwmarln
'lll''''ra das /ari(as-tiiW ;;c declarou em l8i:2, 
ÍwiXflll de:; e '• l/:.! :i Ulllll l:•xa, IJlW>i nu lia p:1ra 
algniiiiiS ·~str:•da>, c 1le :2 "/.. c .. mo média l"ll'a 
OUII':IS, 

Qu:111do cn dcscrel'ia a importancia da estra
da "" ferro D. Pedro JI. f:•zendo ver os grandes 
br'lll'licins que de sun eonslruc~·iio Jcm •·esul
t:~do (I:U'a a n:wiio, emloor:~ os erros e :lfm
sus que tem lwvido, o nobr" scnndor pela 
Bahi:J, o Sr. Fcr·o:•ndcs da Cunha, oiTercceu o 
contraste d:1s csu·:1clas du norte, Jmr:t ns qu:11·s 
ha lorlo o ri ;:ror, c sempre se encontram diill1:UI· 
tl:•dcs IIU:Inlo :ws auxifios fJrcch;os :10 dr•,;e:nl'oJ
YÍIIII'nlo dc,;s;1 parle dn scrviçn publico. J:í o 
dissu c repito, o honr:~do senador tem r:~ziio, 
soLrelndo >i allendermus :~o modo fJlll' tfUC o 
go,·er·nn tem aJlt•fic:~do os meios vut;ufo,; ou não 
pelo poder leg-islativo, dnntlo-lhes r·uinoso,; mn· 
Jll'•·gos como ncs,;rs \'J•rd:~deiros desustres admi· 
nistr:•tivos de Paulo AITouso c Sobrlll, :~lém de ou-

• Sir J. flawblww, o grande engenheiro in
;.:fez, dizin cm Iili~, cm seu discur,o 11:1 /Jrilis/, 
Assoâatio1~ for tftc admwccmcul o{ .~ci,uce : 

• E' r•norm•! o llllgnJr•nlo IJIIn as t!.,lr:ul:~s de 
fr•rro dão :i rirp~eza d•~ nnr:1 nar;;io. /la m:.is de 
l'iU!f! :111n11s 1'11 dr~IIIOUSII':J\'a fiCr:JUie Uma COID• 
mís>iío da c111nm·a 1los comrnun~. IJlW o carni· 
nho de f••rro dr• \"ork '' J,:~nc:~ster, de IJUC era 
cnl:io engenheiro e IJUC ligara di\·ersns ciJI:IIIcs 
flOflUlos:Js, determin:1V:1 1•ar:1 o puhlir·o D cr·ono
min de uma snmuw superior :1 lodos os diví
tf,·ndos da companhin propril'laría. l~slcs cal
cuJos eram unicnmcnlo fund:ulos sohre a dif
f•·renr·a r•lllrH as tarifas da 1:str:ula c as dos an
ti~os meios de tran:.;rJorle, se:u ler cm consirle
r11~:io a r·conornra do tempo, t~Jlt•zar da sua 
import:mcin, solm·lndo n:1 Inglaterra onde
time is 71/0II•Y· Como dr~~dc enliio muil:.s 1.1-
r·if:IS de r•str:ulas de fr!rro têm sírio rcduzi<IIIS, 
pndc-sc :~/Jirm:•r rom con/iança rrue os trilhos 
d:.s ilhas britnnnicas actunlnwntc fazem o povo 
inglez ecunomi>ar uma :'Oilllli:J muito mais 
con~idl!ravcl, IJUC o·to1:11 bruto de lodosos divi· 
d•'ndos tm:::os aos r.·,;;pecti\'OS proprielarins, c 
íslu sem levar cm conta :1 eeonomía de lmupo ••• 
N:io mo exprimo dr•>la fórnw pnra honr:1r os 
conslructorr•,;; dH e;;tr:ulas de ferr·o que de or•li· 
n:wio preoecnJl:llll·~H mrmos com o bom tio paiz, 
do que com o seu interesse pessoal. Ta1•s re· 
,;ulr:~dos :noslr:~m somente quanto siio injustos 
os rrue denunciam as c011111:1nhias da estrndns do 
ferro como inimi;.ras publicas. • · 

• Sir Jf:l\vkshaw acrcsr·cnlnv;~ : • E' preciso 
concluir d'ahi que, rJuando se pódc construir 
umn estrada rlt! ferro cm condições t:~es IJUO o 
C:JJ1it:1l cmprcga1lo retire um juro nornwl, ha 
ulílidadt! puhl ic:~ cm cllnStl'llif·a; e ainda rruando 
" r!lnda de dividendo inferior ao juro normal 
do dinheiro, o prcjuizo rr!suftmtlc pnril al;,'uns 
seria mais IJUC comr•ensado pelo proveito de 
lodos. Assim h:~ caso,; cm que o governo pro
cedo com sabedoria rontrihuindo rmr:1 cmprezas 
que sem o seu concur,;o niio achariam numero 
su/Jiciente de :.ccionist.1s. 

•A nussia, por exemplo, par:~ quem os meios 
de tr:msJiurto aperfeiço:.Hlos s~o de uma impor-

--• 
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tancia vitnl, procedeu a meu ver ~biarnente j fiscal da estratla de ferro do Recife a S. Fran
crnprehend.cndo certas linhas forrens que, em· cisco; foi depois S. Ex:. chamado no car:ro de 
boro . dcbnrxo do f!Onto de ylstn dus despezas de director• dps obrns publicas na secretaria da 
cosl.ero ~ da rec:rta co~stuuam um máo no· agricultura, c boje est<i á frente desta impor· 
goc1~, suo ou serao .um dm rolllmentc v:mtnjosas tantc reparti,;.ão. 
nos m~eresses nacronae:S. O Brazil, que vis!tei Assim bahilitado, com os predicados que lhe 
r~r.~n~cmenle, r~con.h.eceu da mesma fórmn J,U· reconheço para bern administrar, confio que lrn 
drcr.os.r.mente q~c o Estado faz urn hom negociO, de regenerar 11 mais auspiciosa vin fl!rrea do 
gar.mtr_n~o o. JIUO de 7 °/n a toda ~traola de Impcrio, di::rn11 por certo de ser oiTt!rccida como 
ferro su. CfP!•v~l de Co~ncccr por s1 m!:srna ~ typo na p:~rt:J tcehníca e sobre tudo na parto 
renda de 1. '1 • • ~ v~nta.,em pnrn a naçuo sera adrninistrotivo. 
pelo menos 1gunl :r drlTt!rcnça •• 

J>e~·o ao senado desculpa por ter tornado 0 seu Até hoje tenho entendido qne n cstrnda ~e 
tempo com estas rutlcxõcs. Tinha ncccssid:ulc de fe.rro D: l'cdro 11 deve per1!1anecer. sob n a.dmt· 
apr!>veitar a r;rescnçn do honrzulo ministro du n1str:u;a!> do Estado; mas s1 o servu;~ contn.IUar 
:rgrrcultur:r par:r pedir sua soliciludtj 30 scrvi1•0 a ser fc1to como ultrm.,:'lmentc tem. stdo, sr os 
do estrad:r do ferro D. l'c•Jro 11, no mowcnto :rbusos.z.. as malyt•rsn':!les, o~ dcsv~os d~ renda, 
actunl, porrrue S. Ex. tem de d:rr·lhe novo di· proscgu1rcm, s1 dcf!or.s das provrdencurs que 
rcctor, c o ensejo é de certo r•roprio para corrigir espere:> do nob_rc III IlUStro, os rc~ull:uln~ ~~rem 
os al•usos o (alt:•s, rrue se tem introduzido nc;.::oll\'o,;, sc~ct forçmlo a mudn~ d!J opmmo, o 
naqnc!Jn repartíç:io, com prejuízo dos rcacs in· t~rnar· me·her propugnao!or da ulo:n. de que o 
tcrcsscs do gstaolo, consorci1uJos com os dn ln· l~st:Jdo d_ovc alienar esta tmport.1ntc vw de com· 
voura, do commercio c da industria nacionaes. mur.1caçuo. 

Conbcci o nohrc ministro qu:mdo engenheiro Tenho concluído. (.lluito bem; 1/lltil'.J bem.) 

SESSÃO EM 2 O DE JULHO DE 18 8 O 

( \'ide pag. 330) 

CREDITO AO MINISTERIO DA AGRICULTUBA 

O Sr. Du:•rcrue de :.•acedo (mi· 
t~ístro dl1 a 7ricull111'11) : -Sr. presidente, apozar 
do conscllio que rcccbi do illustr:rdo relator da 
commis,;iio de orçamento, sinto que não devo 
calar-me ante as observações que hoje fornm 
feitas no senado. 

O Sn. SrL\"EIR.\ D.\ .lfoTTA:-Q emb11chnmcnto 
não era p:.ra isso. Então V. Ex. não entendeu 
o conselho. · 

0 :O:n. BUAJ!QUE DE ~fACEDO (miuistro r/a aftri· 
c11ltura}:- E1s o r:•zM por que me :.presso em 
responder ao nobre scnndor. Antes, porém, dll 
fazel·o devo insistir no que di,;se qunnto á 
intclligencia que se deve d:rr li fórmn, processo 
ou methoclo, pelo qunl convt!nha npplicnr as 
duns leis de or~:.mento que llgurarnm 110 exer
cício de !879 a 1880. 

O assumpto me parece de grnndc imporL1ncia 
o eu n:io posso deix:11r de charnnr a :Jttcnc.ão da 
illustrnda commissüo dt' or\:Jmento para este 
ponto, nllm do que clla fm·mulc nma emendn, 
ou fn~a pnss:•r !!ma re>oluçiio . qun_lquo':, em 
virtude dn qual 11que bt•m cst:obelt!crdn a mtcl· 
Iigonci:l que se dC\'O dar a css:~ fórm11 de 
entender 11 lei de orçt~mcnto, A minha insis· 
tcncia vem do que passo a cxpõr. 

Entendida a lei de orçnmcnlo com a intelli· 
gencin que lhe prestou o !besouro, o orrnmento 
d:Jagriculturn soiTrerá um accrescimo em quatro 
das su:.s vcrbns na import:mcia de 186:600,5130, 
e uma diminuiçiio:em outras, na importnncin de 
1. 07!):~1 i ,535'1,. • 

Conforme a intelligencia que o senado tiver 
de dar n este nssumrrto, serei forçndo a fazer 
urna revisão das verbas do orcamenlo do minis· 
tcrio da agricultura. 

Conseguintemente cssns -verb:rs terão de ser 
nugmcntndas ou diminuídas conforme 11 inler· 
pretaçiío que der o senado. 

O Sn. ConnEIA: -0 trabalho da commisslio é 
conforme o credito do orçamento. 

O Sn. BUARQU~ D& i\IACEOO ( miu.istro da ar~ri
cllltura):- Tenho aqui tnbellas dn liquidaçiío 
fci ta pura o exercício de 1879-1880 até o fim do 
exercício, faltando apenas o que diz respeito ao 
semestre nddicional. 

Segundo os dados da secretaria, a liquidação 
fcitn, conforme n intclli~:"encia dnda pela illus
tr:ldll com missão de orça monto, otrerece o resul· 
tndo de hnvt!r 11penns deficit par:t oito d11s verbas 
do orçamento, sendo que para qunsi todas já 
pedi credito uo poder legislativo. 
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Si, porém, provalecer a intclligencia dada 
pelo thcsouro, teremos que o df{.cit comprehcn
deri• 12 das verbas do mesmo orçromcnto. 

ao m:ltadouro, quer ao ramal. Eis a raziío por 
quo se procedeu dessa fórma. 

Senhores, não houve proposito de minha 
parto, qu:mdo occapci-mo do pnrccer da nobre 
commissão, cm dc•xar de tratar rios estudos 
relativos :i estrada de ferro de S. Paulo a !\fato 
r.rosso, c dos exames feitos pllla commissão 
denominada hydranlica no r.orto de Santos. 

J:i vti o senado, que 11 r1ucstão tem g1·andc 
importancia ; c desdo que é meu empenho 
cingir-me ás disposir;ões legislativas, não posso 
deixar de insistir por uma medida ou resolut;ão 
cm termos claros c positivos; 11or i:~so que, 
conforme o que deliberar o scn:tdo, depois do 
voto da cnmm·n dos Srs. d••putados, confirmando 
cs~n intelligencia, terei de pedir ou deixar de 
pedir novos crcditos ao parlamento. 

Deixo de ler as l:lhcllns a rJtW acabo de rcfe
rir·mn por ser trabalho fastidioso, ma.• não 
terei duvida da mandai-as publicnr com o meu 
discm·so. 

lia aqui um equh·oco do Jllustr:ulo relator da 
commissiio. O engenheiro nobertson niío foi 
contratado por meu antecessor para fazer estu
dos no r.orto de Santos. Esso engenheiro vciu 
ao Braz11 p:•ra St: occupar cspel'ialmonto dos 
estudos do llio S. Fr:uJCi$CO; nchnndo-se, porém, 
nesta cürtc c n:'•o estando org:111izadn n com
missão para começar esses o.tudos, meu 
antecessor cm virtude de reclumação do com
mercio da cidade de Santos, mandou o Sr. no
bertson estud11r nlli os meios cconomicos de se 
construir IIIIIJUellc porto o rae:; r1uc mais tarde 
fui projectaáo. 

O Sn. I'RE>JDEXT&:- Sem as lei' não póilc. 
O Sn. J.IGU.IIIIIl&:- Púde mandar puiJiicnr no 

Diario Ofliciol. 
O Sn. llU.IRQUE m: li.ACEDO (mi11isti'O ria a!JI'Í· 

cul/um):- Itccorrere! então a c~sc meio. S~o 
tão longas que s.u:• le~turn lev:~rw talvez mcm 
hora, c cu dcseJu 11oupar tempo no senado. 

O Sn. SJLVEIItA 0.1 llvTT.I:- llnsta ler um 
llCdacinho. 

o Sn. I'RW'IDEXTE:- Só se publicará o r1uc 
tur lido. 

O Sn. nu.lnQcr. DE l!Ac~:oo (mi,listro tia flJI'i
cultul'il):- Entãu l•!rei, principinndo t•eln !:a
Lelln or~:mizada segundo a intclligcncia tl:~da 
pela illustratla commissão de orçamento do se· 
nndo cm seu parecer. (Lê.) 

Yc o senado que é muito importante a r1ues
tão ... 

O Sn. Conn"u:-Y. Ex. vá pelo mais se
guro. 

o Sn. IluAnQur. o~: ll.\cr.oo (mi11isli·.:J ll11 a!Jri
cultlll'•l) :-.•. ponJUO no cnso da intelligtmcia 
dada pelo thcsouro prevalecer um considera\'cl 
numero de verbas ter:'• llcficit. 

O Sn. SIL\'EJIIA DA lloTT.\:-Vcjnm como :mda 
o thcsouro. 

O Sn. llU.\RQUE DE llAcEDO (mini•tro da a,qri
cultura):- Agora passnrci a responder aos no
bres senadores, comcr;an<lo por dizer algumas 
pal:n•ras no illustrado relator da cornmis~:io de 
orçamento cm resposta ao seu luminoso dis
curso. 

S. Ex. observou quo a dcspcza com a cana
lisar;ão d'ngua para o serviço do umtadouro devia 
correr Jtela verba dc:;tinada ás obras do mesmo 
maL1douro. 

Estou inteiramente de accõrdo com o illus
trado senador; mas no orr;nmcnto dessas obras 
não existe verbn para can:~Jisar.5o d'ngu:~, c a c· 
cresce que, aproveitando esse· serviço tambcm 
no ramal de Santa Cruz c devendo parte dessa 
dcspcza correr pelo credito destinado :i construc
ção desse ramal, osso credito :~chou-sc extincto 
ou ;mnullado. Pergunto : qu:~l o meio a que 
se devia soccorrcr o governo J)ara executar uma 
obra urgenlissimn p:~rn o serviço do matadouro, 
que só espera por ella 'l O go1•erno não tinha 
outro recurso senão a verLa-Obr:~s public:~s
porquc tratava-se de serviro que interessa quer 

O Sn. Arr-oxso CELSO:- Accrcsee que, IJUnndo 
cllc chegou ar1ui, a est~l_'ão não era PI'OPI'Ja para 
os estudos do S. l•'r:mcJsco. 

O Sn. Bu.~nQtrF. Df! l!Ar.rmo (m_inisll'o ria a,qri
cultum) :-.\111da m:us essa consJdcrn(;:io. 

O Sr. Unbcrl.<on tinha sido contr:•L1do por 
\'intc mil do!l:u·s; ndw\·a·~c nesta côrte sem 
nenhum trnlmlho a fazer; não mo p:•r••r;c, por
r:m!o, rJUC fosS•! dc;nc•~•·tndn a Jlrovid••nci:. de 
en1•inl-o no I•OJ'to de Santos alim de estudar a 
con~t•·ucçiio do c:•cs. O porto de Santos é muito 
conhecido; n:'oo se tr:otnva proprinmentc de scn 
melhor:•mento, mn~ sim de prujcctar um racs 
economico que s:tti~lizcssc as necessidndes corn
rnerciaes daiJUella cid:tdc. ~ão me parece IJUO 
esse procedimento seja-digno de censura. 

Com rel:~l_'•io :i cstrnda de ferro de Muto Grosso, 
é eerto que ha difl'crentcs estudos, 11 o illus
trarlo senador n•fcriu-se exactamente n um 
dclles,áqucllc feito ~ob a direcção do engenheiro 
Pimenta Bucno, m:.s que comprehcndc a 
parte dn estrad:~ entre o Rio Claro e Sant'Annn 
do l':~rnahybn. 

Era preciso, rorém, para que se podcssc s:1ber 
qunes a-; vnntngcns dessa linha de communi
cação, conhecei' tnmhcm a direco;iío que a nova 
estradn projectnda devia seguir nltim dê Santa
Anna do Parnahybn. O meu digno antece.•sor 
julgou dever, n:io mnndar fnzer estudos nas 
condições cm que tinh:•m sido f'.litos até então, 
m:~~ os de simples reconhecimentos ; c nesse 
serviço não me consta que fosse empregado como 
engenheiro nwis do rJue o proprw chefe. :Xão 
eram estudos reg-ulares p:~ra o Estado; ei':t um 
simples reconhccimento,:~lim de que se pudesse 
saber qu:~l seria :1 melhor direcção prova
vel :~lém de S:lllt' ,\nua do Pnrnah vba, c o 
custo de um caminho simplesmente. · 

Esses estudos foram executados não cm sua 
totalidade, mas sli cm pnrte. O engenheiro está 
de \'olt:•, concluindo os trabnlhos de gabinete, 
organizando o rclatorio e as plantas que 11~111 do 
ser presentes ao ~ovcrno ; :•pen:~s termine isto, 
estou disposto n dnr-lhc outro destino, porque 
as forças do orç:uneuto niio pcrmiltcm :1 con
tinuação desses traL:.Ihos. Pude-se pois consi- ~ 
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derar cxtincta essa commissiio da estrada de vincia têm aberto crcditos supplementnres, 
ferro dn llato Grosso. (runndo as verbas distrilmidns para o serviço 

Fez t.1mbem o honrado senador algumas da colonisa~~iio n:io s:io sulllt;icntes. 
observações a respeito da verba dos tele:.rraphos, O nobre rel:ttor d11 commissiío contestou for
e perguntou de ((UC serviços novos se trat:1va malrnente o qw; cu havia dito a este respeito. 
quo; dctcrlllin:ts~cm esse accrescimo de despcza. Entretanto o decrcltJ n. ::!88!! de I .• de 1-'cve-

Senhores, furam principalmente os do pro- rciro de J81i2 no seu art. :;.• § :J.u diz positi
!ongameuto da linha do uor10. O nobre sen:tdor V!• mente qull os presidente~ podem abrir cre
ha de sab•;r que o governo tendo mandado con- dilo p11r11 o serviço de colonbariio, tJUando as 
struir :1 linha telo..:raphíc:r :rté o Hio Grande do somnws para este dislribuidas fvrcm insum
Nortc, pediu meios ao poder le;âsl:rtivo p:rra ciento•s. ( Lt! .) 
continuaç:io da linha até :r o Cear_á. Es~es Ira- o ,1ue (1uer 1Jizer-prcvislos c autorízndos? 
b?l!!os. for~m r~t:.rd11d!'~ por n:r:o ha~~~: ma- S;io exacl:~mculo; os casos para os qunes o~ pre
tcr!·•l sulllc!cntc, ad.tlUJrulo, porem, t;s~e ma- S1dc111es tt!m aluwto crellilus supplcm••nl:m~s e 
teJ'J:•I, havm uec~ss1datl•; de prose;:-lllrl'm as o governo os lo!m :t(l(lrll\'ado. Siio credilt~s:rbJr
o~r:rs c com ci~CJ!o :r l.mlw l"olon;.:_ou·se ; e 'tos po1· insullld••nda d •. n v.•·rlw re."l"'cth·a; 11iio 
:un~a ht~ulcm 111'1! a ngr:rd:rye nolrcm d.e •ruo se trar:r de nenhuma dc•p••z:luov:r ; s:io os ca>os 
so tln~:r Jn:rugurad51 a csl:o~·:K! ti!lcgr:rplu.ca de , prt!VÍstus do " :.1." do a ri. ;'J." do tlecrclo de 
l'tCncahriurs,no llw ül'antlc do :Sorte, e cuniHJU:t· ' J86:2 x , 
se~ linha par:r •! pruvin!:Ía do Ceará. COJ!J isto : CoÍJVir:i rc\'ognr cs,;a :mtoriz:reiío 'f E' outra 
crew «lUC o s::rvu;o Jlllilllco c o comwerc1o lu· : quc.<t:io; m:•s enlmJdo IJlle uma di:<posíf!iiO, ,1uc 
crar:r.m corrs1dcravcl monte. . ! tem fo1•ça de lei, c 'l'W, si niio é d isp11si.~~o J,•;.:is-

0 1llustrado s~n:u!~r ohoervo!' amda que o · l:rtíva, é um ,J,•cr•·t" ,1uc niio fez m:ri~ do ,1uc 
tclegr:•J•Ito p~rect:t s•1 ter sorndo Jlara tele· : eomplt!lar ou1r11 c-.petlido •·rn virtu•l•· de :rt:lo 
gr:ru1ums •·lelloraes. . I lc;.:isl:olivo. de ;u.tul·ír.:odo dns cam:or:os, enteudo 

Senhores, cst..s paJavras prorerul:rs por um ! •rue •:.•s:r di-posi•::io n:iÔ deve ~cr re\'llg"ltd:1 J•Or 
hou.rem •IIJ E~lwlu, nao podem pass:w dcsapcr• ! um siouplt:s ,, \'i,;o 
cel~dns •. c tlo·JXar d" St:r cuulcsl:•.dm;. _ ! Foi esta :r pmpo.•it;:io •rue :J([IIÍ avt•nlurd. )i;io 

E.sse c 11111 d!ls r:mws da :ul~uu~tra~ao (]Ue, 1 me par.:c•l fJOI'!;onlo que lenha !Hlllt fundamtmlo 
mcl!1urcs ~eJ'VIÇ·•S prcs!/1111 a .. E~l:ulo. . ! a conlest:u;:iu •1·:c o uuhre rel:rlur rt:r cununi~siío 

Am.da (1uaudo o tcJ.,graJiho ~omenle sern~se : c o rwhre ,;en:r!lor [•elo l'<tr:rn:í liz••ram a essa 
par~ •~su 11 flUe u nulmJ sen~rdor :;c 1:cfenu, I minha proposição. 
1111\'13 l•J·•~Siado um grande serv1ço ao pmz. 0 , . . 

Sabeuws IJIIC es>a g'l':tlldc .. gii:J~iío tfUI! houve :sn. n.\llllO~ H.\ll!!I:To da um a parle. 
ultima•••culc em ludo o lmpcrio JltÍd•:-:;c dizer, I O Sn~ BC.\UQiif: m: lfAf:t:DO (miui.1tro d11 afp·i· 
foi tlcvitla :is communit·a•:ucs tclc;.:r.r(l!Jieas 'llle I cullu~·n!:-Y. gx. fez lwm cm ,J,.r c.<IC ap:r1'tc. 
permíllir:rm ao go\·ernu tmnnr as providcnci:rs I O:' mmr.~IJ·os po•lcm ;r!Jrir crl'llil•,s cxlr.:wrtlin:t· 
neccssn~ws p:~r:r uwnler :r ordem pu!JIIca c de· i r1~s ou supplc~ncr~l:!res,nos c:rso.< provrslus pc!a 
clan•r s1 os aclus dt! ~cus delegados cr:uu :•ppro- 1 !01 ; mas :r :rtlrrLuu::w flliC compde aos prcSJ• 
v:ulos ou censur:ulos, conforme tinlwm ou não I dt!lllcs dt! província pôde .<or rcvu;.:ml:r com um 
procedido rc;.:ul:~rmentc. si•!•plcs a~iso ~ Já dis,;c que o do!cr,lo de fl;ti:! 

E niio é só isto, s•mhores; a recdln do telJ- fur expedido cm virtudt; de um acto d<J poder 
gra1•lw tem au:.rnwnl:rdo consid•~ravclmcnte c I Jeg-isl:•tivo, c cnlendtl 'lllC niio podí:r um sim· 
neslt! ul lim" ex•~rciciu deu-se o f:•cto de allin:rir a . pies a \'is o suspondt~r cs,;;r dis1wsit;ão, cm11uanto 
iOO:OOU,), IJUando ainda ha poueo era de :.IOO:UOO,;i. niiu se :rclmr revogado o decreto. 

Creio que um st~rviço desta n:tltrreza mer,cco Entendo 11ue núo; r•:vo;:luHm o decreto, ado-
mais :~prc~:o o mais cun:;idcr:u;iío do que :oqudla pie o poder legislativo I[Ualquer outra medida, 
que o no!Jre senador se dignou l•rcslar-lhe, mns h:io de convir quo a minha doutrina é a 
querendo por assim dizer diminuir o grande va- verdadeira. 
Jor do tulegrapho, dizendo que parece que ellc Senlrores, o illuslrado rolalor da commissiío 
só serve par;, as lutns cleilorae,;. fez-me a injustiça de :ocreditar que eu, defen-

Conresso no ~coado que, dentro dos recursos dendo o credito r·cl:~tivo 110 serviço de coloni
deq ue 11ossamos dispor, nunca será de m:ris vot.1r zaç;ío, disso nesta casa: dest:r vez gasta o 
dinheiro pnrn o prolon;.:anrenlo das nos:;as linhas gO\'Crno tr~s mil contos, entretanto que no 
telegr:•phicns, como mmbcm p:ora de,;envoh·i- cxercicio passado gastou sete mil; Jogo, o go-
mcnlo da nossa rede de caminhos de forro. verno fez uma economia de qu:rtro mil. 

Insistiu o nobre relator d:r commi>siio em Xão foi isto propri11mcnte o (jUe eu disse, se-
dizer que os IH'esidenlcs de pro\•incia niio SIJ nhorcs; c até, a este respeito, conloU·nos o 
a.chav~tm autorizados a abrir creditos sob sua nobre relator, um:r chistosa anedocta, que niio 
respons:ilJilüJ:rde 11arn o ,;erviço da colonisaçiío, tem absolutamente applicaçiio ao caso de que se 
e aindn hoje o nobro senndor pelo I>aran:í con- t1·:ota, si por ventura as minhas palavras fossem 
firmou esta proposição, e então :rrgumentou bem entendidas. O que eu disse é que o meu 
com a dislJOsição do regulamento do J8ti:!, digno antecessor havia feito alguma cousa no 
fazendo V•lr que os presidentes do provinci:r só sentido de restringir as despezas com a coloni
podcm assim proceder nos casos previstos c z11rão ; que, apez:rr de seus esfor~·os conhecidos 
autorizndos pclo·governo. c louv:rvcis, elle niío tinha podido cin~ir-se 

lras, senhorl's, n:io se trata :~bsolutamente de absolutamente ás quantias votadas na lei de ar
outros casos ; é para cnsos previstos e autori- ç:rmento. E acrescentei então: e neste terreno 
za.dos pelo governo que os presidentes de pro- j:i. tomos feito alguma cousa no sentido das idéas 
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da nobre commrssao de orçamento, e que são 
tambem as minhas; o trouxe como prova o 
tacto do no exercício passado termos gasto sete 
mil contos pela vorb:r-colonização-no passo 
que no exercício de 1879-1880 essa dcspeza se 
redmi::~ cm ultima :malyse a Ires mil contos. 

quando tratei do serviço concernente aos pesos c 
medidas. O que eu proferi, e o nobre senador 
se convencerá lendo o meu discurso, foi o •e· 
guinte: a verba -Obras publicas- pedida na 
proposb do governo era do ~.600:000/J; o par
lamento dimmniu 600:0001>000. 

E' claro, senhores, que esses 600:0006 ha
viam de sor retirndos de algumas das verbas da 
tabelln justificativa do orçamento ; entre essas 
despezas se achava a de pesos c medidas, con
signada com a somma de :195 ou !OO:OOO,SOOO. 

Quiz mostrar com este argumento, apen:IS 
que tínhamos já dado lllg-um passo no sentido 
das fdéas que nté hoje suo recebidns por todos; 
não quiz mostr:rr que o meu antecessor lravia 
por esta fjirmn feito uma economia de 
-i-.000:0006000. 

na al~uns outros pontos do discurso do iJJus
trado relator da com missão, que ou responderia 
si a hor:r não estivesse tiio adiantada ; mas cm 
conclusiío, o illn.~trado relator disse-nos que niio 
nogavn, segundo {lUdo comprchcnder de suas 
expressões, o crcdrto ; o que queria cr:r que esse 
credito niio fosse aqui votado sem os neccss:~rios 
esclarecimentos, sem que o p:~iz soubesse que o 
governo ha\·ln infringrdo a lei, havia exorbitado 
e tudo mais quanto lho nprouvc dizer como 
censura ao governo, ao gabinete pa~sado. 

Disse eu: provavelmente uma boa parte dessa 
verba entra nos 600:0001$ eliminados. Mas, d'ahi 
se póde concluir que o pnrlamento tivesse eli
minado a despcza com pesos c medidas 'i Niío, 
porque o argumento se prestaria lambem par:r 
mostrar que o parlamento eliminou qualquer 
outra das dcspezas consignadas na tabella justi
Ocativa do orçamento. 

Senhores, eu reconheço que o senado cst:i cm 
seu direito fazendo os commentos que entender; 
ja coniCstei os que me pareceram rnjustos, con
cordei mesmo com nlguns, o peln minha p:~rte 
disso ao iJ/ustrndo scnndor, que ou não teria do· 
vidn cm concorrer para que procurassemos re
mediar a scric quasi que inOniln de inconvo· 
nicnci::~s c irrc~ulnrid:~des que temos na nossa 
administraç:io tlnanc.,ir3. 

lf:rs, todos nós a t>stc respeito estamos de ac· 
côrdo, á parte as censuras injusllls ; porque o 
gabinete pas~ado 11rocurou já remediar muiiOs 
males c inconvenientes n este resJ.cilo, como o 
actual procurará seguir umn trilha ainda mnis 
aper!eiçoada, si for possível ; c cu, pela mi· 
nha parle, c em nome dos meus collegas, de
claro ao illustr:•do relator : cslou perfeitamente 
de accõrdo, c hei de cin:ir-me quanto possível 
tõr, mandando mesmo suspender os servit-os, si 
to r necessario :is di~ posições da lei de ·orça
mento ; neste sentido tenho expedido as mais 
termin:~ntcs ordens, c \"OU expedir novas. De· 
pois desla discussiio o senado ha de ver que os 
actos do governo ninda seriio mais severos do 
que o têm sido até hoje neste asssumpto. 

!las, não acho que oulro rt>sultado pretenda o 
illustrado relator colher do suas palavras: si niio 
quer recusar o crediiO, si agunrdava os csclarc
cimeniOs c toram-lhe dados, eu acredito que a 
commissão do orçamento deve hoje, por assim 
dizer, abraçar-se com o governo actual, par:r 
que esse credito seja :rpprovndo tal qual o go
verno ''eiu pedil·o ao poder legislativo, com a 
unica modifie~~çiío de que, conforme a iniCiligcn
cia d:rdn á lei de orçamento, esse credito serã 
maior ou menor. 

Portanto, Sr. P.rcsidentc, não me parece que 
as palavr:rs do 1llustrado relator possam hoje, 
depois de sua dcclar:rçiío, ter outro fim mnis do 
que este a que me tenho referido. 

Agora passarei a responder ao illostrado se-. 
nador pela província do Paran:i. 

Sr. presidente, n~o hOuve proposilo do meu 
illustre antecessor de restabelecer parte d11 pro
posta do orç:rmento que havia sido eliminada pelo 
poder legislativo, nem foi isto o que eu disse 

E isto, senhores, é tanto mais real, quanto n• 
Joi niio existe supJlressão alguma que nlli venha 
consignada e exprcssn. Si a lei dissessc-tanlo 
para a verba-Obras pubJica3, supprimindo·se o 
serviço relativo a pesos o mcdidns-, o nobre 
senador linha raziio1 mas a lei dizsimplesmenlo 
vcrbn-Obr:rs publicas-! mil contos, em vez 
dos ~ mil e seiscentos, que a proposta pediu. 

O que aconteceu 'i O governo, niio .Podendo 
deixar de Jl:lgar certos serviços imprescrndi'f'ois, 
como o de inspectoria do obras publicas da côr· 
te, canalísaçiio das aguas pluvi:res, serviço con
trabdo, conservação de portos o outros dessa 
nnturcza, comprebendeu que um:~ :rande parte 
dessa somma, tinha sido tirada, n:io porque o 
serviço fosse condemnado, dn verba - l'esos c 
medidas-; mas niio se segue d'••hi, repilo, que 
o poder legislativo tivesse eliminado osso ser
viço. 

Portanto niio podia lambem o ílluslrado sen:r
dor concluir, por essas minbns palavras, que 
serviços forum feitos, qnaes tinhn o poder legis
lativo sopprimido. 

St>ohores, ou nem sequer noto a indignação 
com que o illustn.do senador pelo Paraná ful
minou o habito que têm todos os nossos gover
nos (empregue-se a verdadeira phr:rsc) de man
dilr continuar dcspczas par:r ns qu:res não ha 
credito. 

Eu eniCndo, que o~SII reprovação do illustrndo 
senndor é mesmo uma nece.~idade para os 
governos procurarem cingir-se, o mais possível, 
inteiramente :is verbas de despeza consignadas 
no orçamento. 

O Sn. F. Ocr.A vuxo :- Façam como elle que 
bateu nos peitos. 

O Sn. Connsu.:-Eu não. 

O Sn. Du.ucoUE Dli: MACEDO (ministro da agricul
tura):-Mas, senhores, estas palavras não po
dem, sem gr:rnde injustiça, ser proferidas como 
censura, como puniçiio mesmo pelos actos pra
ticados pelo meu digno antecessor; elle nchou
se, como já mostrei, cm uma situa!{lio inteira
mente anormal ; e eu acredito que, si ellc 
estivesse presente e dissesse ao senado que 
achou vagando pellls ruas dn cidade algumas 
centenns âe immigrantes que procuraram as 
plagas do Imperio ; que esteve na situa!{iio de 
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ab:lndonal-os, ou de mandar continuar despczas 
com um serviço para que não estava autorizado, 
:~eredito que não haveria nesta casa um só sena
dor que.o condemnasse. Foi lomentavel que o 
facto se déssc, mas creio que nenhum ministro 
de estado teria coragem bastante para proceder 
de outra !órma. Esses dinheiros niio !oram 
esbanjados, !oram applicados exactamente aos 
casos que a lei r.onsiderll de !orr.a maior. 

A situação foi inteiramente imprevista· o espi • 
rito do governo transacto era eiTectivamcnte di· 
minuir a co/onisação omcial, cercear os recur
sos até cnt:io concedidos em virtude do decreto 
de !867. Seus actos comprovam-no bem ; mas 
entre essa resolu;ã"o assentada e que começou a 
ser cxecut.1da, c o facto do deixar em abandono 
centenas de immigrnnlcs que aqui se apresen· 
taram sPm recurso algum, acredito que o acto 
prnticado pelQ governo, si níio foi inteiromentc 
regular, é por certo muito escusavel e não 
merecia ser fulminado com a indignação com 
que o fez o nobre sen11dor pelo Paroná, dizendo 
mesmo que o ex-ministro da agricultura dovin 
pagar essa despeza. 

Mas, senhores, nem isto se razia. E' preciso 
quidar de uma vez por todos a questão de Ira. 
go mutuo, que é uma expressão que1 para assi 
dizer, tr:u: roupagem que faz: acredrtar que 
trata de salvaguardar interesses do thesour 
publico, como disse o nobre senador pelo P: 
raná. 

Esses contratos de trafego mutuo, além d 
outros vantagens, têm por fim eiTectivnment 
conhecer de que Joc:lfidaiJc Vl!rn a mercadoria 

.3fas, scnhore$, em primeiro Jogar a disposiçã 
das tarifas não só é applicavel ás mercadoria 
que vêm das estações de CJUalquer estrada d· 
ferro, como poder.í, c devem mesmo ser appli 
cavei ás mercadorias que vem cm costas d• 
animaes, além de qualquer dessa~ distancia 
mencionadas no artigo, por isso que ahi não se 
faz distlncção. 

O Sn. ConnErA: -Eu f111lei cm geral; e o 
coso que V. Ex. está figurando é de soccorros 
publícos, assumpto do ministerio do imperlo. 

E' nesta segunda parte, concordo, que se 
podem dar immensos abusos, pois lJUe é diffici· 
limo reconhecer d'oude vem essas mercado· 
rias. Mas nenhum contrato de trllfcgo mutuo, 
nenhuni contrato de outra especio, :1 niio ser 
uma inspecção toda especial, para esta materia, 
poderá evitar qualquer :~baso, dar :1 conhecer 
si a mercadoria vem desL1 ou daquella distancia, 
desde que for transportada cm costas do ani-
mnes. 

O Sn. DUAIIQUE DE lfAcrwo (ministro da agri· 
c11llura):- Niio se trata aqui de caso de sac· 
corros publícos, porque não podemos classificar 
nesta especie a despeza com soccorros a immi· 
::-nmtes que procuram o Im,,erio findos no$ 
favores até <>nliio oiTerc?cidos pelo governo, que 
teve necessidade de dar-lhes collocaç~o. 

O Sn. SrL\"RIRA D4 lloTT.A.:-EIIes niio procu· 
raram, abandon:~vam. 

O Sn. DUARQUE DE lf.A.CRDO (miniatro da a.fJri
cultura):-Oeeorren além disto, que subsistiam 
contralll~ de colonisação, e o Estado tinha ne
cessidade de fazer bons os seus compromissos, 
o que só se conseguiria procedendo o meu no· 
bre antecessor como procedeu. 

O Sn. ConnEr.A.:- lln~ tudo podia . ter sido 
previsto. 

O Sn. DUAR()UE DE lfACEDO (mini&tro tia aqri
cullura) :-Trat:~rei agora da questão relativa á 

· estrada de ferro Leopoldin:~. 
Sr. presidente, a solução que dei, na pnrto 

concernente :1 tarifas da estrada do Cerro D. Pedro 
II, me parece ser a mais conforme :i razão c :i 
jasEtiça · - · h d" ·to · d · • • u nao tiD a o rrer ; reprto~ e 1mpor a 
comp:mhia da estrada Leopoldina :1 celebração 
de um accõrdo de trnfego mutuo para que go
zasse das vanta;:-ens do art. 80 das lllrifas. desde 
que esse artigo não fazia semelhante imposição. 

Senhores, ainda quando o meio para acautelar 
os interesses do thesouro fosse a celebração desse 
contrato de trafego mutuo. desde quo a dis· 
posição do arliA"o t~lludido d11s tarifas é taxativa e 
não est;Jbelece limites nem condiçiío alguma, eu 
tinha o direito de rcvog:~r o mesmo artigo, mas 
não de dizer :i companhia : concedo a esta ou 
ãquella empreza, mas não vos concedo isto por 
que faz-se necessario, pnra a execução deste 
:~rligo, que haja um contrato de trafego 
mutuo. · 

Dá·se, porém, uma circumstancia. 
Os f.avores concedidos ;i estrada da Leopoldin:~ 

não vão até lã; é ex.actamente um assumpto que 
está ~.ara ser regulado ; 6 exactamente uma 
queswo que se levanta ngora c que terá do 
ser estudada e resolvid:t mols tarde, não só em 
rel:~ção n essa estrada como a todas aquellas que 
transportarem mercadorias pela estra<la de Cerro 
D. Pedro II. 

Do que se trata actualmente é de conceder 
esse abatimento ás mercadorias que vierem das 
proprias estações da estrada de ferro Leopol· 
dina, e pelas distancias dessas estações é que se 
tem de regular o serviço. 

Presentemente dá-se uma desigualdade1 por· 
que um cxpeditor que manda morcadorJas de 
uma estaç:io a 100 ou 150 kilometros, supponha
mos, de distancia, mas que mora nas proximi
dades da estação, tom t!ircito ao abatimento, en
tretanto, que o expeditor que est:í a !00 ou 300 
kilometros de uma e~taçiio , mas acb.ando-se 
esta distante !O ou 30 kilometros da estrada de 
ferro D. Pedro Il, não tem direito a este abati
mento pela maneira por que está sendo execu· 
ta do o artigo da tarifa. 

A raz:io é porque na oxecuç:io do regulamento 
se mnnda conceiler a um, e a outro não, e nesta 
parte o nobre senador tem r:~zio. 

Para isto, sim, ba necessidade de um contrato 
de troCogo mutuo, m:~s acompanhado de uma 
medida qualquer do governo para proceder-se 
contra :Is fraudes que possam appareccr; com 
relação, porém, ~s estações não ha necessid:ule 
de semclh:mte contrato, o isto por umn razão 
muito simples. 

Não ha documento que mereça mais fé do 
do que a proprill guia, o prol)rio certificado, ou 
cousa que melhor nome tenh11, da companhia 
Leopoldina ou de qualquer outra parn mostrar 
que a mercadoria vem desta ou daquella estaç:io. 
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Do facro, senhores, hn quem acredito que n na ostrndn da Leopoldina. O artigo a que so 
companhia da estrada do torro d:1 Leopoldina, refere o nobre senador diz o seguinte. (Lê.) 
que a d•J norte de S. Paulo ou qualquer outra, E' uma disposiç;io positiva, em minha opi
!alsiflqne a sua escriptur:•riio par:• alterar su:1s nii'io ; determina a natureza do material Jlx:o o 
guias com o tirn de ohter um aiJillirncnto de se- rodante. 
melh:mto n11turez:•? Creio que J1iio. Disso o nobre senador: Isto niío devia ser obje-

Par<~ ·~ste caso, Jlllis, é ;~bsolutamonte super· cto do duvida, porque som isro o decreto não 
· nuo o eontr:1tu 111 utno. nsaria das expressões- fixo o rod:~nto ; diria 

g nem :~credite o honrado senador qne os~o simplesmente -material-que comprohenderia 
contr:llillr;,r. •·orno resultlldo a estrad11 do ferro D. tlldo. 
Pedro [( tr:msport:.r :;:-rnlltít:mwnte os seus ma· Estou de nccõrdo com o nobre sennr1ot•; mas 
leri:.es na <ln /,cupoldio;, ou qualr1uer outr:~. niio se tmlnva de sabor corno o ,::overno onton· 
Niio traz. Si " truuxciN!, cu lev<tria o meu zelo deu o contmto; m<~s si a companhia l'C confor
p••lo inrores~•! puhlico :10 {Jonlo de revog:~ro a ri. ma v:~ com a intelligencia dad:~. A compnnbi4 
80 para r••stahelecd·a uwis t:Jrde impondo esta não se conformou, c 11ppcllou para o :~rhitra· 
condi•::i11. W um ~~~~mnpto que e,l;i sujei lo ffil!niO. Ante.~ do pronunciado o juizo arbitral, 
ainda :m m,.u,~studo; mas posso dizer que seme· declarou n companhia ao meu honrndo nnte
llwnl•• cunlrulo niiu 1r11z •·s~a v;,nlllgcm, rrue se ce•sor rJUc se conformava Cl)lll a sua dccis;io, o 
all~ur:• ao noltm s••n;ulor. IJUO o constitui:~ o seu nrhilro. 

u lr;,fegu rnnruo, na.; condi•:õc.; cm que o l~n pois considoro a qut•sliío sob duns faces. 
art. 80 da, I:Jrifa< e,l:i ~··n•lo •·xecul:,do, u:io ó Nn L• o minislro da ngricultur11 resolwm a 
ncee~sario . <l•~d:u·o no nolorfl ~ena<lor que lenho ' qu•!st;io, revog:wdo o 11c1o do seu 11nlceessor, e 
tania f•' nt,s du•·umentus 11pr.!sen1ados r•ela ' a companhia so conformo11 com essa dcci:;;io. 
comp,nflj,, r.eopol•lina ou rrualrJtl<!r outrn cru P•!rgunlo: e.<so nclo p<ide Sl'r revogmlo por 
condu:ües •lt•:Hn, ;•ois r1ue ~ão documentos r irados mim. tratando-se de um contrato 'f 
de su:1 e:<<'l"ipturw:ão. cumu nos da propria cs· Eu su~tcnlei a verdadeirn doulrina cm as· 
trada <IC fc1·ru D. l1ê1lt·o 11. ~umpto desta ordem. 0 ministro, !fllllndo C!(• 

IJcus nos li\"r<!. senhores, rJ,~ que hOU\'cs;;e pcd•• 11111 aviso que resolve urna ttncshio de 
uma companhia c:•tmz dtl falsificar guias de i ,:,ntrnto, procede como Jl:lrlc, dá uma d<!cisiio, 
tr:uJsJIOI"h! lllim de IJI•tet· a \':Jnl/lg-cm. conccdid:~ . inlt•rrwora um arli~o do contraio. Si n outm 
no art. Sll do rcgulauwnlo. p:1rto se cnnforma com a d•~cisiío, ni•o rmrece 

l'orl:wto rrd:~ o >'cn:ulo, quo eu niin podí.l rJUe o succ<'ssor desse rnini~lr" possa r1J\'ogar a 
proc.,.rcr por outr:~ f•'•rnm. ~iio soi sí se lem nwsm:1 dcd~ão. Esta pnrccc-me ser :1 hoa dou· 
lev:wt:ulo enn:;ur:1s ao meu aclo, o qtwl só mo rrilw no assumpto. 
CIIUsou o pez:w de ler d:ulo l11~11r ;í exoneraç5o l'rot·edendo como ministro, a questão pnrccia 
do di rncror· d:J ••:<lr:uln rle f•·rro. rosol \' id:1. X:io creio IJUO possa ser contestad:~ 

Enlr••li!nto, d••\'o tliz•·r, que o ex-director I seri:un<mte t•sln doutrilw. V1.~nmos o procedi· 
prestou ·IIII! ::raude :<f'rvi•:o un correspondcnci:1 mento corno arbitro. 
cm rttw r••r•·luu circurnsl:IIJeias Jmrticuf:,rcs r~· verdndc, senhores, que o Sr. comclhoiro 
que dizin se pns,;ar:un enlru ruim e S. S. Ahi, Sinimbú não decl:~rou olllcinlmoote que era 
d••pois •leS:'<! funcciorwrio ter rcroh·ido as rela· ;,r!Jilro dcsCJnp:l!ador nesse negocio. Eu vim a 
çiics de Mni:<<td<! <JUe eum dlo nwntire, :1 ::rande sah<!r crue assim procedera, r•or um r<'queri
f:llta rJtW rue cxpror.mu, roi ter-llw eu escrípto rnenlo do ,,rll,.idt•ntc na companhia dn Leopol
''"'' admittis,;c na c,;lratla de ferro al::-uns au!(i· dína. Entf,odirigi-mo a S. Ex. per~unt.1ndo-lhe 
Jiar•!S ~ratuitos, ou rrutJ, lflllln•ln muilo, tinham o que se tinha passado. O nwu digno nuteces-
o vencimentu men:<:J/ de ü0:5000. !'or re:<pOIJdeu-mo que procedera nn dupln 

Este flfOCcdinwnlo deu-me uma certa con;;o- qu:~lid:ulc do arbitro o ministro. 
Jaçiio ; porque, rJtmndo o ex-director da estrada E' po;;sivel que o seu acro como arbitro seja 
de ferro le\·e s•'•uwnto par:~ I:Jn!,"ar-mc em roslo nullo; mas pergunto: proferindo uma decisão, 
factos desta ordem, d•·u-me o direito de dizer como ministro, que revogava a do seu anreces· 
(permilt:l•me o senado assim exprimir-me), que sor, e sendo e:>sa dccisiio aceit:l pela outra parte, 
sou um honltlrn de bem. (AP'•iados.) foi ou n;io regular o seu proccdimcnro? Como 

O Sn. Cunn&tA :-Isto não quer dizer que o cu, scndosuccessor do Sr. consolhciro Sinimbú, 
ex-director t;,mlwm n:lo o sr·j~. Jtavi:1 do revogar um:~ deliberaçiío dessa na-

O Sn. BUAIIQUE DK lbcrmo (ministro da a_qricul- turez:1 't 
tura) :-Ist" mesmo eu já tlisst•, quer no senado (/la um aparte.) 
quer n:~ c:unara dos Srs. depul:ldos; niio rt'líro 
uma só das expressões que proferi em seu O Sn. BV'A.RQUE DE 1\l.t.cEDO (ministro da agri
abooo. O seu procedimento para com migo é cultura):- Em materi:~ do controto, entendo 
um acto irrellccttdo, :1paixonado e niio me impe· que a quest:io é duvidosa; e sobro tudo ha um 
do de continuar :1 fazer delle o mesmo conceito ponto C11pital, e vem a ser si qualquer delibera
que fazia ali! o dia em que lhe concedi a sua ç:io ulterior lerá etreito retroactivo, quando se 
exoncraç:io; salvo si ulteriormente me con- tr:11:1 da interpretação do um artigo de con
vencer de que rui iUudido, o os seus actos me ll':lto com que se conformaram as p:~rtes 
vierem convencer de <lUC a sua adminJsll':lçiio n:~ contratantes. 
estl':lda de ferro foi f:~t:tl. Quando cu pudesse tomar um:~ delibernção, 
. Sen!Jores, :~inda se occupou o nobre senador seria para o futuro ; m:~s poderia ter e1l"eilo re
com a questão relnth':l :10 transporte grotuito tro:~cttvo? Foi o que me preoccupou. 

• ' 
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A queslão est;i sujeita á secÇiiO dos negocias 
do Imperio do conselho de E:-:tado. 
_ Quanto ao pagamento, senhores, desde que a 
resolu•::io parcciu-me não ler eJfeilO retroactivo, 
salvo melhor juizo, é cluro que 11 divida (Jro· 
vcni.,nte dos fretes pagos devia ser emf.lolsada 
á companhia da Leopoldina. Quem assim enten
deu niío fui eu, roi o prot>rio conselheiro 
Sinimhu. Desde IJUC proferiu a sua decisão, 
ordenou ao director da cstr;1da de ferro que 
procedesse ,.; re:<pectiva liquidm;ão, para o Jim 
do se realizar o pn:;amento, Tendo elle deixado 
o ministorio, creio I(UO niio podin cu revogar a 
sua deliberação; c ent•mdi ctue devia pa::-nr o 
que fossll liquidado. lias dccluro IJUO o paga. 
mento sfimcntc se Cez cffccth·o CJUnnto á somm:~ 
pouco sUJicrior 11 !1;000,). O mo:u userupulo, 
devo confessai-o, t•roecdcu lambem de que 11 in· 
demnizm:iio na imporl:lni'Ía do m:~is ti0:0001S 
pnrecw·mc tinha dt! ser cffcctu:•da pol' exercícios 
lindos. 

Entiio pedi ao meu nobre collcga o honrado 
ministro d;r fnzcnd;r, que ~gu:rrdasse 11 opinião 
do conselho de E· lado, CS(H!cialmcntc •Juan to :i 
segundn Jlarlt: da minl111 consult:r -si qualc1uer 
dcliber:•~:io teria •~ffeilo retroactivo. 

A minha opiniim individual, segundo o pouco 
conlwcimcnlo •JUC tenho do direito, é que, CJU:•l
qucr CIUr: :wja ,., ddibcrar;:io ruumr, niio lera cf. 
feito rclro:rctivo, as,;im como tJUe cu niio podi;r 
revogar um aviso que ontcudin com a iutcr· 
prclnr;iio do um contrato, aceito pelas partes 
contrnl:lntcs. 

Eis explic;•do com a maior fr:mqueza quanto 
occorrou 11 rr!spcito deste assumpto. 

Senhores, t\ certo IJUe mandei fazer os estudos 
p:~ra o proloug:rmt!nto das linhas telcgr:~phiras 
<1:1 provinci:r do l':,r:•n;í, e os moti\'os 1(110 a isso 
me levarnm não fur:~m outros senão os cxpcn· 
didos atJUi JlClo nobre senador por aquclla pro
vinci:r. 

fórma ; mas receio que isto niio aconteça. 
Como o nobre senador sabe, m• verba do orça
mento é costume incluir-se uma somm:t, p:~ra o 
prulonA"amcnto dns linhas; ess:• som ma, porém, 
no orçmnento de i8i9-1880, que vigora de 
1&!0-1881, foi consideravelmente reduzida, e 
por isso 11Uasi tudo quanto so fllz foi na linha 
do Norte. 

O Sn. ConnerA :-Niío nermitte dnr mais cx
ten~ão, ainda quo pouca ? 

O Sn. BU.\IIQUE DE i\IAcEDO (mitlislro da aori· 
cullum ):- Vindo-me o.> t!SIIIfl•;,;, Vt:roi si a 
\"('J"ba cornporL1 que eu mande clt•srlo logo co
rnr•r;ar" cxecuçiio. 

Vou :·eferir um facto de vill:• intima da ad
minisfl·•":~o. p:trll mosrrnr ao nobre senador, 
rruauro mi! acho disposto a executar esse mo
llwnrrnento. l.ogo flUO cheguei do J>ar11mí. como 
tinn:t r•~>olvido o projecto do proi"RA",.,mento 
d:1s linhas daquel1;1 provinci:t, ordmwi que se 
fi1.essr! :• eut:nmmond;• do necr•ss,..rio m~t•~rial; 
rn:ts lo~:o depois, qunndo niio st~ tinh11 ainda 
e:qrcdi1IO r!s,;:t or1lem, vendo IJUC a vcrh:~ não 
ern ,umcicnte, man1lei sust:rr a encommenda 
atri IJUC o poder legislativo dclibcrnsse. 

O Sn. Sll.\'EIRA DA llorTA :- Est:i direito. 

0 Sn. flUARQUE DR lfACB:DO (lllilli.~ll"fl da aqrÍ• 
cu/tum ):-Qu;rnto :i casa cm qnc rnnr·cionn a·ad
minisll·:u:iin rio correio do l'nran;í, tem o nobre 
sen:tdor inlcir;r r:~ziio; pretendo manclnr nlugnr 
pnra essa repnrtiç:io um prcdio mais e~p:1çoso. 

O Sn. BAnnos BAnmrro:-Ser-J pcior do que 
o de J>ornarnhuco 't 

O Sn. HUAIIQUE IIE l1Acr.Do(mi11i.ttro da agri
culturll) :-E' muito peior. 

Qu:rnto no pag-amento dos empregados da co· 
loniza~iin, niío meconstn, no menos nctualmentc, 
IJUC pnr fall;t de credito hnja :rlgum por pagar; 
si h~. 1i ~'~J•onas por11ue se espera 11 votnçiio desse 
credtto. 

Fil·o lambem J!Orque me pareccrnm muito 
justas as reclamar:oes IJUC a esse respeito o go· 
vorno recebeu dos hnbit:rntes claquella loc:rli· 
d:~de. ~ão m:mdurei, 110rém, executar esse 
serviço senão depois que o poder legisl:rtiro me 
tiver devidamente :~utorizado com credito nc· 
cessa rio. 

Esses estudos já estão sendo feitos tão npro
ximnd:•mcnll! IJUanto é possível e, quando se 
tratnr da discussão do orç:rmento do ministerio 
a meu cargo, terei a franqueza de dizer ;i ca• 
mara dos deputndo:> e ao senado 11 qunnto se 
elev:~ essa desp~za, que pre:;umo não passará de 
80:000,) :1 iOO:OUO,), alim de que. SI entender 
convllniente, vote o necessario credito. 

E' certo que eu niio nomeei, mas reintegrei 
um agenl1! auxili~r de coloniza~,;iío n:r capitnl do 
Pnraná. Fil-o a instancias n•pl!lidas do prcsi
dento da província, que me declarou prccis:~r 
:~bsolutamente dn continun9ào dt!ssc auxili:~r. 
E' um Dtrt•ntc p:.ra o servrço externo que já 
existia ali i e cujo Jogar havia sido supprimido; 
é um simples log:rr de commiss:io, 1m proprio 
reconheci os serviços que esse individuo podia 
prestar á admmistr:~çiio, c nomeei-o vencendo 
iOO.) por mez. 

O Sn. ConREJA :-E quanto ao Rio Grande do 
Sul 't 

O Sn. BUARQVE DE MACB:DO (ministro da a_qri
cult1mr) :-P:~ra esse serviço niio preciso pedir 
credito especiDl, porque tenho por am lado o 
concurso do minister:o da guerra, que Corneceu 
pessoal. e por outro a quasi tolalidade do ma
leria/ que, não tendo applicação em um ponto, 
tem de ser deslocado p:~ra outro. 

A despeza redaz:-se a muitq pouco e está 
dentro dns fort;as do orçamento. 

Si outro tanto se der com o serviço do Parnnã, 
ea não terei duvida em proceder pela mesma 

Eru relar:iio ás terras adquiridas p:~ra os russos, 
é verdade que nctunlmente estão completamente 
desaproveit.1das, e convenho com o nobre se
nador em que não será facil tirar vantagem. 
hoje dessa propriedade do Estado ; m:~s o que 
por ora tenho resolvido é pedir ao ministerio da 
fazenda, si já não o fiz, o que n3o amrmo (é as
sumpto de que já tenho tratado). para que se 
faça· o arrendamento dessns terras. Si tõr pos
sível vendei-as de maneira que o Est.1do não 
tenha grnnde preJuízo, não terei duvida de 
o razer, si a ·autorização· legislaliv:t que- eXista 
para venda de propnos naeionaes pader · ser 
appliCIIda a esses. · 

O nobre senador :linda !aliou a respeito da 
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estrada da Gracios:~, pedindo um credito para 
11 uxillal· a. 

Nesta parte, sinto dizer ao nobre senador, niío 
posso attendet-o. 

A. estrada da Graciosa, Sr. presidente, dá 
actualmente uma renda de barreirn superior a 
U0:0008, e comprebende o senado que desta 
yerba deve :1 província tirar uma gr:~nde parte, 
senão :1 totalidade para a conseryação da estrada, 
mesmo porque é principio aceito na administra· 
ção que o pedag10 só é juslificavel quando ap· 
plicado :í conserv11çiío das respectivas estradas. 
(.Apoiados.) 

E.' um impost'> que 11 província do P:mm:í 
deve empenhar todo seu esforço afim de que o 
seu producto seja npplicado :i conserva~ão da 
propria estrada. 

Em compensa~o eu, n:t distribuição da 
\'erba- Obras publicas- que acabo de fazer, 
consignei :10 ou ~:0006 para a e&trada de !lato 
Grosso, CJUC é o prolongamento da estrnd:t d:t 
Graciosa ; mas para esta sinto dizer que não 
posso dhstrabir qUDntia alguma. 

Sr. presidente, antes de sentar-me devores· 
ponder :10 iii ustr.~do senador pela província do 
C~:1rir; c come~nrei agradecendo a S. Ex. as 
expressi'H>s benevolas com que s~ dignou de 
distinguir·me. 

A commissão que se achou no Ceará fazendo 
os estudos dos nçudes, vai continuar : niio 
com o mesmo apparato que tinha, niio fazendo 
as mesmas dospeza$, que f;•zia. Ueconheci que 
da verbn,-Obras public:~s-podia tirar uma pe
quena sommn, não superior a :10:0008 para todo 

O Sn. JAGtrAIIIDE :- .As estradas principal
mente. 

O Sn. Bu.A.nQtm DE MAcEDo (ministro dll agri
cultura) :-Os açudes, não tanto para dar agua 
a beber, como pnra o serviço de Irrigação, não 
como si fossem para regar as terras, durnnte as 
sêccas, mas para irrigai-as por um modo que, 
permitta-se-me a phrase, me parece ttUe é o 
natural, o da infiltração, o da fertilisaçao das 
terras · vizinhas, processo do qual se póde, na 
minha opiniiio, obter grandes vanta:ens. 

Creia o nobre senador que eu não aconse
lharia açudes para o C61lrá senão em numero 
muito limitado. Entretanto, a despeza não é tiío 
~rrande que se devnm abandonar os estudos. Cabe 
dizer ao nobre senador, que a deputaç;io de sua 
província reclama a continuaç;io desses estudos 
e grande numero de pessoas dn localidade CD· 
tende que os açudes serão um grande beneficio 
para o Ceará. Em lodo cnso, é uma idéa que 
tem sido aceita por pcssons competentes, e sendo 
uma des~za apenas de 30:0006, parece-me que 
niio si põde levar a mal que o governo espere 
por aque/Jos estudos para ver si deve mandar 
construir ou não os açudes. :Uas, si por :~caso não 
quizerem dar os meios para isso, não se queixem 
do governo, que procurou realizar o unico me
lhoramento que, como as estradas de ferro, re· 
puta nccessarios para minorar os elfeilos da 
Sêcca. 

Perguntou o nobre senador si o governo 
julga conviní manter um serviço de conserva
ção dos açudes ou antes uma repartição para 
este fim. 

o exercício, com a qual podesse mandar estudar 
os nçudes a que o illustrado senador se rereriu. 
Efl'ectivamente projectou-se um açude no Ita· 
colomy, que fica proximo ao litoral; mas esse 
açude é desti uad•J,como o nobre senador previa, 
ao serviço do irrigação, fim principal dos açudes; 
porque, si cllos s1í tivessem por fim !Jar agua 
para beber, seu beneficio seria muito limitado, 
muito reslricto. 

E' uma quest:io de ruturo. O meu pensamllnto 
é que si porventura se construírem nlguns 
açudes, sa.1 conservação fique a cargo da pro
VJDcia, ainda quando o governo geral d!J algum 
auxilio, mas nao montar rcpnrtições. Isto, porém, 
é uma questão de futuro, e só d'aqui a ~ ou 3 
annos vale a pena discutil-a. • 

Tratarei agora da estrllda de ferro de Sobral. 
Sr. presidente, encontrei esta estrada em 

construcção. E' possível que o traçado a que Essa commissiío se compõe actualmente do 
chefe, que é o Sr. Revy, engenheiro recom· 
mendado como um dos mais habilitados, e que 
tem efTcctivamente apresentado trabalhos !{UO o 
reeommendnm muito, e de mais um anxi!Jnr e 
um desenhista. Esse engenheiro leva instruc
ções que seriio publicadas dentro de poucos 
dias; elle partiu boje, e :~s instrucções niio serlío, 
portanto, feitas depois deste debate, já estiío em 
poder do proprio engenheiro. 

Por essas instrucções o engenheiro Revy vai 
proceder ao estudo dos açudes a que o nobre 
senador se referiu, e quando nellas nlío estejam 
todos mencionndos (o de Lavras está), estão 
alguns. 

Sómen te depois de feitos esses estudos, que 
siio comparativamente baratos, q_ue não excedem 
de 30:0008 por anno e nlío levarao muito tempo, 
é que o governo resolverá sobre a conveniencia 
de mandar construir este ou aquelle dos açudes 
llstudados. 

Devo dizer ao nobre senador que sou dos que 
acreditam que os açudes c as estradas na pro
víncia do Ceará siio os unicos remedias que 
podem minorar os males na sêcca ••• 

se referiu o nobre senador seja preferivel e o 
mais vantajoso, aS:Iim como que tenha deter· 
minado a preferencia dessa direcção a influencia, 
que o nobre senador chamou dos capitiíes
móres. 

Mas, o nobre senador sabe, que ess!'l traÇ:~do 
agora ú obriga to rio; não é possJvel, achando-se 
a estradn cm construe~;ão, abandonar o primi
tivo plano, proceder a novos estudos, ele. 

Em todo o caso, quando se projectou a es
trada de ferro de Sobral, considerou-se como 
ponto obrigado 11 cidade do mesmo nome. O 
tl"llçado portanto não podia ser outro, porque já 
trazi:~ essa direcção. Ora, o decreto que auto
rizou a construcção da e.~trada, considerou como 
ponto obrigado a cidade de Sobral ••• 

O Sn. JJ.GI1.UlmE dá um:aparte. 

O Sn. Bo.ABQUB Dli: )L\cli:Do (ministro da agri· 
culturll) :-Acredito, como o nobresenador, que 
aquella estrada só terá futuro si fõr prolongada; 
mas o facto do decreto que determinou essa 
conslrucção ter limitado actualmente a estrada 
em Sobral, não quer dizer que esta não seja 
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prolongada. Essa approvação ~elo decreto citado 
comprchendc cento c tantos kilometros estu
dados na parte que se mandou construir. 

Si os recursos do thesouro o permiuircm, si 
a estrada otrerecer vantagens taes que eonve
nh~ desde Jogo prolongai-a, estou certo que 
ass1m se torá. 

Creio assim, Sr. presidente, ter respondido, 
si não a todo, ao que de m:~is essencial havia no 
discurso do illustrado senador pelo Ceará; e 
peço desculpa aos poucos que ainda me ouvem 
de bavcr·lbes tomado a sua benevola atten~ão. 

(Muito btm; muito bem.) 

SESSÃO EM 21 DE JULHO DE 18 80 

C Vld. pag. 3.13) 

O Sr. Duarque de lUaeedo (mi· que fossem as despezas devidamente Jiqui
nistro da a_qricultura):- Sr. presidente, co· dados. 
meço rendendo preito ao patriotismo da iJJus· Ainda isso não se rez, nem creio que o minis· 
trada com missão de orçamento, que ae11ba de terio do imperio lenha credito li sua disposição 
reconsiderar o seu primitivo parecer. Não era para indemnizar dessa somma o ministario d:J 
de esperar que outro fosse o procedimento da agricullura. 
nobre commisslo, depois do detiate aqui bavidn, Este ministerio teve de _pagar despezas da 
e que, como bem disse o seu illastre relator, sa· estrada de Cerro de Paulo Alfonso, outras estão 
tis!ez, si não no todo, em 6'rande parto, as por liquidar, relativas li construcçiio da mesma 
duvid:~s oppostas pela commissao. estrada. c portanto não podia desde Jogo levar 

Devo amda dizer :llgum11s p:~lavras cm rcs· em linha de conta a somma que havia sido 
posta, quer ao iJiustrado relator, quer ao digno p.1ga como soccorros. E' uma simples questão 
senador pela provinci11 do Paraná. de operação interna do thesouro, é um simples 

E' certo, Sr. prellidente, quo na estrada de estomo de verba. Si a illustrada cemmissão 
Cerro do Paulo Alfonso se des(leodeu ctirca de tiver do ab:~ter d:~s dospezas da estrada a quan-
200:000Q com soccorros pub!Jcos. A razão por tia de 200:0008, será neeessario que o minfsterio 
que isto se deu deve ser neste momento ex· do imperio venha pedir ao parl:Jmeoto um cre
p!_!cado, porque é possível que o senado de lia dito p:~ra pagar essas despezas, _POr .isso que niio 
nao se recorde ma1s. se tra1.1 agora de cxam1nar SJ lo1 regular ou 

Aleu digno antecessor, quando mandou con-, irregularm~niC Ceito.semelhant!l pngameoto de 
s&ruir as estradas de Baturilé Sobral e Paulo soecorros, SI se dev1~ construir a ~trada pela 
Alfonso, inseriu nas instrucções dadas aos en· fórma por que meu. dlustrado antecessor or· 
genheiros em chere destas estrad:Js, que empre· denou r~ constru1da. . . 
gassem na construcção das obras os chamados A q~estao me parece ma1s s1mples de ser 
retirantes, aos quaes se deveria abonar um resolv1da~ Vol:!ndo o senado a verba, tal qual o 
diminuto sala rio de 200 a 800 réís por dia, tendo governo a ped•}l· 
em vista que esses retirantes recebiam pelos Senhores, o Jllustrado se~ador !et algumas 
cofres puJ)Iicos os soccorros que eram, como observ~çõcs quanto aos me1os a que o governo 
bem disse o illustrado senador, fornecidos pelo se ~od1a soccorrer p~ra pagamento das despe.zas 
ministerio do imperio. pedidas em seu cred1to. 

Na estrada de Paulo Alfonso, em cumpri- 1 Eu não preci~o diz~r ao senado a razão por l{lle 
manto dessa di11posição das instrucções, o eoge- o gov~mo não Jnclum na proposta um art1go 
nheiro em chefe teve de .J!Dgar, por conta da nutorJza}ldO ~ abertura de operações de credito 
verba destinada :i construeçao da estrada, soe· para sausrae;ao dessas desp~. O g~v~I"J!O en
carros na importancia não exactamente de tendeu que JSto era de exclusJVIl 1nrc1a1JTa da 
!00:000;7, mas de f.9f:OÓ06 creio eu. Isto se deu camara dos de.t>utad~s •. Elle pede. o credito e n 

· porque como s11be o senado, essa estrada se camnra é. que deve 1nd1.car os me1os. Foi o que 
acha muito n!astada da capital da província e se fez. SI a proposta VCJU da cama~ dC?S depu
não era racil organizar nJIJ uma commissão es· tnd!>s sem o art1go correspondente, 1Dd1cando o 
pecial ele soccorros para attender a esses indi· m~1p de se ~bter recursos para essas despezas, 
Tiduos. !o1 1ssp dev1dp provavelmen~ a um simples 

Vieram as contas da estrada de ferro de Paulo deSC!J.I!lO, e a lllustrada comm1ssão fet bem em. 
.AJronso,e achando-se nellas consign:~da essa som- corr1g1r ll falta· 
ma de i9!:0006, pertencentesá verba de soecor- Não vem :i diseussio a intelligencia qne o ii· 
ros, eu, como era meu dever, as remeui ao lastrado rellltor deu ás disposições doa credilos 
meu digno collega o Sr. ministro do imperio, especiaes que dão melosnecessarios ao governo 
para que se fizesse o necessario estorno, afim de para fazer as despezas relativas a esse credito. 
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Na minha opini:io esse artigo era perfeitamente 
díspensn\•el, ess:~ reproducrlio nii'• crn niJsolula
mcntc ncce~sari:~, porcJUI! a autorização subsiste 
nind:J, c hn quem pense, e :•li;is com muito bons 
fundamt:nto~. IJUe ns tabt•llas rcspcctivns dos 
crcdilos espe!'i;~es niio produzem clfcito tal IJUC 
seja ncces>al·io ahrir novos crcllitos, como este 
que csl:rmos r!i,-r~ulindo. 

l'ort:mtiJ. sem cnlrar na disi:U,slio dessa OJlÍ· 
ni:io, t•nlt'ndo que :<cria díspt!nSli\'Cl repetir-se 
n aulorizaç;io. 

pre,_,) que essa lei permittc, mas isto sem per
turlmr o plano d:s ernancipar;;io das colonias. 
.Fora disso, o governo não concederá cousa 
11l:;um:' , não f11rli m:1ís despezas com :1 coloni
~a!:i•o. Quem niio tem dinheiro, niio pódo que
rt!l' colonisõtç~o pelo meio alé :rgor;1 empreg11do; 
não ~er;i possível continuarmos a despender 
6, 8 ou 10 mil contos cm c.1da exercirio. 

Este é o pro:;r:•mrna do ::-ovcrno, declarado 
com lod:t rrnnrfUeza; e fllwlquer r1ue sejn a ~ri la 
IJUe se lcvnnte, o governo niio se af:1S!õtr:í rlelle. 

Nlio voltar<•i :í rJtWstiio da f:tculd:t<lo que lt\m 
os presidr.nlr•s de província para :tbrir crcdi • 
tos; é rJn•·stão 11ue se! Ju\dt! consid•·rar· :tcalmda, 
c cu continuo a lei' n opiníiio rJtW j;i linlw. 3fas 
<Jii'~Í IIIIC õl noih! l•:lssnda, t~lll COIIfCI'I.'IICÍ:I dt~ 
ministros, foi rr·$01\'i•lo, r·omr. o nu/Jrc presi
dente tio conscllw ncah:• de declar:w, re\·o;:nr 
neslt• puni<J u de•·1·eto n que me lenho ;·t!fr.rillo, 
afim d<• 1:orlar cumpltJIIIJIICnle peJos :riJUSU~ lJUC 
todos n•is dt•plur;rmos. 

Sr. fltt•sid••n:e, n :,:o\'~:rno {ui obri:.r:trlo a exce· 
der o c·r•••hlo da vcrh:t-To•J'I'a,; •~ t:olonis:wiio
ou Jlt•dil' o seu :ru::-menlo, por•1ue. a do•s'p•:itu 
da~ e:~.ig.:nc·ias fdla~. niin r<>i pnssi\'1'1 impedis· 
IIUt' s•· ó!ll•·ndes~r· :r :ll~nns ,;ervíços de,: I., ualu • 
reza. :-;;,,, oh,.l:lllle :t" tlelc•rrnirrõi(.'U<'>' rio ::•JV••rno, 
os (ll'l•sícleur.-s d:.s J•rovinci:ts do f':,;piríru-Sanlo 
c Jlio r;r;IJitlc· do Sul :tl•rirmn cr•·rlilos. niiu par:~ 
no r os scn ko.•, uws par11 :tl;mns que lwvi:.rn 
sido Jtl'f!\'i~!•·" e :•ulorl'i<:•do~. n:t fórmn •lo rlr-
cr••l" ti Hlli:!, íslo t!, pura supprir UI!Sflr!?.as de 
coloni:~s ji• cxislr•Jtlc•s. ,\ssím, n:• provim•i:t do 
Espirilo-:':11110 foi ncrc!sS:•rio cl••v11r :t '\'eriJa 
.n mais 1::!0:11011,5 ,. r1:1 provinr:i:t do llio Gr11ndc 
do .Sul :1 mui~ NU:OO:I~. 

l':ll'l!e•··IIH', qw: tendo o seswdo adc•plado o 
principio de t1ue JIIÍ•Ie elevar rlcspezas seru tJllc 
cs::.r: exc .. .sso tenh:• sido iniciado JWI:• ea:uar-11 dos 
d~r•nt:!dos, póde·.'c t:uulll'm rwst:• rcsolu\·iio rtue 
drscut:ro,os rndr111' :t emend:c aprescnl:u!:t pdo 
Sr. prc_s_idr·n ll' do conscllw, ;:Jim de rcg-ulari~m· 
dl•SdC Jõt CSSO IICC/'I.'St'iliiO. 

Eu, Ss·. pre~idl!nlc•, :~ceílo as recommend:1· 
çõe~ com f!'IU m•: honrou o illu~tro relator da 
comnr i~~iio. :1 respcjlo do ~crvit;o das coloni:•s. 
O goveJ·no t1•m stdo completnmente franco; 
dis~~ 110 p:oiz tflllll ern o ~cu progr11m11111 cm 
matcría de eolonisnç:io, programma f/Ue se re
sume cm nãn g:•slar nem um Ct'itil, além do que 
existe na l•!i do orç .. mento. 

Para ls::o o go\·erno j:i não concede todos os fa
vores dis·•·ctos r1ue •!Sião consignados no decreto 
de :1.867, c cuicln de emancip:sr as colonias exis
tentes ; e fJUIIIrdo niio fosse possí-rel fazei-o 
complelnnwnte, tem o governo o der.idido cm· 
ponho de não fundar ncnhum:s outra. 

Eis a sua politica a este respeito. Isto niio 
quer dizer IJUtl se cúrto a corrcnlil de emigra
ção expont:mea que todos nós começamos :t ver 
affiuir par:t O }IIIJICrio j isto não quer dizer IJUC 
se negue 11os emigrantes usylo, meios de subsis
tirem na t•apilal por 5, 6 ou 8 dias, pn1'11 não 
andarem vag:mdo pelas ruus, expostos :is epi
demills. Niio; o governo não recusar:i todos os 
favores indirectos que possa conceder, e, na 
forro:' do decreto de 181i7, dar:i prazos de ter
ras proxirnas :ís estradas já construi das, pelo 

l'or·tanlo, nceilo os cons••lhos do illu~trado 
relator d11 commiss~o, mesmo porr1uc c~tiio de 
:tec•ir·•lo com a opini:io do 11ctu:•l g:J!Jínctc "oiJre 
esta m:11eria. 

Sr·. pre~iclente, pa~so :t s·cspondcr ao illus· 
lrõtdo senado!" pelo /'ar:IIJ:í. 

Eu j:i rtisse na cnmara dos deputados os 
mn1h·os lfUe o go\'el·no leve Jlõll'a nomear o 
Sr. Borja Castro, clrcfc do scr\•iço da con
slrucç:io do re.•el'\':tlor·io do Pedre:.:-ulhu, o das 
•lema is oilr:•s dn :tlwslecimen lo d'õi~;"IW desta 
cidade. llc.'JIOIIderrdo :10 nohrc :<cnador· oaJiarto 
em IJUC lJ'ói(HU tlm•l<! õ!SSUIIIJIIO, direi lfUC desde 
tflle o ~:o\'cruo :wcilou o 1•rojcclo do Sr. Dr. 
llor')n Castro sobre os r••pnros do rcservutorio, 
devi:• conliar este scr·vil;o, ., execução deste 
projt•cto no seu :nuor·. qu11 scí deixar:í de o con
cluir si ab~olutauwnto não quizer, porrJUO o 
A'O\'c:ruo """ pó de c:oa~ril-o ; mas é Jlemamen 10 
do ~ovcrno 'JII!! f'lle só cfloi\ll o serviro, quandG 
e,;lt•Jalll cone u1dus esses reparos. 

Ainda rruoJJulo ü Dr. )Jorm:,; Jardim, digno 
in;pr•ctor das obras puf,Jicns, IÍ\'t'sse do deixar 
:1 c:mr:tra dos deput.:tdos, entent!u filie o Sr. Dr • 
nurj:l Ca,;tro, cmlm1·a nome:tdo interinamente, 
deve c~orrtinuar 1111 direc•~iio d•!s:'es tr:rlmlhos atú 
c~oncluíl-os. • 

O Sr1. JuxQUEIIIA:- Entiio é f'lfccti\·o, não é 
interino. 

O Sn. BU.\IIQCE DE liACF.Do (min11rlro da a.'Jri
cu/tum) :- :\iio é dTI!cth·o, fJcrdóe-me o nobre 
~cn:u!or ; fui nomt~:tdo c lern D :<cu cargo todos 
os traiJalllos rdalívo" :•os rc1mros do reserv.n
tos·io, só fui incumiJido d•! conduíl-os. 

Esse serví..-o se ncb11 conliado i• mesmn ins
pectoria; o governo :~coitou o projer.to do re
paros do Sr. Borja Cnstro, incumbiu-o da sua 
cxccuç;io, o é claro fJUO o Sr. Borja Castro tem 
1111111 missiio dctermirwdn. O que depois disto 
ter;j de fazer o governo, me permittim o senado 
que a e~tt! respdto nada diga, porcjue niiOJJOsso 
cum t:mta :mlccedencia saller o rruo o governo 
JJretender:i re:1Jizar no fuluro ; ou respondo :i 
pergunta do nobre senador, isto é, si o Sr. Dr. 
llorj:~ c .. stro tem de deixar o !'CU serviço antes 
de completar o projecto do reparos no Pedre
gulho : declaro ao nollre senador que, por deli
beração do governo, não ; o Sr. Borja Castro hn 
de !=oncluir os tr:t.balhos, desde que o governo 
acertou o seu proJecto. . 

O Sn. JUNQUEIRA : -E que papel faz então o 
inspector das obras publieas~-

0 Sn. DuAnQUE DE lfACBDO (ministro dtl agri~ 
cteltrtra) : -l'"rguntou o nobre senador si o 
credito e:<pecial em sumeicnte para as obras do 
nbn~teeimento d'agua. 
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Sr. prcsidt>ntc, tnnto qunnto me é dndo 
n~stc momento r·espond•!l' ao illn~tre senador, 
direi qu,., sl este cr•·dilo for exceditlo, fel·o·ha 
cm quantia não avu1t:td:t. Por cm•Ju:mto, ~c· 
gundo os dados IJUO possue o mínisterio da 
agrit:ullura, segundo to•l:os as ínromuwões mi
ni~tradas pelos chdtlS do servi•:o, esse "credito, 
repi:o, si tiver do ser excedido, niio o ser:i em 
somma considcraveJ; snlvo algum cnso imprc
vísto que eu niio posso apreciar neste mo· 
monto. 

O Sn. ConnErA:- E o rcsorvntorío fica apto 
para o ser\' iço a que é des!inndo '! 

0 Sn. BUARQITF! DE ~[ACEDO (ministro da a.'J7"i· 
cultura)·-E' verdade. Perguntou o noiJre so
nad .. r ~i ou entendia que o re~ervatorio ficava 
em r.ondiçõcs de poder prestar-se ao fim para 
IJUC era construrdo. Respondo que, si esses 
reparos se realizarem como cst:io projee!lldos, c 
trouxt~rem o resultado que todos esperamos, e 
si nenhum accidonte imprevisto sobrevier, o 
reserv:•torio preonchcr.i devíd:unente o fim parn 
que é construido; niio ha até hoje nenhum 
nccidonte novo, nenhuma circumst:mcia r1ue 
Iaçn acreditar o contrnrio. 

J<:m relação ao pagamento de juros. llisse o 
nobre sena lor que eu hn\'ia declnrado nesta 
cnsa que tlnhn promt•tlido plll:'llr juros 11 todos 
0:1 credores do E$tado, nlguns dos qunes niio 
tinham direito a cs•e pngnmcnto, ,c que 1l'ahi 
resultaria um accrcscirno dv dcspeza para o 
qunl o governo niio H' aclwva autorizado. 

Senhores, eu respondo ao nobre senador lendo 
npcnns um trecho do resumo do meu discurso, 
quo ost:í fiel, publicndo no Diario 0{/icial de !!O 
lle Julho. 

Disse cu enlão: • é verdade que o ministro 
da agricultura declarou 11 mnis de um contra
tanto, que o gO\'<!rno se j u l:;::wa obri::-ado a pa
tr;ar juros pela móra; mas ~emelhanto promo~sa 
&e achava consignada nos proprios contratos, e, 
quando niio se acbas~c. poderiam os contratantes, 
com muito bom fundamento. rcclarn:rl-o por:rnttl 
os trihunaes. • 

estando o governo obrigado pelos. contratos a 
pag-ar juros, niio deix11ria de razel-o. 

Di,;se o illustr~tdo senndor pelo Paraná que. 
aper.ar da intdligenrin que o governo seguiu, 
no orçnmento IJUe foi a dada pdo tbesouro, do 
ter nuguwntado os ereditos 110 ministerio da 
agricultura; veiu nin•la pedir novas sommas. 

Scnhnres, cu já dcclnreí hontem á casn, que n 
íntelligencia que o ministro da 11gricullura ncei
tou do thcsouro deu-lhe exact:Jmente resu!t~do 
contr11rio. E' certo que quatro das verbas :ru
gmP.ntarnm cm cenlo e tantos contos; mas outras 
diminuirnm na import.1n•·i:1 de mil e llmto~. 
rosult:mdo no todo uma diiTercnça de oitocentos 
c tantos contos, de maneira ctue o orçamento do 
mi nistcrio da agricultura ficou desfalcado desta 
somma. . 

E, senhores, si eu rectifico este ponto, é sobre
tudo porque quero que se salve, niio digo a 
presumpçiio, m:rs a susP.eil:l, IIUC não par~ir~ do 
senado, porém do publico, de que o mrnrs•.ro 
da agricultura aceitou uma intcrprctllçào que fa
vorecia ao orçamento, uma interJ!retnçlio que fn
vorecia ao credito de que elle podia d1spõr. que 
augmentarin a;; verbas. Foi o contrario; e tanto 
se procedeu de boa fé e,de accõrdo com os pre
cedentes. que essa intorpretnçiio collocava o 
ministro cm uma situ.1çiio mais dcsfavoravel do 
que aquella que a propria lei lhe havia creado. 

O Sn. ConnBJA:-Eu fallei do accrescimo c1uc 
se dava no credito em gcr:tl, 

O Sn. BUARQUR D& MACEDO (mi11istro da agri
CIIlturm:-Niío llz o calculo a respeito de outro;; 
ministcrios; mns tratando-se do mlnisterio dn 
ngricullura, entendi que o nobre senador se 
referia a este: e pnra este houve uma diiTerença 
para me no~ de SUO:OOO,SOOO. 

Vú o illustrndo senador que cu não sú con
firmei, cm parle, aquillo que j:í cst:tva nos con
trntos, como cm relação :ros outros indi\'iduos, 
apenns reconheci o I.Jom direito IJUC lhes a~si:<tin 
para roc!anwrern perante os tri1Jun.1es. Vü lam
bem o senado que eu não liz uma pr .. m••ssa 
formal, referi-me especi:tlrnente :ws indivíduos 
que tinham c • .ontrntos, porque, como sab•Hu .-.s 
nobre• senadora,;. todos esses r .. rn•Jcíment"s que 
têm siolo pagos pelo Estndo, siio em virtude de 
contratos, e nesses contratos t•st:i cst:rbl'leci•la a 
chmsula de que, pnss:ulo certo dia do mez, o 
governo niio realizando o pn~amento do mm: 
anterior, tcr1i de pagar juros. : • go\·erno tem 
excedido o tempo algumas vezes, e esse juro 
não tem sido p:r::-o, princip:tlmcnte por·que os 
fornecedores não tlim reclamado. 

Senhores, si estivesse em minhas miíos acei
tar o tJUC me prOIIÕ" o illustrado senaolor, isto é, 
receber para o thesouro a imporlllncia do pc· 
dagio da estrada da Graciosa, e chamar á conlll 
do Estado a conservação dell:r, cu aceit:•ria, 
porque estou bem certo que o Est:ldo lucraria 
com esta especie de transnc~lio, pela segl}inte 
raziio, IJUe vou dar ao senl!dO. Uma das m111orcs 
fontes de rend:r da provincia do Paraná é 
exactamente o pedagio da estrada dn Graciosa: 
a província lira parto dellc, e creio que n:io é 
a mais eo.-.sid~ravel, Jlara conservnção da e~
tr;;tla, e o restante appliea noutros serviços. 

Esse podagio, n:io tcn bo exacll•men:e o .1lga
rismo, m:ts niio erro n~sever11ndo que excede de 
;oo:OOO,); e a pruvincia do i>araná n~o gaslll 
semellwnte somma na conservação da estrada 
da Gr.,cio>a. 

!las, esta declnração cu a fiz em conscqucncia 
do seguinte fncto : qu:rndo pedi os crvditos, só 
llavia oxhnusta uma das verbas, que era a da 
colonisaçzio · passados um ou dous mezcs, c1·a 
preciso tomàr algumas pro\•idencias, c uma das 
que tomei foi por certo est:J : não pagando nos 
empreiteiros, declarei-lhes que, pela demora, 

O Sn. ComtErA:-lJande V. Ex. orcar ades· 
peza para tlcar :1 estrnda em bom ostndo.-

O Sn. llU.IRQUE DE :\fJ.c&DO (mitiÍillro da agri
cultura) :-Perdoe-me ; ~i o encarrel!'ado dn con
sen·:tç:io da estrada a deixasse arruinar-se com
pletamente, de certo que nem o pedagio de 
dous ou tres annos serra sufficiente para restn
belecel·a, p:rra reconstruil-a; c mesmo entre a 
reconstrucçiio c o reparo ha um11 grande diiT~
rença. De$dC que se fizer umn conservaçao 
ordinarin c regular, o pedagio arrecadado na 
e,;tmda da Gracios:1 .!'ení sufficicnte para 11 eon
sen·ação d:1 mesma estrada. 

9 
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O Sn. ConnErA : -V. Ex:. passou por l:í c •. ·j Respondo cpm o maLor prazer ao nobre sena· 
o Sn. BUAROtTE DE l\fAcEDO ( mini.,tro da a11,.;. dor, 11ur. as mforl!lns.oc~ que tenbo a çst~ res· 

cultu,.a) : _Passei. 0 confesso 11 v. E:t. que 1 pe•t? me r oram mm•,trmlas pelo propr10 cnge· 
encontrei·:~ em melhores condições do que es· n he1ro em chefe da ohrn, o qual dl.'clara IJIIC cm 
pcrava. I' me!los de tres nnnns, talvez cm ~ousou dous e 

me1o, a cslr:ad:a deve estar conclui da. 
O Sn. ConnErA :-Então esperava achai-a I Para'e<te fim empregam-se todos os esfort:os, 

intr:msitavcl 't . o governo tem prestado o m:~ior concurso :í com· 
O Sn. DuAnQUE DE MACEDO (ministro da a,qri· 1 p:m.hi:, encarregada da obrn, e é seu ern pcn.l!~ 

cult11ra ) : _Agora. devo dizer ao iJlustre se·1 deCididO 'IJI; esl~- se. conclua no.1•razo .. m.us 
nado r, homem de Estado, 11ne 0 principio IJUC curt~ possl\ el, n.ao su por•JU!) i!SSim S:ltJsfaz,.:• 
ne~ta materia se,.ue 0 governo é um principio um JUsto. empenho da provmC111. do Parana! 
vcrd:Jdeiro. " Como aos IDt!!rllSSCS da fazenda, pOIS que dcver.a 

Ondt• iri:~mos nós parar, si 0 Estado, a titulo d••ste f:.cto VIr n.ma renda s~U!c•.ente, on proxJ· 
de auxiliar as pruvinr!ias, construísse as obras mam••nte suffi~tente! para .alhvmr o Estado do 
provincim•s ~ as conservasse 't J;í muito se fnz ; onus ~a garantia de JUro~. . . . 
c acho que é o CJIIO se devo f:,zer, sobretudo O ~R .• Cmt~F.J,\: - A provmcsa do Parnna 
cm relnç:io :íqut•llns províncias quo n:io tém aprccwr-J multo a declaraç:ro de V. Ex. 
rccur~os. cm se mandar con,;truir as cslraflM, O Sn. DI1.AIIQUE DE llfACEoo (mb,i.ttlo da 11gri· 
pontes, etc., c deixar n cargo dos províncias a cultura):- Creio IJUC lenho por esta fúrmll ••• 
conser1•açiio dessns obr:ts. 0 s c . E s d 1 0 . d c·t d 

Este é que é o vcrd:•d••íro principio, pois do > u. onnEIA.- ~ o. csas r :s a s ra n 
contrnrio difficullar-sc-hia mP.smo a real iznção de I ~ulo AITun,o 'f • . . 
de outros melhoramentos cm outras prov1n· O :m. DUARQI:E DE ~fAceoo (mmtslro fia a[Jrt· 
cins. cullllra):- E' \'erdadc. 

E' certo, <JUC ha algumas excepções, obrns l.ogo que tive conhecimento desta triste oc-
construitiM pelo Estado n:ts PI'OI'incins c IJUe currcncía lele;:rrnr•hci ao presid•mlo das ,\la
por dle siio I!Onservadns. lftts isto é uma ir· {.(Ô:ts; c a resposta <Iuc· tive foi que o f11clo crn 
regularill:Hie com que espero :acabar, cingindo· verdadeiro, que lwvi:~ fallccido o Sr. Dr. No· 
me no prmcipio CJUCO noltru senador contestou, yacs, que n principio. se suppoz ser o Dr. :Uo
e que entretanro c o verJndcíro, .: a praxe que J raes, engenheiro em chefe; que infeli;unente 
du\·emos seguir: é, repito, o Esta"o construir hnvínm succumbido t.,ml.lem :tlguns engouhei
as obras que dci'C construir nns províncias, e I ros, cujos nomes ainda niio me porfia rdferir; 
deixar a estas a conservação dcs~as obt·lls. mns espero a catla momento tclegramma do 

OSn. Conn&JA:-Eu niio entrei nest:t questão. presidculc communicando-me os pormenores 
o Sn. 817.AnQI:E DE liACEDO (miuiSl7'0 da a'lri· dos r~ctos. . . 

cti!Wrd):-V. J~x. rallou neste ossumpto; c'stou De~ o tambcm ·~forma~ ao sç~odo que mondes 
até como exemplo a estrado dll Gracio .11 c d's ·e Jlrocedor a um mquer1to r1.,oroso sobre as 
qué tendo esta estr:ada sido construid~ 'coO: ~s caus~s de sc~elhanto desa.strc; c que o governo 
recursos do governo "eral c·te 11 devia coo· provulcnciar:r du conr::~~mJdado corn o. result.ado 
servar. "' ' s que lhe flir commnmcado desse mqucr1t~. 

o sn ConnEtA d:í um :lJlarle ComJ?rehel}de o senado, que nenhumn pro\'J• 
• • ~ . . dencm m:us me cabe tomar neste momento ; 

O Sn. BuAnou.: DE .lfACEoo:- Fot bOJe. não posso, desde que não conhor;o o rncto e as 
O SR. Connet.\:- Hoje apenas tratei deres- su:•s causas, tom11r medida alguma. Aguardo 

pondcr :10 que V. Ex. disse. as informações dp presidente ~as Alagôa~. e 
O Sn. BUARQL'E DE l\l.lceoo (ministro a11 nr,ri· por ora natla mn1s tenho que mrormar ao se· 

c11ltura):- Pois bem, si V. E'x:. niio disse'tnl, n:~do. .d d' . , . . _ 
esl:í de accôrdo commi"o neste ponto · si disse Sr. prest ente, acre 1to ter satls,tllto, s1 n:a.o 
permitta que eu condnue a su~tent;r a minha complet.'lml!nte, no m~nos qu:mto couhc .cm. nu-
opinhio, que me parece a vcrdadl!ira. nlws forças, :tos •!eseJOS do senado, c (mnctpal-

- . . m..,utc J:HJU!!IIes sJiu,tres scnnJorc,; que toma-
. O Sn. ConnEtA::-Nao dJSC\ltJ esse ponto, qual rMn parle ne.<le ucb:•te. Discuti com a mnior 
c a melhor doutrma, c nem posso fazel·o cm fr:mqucza, não occultei nenhum dos meus netos, 
ap:~rtes. nem :t menor circumst.:mcia 11ue podesse servir 

O Sn. BuAnQUE DE .lfAceoo (mi11istro da rtgri· de cscl:srecimcnto 11aro o debnte. Só me rest.'l 
culttmo~): -Atinai perguntou-mo o illustrc se· ll••stc momento, talvez o ultimo em que teuha 
n11dor, quando devia estar concluit.la :• estr:ada de csln1· a•1ui por moti\'o desta discuss:io, agra
de ferro do Paraná, de modo quo se podcsse decer ao senado a extrema benuvolencia com 
dispensnr, ao menos p:ara o grande mo\•imento, que so dignou tramr-me. (.lluito bt>m ; 11111ilo 
a estrada de rodagem da Graciosa. bem.) 
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Dis cursos integraes cujos extractos ac!Jam-se pu~lica~os nas respectivas sessões 
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SESSAO .El! 27 DE SETEl\IDRO DE 1880 

( Vid. pag. 43•) 

SOC IED.ADES AliONYliAS 

O Sr. Lnf'D-yette : -Sr. presidente, 
tomdo prestado inteiro asscnlimonto ás dls· 
posições do projecto, que se ncba em discussão, 
corre-mo o dever de defcndel·o das censuras, 
que lhe irrognrnm trcs dos honrados senadores, 
que têm tomado porte neste debate. 

O Sn. JoÃo .ALFREDO:- E tnmbcm do ndin· 
menta. 

O Sa. F. OcrAviANo:-Ningucm o pediu. 
O Sn. LAFAYETTll:- Comc~nrci o dcsempc· 

nbo dn minha tnrefn pelos censuras gcrnes foi· 
tns pelo honrado senador pelo Dahia. 

Sr. presidente, afirmou o honrado senador, e 
deu largos desenvolvimentos á sua asserção, 
que n doutrina do projecto nadn Cem de liberal, 
que, no contrario, traz o cunho dn idén con· 
servadorn. 

Pnrn formnr um juizo desta nnturezn, o hon· 
rado senador teve nccessnriamcntc os seus cri· 
tcrios, c de feito S. Ex. nos fez com franqueza 
n confidencio desses critcrios. 

O proJecto, no conceito do honrado sanador, ó 
profundamente conservador, porque niio_so li. 
mitou n sim pios disposição do nrt. l.•, porque 
contóm disposições de natureza roguiamcntnr, 
porque regula n mntcrin de umn mnnclrn sys· 
tematlcn c desenvolvida, 

Deste modo de ver de S. Ex. resulta que ns 
duns escolas politicas, n liberal c n conserva· 
dorn, têm, cada uma, o sou metbodo de legislar. 
O methodo da escola liberal tem por teor es
ta!Jeli!Cer tiio sómcnte os princípios fundamen· 
tues dn lei c deixar a npplicnçiío no arbítrio dos 
juizes, :i scicncin dos jurisconsultos o ás cnvi· 
lações dns partes. A escola comcrvadora pro· 
fossa mcthodo diverso: estabelece os princípios, 
desenvoll'e lodos os seus corollarios o entra nas 
minucins da applicação. 

Senhores, peço liccnçn ao nobre senador'para 
dizer-lho que as propositões :i que estou'nllu· 
dindo, são incorrectas c, si me permitto a ex· 
prcssüo1 direi CJUC são notoriamente crroneas. 

Niío c licito JUlgar da natureza, do espirita 
politico do uma lei, de uma medida legislativa 
pela circumstancia externa do conter clla poucos 
ou muitos artigos, muitas ou poucns dispo· 

·slçõcs. 
o Sn. JUNQUEII\A: - Nem cu disso isto; rallci 

na cspccio. 
O Sn. LAFAYETTE:- Quer o nobre senador 

exemplos de prineipios do umn grando concisão, 
mns ~ue envolvem o que hn mnis nutori· 
tario Y Eu lho citarei o princiJ,JiO, que serviu 
de bnsc ao despotismo das ant1gas monarchlns 
dn Europa : Quidqnid roai placct, lo:z: cst. 
· Niio conheço dlsposiçuo mais simples, nem 
mais concisa. 

Quer o nobro senador exemplo do lois longn· 
monte desenvolvidas o cssoncialmcnto llberncs? 

Snbo o nobre sanador que o jury é uma 
instituição cmincnlcmonto liberal. Pois bem; 
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cm toda u purte do mundo clvlll~udo o entre 
nós, o pi'OOLISSO do jury é objecto de leis o rogu· 
lomentos extensos( minuciosos, complexos. Ah I 
está o nosso cod go do proce~so crlminul, ns 
lois que o r~foJ•muJ•nm, e illvorsos regnlumeutos 
que pura suu oxocu~do se oxpodlrum. Ao 1~1-os, 
pureoo que o legislador pretendeu regular tudo, 
ntil os Jllnis inslgnillcontes incidentes. 

A prevnaocer o oritorio do honrado senouor, 
osso leglsincno dovin ser IJUn'lllcndu altamente 
uutoriturln. , 

Mus, senhores, bem no contrario do CJUe llOUsa 
o nobre senodor, o legislador mniws ve~es se 
vê Cor•:odo n dor amplo desenvolvimento u >Uns 
idéns,li deflnil·us e procisol-os em numorosus 
ilisposi~lles justamente paro gnruntir u i!ber· 
dade e evitar o urbitrlo dos oxccutoros. 

O Sn. JUNQUEJR.\ :-Nilo rallei em theso. 
O Sn. L.wAYETTE :- Niio rol este o unico cri· 

torio escolhido pelo nobre scnailur pnra curacte· 
rizar o projecto do unti·libornl. 

Disse-nos S. Ex. que outra oro a doutrina 
que punhnm por diante gtnndcs nomes da es· 
coln liberal, o nlludiu expressamente a opiniiles 
mnnif~stndas na tribuna franceza quando se 
discutiu a lei de Junho de 1867. 

Senhores, ns doutrinas niio se qunlificnm pelos 
nomes dos que as sustentam. Quando se quer 
saber si uma doutrina é liberal ou conserva· 
dorn, indaga-se a natureza dessa doutrino e 
proscrutn m. se os seus ciTei tos cm rolnoiio :i li· 
bordado. 

Si a doutrina encerra con;equencins incom· 
pativcis com o exorciclo da liLerdndo, si a 
restringe, si a cercên, deve ser condemnadn 
como anli·liberni,ninda que tenho por defensores 
eminentes chefes da escola liberal. 

Os nomes dos chores politicas niío podem 
transformar a natureza e o nlcnncc dos princi· 
pios. 

Mais de uma voz principias allnmcnto conscr· 
n.doros tem sido sustentados, ntó com paixão, 
por libcracs; assim como niio é raro ver idéas 
libdraes ncol h idos por chcrcs da escola autori • 
taria. , 

Na Inglaterra, os w/iiqs, em diversas phases do 
sua vida, se fizeram os ilrautos de idéns,do prõn. 
cipios, que por sun natureza e per sua influcn· 
cia nos instituições politicas portr.nciam rrnn
cnmcntc ii escola dos seus 3dversnrios. Na dis· 
cussão que precedeu o Acto Saptenal, isto c, a 
lei que lixou n duração do cnmara dos communs 
cm sete annos, os wiliqs pioitenrnm com a maior 
energia O scptonato, DO passo que OS IOrifB OUVI· 
dnrnm todos os esforços para que so mantivesse 
o trlcnnio. NcsL, lutn quem orn pela doutrino 
liberal? Evidentemente os lories que sustcn tavnm 
n necessidade de se renovar o mandato de Ires 
cm Ires nnnos, o não os JOhig• que queriam Qôr 
n cnmnra dos communs Córn dn acção popular 
pelo longo pcrlodo de solo nnnos-ld6a que nflnnl 
triumphon. 

Temos oxem.nlos de cnsn. Nn nctual scssfio, 
(ai nqui discutido o projecto do lei que cstondin 
os bcncflcios dn Jcgilimnçiio por suhscCJucnto 
matrimonio nos filhos illogltlmos do todo o gc· 
noro. Pois bom ; para condomnnç1io desse pro· 
jocto, qtlo comngrnvn doutrina nltnmonto Ilhe· 
rnl, concorreram tnmbom votos libornes. 

Sonhares, A zirguiQilo no projecto de unte-li· 
herni tl lnJustn, tl inruududu, o só pódo ser o 
rosuilndo uu leitura suportlclnl de suns dispas!· 
çõos, 
, '!'em-se dito, o o honrudo senador peln Dnhin 
niludiu natUJ'nimonto á esse conceito, que o 
projecto tolhe, ntnca o principio du liberdade das 
convenções, flu da parte dnquellos que assim 
pensam, onguuo manifesto, 

O priueipio do quo n vontade dns partos fnz a 
lei dus convtJnç1ios ó um principio fundamon· 
tal do direito dos contratos : os romanos o tlr· 
muram e exflllcurnm : os codis:os modernos o 
rOJlroduzom, e li luz desse prlnctpio Cormuinrum 
as leis dus OhJ•ign"llos. 

Em que ponto," soh que relações oO'ende o 
projecto úquollo principio? 

O projecto nuo é sinão uma combinncilo de 
formuins, de cnuteins, de gnrnnlins cm llOm dos 
direitos elos nccionistns. 

li:ssns formulos, essas cautelas c garantias silo 
antes doslinndns n nssogurnr nos contrnlantes o 
plouo e livro oxorcicin·de seus direitos. 

Senhores, para destruir radicuimento o pro· 
conceito do que ns prescrip~iles do projecto cer· 
ccum e restrmgem n libeJ'dnde dns convenções, 
tonbo necllssi~a~e de invocnr os princípios da 
sciencin de legislação ncorca do direito dos con· 
\ralos. 

Ptldcm-so classificar cm quatro categorias ns 
disposi~õcs le:;nes rolnlivnmente nos contratos. 

A primeira categoria comprchende as 
prcscrtpçõcs que dcllnem o typo do contra to 
c cstnbeicccm os elementos ossenciacs. Cada 
conu·nto tom a sua ossencia juridica. As pre· 
scripçõcs desta clnssc s~o imperntivas.Nüo é por
mittido ás partos nlternl·as, modificai-as e de
rog"i·as. E', por ox:emplo, da csscncia dn com• 
pra c venda o accordo sobre a cousa c o preço. 
Si não ha este nccõrdo, niio hn compra o venan. 

E' da essencia da sociedade que cndn socio 
concorro com alguma cousa, dinheiro, bens, 
industria ou esforço. Sem a contribuição 
nos termos ditos, a vontade das partes é impo• 
tonto para constituir o contrato de sociedade, 

A segundo c.,togorin encerra ns prcscripçõcs 
acerca das Cormalidadcs externos das convenções. 
A lei, por exemplo, exige n escri~tura publica 
pnra certos contratos. As Cormahdades cxter· 
nas são destinadas a dnr certeza, precisão c se· 

. ricdadc aos netos; determina-as, portanto, umn 
razão de convonicncin social. A lei n esta res• 
peito é lambem imperativa. A convenicncia so• 
cial não pó do ficar sujeita no nrbilrio dn von· 
tado individual. 

O contrato, senhores, ó um modo de cndn um 
dispor do que ó sou.A lei regula c define o modo, 
mns a cadn um é permiotldo dispõr livremente 
do quo é seu. E' no oxorciclo dn fncuidndo de 
dlspõr do que ó seu que a vontade dns partes 
lmp6ra absoluta. E' com relação á essn ordem 
de netos que so diz que n vontade das partes ó 
n lei dns convenções. As disposições dn lei re· 
ln li v amonte á esta parto de direito dos contratos 
são puramente supplcilvns,isto ó, só vigoram ou 
no silencio dn vonllldc dos contratantes ou 
quando cssn vontade ó obscura c lnlntolligl· 
vcl. 

Não raro, os contratantes no dispor do quo ó 
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seu, eslillUinm cluusulus !JUe ou silo conu·nJ•Ias 
ll mol'lll puullou o uos bons costu111es, ou re
pugnum u justlçu e 110 direito natur·al. 

A lul llrohlue toes clnusulus. IMns dlsposl· 
çl\es JU'ohibltivus constituem u CJUnc·ta cnlugorln, 
a CJUO, hu pouco, alludi. 
. Estudemos agora o projecto llluz do~tos prin· 

czplos. 
O projecto, sonhoreR, nlío contdm uma só 

dlsposiç11o que re.,trluja ou cercêo u libet·d.ude. 
das convunçl\es. Paru isso (ÕI'a necessnrlo que 
elle tivesse intervindo no dominlo, "m que 
devo lmper·nr livre n vontade das parles u que 
houvesse transformado o direito '"PJII"tivo cm 
direito impernrlvo. As pessoas ~uo qulzerum 
formar uma ~ociedado anouymn podem dispor 
do seu capitul como ii•es aprouver, escolher o 
objecto que rõr do sou ngrndo, rugu'ur as 
O!lernçl\es e a vidn dn socledude como lhes pn. 
recer mais conveniente. Ondu o limito, o cm· 
baruço que lhes crên o projecto? 

As prescrlpçues do projecto são deslioudas 
tão sómente n estubelocer nmu sclriu de rneliiclus, 
tend••nlcs, Iodas, n ~sse:;urnr nos eonlrutuntes 
garantias para Oscillisarem os seus dir~itols, 

Sunbores, este zelo do projecto o das legisla· 
ções dos povos cultos cm est:cbeiccer pnra a for
mnçiio e VIda dus sociedades anonvnws, cauto· 
las e garantias pat•liculares, que ·não exigem 
para os outros contratos e para oulrns socie
dades, como por exemplo, para ns do responsn
bilidndo illim:ta~n. tem perfeitu explicaçioo em 
motivos claros o precisos. 

Em primeiro fogar, o capital da sociedade 
anonyma. embórn importa v te, se divide em 
acções que representam fracções infinitamente 
pequenas, de modo que o interesse de cadn nc
clonlsln, isoladamente tomado, cl secund:o!'io. 

Em segundo lognr, o accionista mio intervem 
directamente nn gestiio dos negocias sociaes, 
mas sim por via de mnndntarlos. 

Niio cl só isto . .A. responsabilidade do nccio· 
nista só ricançn a quota que lhe cnbc cm 
nccilcs. 

Esses trcs fuclos determinam necessariamente 
uma certa nc~:ligencia da parte do accionista. 
Elle niio nventurn parle importante da sua for
lnnn, nem arrisca illimitndnmonte a sua res· 
ponsabilidndo pesso~J, como acontece nas Or· 
mn~ em nome conectivo. 

A lei, pois, nno pódc esperar do membro de 
associação nnonymn estímulos igunos nos que 
põem cm actividade n vigilnncia dos socios das 
Hrrnas collcctivas. 

Nem os terceiros, que entrnm cm transacções 
com as anonymas, encontram a mesma gnranlin 
qne lhes nsse~nrn o estimulo da responsnbill· 
dnde illirnit,ífa dos soclos nn llrrnn collectlvn. 

Em presença destes motivos, observa um os· 
crlplor, a lei, previdente por inlcres.<es que n 
forçn das cousas condcmna á uma Jmprevldcn· 
cin incvilnvcl, estabelece paru ns nnonymas um 
minimo de ga:nntins, cuja necessidade a cxpc· 
ricncia ensina. 

E' jnstnmentc o que fnz o proJecto em discus
são. Ellc, como já vos disse, niio onlrn no do
mlnio que pertence ri llbcrdnclc das convenções, 
no domlnio onde a vontade dns pnrtes fnz a 
lei. O projecto só contém Ires disposições que 

se lnuluenl no direito supplulivo-as olisposl\'1leo 
rt~lulivus 1í vugu dt! udllllllistrudorus, á vu::u de 
Use:. I o u~s poderes dos munclutarios, disJlosi~ues 
IJUe >ó Vli-:CJI'um no caso du siloueio do coulruto. 

Tolclas "" mais dispo.~içlies do projecto, ou su 
rc!orum nos actos constitutivos du socludade 
(osscnciu ~o coutralo) uu ú garanlius e cuu· 
leilns (formulas) estatuldus em bem dos direllos 
e futcrt•sses dos accionistas e ele terceiros. 

A' vista clu demo'lslrn~iio que ncnuo de pro· 
duzlr, par~cc-me que posso afirmar !JUe suc· 
cuu.1b" puln rniz n arl:'nlçiio CfUB se tom (eilo no 
Jrro)octo do anti-Jibornl. 

Sr. presldenlc,o honrado senador pei:o llnhin, 
depois das cen:;urns gemes, a que nc:cbo do res
ponder, passo!! u ruzur" critica olA ai~ uns dos 
urtl~os do proJecto. 

Enlencle S. Ex. que a clallSl'lu do art. i." 
• qual~urr quo sejtl o ~m ou objecto a que se !lesti
ntm • mcorrc nn cenmra 'l ue fizera o hOnrado 
sonudor pelo ~lnrnnhiío. 

Querin o honrado senador pelo Mnrnnhüo que 
áquelln clausula se ncrcscentnssem as Jlaluvras: 
• comlanlo que nlio seja contrario á moral c nos 
bons costumes .• 

Eu vos direi a razão por que es~ns palavras 
foram omitlidas. 

O Jlrojecto do quu tratamos é apenas um C3jli
tulo do diroilo commercial. 

Elle contém t5o súmente a~ disposições pe
culiares ús sociedades noonymus. No que diz 
re~peilo ás reg~as gernes de direito, que lhes 
possam ser applicndns, as nnonymas continuam 
suj~ilns no Codigo Commercin•. Seria um con
lra$enso reproduzir no projecto as disposioues 
do dh·eilo gue são commans :is nnonymas e :Is 
outras sociedades e convenções. 

nrn, o Codigo do Commercio, nrt.129, ~ 2.", 
tl"clar:o que c são nuloos lodos os contratos com
merciacs •.• II. Que recanirem sobro objectos 
prohibidos por lei ou cujo uso ou nm fõr mnni • 
fest:omentc o!Tcnsivo da sã moral c bons cos· 
tumes. • 

Niio bavin, pois, necessidade de inserir no 
nrt. i. • uma clnnsula que j:i está no codigo 
commorcinl c que d um principio rundamentnl. 
(Apoiados.) 

Ponderou ainda o honrado senador pela Bnbin 
que n phrnse censurndn torna o artigo incor
recto, porquanto exclue virtunlmento as nsso• 
ciaçõos cooperativas. 

Ha manifesto equivoco da parte do honrado 
senador. O projecto não exclue das suas dispo· 
siçõos as sociedades cooporativas, desde que cllas 
tomarem a fórma anonyma. 

Senhores, ns nssoci11ções cooperativas niío con· 
stituem propriamente um typo particular de 
soclednde; mas podem se organlur, segundo 
qunlqu•!r dos typo.l oxistentes. 

Nn Allcmnnha c nn Inglntcrrn. por exemplo, 
ellns tomam a foirm:c do sccledndes cm nome col· 
lccllvc. Em França, nnlc~ dn reforma de 1867, 
era costumo dnr-:hes n fórma commnndilaria, 
Assim, fundndn uma associação cooperativa 
sob n fórmn anonymn, ó evidente que clln ftcnrá 
sujeita n lei que rogo ns nnon ymas. 

O Sn. JUNQUEIRA :-E os monto· pios entram 
no nrt. 1.•! 
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o Sn. L.\I>,\)'4'Tl'~ :-Não, rorquo nilo suo OS• 
soclu•;11os nngnyn~~s, o uomu1s so uchnm exclui· 
uos do m·t. ·': Nua pouom ser lnstituiuos som 
IIJllli'OVU('UO III'OVIU do governo, . 

o Sn. JUNQUEinA dú um npnrt~. 
o Sn. LAI'AYETTE :-0 honmdo sonndor polu 

Uuhin di~so !jUe, qunnto ú publlcldntlo, o projecto 
nndn ndluntnvu, porque uilo ruzln soniio ropro· 
duzi1• o quo Jú ostn!Joloclnm n lei do 22 do 
Agosto de iSGO o SC\JS rogulnmcntos. 

!ln cngnno. A le1 tio 22 do Agosto do iSGO c 
os seus rcgulnmcntos, pelo quo rospoiln z\s ns· 
socio~uos unonymns, só cstnliolocom n pu!Jiici· 
dnde: i." dos estatutos o do decreto quo os 
npprovn ; 2.• tios bnlnnços om resumo dns nsso
cwçilcs nnonymns ilnucnrlus, mon;nlmonto c dns 
nssociuçilos nuonymns que niío siío bnucnrins do 
sois om seis mozcs. ' 

l'crgunto no nobre sonndor, si esta publici· 
dndo tl n mesma publicidade, que introduz no 
regimon dns socicdnd~s nuonymas o projecto 
que se dis•mto 1 

O projecto ~stnbclcco, scuhorcs, n IIUblicidado 
dos netos constitutivos tln sociednde, n publici· 
dn<lo uos bninuços, o iuvcntarios, dn hstn dos 
sorios, com dc~larnçüo dns entrn<lns rcniizndns 
e uns quo rcstn renliznr, a dn rein~iio das trnns
fcrcncws offcctun<lns no nono o finnlmcnto n. 
JlUbliciuado do parecer do conselho fiscal. J:\ 
vti o nobN senntior que nl10 tem raziio; a CIUC 
não fui incorrecto qunndo nffirmei quo o pro· 
jecto sujoitn ns associações nnonymns no regi· 
moo d:t mnis vnsla publici<lndo. 

o nrtigo <lo proJecto, rclutivo :i liquidação 
ju<licinria dns nssociuçücs anonymas, fui obJC· 
cto do vehemcntes censm·ns !lo nobre scnndor 
Parece n S. Ex. que nindn neste ponto o projo: 
cto é anti-libcrnl porcJUO cstabclcco um di· 
rcito de oxcop.;uo. 

l'eço licença 11nrn dizer-lho CJUO discordo lo· 
tnlmente do seu mo<lo do ver. 

Em primeiro lugar, o nrtigo quo mereceu 
t5o viva censura no honrado senndnr nua fnz 
scniio consagrar uma idéa que tem sido 11ostn 
por diante por cscriptorcs de grande compc· 
tcnria no assumpto. 

Sonhares, é fora de to<ln consloslaç5o flUO o 
11rocosso do fallcncin, tal como o cstnbclccc n 
maioria dos codigos, não pódo ser rasonvclmcntc 
applicndo ás sociedades nnonymns. 

Nn gencrnlidndc dos casos, tom us associnçilcs 
nnonymns por objecto cmprczas que são dcsti· 
nndns_n prcslnr no Pl}blico serviços imporlnnlcs: 
tncs sao ns cornp:mhms do navcgn~ão, as do cs· 
trndns do f•Jrro, c ns de estradas do rodagem. Sob 
este nspeclo cllns revestem o caracter, por assim 
dizer, do instituições publicas, cnjn viria o pcr
rnancncin muito Importam a uma grande rnnssn 
de inlcresscs. 

Orn, segundo os principies fundnmontncs da 
fnliencia commum, n dcclarnçiio j ndicinl dn 
quebra suspendo, de g-olpe, n vidn, todas as opc· 
rnçüos, lodn. a nctiv1dailc do cslnbclccimonto 
fnilido. Ahcrtn n fnlioncin, o cslnbclccimonto 
succumbo, o ~~í são pcrmitticlns ns operações do 
liquidnçõo. 

Dn npplicnçiío deste direito zis fnllencias dns 
companhias do cstrniln do forro o nnvognçiío rc· 
sultnm ncccssnrlnmcnto o transtorno o portur· 

bn(•iio dos scl'Vi~o~ que ollns prestam, o grandes 
Pl'olulzos no JlUiJIICo, 

Nilo cnrllço Insistir, porque estou nlludindo n 
fnctos snb1dos, o quo Jurollzmoute uno sno 
rnros. 

Nn 11roscnçn do tnos fnctos, osplritos provi· 
doutos tum lembrudo n convonloucln do cronr 
P.nrn ns sociedades D_llOI)Yffins um processo ospe· 
o1ai <lo fnllcncla ou hqu1dnçfio judiclarln, no CJUnl 
~o pçrmilln, cnm ns cnutollos nccessurius, quo 
c~ntmucm os serviços n curgo dos mesmas so
cwdudes, emiJUnnto niío so tomn CJUniqucr nlvi
tl·o, como, l•OI' exemplo, o que tl indiCado nos 
§§ i.• o ~. • do nrt. 26 do Pl'ojecto. 

Eis nhl ns rnzilo.1 quojustl!lcnm ns disposioiles 
do projecto a os lo respeito. ' 
. Senhores, estabelecer um processo do fnllon

cza ou umn lirJuidnçfio judicinrin pnl'D nssocin· 
ç~es nnonymns, divor~o do processo communi, 
nua tl estnbolccer nqllllio que o nobre senador 
chnma direito do privilegio. 

A igunldndo em mntorio do legislação con
sisto em tralnJ', do mnnoirn dcsigunl condioüos 
desiguncs. Si cu mo collocnr no ponÍo do vlsln 
do nobre ~condor o argumentar com rigor, direi 
que o cod1go, dosdo que cstnbclcco umn corta 
ordem do pr~scripçües pnrn as sociedades nuo
nymns c outrn ordem rara as socicdndos do 
rçsp?nsnhilidndo iiFmitndn, craa um verdadeiro 
direito. d~ cxccpçuo. ~12s, quem não vtl quo 
uma Slmllhnnle propos1~uo rl um contrascnso 1 

O legislador regula énan nssumpto se"tmdo n 
nnlurcw o .as pcculinridndcs desse nssumnto. 

J>;,;~o ndw~lle. Devo ngorn tomnr cm consi. 
d~raçuo o discurso do nohi'O sonndor pelo ~ln
rnn!uio g n emenda subslitutiva <lo nrt. i. • quo 
cnv1ou n mcsn. ' 

O nobre senador começou por nffirmar-nos 
que no seu conceito era um perigo, crn umn 
verdndeirn tcmcridndo pnssnr inopinndamonto 
do rcgimcn dn pl·ovcn~iio do Codigo Commcrcial 
pnrn o rc~imcn dn plcnn libe1·dndo cstnbc!eci<lo 
pelo proJecto. l'arccen-mc pcln cntonariio dn 
voz quo o hol)rnqo scn:•d2r so rnostrnya ntcrrndo 
com csla S!lb!ln mnoYnçao. S. Ex. não se iimi· 
tou n cxprlllur os seus sustos; entrou ainda em 
im'g?s desenvolvimentos pnrn justificar os seus 
rCCCIOS, 

O sonndo, pois, comprohendcrá n sorprozn 
que so npodorou do mim, quando vinlo o quatro 
hoi'US depois ·li n cmen<ln qur o neuro senador 
rcmcttcrn á mcsn. Nessa cmcndn o nobre se· 
nndor ncoitn plcnnmonto o pcnsnmcnto uo 
nrt. L' o npcnus lho nccrcscentn uma ou outra 
cxcopç5o. Os snslos,os receios do S. Ex. hnvinm 
dcsn[l[lnrccido e o honrado senador ncn!Jou por 
nciwr rnsonvcl c digno do sun npprovnçiio n idéa 
do supprlmir-so n dcpendcnda de npprovnção 
do g-overno pnl'n quo ns socic<lndos nnonymns so 
pudossom constituir. 

Felicito o nobre senador r.oln rcform~ tiio rri· 
piela o promptn dn sun opimiío. 

0 Sn. MENDES D& Ar.lmiDA :-Sempre n tenho 
sustentado. 

O Sn. J,AFA Y&TTE:- Devo confcssnr ingcnun
mcntc quo ou niio contnvn com umn tiio bolln 
conquista. 
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O Sn. ~.IENPRS ne A~ltEtDA :-Fui nsslml!osde 
o prlnclpto. 

O Sn. LAFAYII'I'TE : -O noúre sonndot· tl (por
mlltn·me que Jh'o digo) um rett·o"rul!o (riso) 
ondu!'ecido e lntrutnvol. O noút•o sé'nndot• oihu 
sem]Jro com ul·ersilo, com tranca dosconOanca 
para todo o quulquer pensamento de reforma: 

O Sn. Itl~~o~oEs de A~MEtD.\ :-Estã enganado. 
. O Sn. LAFAYE'I'TE: -O nobre senador como 
um lllustro ndversnrio de l'itt •.. 

0 Sn. MENDES DE A~l!EID.\ ; -Siio nccusnçües 
Injustas. 

O Sn. L!t'AYE'l"l'&:-.•. considera todas ns 
innovar,õos como jlcrlgosns oXjlerienclns de 
tlleerins J!Oiiticns. 

Eu, pois, repilo, applnudo n C6nvorslío do 
S. Ex. 

0 Sn. MENDES DE A~MEID.\: -Esta engnnndo. 
Desde o princitJio ou sustentei ossn opiniiio. 

O Sn. LAFAYETTE:- Creio que poln primeiro 
vez .o~ nobre senador quebt•n o fio do suas 
tradtçocs .... 

0 Sn. MENDES DE A~!IEIDA: -Niio apoiado, 
O Sn. LAFAYETTE:-.•. prestando homenagem 

a um principio ctninentemcnte liborul,- o do 
disponsnr a npprovação do governo paro o osla· 
bolccimcnto dos socicdndes nnonymas. 

Sem embargo do applaudír n canvorsffo do 
nobre senador, niío posso, tod:tvin, aceitar n sun 
emenda. . 

No nrt. L• da emendo, o nobre sanador 
quiz comprohendcr o pensamento do art. :1.• 
do projecto; mns fol·o em termos que não 
soJI'rcm pnrnllclo com a redacçfoo do dito ar!. :1. • 

O artigo do proj'ecto se ncha redigido com 
a precisuo, com n c nrezn o com n propriedade, 
que são os trcs grandes cnrnclcrislicos do ostylo 
legal. 

o pensamento ucssc artigo ó quo as associa
ções anonymns so podem conslituir sem neces
sidade da npprovnçiio do governo. Essa pensa· 
IT!Cnto, o nrt. !.• do projecto o e:o;;primo clnrn e 
dtrcctamcnto. 

_0 n{\IJro senador, nlio sei por que molivo, 
nuo qmz aceitar aquollo modo de d1zor, simples 
o natural. E o que fez? construiu um perJOdo 
confuso a enredado, notava! peln improiJríodn· 
do dn phrase c má distribuição das palavras. 

. Eis o nrt.. i. • da emenda : 
• Siio nptns Jlnrn funccionarem com caracter 

de anonynws as sociedades que, propondo·so a 
um fim licito ou autori.:ado, so orgnnis~rcm do 
conformidade com as prcscrispçõcs desta lei o 
sem dcpendoncia do próvla autorização do go· 
vorno. • • 

Querendo exprimir um preceito, o nobre so· 
nndor. definiu uma nplidiio para funccionar, o 
cm ver. do dizer frnncn o dtrec~1monto o pen· 
snmcnto que tinhn cm manta, envolve-o nas 
dobras da umn phroso obscura. 

• • , . o sem dcpcndcncin do intervonçno do 
governo. • · 

A collocaç;io <lcssns pnlnvrns dti n entender 
que no csplrlto do nobre senador n dlsponsn dn 
lntcrvonçiio do g'QVarno niio tom o caracter do um 
preceito imperativo, mas que ó uma solemni· 

dnde que pode ser dlspensnuo, mns nuo t! 
o~olldu. 

l'rollro, pois, n rcdncçlio do projecto, Si Ere· 
rerlsse o rodncçilo dn emendo do nobre sennílor, 
dnrln,polo menos, pl'o\'n d.o mnu gosto lltterurio. 
E digo.o som orrensa dn 11lustrn~lio e luzes do 
nobre senndor • 

.E~tudn!'ei ugorn os (JDrngrnpltos da emendo. 
DIZ O parngrnplto UDICO: 
•ISiiosc COD!Jlrehondom nesta distloslç5o: 
•l. • Os bancos do omisslio .• 
E' tombem n disposição do pnrngroplto unlco 

do projecto: 
• :!.• As sociedaucs do seguro sobre n vldH 

1n11111o ou n premio certo ou csllpulndo •• 
Antes de tudo, Sr. presidenta, observarei 

quo é quostiío grave no nosso dirollo saber si 
ó (Jermiltldo o contrato do seguro sobre n vi do. 
O Codigo do Com mareio, nrt. GSG ij :!.•, probibe 
o seguro sobre n vidn de possons l1vre1, 

'fêm entendido alguns que n dito Jlrobibiçiio 
se retere exciusivnmontc no s~guro maritimn • 
mns ti corto que niio se púde nllegar razlio solidá 
pnrn justitlcnr UJ!ID tnl distif!CÇiio; antes me 
pnrec~ que o Codtgo Commerctnt, prollibindo o 
seguro mnritimo sobre vida de pessoas livres, 
nõo fez scniio applicnt· n esse caso do que par· 
ticulnrmentotratnvn, um principio vigente no 
nosso direito. 

Em um decreto do poder executivo (n. !.669 
do 1855) pelo qual toram npprovndos os esta· 
lulos do uma comranhin do se::uros do vida de 
escravos donominadn-Trnnquillidado-se ltl no 
nrt. 33 que • n companllin, 110 ca1n ~~~· 11àn và 
de m~ontrn á& leis (jlle re,qem .0 Imperoo, se dcs· 
tinarn n tomar o mesmo r1sco sobro pesanas 
livres do :tmbos os soxos c idades •• Nus pnln· 
vras, que acabo do ler, so vtl clara a duvida, 
por parto do governo, acerca da legalidade do 
se~:"uro sobre a vi :ln. · · 

Eu sei, Sr. presidente, que o contrato de se· 
guro do vida é hoje praticado cm grande escala 
nn Ioglaterrn o E$tados Unidos, o nn proprin 
Franr.o, onde eseriptorcs do primeira ordem 
contéstam, â vista do direito vigente, n lcgnli· 
dndo do toes eontrDios. Mns lambem é fóra do 
duvida que os contratos desta natureza repu
gnnrnlll sem pro no direito. E essa repugnnncin 
to1n umn cxpliençno nnturnl, porque, nOna!, 
segurar n vida ó fazer negocio com a vida. 

Alns não ó só isto : os sc~uros sobro n vida 
podem ser celebrados do modo que ponham cm 
porigo n oxistcncin do segurado. 

O nosso direito civil niio pormittc fazer con· 
tratos sobre a hcrnnç., do pessoa vivn. E' nma 
dlsposiçfio que ó determinada pelas mesmas 
ra1.ões, :\ quo acabo do alludir. , 

Orn, sonhares, si perante o nosso direilo vi. 
gcnto ti duvidosa n lcgitimidndo dos seguros 
sobre vida, si subsistem razões pondcrosns pnra 
so proh\bircm scmelbnntes contratos, n5o scr:i 
prcclpitnçilo, nfio será grnndo temeridade resol· 
ver incldontahnon to, som estudos, sem exame 
aprofundado questão t5o gravo' 

~[ns, si o seguro sobro vida fosso nm con· 
trato pormitttdo pelo nosso diroito1 niio haveria 
rnziio para colloear nn dependonctn do npprov,1· 
ção prévia do governo n eonsllluiçiio du soclc· 
dadcs anon ymns que o tivessem twr objecto. 



8 ANNAES DO SENADO 

O perigo do contl'ato do segl1ro sobt•e u vldu 
es~'\ nu nntureza do proprio contrato. A fórma 
anonymu nilo lhe muda u nutureza. 

Ao contrario, a enUduda que póde praticar 
ns OJlOraçiles do seguro de uma manulra menos 
perlgo;;a, e mais conveniente, é exactamente a 
assoult•~i'ío anonymu. . 

Nilo veJo, )lOis, raz!io puru que prevaleça a 
emenda do nobre senador, submettendo á up· 
prova•· fio prévia do governo us sociedades ano
nyl!lus que ti~ercm por objecto seguros sobre. 
a Vtda. 

Devo ainda acrescentar uma obscrvaçiio. Diz 
o nobre senador nu sua emenda cus sociedades 
de soguro sobre vida mutuo. • 

Hn nestas raluvrus erro ou manifesto equi
voco, 

nus seguros sob•e a vida é inconceblvel u 
idéu de mutualidac/8. Aquelle que segura n sua 
vid~. r~z um contrato em benellcio de terceiro 
c desse contrnto niío deduz lucro ou vuntngcw 
proprin, nem certu nem ince ri!'. 

A m11tualidade só se dtl nas tontlnus. Os es. 
crintorcs razom distincçiio entre o seguro no 
cnsõ de morte (seguro sobre n vidn) e seguro 
no c,,,.n de sobreJivenciu (tontinns). Nus ton
tivns é essencial n idéa de mutualidade, porque 
o capitnl c rendimentos se huo de dividir entre 
o~ ttue em uma épocn determinada sobreviverem. 

O no hro senador distingue as tontinns dos se
guros sobre a vida, pois que trota do se::;uro no 
n. ~ rln suu emenda c das tontinas no numero 3, 
mn• attribuc ao se~ruro o que é só ptoprio das 
toutinas-a mt1tualidac/8. 

0 Sn. MENDES Dll ALMEIDA :-Ahi hn trcs 
especies do seguro. 

O Sn. LAFAYETTK :-Mas o nobre senador, 
pela maneira por que redigiu o n. ~. confunde 
o contrato de seguro no caso de mot·tc com o 
contrato de seguro no caso de sobrevivencia. 
O equivoco é patente porque n clnusuln dn mu
tunlidadc só se dá na bypothose do seguro cnm 
sob1·evivencia, e esse· seguro pertence :Is ton· 
tinas de qnc o nobt c senador se occupa no 
numero seguinte: 

O nobre oenodor sujeitn lambem as tontinas 
á necessidade da n pprovn~ão do gnvorno. E' umo 
cxigcncin absolutamente inndcmissivel. 

Sa'Je o senndo o que são as sociedades ton
tinns. 

Na sua nccepção mnis gcrni, a tontinn ó a 
opcrncão pela qunl di\ ersas pessoas põem 
em cnm.num um cnnital p .. ra ser em llpoca 
determinada dividido imtre os QUO sobrel'iVe
rom, incluindo·se nn partilha os JUros accumu
lados c quin.Jües pcrtencenics nos mor<ns. 

lia diversas combinaçl)es ; alguns cscriptorcs 
as rcrluzcm n cinco lypos. Mas é Ct1cil distin· 
gull·ns, porque a sua caractcrislica está l'a 
clausula da sobrevivcnci~, isto é, os lucros c 
vantngens es1ipu!adas aprovcilllm tiio sórrenle 
nos oue sobrevivem no prazo marcado. 

Mris, sonhares, as sociedades tonllnas pela sua 
natureza niio podem tomar n Córmn da soclc· 
dado nnonyma. . 

As sociedndes nnonymns têm po~ objecto ope
rações, netos de commcrclo, serviço; expio· 
rações, de modo quo ollas sôo consideradas como 

agentes de producono. Nas ussoelu~iles ano· 
nymus o capital se dh•lde em ncQiles trunsCe· 
rivais. Elias podem nugmentar ou diminuir os 
seus hu veres, segundo u boa ou má dlrecçilo, ·a 
boa ou mti Cortuna. 

Mas as •ocledades lontlnna nilo têm por 
objecto nenl•ult'n opcrnr.ilo commerelal ou ex· 
plornoilo; o •eu capital nilo augmentu nem dlml· 
une; os juros ou rendimentos cstnbijlecidos 
ou se nccumuliio ou se repartem, segundo o 
contrato. 
. O direito eventual de cndu consoelo é lna· 
lienavcl, in.ransCerlvul, porque esse direito 
cstiÍ ligado a condição pcrsonallsslmu du sobre· 
vlvencla, duvida desse consoclo. 

Ainda mnls: depois de cons.ituidu, n unicn 
opctn~uo da tontlna é a divisão do capital e 
juros nccumul~dos nas épocas determlnndus. 

Si as ussocinciles IOL'tinus não s5o nem podem 
ser associações nnonymns, q o1e figura ru~em 
ellus no n. 3.• ds emenda do honrado se· 
nadar Y 

E devo dizer que a doutrina de que ns so
ciedades lontinns niio siio associações unonymus 
é hoJe corrente. E~su doutrina Col objecto de 
br:;·n discussiío no conselho de estudo de Fran~a 
em 1808. O codigo commerclal Crnnccz sujet• 
tnvn us associações anonymas â approvação do 
governo (art. 37). 

Por occasiiio de serem npresentndos ao go
verno os estatutos de uma tontinn suscitou-se a 
questão de saber si tues sociedades se achavam 
comprehcnuidns no art. 37. 

Foi levada a questão no conselho de estado. 
Hnuterlve em um luminoso parecer demor .Irou 
que as tontinns nbsolut:•mentc não se podem 
consi~crnr a••ociaçiles nnonymas,que criio sacie· 
dadespurnmente c1vis. Esta opiniao triumphou. 

O conselho de estado declarou cm u viso que 
as tontinas jámois podião assumir n Córmn ano· 
nyma, mns que todavia dependiam da app.·o
vaciio p; évia do governo, porque eriio da nutu· 
reza das associações que não presuppõe, entre 
os soclos, nem aproxtmnções intimas, nem os 
discussõe• tão neccssnrias puro curacterisur o 
consentimento dado com perfeito conbeeimento 
de caus.1. 

A doutrina que acabo de cxpcnder ó susten
tada por Pardessus, Merlin, Troplong c Dalloz. 
E'. pois, uma doutrina clnssicn no dominlo da 
sciencla. 

Como, pois, inclue o honrado senador pelo 
l'nrnnhiio os tontlnas entre as nnooymas para 
suJellnJ-as li approvaçiio prtlvia do governo Y 

~las, senhores, ndmlttamos por argumento 
que o doutrina exposta ó et·ronea c que as ton
tlnns podem revestir a natureza de nssoclaçiio 
ononymo. Onde n rnziío para solicitarem u ap· 
provnçiio do governo T 

0 Sn. SILVEIRA DA Mon-A:- E os bn enlr~ 
nós. 

O Sn. LAFAYETrE :-SI na tontinns podem 
nbrir cspnço n contingenclas perigosas, ó ls~o 
da nnturczn do contt·ato quo as cnvoh•o, o nao 
depende dn fó.'mn quo ollns assumem. Niio ba, 
portnuto, raziío pnra sujoltal-ns á approvaçiio 
prévia do poder executivo. 
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Escreve S. Ex. no n, ,,•; devo ex.,rcer runc~~os espirituaer, Um direito 
c As ~ociedudes ou corporaçlles rell!!'losas, taln6o é, portwnto, 11111 corollario dto n:ttureza, 

cuju or~runiza•:"o dopomdor do toccõrdo com 0 du essonclu do Estado, que mlo I! um poder 
podo•t• eccleslostico, IB.Jimdo a lJ"" rsacl•a taluhs· espirttuul, mos pursmHnto civil, temporal. 
lecido 11u watica, em r,tzdo do pndi'IJa/lo. , D'ahl VUIIIIJUO o poodt•uodu se fórmn e se con· 

Sunhoros, este numero dn etnondn ou encorr:o stilue com o :oecOrdo do puder religioso, Este 
um ur1•u pahnur do dir,ito, incouclliavcl com a accõrdo se realisa ou por melo de concordatas 
illustruç'oo do hourudo senador, ou cutílu contém t·om 11 Santn Sá ou por uma cspecie do conslln· 
uma inteuçiio que mlo me é dado descortluor. limente Incito. 

A monnrchin portuguoz:o celebrou concordatas 
O Su. OÁN'rAs (minillro da juslifU):- Vá nus IJUOes a Soutoo Sé lhe reconlleceu expressa· 

por nhl. mente o dit·eito do Jondrondo, 
O Sn. LAFAYms:- A nttribnlçlio, que o Nós niio tomoos coucordutus ácerca deste 

direito llUhli<'o re,onheco no poder civil, de assumptu, A Constilulçito do loooperiu nttribue ao 
intervir nn (ormu~ilo dos compromissns e esta· puder ex•·cutivo o direito do poolrundo. A Igreja 
lutos das ordens o corporações religiosus é umn lh'o I em recooohecido -- pelu mandrn 11 mals 
attrihulçiio inherente no Estado. rurmnl o po<itiva. 

O Estudo ol o fiOder temporal organizado: um O pndro11do niio o!, pois, um direito inhereo-
dos selfs fins ltrincipues I! 11 dd(esoo du ordem le no Estado, é um direito ~ue o E·tado adquire 
civil. Nu constituiç•io dus corporuções ou sof'i". 1•~lo uccõrdo do poder re:i~tttso. Niio está uqui, 
dndHs religiosus se podem insinunr disposi,_ões talvez, n rnziio por lfU8 o n•,br·• sen:odor ljUer des
nocivus o prejudidues :oos dir~itns e uos inte· locur n nllrtlluiçào, qun é um direilo prOJH'io do 
ressos d• suciednde civil. Dahl o direilo do Estado, de :oppruvur o<lututos e colllpromisaos 
Estado de suje! tu r a exame e npprov11çilo us de ordens r•ltl(iusns, pura· o pndroudo Y 
COIIIprooooissos ou eslutulos das sociedades refi. A forevaleccr est" intento,tJU" ullrihuo·no no·· 
gios11s, Eslc direito nb•·ange o que diz respeito bre senador, n ruculdoode dn intervir o Estado 
não só ás pes~oas como tis cousas, na rurm,.ção das ordens religiosus so.ria um pro· 

Nlio ol moliiTereutc no Estado, por exemplo, dicndo do jJudruntlo, e, portunto, dei"'ndcnle dg 
que um grande nunwro. de h.o~ens v:ihdos nccõrdo, do consenti111entu dn Snntn Stl, e sus
dAixem as occupnçõe~ dn vtda CIVIl P"rll ~e en- c~ptivel de contest:ll'ões. ~; o tJUe ~erin isto, 
tre"nre;u ns ociosidudes ~os conventos. O Es· senão mais umu teuiÍtliVn do enl'llfUecer o po
todÔtell•, portanto, odireitodepre~crevercertas der espirituul á custn d••S direitos du EstndoY 
re~rrns :iccrcn dn :odmissiio dos votos reli::iosos, Nüo coosso, port:uoto, dar o meu voto no n. i 
e de não 11ermiuir o OIIÇ'mento d.o numero das dn emenda do nobre senador, tul como eslll rc· 
pessous que se •ledicnm 11 vida clnustrul. digido. 

Podem tnmbem ns corp11rnções rcli~:iosns dar No n. 5.• da emenda o nobre senador inclue 
nos seu~ cstntutos ou compr.moissos nos bens n• sociedade< :ononymns estr:ongeir:os, Aceito a 
mnteri:oes um destino IJUC não couvenhn á ri. idé:o, como j1i tive occusiiio de dtzel-o. 
quo•zn pultli•·a. Como p~rmitlir t:oes desvios? Ao • As sodetlnoles nnonymns teu do por fim OX· 
Est:odo clmpeto prohtbol·os. ploraçno tle pdvilegios cuneediolos pelo gover· 

Assim, pois, senhore~, n fncttldnde do poder no. • E' a disposiçlio do n. 5 da e11ocndu. 
executivo de d:or ou nc~nr npprovnçiio nos com- Não cnruprehendo, se11hores, a necessidade 
promissos o cstntutos dns socted:tdes religiosas, de sujeitar :1 npprovaçiio do governo ns HSSO· 
é uma facuidnde inherente ao Estudo, cla~Õe! IJUe t6m ftOr Um explorar priv:lcgios 

o Sn. ME:'IDI!S D& ALltEIDA :-A doutrina conc<•didos pelo roooler executivo. 
libernl·vai se afastando de seu titulo. Nos decretos de concessão o governo cstabc· 

o sn. LAFAYETTE:- o nobre scnndor 00 cn- ler.e seuopre ns c:outelns que julga nceessnrlas 
tanto diz expressnmente na sua emenda que para o bum uso do privil~gio. Ads~im, :r arca 

1 1 nllribuição é um predicado do pa· prazos, toma ns plantas e estudos ••pen :·n!os 
~mnd 'I do ~eu exume o ao:cõrdo, reservn·se o dtretlo 
r~Ós" todos sab~is 0 que ó 0 padroado, o . d~ fi~c:olisnr a eonstrucgiio das ob~ns! e~tnb~lece 

pndrondo é 0 direito que tem nqnello que edi· m:oxtmos de preçus. C>ssns cnuttln> s.oo d!.ter· 
Oca, cunstrue ou dota uma igrejn, de indicar mm:odns pela nnturezn do prtvlic{tlo. e r.no da 
80 porlcr ecele;inslico competento 11 pessoo que entidade QU,!l tem 11e P,ill·o em pratlc:o, .c ,lnnlo 
nella rlovc servir. E~se direito, no nr:ozil, per· •tue ellns sao sempre ;mpostns o~ o pr!vtleglo 
tcnee :i corÕa. Ao pooler executivo compete tenha do se.r. o~plorndo por um tndtvtduu ou 
indorar nos bispos os nomes dos clerigos que por !Jffi8 socJt dndo, • , • 
devem oceurmr os benefleios vngos. Eis 0 ofUO Nuo ~~~. port~ntn, razoo pn~t1cular pn~~. nbrtr 
ó 0 p:odroqdo. Eu tino cotooprchendo, pois, como cxco•pç:oo n~' prmclplo do projecto c SUJcltal·nr 
pódo o nobre s~nndor incluir n attribulc:io do ti approvaç:oo do governo. 
npprovnr on niio os com(oromissos" cstalutus de O Sn. MRNDRS DR At.MRIDA:- Niio npoindo. 
corpornçõ;s ro•ligiosns, na ldrln do pndrondo, 
E' um erro lnsustenlnvel. Podo ser, (vou nven· 
turnr umn con jeclurn), podo soo• rtuo a lulonçt1o 
do honrndo scnndor tt•uhn um sonthlo. 

Sr. prcsidcn o, o fndrondo é, como se OX• 
primem, niio só ~s clyl, btns como os cnnonlstns, 
um dirclttt quaSI r.•pmtual. N11 rcnllolndo o que 
6 o padroado? E' o direito do indicar quem 

V, V -A· 

O Sn. LAFAYRTTR :-A nssoclnciío nnonymn que 
se rormn pnrn exJolornr u•n privilegio, rcge·sc 
pelo decreto que concedo esse privi !.Jglo. 

O Sn. DANTAS (ministro rlajt••liça):-Apolndo. 

O Sn. LAFAYRTTG·-Ao contrnrlo, si hn nssocin· 
ções anonymas, q uo podem disponsnr n nppro· 

2 
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vn1•ilQ du governo, uln~u pum os StJCinr•los do 
iYStein~ ~~~ (li'OVCn(till, stio (101' l'OI'IO U~ IJUII 
&tlut 1tul' olljllclu os Jll'il'ilugios coru:utli..tos tJUlo 
sovar·no. 

Sr. presltlt•nto, ou me ncho fali gado ; o ni\o 
JlOsso dlsculir desanvolvldumoulo as con~lde· 
~uçiles ~:o.rnos com quo o. noLr·o senndor por 
::;, l'uulu IIIIJJUg-nu o Jlrojocto. Peoo JIL't'Ulissilo 
u S. Ex. i'UJ'n JIOI' lwju sú lomnr om consi~oru· 
çilo o seu substitutivo. 

Sr. JU'esidanto, o substilullvo do llom·ntlo &e• 
nado r (lO I' S.l'ttulo, si for ud••Jlludo, lutroduzir:i 
no diruilo dns nssociu•·ilus unonymus n muis fur· 
mal dcsor·gnuizn~tio. 'Dccrelnr· o su!Jslirulivo 
nüo tl regulur us sociudndos :rnouymus, mns ó 
cntr~g.•l· ns 1'1 nunrchi11 " :1 cunfustio, 

Subu o scnndo que o Codigo do Commcrcio, 
contundo com ns g;•r·untins c1uc o governo eslu· 
beleceriu por occusii10 uo coucc•dor IIJlJH'OVução 
ás ns~oci:r~ões zmouymus, limituu·sc n um JIU· 
quc•no numel'tl d" disposiçu~s úc~rcn destns so. 
ciedndc.;. O Codigo subslituiu, por nssim dizer, 
a pr·cvlsão do legislador Jlcln previstio du gO· 
vcrno. 

Orn, hoje que vigorn o pensamento de sup· 
IJI'hnir, n U<•cessirlnde da npprOI'D\'iio do governo, 
c prei'ISO recoltocnr ns cou•as no seu estudo 
normnl. A prov•são do lllgislador devo subsli· 
lu ir n provis~n uo governo. 

Afns o 'I ue fnz o suJJStilutivo do no lira cnnrlor 
por S. 1':111lo ? Muliln o ,;ystcmn do Codigo, 
ntH1n I lu~ nccresct~ntn, c deixa a Ol'g";miznt·i'io das 
soc1ed;ules nnonyuws sem n prolecç;io da lei o 
.enlrcguo uo nrhitrio dns partiJS, t:io pcl'igoso 
em nm nssumpto remo este, que jogu com in· 
terc~ses de tHrcciros, que não sfio parles. 

E' facil •lcmunstrnl·o. 
Em primeiro lognr, o Codigo organizou n 

conslitUi\•fio dns soci~datlcs rmonvmas sobro n 
bnzc do decreto quo nutorizn n 'incorpura.çiio. 
Nesta rcgimen n societlndo se constituo pela 
public:oriio c rcgistrn dns cstnlutos e decreto. 
Desde que, 11ois, Ocn nbolidn a nccossidndo tln 
intervenção do governo, o que nfio hn m&is de
creto, ,; indispen:<n\'Ci guc n lei declnrc cxpros· 
snmcnta como se con~tiLucm ns n~soci:1çücs :mo .. 
nyn.ns. As disposirilcs do Codigo rclnlivns á 
constituição tlns sor.icdndes do reSJlOn'abilidndc 
illimi111dn, como siio ns cm nome collccli\'O, a 
commnnditnrin, não podem ser ntJiirndns ás nno· 
nymas, segundo o methodo do Codig-o, o qunl 
&rata do>tcs nssumptns cm cnpitulo distincto. 

Como, pois, no dominio do su!Jstitut i\· o, se 
devem constituir ns nnonymns? Po1· escriplo 
particul11r? Em nsscmblcns ;:erncs? J>or cs· 
criplurn JlUiJiicn? Qual n publicidade desses 
actos? 

.O pro,ler.lo do honrado sonndor nffo cslnbclecc 
providencia nenhuma n rcspoilo. 

·O Sn. Sn.vEillA nA Morn:-Nom o oulro. 
O Sn. L.\FAYETTE:-0 projecto cm discussiío 

rcguln do uma mnno!rn cJnrn o posllivn estes 
pontos. 

Em 2.• Ioga r, Sr. prcsi•lonlc, n logislnçJo do 
Coclitro elo Commcrcio, Indo CJnflnnrlo, como Já 
p .• oclcrd, ri provbiio do governo , omlllm 

cerlos Jll'inolplos,que silo lmpresolndlvols,niío tó· 
cm bom dos subsorlptore<,oomn prlncipnlmonte 
Jlat'U uoJ'osu d I!UI'UIItiu dos !IU'OIIUS e JnterosooS 
âo tot•uolros, CJUC cnlrnm cm rolu\'ilos c:om as 
sooleuuJos unouymus. 
· Assim CJUO, senhores: O Codlgo Commerclal 

uiio exige n suhscripção do lodo o CIJIJitnl 1111ra 
''"" us unon)'mus 110ssum Cuncctouar. E' ~ste 
11111 requisito essoncwl. 

1~11 ~~~ tive :1 honr·n de commemor·ar que a 
suhscrtJlclío do cnpltnl social lodo é unm D•ICOS· 
sidndo dctermlnudu pol' moli\'os de interesse 
soolnl e :•tú por umn ruziio do moralidade. 

Conslituo-so umn soclc~ndo anonyma, os cs· 
tntulos :•ununciam um corlo CUJiitul; dusso cn· 
Jlilnl ó upuuus subscriptu umu porto. Enlrn a 
sociedn!lu em funcção. 1'erceiros fnzom tr:1DS• 
:•cçues com tnl socwdudo o presupi:ieru·lho um 
credito cquivulonlo no cnpitul:mnunl\lnlo. 

No:<sn cronçu Onm·lhe sommus cousldoraveis. 
E, afinal. rJ .. scobro·so que ,,urte do COJtitnl ora 
JlUramcntc Oclicin. Niio ó isto uma l•·audo por· 
feitnmouto r.aractcrisada? 

O Codigo niio contém providencia alguma n 
respcilo. 

O Codi~o tambem nlío marca o numero 
minimo du pessot•s, cnlro ns IJUIIDS é pcrmittido 
cst!lbclccer·so IISsocinçíio nnonyma. ContiiVD 
com n l'igilllncin do governo. E do feito, 
senhores, 11111is de umu associnçüo nuonyma 
projcclada onlro quatro, cinco o seis sucios 
requereu n nppro\'nçiíu Uo guvt,rno. o o govor. 
no Jb'n no;:ou. "stavn no seu direito. n!as 
dcsdo o mumenlo em que as associações niio 
deJ•ondem d11 npprovn\":o <lo govorno, u fó1·a ·de 
du\'itla que 1111 nusencia do j:rescripçiio legal a 
respoilo, pod<•m cllas cunslituii'-Se com duus e 
tres sucios. E niiu ú isto, como já vos de· 
monsu·ei, um verdadeiro abuso da fúrma 
auónymn1 

Si for· permittido constituir nssocia~iio nnony. 
mn entro dons c Ires socio~, ns associ:rçiles de 
respons11bilidado illimituda, por OXCIII(JICI as 
socredndcs em nome collcctivo, ou já vo• disse, 
desnpporcceriio complctnmcntc o scriio snbsti· 
tuitl11s pelas nnonymn~. Esturá uma scmolbantc 
pratica nos intuitos do legislador? 

O Sn. Srr.YErnA DA MoTTA:-Niio será tamanho 
o numero dos tolos I 

O Sn. J,,\FAYIITTE:-Aindn mnis, senhores. A 
primeirn garantia do publico, dos terceiros 
CJUO cntrnm cm negoc1o com as nssocinçõos 
nncnrmns, cst:í nn publicidade niio só dos netos 
constltnli\'OS como da vida inlcirn, dn mnrcha 
das opcrnçõcs c do estado dos nogocios dessas 
sociedade~. Pois bom, o Codigo só pr••scrovo n 
pnblicidnrlo do drcrelo c cslntulos c n lei do~~ 
du ,\go<to de 181i0 só ncrcscenln a publicldndo 
dos hnlonçns, de mcz cm mcz parn ns sociodn· 
des bnnr.nrias o do seis cm seis mczcs para as 
qu~ nioo siio bnncnrias I 

A' vistn dc~tns rnpldns ponderações, eu vos 
per~un1o, é admissivel o ~uh~titulivo do hon· 
rndo senador por S. Paulo? Ntio tinha ou rn?.iío 
de dizer· vos que esse substitutivo, si por um 
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Indo supprlmu o t'ef!\lliCII !ln Jlrcven~ilo, 11or 
·ouu·o auu·u~u u~ suclbdudes nnuuymus â ouor· 
clliu 1• V. du:iUl'I:Dllitaçào ~ 

Scnhol·cs, cu vou terminar, mn> nntcs devo 
obsol'l'nr ljUO outro o substutivo do hun1'ndo se· 
DftdUI' e ns cousidoruçilos gcrnes com q uo im· 
pu11non o,proj~cto, ho umu contrudic~iío, O hon· 
rndo sonudor lcz no jJrojccto n censuro do ser 
incompleto, !lc uilu cumtlrohcndcr ns sociedades 
coopu1·utivus o !lo nilo regulur outros ossumtJtOs· 
que têm connexfio com n mllti!rin, No en· 
tonto o qu" fez o honrotlo senador ~ Olforcceu 
um subst utlvo iucompletissimo,que nndo roguiB, 
que tudo dcixn ú logisloçJio vigente que o 
projiJ'iu honrado senador condemuo como im· 
perfoitlssimo e defectivo. 

Nilo posso dnr o meu voto no substitutivo. 
No1lu mais tenho o acrescentar. 
(Muito be111 ; muito bem.) 

SESSÃO El! 2S DE SETEUDRO DE iSSO 

(Vld. P"'' 3G~) 

O Sa•, DantaM (ministro da jllrlipa):
Sr. presidente, pel:1 discu~~iJO lwvida :•ti! hoj.•, 
me Jmrecc que este ilrojecto niio conln, nem 
conwrà, t11lvcz, ndversnJ·ios ~ystemnticus. 

Si li verdade que os llonrndos s••nndores que 
o tem discutido, cumo fez ainda hoje, coo1 o· 
seu conhecido t:.lenlo c estudo dos neg"ocios, o 
bonJ'ndo scnauot' pel .. minha província, q1w mo 
precedeu, se mostrum saudo;os du lei de iSGO, c 
tombem certo quu não se pronunciam· co·.trn o 
projecto; antes, por um senllrnento que não 
censuro, SS. EEx. querem ainda render n essa 
lei, na purte que se refere ás sociedade> ano· 
nymas, um preito, que pMe ser dcvi•lo, como 
reconhedmonlo, uos louvavcis o nlio ~squoci· 
dos esforç~s do seus autores, mas que, com 
certeza, não ó c.1bid~ si quiwrcm attrilluir·lho 
serviços no e>pirito do associaçi10, que, tirando 
o individuo do isola meu to cm nuo ficaria, n1io 
se JlD•ten,lu associar, produz 'os prodigiosos 
cfTrJtos, ,.ue no,; paizes livres o con.·uJ'su do 
muito~, rounidus cm socic•Jndcs nnonymns, tem 
nlcnnçado na conquista do srnndos melhora· 
mcntos. 

O Sn. M&ND&S DR AL)lEJD.\ :-E ba mnis nl· 
(!,Uma cousn, que nqui infelizmonlo niio lm. 
Esta nrgumonto de analogia tem feito grandes 
dnmnos uo pniz. 
. O Sn. DANTAS ( mini.<lra da jtuliça):- Os 
JUrJsc~nsultos c us lcgislndores, tnitnndo dns 
dilfcrontcs cspecics do <Oclcdadcs, dizem quo a 
s~ciudmle, cm '!amo collcctivo, que rouno in· 
dtviduos o cnpllnos, o dn liqucllus urnn rcs· 
pousnbilidnrlo soiidnrin, ó o typo mnis completo 
o, I•O mesmo tempo, mnis rigoroso du uu1n so· 
cfedndu, o que 11or Isso mesmo nlio póde nnimnr 
o cst,irllo de associação, notes o cntibin o nrro· 
tece. · 

llcnlmontc, senhores, quem qnlzosso soccor
ror·'c desta soclcdnrle, pnrn tlOI' melo tfclln rcn· 
llznr gr<mdcs commctlimonltls, Jlcrdcrin seu 
tempo. 

A I'OSilOilSIIbiJiJJndll SOiid!ir:o, IIi oflrigi•ÇÕ8S 
lllimitnlir•s, Q,Ue conu·nllem nquelles que ontrnrn 
p8l'U CSSU SOCIOdudu, CUUti~nl O I'OCUÍO dO ljUO Ul4 
ucontcclmonto suporia!' Jí vont11do o h· nesti
dnde de cada um occaslone, do momento, a 
ruina tutu! dos ussoclndos. 

A socio1lode em commandlln olorgn um pouco 
muii esta esplwra ; tuas não pédu preeucllor 
gruude> llus, pois que os seus bons rosul!ndos 
dependem d'umo condiçiio lmpr<JScindivel: a 
UJllidtio u prohidude do !wrenJe, n cuJa intclll• 
gcnclo o zulo flcu eutre::uo 11 bou ou mil sorte da 
~od .. dndu ussim constituidn. 

nos tu, pois, que nilo f~llurei 1ln sol'ledude em 
contu do pnrllcijmçilo, que nüo tem fórumla 
lcj:ul, o sol'icdnde unonymn. 

Ahi, u pcssou do.appuroco do todo, paro Oca• · 
rem sómcnto os cupitnes. 

Estns sociedades suo os que, nn oplni5o dos 
jUJ'iSilonsnltoe, podem ro:JiiznJ' os 11ro•ligios qull 
se devem esperar dn rcunino de muito< pnrn a 
inicinçi10 do grnndes commeuimenlos, quu tarde 
ou nunra se rcnlir.urnm, si por as,;e· Jllildo não 
so combinnssem, pura explorul·os, com a res.;: 
ponsnbilidudo lirnilodn do cndo um dos nsso
ci1dos. 

E' licito espcrnr dns sociedndcs anonvmns, 
constituidns sobre ns mnis lnrgn~ c seguros 
bns"s dB publid·lnde e rcspoosnbclidude. iucul
culu\'eis henelldos ••m todns ns relações do nossa 
nctividnrle sociul; mas, por isso llii'Smo, tõm 
entendido os legislndores que ns gnranli8s aue 
ns devem cercur o proteger merecem ma :ti ma 
nttcn~iio. 

Dali i, Sr. prosid~nta, deste modo da entender 
ns eousus, ó que surge a seguinlo questão: nló 
ando devu intervir o poder jJUblico para a for
ma,ão dostns sociedades; ou de e qnnndo do\'o. 
ser css:• interven•:iio; quandu póde ser honeflcn, 
qnor aos proprios ns>ocindos,quor aos interesses 
cm llcm da sociedade~ 

Sr. presidente, os escriptores da melhor no· 
tn sempre entenderam qu•f tornar depPndento 
cndn soeied11do ano nym., de nma ,,utoriznriio es
P••cial do ~overno, crn um embaraço Íllilliu·d:•do 
com moreia I: pilr cm duvidns o crcnr·lhes in· 
cert•lzns n liberJndo do tn•balho; mns a escola· 
liberal nunca entendeu quu, di;pensnda n auto· 
riznç:io previa, deixns,o do cxJstir uma lei esta· 
t11indo regras e prec,•itos, segundo os qnnes, as 
socic.Jndcs anonyma~ so p1ulL•ssem o1·gnni?.nr 
cm ordem a salvngnardar quer os interesses 
dos pro,,ri"s nssocJados, quer os de terceiros 
quo com cllcs tratem. · 

Etl irin mnito lon[o si me dósso no trabalho 
do rcspond•.•r ao honrndo sonndor 110ln minha 
provlncia na l•nrto cm que. parn mostrar a 
nossa cuntrndir.ç:io, sustontnndo esta projecto, 
soccorrcu·so ri discussão havida mio sómcnto 
no p11rlnmcnlo francer., como fórn doi! o. quando 
se lrntou naquilllo pniz dn lei do !867. 

Peço npenns pormlssiio no sen11dn fllll'n ponde-_ 
rar, cm ro.qposla no honrndo sanador, qno niio 
tem S. Ex. razão qnnndo nos nctnlsn do pouco 
libcracs, por qncrcrmos esllltuir regras parn n 
formnçno dns sociedndl's nnonymns; pnrcccndo 
quo S. Ex. nos quer nJ'rnstor n nmn OfJinliio 
que nfio pódo ~cr adajilndn poln l'ordndclrn os
coln liberal, isto ti, cloixnr oncln um vlvor como 
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entender, i>olndumento ou em soclodndo, dlri· 
glndo-so no <IUe toCll aos nssncindos o <I ter· 
coiros, segundo n propriu vontude, e lnd••pen· 
dou tomou to de leis que prescrovum ns co1uh~ilos 
som us quaos JUlo t••rílo 11111 oxlstouciu rol(ulul'. 

l'or oslo pl'inci11iu de~o dBSIIIlllrecer n neces· 
liidudo por jmrt" du podO!' JlUIJiico, do cuidar dn 
seguran~u, du vidu, du prOJll'iodude e etc. 

O Su. JUNQUEm~ 1hl 11111 UJlarte. 
O Sn. DANTAS (lllillistro dtdual,fa):-As ldéus 

do V. Ex. levum, rigorosumento, ú cslu con· 
clusno. 

O Sn. LxÃo V&LLOso :-E' u nusencia de go· 
verno. 

O Su. JUNQUI~IRA dá um apurle. 
O Sn. DANTA' (111i11istro da justipa):-E' n 

amencin li1• guwrno. Ut•stu inlelli•enciB <1ue ú 
qucst1io dá o nobr" scnudur pelu Dnhin, resul:u 
quo deve haver enmpl1•lu uusllllciu de lei, e que 
cndn um se rejo como enlon<l!•r. 

o Sn. JUNt.UEIR.\:-?íno quero isso, eu quero 
codigo, 

O Sn. LEÃo VELLoso d:l um npnrtu. 

O Sn. DANTAS (lllillisii'O da julliçn) : -Em 
Venlftdo, 8 SOcil~d:uJc liDUOytnn IIÜO é SCDiill Uffitl 
reunião du t•apitzws ~em rt•preser:l:mte pc$sonl o 
indl'llnidlm,enle r~spon>nvcis; na phrase de 
Tro!Jioug, Unli& c:dx:t :mr.i:d onde ning&u•m é 
re~ponsavel ·eniio por 11quillo com <JUe entrou. 
Isso é um gr:ll&d~ l'l'h·"llt:!J.:in, mn"i 1em motivos 
conhecidos por todos ••qncllcs, que se tl;io no 
estudo dessas ma~crius (U) : 

• A personnlid11dc jurillirn não lhe P•'•de ser 
confe1·idu peln simples vontndcdos nssucindos; 
é indislwusavlli pnl'll isto um neto do Jllldcr 
pu!Jiico. 

No concrito da commissiio póde n lei conceder 
a personnlidndo juridicn ús sociedades nnony
mm~, lixnnt.lo dn nn Lt~miio ns not'lllltS dd sua 
oxi~tcncin o ns rondições que o1s lcgilirnam. 

lindo o molde, cumpro "" pod"r puiJiicu velar 
pnrn que nfio :o'Ojn clle c~quecido ou nltcrado, e 
a istn dtJVe 1i111i~u·-se todu suu ncç:io e iutcrfd· 
roncin . • 

• Não lem por ccrtn n luteln ndministrnli1•a 
a virtude mir~tcufmn, <JUC lhe allrilmem seu• 
defensores. Si é gr:mdc o numero de >ociedndcs 
anon)'llW:-:, si muitas rn&·i•rucccu& c Jlru!"pornm, 
pede a vcrdnde q ne se nltri IHIII o fneto :i fórmn 
cngcnhnsn dns 1ncsnws f'ocicdmJe~, no c~pirito 
do n:-.·:wci:ltiin, quo Tt!:O.i~tn nos obstnculos, quo 
lhe nppõe n politica meticnlo<a c <fe<conOndn 
dt•s f!IIV<.>rnos o á prudcncia c hnbili<lndo das 
rcsnectivns gercncins. • 

Esta re>postn é dado no nohre scn:ulcr, o me 
pnrccc ralml, por umn :lllloridnde qno n:io sorti 
suspeita quando declnr:u··ih<l o nome. 

Sr. prcsi•lcnlc, ns ffii!lhorcs nutori<lndcs ii· 
ben1cs rt•presont:•dns na !Pi l•olgn " na lei in. 
glezn, que em se mel hnn t<• m:~terin <i lib01 n li<"ima, 
e por eseriptores di! or<lllm de r. Lcroi llcnulieu, 
cla•ro da Pscoln liberai ec•momica dn Fmncn, 
qno nn proprin lnglnlcrrn <í ciln<fo como grondo 
ftutoridudo, rnnsn1:rnm estus idéns e os procln· 
mum pnr lodos os modns como ns unicns, que 
do vem dirigir os lc,:islndorcs, sempre que !Ivo· 

rem do estntuir regras pnrn a organlzacno de 
sociedades IIIIODYIIIDS, 

As l•uluvt'ad achna referidos silo dlgr111s de 
quem us esurt!Vou, hom•nm a lntolli~encin e ns 
opiniilus iillul'llus, nes111 llllllurlu, do Sr. Gomes 
de Cusu·o: J'ornm escriptns )lOr elle, 

0 Sn. JUNQUIUIIA:-lJm CODSei'VndOr dfstfnutO, 
O Sn. D.\NTAs l111i11istro dajustipa):-N1io gosto 

de Cutignr 11 nttenQilo do son:1do com muitas 
cita~ões; mas, ou•·i::atlo u defender u escoln li· 
bernl, 11 quu Jlet't<HI<~O, du& >ensu•·ns do honrudo 
senudol', ser·uw-hu'permi cido mencinnul' ai· 
gutuus paluvrasdu Puul l,eroi lleuulieu um seus 
muito apr<•ciuveis ti'OiJulhus, lialuv•·us que são n 

.synthuso do que elie em um nl·tigo e.•crul'eu 
purn d•·mous\I'Or a nccussidadu de 'I UtJ n lei ~obre 
suciedn~~s nnonymus, dispensnndú n nultlriznção 
~o J;OI'erno, fosse uma lei n•gulumentlll' (IIi): 

• Desullnmos que se possa dt•mon~tnor que 
os medidns indll'nd:IS neste ortigo trnrium o 
menor ostOI'\'o no comuwrcio. Os tJitÜ'•TJfJI:ets 
finnncoiros sentiriam, sem duvida, par cuusa 
dclla~. olgum embnruço. As leis, Jlorém, niio 
se llzerum pnrn proteg-<H' os llolwrt Mac:dre; 
sna mis~iio n:1s tr;tn~ucções civ1s é ~tll'nntir n 
pl••na sincul·idadu dos conll'alos. 1 Ecowm1iste 
Fra11çais, de 13 do Dczombro do I.S~u. Ln ré· 
formo dos luis sur ies sociét•is. • 

O Sn. LEÃo VELLoso: ·-Este é Ubernl. 
O Sn. DANTAS (ministro da ju.<tira) :-Temos 

outro, Lcs•·wur, nutur de um dus trnbulhos 
mclhort~~. n meu ver, nesta m:1torin. 

Sustenlando elle t!Sias ffiC>IIIDS idt'as, o mo~· 
lrnntto a prefort~ncin dn anunymnto pnr:1 reunir 
•·sfnrtos o cupilacs, dcmonstruudo o que ha de 
dcOt•icnte nns sociedades em cunmumol1~, e as 
Ynntngnns dn"' sodcdndt•:; parn n lihcrdude de 
cumnwr·io e do industria, por<IUO esta é que é 
n VOI'dndeirn IJUcst:in, disse sobro n organizm;rio 
dns comm:uHii~•s (IIÍ): 

• Appnrcce. primeiramente, J11crcarl~t, de Dai· 
zuc, homem de l•lnnos e esprcularl r, cnp,.z de 
pôr tudo cm commanditn, moinhos, duc:ulos, 
murinhns de snl; escreve pruspct'los <IUO s:io 
verdadeiras nrmndililns, com ns quaes sempre 
o!Jiem-sc accionistas. 

• Mas, é· lhe ncccssnl'io um loomcm que se obri· 
,que por •!lc, o :;crente. 

• E:o:sP. sor·:l nrn um vol hnco,:a qncm se pngnrú 
desconOnndn dellc, ora nm simplorio, n quem 
so tcr:i afastado para que nnda suspeite: 1\0· 

·lwrt Mncnire on Jeronymo 1'11tnrnt. 
• Um, nadn tendo a Jwrdcr, c.1paz de tudo, 

limpal'fi n cuixa nn flrimcirn oppnrtnuidn•lc. 
• O outro, hem intoncionndo, deixnr·so-ha 

dirigir por um astucioso, ~onhanolo sempro as 
T'iquczns dn Indi;t; mns, urn bom din eonlweorá 
que roi ing-ratlo como os onlrus t' ncordnnl vrri· 
ciundo. (/!.wai lli . .toriquc ct c•·itiq11c dfS societés 
r.om.m.etcialr..~ en F rauu f!t ti l'et1 a,_,,,,..) 

Mus, ns sociedndcs anonymn", co.nsliluidns so· 
hre a vordudeirn base, collocam os cnp1taos nclin 
reunido~ n ~nlvo do umn c outrn con~n, o d:io 
gamntin pcrroitn nos Jlrol•rios ns.ocindos e n 
sociedade om gernf. 

Como niio é., pnis, liherni, o projecto IJIIC dis· 
cntfmo~, si elie dispensa n :mtorir.n~i•o do go· 
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Yerno, como quer e dispne a lei de lSOO, para 
a organiw\•llo do quuesquur souiedudus nuony. 
mus, IJU;.Iquet• quu suja u sun denominnçilo, si 
de unMuilo ustul•ulecem regras gnruotldorns do 
exeruicio uessas sociedades, ou ellus se rellrum 
aos proJU'ios ~ssociudos, ou nos terceiros com 
quem tra111m Y 

E' possível r1ue continuemos no estudo em 
que nos uchumos, segundo o qunltodn e IJUUltjUer 
socicdudll desw outurczn, que s~ queirn orgu. · 
niznr nu norte ou no sul do lmperio, nos cuulln• 
de Aluto Grosso ou de Goynz, devo forçosumentu 
vir uo governo, pnru CJUU estu, proced~ndo, uilo 
raras vezes inquisltorialmcnte, o co1u a muior 
morositlatle nel(UO ou dtl a autorlzaç~o. sem a 
qual11 uctivltl111lc iud1vidu11i niio aicunçur!l um 
grande o IJenullco IIm social Y 

O Sn. NUNEs Gn:;ç.\LVEs :-Pedir licen\•n 11arn 
o trabalho, tl u Jlllrusu de IJUC ellc usou. 

O Sn. 0.\NTAS (mi•tistro da justir.a) :-Neste 
trniJulho do Sr. Gomos do Castro sô munctonn 
alguns casos, entre os CjUues creio que o dll um 
Gymnasio Or11matit•o ljUe consumiu enorme 
tempo pura obl•Jr " nutorizuçilo do governo som 
a quul n:io podia funccionur. 

O Stt. JuNQU&tnA :- Eu e<tou de accõrdo com 
o Sr. Go111os do Cnstru. 

O Su. OMITAS (miuistro dl!justica) :-Eu niio 
podin oiTerccol' a V. Ex., ucrodiio, melhor nu· 
toridndo. 

O Sn. JuNQUEmA:- Sem duvida, o argumento 
não li coatc·o mim. 

O Sn. BAl1TAS (ministro da justiça):- Mns 
devo dizei' t:tm~em IJUC estou de accór.Jo com o 
Sr. Gomes de Castro ... 

O Sn. l'AnAXAGUÁ: - Lo~o estão todos de 
accurdo. 

O Sn. D.1NTA< (miltistro daju.1liça);-E' que a 
conquista liltcr~tl nesln m:ttol'ia vni nttl nos nr· 
rniacs do nultre senador pela U:ohi:t c conVCIII:C 
nos cspirito:o; clo\·ados como innc;.:-nvclmontu C o 
dnqucllo ltootr<tdn ci.olnd:io, cujn auscncin do par· 
lamento eu multo smlo. 

O sn. JuNQUEIRA:- V. Ex. vem parn cá; é o 
que se vti. 

0 Sn. DASTAS (minisii'O d•tjustira):- Niio, ao 
contrario, é que a arvore dn liberdade ó multo 
copad:t ... 

O Sn. Ju;o;QUKIIIA : - Ahi está já ,, nt·vore dn 
liberdauc ••. 

O Sn. ll.\STA; (miuio~tro daj11stipn);- .•. of· 
forecc gnrnntin o scgur:tnçn n todos os cida· 
diios. 

O Sn. Jrrsou~rnA: - Na pratica deixam n 
arvoro da lihcrdaJc ... 

O Sn. D.\NT~s (ministo·o dr1 justiça) : - A 
questão ó que, sem se aperceberem, os conscr• 
vadorcs cedem ãs bons idóas libcrnes, rnzem-so 
apostolos deilns, c, si mio tum n corngum do 
dtzcJ.o, servem, com tudo, :i llbcrdndc. · 

Sobre 1sto mio raça IJUostào, puroJUe niio sou 
fanntico cm mlnlllts crençns, Stlll tolerante, por· 
que snu convencido (estn é n dilforençn entre o 
rnnntieo e o cunvuncldo), c, purtnnto, nprecio 
que mcns ndv11rsurtos pcliticos, muito omborn 

obstinudnmente continuem u denominar-se con· 
conset•vudorus, sirvum d lil•erdnde. li:, si ser· 
virem tnnto ou 1nuis do quo eu, mlllilor ulnda. 

O Sn, JUNQU&U1A:-N~sso enso n nrvore da 
llbor!luue séccu, é prt~clso quu ultn st~ja muilo 
forte pura resistir u este regulamento. 

O Sn. DANTAS (minil/ro dujultip•t):-E~te ponto 
Sr presldentll, nuo 1•odin dulxut• de ter um 
exnrua muuo uemor11do ; u si eu nuo estivesse 
ud>tricto no dllver do nilo PI'Oiongur o debute, 
por•JUe todos ruconhucum u urg•lUcia de uma 
soluç1io nustu muturlu, me dumor·ut·ia um pouco 
muis ne•te exumo, al8 portJUO 8 ngrudnvol UI'I:U· 
mentut• com Ulll ndvcrsurio do merito do meu 
honrado comprovinciane. llns sou obrtg11do a 
fazer ponlo nostu dufusa que tenho alu·esu11~1dO, 
e que niío só é minilu como dus houi'UJ"s se· 
nadorus, qu.,, como eu , pertencem ú escola li· 
!Jurai nUm do p11ssur a outros C••nsidol'ações, 

Cuutpru que '"' discuss:io drJ um só artigo 
niio consumamos dias : u continuarmos assim, 
nau Jw OSiot•rauç3 de couverlci'-Su l!io cetlo em 

. lei r.s1o projecto, cumo todos tlcsejau10~. 
A ru;:ulnmcn~tçiio nusto maioria foi outro 

ponto de que so uccupou o honrado suuatlor. 
E' uxnctu <JUc o projectu, em :dgum11s du suas 

di>posiçücs, refere-se, direi mesmo, copia ou· 
trn i Jcgisl:1çõ~s em uJ~uns 110Dtu~; mas isto 
pouco impm'la. Troto mos du rnzel' UlUlO lei soiJre 
n orl-{nniz:,c:io dns socie~utlt!s mwnymas: con· 
vom iuduir nella tudo quanto puss:t servir de 
guht n quem quizer orgnuizn•· ltu!s socíetJ;uJes. 

_Eu, portanto, 111igu 'l""• loi1gc do sor um de· 
rt•Jto n notur .. se no IJrnJt•cto o lucto du ser regou· 
lnmontur, de trnnsplantnr disp .. siçõos iguaes ou 
lllltllugns do noss11 Codigo Comnwrcinl, ÍIII[Jorta 
Um~ !:tllf!tgcm, puro/lltl COIISufíd:t tod:ts OS diS• 
JWStçues con••erucntes :to as>UIIIpto. 

llunll!ln o hom·~do senador pelo M:trnnbiio 
lemhron a cstu rt!speito nlguuw cous:1, sDhro n 
qual mio pudu rcsponder·llrll, por estar passnda 
n ho1·u dl'stm:tdn tt cst:1 discuss:'1oJ llc:totJo no 
pruposito du Iro lar boje desse ponto. Sohrll elle 
julgou convenitmto quo nn 3.• di~t!US~:io, dt~pois 
de pnssnr o proj.•clo por este crysol •1unudo con· 
cnrllarmos r.a sua uccitnç:io, Jmjn uru tri11Jnlho 
prtivio, pelo qunl se possu cunlrecer ~· allcrn· 
çüns ftJitns no Gociig-o Cnmmcrcwl" fi•IU••m coo· 
sign:ulns nn lei do sociedndes anonymas. Esse 
tl'llhnlho muito fo.,ililar:í a consulw, c evitará 
questões ruturas. 

I>' exncto, como pondcron o nobre senador 
por ~li nos, principal colinborlldor do> tu projecto, 
<Jue:t:-;sim nilu ~e tem pruccdi1lo, c S. gx.. mon
cionnn n facto dn lc!i olu ;J d•• 1Je1rmloro que lendo 
r~Jvogudo clll grundo partt! o Cndigo do t'ruct•sso, 
nito indicou os 11fligos que fornm revog;.dos. 
llns nom por issn deixo do considcrnr prooe· 
cientes tts observações do noltre senndnr pelo 
~lnrnnhito, llllrecendo·mo de convcnicncin n ron· 
sniiJurfio, cleclnt·nncio·se qne t11cs o tnes nrtigos 
do Codigo Commercinl dcsnppurecorilo o IJUe a 
sn~ muterln, se contóm no projecto, que esporo 
scJn cunvortulo cm lei. 

O Sn. 111&Nn&s n& M.li&IDA:-lsto ó bom pura 
todo;. 

0 Sn. BANTAS (mini,lll'o da JllltiÇa);- 0 hon• 
rnclo sonndor poln B:thln mostrou·•c libernlnvnn· 
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~ndo, mnis iiiJOI'ui uo que cu o do quu o nosso 
Jiourudo collo~::u ~onutlur pu1• .!tlinus, 

o Sn. JuNouemA:- Nilo mostrol·m~. DJU'C· 
~CIIlCi Ul'l(UliiCillOS Ji~ei'UCS, 

O Sn. D.INT.IS (miuistro tla J ustiral: - Mus tl 
preciso llcur cm um terreno dotunuinutlo o certo. 
Uo ouu·u ~ort•• u posiçiio do hourudo ~cuutlur 
Sei'!\ UWliiOI', COIII~UlendO COIIIIUigo O Cllm us 
muus euiio~ns lihort•es. E' pruci>o ver cumo o 
cm que o uubro senudOI' tllibe1·ui neste projecto, 
pois niio bastu uizct·; tl indispcnsuvel mustrnr 
onde, como ~ porque o tl. 

Nós trutumos de snbcr quem, noste nssum· 
ptn, quer ou niiu exercer nhnin re;:ulnmcn· 
tnçilo purn que as socictlndt•s unonymua su in· 
corporem o fllnccionern no Brnzil. 

Todos os CiUIIdlios iJI'nziiciros •1ue quizerern 
renuir·sc em socioundc nuouymu pnra preencher 
este ouuqlleiic Um, loriln do submcttur·su t.s 
disposições <tUu n lei houve•· cstn~dccido. Si 
inimi;:os da lillerdadc em todas ns suus rcl;oções 
puderem achar bto menos libei'DI, SOI'Íl um 
modo de ve•· que uilo se lho• (JOdl'rli v~dn1'; mn• 
os uons nmi:;us da mcrdndo huo do convir em 
que n olho sen•imos melhor, con;uitundo ns~im 
os int••resscs que so congrcgnm orn soci.,dadcs 
nnonymus, islo o, cstulwlccondo uormns, se· 
guntJo o:o; cJUnc:; de\':1111 \'Í\'Cr no. p:!iz, com lrun· 
quilliduuo" na posso do seus tlirCIIOs. 

O Sn. M&l1DES D& A~li&IDA :-Ncstn pnrte vai 
muito boHu. 

('I :;n. D.ll1T.IS (ministro da just•'r-a):-Acba o 
noilro scn:odUI' que vou muito b~m ? Jl01s não 
direi como Phocion ; (leio contrarw, rcspuurlo· 
lho que lleo sutbrcilo e racu justica :i !Jca fé 
com •I uc me honru nesta J•artc. 

O Sn. ~l&l1D&3 o& ALliEID.I : - E' umn dou· 
trina ncuu·u cm que todos podemos esl:n'. 

O Sn. DANTAS (ministro da íusliçu).:- Se!" 
prevenções ••HLI'O nt!sla discus:oi10 ; DJH.HH\5 niln 
posso ou\'ir cm silencio umu ccn~uJ'll tlll" jul,:to 
mju~tn, ist•l é, <JUC na:; idt•as que sustento com 
os meus llonrntlos amigo,;, niou nos UHinlcmos 
na !Joa escoln libcrni. llu Ji~CI'ni!S c iillcrnc~. 

O Sn . .NUNES Goxç,\~v&s : -Assim como ba 
conscrvndot·cs n conservadores ... 

O Sn. DANT.\s (miuistro da ju.~tira) :- Assim 
como lln eonscrvnJores c conservndorcs ... 

(/la alguus apal'tes.) 
Questões ha cm que ns opiniõ;s ~oJ encontrnm: 

n lnglnterrn o a Frnncn nos dão exemplos deste 
ruela. 

(Conti11uar11 n$ npal'tes.) 
Thiers, Gnmhettn, Julio Simon, Lcon Sny, o 

outro~ cst:ulistns de~sn ordem nno snu libo•rnc"· 
como nii(IIIIS que conhoc"mos c cujos nomes 
nno é preciso ngora declinnr. · 

O Sn. JuNQU&III,\ :-Tmnbem Olivior foi cha· 
rnndo con~ervador. 

O Sn. DANTAS (rninist..n da justiça): - Pnrn 
que rallnr cm Oiiviol'? Som lllc desconhecer os 
grand,,s mcrilos inl~lli'Cluacs, rorçn Ú reconhc· 
cor qno teve um eclypse na snn viela de homem 
politico, o npcznr elo tcmJJO dc!corrldo, nioo rcap· 

pareceu o sou t•rimitlvo brilho. i'nrccc que o 
OCI)'Jl~O fui lulu!, 

Oltvlur foi um l:l'uude liberal, foz parto, nós 
o saiwmos, IIM(UIIllu pequena OflflO>ij"io onde se 
uchnvnm, Jnliu Jlnv•·e,l'tcu•·d, Julio S mon; mas 
pul'<Juuic)Uor motivo quo uiio me lneumuirel llc 
ussiguainl', serviu ít puiilicn nnpoleonicn e, ser· 
vlullo u ostu flOiilicu, tluhn com eortozu llí:>Or· 
tullo dos :•rruiues iiJ,erncs, u •JUU nílo !JOdin per· 
tenee1·, sul vo si const•guissc, u es111 aul'lu a unira 

,auunuuntc, converter Nu)JOioiio Illá pollllcn li· 
UCI'Ui, 

lias dizia cu que o honrado senador ora nvnn· 
çuva muito o uotavn a dullciunciu llu /n'tljdcto, 
orn •·ccuuvu c mustruva·su cioso dn ci de ~~ 
ue Agosto de ll:ltiO. . 

As•im é quo fez S. Ex:. alg'umas consi~cra· 
~ues, cm ordum 11 mostrar que o (Jrojeeto não 
wciuo loJas as sociellndos anonymus, mas me 
fiiii'Cco que pelo ~rt. ~7 do trrojaeto ll. Ell:, torá 
O 11110 des~ja. 

Esse nrllgo diz o seguinte (l'lulo) : 
1 As disposiçõ:•s dcssn lei comprchendom, nu 

pnrlu qnc lhes ru1· nppiiravcl, ns sociedades 
anonymns existentes. 

1 i',ll'agrnphu unico. Niin comt'l'•JiicndcJH as SO· 
cicdados do succorrus mutuas, littcrnrias, scien· 
titlcas, pulilicas o bonetlccntes, que se podem 
instituir som autorização uo governo o suo re· 
~::idas pela lcgisl:oção commum. • 

Parece <JUO no sa pariu é evidente a revo~n~ão 
dn loi do ll:ltiU. Entretanto, quantia chcgm·mos 
a esse :n·tigo, JICi:o minha parte uilo uuviJarei 
lll"'ilur all:l'UIWI cmond:o quu torno m:oi,; duro 
seu senllllo, flOI' c1ue, realmente, penso •1uo é 
preciso uc:oblll' de umn vez pOI' lod:os cum os cm· 
JJ:oi'acus crcmlos tJda lei de i~GO pa1·n 11 funJnção 
tlc t:oes snciedudcs. Sou de.tu fton<:u·, cntemlo 
que não devemos ficnr s[, nns socicd:odcs llnony· 
mas c•.mmcrciacs, devemos ir além. 

0 Sn. M!i!NDES DE ALli&ID.\:- Alargar Um 
!louco o horizonte. 

O Sn. DA~T.\S (ministro da justi~rr):-Ainrgar 
muito o horizonte. Creio que isto "st:i na dispo· 
siçào do nrt. ~7 ; mns, si houver duvida, é far.il 
tornnr·so claro o s~nthlo, do•sdo que, de um e 
outro ludo, dos que impugnam o t•roJCClo sem 
rcjcil:ol·o ''dos <!llC o sustontnm, :oeci~mdo nl· 
gurnns cmcndi'l~, n tendencin é a mt'SIIl:l. 

O Sn. M&NnJ•s D~ A~lmiDA : - Isso tudo deve 
ficar tlcn·nido no art. l. • 

O Sn. DA:iT.\S (ministro dajustir.a):- Acho 
que não. 

O Sn. ~I&Nn&s ~~~ A~liEJDA:- Fica um re
mendo no flm da obra. 

O Sn. DANUS (ministro da justifq) : -O 
nrt. 1. • é tirado mnls nu menos dns li' is !lo outros 
povos; c~sn~ leis siio lnmbcm ro·gul;uuontnrcs. 

O Sn. MreNDRS nre Ar.M&ID~ : -Isso tudo de· 
vcr·sc·hia dizer no nrt. L • 

O Sn. DANTAS (m111istro da ju.llipn) :-A lei 
ingiczn tom muitos nrligos (a do 1802), c no 
nrt. H assim dispõe 1M) : 

• As inrrur.çõ,!s dn lei sfin !lonuncinclas nos 
juizes elo paz ou nos aftari{R o procc~sndus pc· 
rnntc ollcs pelns purtos intcrcssndns. As mullns 
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podem sol' upJlliendus no pugumonto dus custus 
o lndemulsnçlles, 

Aqui e<tiln (tnO.II/'IIIitlo ~m livro) os diJTerente• 
lllulos cm que so verá 11110 ussn lol co~itou do 
ludo, reuniu om suns disposições o 11uo cru 
regulum.,ntur, ndminlstrntivo e judielul. 

E' oxnctarnento o systemn du lei rrDncezn o rln 
lel bolgn, syolomn 1tdo11tado no yrojo,to 11Uo dls· 
culimos; systoma c1uo ulndu liOJo, fJOius pulnvrus 
que nr.nl1o do rerorlr de J,oroi·Oenulleu, devo 
ser nporftolçoudo cm nome dns bon< flrinl!lplos 
da lfbordurlo do industrlu, do commerclo, do 
lrnlmlho om summu; o crcio, Sr. Pl'esldonte, 
que depois dostus oxplienç1les tonllo juslillcndo 
o npnrt .. qnn d••l no nobre senador peln Oahiu 
-&ub lege libe• tas. 

0 Sn, MENDES DE ALllEIDA:- Ah I Isso lodos 
aceUnm. 

O Sn; DANTAS (ministro da justir.a):- O hon· 
rndo senador perguntou si os clnmóre> n quo me 
rororl, ns c1uelxns contrn n lei do JSGO, ornm só· 
mente nn parte rolntiva 1is sociedndos nnooy1nns, 
&U si r.omprehondinm as suns outms di~piJsiçliH>. 
Nós nos rocordnmos, aintln hojA, •JUO a lei de 
i860 roi combntidu em totlus ns suns dispuslçues 
pelos 'i uu enLiio impugonorom o prujecto. Niiu flUd~ 
do momento compulsor nos Amwes de 18"!1 o 
qUtl houve nessa épocn, ncss~ quostilo m~mu· 
ravol; n•·m mesmo, como desejava, tive tempo 
do rciér nm voto om separado que rlei sobi'C o 
projecto do então ministro dn fozondu, o li nado 
Sallcs Torres Homem; mas recordo-mo que 
travou-se gr11n1lo discussão; n oscoln clwmndu 
restrictiva levo em frouto n escola libeml; o 
honrado senador poJa Onhin poz-se no Indo d1• 
escola restrictivo, cn no Indo dn escola liberal. 

O Sn. ConnRrA : - V. Ex. nlío se lembra do 
seu parecer ? 

O Sn. DANTAS ( mini•t•·o <la j ustira ) : - Niio 
mo lembro procisnmcnto da dntn. 

O Sn. ConnEI,\ : -Não so contonton com n 
pnrlc juridicn, dosonvolveu n economicn tnm· 
bem. Bom yô que ncompnnho V. Ex. de 
muito tempo. 

O Sn. DANTAS ( minillro da ju.!lipa ) : - .A 
bondade de V. Et. para com migo já chega no 
extremo. Si o n•lbrc senador recorrer n osso 
docnmento vení que comhnti ns idéus rc~tricti· 
vos do projecto Torrr.s llomcm. 

Pois bem, depois do feita a lei, o certo ó ~110 
pnrlieularmcn te com relncfio no quo n lei de 
:ll~ de Agosto de 1860 dispõe so~ro ~ociedadcs 
anonymM os maiores clamores ~c tom lcvau· 
Indo, partidos do muitos que a llercnderam, 
como dos seus constnntes impugnadoras. 

Essn ó u verdnde do que d:io tostcmnnno ns 
rcpresentnçõe.<, IJUO cm divcrsns occnsiõcs tum 
sido transmlllirlns no governo lmpcrinl, pelos 
tribnnnrs do rommercio, por rliiTorcntc• prn· 
cns comrncrciacs do Drazll, polos eslllbclocl· 
montas do credito, por indivldnos ~ue repre
scntnm no nosso mundo commorciul o lnrlm· 
lrlnl papel multo snlicnlc. Uo todos os lndos 
esses l!lamores tôm sido crcscontes contra a lei 
de 2~ de AgoHo de 1~60, princlpnlrnonlc nn 
parto quo so rcrcrc ás sociedades ononymos, 

l'orlonto, o honrado senador, ruzendo-mc a 
JlOrgunto, qnlz ser lnrnrm111lo aubre ~I esses ela· 
moJ•es so llmltn vom só ús soelodndes ouonymus, 
ou si tumbe1111ls outras dlsposiçllos dn IIli de 1808. 

lnformondo·lhe que é e~ncto, !filO ho reei uma· 
ç1los iustunt,•s, rotletidus, luinto1·rompldns, de 
&ribunues, dll 11rocn• do commercio, do ostnbe· 
leclmonlos do credito, etc., JIOdiudo o revogo· 
ç1io !lo lei do 1800 ua parto referente ús sacie· 
dudes nnonymu>, creio dever coutur com o uu• 
xilio do honrado senador. 

A imprema lambem se bn occupodo deste 
objecto. 

Nilo hu muitos dias, si bem me recordo, que o 
Jnrnrrl <la Collmll!rcir~ occupon.sc do ~ssumplo c 
upfl"llou Jmo·o o potrio1ismo dos le;iislndoros 
brozl!,•lros, pedindo umu prompta soluçiío, como 
se rez mister para a vidn civil c I!Ommercinl 
do pniz. 

Dou, pois, esta lnrormação no honrado se· 
nadar. 

·0 Sn. MENDES DE ALMEIDA. : - Entretanto O 
pnrtido liberal esteve no poder de !1161 a :1868 · 
o uuncn se im110rtou com esta lei. 

O Sn. DANTAS (mi•1istro duju&tir.a) :-0 par-
tido liberal e111 1861? Nilo. • 

Quando trnrnrmos du pnrtc rclaliva :i !iqui· 
dnr.iio dos sociedutles nnonymns poderemos 
me)hor apreciar u ma~cria c ver si nos sntis· 
rnz o que J:Í estú no Codigo Commerclnl on si é 
prcrcnvol o~~~" dispõe o projecto. 

Eu m•• inclino decidi dnmPn to pura ns dispo· 
sicüo• do p1·ojccto; o que niio quer dizer que 
não melhoremos nlgoumas de suas disposições. 

O que tnmhcm se pódo considerar mcuncusso 
é n opiniilo gernl,que condemnn o systcmn do cO· 
di~o no que tocn n~ fullenl'ias (apoiallos\: é ponto 
em que niio hn opinião discordnnte. É o racto n 
que rereriu-sc o bonrndo >ennder pela Dnhin vem 
contlrmor ostn opinião ~oral; de que 110r occa· 
siào do< acontecimentos bnncnrios de 186~ honvc 
necossidudc de su•pender por decretos do poder 
executivo disposi•;õcs do Codigo Commercwl. 

O Sn. Ju~QUEinA-llas fez.sc mnl. 
O Sn. DANTAS (oniniatro da j11stir.a):-E' fncil 

dizer·so: rez·so mal. ' 
N:in entro agor,, nos ln discussiio que não vem 

·n pello. Alns, releva ponderar no honrado se· 
nador que o que se fez então não roi por mero 
nivr.drio do poder o~eculivo. Foram ouvidos os 
consnlhciros de e$L1do, os homens mais cncn· 
nccidos nos negocias po!Jiicos; o governo IJOU· 
VO·SO com a maior prudoncin, com n mni~r li· 
mi dez, c depois uns rnformncõcs a que Jlrocedcu, 
depois de consuiL1r o conselho do estado, da 
ouvil·o ~obre o assumpto, assumiu, li certo, umn 
grande rcsponsnbllldndc, n <lo ~ubstitnir us dls· 
fiOsiciics do Codigo Cnmmerciul do Oratil por dis· 
posiciics de um ~ccreto do poder executivo .. , 

O Sn. JUNQUKIRA:-,Id lloc. 
O Sn. DANTAS (miou's;m lia j11stiça) ... o ad !toe. 

Aios concluir rtnhl, simplesmente porque o go. 
vcrnc viniontou n lei, que o l:odigo Commr.rcinl 
nn mdtcrln de que nos occttjln mos contém tudo 
qunnto é pnrn dcsojnr, niio pnreco·mo acertado. 
Ao contrnrlo, deste facto cxtrnordlnnrio ao de\' c 
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presumir, quo n legi<ln~fio commcr••lntnno bns· 
tnvn, nfin foi'Ueciu todos os elomontos ne.,essn. 
riOS I'Uru l'esolvor llljUOilu grun1le criSII, ljUU rui 
quns um eatnci)'SIIIII •·ommeJ•ciul outro n,·,s. U 
Coulgo CummoJ'ciul roi consideJ'u<lu doflcieute .•• 

O Sn. LRÃo V&J,Los,l:-Apoindo, 
O Sn. DAI>TAS (111;11istrn d11 justira), •• pura 

ruzer rnml ú cri<e m'•donha que 1le momento 
mnnit'estnu·se na praçn cummurcial du cnt•hul 
do Imtwrio. 

0 Su. MI~NilES DE ÁLMEIDA:-0 remedia ahi 
foi pelo r do 'I ue o mnl. 

O Su. DANTAS (tni11istro da justifa):-Sfio in· 
tormi uuvuis, Sr. presioleme, u• liq u i<l,,\•Ões 
cornmortilws, n "Xlleriencia o csllí mo<lrun,lo, 
desde 'I n<l c lias siio f,i~os pelus meios eslutnidos 
no Codko dn Cnonmercio. Pergunlo: u fullouciu 
M:ouá j:i terminou sua liquidu~;iio? A da casa 
Souto e outr:os? Porque r11Z1io ? Si o 11roc:osso 
fosse dilft•ro•nt••, mais eiUcaz e menos compli. 
cndn, os crmlur~s, com certuzn, t•slnrinm em 
melhoJ•es condições. (Ap11iadns.) Os filctos uhi 
estilo pn1·n convencer-nos e justillcnr 11 plirnso 
de que honlem se serviu o honrn•lo ex-mwislro 
da ju~tiçn, do lllW, nu 011inião de mnilus, uma 
llqui.mçilo entr" ni\s, segundo ns disposições do 
Go~igo do Cummcrcin e•tuivnle'a um incendiu I 
E si a.sim é, tralantlo·su :1ctn~huente de u1na 
lei orgnnica ou regulnmt•ntnr pnra ns sociedndes 
anonymns, me p:ll'<•ce opportuno adoptar outro 
meio pa1·a os casos de falloncia. 

O Sn. llt:>DES a& ALlmloA:-0 remedia cm· 
pregado roi pcior do que o mal. 

O Sn. lh~TAS (miuislro daju.<!ira):-Isto o o 
que cum1•re pruval' e o que deveremos discutir 
na occasino propria. 

O Sn. M&:;D&s a& ALlt&mA dá um aparte. 
O Sn. DANTAS (ministro da justira):- Nós 

estnmos pret•ipitnndo nlgumn cousa a 'discussiio. 
Est:tmos no urt. 1.• 

E' certo que pelo regimAnto é permittido 
~preciar o pl:~no geral do projecto, mas não 
devemos 1<1mbom abusar <leste direito. 

0 Sn. LEÃO VELLOSo:-Apoiado. 
O Sn. DA:-;~As (ministro dajtlllif.n):-0 tempo 

é dinheiro, princi1•almente quando os nossos 
trabalhos cst<io j:í cm duns prorognçüe< .•.• 

O Sn. L&.\o V&LLOso:- Ameaçados do 3.• 
O Sn. DANTAS (m'nistro da ,itll!t'çn): - .•• 

quando o or~amcnto ainda est:i por \'otnr na 
parte da receita, c o govorno tem declarado 
o CIIOiinúo o declnrnr quo nno póde prc· 
scindir de ver resolvida a mnt:nn que~~·,e dn 
reforma eleitoral ; entcndcndn lambem, cm 
rclaç•io no projecto que discutimos, ser dn 
mnior importnncin e ur~encia que o p:or· 
lamento s" pronuncie convcrtcndn·o em lei. 

Quando tudo Isto se dá, nfio devemos, discu
tindo o nrt, 1.• do projecto, nbnsnr de direito 
de apreciai-o cm todas as sun.~ partes. 

E' por isto que, sem ir mais odinnte, cu julgo 
dever nqnt terminar. 

O Sn. Mr.NoKs DE AL)I&IDA:- E niio dlz nada 
sobre as cmcnJos ? 

O Su. llA ~TAS (tllinillro d11 justira):-A e meu. 
dn do nobre sonudor jmln Uuhln IJ' pi'Opriumente 
du I'OdiiC\l:ÍO. 

O Sn. JUNQU&III.\:- Nilo é 1111110 de J'edoc~iio. 
O S11. 0.\NT.\S (tnlnistrodujuslifa) ,_A emon. 

du manda •Upprimir us Jlulu\'rus-ltualquer que 
soju o IIm ou ohjol'tO a <JUO se de~linum. 

O Sn. JUNQUIIIIIA:- J>uru que isto 7 
O Sn. llANTAS (mi11istro da juslipa):- Bem; 

mos quu mal Cnz isto 1 
O Sn. JuNour.mA:- O mal é que niín silo in

·cluidus 11s sociedudos como 11S coopt~rlllivns e 
uwuto·pios, e el'll melhor uma lncuçúo gorai. 

O Sn. D.-NTAS (minidr·o da justi;-a) : - Eu Já 
expliquei o twnsnmento do proJecto, cnmbl· 
nun~o o urt. 1..• com a dispo·i•:ioo contida no 
nrt. ~7, par11gropho unico; o, porLunto, •ligo qne 
depois deste pro)e"to converter·sn em lui, todas 
us societlnJtos do que rulla o 11rt. 1.. • se puderiío 
orgunisur sem uutoriznçilo do governo. As que 
utiu estiverem ••omprohendidns nesse artigo se 
rcguhu·,·oo, independentemente tnmbem dn au
toriwç:io do governo, pela legislação commum. 

O Sn. JUNQIIKIIIA d.i um aparte. 
O Sn. D.\NTAS (111i11istrn àajuatiçn) : --:Evita 

cquivocos, lwm ; mas é prudente reflectir um 
pouco uwis antes de odoplor-sc a emenda. 

Qunntu no honrado sennJúr pelo Maranhilo, 
realmente ou conresso·me niio sorprentlido; 
n:'10 po>so sorprender·me de um ar.to que 
nhona os cretlitos e n erudição do S. Ex. ; con
fesso-me, porolm, agradecido, c•m nome dos 
princípios libt•rulls, por<tUe S. Ex. nos quer 
dar nwis elo que Dtluillo que petlimos. 

Entrot:mto si p·orn ohtermos o que estamos 
reclnmando a~ difficuldndcs ~ão grnndes, temos 
de tran>por montanhas, como tom11rmos sobre 
os hom~ros csln tnrera de <JUU bondosamente 
o no~re ~enndor nos q~er incnmhir? 

0 Sn. MENDES DE AL)IEIDA :-Já vli que eSta• 
mos de accó•·do. 

O Sn. D.\NTAS (ministro daju.<tiça) :-Si além 
dn que pmli1nos, o nobre senador conseguir tudo 
isto ma1s que quer, será um grande Apollo ••• 

0 Sn. MEND&S DE ALMEIDA : - Desejo que 
V. Ex. me soccorra. · 

O Sn. DANTAS (111ini•tro da ju.<tiça):-••• sem 
difficullnr a votnçioo deste projcclo, enxer_!ando· 
lhe muitu~ outras cousns de •tuo clle nao co· 
gitou. 

Eu, Sr. prcsidcnle, sou liberal daquelles que, 
qu:mdo nilo pedem conseguir tudo pela llber
di•dc ;\ qual me consagro, eu Arja llb<lrdmle PO· 
liticn ou srjn rcliginsa, commercinl e do asSO• 
cia~iio,conlcnlam·se de conseguir alguma couso. 

0 Sn. M&~D&S o:: ALMEIDA : - J>crdõo·me i 
V. Ex:. não leu a emendn. 

O Sn. DANTAS (111inis1ro da justi,a):-Li : ello 
diz (lO) : 

Digo, pois, que, si isto importa alargar o cir· 
culo do art. l. • ... 

UM Sn. S&NADon:-E' a repetição do art. ~7. 
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O Sn. DANTAs (ministro de& juSI/fa):- o 
nob,·o senudor tome·o n si, ''' 

Disso, Sr. presidente, cjuunto julguei dever 
nüo só cn1 desempenho de minha obrlgaçilo comÔ 
senador o ministro.,. • 

0 Sn. MENDES Dll ALliEID,\:-~Ias uceiln p 
emendo? 

O Sn. DANT.\S (ministro dajusti;a) :- , , , como 
tombem pnru rondo!' um prollo no nilo mcrllo 
dos dons senadores aos qunes mo referi neste 
discurso. . 

0 SM. &IENDES Dll ALliEIDA: ... ,Aceitn enliio n 
emendo? 

O Sn. D.\N'!'AS (mi11istro da justipa):-Si v, 
Ex. conseguir P.or sua conta que clla soja vin· 
vcl, cu lho dcsoJO os melhores destinos (Muito 
bem.) • 

SESSÃO EU 7 DE OUTUBRO DE !880 

( VIJ, p3g, GOl) 

~Sr. ~logo Velbo:-Sr. presidente, 
a 1mportancw do nssumpto tom chamndo á tri· 
bunn diversos oradores, que têm elevado n 
discussiío de. uma maneira digna do senado. 
Essa n1osmn unportancia explica a intervenção 
no debate daqucUes que, como cu, limitam-se 
a pedir esclarecimentos para regular o sou 
voto, 

Necessito de esclarecimentos, de illustração 
ó verdade, attcnla a maneira por que começoÚ 
a discussão deste importante projecto, que, en· 
volvendo assumpto tiio complexo, Ião mtorcs· 
sante, debaixo de qualquer ponto do vista que 
o encaremos, ahi está sem parecer da commissiio 
competent~. 

O senado snbc as circumstancias que occor· 
rcrnm a este respeito. Estnvamos no fim dn 
sessiio, já cm proro'gnçiio, o esse projecto, que 
viera da cnmara desde o principio do anno, aqui 
dormia sem quo o nobro ministro dn justiça ou 
qualquer dos membros desta casa, tratasse de 
promover o sou andamento. Com sorprcza vi 
arrnncnr·sc cllc do exame da commissão rospe· 
cliva, o atirar-se á discussão; e sorprezn maior 
tivG observando n co·purticipaçfio o empenho de 
S. Ex. cm semelhante procedimento, quando o 
governo, tendo como programma exclusivo o 
equilibrio do orçamento c a reforma eleitornl, 
deixou de promover nssumptos muito impor· 
tantos que lhe parcelam atií urgentes, como a 
crcaçiio do tribunncs corroccionacs c outros 
objectos. 

O Sn. DANTAS (m•'nistro dajuslifa) : ,;.... Estava 
votndo poln cnmnra; n urgoncin foi requerida 
poJo nobre senador pelo Rio do Janeiro. 

O Sn. Drooo Vstno: - Niio levo n mal nom 
censuro o proccdim~nto havido neste respeito, 
soniio cm relnçiio no governo. O requerimento 
aproscnllldo pelo nobre senador pela provincin 
do Rio do Jnnciro, pedindo urgencia pnrn dis· 
cntir o projecto, fo ntó de grande utillrlade, 
porque despertou n attcnçiio do senado pnra o 
nssumpto. 

v. v-A· 

Os nobres ministros senadores ú que niio de· 
viam conr.orrer para dispensar-se o Jlareccr da 
illustrc eommissilo, 

Afinal o projecto ostá seudo dl;outldo do 
modo proveitoso que temos presenciado, des· 
portanto merecido interesse nesta casa c no 
rmprcnsu, onde n qucstiio tem sido tratada de 
umu. ~;~~nnelra. elevada, proprla pura esclarecer 
a opmwo publrcn c gencrnlisor o conhecimento 
dO USSUmjltO, 

A Ga:da de Noticia•, tem tomado o projecto 
·para th~ma de diversos artigos, muito proflcien· 
tes, mostrando quanto necessita alie de estudo, 
de emendas para supprlr as grandes lacunas 
que se notum, c Já Coram apontadas na ~iscussiío 
por alguns dos I ilUstres oradOI'<S quo me pre· 
ccde~nm .• especialmente o honrado senador pela 
provmcra de S. J•aulo. 

O projecto,· senllorcs, dcroga n lei de 22 de 
Agosto de i8GO, 
. Sn~ell\os todos que esta lei foi de clrcumslan • 

CID. A srtuariio da praça do Rio de Janeiro c cm 
,:;ernl das prn~as do Impcl'io era mclindl'osa. 
Cotnstrophos se tinham dudo om casas bancarias 
c o çsplrito de assoeiaçiio precisava de ser cn~ 
~a'lunhndo por lcgislaçiio que acautelasse os 
mco.nvenientcs abusos que se l1avlom intro· 
duz1do. 

A lei, ampliada pelos regulamentos do 
governo, sujcrtou á previa autoriznçüo deste 
tod~s as a ;sociaçiies desde os bancos alú as 
soc1edndcs de recreio; é porem inquestionavel 
que rcv•Jia grande capacidade da parte dn· 
C(nelles que colla~orararn nossa obra legisla· 
uva o do rogulamontaçiio sem duvid~ muito 
nolave.l c complot~. (Apoiados.) 

As c1rcumstancras mudaram, n educação com· 
mercia! do paiz tem se adiantado, já cm virtude 
do cod1go do commercio, já cm virtude mesmo 
desta lcgisloçiio, E' tempo, rcconhero, de en· 
trarmos cm um rogimcn mais conseninnco com 
os interesses socinos e economicos da actualidade 
o eo'!' o progresso que tem tido o nssumpto. O 
Drnz•i deve acompnnbar as nações mais adian• 
todas com que mantém relações tão frequentes 
de commercio, buscando seguir aquillo que 
ollas tem introduzido nas suns leis para molho· 
rar o rcglmon das associações. E' convomenle 
tambom quo a legislaçiio !lo Drazil entre no os• 
pirito que domin~ n de outros paizoi cultos, no 
1ntuito de uniformizando certos principias go· 
r.,os o. cstnboleccndo a possível homogeneidade 
nns leis, chegar-se a uma commllllllào de direito 
c11trc '" !Wf-Õ~•. 

As diversos phascs por que tom passado o rc· 
gimen dns associações no paiz, t6m explicação 
uns condições em que a nossa sociedade so tem 
acha~o . 

Assim niio admira quo do rogimen pnra bem 
dizer de anarchia passassem os para o regimen 
restrictivo da Jcgislaçiio em vi!(or, o que agora 
procuremos melhorar no senlido das iuéns já 
rcco!JI~as qunsl que universalmente. 

Um ~os melhores oommontndores dn lei hol13:a 
de {873 nota que no principio dn orgnnlsnçao 
social de qualquer pnlz predomina sempre o 
nbsolulismo o n mullipllwludc de fórmns; runs 
IÍ prQporçiio que n sociedade se desenvolve, no 

3 
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desputis111o succedo u li~er•llulu, ti mulllplicl· 
duJ~ de fúrmns 11 simpllduutl••. 

.\s.;im lum~t·u ali••· cum t'llzfio, que nu tn~l11· 
tOI'I'II, oude tmra ot·g-uuisur-ac quniltUN' usso
ciu~i•o er11 iutlispuusn~el um11cto lu~lslulii'O, 
huj•• lmstu uma simples declurn\•iío porunte o 
Buu11l o( TraJe (juulu cotumet·• lu I). 

Eu recuio fuzur di~ul(uçiles j uridicas o por 
islu uf10 outr:•rcl em dost•nvolvinhlntos sobre u 
ntllt'clttl <jUil e;to a»umpt" tem tido em puizos, 
como u lugluWr••a , n Frouçn , a Oul:;lcn e 
ouu·os Lie onde podemos llrnr lições e Li<• 
ond" l'ol eopi:~d:~ a mulor ttarte olas disposi~õos 
do projecto um discu;siio, 
Lmu~rurd, c:omludo, <tUO ueslcs jllllzos o J,,. 

t<islndOI' procedeu semJH'u com muilu escrupnlo, 
cou1 muito cuidado, tendo um utteucilu ns cit·
cumsluncias dt( soclctlntle, 

Yumus 'Jue lott~os anno:; consumiu u Dul~icn 
pnl'il chtHWr n con:,ig-nnr cm sua cullet·,.~uo itt• 
luis n tle 18i3, tjUil rc~:ula as soeiodad;·; C•tm· 
merciaes. Em Franr:a fui Jun~a a elaltoru\iiO do 
lei ~o 1867, e na In:.:J;.tcl'l'a só em 181i5 fui vo
ta~o o bill- Limitod liability c"mpaui••s, rcgu· 
lnndo as sociPdndes de credito limitado, as 
quncs jú tem soJTrido varius altoraçu•1s. 

O espirita du iniciutiva ue•te ultimo paiz 
marcha sempre; u Jcgislaçno a componha ns ne
cessi~ndes publicas, e ainrln em 1~77 novu rc• 
formn se fez. 

Portanto, a cautela com ctne procederam esses 
pnizel servil pnrn ndvo•·lir-nos que devemos cn· 
minhar com muita rellexiio o o maior estudo, 
aproveitando não só a melhor doutrina mas tmn· 
bem n lic•io dos fnctos. 

A loi inglozn sobre as sociedades de respon
sabilidade limitada, desenvolveu de maneira 
ndmirnvel o espirita de associuçiio ; o tanto que 
de 18~6 a 18GB, or·:.:aniznndu-so 7.056 compa
nhias com o cupital n·.minnl de 893 milhões de 
libras, 6.DGO com o capital de 883 milhões de 
libras furam de r~spon<abilidnde limitada. 

Yê o s,•nado o vasto desenvolvimento, o gran
de elastoriu que tnmou o csjJiritn de as~ociação 
em virtude dnquelle acto. Dahi, porém, rcsul
t:m•m inconvenientes que um nolal'el ccono· 
mista inglez, o Sr. Lcunc L•"' i, nn sua intercs· 
sante obra, Jlislot•itr do commrrcio brilann.ico, 
assignnln como lendo r.oncorri~o dir .. r.tnmontc 
para a crise comm.,rcial que estalou nn praça 
de Londres em t86G. 

Renlmentc, como Jwndcrn o distincto professor 
de cconomin politka <lo Ki1111's Collcr,e, muitns 
sociedades de responsahilidniie limiti•da, orga
nizadas com pouco exame o cscrupulo, attrahi· 
rnm grande numero de subscriplerc<, o cm
prezas de toda nntUI'ezn ton~•rnm commetti· 
mcntos industrincs os mnls ousndos: estradas 
de ferro, eXjtloraçiio de minas, llnhus de navc
gnr.ão ele. 

Mas na maior pnrtc cssns sociedades desnppa· 
recornm muito untos d11 terem como<;ndo a func· 
cionnr: outras, depois de organizadas, rornm 
uhandonndns; muitas cntrarnm em liqnirlnç;io, 
c n ni•o poucas foi nbortn n fallcnr.in. Limitado 
foi o numero dos que ohtivoram hom exilo. 
O rosnl~•do de turlo, reunidas outras cnusus 
cconomlcus, foi ossa crise commorcinl do ISG ü, 
a qual manlfeslon·sc por modo tal quo, tond o 

o bunco de Iugluterc•n, no dlu em rtue ella ir
rompeu, o deposito riu 9,000:000 e a;~ esterll· 
nos, os pn~uuwntos oxlgirlos nosso mosmo dlu 
l'tldu~irUIII•O 11 a.000,0U0, l~ste fucto dotor• 
mlnr•U u iuhJt'vcnç:\o du governo quu unto
rizou o lmnco u elevnr a tuxu dos desl'untos 
u 10 ·•;., tuxu IJUO p~mancceu por muls d" tres 
IIIOZOS, 

As circumstuoclns forum tõo gra\'es, r1ne oha· 
lnrtun o credito pnlrllco, o I(OI'erno viu-stt na 
nor~essidntlo d11 so'dit·iglr no COI'Jiodipluruullco 
nllm d•• tranquilli;nr ns nn~·õus quu entt'ut~m 
relu\•õus commerciu"s com n Inglul"rrn, 

Nos Estudos- Uuiuos onde em ro~ra, o liber
uudu ull nssneia•;ilo é r1unsl J•lcnn, l'ojo que os 
dil'ersos Estudos, t'eformundo u sua lugisln('ilo 
•· udmiltindo a muior fucilidode na orgrmi7.nçiío 
dns compoultios,ndupturam, comtudu, cnutclas 
que p:~r••cc;·iíu incompaliveis com as franquezas 
JJroprius daquellu paiz. 

Conformo a lei do estado do Illinois, que é de 
i8i2, niio se Jlódo orgnnizar ussociaçiío alguma 
Sl!lll que os 1 ncorporn<lores apresentem :~o ~o
vcrno um prospecto no qual se declare o IIm 
Sl'lCill), 

A int••n•onçiio do governo não é activa e im
pertinentll, qu~nto ao regi num interno das nsso
cinrõ~s, _runs nenhuma se orgnnlza sem prévia 
nulonznçao. 

Si se trntn de bancos, estradas de forro e 
seguro de· vidu, o ~<lrninistrn~iio tem o dil·eitu 
de iutorvil·, re:::ulnndo os condiroões :;ornes e 
fiscalizando as operações sncines. ' · 

Pelo !H'ojecto vnmos muito alolm; dispen
sa-se intcirnm<mte a intervençiío do ~;ovcrno, 
niío só qu:~nto no IIm rins socicdndes , como 
quanto no sou regi!nc.n interno. Só ha a excepção 
dos bancos do emtssno, 

Examinando o projecto em suas principaes 
disposições noto que eile é dcllciente; é mesmo 
obscuro .•• 

0 Sn. ~lllND&S DE AL~IEIDA:-Apoiado, 

O Sn. DIOGO V&Lno: ... c sem entrar por ora 
no exame dus tlil'nrsos artigos, mos, restrin,::oin· 
do· me no i. •, pergunto: do que sociedades trutn 
o projecto 1 Das sociedades anonymas com· 
mercin.·s somente ou das sociedades unonymas 
do qualquer natureza 1 

0 Sn. MENDES Dll ALMEIDA:-Parer.e que ,; das 
de qual<(lll'T natureza. 

0 Sn. DIOGO VELIIO:-Tcnho duvlda,jiOrque do 
substitutivo apresentndo na outra cnmnra pela 
commissiio especinl que examinou o projrcto 
primitivo, o!Tcrccido pelo Sr. Andrade Figueira, 
foi eliminadn n pnlavm-civis. 

O nrt. 1.• rlc>se substitutivo rli%in: • As r.om
llnnhin~ on sor~ledadcs anonymas, commercia•s 
ou civis, podem estabolec••r-se sem untorização 
do governo.• 

Diz o actual proje~to no art. 1.• •As eompn· 
nhins on socicil~ lcs an.mymns, qrmlqu"' que 
.~cja o {lm ott objrctn a q1111 a. destine~n, podem os• 
tnlll'lccor·se som nutorl1.açnodo go;crno. 

Orn, o que dcterminn a natureza de nmn com
pnnhin ou sor.ledado nnonymn nno <\ a fórma, 
mas sim oxnctnmentc o son IIm ou objecto; por· 
tanto, pelo art. L• do projecto cm dlsrus~iia, 
parece que estno compr·e.hcndldas nns dlsposi· 
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~lles qne se protenclom ostul1ol~car 11s soclalln· 
des civis, o neste caso suo lnuteis, como puro· 
ctlu 11 um dos honrudos ~onodor·es, o sr. Jun· 
q~ciru, us Jllll'llses. quulqu~r que acill o ~111 ou 
o/arcto cr qu• s~ t1~1lwt'11r. 

Mas, SI o projecto, cnmu uqul s" tom dito, 
nilo pussu do um cnpitnlo do <:odigo conrmor· 
dnl! só rogerz\ ns unonymas comwerciulls; e 
entuo u IJUO vem " ~ ~.· !lo nrt. 2.•, onde 
se ostn~olcco ljllo siío dn ex.,Jusivu com1Jetencin 
do j~tlzo cnmlncreinl ns ljUcstiles relntivnsn Axis· 
tcmcrn dus <'ompnnhins, do> direitos o nbrign· 
~ões dos soe los eotr·e si ou entre eJJes e n socill· 
unde zí c!lssoluç"o, licJuidn0ÍIO e purtilhn? 

O Sn. )[rmoes uG A~)IEtu.\: - !':,roce cJUil ro· 
stringo. 

(I Sn. f)Joco VRLJIO:- Ora tudo Isto est:\ 
doutro dus ilisrlo<i\'Õ•·s do Codigoo Cornrncrcial, o 
o pnrngrnp:1o do wojecto serú dosneccssnrio. 

Re•ultn ilostas observm;õcs que, si se pretnndc 
con.prch••nrlcr no projecto cm discussiio ns soeic· 
und<'' nnonyn111S eivis,é prel'iso tornnr isto clnro; 
e n<J<to cnso nindn Sll torna elie mnis dollci.,nte, 
porque n:uJa dispõe sobre as outras socilldDdds 
civis !lo 'lUC trntn n lei do 18GO e seus r<•galn· 
mentos. 

Apcnns dcpnrn·>C como pnrn mnis pntentenr 
n insuflcioncia do projecto o jmrngrapho unico do 
art. 27. 

Diz esse parngraho•Nãocomprchonuern (ns dis· 
posições dcstn lei) ns socicclndes de socorros mu· 
tuos,litternrins,~cientificus,poiiLicns c bcnoficon· 
tcs,quo se pódom instituir s~m autorização do go· 
vcrno e são regidas pela Jogislnçiio r.ommum.• 

E passando istG, qunes siio ns di<posiçõ••s Jcgac.l 
que regularão cstns sociedades? Rcmellel·as 
para o diretto commum importa dizer que ficarão 
sem normas legues, quer pnrn a sua orgnni· 
zaçiio, quer parn o sen rcgimen e operaciies: 
ficarão todus soo o regimen da annrchia e po· 
deriio perturbar interesses socinc~ de muitn im· 
portnncia. 

lnmgino o ~enado qnc se organizam com n 
fórma anonyma sociedades de soccorro1 m01tuos, 
ou brne~mtes, c como nfio estão gujeitns :i fig. 
cniisaçiio do governo nem no rcgimcn do pro· 
jecto, tOm a liberdade dP omittir ncçõco de msi· 
gniflcanto vaior,especic do vales ao portndor,que 
serão procurados como bilhetes de loteria pela 
promessa de extrnordinarlos dividendos. Somo· 
Jhanles acçúe1, inundando os merc.1dos, niio 
poderão perturbar o meio circulante, e cm todo 
caso não darão lugar a fraudes para nltrnhlr o 
tlinheii'O dos Incautos? 

Snbo o senado quo a nossa legiglaçiio anterior 
á lei de :!~ do Agosto é doflcientis:<ima na parle 
rororcnto tis sociedades civis; temos apenas a 
ordenação do iiv. ~. til. "r me parece, que 
nem no menos estabelece a rorma c a prova dos 
contratos de sociedade. 

Ora, uma vez que se trata do fazer algnma 
cousa cm rclnçiio :\ mnteria, como abandonnr a 
parto mais Importante c tratar nponas das soclc· 
ilaclos nnonymas niio comprehcndendo logo no 
projecto, mio sÓ todas ns.sociedadcs commer· 
cincs,como lnmbem ns socindades civis, nignmns 
dosrruncs viio flcar desorgnnfznclas, como acnho 
do demonstrar T 

Si o projecto lendll n derogar o ro~:imon da 
!ui ue ::!::! 1le Al•usto <lo JSGO, como ni1o eonsl· 
clern uss11 lei nns suus diversa~ dlsposi~;nos. nos 
seus regul"mentos, e nilo tr·nt.1 de ••stnholeeer 
clnrn o positlv~monte o direito novo? I~' consn 
renimuuto incoUJprolwnsivei, c nilo sei como o 
nobre 'uini!trn dn justi(•n, •JIIO ~~~ emrwnhn flclo 
projoc:IO, IIUII lllltlOdO 1\ o•SI>t cl!'l'lllllStllnCill, 

o III'Ojecto, 11lém d" ser oUJis~o e ohs.,UJ'O ao 
ponto <lo n~o dlllinir curu clnrozn a nnturezu da• 
s~ri~dmitls nnouy111ns d11 IJUe stl oceupn, não 
dr;pul! cousa nunhumn 11 ro,peito d11s socieda
des dvis, n••m mesmo dns ontrns sol'iedadc~ 
comm<H'ci:ws !lue precisnm du rerormn, umn 
voz quo tle:~eJnnws ncornpnnhar nneõt•s mnis 
ndinntndns, c·uja illgisinçíio estnmos 'copiuudo. 

0 Sn. MENDES llB ALMEIDA;- E n:lo b!'m. 
O Sn. l)Joao VELnn : - Si os leA"islncloJ•es 

bci~IIS, fl'uncezes e inglezes estiío Je~islnndo 
larnbl'ln parn o Bruzíl, jiOI'IJUe rnziio ui10 npro· 
vcitnr aquillo que elles tem estnbeio<:ido em 
rcto~·ãu 11 eslns t•!'isumJitos ? 

0 Sn. MENDES DE ALliF.lDA ; - Apoiado. 
O Sn. DJOco YKLI!o: -A tnrern ó raciliimn. 
0 Sn. AIENDES DE Atl!ElDA :-Devia ser, por• 

que já ncilal•a tudo prepnrado. 
0 Su. DtOGO VELIIO; - Ouvi dizer que () 

projcclo é completo : comprehcnde as mo
ila I idades nccessarias para as sociedn<les com
m ercines que se quizerem organizar. Longe 
disto o nrt. i.• truta somente dns anonymas, c 
ni ngucm ignora que lin diversas outras da 
mesmo natureza, além dns sociedades civis. 

O Sn. ~[ENDES DE AurE!D.\: - Apoiado. 
0 Sn. DIOGO VELIIO:-Ainda em relnçiio ÚS 

sociedades commcrciacs raltnm nqni rnodnlldndcs 
que estão admittidas nn lc~isiaçiio dos paizes 
que copiamos, e que, apezar do que disso o bon· 
rado senador pelo Rio do Janeiro em refutação 
do que muito bem espionou o noiJrc senador 
por s; Paulo, niio acham moidos, nem nesta 
projecto, nem nns disposi~õcs do Codigo do 
Co!Jlmcrcio, por oxcmplo: as sociedades coopc· 
rattvns. 

0 Sn. lfllNDES DE AL.'IIEIDA :-E' muito incom• 
pleto o projecto. 

O Sn. Droco VELuo:-As sociedades coopern·· 
tivas siio de recente dnta. As primeiras orgn· 
nizaram·so em Jnglaterrn cm 18~~ de ftirma 
muito modesta. 

Alguns pohres obreiros de uma pequeno cl· 
dado, nochednlo, Ozcrnm n prlmeirn associação. 
Peins vnntagt•ns que n prnticn demonstrou, estas 
sociedades tomnrnm impul~o nn proprin Ingln· 
terra, Allcmanllll, Suissa e por ttltlmo nn Frnnça, 
onde pouco rcmltncio têm apresentado compn· 
rativamento no desenvolvimento que tomnram 
nnquclics paizos, e especialmente nn Alie· 
m11nha. 

Já o nobre senador poio Rio rlo Janeiro, qunndo 
trotou deste assumpto, lembrou-nos que estas 
socicdndos so constituinm rlebnlxo do tres fórmns: 
de credito mutuo, de consumo, ou do prochtcçiio, 
quando diversos opernrlos c Mpitnllstns se rcu· 
nem pnrn construir obras com ns qunes lns\1· 
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tuem commerclo, fnzer cnSIIS ~estlnntlns nos 
propl'ios n>socludos, etc. 

As saclciludos caaperntlvns tOm cut•nctorlstlcas 
osproiuos ; silo cllslinclns dos sociodntlos unouy. 
mns commorcincs : noslns o I'Ospansu!JIIiuudo ú 
Umilndu, isto é, cueln sacio 011 nccionlstu uiio ro· 
spautlo sonllo pela votar elucjuilla com IJUO eutrott 
puro n ussocinçiia ; nos cooperutivus o rcspausn· 
bilielnclo é coilocti\'D, u sociollnuo ro;pondo soll· 
uorinmonto pell cnp!tn! ; nqui a. copitul ó \'urio· 
vol, nugmontn ou :iunmuo contarmo os con\'O• 
nioncius sacincs ; uns aulrus o muximo, pelo 
menos, do cnpilni ú llxo, o ns ollcrn~õos lloiWil· 
dem do provia uccõt•do socinl. 

Do quo ncnbo do expor se vu !JUe, pm rc;_lnciio 
ÚS socicundos COO(ICrUlii"DS, O jlroJCCIO nua SÓ 
nndn dispõe, mns um do oxprossomoute ns excluo 
pelo§ 1:" do ort. 2,: Eutretnnt.o, scrin muito 
couvonwnto introduzil·ns no pniz, ullontos os 
resultados benoncos que tcn1 tido cm outros, 
dando impulso ils lntlusli'in> o outros rnmos 
Nll quo n nctividnuo individual se pódo muni· 
fcstnr o desonvoh·er. 

O Codigo elo Commorcio tombem não nhrango 
cstns sociedades, que, comqnnnto posFam ser de 
natmozn commercial, tem um typo pnrticulnr. 
A venlndo ú que eu oh,on·o na legislação de 
divci'FOS pai~es dispo~ições espccioes p~m olla~. 

Assim n !Cl dos l'~i1.CS·Ilnixos do U!1G COilSi· 
dera·ns sui yeucris, e só os sujeita i1 legislnr,ão 
commercial quando so destinam n praticar netos 
de com me reio. 

Nn "\llemnnhu o lei fcdcrni de !SGS regula-os 
clctuiiwdnmonto; o numero dos socios é iiii· 
milndo o todos rcspomavcls. !In rigor neste 
ponto; os soci'!_S subsequc~tcs rc>p~ndcn: sem pro 
Pelas o!Jrin-arucs dos soctos antcrwres u sua ad. 

. - o . llllSS;JO. 
A lei !Jelga ele J8i3 define a cooporntivn dis· 

tinc!nmcnte entro us do nnturoza commercinl; 
n solidnJ"iodndc 1) do todos os nssociudos. 

Só aqui ó ·quo so pretende nuiiincar essa 
fórmn Uc n~socinr.fio ~liminnndo-n dn.lcgisln'=ão. 

Outros muitos "pontos não estão con\'enientc· 
mcn to regulados uo projecto; noto, porem, umn 
lacuna cm cousa quo é csseuciul: re(lro·me :i 
porto com que qualquer accionista ou n»ocindo 
pódc entrar pum a seriedade concorrendo, niio 
r.om dinheiro, mos com quacs11uer objectos ou 
scrri~os, bens moyeis ou do r:uz, um privilegio 
parn ser cxplornrlo, etc. 

E' o que n legislação frnncczn chama apports. 
0 SI\. MEXDES DE Ai.lm!DA :-Adjutorio. 

O Sn. D:or.o Vm.no -Sabemos perfcitnmcnto 
que hn muitas espccics de ac~ões, o o proJeCto 
não ns dcnnc, 

I! a aeçuo de cnpitnl, flUe é o typo normal o 
completo o canforo ao accionista n plenitude dos 
dircrtos. 

Chnma·sc indu~trial n acção que representa o 
scrviro dos tr.,bnlhndoro> o opcrnrios, o cm rc· 
:;rn d:i direito ~ómentc ;, parlillw dos lucros, 
mos nfio do fundo social. 

Jln acçiío do fnnrlnçfio, que é nquclln que cor· 
responde ri parle com que os orgnnizndorcs cn· 
trnm pnrn a n~socinçiio, o pódo con~islir cm pro· 
priedndcs, terrenos, cdillcios, machinas, etc., 
como j:i disse. 

lln nlndu n nccilo propriamente bono!lclnrln, 
Q UU rejli'OSUlllll 'U UCÇUO jd llll!Ol'ti?.lldU poJo 1'0• 
embolso uo cupilnl, suja Jloio rundo do rosot•vn1 suja pulo do amorllzn~ilo, mns fJUO drí dlroito u 

!Jurlicipuçilo dos lucros sociaus JlOstru•iores. 
'uúu·se oiJjuctur C)UO l'tJom!Jolsudo o nccionistn 

lli'imitil'o nudn llluis devo porceiJot•; mos, lenuo 
ollo compJ•omelliúo os seus lntorossos o art•is· 
c:rdo os sous cnpitues pnl'll Oi'gunlzn~ilo du Clll· 
prczu ou dn sodoelndo, pnreco justo que, Jli'OS· 
portntdo ostn, continuo n ter proporclonadn 
put·to nos iJOnoUcios. 

lln lambem o ncr.iio nova, emittldn paro diror
sos Jlus o sob coneli\·iles njustndus, depois de 
osgotnuo o capitnl primitivo uo caso, por exem
plo, do ampliarcm·se as operações sociocs, etc. 

Cumpro não confundir n acção novo com n 
ob,•iqacilo ele IJUO trotou o honrado st>nnuor JIOr 
S. I'uúlo. As socio~ades quo preclsnm do di· 
nhoiro JlOtll!m emiltir ob,·ionr.ões, verdadeiros 
titulas do om1n·estimo sob a fúrmn do ncçõos no 
poJ•tudor com clireito elo J•relnçiio ou llroforcncia 
sobro os uoneJicios sociaos. Assim crúa·SO no 
Indo r.o capitnl-acçlio, o capilnl-obri!JafilO, 
O projecto ó inteiramente omisso a osto rcs· 
peito. 

1'nmbem nndn previno sobre o caso do dimi· 
nuiçiio do capital social, nnnullncão dos ncçõcs 
não omiltidns, reembolso elo copitul desncces·· 
snrio, u rospcito do que n lei inglezn de !877 
estniJeioccu disposir.ücs muito saiu toros. 

Paro tantas iacUJin> chamo a nuonçiio do hon· 
mdo minisli'O du justiço o fim do . que Oi!Porll\· 
uumonto trate elo melhorar o lll'OJOclo, nno dei· 
xnudo que eiio liquc tüo incompleto c dcllcionto 
cm pontos cs>oncines, qnc si forem rcmotlidos pa· 
rn os estatutos uns sociedades, olfcrcccrão lurga 
porta ncs ubusos o conscqncnto descredito dns 
nssocinc·õos. 

A OiÍiissão do projecto cm rclncão :í parte com 
que os sacias fundadores posFam concorrer p~rn 
n socicdudo, quando essa parto niio consiste cm 
elinheiro, c tonto mais cstrnnhnvei quunto. o 
nssumpto ó muito bem regulado c desenvolvtdo 
nu lei belga do 18i3 c na lei frnncczn de !8G7. 
Estas leis siio muito minuciosos; declaram que 
rpwndo qualquer nccionistu trouxer para n ns· 
s~cin~ão l1cns .ou scrvi~os, sc)Dl!l cst~s. pre; 
\"inmento avuimdos, c a nvnilnçno SUJCila ·• 
dcliiJcrnção dn primeira nsscmhién gorai dosnc· 
cionistns. Isto importa muito :"i constituiçiio das 
sociedades. Os associados devem conhecer ex· 
nr.tnmentc o~ seus direitos o deveres; c n l9i 
nada vnler:í si nüo prevenir n frnudo o a mysll· 
ficnç:io. · . 

Si tratamos do substituir :rlcgi~lnçiio nscn!i· 
sndorn o impcrlincnto do rcgimen dns saciO· 
dndcs, segundo n loi do ~2 do Agosto do !BGO, 
porqno não havemos de, no direito novo, os· 
tabolcccr prcscrip~ücs claros o terminante~, 
do munoirn que n nossa popnlnçilo 1uc n:!o 
está ndil.ntadn nn mnlcria, tcnhn nn ci gma 
seguro o no mesmo tempo gnrnntia mmplctn 
r.ara seus cliroitos Y 

Si cm pnizos, onrlo os lwllilos commcrclnos 
c a cdncnção mcrcnntll cstno formados! n lo· 
gi8lnçfio ú minuciosa, prcvidonto, doln linda, 
como n dn Frnncn, Dclgicn, Inglnterrn o outras, 
porquo rnziio no Drnzil, onde infoilzmento 
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ninün hn muito gente nas ciündos mal'ltimas 
que lgno1'11 o CJUO seja umn ac~tio, o disto posso 
dar tostomuniiD, havemos do votar lei dofi· 
cionto, fnltn do dlsposil•i'les, quo regulem pontos 
importnntlssimos ntil referentes •i constul~ilo 
das sociedades? 

0 Sn, ~!eN~ES DE AL~I~ID,\:_;A!\oindo, 
O Sn. P10ao Vr.LUo:-0 projecto não manda 

fixar o minlmo do vnlor dns nc••ões, nem o mn· 
ximo do capital social; nndn diz'sobrc fundo do 
rcsen•n, nem do amortização I Entretanto nn 
iel(isln~üo origlnnriu, isto é, a lei frnn~ozn e n lei 
belga roguinm oste assurnpto. A let francezn 
torna obrignlorln a crencilo do fundo de reserva, 
creio quo com20 o;. da renda liquida nnnunl, atú 
que o fundo chegue u 10 'lo do cnpilnl social. 

Jú alguns dos honrados senadores quo mo 
procodcr:•m na tribuna mostrurom quanto ó 
ilelleiento o proj.,cto, quer em relação u respon· 
snbilidudo dos ndministradores, quer quanto ao 
systemn do llscnlisação. A discussüo na unprensa 
n csto respeito tom sido luminoso, moslmndo t\ 
evidencia CJUO o proJecto entrego o direito dos 
associados a mercô dn es1Jeculorão, nos meios 
do fraudo do quo os organizadores ou admini
strndoros podem lançar miío. 

0 Sn. MEXDES DE ALMEIDA:-Podem consti
tuir verdadeiras ratoeiras. 

O Sn. Dwao Vm:.uo:-E' tombem dencicntis
simn a parto penal. Tcm-so dito quo os netos 
11rnticados pelos administradores, cm prejn!zo 
aos nssocindo~,cstão sujeitos á snncção penal das 
leis ordinarins. Mas com muita vantagem lenHo 
refpondido quo a legislação penal nfio compro
Mnue todos os actos do fraudo que se podem 
prnlicnr c se lcm praticado na gestão das socie
dades, o m~lhor crn coplnr tnmbem nesln parlo 
a legislação hclgn o r:ancozn onde ostõo pre
venidos os casos especmes em que so apphrnm 
penas, que não são as que o Co<ligo Criminal 
c<labe!eco para a bancarrota, estcllionato. etc.; 
sUo infrncroes, fallas ou abusos que não contum 
os elr.monios cnrncteristicos destes crimes, mos 
quo devem ser punidos. 

A parlo relativa :i liquidação o fallencin ó por 
demnis incompleta ; c sobro o art. i9 hn muilo 
quo dizer. E' esta a 11ovtdadc do projecto. Si o 
qno so prctcnilc é o melhor, não comprehcndo 
como so ro~trinja :is sociedn~es nnonymas. O 
procosso dns fallcncias exige reforma com nr· 
gcncin, como reelnmam os interesses do com· 
me~•cio. E' incomprcbensivel que soja adindn; 
quando dcvin·so trotar dclla ntó do prcro. 
rtJncin. 

Pois n5o serin mais curinl estabelecer rogrns 
gcr.1cs regulando as fulloncins, o reformando o 
que nãJ prc~ln da Jegislnçilo actual, cm voz do, 
cm um projecto especial para ccrtn clnsso do 
soeirdado commorcinl, onxcrtnr·so osso princi· 
pio novo, que n lsontn da fnllcncin ? 

0 Sn. MG~DES DE AL,IG!DA : - Agorn tudo ó 
especial ; ntó nomoon·so um chefe do policia 
ospecinl pnrn o S. Francisco. 

0 Sn. DIOGO VELIIO:- JIÍ nliudi á maneiro 
incomjllctn. senão obscnrn, por que no projecto 
<!m ~iscnssfio se considera n natureza das sacio· 
dades nnonymM, no lJOnto de niío oslar claro 

quaos os comprohondldus nns suas disposl
rues: n mesmo lncertezo pnlt•arú q.uanto no 
nrt. 27, cjunmlo dlz quo us suas d1spos!çil~s 
eomrrohendem, 1111 parta que J/us [úr appl•
cava ns sociedades unonymns existe n tos. 

As soclodudos nnonymas existentes, conformo 
o seu objecto, suo do natureza commercial ou 
do natureza civil. Comprohendo o nrtigo lodos 
elh1s ? Quaes ns disposições quo podem ser np
piicndas a nmos o outras ? Quem regula a ap • 
plicaoilo do que rur applicavel ? 

A iel rrancozn ostatúe que as sociedades ano· 
nymns existentes, contlnunrfio sujollas ás dls· 
posiQues quu ns regem. E' um rCSilelto no 
direito adcJulrido ; o contrario importa violncilo 
dn nüo·retronctlvlilndo das leis. , 
· Ora isto so comprohOndo,mas o CJUe ostu neste 
artigo não sol que significo, . . . 

Dnhi podem resultnr graves mconvon1entes us 
sociedades existentes, organizadas do confor· 
m!dnc\e com n iegislnçüo vigente ; hn direitos 
adquiridos o deveres prescriptos qu~ dovcm ser 
mantidos o regulados pela lo! om CUJO constou· 
cin ellns se organizaram. . . 

Ora o projecto sujeltnndo·ns no !JOV~ reg1mon, 
nUora ns condi~ucs do SU,!I orgnmznçno, ~? sua 
administrnçiio c fiscaliznçao, d.a rcsponsnb•hdade 
do. todos o do cndn um dossoc10s,o compromotto 
interesses guo devia resguardar. . 

As sociedades actuaes devem contmuar n s~r 
re~idns pela lc~lslnçiio cm vigor, o só poder;uo 
cntr~r no regímen dn reforma pelo~ l!lClOS 
regulares, precedendo aecõrdo ~os '!_CCIOUistns, 
reforma dos estatutos o nulortzoçuo do go· 
verno. 

Estas sociedades t•ccebcrüo nórma~ do go
verno quando approvou os rospecllvos esta
tutos; niio ô ndm•ssivel que ontre"!l em novo 
regiJien, som autorizaçiio d~ nulor1dado cot~· 
potcnlo, que IJJcs dou orgnntznçao o tem o dt· 
reito de nscaliznl-as. 

O Sn. MtNolls DE ALliEID.\:- Som isso vem a 
tornnr·sc um cmbroglio. 

O Sn. Dtoao V&tuo:-Entro as omondas of
Cerecidns !ln uma do honrado senado!' pelo Pn
rnn:i no intuito do impedir n orgnntzaçuo do 
soci~dndos de monopolio. 

Essa emenda, alias cnutl!_losa, cnborln mo!hor 
nn pnrto pena!. A legislaç:•o do )'D.'~es ~dmn· 
tndos cst.abclocc a inlervcnçüo ndmm1strnt1Va do 
~:ovorno para cm certos casos, fazer com pareçcr 
perante os trlbunoos c9mpotontcs ns nss9cw: 
çues do qualquer csrec1o c promover n hqut· 
daçüo rcspcctivn. . 

o projecto ó omisso a osto rc~pc•to. Alnd.n 
quando uma sociedade se orgnmzo ou cstojn 
runccionando do fórmn contraria :\lei, ou se np
pliquo n Otlcrnçiics contrnrins no bom IJilhilco, 
a administraçHo devo cru?.nr os !Jrnços pcrnnto 
o ~ 1. • do art. 20 t Entretanto, lei rccont? da 
Gcorgin nos Estndos Unidos, onde tudo ó !IIJOl'· 
dndo c;laboioco que sojnm pnnidns com disso
lllpd~ ns sociedades que por meio do comtlrn do 
acçuos do outras sociedades ou do contr~toP, 
ou do opernções, prolondorom mntnr ou d•ml· 
nu ir n livro concurrencia do qualquer lndus· 
trla ou commorcio, fundnr um monopo!io, etc. 

Sr. prcsldcnlo, on tomei muitos apontnmen· 
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tos e pod~t·ia demorar· rue ua dewonsiJ·uçílo do 
outras fallus e omissões do projecto ; mas tenho 
dilo mal, porém demais ••• 

·su. l!J!NDES DR ALltEIDA :- Nilo apoiado, l~m 
os c ln reei do n questão. 

0 Sn. Dtoao VELHO : - •• , pura poder J)Buit· u 
allençi!o c o estudo do honrudo ministro da jus· 
liça pura o nssumpto: este precisa ser reconsi· 
derado. 

Acho que nilo podemos muis adiar a neces· 
>idade urgontissima de uma lei que regule us 
sociedades em geral, assim es commoreiues, 
embora est~jam um pouco acauteladas no codigo 
do commercio, mas sobretudo as civis que, 
como já disso, estilo quasi desorganizadas. 

Nilo quero embaraçar nem demorar umu so· 
luçilo conveniente, e hypolheco desde jó o meu 
fraco apoio a um projecto redigido de nccDrdo 
com o que exigem as neccssldados actunes. 

o nolire ministro tem em mim, portanto, um 
auxiliar pnrn ucubur com o regimen du lei de 
~~ de Agosto; mas, acabando com este regimon 
restrictivo, esta!Joleçnmos outro nu altura (la ci· 

vlllsa~ilo do palz, IJne corresponuu ils vardu· 
doiras neeossldndes publicas. 

Prestemos preito u ld~a de umu liberdade 
bem· entendida, mas sobretudo tratemos de gu· 
t•un ti r os uireitos daquoiles em favor de quem 
devemos lugislur. 

O aspirito publico vai ficar por tal fórmn per· 
turbado cum a regimen deste proJecto qua,nppro· 
vado tal como estil, o princlpto de assocluçilo 
tão recundo e importante pelos prodiglos que 
tem oper~do em todo o mundo, Irã entre nós 
desucreditur-se e morrer. Nu verdade quem 
tiver Juizo, niio embarcará seu dinheiro em us· 
sociaylles como as que pretende creur o proJecto. 
Si a tei do ~ de Agosto é o dragiio mythofogico 
que guarda o jardim das Hesperldes, a llbor· 
dnde do associação, este projecto não será o 
Herculas, que o ha de matar; antes o comJ:laro 
ao rapaz travesso que alli penetrando ruruva· 
monte irá estragar os tructos preciosissimos. 

Conclúo, mandando á mesa um requerimento 
par<~ o projecto ser sujeito :Is commlssões reu· 
nidns de Jegislatiio c fnzenda. (Muito bm ; muito 
benl.) 

•' 
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Diwursos in!egraes cujos ex!rac!os acl1am-se ~uMicauos nas res~eMim sessues 

SESSÃO Ell 19 DE OUTUDRO DE ISSO 

Vld. pog. 179 

ncsrosu A FALLA no Tnnoso 

o Iiii'• Sll"elra lllortln• : -Esta 
dlscussõo do projecto do resposta á lnllo do 
throna tem corrido tüo terr::a n terra, quo 
nproveito a ocenslão pnra responder no mon 
nobro omlgo, senador jlelo Poronál o dolcn· 
dor o prosldonto da provlncla do R o Grondo 
do Sul du ccn!urns por S. Ex. lcltas. Em 
,.eguidn responderei no nobre I'CDndor pelo 
Mnrnnbão, provnndo·lhc_ que não hHn razão du 
ataenr o mesmo prcsidento JlOf ba\'Cr concedido, 
com muito bom direUo,dispcnsn pnrn se CDaarcm, 
não umnnvó com aou noto, como S. Ex. disso 
,, principio, mn• umn VlU\'n com nm noto do 
seu mnrado, e que ntó JlÚdo ser mais velho ou 
dn mosmn Jdodo dello. 

A primeiro censuro dirigido poJo nobro so· 
nndor polo Poroná, tol quo o presldcnto nomoou 
commnndonto do corpo policio! um omclol 
do axorclta, que cstnvn lncompntlblllsodo por 
haver sido doputodo provlnclnl, c achar-se dcn· 
tro doa sois mczca do impodlmcnto pnrn tal 
nomcn~io. Não procede a consurn: n Jneom· 
potlbllldnde ,; do nomoaç.io paro cnrgo< ro· 
muncrndo~. o o Sr. mnlor Josó JODqolm 
<lo Andrndo Neves, omeln dlstlnetlsslmo do 
nxorcUo, roi nomondo tnterinnmonto r.nrn raor· 
gonzlnr o corpo ~o pollcln, sem vone monto ol• 
gum. Mnil do um prreotlcnto tom~so dndo; o 
nn provlneln do lllo Grnndo do Sul já hovln 
noto• •Ido nomonllo o Sr. Justo do Aumbujn 
Rongol lllroctor gorol dn tazonlln provlnclnli 
ju5tnmcnto nns mcsmns elrcumstnncltls j a nqu 
no Rio do Janeiro, o C!'~R IIUJIJIODho que niio é 
Jegnl, tol nomcndo, •om reparo do nohro scnn· 

dor, um sou amigo, o engenheiro Ncr\', pnra.di
roctor do estrada do torro do Contnsnllo, o si 
quizcsso um exemplo mnl• not:wcl ninda, o 
mesmo ministru cJUO bnvin nprcscntado o pro· 
jocto quo Jncompotlbillsa o roprcscntanto do 
na!iio pnr.1 cortas cargos, o Sr. conselheiro Jcão 
AI redo Corroa do Olivclrn, roi nomeado director 
da lnculdado do direito do Roei lo. 

S. Ex. n:io foi, porumto,justo COU1 o prusi· 
dento do lllo Grnndo do Sul. 

O quo mni:-~ mo ndmlrou c qul! hou\·easo !cito 
outra censurn, que relo proprio documento quo 
leu, prov:H;c com ovldcncln ser improcodcntt!, 

Lou o nobre senador um jornal, Sr. prosl· 
::.idcntc, cm tjUtl su nccus.wn o rresidento da 
provincin do hnvcr domltthl!l um escrivão no· 
mondo por decreto. • 

Xcsto nrtigo vinho trnnscrlpto o do•pocbo do 
prc:ildente, que c011 reaumo era esto: • não 
dou pro\·lmento no recurso iotcrMsto, porque 
o recorremo rol nomeado por titulo prcsiden· 
elo! cm ISSS, quando niio hnvlo nlndn sl<lo 
crendo o omcio no qual 8t:! diz provido. • · 

A primeira obaen•t~çiío n fazer so!Jro o do· 
cumcnto Dpro~cntndo relo nobro senador Ô 
que o oscrlvõo niio to provido regularmente 
no emcio, visto ha\'cr shlo nomeado por ti· 
tulo do presidente ; logo nlio rovogou·se nenhum 
decreto imperlol: n sesundo ú quo o rrosldonto 
DCJfOU provimento a um recurso inter[')orto 
pelo oscriviio,o, nort:mto, nlío o demittlu. O que 
so dol'olnduzlr c quo o ma~lstrado, ontondcndo. 
que o cscriviio exercia lndovldamonto um 
cnrgo pnrn quo não rorn rcgulnrmcnto no· 
meado, o su~pcndou; o cscrlvUo lnterr.oz rí!· 
curao pnrn o presidem to; o~to negou provimento. 
O oscr1viio si l'O julgar ferido om son Ulrolto 
rccorrcrli ~em duvida pnrn aconselho do ~stado, 
quo niio dolxnrá <lo sustontnr o direito do ser· 
vontunrlo. 

Os eorg,,. publlcos niio •• adquirem por pro• 
serlpç.io; si o oscrlvõa niio hnvln sido rcgulor· 

'. 
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monto nomendo, por mnfs ~ue fossem os nonos 
do exercleio, júmola poderia adquirir .. rveutla 
vllallclu do caruo. 

E11tns otJserv:~çiles mo siio suggt!rldn• pulo11 
documentos rornueldo11 pelo nollro lil!Uudor, CJUO 
sem duvldu manifelll.n•litl injudve npnlxonatlo, 
enxergan•lo nellc• o que n!o contolm, Nlio 
conbt•co o (acto, ma. ~stou rou\:t~nr.ido quB o 
prcaidl~Dh! hn do juaullcnr•bO tao complutn· 
mente como su tllm juatillcndo do tmlns us cen· 
11ur::ut quu lho tem lildo fllitns. 

J,Dssarei ngoru n trtllnr do cutnmmtto quu 
deU•IItt, julgo fJUil em Bclúm, proxima n Porto· 
Alogre, 

A verdndB 4 cstn, sfln horc:~, segundo mn ln· 
formaram: 

CDson um octogennrio co111 umn moçn, que 
deprcsill cnnsou·!le do t'turnr o velho, nh:mttO• 
nou-o e rol vl\•cr sepnrnda delle alguns nnnus 
:.ttl que morreu o octogennritl. 

Oru, como 11 viavn vh·esso com '? notu de l'OU 
mnrido, rctJUerernm Dtl bi1111o d1spensu pnrn 
leguJiznr n sua 1111iilo. 

O bispo negou. O quB fizornm clln:-; 'f Us:tram 
do recun~o Olllllf~J:ado po/os Jlrotcstanii!S, com 
nppi:IUI'O dos prolndos cnthollcos, qunndo ~o 
aclunn om igune~ npuros. mn!i invorsnm,,nte: 
:tbjurnro~~m n rdlgliio c:nthollcn para obter do 
prc!!:id~nt•~ n di:o>(WD8n qoo o hl~p~- n•~~:avn, como 
Marg.tritla Kort nbjurun n rehpla~ (lrotestnntc 
pana floparnr·se do iielll•rirneiro mnr&do o cnsllr-se 
com outro. 

E nsshn como n bispo tlo Rio de Jnnelro cnaou 
catbollcnmento ~fnr~:nrida 1\.ort. vi\·o o son ma· 
rido jlrt'lC~lllDit•; 0 jlrt~5Jdonto dO ~jQ nr:mdo do 
Sul, IJUC rcpretll'ntn o poder elv11, com mu_lto 
mni,;; momlldnt.lt1, conc!!dou na Mrmn dn le& n 
dlspt!D!'D qno lllíl pmlirnm pnrn CilS.'If don11 Jlro· 
testnnte!'l que ~e nchnv11m cm cnsn lthmtico nos 
oatroa cnthollco~ tJU•~ nlt~.,n(,'nram dlspcm~, elo 
SP.U~ proln•los. O noluo senndor niin (li'ldc con· 
testnro~ rnctoll aprescntn•los pelo nohro mlni~tro 
da jmti~n, cln!! illsr~n~M~ lf:Dnes nos~ hlspnrlo~ ele 
Pernambuco, JUo de Jnnmro o em :;nntn Cnthn· 
rinn. 

SI Oll pr••lntlol' dn~diocf!!ICS menclonndns tomn• 
rnm ronhecimento do!l; fnctos c concetlernrn di"· 
JlCRl'll", como ntMnr o Jlft!~idonte dn proyindn 
pordnrndi!l[llm~n 11nrn n qnnl O!llltvn nntora~dn, 
omhorn o hillpo Jumves11~ :.ntrs nt•gado~'t O htsp.o 
póde n<'gnr n distJCRM nnJ ~ó porq1uJ nao tem di· 
·roilo fi,• conccd~r,mn" nin•ln •Junntlo f"!nlimdl!r 'J.Ul! 
nfio dtJVO er.nccdcr. conforme ll!l clrr.nm . .;tnnr.ms 
do cn~o. O hi~JtO tlo 1\in Gro~ntl•· •\ nm ~ncer•lotc 
\"CRCTnVOJ fi (OI)•I~ 0!1 1l~Sp1liiO!l, IIUIS O~ MCU~ 
c~r.rupulo~ roliJ;::Io~o!l niio. fllltli~m !lt!r um f!m• 
b:mtçn no 01f!rcir.lo dn juw~dlr.~.:nn eh· li do prn· 
t'Mcnto, 

r.om n Of!inhio 1lo prnJlrlo nnhrn ~rnntlnr, nu 
provo tii111 n prt~.,illr.tJie nnrlnn rr.gnlarmento; 
pori)Uf! s. 1-:x. di"~ tJUO o hi~pn não tl'm fn· 
cnhlt~~lo pnr11 dl~pr.tJ~nr ncRtcs cn~M, mn~ niiu 
eontcsln flUA n lntt•rnunclo tnnhn rA!IIn fnenl· 
dn1Te •• , 

O Sn. lf~;:iM!' nK \r.mmtA. :-Eu nlio dlaM 
nnrln 11ohro estn flonto. 

O Sn. StLVKtnA ll.u•n••: - ... por liSo digo 
quo uno oontostu quo o lnternunclo tenho, ou 
(IOSSO ter essa Cacuhlndo. 

O SR, IIKNP .. PE ALMEIDA dú umapurto. 
O Sn. Su.vxmA UADTINS :-M11s dt•clnrn quu o 

pnpa tem e pódo conceder n dltJIODSD como 
cholo do cathollchmo, 

0 Sn, MKKD"' PE ALIIKID40-Nuo O tem !oito, 
O Sn. SILVEIRA liADTINs:-Pouco Importo quo 

o nilo tunbn Cclto, :1 questno 6 de poder con• 
ccdor; orn, Oi pn!Jai lüm Celta cousas pelares 
do fJUO estn, e oaiJ lipos muitn1 \'ezcs tõm Culto. 
Orn como o governo civil niio ú bispo é pnpn, 
porque nT10 tom superior; o presidenta proc~· 
deu Jegnlmcnto concedendo n disp~nsn, 

O Sn. M&No&.>~ o~ ALliRIRA:- Não apoiado. 
Tomo:-~ lo! flUO rliguln milil negocio. O p~tpn 
unnr.u dri O!!lsas diSJIImsns. 

0 Sn, SIL\'KIRA MAUTINS:-IIn muitos fnct01 
de dispenMns nns mesmns eircurnstnncim~. como 
um IJIIO occorrtm nn provincin do Cunrá quo o 
nobro scnndor por cssn Jlrovlneiu o Sr. Jngun· 
ribo deve eontwccr, porque deu origem a nm:a 
lulu do fnmillns JlOr fJUOstõos du inl•~resses. 

O Sn. JAGUAniDJ~:-Niio tenho notiein, 
O Sn. Sn.VKTRA l1An'l'IN!':- Pois hou\'1~ eom 

dispensa coueedidn pelo hlspo dn Pernambuco, 
no tompo um que o Cear:\ estnva sujeitoáquolla 
dioce~c. N!io mt! h•mhro dns pessoas; mns nlnda 
hontem o nobru doputntlo, o Sr. JoruJnlm Dento 
de Snnzn .\ndrntle, dcclnrou os nomes, rcfllrlndo 
fJUC foi morto nãn st'• o mnriclo, mo.IÕ> tambem 
um tio que o havin mnndndo nssnssinnr. 

O Sn. JAGuAntUE:- Ni'io tenho noticia dest~ 
Cacto, 

O Sn. SILVKJUA MAR'l'IN!O:- Os rnctos são ver· 
dndolros. 

O qUil c~trnnho é que o nobro ~condor, com o 
11cu espirlto e:•tholico, julgnntlo, como natural· 
mente jnlgn, c~8e en~nmento,como todo~ os cn.• 
l'nmentcs nenlltolleos, umn nnliin lllieita, •• 

0 Sn. !\IE~OE!I RIC AUIKID.\!- Eu nunen di~ae 
f]U~ o en~nm,mto protestnntc C umn união IIli• 
c: .. 

0 Sn. SILVRTRA MARTINS:- Eu niío disso que 
o no!Jre ~onndor clissesso l~so; mM como pro· 
feasn ns cloutrlnnt~ ullrnmontnnns, entendi que 
prorcssn tnmhem eM!iiO OJlinlão; (IOrquo o hi11po 
que pelo rnctn de hnptlsnr uma protc~tnnto cn• 
s.1dn, jnl!:n '1un n uniiio om quo vivo com seu 
m:.rhlo niio ampcdo qun 110 cn11o catlmllcnmcnte 
com outro, romo IIUccedeu com n j:i rcfcridn 
Margnridn Kt!rt, ú porque entende que casa 
nniiío niío llXiato regularmente; o logo ó IIII• 
cltn. 

o Sn. ~hc:"fntC!J nR At.MRmA:~Pérfllio·mo, V. 
Ex. n;io di.lllt11Jgno n~ cott~n~ i 1\ preel.~o flnhor 
o Jmlz 1•m fJUo vivo; nuncn um hl111po de~rnson 
pruti'Kl.10h!A pnrn I'DMI•OI, 

O Sn. Stt.VF.tnA !\hrtTI:"f~: -r.onf~!ii~O qnn 
•lr.!'I~IIR HIIP'rnnn~, !!i"!M'IOilo·mo llo um termo qnc 
hn Jlonro V. gx, empregou, niío entendo nrm 
qn11ro cnlcndt•r, porquo prorcs~o doutrlnn dlt• 
forem to ~m rolnçr,o n ~!I!'M o outrn-1 mntorln!!, 
Só comprchl.!ntlo a li! I eh 11. 
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O Sn. liL•oa PB AL.riiD.:-Realmente ó t>ena 
quo V, Ex. nüo lrihCrt ltio !Joni JlrlneiJIIOII. 

O Sn. SILI'l!IRA ~14RTINS:- Nõo sigo, o V. 
Ex. mu lua do dar licmu:a l'ora oilo o~ ucbnr 
bOOII j UChO•Oii JOI!JUO!i Jlt.liO fJUO Vejo tlldOII OS 
dln.11 .~~ucc~dur, 

Enttmdo que o grnndn mul,e11~es ubuso~ fJUH o 
nobro •ennJur um pnrtd (Jrolllgn, o "" i" talum, 
tam umn origem: tl coulildonar•so antro aó:i o 
CASUmuoto só como in•titultlio rellgiosn qurtndo 
devlu ser umo. hu&litulç:io civil pttlo codtgu ru• 
gulodn. 

0 Su }IK...,DEII DK ALUEIDA.: -&tá muito engn• 
nado. 
~ 0 811. SU.\'KtnA ~IAIITINS:-Quando bontem o 

nobre tltonndur, r~·corr.~ndu nos cmligos dos (ltl.lzes 
quo S. Ex. •·hnmou honP.~lo!l, demonatrou fJUe 
niio ndmltem nssn diswnsn, no 111osmo tumJIO 
declnrou fJtW Boum podl11 dispensar e porlnnt•l 
quu Uoma não ~ llllDestu. O quu niio ú n~nbuma 
uovldnd6, porque. de .. de quu Stl val1it nrmntlo 
do dinheiro, olJtem•l'tlnlú o reino do ct!o. 

0Sn. ~llCXD&.s me AL)I&JOA:- Si t1inht!lrn !lOr· 
vlssu, Jlcnrl•tue \'Jfl nUo se terht sflp:trado d:~ 
igrejn de Jlomu, e Nupoleiio mio teria rornpillo 
com noma. 

O Sn. SJL\'RIR.A. ll.\nTINS:- Alll n dh•is:. é n 
do l11lmro d11 Gun~tantino, 11110 JIIIS~nrnm J•:tra ns 
no!ls.•s rnoe•ln!l de ouro -in lu'JC IÍ!JIIO viiiCt"j, ••• 

OSn. )IE~OEII n& ALYEID.\:- V. Ex. V ln· 
ju>to, 

O Sn. SIL\'RJRA ~lAnTJss:-lnjmto, niio. f..o· 
nht•ço Jnnlo!l 1-ttntos c~lu!Jrndoa quu rornJl.l his· 
toricnmenlo vcrtlndeiro!l monstros nvldos de 
dinheiro. 

O Sn. )f&No&s o& ALliKiDA:- Niio pódt! dizer 
i!! lo ttf!!lln c:mwrn, onde JUrou !ler cntholl.-n o 
niío d CBflDZ -llo npnnl:lr 11111 monstro desse"; 
n!o é. 

O Sn. SILVEIRA lbnTiN!I:-üh s1mhore!' I Pois 
niio pos!lo mn!ltr:~r Jl:IJI:tS dtlas., or•lmn T 

O Sn. )f&so&:o~ll& ALMRID.\:- Est.i se trntnndo 
do santo!!. , 

o Sn. SILVRIRA )IARTrN!I:- Pois lotlO!( 0!1 rui-' 
pns niio JOiío •a, to.~ pr~dt·t' ! Grt!gorlo VIl era um 
lypodovirludo 1 

0 SR. Mg:'im~S OR ALMRIDA : - Niio ,; um 
mont~lro. V. Ex. n5o nprcclou n hl~torln dt!!'ll'lO 
papa rmin~nt~. 

o Sn. SIL\"RinA ~JAIITI~~: - Emlnontn hnmtJm 
politico, t'ORJO Xil'Ul :;, .. o rol, ,. ~nrrilknndo 
todo j1nr:1 nlcnnçnrn dnmlnio nb~nlnto dn IA"rl'j:~, 
que crn o Mn prorrio. 

O Sn. ~1r.:oinr." nR Al.,.n~lnA:- V. Ex. nho co
nhece C!l!Õlll~ cou~n.s. 

O Sn. Su.vRmA lfAnTI~!'i : - Conheco bt•m, 
mn!'l pror:~m,mronlo !i<'m nerctlitnr rm pntrnnhn~. 
em cnnlo!'l, o l't~vcl:u;i111~, cm que V. ~:x. :~crn
d i III. 

0 Sn. MESOR!II DR AL)IRIOA:- N:io ptidc ncr1l• 
dllnr, !oUflll"nhamo!l no 11ohrcn:~tnrllll: mn~ n:~ 
verdntlc hl~torlr.n 11'm nhrignçiio do ncrcdllnr. 

O Sn. Su.,·smA MARTI:.~:- A vcrdndc hlslo
ricn Vf'riOcn·!l~ fll'l:l r.rltlcn hl!itoricn. 

0 Sn, ~IRNDU DI ALIIBID.\:-Inlmlgos dosses 
flllf'us r~conhl'e~m sun11 '·JnutiOll, emborD. niio 
ui considerem IIDnloll, 

O SR. Jln&UDK:O."Tr::- A dlaeusllío tem-se de~· 
vlado por cuUSit do11 apartes. 

O Sn. SJLVKIRA 31.\RTINS:-l~u oito eonl~sto as 
vlrtud~s ·gut!rrcirn3 de Julio 11, o tnhmto 110li• 
tleo tlu GrüJ.;'Orlo \'11, ffiD:i uno liilO 6i:IUS Vlrlll11tt5 
cmmgdicus. ~·,nha.mn duvhJa bn quü o grnndtl 
cri"ie tlu h:rt~Jn fui bt~cluliunnlln ]teha crorrUJIÇlio dü 
J\Offi:l 1 prln•:ljiUIIRt!Olü peJo VtHidll das lllt!UJ• 

.g.mt·lns. ~=o IJU6 fJUt~rlu tlizur Jnduluuncin•' Si• 
grlillcnva umu :tiJsolvl\·llo 11rovia Jlara todo:~ os 
cramus. 

O ~n. ~h;,'(Dts DE AL'-I&fD.t.:-Quom ~ quo dls~e 
blo Y 

O Sn. SJLYEtnA liAIITIS:oi:-Era uma carta de 
cor1o quu !Hl dnvn J.ar dinheiro. 

O Sn. ~~e~a,Es nt AL\IIUlJA.:-AJlrueia mnl es· 
ans couSll~ í•ontuu niio t111n tiUeri•lo u~tutlor, 

0 Sn. SILVEIIIA ~fAIIT!NS:-Si OOubrt! sunndor 
'luizcr posso Jer·ll11• u talaelln dos pre~os tlu to .. 
1 os os ltlhmtullo11, tio sucril••glo, do incesto, do 
Jlllrricidiu. )fddinnl" dinheiro os crimuli rnafli 
ncf:andus t!UCODlrn\'am nlJsolviçito. 

o Sn. MENDK.>~ ''R ALliEIDA:-V. Ex. :~ó M oll 
liv-ros dos dctl'l'lctor6s da igrejn. 

O SR. Sn.vr;m.A ~lARTIS!l:-Leio t:rrnl•rom do 
l'tms scr.l:~rio!l e do lodnt .~ !inlJltlo que n nossa 
sanl:l reli~ii10 lt!lll uru:t hl11tori:1 de II:'IUg-uc. 
Qtlf!lll i,lrnor.t a f'Xf~tencia dns roJ;"UCÍfll~ na Jlcs
ll:IDita, em Pt~rlug-nl ""'' ~mreci:1 IJUcrur tlc\·o .. 
rnr o mund,, mtclligenlt! !Quem i~nurn n ma· 
tu!ll"ll Ch:illl/lt)U dC S. !Jnrthofumflll1 O lturrnrosu 
nsJ':Íssinnto do!l Alhl~t•ns1~11. ,.,,1110~. mnlher.,s, 
crhtRÇ:t",o C"~" phra!lo monstruo.;n do r•·r•re:st~D· 
tnnlc tlll lgr1•Jn. 110 1-:'t!llt~~nl fJU,e ht'!llliW/1 por 
nch:~rcm·su mnatos cntfll,llcus Ull .. lllratlns e••m oM 
hcrotlcog : m:~lni·os lotlo!l, Deu~ c~eulhcr<i os 
!lt!U~ T 

O Sn. URND&."~ DR 1\LMEID.\:- E V. Ex. acre· 
diUI nt·~ta C.1)Umnin. 

O Sn. SrLVRIRA. llAR'l'INS:- Mo 6 

0 Sn. )fRNDE!l DR AI.MI:IllA:-IIn 
estli J•rovndo tfUt! é c:~lumnin. 

C.11Umoin 1 
multo que 

O Sn. SrLVRIRA liAnn~s:- ~iio, é !!ahldo de 
tndo:o~ :1 cxisltlnt!in tlus ht~•'tlt'A dn hrrroja cnmo 
,;onstnnlino ~humo, tfUI! foz do chr111tinnis· 
mo rellgiiio nrllr.i:d, qnn M!l:l!lsinon o ~obrinho,11 
mnllwr fl n (lrOJII'io li lho, e tfllt! ,;, niiu ol•!l:lllle, 
um duo~ heruc8 dn h.rrt~jn, 1(1111 ftti, npeznr dos 
seU li crlm<'!l prnlt•s.:idu ftdn l11b:trn ct•IC!lll'. (!li•• é 
tno Vt•rtlntlmro, nu nnlL•A foi lito p::th·nle que n 
Jgrrjn m'in sn nlnwen n cnnuni!'nl·o. Con14t:.ntino 
o Gr:~n•h•. rui com Ornt~ lin Jlulilicn como com 
o~ lwnum~. prj)clmn•lll n roligilin chrl~tii rt~lhdiio 
onJ.~inftfn illlpt•rfo,IUn:4 Cntl:!ICfVtlU•RO (IIIJ,:"iio (\.,ra 
llnpti:!lnr·sc in tt.xlrrmi• ,, rnlrnr no rdno do 
Ct!n, 110rn corno urnn pomhn, !<CgUndo diz 11111 
not:lVel hl~torlndor. 

0 Sn. MRNIIKA DR Al,)llt!OA:- Qnem lhe di!l!le 
I8IO T &' n•nlmrnte tlt~ lnmt~nt.u que um homt'm 
d:~ lntellig-cncln do nohrt• 11enndor vonhn repetir 
aqui o qnc 1rm lido no!! mnu~ livro!'. 
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O Sn. PllEIIDl.'IT&:-Rogo oos nobres sonodo· 
ros quo uno lnlarromjlllm o orndor, 

0 Sn, SILVIIR4 UARTIS'- Asslul, pol•, doido 
CJUO o nobre aenudor concorda quo o Impedi· 
Planto oro dlspuusovul, olnd• quo o •~ln »•lo 
JlOPD, cloro ol quo eatd uns ullrl~ulo·!las ~o 1110· 
•ldente do l>ruvlncln dl•pensul·o; l>orquo ollo 
como reprusunl:lnto do 1>oder civil nuo 1om 5U· 
porlor. 

O Sn. Ue.<oos oe AL>IEIDA :-O prosldonlo do 
provinclo ro~uiNo t>oiDS ordens du podor civil, 
o A'd fuculllade!i d:ulns pelo fiovoruo nucturizu
dn• polo plaetl nno lho porm ltlnm dor riln di•· 
penso. 

O Sn.SJL,'&U\A ~lAnn:u:-ConsorJuontumonll'• 
n presldontll da provlncln obrou muito rcgu· 
larmcuto doutro da lei ••• 

O Sn. llc•D" DE AL>IEID.I : - Mullo irrosu· 
lnrmonlo. 

O Sn. SiLI'RIRA MARTINS:-... o como n ottri· 
bulç5o era sua, usou d!!lln com n proprin rcs· 
t•onsnbllidude ~cm rl!correr ao frtJ\"cruo, no (jUO 
nno ealllvn obrigndo. 

O Sn.ll&•oes DE .\LUEID.I:-Usou moi. 
O Sn. StL\'EinA MARTINS :- Ello crn o juiz 

compett•nto entre n negntlvn.do hiSJlO c os factos 
lguocs quo so liuhom ropolido olll. 

o ... Sn. )IE~Dts ne AL»EID.\ : - ~iio .se pro\·ou 
senuo um. 

O Sn. SILVEm.\ ~IARTI~s:.....Pornm mnls do um, 
mo.• um h:utnvn. · 

O bispo do Rio Grnndo é tllgno do mnlor TCl· 
peito o voncrnçiio, m:~s podia tlol:l:nr llo concn· 
der o dlsjll)nsn por motivo qualquer. 

O Sn. )l&~oc..; DE AL!.IEIDA:-D biSJIO nii11 tinhn 
tnculdndo pnrn Isso. 

O Sn. SIL\"r.IM M.\RTISs:-J;i que estou com n 
pnlovrn, Sr. prcsldonlo, peço llccnçn n \", Et. 
ncstn"hora tfio ndlnnlada,parn ncrc!lcenlar pon· 
c.lS pnlnvr:~s n rospeito do elemento scn·ll,ques .. 
tão do que com certeza niio me occuJlnroi nesta 
to:cssão, porque cntemlo com o nobrtl presidenltJ 
do eonscJho, que ni'io so devo toe.,r nclln, cm
qu:mto se n<io rcsoh·or n rnngnn rcrormn que 
temos entro miios, a olollornl. 

Visse cu aqui cm um:~ tlns ulllmns scs5ões, no 
nohro Unnio do Coteglpe, quo cm umn pmrto dn 

• tliscur~o por S. Ex. Jlrofcrldo, cst:n-amos lla 
nccUrdo, porque Dffi::J.\'n mnts mlnhn pntrln do 
qun os Ut!gros. 

Nodo nrllr.ulcl sobro cmnncipncüo, (>Orqno 
l'!!llr.tu~ndo crn. Oncm pcrtcneo 11 l'Seoln n qno 
pcrlcnco ptKio juignr monos opporlunn bojo úo 
qnc mnnnhii n cm:melpnçiio dos c~crti\'Oll, mns 
niio r~·,do jnmnl.~ doclnrnr•so ad\"crsarlo de umn 
me~hdn. que nüo tem só por ~I n !;:'Cncrmclllndo 
doR ldt\a!l, mns que hauro nlndn mmor força nos 
~cntlmnntna gnrncs dn llnmnnh.lallo. 

Senhores, 011 p~ço perdiio nos Sr:l. negros ~i 
os ofTondl, <llzrmdo que nmo mnl!l do IJUC n cllc~ 
mlnhn tmLrln ; "' n nmo mais do quo n mim 
proprlo, rnnl~ do flUO n minha r:unllln, comn 
ni1o hei do nmnl·n mols do qac nm1 Sl'fl. n~gro~' 
Por nmn pl1rn1o tlío simples o natnrnl rui Jogo 
declarado cFcrnYocrntn, cm ludo o Jlor tudo de 

accôrdo com o Sr. Cologlpo, quo quor Uberdndo 
no seoulo XX. · 

NU:o, aumhorcs, nlfo 11enso como o nobra senn·' 
dor jlCio llnltlo qunudu so teUcllo por vor cm U 
onnos o U~erdnúo· pnrn lodos os Ulhoa do Oro· 
zll, porque ~O 1nuos silo como um togundo 
na \'Ida lle uma uuçno t 

Senhores, não ol do noção que so troto, 
d do llbordodo, ol do dlrollo ludiYiduol· o '' ~o 
annos nll vlllu do umm nacao siio um sÚgundo, 
em reloção no Individuo ~O nonos do oscravi• 
duo ol o vida do lromcm, tl n olornldodo. 

A sociedndo poUUco orsnnlzo·s•, nõo p~lo 
gosto d1l tormnr-so um todo graudtoso 
dolJnJxo do um corto systcmn, sonUo para pro• 
tcgcr o lndlvlduu o gnronllr lodos os aou• di· 
fCitOS 11DlUl'DOII, 

O ponto cm quo sou ~· oplnllo do no~ro ••· 
mulor pula Dahan ó o nl.umilono cm quo os nu• 
toridndcs dcix:~m os Sllnhoros, Ou tacto, chega 
n tiliJIOUtO, CJUO liil JlDfCCO JlfO\'OCnr D Jn:mrrei• 
trio gur<ll, u ut1ru1' o JIDi: no nl.lysmo. 

Parecem todos tomados do \'crtigcm: n lm· 
prensa rnz propaganda contrn os senhores, todos 
siio algozes, os e~ cravos siio scnwru pollros 
victlmas; ll~stlc tJUo tlã·so uma ctuestiio cntru 
•onhor o cscrn\'o, ninguom perguntnquem tem 
rozno, ltJ\'tmL1m-s~ todoi ccg:unontl! contra o 
senhor, quu nssim llen exposto n todos os ntten
tndos fJUO coutra cllo qufz:crcm commcucr !CUS 
cscra\'cs. A :mtorittndo dtJ snn pnrtc p:u~tlin, tem 
mcdu dns censurns, o dcsprotc~o o direito, do 
modo guo o:-t:~belocc·so um estado nnormnl que 
se decl~o pcln rorç~. tendo o oscrn\'o o nJlolo da 
impronan, a frnqu~zn dn nutorldndo, dnndn-Nu 
inecnth·o no gran1lc movimento tln lnsurrclç;io 
pelo cnrrnqncciml!nto dn rorçtl. mornl dos se· 
nhor~s. 

Sr. JJrcsitlont.!, o meu cnthuslosmo pet:~ li· 
herdo o, Jlcln uuumclpncüo, não Ynl atU t~ucri· 
Uci'lr DS interesse!' lcgit•mos tJUO so crcnrnm por 
!orrn tla lei, o mono:~ no t!Xtermlnlo do nossos 
com)mtriollls, quo nhi nns rnzcndn:o~ vl\·cm cu· 
tregucs ;.i mlscricordla divJnn. 

O que oston \'endo no nosso JHll: U n ro:~Jizn· 
ç;o da<jucllc 1lllodo-Deus llro o juizo dnqucllo 
n quem quer pcn1~r. YnmGs cnmlnho dn r•r· 
dlç;.~oj si n om:mcipnr~o so nzcr como so V!i rn
zcntlo, é mal~ con\'cnlcnlo o olro~o tomnr uma. 
ntlltutlo cnergicn, o dcerot.1r do um golpo n 
cmnnclp~riio, do que lo\·nr pelo indUTcrcnçn o 
pnlz 1i nnnrchln. I~u posso fallnr desnssombrarlo, 
n~o lenho nem lntero~scs nnm pnixõcs,porquc rc
llzmento dn f.Sr.r.nos ni'ío !!OU Jlroprlctnrlo, o rc· 
p~senlo umn provlncin qnc os possuo .-.m tão pe
qu~nnnumr.roquosopódc \J:líiN:Jrsom ellos: 1101li:a, 
~I nmboclonnssc a popular tbdo das runstornnr• 
nlQ de~tlojfl nrnntn d·~~sn rororm:1, mns ~I njustlçn 
c a hormonln nconllclhnm·mo n empregar c:~ror
ÇO!\ v:~r., que dcsappnrc~;n Jlora J:cmpro :a escrn
,.illiio rrnc dcA"rn1ln o no~tso pnlr., nmn jusU~;o, 
umn humanidade maior lc\'n•mo n flrdlr no ~n· 
vr-rno fJUO IMhn energia p:~rn sttstontar n ciT\•C• 
1ividadl3 dns lo!:~ emqnnnlo ·süu lcl11t c nl\o dO!!• 
nrnpnro r.m S. P11nlo, ~llnns·a 1\lo oo lnnolro o 
outrAs prnvfncins os lnvrndore!\ qnn fnrmnm n 
cl11sso mai11 Importante do pnlz, dr.lxnndo 11011~ 
rnmJIIM cntroguo! 1i fcroeldn11c ll13 umn rt~cn 
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barbara, a cuja llborta~no so •tUor mrlflcnr 
todos o; bel" utó bojo cou•tul•llldvs. 

Nlngtwm •o llludn, "'tnlllo que ho do r.omo• 
-:ar pol' umn intturrei~fto, tornnr•so·hn em !Jro\'0 
J:Ut.trra du l'll~íl, O D!i DfUIUS, D (or,n, CS!DD UD!i 
mlios dos n.,gros quu ns Cllllmnbunt, o nno nas 
dos brancos quo os ~ovcrnam. A t•roPIIs•ndo do 
modo por quo so vai lozondo nu '"''"""'" tom 
crendo n lnsul!ordlnoçlo domosllca, oxpilo som 
crllorlo, sem exumo o sem jusllt• os sonboros 
ao rhllculo, pontlo·os om luta com os oscrtl\'OS, 
cujo roslstonclo so opploudo o anlmn, o cujo 
punlçuo so lnmonta como ntrocldndos prnllcodas 
contra victlmas innocontes. 

Quem ó torldo mortalmente nosiA contendo ú 
n fortn mornl 'do •onhor, ú o principio da ou
IOrldodo, ú nlol ! E flUO I é o conscqucncla desta 
dosrcspollo gorai sonuo • nnorcbla gorai' 

Quero, dcsl'Jo n omnnciJlnçüo dos escravos, 
. todo:; os hrnzflciros n dust1jnm. quero mesmo 
•unis nl.t:umn cousa q uo tt lei tio !t8 ao Setembro, 
m:111 n~o rtuero, por,, em:mcfpnr o~ cnptl\"os, nr· 
rulnnr c matar os scnhorcl', o ru:nlJnr com o 
D!'llzil. 

A lntolc!'llncia dos no~rophltos.; tnl, Sr. pro· 
sidcnte, que somente porqu1.1 rundndo nostt1:; 
rnzücs, clecltar~i que amo mais n snlria do quo 
os negros, os cuu:mclpndorl's 10 os mu con· 
domnnzn como pttrlid:mo da cser:a\'Jd5o. 

Jslo U n proYn do que o cri teria «ln rnzão nilo 
(;'Uin e~l:t propngnntl:l, o quu o governo não de\'c 
ser indlffcrconlo a eH o negocio rJUc ussumu t:.nto 
mnlnr grm·Jdndo quundo mni:; rrncn o condes· 
eondcnto mostrnr-so n nutorillndo. Ni•o digo que 
so obsto ::1 propn~:mllo, o go\·erno nem dcl're, 
nem Jlóllc rrc:~r crnbnr.1ros n um:~ lllCn clrili· 
sndora o do pro~rossQ ;"mas cmctuDoto ns leis 
ronslllcrarcm o f:1rto tln csern,·idf•n ramo um 
dirolto, as nntorldados dcvom gnrnnlll·o, Oro, 
niio so garanto csso direito dosmornllsondo·so 
os scnhoro$1 como faz hoje n policia quo os 
de'\1ro1cgl', obrignnc!o·os por I~ a ganmtlr-so 
n li metmo!l, n n fnzcr Juslfc,n por FUAI proprins 
lniiO!õ!, o qun c! fl'mJlrC perigoso. 

O Sn. Co11Rt1.1:-. Ouça o Sr. ministro da 
justica. 

o ~n. Sn.vtm.l ~IADTIXS:-.\ oocrnvldno é cm 
si um~ vioh•nrf:l, o o seu rcglmcn nno J1Ódo 
dcl~•r do pnrlirlpnr do suo nnturoza. 

Slío vcr•lndrirlls hlatorins o quo tenho onritlo 
r.on'-"r o cnnt:ar nas cnmurns n ccrlos t~cnhorcs 
QUtl fntitulrunato pnls do scns cseraYos I 

St'!niJOrOR, n5o pól!o hnvcr rsao lignmo entro 
•cnttor o ~..-er••vo, por J1om quo o M!Dbor pnrcç11, 
o ,; por isso q110 o~ mt!llJOrl!ll siio os quo perdem 
n Cor('a moral mnls dt~prcssn o s5o jus1amcn1co~ 
primeiro• quo cnhom vletlmns : n cxpcrlcncln 
o tom provado, 

Os prlml'irDfl nss:u:,fno~ tlo 11cn J~onhor, mio 
nqncllriõl quo rornm trnlndn! o erlndns eomo 
Olho., • .,. ó n vcnln~c. lloclnrol o dcc!nro quo 
•ou mnl• nmiRo do mlnhn pntrln do qno do• 
DCJl'rn~ ; fi!IJlir:mdo n d~erctnç.io •ia llbordndo, 
qn~ro qno l'tl ronllzn r.P.!IC grnndo neto do hnmn· 
nldn<lc, "m sncrlficnr O! grnnd" lo tore" e' do 
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nossu JUJtrlll, quo lnfullzmnnto l!SU'io c:~satlos 
com tnu doto•tuvcl !nstltulrno. 

Co111 cstn> pnlovr••· julgo IID\'or dito quanto 
b:alo 11111'11 csctBrec~r meu llCilliDnltmto. 

O Sn, DA>T4• (mi11i1k> da ju•tlta) :-llulto 
btun i multo bunl. · 

O Sn. ConnwA :-E' provoeor o nobro mini•· 
Iro •l•jus\l~o o Collor. 

s;;;sslo Ell 1:1 DE ourunno DE tSBo 

(I'Jd, 11ag, 31) 

ELEIÇÃO PE ID1 S&."fADOR PELA PhO\'INCJ,\ D.\ 
I'AIWIYPA DO ~"iOUf.C 

0 lilr.J)JoJ;O Velho csvilcon SUO pre• 
sont• no lrlbuoa pelo dever do dlsculir o quo 
indh·idnmenlo so denomina ~11/rJo •cnator•"al 
~' Para.'I!Jba, c fnJ·o c!lm o cncto"conboelmcoto 
qno tem da vrorincln, on1lc conserva cx\~nsns 
l'<ll•eõe• do tnmlllo, omlgos pcssoocs o co•rcllglo• 
nurlos pollllcos. 

Dest>J:a munler no deb:atc tOO:a c:llm:a o o Mngao 
trto necess:trlos pnrn dcscnroh·cr com \'nnlagcm 
ns proposlcücs quo Jlrctcnllo enunciar o .1111orfio 
corraborad111 cmn prova~ irrcrrn~n,·cl~. E' por 
i~SO que pcdo DOS IOUS df~tinctas COIICS'=JS fJUO O 
OU('IItn com hcnovoJcncin o nltcn(liO. 

Mo lot olelciio o quo houve no l'ornhybn. Já 
qunllfieou o quo a III so pn.,ou com o titulo do 
rnrl"tt, o rnrça que seria !!ómeote ridleula, si nüo 
Cõrã tão vrolundomcnto lmmnrnl. O procetso 
cleltnral,quc vnl ser julgnllo em uhlmn in!'tnn .. 
dn f'Clo ~cn:tt.lo, é um tecido ,•erl!onhoso de 
!mudes, corrur~uo c vlolonclns. 11~ do Je~·arlalo 
l ovldonelo, 

Antes do abrir·•• o ,.,~, rola ~ntida morto 
do digno senador, o Sr. Frcílr.riCfl do A!meldn 
o Albnqnol'flUC, um tohwo olo a,,. I !O ;\ caJclrn 
quo occnPIIV•. plano proprlo somente de quem 
o concebera, jó tlniiD começo do osecnçlio. lim 
.,.ndldnto roconhecldnmonto protealdo pelo mi· 
nlslcrlo do 5 de Jnnciro, e que ,·1\·J:a nas mais 
intimas rclaçiics com o ox.prosldonlo do con
~clhO, dl;puzcrn os mofos do ncçlio. prcpnrlira o 
terreno, com umo MgncModo so proprlo do 
nbutro quo !nrcjn n preso o n acompanha ntú o 
momento do MiroNe n ella, d"'J>Cilatnl·• e ••· 
elnr-oo I 

g,,bo o sonado quo o lnCcllz Sr. Ai molda c AI· 
huquor.JUO n!o rnltoccu do reponto: moloslln 
lenlnhmns tenDI, do I'C!U)IOdO lntn), mnronl'll n 
mnrc o do !olll'lmcntontósuccomblro vlclimn, 
&rn 1>10 nolorlo, c nn provi~1o do tão lrlllo 
nl:flnlccimonto lrnton-!lc do ngoitnr a provJocJa 
parn n ocenn fgnohil quo so ln ropr<l!bnlnr, 

Foi·•• bU!CIIr no oxtromo norte do Impor!o 
um homo1n, qno o orndor niio f!onllcco RCQtlor 
do visto, mns Mito quo cultlvdrn ostroiiA aml• 
zado com o CIIDdldniO do quem !õrn, ,ogundo 
rnn•IJI, omclnl do gnbincto, nn prcsldrncln do 
)!n!'llnhõo, o nqul no coMo nccnou•ao-lbo com 
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a Jlftlllh.hlDciu da l'nrnhyba. A t.'OUllhlliiilO du~Ju. Fui ostn u ruic:iio r.uructerhiticu du. olulçlio, 
CIIVU•O ÜOii llitlUii ft!Utli inll!reliSttlij helliloUj J.etliU COIUO tltlii\Ull~lriiiQ IUI UCI!IS, 
cnluil'lho n qu~u1 Jb'o JtOlUu dur lllt t(UulhJullo Oudt• o lll'~lihJont" uUt!ontrou (acWdcuU1, lni 
du sol-l"ro, nu lwnrutlo litHUtdor Jltllo Anmzuut111, t~lt~I~Utts "'' Uzurum Jlnr uccôrdo : uscraiVtH'run·ae 
f::liht,JIONJtlcuz,como liULom tJUtmtoli o coubuuom, zui uduli lit!IU o Jlrocost~o rugulur u lllfecllvo du 
nutevlu o t•hmo, o Jlll(ltll du lnstruuwnto CJUü uma uluitiio, duudu•liB duua~ ll.ll'tOii do eshdtorntlo 
Jlfopuruvum n litlU ~::ouro, o nfto hosltuu ttlll uos llllornuli t1 um turço no11 conliervuduru~t-irn.o 
dlzt,r·lhü CJUo recutUtliSU n counnhi!iUo contrurln arW,uticarnndel 
reulmuntu UOii prOJlrios lntcrl">t~Sel o nt~ iutluw Nns rroguozill on4o o pnrtldo COIIIiOrvador 
corOSII Jlllfll qUulll Jlft!ZtliiSU liJli'OJifiD dlgnJd:uJo, nUo liü Jll'6!illlU 8 li'UIUUICÇÕOii ü UJifütil\UlOU•stJ 

TntH rorum, J)Qfl'lll, O:i mauejoll, quo o cun· Jllt!h6:mdo, lnttlrvülllu nutorhlndu comu Coroa 
vidntln ruliiJ,:UOUa!'O e CniJillrlt u pobro Jluruhylln l.lrutu: us U10SUI Jlnrochinuli leguJuumttt COQ• 
corno liUU nlhuinbtr:ulor, atituldns rornm cxpellltla~t; as dttJIIIcatas abi 

Alli ehegando, nDo t•aqueceu n sua mi•Aiio ustiio. 
ei!Jlüclol: n St'ccn, o IIOceorro nos nccl!tilltndml, n No scrtilo, ondo, Jlnrn btJm dizer, niio haVIa 
repnnu;:1o dos desastres cJUüllu~o:cllnvnm u Jli'O• populnçlio nclivn o portnnto crn lmpossh·oiJli'O.. 
viucln, stn'vir:un jJDrn tfcllineur o IIOU procutli· codl.1r•MO com re::ulnridudu i• CliU:oOD quo so Jlnre .. 
mcutu nu uvcmtuu ltludu do Jllttlto uMtonal. coS!Õo com rleklo, m•crc\'eram·su :u:tu11 falso.s, 

l'nru com Oi allvur~~~trios (lulilico~t omtJrl'S'II\'D verdndciro!IJtllJÍoia l'illJos. 
ns ~lnntllcins, DS prouws!iDS !lo rectidiio c ilntlnr.. t•nrn c~tt!s Un11 totlus, lmmorncs o dignos de 
cínltllnde: JIDrn com u~ COI'•rcll~itlllllrios dissi· rt'Jlro\'nÇiiO, achou o (tre~idcmto uuxllit•rc~. dt!li• 
dontes (Iii os hnvln) usn\'11 n llngunguem dn hur· tnct~ndo omilllnlrio!l com t•odtJre• illirnltndo~&, e 
monin e unllio, u, tJUADdo D6CL>:iSIIrin, a tiUIODI'D nnmezuulu consull;tral do 18rtdo UUI dote c:mdl· 
du desngrndo lllfntsterinl; t•ara oa ndhcrentéa duto~ tJUC U~-rurnril nu listn tríplice o Sr, lm,.ha
docols :1u J•lano, totlo11 os rnvures cnun dispenl3• rei Pnnht Primo. 
jos, o Ct•cil Cui tlnr .. Jhec~ rorcn moral1Mtrunte a llu do o orador dcsenvulver n demon:~otracõo 
pro.vincin rcduz(dn á extrema prostrncuo dn mi· delitea pontus ; 111111 trntnndo dn lititn tril11ice 
iCrta. Creou assim entru o Jlnrtldo con~rvadur JlOd., ao Jt•nallo quo nUt•nda á cumposicão della, 
e o Jllll'lido liberal um grur,o oOlcinl, · . 'I"" ú n mesma du chnpa oOicinl na pro\· I nela. 

Esle J:ruro tumou ns ei•;õe!Odo rtrtituf,iro occUJID ot.•Jugar. com malorlndül'otoJ,ocan• 
parlitlo liberal: teve um •lirtctario, cujn nomtma dillnlo que nfio é du JlfO\'Incln,. nunca a repre· 
çiio omdal roí cvidonlo, !lendo ddle exeJuidoa sentdrn, niío f•'rn nprel!enL,tlo e nem fl!commc!n· 
libt'tllt•s prestimnt~os, cidatliius distln~toM, mn11 dudo pelos chBCes du seu partido nn e•'•rto, n5o 
sn:<(l(litos dt! tert•m a corngem e rorc:n (mra re• tom roluçUt•S ncul rnmllin {t c!XCtoflCi"lll de um 

r.ellir im(mlli~OOM que Jnlgns!k101 contrnrlns :i cunhado, p.:~soa multo clltlmavel, ti CL'rto, reaJa 
uurn l'rnpria o da prov1nda; no pnssu que ro· dontc na Ctlllitol, muo~ que nuuca tomou parto 

eoberam R invesUdura de cl~tf~•. JntlividuoK que ar.liv11 nn po itien dn pruvincita. Só n lntervona 
•e recommenrJavam unlc:unentt~ pela 10ubser· ('ÜO o~ct~ndnlo~a tlo go\'t•rno podcrln collocar 
vlcncln oo dclcgado do condldoiO omuipoltnl•. olil o confidomto do Sr. Slnlmbll. 

J~m re~ae5o aoa conservadores (pobrmi conller• Sobre 0 ~." cnnllldnto ••• ú melhor niin ruer 
vadores, op(lrlrnido~ 1-.ela violencin da reneçiio ohservru;Ut~..s i ju)J:a. 1}()rcm. quo si o partido Ji .. 
politica do :i de lnneiro, igual Fenfio pcior que a l.wrnl oscolhmuln Jivn•mento os seus l'fiJII'oSCD· 
colamidadedns~ccat)zdmulou,comodis~e.am•ior tnntes, 0 exdulrin dn Ji11ta tripllce como o ox· 
tolcrftncfn, reparou ató nlgt.Jmall in1UitJçaa, a clulu da reJ•resentatiio nn camnra dos depu· 
põd

1
c ndlllclnr o apoio ncgn

11
uvo dn • Jllln• por lmlos. 

me o I! contentos pnranco oeaefio de retirantes. 0 :J,n enndldnto é 0 Sr. Meira de Vnsroncol· 
K' bem do ver que, quem conlrnta com o go. 1 1 
vemo, tem mais on menos dencnilencia deste ; lnll, para QllOm o orador 11ó tem bene\'O enc tt; 

'd 1 b d ,. 1 c por razcr ju~ti('D no !<CU caracter é que sento 
e o prest ento,ce o ran oe!ises n Ullte!\ com pro- vcl·o eo\'oh·ido no Jlroceal!o immomlis~Jmo da 
prialnrios cooservndores e llberaeJ, mlrnva JOeiD· · inlilulada eieiciio senntorfnl. Ello t\ sem du· 
pro o alvo que talvea ainda niio enxorgnM· ,·idn membro rlislineto do 560 pnrtldo na 11ro• 
aem OK que aceitaram somelhnnteB· pm,.nta ti• \'incln ; nunrn, cntrclnnto, rurn conllidcrndo 
gr~~iO:·d.e!K!ja 0 orndor magoar pe~aoa alg~ma;' ehf!CP, nP.m di&pOO de frantlf!s clt!mentos : tem 
mas deplora qoo parahylmnos cstJm~tveJs rr,,.. est11do 1101enlo, e, s o pleito corres!lo nor· 
qncMscm : si nlio podlnm lutnr, 11 b!ltiVcl•t!m·.e. 1nafmente, nfio exrlufrfa ello llhernc!l provec· 
Envolve• nesta ~mura·llberaes 0 oon~"D· t.o.s·, cbe(~ acllvo!l, qn~ retilrlem 1111i, o traba· 
dorea. Uum pc!I!OODlmente no serviço do flen P.Dr· 

Jlu, si 0 presidente, por meio de contrato• 0 tido, r.omo O!' Srt. AraJ!ftO o Mcllo, Manool Cnr· 
ravore11, procnntn JnOoir no pleito 0 ompre.. Ioft, J•adre Gnldo o outros ; mns o 011candnlo 
gnv11 08 rocui'IOI dOfltinndOII 80 11occorrn du vJ. da intervençiio omclnl chegou no seguinte ~ 
ctímas da socca na corro~o do vo&n, nlio ftla O pndf.B Follp11n n. dn Fonseca Gn1vftn, vtce• 
cunva pcrnnte os meios do·vtoloncla nos JMlDtOI pretidcnte que n1m~rou n presente 11itunçfto 
onde podfn encontrar rmlls&cncla, 1111tm como 1111 Pilrahyhn, choCo rl'Conboeldo, l'~oprletario, 
aulorban toil1111 aa rraodBJ, 111 clclçOOs almniR• relaelonndo e com pnrenlcs, nlio pooo !ler clei• 
da!', as ·1et11 ralaas, etc. no nUo I'Crtlto, ondn nilo· tor na Jl&rocbln cm quo resido I 
havl• nccoo•idadc do torrnpçio nem de vlol•n· Ir um r•cto eloquenle p•rn pôr em evldea· 
cln,pcrque nào havia qnem corromper nem vlo· elo a 10mma do lorpo&a• empregado• neola 
lnlar. · clclç!o, 
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O Sr. llelro de \'llsconcellos estava ngul, na 
côrlt.l, IJUoudo (dl•So u vngo du um litlllDdor (lCin 
l1ora.h)'IJ:J, ~ln;;uem m~Jhor do quu clltt saldo 
o CJUU su (lftlJlllftl\'D pnru roubur·su li tJrovincl:t 
o d1rclto du oh•gur IIVI'a•nHmto 'luem pru1:meh"sse 
utaa \'ugn; o urn o l/e lJUUII1 fn I ova Jn.ll:a llocn do 
honr3du sunndor por lllnns Guraeli, o sr. Sil· 
\'clru Lobo, •tunndo, justUic:mdu o JlfOjuelo do 
ndJnnllmiO do clefçiio, (UhllfllOU OS Jll:liWjOII fll• 
decuult'li tmrn fnzur·Wd \'lu~ur n candltlaturn !.lo 
quem tlnllt~ o prolildeuto tio consulho nu lognr 
DJiuruuJo CJUC S. E~;, lll'slgnou ... 

O Sr. lloiru rotirou-sc p:1ra o norto com o 
dcsnnlmo u'nlma, o tJthlsando nu l1Drnby lua o!Jttn•o 
do pru11hlcnto, s~u comp:uJre, a Jlromessu do quo 
cntrariu na li»lD ramo cun!la, nn girin elllitorul; 
porqull Olituvn nrrnlgndu a crcuçta gcrul do cJUO 
olicolbido ~condor :~crin o Intimo do Sr. SinimliU. 
Tanto era n~t"iln CJUO o Sr. ~ldiro mnnduu, N•l· 
gundo cous:u. 111-;0UciDr totlns li!< JlrO\'ôlS cunti'D 
a ctmmndn elclr;lio, o vinlw dispolilo n d:1r com
bato em rc::rn ú. ohra da fraude, da corrUJlÇiio 
c du \' iolcacia. 

IJOU\'u, porém, essn inesperada mutnçiio do 
ttcennrio J•ulitico-:m:; di.! Jnnelrll succudcu o 
~8 du M.u·\o-, n ciculhn rocnhiu uo Sr. ~Iulrrt i 
o fui hllo lmstnnlu (lnrn opcr••r·•c n mur:wllhosn 
motnmortJbose das circum:'t.1ncins da JIN\'iocl:~ 
o dos vielas dn eleição. · 

A Jlrovincln, que so uclHIVD rcdnzltla a um 
t:altocemitrrio pur trL'S JonJ,:os nnno!l de nasom· 
lJrosns raJ:unitlndcs c ncccssitnva do tttl Steulol 
paro ''altnr ::s condltôcs normnos, como disse o 
Sr, lleh·a do Vnscancellos em um disc:ur11o pro· 
nuncfndo o nnna pnssndo na cnmnrn das depu~ 
tadoa, convertcu·sc Joga cm l'crdnde/ro tdm, a 
populilçiio resuscltou, as chu\•ns rcrtlllsarnm 
o sóla, n praducçiio foi CSJiliDtosa, tiS rendas 
nugmentnrnm I 

A clclçfio sono.torlnl que, no linJ,:ungcm llc 
todos, inclusl\'c o orgiiu mais libcrnl da hu· 
prcnsn do Pnrnhyb:~, fUra umn hac:chnnnl cm 
prol do uma cnndldnturn, rtpellida iJ!ln• brio.t, 
ptla di~nidmlt, ptlo hiatoria, ptla jwtiça da 
prot•',cia, trnn.!!formou-so nn mnis purn vc~tnl, 
tal n ~enuina runnilcsltlçõo do voto t 

Tudo isto, cxclnmn o orador, é contriJJtador; 
rcvcln n mal:-~ prorundn pcn·crsUo de lltmti~ 
mcmto!l i n1Tront.1 Impudentemente a notorledndo 
dos tnr.to~; é um ntl•quu :mdnz :i mornlidndo o 
1\ vcrJnJcl 

Possulolo dn lnJignn~no quo lho trnshorJn 
d'nlmn, Jllíde pnrcccr exngcrndo; o senado, po· 
rém, Jlw fmi n jnlitfçn du ncredit.1r qncnc!ncr· 
gia dn phrn~o niio lho prcjndicn n l~cnciio do os· 
pi rito: ~nho totln n hl~torl:t dn oloi~;M i o que 
oxt•üo ó vcrdnt.lclro; ó comprovado com clocu~ 
mentol~. 

~\dlwrc !is conclusôell do p:.rccl'!r ~n mnlorln 
dn honrntln corfunft~s~o; são n eonscquencln lo· 
glcn 1ln prl•lin,innr do quo o tllnth da proDincin 
r.rcl11ia n pouibilidnd11 dtJ tlm p_lt1to rttqrfltJr com o 
conclfrlo ila mniorin d111 cid úldot nclioo• t litH'l 
mcun{rlt,,rffo do voto. Gllmbnlo, portanto, o voto 
cm ~ocpnrndo, nnnh·~1ndo nmn por umn todn!l n!l 
propo!ll('ijes com que se fJrclcndc !U!tcntnr n 
vnlfd:~1lc dr1 quo !ln por nmnrgn irrlsiio se púdo 
qunlincnr de clciç!o. 

s. n.-v. t-A. 

E1tudo da tWOt•wc•a .- .\ •Cccn ljUO du\'nstou 
o nor1tt do hu\'orJo foz n·utlr os licus 1t•rrlvels 
uifdltos cApt1cin moutu ma• prorincirts do Ct•urú, 
Hlo Grande do Xorlll u I':Jrulivllu, c.Juruuto o.~ 
nnnus de lti77, um~ o ts;u. EUI LDdus l'ilili ll!l 
ruln•:õos dn vldn (orL~m I•NfuutJr.meulu diJSc• 
quili!Jrndnli pcln fouw, pda miztc:rln, pula morte, 
Jll'lt'ii nasnltoli ú JltoprletJadc, \~elus nhuJncs :is 
posson-t:- fui uma Jltl\'oruan c:• nmhlutJu, t•ujos 
deplorii\'CI!t etft!ltoa nindn t•crtlur .. m. JJour" 
enunlin tlulilocntfto de JIOJ•I:Iu..-ão; muil:.~t Jne:t· 
lld!adcli Jlcnr:un de~ort:ui, J•nrn outl'as L~Uiulu o 
cnxnm1l do~t rt'tirunte~ fldrlurllnntla :dn1ln nwh 
D8 cundi~·õ~·• JlrecarJo.; dos ~cus hnllllimtcs:
quem uiio tcvu rccursns, UHH'reu d!.l (unw; quem 
crn rh·o, llr.ou mi~ern\·rJ. 

~~i1o su Jlóde mei.Jil• n l'Xten:Jna ch~~se rcrti:J· 
de iro cAtnc/)'Hno l'ioc/nl pelo:" 1iOCcarros fiOiclilt::l, 
Estes rur;uu li\' Ditado . .; Jlt.'lii :õúllllllli tJo diulll'lro, 
IJUO u l~litndo dc~JICUJeu: mn.;, mnl tllstri!Juido:;, 
des\•iadas do t:uu llnl cnrltlo~o nté [13ra t~lt•irõcs, 
c~omo cstn,pour:o lcnlti\'o tJcram aos sorrrimêutos 
cruei:Ulll'~' da população. 

~iio c1;ag;.:ero; ueJO Jlrcci~a fazcl·o. SI no caso 
\'crtenlo :~" suus pnlnras Jlarecem su~Jidlns, 
niio o s5o du certo noõ do cnnLiid:~lo nscolhltJu, 
quo Jlret•mdo ingresso uo :-:cnntlo c!om css:1 clci· 
ç~o, que elltJ Jlrc\'it~nu•nto c·oudmunou. OuçJ o 
scnndo o que u :-ii', !tlcirn llu Vnscouccllos diSStl 
n:1 scssUo do ~I do Janolro do 0111no J•nssnJo, como 
depul:ldo d:~ l'nr:.hybn nn cJmilril temv'rnria 
(li): 

e A sCccn tem aldo lungn ~ \'ó'ISin, porque tem 
ln\'ndldo tadi'l .11 provlnclll, desde n caJJI\nl ntJ as 
pontos mnl11 reconditos dll scrtiío, tcna sido du· 
rndnurn, const11nt1: o pcrtin:•z, por•JUn j;i são 
rms~:•Lios mah do dous nnno~. lr~s c~I:H:ite~. c 
dnrnnto cssu longo Jlerlodo nlndn niio deu tre· 
guns, e aindn continlln n l!:lgcllnr, e, rnrn cumu· 
lo dn do!lgrnçn c infortunio, !lOl1r1W1~iu n pestn 
que tem dlzimodo com uma crucld;•da impre· 
yJsta. que esr,nnta c ndmlr:~.,. 

• ~o Jtrincipla da lnYns.5o~ quando o C'ITcito 
da s.üccn comcÇD\'a n razcr·se tentir nos Jug:J• 
res mnis nridoll, no scrll.io, operon·so um gr:mde 
mo\'imcnto na populncno. Immlgrn,•a o povo 
doa sorlôeli p;~rn os Jugnres allrhrndol'!, onde e~· 
r•cravn cncontrnr recun:os c n snlvatfio. 

t Ma~, como n. sêeca ('fa Remi. os recursos f~> .. 
rnm t..,mbcm r.!lca!lrenndo cm todns ns loenllda~ 
dc1 . .A fome recrudeEecu rortemcnte.c tornou· 
ao tiio ln tens., o voraz que, momento~ houw, em 
CJUC n cnrne humana servi:. ·de alimcnlntiío 
nquclles que sobrc,·Jviam. A rnortandndc JIOr 
sun vez tornou-se \'li:Otn e geral ; c tnl er.1 
o nlmndono do po\·o, que ns c:uln\•eres ln!itcpul· 
tos pelos cnmlnno:t, IICrTinm do pnsto no• cor· 
vos. I~ trcs armoll do ~t'ecn pnrn umn Jlopulntão 
que morro elo fume, 11Me c pc.lc, cquh•nlem a 
trcs sccnlo!ll J~rn urnn vordndcira hrenlombc; 
pdde·SJ dizer que cndn provlncin rormnvn um 
\'a~to cemlt•~rlo I 

• Além dn mortanllndl•, a proprfcdndo lndl· 
vidunl, pelo Interior, tem suJo devutndn cm 
grnnde e'~nln pelo~ lndl~··nles ociosos c sem 
occnpnç3o lleitn o pro\'t•llo!in. A JlOpulnçno hn· 
bllnoU•80 n furtar, c entcndln qno o Jlndin fnzcr 
llcllamcnte, c crn c~M crime praticado ~m tüo 
larga escnln; que nllo crn po~slrcl reprirnil·o. 

. . 
• 
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• A PnruliybD ncho•ah.l em tul uliluJo du d~C~· 
doucln " dll ruJigunclu, 'IUU nem agora, nem no 
t'uluro, JKHlcrá encontrai' linh'utão um lii.!UII taro• 
prlos l'~curso::1 ••• ,. Nilo llht CU\'erl{onho do 
rdcril·o, porquo trntu 110 di' um IIIIIIUIUlllo do 
ordem polhlc:~, liobro o qunl duvc·lltJ d11ur a 
\'1!1\lndu com loda a CranquüZP. • 

Er_n usln u àltuuç3o dn JJrovincia 0111 JazuJiro 
du tH10, tu& opinião competentu de um sau ro· 
JlfCliCntonto; u o orador rc~umu•D em uma syn
thclie clolorusa copiada tuuuoluumte deste mos· 
mo db:cur11o: 

• Ab1dtJ /,ojt uo illtdt'iot• de tnitiha pro,ir~cia 
morrt•le clt fuml I ••• • 

Ptlde·sc i)CIIS:Ir que ns eondlçõcs ll'illtisslmns 
dn infdllz JlrO\'iucln melharnrnrn deasn t•poea cm 
diante; quo, tendo Jua·ido chuvas nbundnnh~s 
DI\ CS[D~<IO JlfOjlfiD, OS sofTriiiHHilOS dD JlUpUhiÇliO 
quu ~olmn•h•en desnppnrecernm ou no menos 
dlmlnulnHtl, do sortu que no tlm do :mno, 
qunnl!o correu n elclciio, ns circumstnncins 
~rnm outrns, u bnvln posslbllhlndu do Jllcalo 
regular. 
Ior~llzm~nte nsslm niío ncontoeou. Cbowm. ú 

ccr&o, de Jnnolro Jlnrn Fe\·erelro : rennsccrnm 
n!i c!lpernnrns dn poplllntiío ; ns rutlrnntes, uni· 
mndlls r;el:i ndmlulstrnrUo, sofTregn do nlli\•inr·sc 
dn pos:1iln t.nrc~n dos l!Occorros, que lnntos sn
erillcins Jmpunhnm no Uwsouro nnclonnl, co· 
rnecnrnm ::1 rtgressnr nos nntigos domicilias; 
ehcgnrnm ti fuer pJ:mlntÕCS C pnreeiD QDO D 
ru~ecn estnv:l aJinnl cxtlncta. 

C&.;snrnm, porém, ns clluvo~s; um aol abrnzn· 
dór onlqullou :udo I Não hnvlo recurso• (lllrn 
:~sul.lsbtencia dos que S1í os podiam obter das 
colhcilns c<porodos : rol um eplsodlo lugubro 
c~sso que determinou scenns tnlvcz mnls rcn. 
gente!' quo ns elo principio dn !IÕcco geral. O 
regresso do~ relinmte~ no littornl o no~ ponlos 
ando llnbom-sc cslabelecldo rol como umu novn 
ria dolorosa parn esses JIObres martyres da mi· 
serin. 

Ni'io nmpli0c3; prova o que exponde com do· 
eumcnto AUtbenlieo o solemne parn o qual 
pede n attcnç3o do senado, e em parUcnlar do 
nohre preflldenlo do contelho, cujo voto rcs
pelln, do cujn mornlldndo '''' llnbltundo a (Olor 
o m:~is subido concello, desde que viu s. Es. 
pôr de Jlftrto n JIOI!llcn, pnrn com a sun pnlavrn 
prestigiosa defender uma cnusn tão dhma, tão 
JUSta como n 1uo o orador tomou n t'CU cargo 
actunlmonto. lefcrc·IO ri clolçiio dll Pornhyba, 
cm 1863, na cnmar:t dos depolndos. 

O Sn. DAnÃo nE !IAliANoUArR: - Apolndo, 
\". Ex. icmbrn l~>to n proposilo. 

osn. DIOGO V&LIIO di& quo o ~onumonlo !{UO vnl 
ler ó o rclotorlo com quo o Sr. podro Follppo 
n. dn Fonseca Galviio '·" VICC•flTCMidento tia 
Porahyhn, pmou n adminlslrnçüo no Sr. llr. 
José nodrigue~ Perelru Junlor (nnprdit•iro tlll· 
tornl) n n do Junho do 1879 (U): 

• A 1kea.- A s~crn, osto torrlvct·nnJrcllo, 
qnc, hR trcs nnno!!, dc\"llllln esta provlncia, 
JII'Oit,qun oom t( do n ttu corttjo de mi•trla• c 
tJrzaçinl. 

• o inf'rri!O tio Pn!'lf.llhttnno, qno M nngurou 
11nlmndor o Tí'gnlnr, trnz~ndoa8 mnls llsonselrnll 

oaporauça• á popula~Do om "oral, oi•Jirlmlda 
Jltllo" doloroliO!i ~ulfriuumtoti, ru~ultnDh'll tlo tAo 
~lllicth:a e (truiuu~"ttda t~ILua~.Ao, foi illfeU:mdHtl 
llltUOI'IO I apJKll'llltll. 

• As Jlrimclrn' chuvns do~t mcz~s d11 Jun~Jro 
d Fuvert~Iro, all41i abuntlnntea, um toda a pro• 
vlnria, llzoram nutrir grund"s cll~rnncns u 
contontanumto a totlu ús rolaçill'l amchloM. 

• A JIOJIU)açào ror•gida, agglomornda ""''" 
c:aJJilbl, purto duUu, regressou ao1 seus nntlgos 
domlcllios, nltJDlada Jtulnll ta\'Oruvcls uuticiaa 
quo recohia, do terem cnhidn bons chuvuj nn· 
quellns torrldas parng.,n~t, ltojt quali aba11d(l• 
IIU~Lil. 

~ li:xtenso.s l•lunla~OOa do ceru:1es o dt' mnn· 
lllocu su rundnrum, fJUur no alto surtl10, quur 
11011 IJrejos e liltorul, rnr11 " IUIPf'lildu i1111ptrmla 
da~ chva•. ' tm 16tJUida a JM•I• d• lagarltll, 
{l:ertwl dllappar,etl" iudaquaHto /iat~ia. brotado, • 

• Asliumintlo no dln ~O du f'avcreiro a adml· 
nilitnwi•o dn provincla, desvnneço.me de dizer 
:\ V. 'Ex., qutJ dcdiltucl todn a mlniHtt·spcclnl 
nucuriio JHtrn t.io gruvn o imnorlanLi;aimn ns· 
SUOJJIIO, o no Intuito do Carlilar u de nnimor 
musmo D 11et(UCoa lavoura, rui o mais JlOJSI\'el 
soUcito cru ur.vi:•r pnrn todos os pontos dn pro
vincin, ãs l'CSJICCtivus commi:i~Uoll de soccorroa. 
nao !'1\mento gcmeros tlestinndos :~ aJJmorlluçilo 
das infelizes vicllmnli dn aeccn, mnls ainda 11!• 
montes de ecrenes por~ se tund:1rcm no\•as (llun· 
tatÕt!li O SC rcfo.zcrem tiS que foram dCVõllitlldDli • 

• Jlu, coutinua11do a '"'P"'"ào dai cbea,,um 
ul ardt~1at1 t1 abra:ad1r I lido crt1tou t! dutr•tiu. 

• No alto ltrtdo 41 tlptfDII(OI tlt•7o complt~· 
tarntllltl ptrtlidtU; a nu111'ia t1 4 d6JJaltafdo Jd(l, 
illft~li:mer~lt, o caracteri1lico daqaAellal deaoladol 
parB!Jtlll. 

• Na =cma, porcfm, do litloral e um ou outro 
ponto dn doa Drfjo•, ondt! Um appt~rteldo dmiNII 
perir.dica1, creio, lttJUIIda a1 noticltu lJ"" ten/10 
procuradn obttr,. q~ ltrd, unt1o IDtilfacll,ria, ao 
nuno• 1offriotl, n call,eita tU Uf'tall. 

• A cúhurn do cannn c do Dlgodüo, elemento 
eonstltuth•o dn riquBln da provlncin, além do 
ter sido muito llmltndn em coosequoncin do 
SflU doprec:lamento ncstea ui limos anno11, ac· 
crosco quo, ai n~o nppnreeorcm, como so c!l~· 
rn, chnvns I'UfficiontO!I pnra o sou dtuwnvolvl· 
mcnto, ''""muito diminuta a tafra d·' prttf'flll 
anlln 1 por conteguintt lJIItJii nnllwma a receUa 
pror1incial. · 

• Abnll'do1 tUiim 01 tlpiritol, morta a inicia· 
tifJts indi"idt1al tJ E!!rAVORIDA A rour.A rorCLAÇÂO 
AINDA 1tXbTENTR NO INTElUOH DA rROVINr.U., di• 
antt!' da anqtutiom crirl"pDr qut pn.uamo•,V. 8t. 
fncllmentÔ comprchonde n f~CdliCa mrlltidtfo 
de retirtJIIft'l, qUI' t!tiu rltcar CD'ItidtrnVtlmenlt 
o numrt o doi gttt jd t':tl'ltinm nt'ata CtJpittJl. 

• Aa Mlrnda~ publicas nfTr.r,~clnm M lncnnto 
vlnndnntc o mnla Jugubrn o triRto capcetnculo : 
n fomfl t n nudt!: rrnm na 1(q11at1 phyliD.f1flomi· 
COI dtJfllltllet cadae.,,.,., nmbtUanttl qui", tJbandll· 
nando 01 ''"' lnrn1 c otttro• commndo• da tidtl, 
com'am atemarilt~do• ptlo ltDflif'll r.lptelro da 
morr.,, tm dt'fMnda do 1nt:corro o,'/ic•'nl. 

• Comprtl1cndt'ndo o prriqo qMtJ podia rdllllttar 
para 4 tranq11illidnrú ptlhtiCfl dt1ta cnpiltJI e para 
o 1n1 ditado tant'tar•'n, 9118 •'nfrli.:mttlfl ainda 11 
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acAa 1nb a pl'tlfào d4f diff~rll•tt• 1p•'dtt11icu ca• 
r·act.ri•adal, da R991Dmlruplo d1 Ido coulilhra· ••I 1JOpulorilo adotulicill, roa o mou prlmolro 
cuidado. no B»aumir n lUJmlnlttruçlio, cstudnr os 
melo,. IJUC 1110 flDrocinm mais consentaneos e 
o~rqua~os ~. llrnl•ll ~· oclosl~o~o o lu~olon· 
eh1 um que Juzln, • 
••••• o •• o ••• o • o •••••• ' o ••••••••••• o •••••••• 

Ahl estú dcseriJliO o est:uJo da Jlrovlncln, tm 
Ju"lju elo aUiliJ paliado, CAl um documento ln· 
IUiJlOito,,, 

O Sn. JAGUARIUK:-0 que hn mnis impartnntu 
á que nclisa t•CCIISiiio nüo lun·ia nlnda a vn::n. 

O Sn. JoÃo ALrn~;oo:-E db.um quu hnuvo 
ID\'l!rno I Ülli)B rornm hU:iClll·Of 

O Sn. D1oao Y&Luo púdo nssovcrnr que do 
Junbc atU Dezembro do :mno pauado niio cAhl· 
ram ebuvns regulares, nlndn mo:~ mo no llttoral, 
qWinto mnls no acrtiio . .A quadra da!i ngu:u 
pluvlnes, que ao chnmn im•orno nu pro\•lncln, 
J4 linha P"'"lo.(AJ•oiado!.) Aguncl!iro• parcloc• 
em umn ou outrn zonn nno constituem lll\'Crno 
pnru plnntnr.ao e colher--se, l1ro,•ocn o noi.Jro 
nutor do voto !OCJIDrndo ou qunlquC!r dos hon· 
rodos scntulores IJUe defendem semellmnto clcl· 
ciío, pnru que J•rovem o coulrnrio do tJUC o orndor 
llSSCVf!fD, 

A <crdn~o é que •ó om prlnclplos do correnlo 
nnno do Fuverciro cm diante, cahirnm n~ 
primÕirns chuvas, que. continunrnm o dernm _:i 
o•taçiio o cnr11ctor do mvcrno regulnr-o pr1· 
melro, note·~o l1em, que hn depcls dos tres 
annos de stlc:cn. (Apoiador.) 

0 Sn. JoÃo ALFREDO!- Depois de fella n 
ololçõo. 

O Sa. DIOGO VELJJO connrmando este upnrt~ 
acrcsccntn que t1lndn flm Abril do corrente t1 
situtltiio da provlncln era doplornvel, sobretudo 
no sertiio • 

.A!I chuvas niin trnzem do cé,) os productos da 
terra: e pn.•clso conOnr n semente no solo pro· 
fl:lrDl1o. o esperar pncienll•mente a marcha n:a• 
torai dns cou~t~s. Por ter chovido nno se f!Cguo 
que de~np(IDrcecs!(em Jogo os ofTeltos desastrosos 
de uma ~ccn prolongada, que trzmstornlfn pro· 
fundnmcnta tudns tiS roincõcs socincs e ocono· 
micus. 

A commls~io de socrorros da cldndo do Souza, 
ponto mais im/Jol'ltlnto do sertão dn Parnhyho, 
ern eompnstl'l 1 o juiz de direito da comarca, dn 
vlgarlo dn porochln o do modico Dr. Fan!lto 
)leirn, ha poneo nomt'ndo commnndanto supn· 
rior da gnnrda nncionnl, (lrimo do eandidnto 
esc-olhido, n sr. )loira do Vn!lconc-ollo!l, cujo 
juizo tlccrcn dcs!lcs cidadãos copiará o orador do 
discnr.o n quo nllu~lu : 

• O Jul' •l• direito (dl"e o Sr. llolrn do Vn•· 
concol1o11) C r.onsorvndor, ma!l é nm cldRdAo dls· 
tlneto magi!ttrndo proho, incnpnz do raltHr n 
vcrdaJo ; u vhrarlo o o Dr. Fnmto s~o cidadãos 
do mni!l nlto e reconhecido merecimento ;conOo 
tanto nn pnlavra dolles como nn minha pro· 
pria.• 

O SR. Jolo Atnutno:- Ponnnto, quom.com· 
hnlo n eomml•.alo do Sonza comboio o jmzo do 
Sr. Moi rn do Ya.eonrollos. 

O Su. D1ooo V&Lno tlttclara que ostn CD! 
mlrsuo, •r•••r ~· Ião •aunlllleodn o ~~~~~· 
conslduraçuo. culrlro no dcsugr•do ~o pre•l~e! 
1114preit1iro eleitorul, uo J;Onto de niio rosJIODd 
Ds suna ru.Prut~ttututõcli IJUDnto á soccorru:1, e, 
IJUB ú mnu1 grnvtt, rtteu11nr u publlctu:iio tleUr 

O orador I0\'(1 notieiu disto rasunimoute, ~ 
ver trnnscrlJlLos em jorn:wli de outrus pro,· h 
clns varias oiUcioli da comrnlssiio, com JlfOh!li 
1lesta contra o Jlroeedhuento do preshlcnto; 
lo~u rerJUdrcndo cópln dos orh:imuM quu dovut 
w&ttr no secreturia da (Jrt·sidenein da Purabyb 
olfl!ruceu :í mesa, pnrn irt•m :i honrnda com mi 
aUo do legh;lntiio~ os pr.Jprios jormtes, 

Acontece, Jlorúm, IJUO niio \'eiu dn Pnrahyi 
CÚJiin do mala importnnltt dos omcios da cun 
missiio d6 Souzn, ~o orltdor verUJcou quu tau 
bem nli.o í'stnvn entre os Jlapeis dn t•leitlio, F 
tizmentu te\'O n enutela llu guardar outro exe11 
Jl)Dr do jornal, e dt•Jie liO ser\'0 flDnt ler DO io• 
nado a cxpot~içiio do cst:ldo do Interior dn pr' 
vi orla nindn n 16 d6 Abril ultimo, qunJOI quut 
motes depois du fcit:1 n J'""'"ima rtdal ... t.c 
alguns trechos mais imt,ortnnt('s: 

• Cidn~e de Souza. 16 de Abril do 1880. 
I IIm. Exm. Sr. -l'oroce que nllnal, depois . 
mais trcmendn rntostropbc, por fJUO po!>sou 
gurnrfio prc~ontc, dlns menos cal:uultoaos vo 
vem (Jnro os que delln cscnpar:un. 

• A!' chm•as qne romet3r:tm no dltd) dt Ftr 
r1iro prozimo JKlllado, promenem um im·ert 
mnis on menos regular i sendo para Jamenú 
que .niio. obatunte haja de proloi•!Jal'•ll a (cma~ 
a m"8raa p11rn a popuhu;~o dCS\'IIIidn e pobr 
existente no lugnr, :i falt:l. do sementes p:u 
plnn1Dr e goneros pnrn o sustento delln, c• 
tempo reclamados por c!'ta eommlssüo, c nr 
menos, si não mols, rara nquelles que, cx.p;
trindos, amstnm nlndn no Mossortí e nas rotn• 
colonin!' estobl'lecldns nns lmmedintües do cap· 
tal destu provincln, umn vida .dt~ opprobrio 
mi~erla, depois da qnol, horrorosamente diz 
modc.s, hiio de voltar no mesmo estado Jamc~ 
t:lvel, em q110 18 Yoltnrnm muitos dos Jnreliz• 
filhos d~t:t Jnllf1M1 provlncfn, abandonados a' 
horrores da fomo, dn nudez o da d~pred,o 

çõo '· •• 
• Fazendeiros hn no centro desta proYincl~ 

cn\·elbecldo~ nn abundnncln, no gue ~ chnm 
riquezn no ~ert;io, que, po~ulndo no CtJmet 
da s~cc.1 escravos, gados, tcrrns c proprlednde. 
hoje vivem dn csmolaA, tr.ndo visto morrer d 
tome quasl !Ilda n rnmlllnl 

• Si1o sC!m numero os ~no succnmbiram n 
açollt! de Uioerueis 0Dgello!', o os ~ue pn5118i'iil 
á oxtrcmn pobrezn o ns·mais crue15 prlvaçõe: 
emqunnto nns cidades Jittoraes rcgoq:;:llllm 
nbundnm ainda os soccorrot puhllcos; cmquant 
riro!l proprletnrlol ahl, ando niio houve aUcrr 
:angmcn&nm n sun rortnnn n cn!ltn do suor do 
lnrelize!l hnbitanto!l de!ltas paragens, rcbaixadc 
III' eondlçõrs do!l (»nlil"t dilnctf'a no!I!IDII colo 
nlns, ondo nM oxlsllrin mnl!l um 11ó, si não lhe 
ros!lom nep:ndos no ehno nntnl os soccorro~ nl 
prodlgnlil"'~os I ••• • 

O Sn. MB!<DRS DR AL~R.,A:-&sln• dcelnraçilc 
aõo mullo lmporlllnle!. 
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O Sn. nwuo Yll!&.Uo, int~rrompcudo n h~ltur:1, 
Jlodo 11 nttl!n~·no do •unullo ltUI'u o scguiuto 
lrol'lw ~o ollldo (li) : 

• Esta COIIIIHis:Sllo prutl!sta ulndn umn \'~Z 
o:.utl'll a drrltll'llftlo clu acabar~umttl da 1lcca na 
Cl'llli'U tlrda woviucill " da do Jlio Grtmtld do 
/tlJI'tcl, .nm l'l:i''''"• dl'~d,. 0.111 flllilllúl ~~~~=~~ elo 
O lUlU JII'D.tima fi !idO, ljlmtcdtl jiiSIUIIIdll(&" 111UÚI ltJ 
CJ.'ff/I'CII1011 ii JlliltJI'I& ;iiiiOfdO ~a IIHI JlO{llllfi~O, 
como r~x Hllllir tHiln commlss:to u \', 1'.1; .. em 
olllclo de 7 du Jnneiro ultimo. • 

Eis ahi, exclama o orudur, a conOrnuu:ão do 
4U1J j;i •~,_;rmz i n !lltunriio tln provlnciu om Dd• 
zem!J,·o da 1111110 p:t~IIHiu, t'JIOt·hn dn ellllçiio, 11· 
DliD•:il! /IJ,:'g'I'D\'UtlOJ lllli!'O jJft)Cl\fll\'ti•SO (;JZOfnCTIJ• 
tlllnr C·irn, lfllt1 eessnr:a n lit\crn, no intuito Jo 
dar· se npljarcncl.a dd Je;dtlmidaL!t~ o St.Huulhnnttl 
hlllllui'UiHlllltl, 

Cuulint\n lt!nllo: 
• ~i u~ iUr!jliZt\S lllhos tlestu Jll't)Vincin a os t!o 

Hlo Gr:mtlL• do ~ortu tl\'csst!lll, como os do 
f:etU'IÍ, ontlo n llêt'r.n uiín (oi JUnior do que 110 
centro tJesta Jli'U\'incio, tJ co1uo oil dn provlncl::~ 
dus Aln~Un~, onde uli:is uüu lwuvo sCcc;~, sido 
cm prcgildo:1 na coustrut·cüo d11 nr.utlcs uo t•tmtro, 
c de umn cstrntl.a dtl (erro du 31Óssoró oo Cnriry, 
un \'rovincin da CL•:tr~, e nu C:lhrohü nu pro· 
''int• (' tle Pertwrulmco~ rmss;mdo peJo· C't'llli'O 
dc~tn, n:lu l'Sinri.Hu ho,u reduzido~ it miscrin, 
depois de lJorJ•orus:unonltJ diz.imndoll pelt fJCsto 
c I!Cin f··llh: nas eidndcs du liLtorol o n01s c:ill':td:~.s 
quo contlUZL'IIl tt c~sns cidndes, verdntlelros ma· 
to.'lonro.~ tlos t!llli;.mulos. 

• ~Uu vai Df/Ul nouhuma cxn~crnç:io, por· 
fJU3UtO n Jl'jJllf a((lJ tio Ctlltl'o lltllfll }1f'OVH1Ci11 
t1t1i l'tdt1:ill11 ptl 1 m.4 1oOJ ti te1~ra parle, como 
att.•&tam lll r.11111:1 rle campo, 1 111 Wtmtro 11bamlo· 
fl 1:tlaa, envoltas U:ll'IJtU\'Oros:~s somhr11s d:t morte, 
muiiM d:t:\ tflt:ll'S gua1·dum n o~~ndu tlos scull 
JlropriCtill'iuM I I ! , , , • 

O Sn. ~h:snEiil m: ALltEtoA. :-As duns tcrP,'lil 
pnrlt':< [or:mt•Sl!: t! umn nlnhnrln I • 

O Sn. Dtonn VELIIO :-Juhrn ler tlcmonstrndo, 
com Jlrov:t il·rdr:lj.:m·l'l, qnc o esuulo dn pro· 
\'lncin, ln I CtllllO tlcsero\·cm :~.s poços onlcines 
que lcn, n.io nwncionnndo de proposito outro!i 
docnmcnln:o~ vnlioso!l, c'\cluin n JIO~sil.lllidado 
de Ulll:t t•h!ltão lOm n i ndi~twn!lnvcl librrdnde c 
r~J:rUinrld:ulu (apniarlo1), o dc!'cjlirn que o noi.Jrc 
nutor do \'Oin l'l:'pnrndo dcdnrna11n ~i tnmhcm 
julgn su~pt•itu~ ft ,·icc-prc~id~nlc tla Jli'OVincln, 
tJilDndo ni\o cogit.nvn nltuln de elelçürs, c n com• 
m!.;:sito 1ltl llnr.rnrro~ dn cld:ulc tio SonUt, cm 
cnjn!l p:d:l\'rns jura o proprfo Sr. :\lclrn do 
vn~rr•nccllo~. 

O nohro nutor tlo voto lll!Jltlrndo hn do rcr.o· 
nheecr rrnn roi llluditlo em ~un bon rll dnndo 
''olor 1'111 inrormt~çl'Jc8 rontrnrins 1i "crdt:ufn. 

O 8n. FAusTo nr: ,\r.cJAn:-no rrucm 'Quclrn 
dlzl'r. Provnrn·o n qnc rlrelnr~. ~iio mo rc~nlcl 
tcni'io Jmlo~ dor.umcntoso pcln mlnhn con~cicn• 
r.ln. :\~o !lc n''l'nlnrnm propo~ltücs dessa nn· 
turczn. 

O Sn. D10r.o Yr..wo pcrAnnln si o nohrc !lO• 
nodo:- pr!lo l'nr:\ niin rcr.~hcu lnrormoçi'ios ou 
documento~ tio Sr, ltclrn da Vnsconcollos. 

O Su. Ji'AUiiTO ue Aaut4tl:- Ello ontrl'G'OU·IIIt.l 
docuuumto~, IJUU ou tiJH'IJSentuf U connnlssDo. 
.-\ppvllu puru o hourudo t'clulor da commh•riilO. 

O Su, Jo.\11 ALVnKuo:-V. Ex. duu-mo noticia 
Uoa tlocumcnto:.. 

O Su. I~AlhiTO ur. 1\auun: -Portunto, dr!clurol 
:i eonunllisão IJilO tinha roc~lildo do cantliduto 
doeumuutoli Jmru ~torum u ull:1 t'ubmutthhlli, 
O uoLro sono or rmjo rrnnco. 

0 Sn, DIOGO VKLUO tllz fJUO o nobre ~enntlor 
pulo l,;mí ostd pr1n<enldo; liUJtJtÕo rtuu cllo ot·n· 
ilor ttrolendo oiTL'ndel-o, qunudo uiio ú t.'tilll n 
liUII Ílltl'llf.'ÜO. 

(7'I'OCIUII•.td outrfll apal'ltl trHI'I O OI'Ud~t· 6 O 
Sr. Fa1iltO d11 ,lglll'ar.) 

O que ns~O\'ern, Ó!l,UC Clii documentos ou ln for• · 
mn':ü"; prcstntlns dn·t~ctnmcnto no nollre senn· 
dor, o n;io ú eommiss3o, tii'tO inexnctns, o J•or· 
tn'1tO rniiOSOS ult~lllt1 0tOS tiO~tCU \'010, ~;io Jsse 
fJUO 11 S~CII i]Oellffil'lliOS OU JnformntÜCJ fornm 
fornecidos clnndestinnmcnto. 

(Not·o.t OJlRI'ttl &e rroca111 tlltre o S1'. Fmulu dt! 
,tauiar e o orador,) 

O Sn. DIOtio YEr.no Jli'O~oguindo, notn qud o 
\'o lo sollnrndo no pnsso qno ncoiln com ntlmirn• 
vcl (nci hladtl os l!ucumontos do enntlil!nto, o~ 
qunes lm tio nn::tlysnr pnr.t mostrar qlltl nndn 
v:lll'rn, rf'pcllo ns roprcsentuçi'it's dn:-~ cnmnrns 
municipnt•s ., ns ju~tillenrõcs ofT~roeidns :i hon· 
rouln c:umauis:~Uo. 

Ht'llello ns rcllrcsentncües, por9.-u Jlrio vincb 
ncomp•mlladcrs de documrntoa, 1110 1imple1 allt• 
t•era:-t~e• q11e m1o podem ]Jrod11:1'r. t 1Teilo cmura o 
q11f", 81"11l prote!lo.t ora rtr.larna{Vfl, COIIIIII da1 
ar.tas da1 tle,·r~.t, lendo a esl•ll COIIC4fl'ldo amb01 
os p.rrtulol pÓlitico1 nn divrna1 locnlidlldt'l, 

Orll, lst~l nt•nhum vulor mornl oujurldlco púdo 
ter pnrn fn,·nlltlnr ns reprcsontnçül!s, qun, como 
~o \'I\ conllrmnm o facto notorlo dn dcJllornvel 
aitn:u;iio dn pro\'incln. lncompnlirel com uma 
eleição re;:ular c livro. Os slgnntnrlos doss:t.s 
rnpresenuu;ões siio citlndãos 1unlillcndos, dignos 
tln t'redlhilidnd" dn qnniiJucr ulgndor imp:ucln.J; 
nmrmam n \'ortlntlo l'nbldn c reconhecldn por 
todos, qu:mdo ln fnrmnm no Mnndo n~ clrr.nm· 
~bnelns tri11Usslmns dos r~pcctl,·os munlelplos, 
onde ern imjtosah.-cl d ncccsso ós urnas para n 
livro mnnlr~st:tçiio do voto. 

O Sn. JoÃo .\r.rmtno:-X;io se pútlo n~gnr Isto, 
sem ncgnr n evidencio. 

O Sn. Dror.o VELHO pcrguntn: que documon· 
1011 hnvlnm ll!l cnmnl':ls munlclpnos do rorneccr, 
nlém do proprio tn!ltcmunho doi seus ml!mbros, 
pnrn provnr n cvideneln ' 

O Sn. M&NnKs nR l\l.liiUDA:-A!lscvernvnm um 
rncto rcnl. 

O Sn. Drooo VGLIIO entendo quo,sl documentos 
com o cnrnctcr solcmno dn nuthcntlcldndc o 
da comtJOtcncln tlu corpornções pu!Jiicn!l, quo 
os ~roduzcm, c~l~mn outros documentos com· 
probntorlo!l, nndn rnnl" merecer~ tu. (t1pot'tsdnt,) 
Mn~, dlz·sc, os lliA"nntnrins pertencem no partido 
ndvorso no qun obteve o trlurnpho nnR nlolçi'icsl 
Sem duvl~n; sõo nlgumns dns vlctlmns ~n rrnudo 



ASSl~XO 

O du L'OUijlrUSiiãO, l!J~lJDetO:i cJtlta~:iO~, IIUU:l CO• 
roliulonol'lo• I•OIIIIco., 

E' bum do vur tJUu u:1 CCIIUJIDt•u t1::1 forcn 
cleilorulni'lo hoviDm du thmuuclur os \'leias 
c1ue 11 hltJUhunn. A liUS(It~itllo du tJnrelollt.Judo 
proeotlrrlh Iii tossem os dignos \'UI'u::atlt•rc~J d1· 
roctnmcutu lnt.,rulisados nu t•ll'ito, como Jlreten· 
dentcs a um o cllllch"n no liuuut!o :-não o ~iio; o 
Jt'Ujuizo \'nlo JICia menos o tio quniiJUur t-ono· 
dor quu aojul;;uu COUlJletcnto vura voto r nesta 
que1illio al'm_cunsidllrn~~iioú J)OJitlea quu prurclilÕI'I, 
IIIDl'l cllmi nua Cormulum conceito su!Jru u \'Dii· 
dlll)tt Ull JIUJ~JtJotJo dU!\ tl!UI~Õt!li, e).;IJÜOIO l'OIIl 
\'urduolo :Ui Clrcumstnuclu tlD Jlroviuciu. 

A nltt'G'IIyiio de qutJ tlu11s tlu1 multns roJlrcson· 
lDl'ÕL'il tHl\'lndns 30 SUIIIIIIO nno Curnm ll{lrtlsen• 
tndas am scssUo, uiio uutorlzn o ronllt!I)Uenc/o do 
f)Ul! Cu:;acm CtJilus ~ onvlndus clalldtsuuawutt, 
nem diminuo o valor tlellos o multo meuos o 
dns outros. 

A clrcurnlitnncln lltJ uüo tcr~m shlo essni duns 
rc1Jrcl'cntntüo!l~ n lln cmunra tln ctlJI/ttol u n tia 
''/lu tlo Pllnr, upresentutlall t!ID s~lf"iio, Importn 
::apenas um erro tlu fórmn. J~ntondenun os Vi!• 
rondure:o:, cm maioria sulllclentu pnrD constituir 
vcrc:t~~5a o tll'!ibernr, que

1 
niío so tr:atnndo do 

:u•sumpto muuicipnl prof'r1amenle dito, proco
dlnm rogul:!rmcnto en\' onda na rC[lrcsentnt;õcs 
sem o formnlldodo nllud/dn, 

O:i !ilglwtnrios tlcsta; duns rc,Jre:lcntar·OOs s;io 
cltJ:ulãus conecilundos, rJunsi todos cozihceldos 
pes!lo:llrnento Jlclo orndor, ínt'np:a:es dc nrtiO· 
cios ~ du netos clnndo.;tlnos pnrn prrjudirnr :t 
terccJro. 

O }JrcsJdonto dn t'Dmarn munieip:.l dn t'npilnl 
ú um cnpltnllstn lndcpcndcntc, hOmem prolli· 
dow, d1~no sohrinha do honrndo son:u.lor o 
Sr. llnr1io do ~lomnngunpe. 

M rcjlrc•ont1(ucs fornm felllls o cncnniiPhodos 
com n mnlor JlUhllcidodo. O orndor Col quem 
recebeu qnnsl todn~; solomnemcntn a11 CD\'iou 
1i me::n do twnnt.lo, p:lro serem rcmctt!dasá com
ml~~.~u. 

O ,·ato scpnrnclo nlludo 1i Cnltn do i)W11'!iltos 
nas nct:•s ~as oloitilcs como circumslftllcin que 
invnlitln as nsl'overn~;ücs tl:ts rnmnrns mnmcl· 
pnes. E' um:. nllc;;-nção do todo Jmproccdonlc. 

O orodotj•i expu: os mcio:i cmpregndos pelo 
presldBnto a provlncln no dc!'icmponho da fm· 
pr1iladn, quo levou, do eonrorlr umn c."'rtn se· 
natori•l ao candldoto omclnl. l'ci• corrupcõo 
nmnjna. ateônJo~ coura pArtilhn da 1lloflorndo; 
pela VioJenchl (O~ dUpJICDL~ C!ic:J~Odnlosot: J'lC):l 
rrnutle mnndou.oscrllTcr uctas tAJ.-.sltllulandn 
clelçüos em.lu~:~,..êmos, 

Ondo llmrn>· """"""' d!r- et'l'lo não pod<rlam 
pp:.rcccr protcl'tO!I; menos nlnda ondo n:io 
l1ouvc ~lclç.iu; mns no~ ponto, cm quo n!l pnrn 
lido!! rllspntnrnm, sendo o Indo conF<er,•ndor e~· 
pcllldo dns mntriZCll pelo CffiJifCJ:O dn torç."', nhl 
csliio o~ protesta!' lnvrndos solt~mnemnnto nns 
prorrln~ ncllls o tnmndn!l por tormo~ pcJM ta bel· 
llliC'll pnbllco,, Ttulo i~ to con,.ln dos pnpof~t PM• 
t~cntc~ li cornmls~iio: !4nrprcnl1o a nllcgnçno do 
rntta de proteetn, qnc d lncxneln. 

O voln ocpnrndo t,mbcm rejoltn •• Jn•tiOen· 
"i'ioA procC!I!IndM cm Juizo com "" rnrmnlldnJc• 
preclso!l, porqno n,ro h,qn importancia a doc1c· 

tlhllllilBdr~~la w.dJu•,•:tl, l'tiJIUJ'jda• ou prumo 
p~r iuurr11aJa•, tld IJUd lnulu l~t t1m abUIU! 

.&' l'calmente couunodo tiCUieJIIllnto me 
I'CCUtutiío I J~m \'e~: tlaJ'l'liiDNi6 n vulor du Jl 
t•do curoctur u quulidu B dns tcst~muuluu~, 
ttolJ jurnmcutu dizem o IJUO vlnm o J•rr 
cfu\'3lll 1 IU:cortJC& CUIU Uli Cucto!l O~flO~hlJ; 
Jntutlu• c UI c.locumeutwl como o rulnturlu t.lo 
l•rcsldcnh•, os olliclos dn couunlssiio du S( 
ll!i fC{ltCSUIItu~ÕC!i dos CDitUU'tiS IJIUIIfeJpiiU 
Jlrotcstus lUIS ncLull, com h vcrtl:u.Jd 1101 
com n c\•itluncla do tJUJ totln a populn~iiu 
ll'UUtiD U :õlllfr/n, CSt"rU\'U•SU Ctiillll/!1110 r1 1.'0111 
llonnl llu tjUejulliflca~útl 11uda tmlanl 

Pais snll.tn o nul.tro uutor do \'ola ll!jlorodu 
os que rcttuurer:un o tlrumu\'crnm L•stu j 
Jlc;u;~• u hcnHI~ihn os fJUO nellu jurarnm 
Pl'SSOtlll l'll:OJ!CilD\'eiSI tiio dignos du rti (j 

I(Ul'lll Jn:'IIS o rt,r. FIJCrouu o :;ucrilleiu do 
ll'UIJlo, do seu dlulwírr., nn ~!!Jler:mçn de 
concorNrlun puro o Vtlncimentu da ju~ti'.':l 
\'crdnLiu contra D torpezn u n mentm,, 
membros tio JlDrlido couscr\'Ddor, sim, e c 
tncs n~o csper:~nuu rtuo cm vez de mcrcc• 
!iymp:•thin:O, l'llnfin o npoia dos seus co-rei 
zwrlo:oi na ddezn dus seus direitos conculeil 
ros,l'm n.ssllu dc:;con:;iLiernl!os. 

Procurem os ntlversnrios Je;:itlmnr o qu• 
fez nn J'nrnhy!Jn: c.túo uo lt« d,'rl'ilo. O:i i 
rcsscs du (l:irliJo prc\•llitlccm muiuzs \'6ZC& • 
tr:~ a ,•crdntJ,, o 11 j ltllti'=a· Mas que encnnt 
nu\ili:arl's entrd couservatlores,U lucomprch 
si\·cJ I 

(TI'ocana•Rt 1n•dto.s aparltJI tllll't o Sr. Pa 
di! o~\,•1uiar t' o orndor.) 

o YO!o !lcp:~rndo Cuntln·~ll nc ... docum•'i 
torncddo.~ pelo Sr. :\.l•!irn no nnbro st•nJ"' 
pelo P:mi, qull QS qunllllca dtJ oflicin"'· Nb· 
corrcctn n IJtUIIillentfto: os documento:~ nüo 
rnm reilo~ nem nprellenttlllul' por otficio c c 
,1n,.il•' iJil tJUDl•JUer fnnrcionarlo ou reJmrt 
im.bllcn: s1io cerlidl'Jt>s requeridas pelo cn1 
dnto, ou cm seu nome; c por cllo ofTcrccl• 
são nntes oiJiciosot. 

o 1." dot:urncnto ti umn cortld5o da thr.~ 
raria dd fnz~ndn du Pnrnh)'b:1, mo:-.trnndo, d 
voto ~cpnrtuln.~nol n!' rondn~ gcrnc!l da pro\'in 
senda no cxorcicio de l87G-77 tle M::J~fJJS; 
monta mm no t. ~ !Cmcstro de 1879-JMS 
~':7:i:i6800. Este docurlHmto U negntlvo on Ci 
trnproducento, 

Si o totnl dns rcnd:~s gomes do provincia 
1876-77 foi ronlmento csso qnc menelnn 
doenmcnto,é superior no d:~s rcndns om 18íD
cnlculadM no dobro dns arrCCDdndtts no t.• 
mcstro : ter·sc-hln pnrn nqncllo exercício a • 
fcrcnçn pnrn mnl• de ~:8!18S:;B4. A diiTcrenç 
l'e9,U~nn, mnR 11rovn docro!clmcnlo. 

'~umprc, ~rcrn, nt~lnr: t," que o rc!lultndo 
nrrcrndnç~o dns renrln~ gemes nito pro\'n qr 
provinr.ln tlvcs!'O voltnrlo n cnndfcl~s nnrrnt 
Jri porqnc o an~:rncnto on dlmlnul~o doll.as' 
pendo dn creAçiío ou t~UPj•rf'!sào rio Impostos, 
melhor on JIC/or nrrcctu ntuo, jit porque cc. 
lmJIOIIM, como, por otcmplo, o. de 6 "/ .. so 
transml~t~t~o dn fltoprlcdndf', os d1reUos 111nbãil 
rnnçn"- ~ logndos, ote., dornm mnfor rcndimon 
E' notnrio que nn pro\' I nela nzcrnm-so repoti• 
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trnnsort~" sobro a propriedado lmmovol, em 
virtude dua JlürturlJutOOll liochu~• u economlcas 
dl!termhuuloll pelnli~t·ca, (Apoiado1.) 

fo~m »ugundo log:~r, dO\'t! u •<mntlo uatnr, o l~tto 
ó du grundo alcnuco, que o dnt~umonto do can. 
dldntO nfto (IÓdü Cllffi)lft•houdor toda 4 fCDtln 
gorai arrt•cndalln nu pro\'inci!l, nuu1 !iómuuld 
certu rhllili6 proft~rld:. ~11r11 a prova quu liu Jlftlw 
tendt~u Dj!dtnr. Uucumento oOicial, qunl é o 
rclatorlo enm que o Jlre"idunto dn t)urDhyha 
abriu n Peas~o tlu n~'semhMD provlnclul cm t~ 
do A~o:osto do tH77, dt•clorn sob a eplgrnp~e
Tiittlout·ar,·u d1 (az1mla-o st·~uinte : • 

, :So exorcicio du t876-1877,jd emll•tuldo8;.,, 
montu a recditu gürlll l!lcrltlturndn atú 3 du 
Junho ulllmo, á qn•nlin do atlti:OJ96\67, oundo 
ns rendns provonitmtt•s dn ext•oz·t:u;iio nn im· 
purtoncio do ~.\J:HI6a09, • 

Er.1 l'SI:I classe de rond.1 CJUC dovurln preterir 
qutHII qulzt!sso prO\•nr n vcrdodo qunnto á si· 
t01u;üo dn pro,•incin ; DlnK nhl n ro:.lhl:u)6 dus 
algnrismos dosmnncharin o orturocto, como o 
orntlor dl~mcnatrnni cm pour.o. 

u ~ ... documento duma Gertidiio do thesouro 
provincial, dn qu11l constn, iliz u voto sep11rndo, 
que u:; rentlos provincfu~, cujo JlrOdUCIO foi 
do :.it:n.\e!l::iS no nnno dD UJ7tl, elovnrnrn·iic 
no do t8i0 n 98:76\~81, islo é, D qunl o 
duplo, Isto U falso ou Jlftlo menos hldXncto. 
A~ rontlns provinclnes dn Pnrnhybn no nono 

do 1871i conslom do clllldo rolntorlo do prosl· 
dente á n~sl'mblén pro,·incinl, montnram :. cerc~ 
do 600:0008. 

Eis o qno diz o reloiOrio (li) : 
• A rendo recolhido ntó Dezembro olo 1876, e 

demonstrn•ln no bnlnnço, subiu a 4.9:1:~536\17, c, 
addiclonndn n que se presumB ter !lido nrrecn· 
dotln no scmcstro nddiclonnl, nn Importnncln 
de J0~:6'!.\M02, se elevará a nrrocntl~u:~o n 
597:877,)819 •• 

A um npnrte do Sr. Ouonl o vrador replica 
dizendo quo S. Ex. dern grnndo lmporlllncln n 
osle documento. 

O Sn, CumsTIAN'O ÜTTONr: -Eu me referi no 
pnrcccr tlo membro divergente da eommi.!ls3o; 
não consultei um só documento. 

O Sn. Dror.o VELno declarn que rercro·!IO 
tnmbem n este purccer, que tem entro as miios. 
Não t•!Ve tempo tlo examinar os docnmontoa; 
mns nr!lnmenla com lonldndo, o ndmitte que os 
:tlgnrlsmo$ do documento cm qucslilo fossem 
mnl npreclndn!l no purcccr por que devam ro· 
ferir·"' n urna ccrtn clna11o do rt~nda, a nrro
eadadn nn!\ colloctoriM Felizmente n rel~lurio 
a quo se tem soceorrldo, para provar l'l vcrdnde, 
ó minuclo~o, hn de menclonnr n ronda dastns 
0Sl3ÇÕCA, 

Depois 110 cxamlnnr o rolt.torlo do pro~ldento 
dn Jlnrahyha ó rctpoctfva A!ltmmblén provincial, 
diz o orador: nqul osló o que ••b a eplgrophe 
-Colleclorln•- menciono estn poçn nOiclnl (U): 

• Existem 23 collcclorias •• , por cllns rornm 
nrrocadnd,., om 1876, 28/i:3626601, o om 1Bi6 
IHI :~DI,S.118, • 

Entrol.:lnlo o doeumonto r1na n quantia lnsi· 
gniOcnnto dn GI:I446Dtili li 

Võ o NJnndo que o documento, quer se renrn á 
totnlldndo das rcndns provlnclacs, quer sarnento 

d orre.,odnçõo doa colloctorl.,, ó lrrucoblvol por 
IIUtl iUOXlletitliio : IlUda JlfOVA ; 6 Iii jlfO\'U Ó COO• 
trn quem o Jlroduziu. 

Surinllli!'urdo, tlcriiiiiDOmalo c iuconrohivel 
fJUtt cnntrn nil leis eoonomlcu cont1'n n urdem 
nuturnl tlu CfiUiilli,Dii r:ondnli da JJrovlnclu croa .. 
cesi'Cm no melo du cnlumidadu fJUil n Pllsolnvn. 

0 Sn. liBNll&ll DIC AUI&ID.\:-Scrin um prO• 
gres~o do tcmJIO dn a;õcco I 

O Sn. Oauoo VKLUo pa.,a 11 uxnmlnnr o 3.~~ 
tloculiumto cm 'I"" tiO fundu o voto scpt~rudo. 
t~' outra cerlldUo do the11ouro pro\•lnrlal u do 
commlndo duclornndo quu nos muzali de Oulubro 
n Dllzembru do IM7U oxpnrtnrnm•tiu ll,ôSM SDecu 
du nlgotlilo, J•roduc(,'ÜO da :•rovincin, o IJOr di· 
vc~!ls u~onclull Uscae!i so oxpudir:am gulas paro 
exportnçuo do gent•ros. 

Uú logo nn'i visl1111 do quem lmpnrclnlnumto 
COJuldei'D o~te documento a Run inauRJcitmciu o 
rostricçiio quonto uo11 nrtl::os du oxportucilo da 
provincin o no Jloriodo do !iahidn do algodão, A 
l1nrohyhn oxportn prlnclpalmnnte, não só nlgo. 
dlio, mus tambl!m ussucnr, couro!i, etc. Porquu 
su occultu n uxportnçi'io dc!ites gcncrus 't l,ortJUO 
se niio decl11 rn que du Outubro n Uozomllro snbo 
du ordlnorlo, si nilo tot.ln, qunsi tod11 a colhei~ 
do nlgodiio dn JlruvincJn1 

NUa hn hon r~, cxclnmn o orador, em somo .. 
lhanto mododepro\"D, Puz, porém, todas os coo .. 
ccssiJes ainda ubsurdns : a c.txportnci'lo do 6.588 
snccns cm trf'.s meres darln n de ~G.!I:i:! cm um 
nono; posundo cada sacca, torrno medio, cinco 
nrrohn!l,Mm·Stll31.760, ou pouco mais ou monos 
J,97ü.:i00 kllogrummos. Cumpare·stl ugora este 
algarismo com o do algodão exportado no nono 
nntcrior no cm que começou n sllccn •• : 

O Sn. Joio ALrnEoo:-Esso ó quo ó o nrgu
mento, aJieznr da cx.traordinnria concessiío feitn. 

O Sn. Dror.o V&LUO expõe guo,!legundo o roln· 
torlo do mlnlslerlo da rozondo do 1877,o olgodõo 
cm pluma exporlndo no cxercicio do JM75-l87G 
JlCia provlnclo da Pnrnhylla subira n 3,7~,:!:71 
kllos, Isto é, maJa que o flgurado no cnlculo 
:acima, J,7G:i,77:! kilos; rnuUo tnnis dn3.• parte. 

:-lo oxorciclo do 1874-18i5 n oxporlaçilo 
chesouo U.007,3U3 kllos, 

Vê·SO que D qnanthlndo exrortnda Sl!gnndo o 
documento é lnslgnHlcnntissimn em rclnçiio ao 
que l'rodn&ia n exportava nnloriormcnle a pro· 
vlnc1n. Tnl documento niío vale um capnlho de 
11h:odiío. 

Contrn n evldoncln doA raclos niio procedem 
mystiOcnções :-n producção, o c:onscgulnte· 
monte 111 ren•ln!l gcrno~ o provinciao~, diminui· 
ram excc!lsivnmenlo, o só ngorn, dcfJOis dn 
cslaçlio rogulnr do corrente nono, ó qno como· 
çaram a snhir do baixo nlvol o. que chegaram. 

Já J•ro,•on que n rcndn Jlrovinclnl cm 1876 
fõrn de l.i07:877,S, SPDdo n das colloctorlna 
181 :lml,s i o nono pns!'lado, ts;o, n mt'!!mn rendn 
não chogon n 300:000~, sendo • doslDI c.l4ç11o• 
9tt:76·\.8, A dltrorcnça pnrn mcnCI~ toca pcln mo .. 
uulo 1 Nno rnlln cm m ullos Impostos quo rorom 
nngmentado~ Q crcado!l: n calo re!õpOilo o pro• 
grcuo l~m sido lmmenM, 

Segundo os dadO!! rornocldo< poln< rolntorlos 
do mlnl>torlo da rnzcndn n ... omblén gero!, o 
vnlor oOiclol da oxportnç!o do provlncla, lnnlo 
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pelo commarclo mPrlUmo de longo curso. como 
velo lnl•r·provluclul rol, no oxurclclo do 1676 
a ts:7, do :J,:;~:.:4006; onlrclnntD fJUO uo du 
t878 a 187U d"""" u ~.~~0:8005: dllforont• l"" 
meno:o., !.~7,~:5008, muls da turr.:. Jlartu. 

llui o \'olor olllclal da lmporloçõo, que no 
Jlrhnc.lii'O dos rerorltJo11 exerclclu11 rôrn d.., 
Ull :400~, fui 110 '""""'lo do 1.7~1 :0006, islo 
ú, sui.Jiu dul(miDri o lllnlns contos. 

O Sn, U~t.n.Xn D~ Cc-TitQll'B:- ~este ealeuto 
não Lltwem 1wr couJprchtmllidoli os gcnuros quu 
torum cn\•Jndo~ p:aru acudir nos uocussitotlvs da 
séeca. 

jur)', comquuntu JrroJrulnrmoota, quanto no 
numt~ro da lol. Xu itHtfio iiólwuvo reuoi~o du 
jurndull cm J•iancó u ClljuulrDs, puru llllli uspe· 
clue11, lnlve& coutrDrloli u jUiiliCU, O docum~oto 
olfurcchlo u u~tu rc:;JicUo, Pi!ihn ut{lllctulo, uada 
valo, 

A toliiduncht dos fJurochos nas tr~guez:JJii, a 
presonça d:as :autoridades nn:t dlvonos Jocull· 
tJol!es, t:un!Jcm nLo dtHuou~tram que o massa du 
populuçãa quu \'Otu, qut! ru 11 eh.!it:lio, pudesae 
cxcret.!ro J~UU dil•cito r·~:.:uhu• e l1Vrermm1e. Os 
purochos, otl delegados o su.bd~loG"utlas o outros 
enun os recl!bcdorcli o dliWbUJdoros dos soe· 
corras, 11erlam 011 ultimas u ubouJonor seuli 

O Sn. D10aa \'KLJJtJ lU: ~uo uuhmdo Dhim lnm· Jure:;. Emquunlo houvossu dlnhuiro e Vl\'c!fOI 
bem: estes r.enoro• uiio .Uu du commercioo O:t ui· 11:1rn distribuir, niio rnltnrlum nos :ouus Jlostoso 
gurl~mos cltotlos siio doquuntc~: mostram a ver· Siio ern prt!Clllo ofTl!roc~r doeumttrHo disto. 
dadeJra sltuu~iio du J•to\'indu, Om{JO!Jrllcitlo, di· Que hou\'ü distri!Jukno de vh•erell u gnsto do 
zhntuln Jn!ln fomo a peiDJWStu. S1 cm Junho do dluhuiru dos carros tJUblic~s com .~occorros du· 
de !~79 Cl'll dt!Solndor o estado dn Jlurnh~·hn,, ranle o JJeriodo ch,iturol. provnUI documentos 
como dtlscrevu o \'ICU•Jircsfdl)nle, l'Dlrcgnndo 11 l incontrnstn\'t~hl. eo;:o são ns informuç~li on\'iD· 
ndminlstraçilo no novo Jlresidentc; si do então nlé tlull 11o lieondo pelo minlslt!rlu lln f~tzondn com 
Fe\·creiro do corrente nnuo, nilo houve nem aviso du :=o de .\lula ultimo,:~ requerimento do 
podin mnls httvur im·crfll'. u senrulo póda nvnllar orador 
que em Oczombro~ qunndo 11) re.z D clci~üo, D Dost~l JnrormDt"lJ•s coa~tll que da I doSotom· 
rnlscrln est.wa om ~eu nug-o. (Apo,adolo) t rode l810 a !laia do cort-enlc nono os creditas 

As 6,:í88 stu~rns du n1godno o nl~uns outros 1 dld 1 · id · d Pa 
gcm•ros cxporl:tdos ni'io pro\•nm senfio cssll mi· coace os Pllrn. CSII! I m !' pr~ ~nc!u ., ~ r~; 
seria. rc/1ro ·entnm n rningur~da {Jroducçiio dn hybn !urnm dn lffillGfl..'lttC:ut de .. 47 •. \836 .. :i9 c 
zona 'mnr Un~n 0 do• )Jrejos, onde nn muior ln· ~iVt\~~~ r~mettidos c tlislrtbuidos dn du •• , •• o •• 

lensiJndo d• stlccn IJOU\'O sempre olgumn cul· "OI:Ii/i06'90, 
lurn. O volo soporado diz quo de 8 do l\ovem!Jro 

o Sn BAnio n~ ,.bYA~CUANt'-E' est:\ 3 purn cm dlnntc niio se f~ rcmcss.1 paro socc:orros á 
verdodÓ · · JIOpula~fio do lulerJor. E' m•ls umo lnlsldode 

• destruulu por doeumentoomclal, que velu no se· 
O Sn. Drooo \'st.uo ugrnJccentlo u conOrmu· nado: é um quadro da dJstrlbolc3o dos .:enoros 

çi'.io tiio COIDJICti.lnte do nobro Jólenndor pelo. Jluro.· nllmenlieios fornecidos pelo nfmonrtrado de 
llyll;, nccroscoOin que nossos pontos as condi· soccorros, qui.l o presidente crcnu em sub~tltui· 
çOOs dn vidn, embora muito IJOrturlmdns poln ÇJ1o do nntigu commlssão dn cnpil31, do qual 
agglomeraçffn dos rctirnntcs,crumtoleraveis: foi consta n remessn mllnsnl pnro o Interior do fónnn 
nos termos rcspêctlvo~t onde bouvo scssiio do seguinte (lê) : 

QUADDO DE110."\.~m.,TJ\'O DA QUAt\'TIDAOE EqUALHI.WE OOS ~ESEDOS ALt\llt~'TJCIOS. F4lR~t!CIOOS roR 
ESTA llF.I'ARTICÃO ÁS CO.\UIISSiiKS DR SOCCORRilS K COLtlSIASll& JSOIGENTES !JESTA rRol"l'iCJA, 
A PARTIR llY. ~DE JULUO DE 11'1711 A 30 DE AIJIUL O& ISSO. 

---- }"a(;,.J,a- ca,.n~ Dicnl/úm Fiijào Mil/•• A,.ro:-· 
.Mmo1 Jll!:t.t -.:i'iM'I Kllos -KIIos Kiloa -,m;;• -lliiõõ -------- - - --------

1879 .... Julho ••••• , •••••••••••••• !10.381 u.:mt . . . . . . . . 01 ........ m 
1879 .... AI:05ilt.l,., ••••••• , ••••••• ~J5. 71i8 1:~.!181 . ....... 3.901 :i.~~\ uoo 
1879,. .. Selernl.Jro ................ ~.lO! 100.517 ....... o :J.31ti u :m 4.39> 
t870,. • Onlubro ................. 3:!!.:!tH G8,G71 •••••. o • 20oti'!S 3.~07 3.~40 
18i9 .... No\·cm bro .•. o •. , ••••• , •• ~03.011 ~0.~1 ~.400 17.407 ........ 3oR:il 
1879 .... Deil!omiJro ......... , ••••• 270.0;;:! :;:;,190 . . . .. . . . 29H ........ ..~6~ 
1880 .... Junelro ••••••••.•. ••• :o ••• ~~8.8l7 37,418 . . . . . . . . 376 ........ iii 
18RO .... Povcrl1iro ••••••••• , •• , •• 103.1!0 !!.1.101 11 .lHO 1.641 . ....... ..~!0 
1880 .... :\ln::fJo· .................. 17U~7 . . . . . . . . 33.879 3.80! . ....... 493 
ISSO ••• , Abr I •••• , ••••••••• ,o •••• 8G.ft\\ • • • o •••• li.~ 1:0 • • o ••••• 67:! ------------

Sommn .............. U73.6U 49l!,9U G:s.~w fiU50 ,o.:o:; 21.1!8 

Almnxorlfado do onccnrr .. r.uhilco• dn r•rnhybn, 1.• do lia ln do ISSO. - O •lmoxnrllo, 
Afll(lnio G~Jmtl Cordtaoro M Aftl o, 
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.\lutlo rjUDn~o n ultimo ~l;trihul~3o paro o 
inlt•rlol' ft.UiitJ 11 8 de Sovumhrtl., uiio Ueuriu ex• 
clultlu 11 lnllut!nelu .dc.s JOccorroiiJHiblicos Jlllrn 
a elelçiio, A rutnCiilia ne~sn dbta ~:unl'da exnctn• 
lll6Uht O (ll'llZO JlrüCJ~O JIDf11 CJti.O 011 tiOCCOI'rtlli 
chegn,SL11U no llertiio nnaJ'ruxlulhhules do pleito, 
:J.U~utu n llllllcuhJ:ule u trnu:oporh~s. · Mo.11 o 
nu•t•ll:l tlcmon&lrll D rt~mei.;n cm Dt,zembro de 
JI)7U " nlndn nos Jtrilnclroll mezos do correow 
unno, o fJUil ttro\'D u l'unUuunt-:io do llngt!llo dm 
tlÔCCil, 

l!ornll•o ·~oro rjuem quizor o seguiulo trecho 
tio voto "P"'atlo tlú): 

• Orn, sino nnno do 1870, e princlpnlmento 
no seu ultimo semestn•, exporttJr:~m·»e gODl'ros, 
o :~s rPntlas JlrO\'ioclncs foram 'Ruperlore~ o ns 
gernrs CJUQSi Jgunes ÓS Ul'rm•ntl~ul:u; UO de U:176, 
unlL•rlnr 1\ sCct"il, c si cm dilfcrentt•s locnlidntleli 
. funcclonon o jury; destes fudos n~o JlOsso dei· 
xnr tio roucluir que grmulc l'nrto dn \1opuln~iío 
ncti\'U o productorn tinha volt:ulo, (JC o mclbo· 
r:tmtJnto da )trovlnrin, qu:mto nos elft.~itos 1la 
sCccn, nQS seus hubitos do tn~nllw o de \'itln 
rc~ulnr. • 

Niio 1 Somolbonte conclus~o é tiio arranca qu:m· 
to liiíO rnh!os os elementos cm guo ossunt:~. 
u t!staJo du/•rov incin cm incomrntJvel cllru um:1 
eleição tkst Dlldn n dar ingresso nost~ recinto uo 
'"\lrCIII!Uiantd Yitnlicio dn l•arnhy!Ja. 

•rm·am-no os documentos ofllcJ:tcs fJUO exhl· 
biu, u te.~lcmunllo solt>mno dos rnctos notorin· 
mcnttl conhccidns, o juh:o dn commis!l3'o do Jc·
gislnçiiô do sonndo, o nnno pns...•qulo qunndo 
JitOJtUnbn o adiamento dn clciçlio, u Juno tlu 
Jlroprlo governo pelo orgão do ox.-prosulonto do 
conselho, quando declarou rtuc niio aconsdhnrn 
n dis:~oluçiio da cnmarn dos dcputndos em \'ir· 
tudc do cst.ado das províncias llnJ:clladna pela 
sêccn i o parecer da honrada mnlorln da com~ 
mlsaio de Ht!:cW..tiio, quo Sti podo aor acoimaJn 
de mmiaiueLL\0 henoroln no modn como npr~cln 
u f:ro,sn immCtrnlitlndo do processo cleilol·nl. 

u scnado,qnt nnnullou n clcíçiin stmntorlnl do 
Cenrá. pch•s ci~um.Jtnncins nnomaiM tln pro• 
ViDCi/11 hn d1!, elpcra O orndnr, f,uer jU!itiÇD. 

As circumstnnclas da l'ar:~hybn crnm itlllDticns 
ois dO r..cnnl: CRI ambas n intl!DSitlntlo dos maJO:J 
da !lCccn· foi i);unl (41JJ0ÍIIdot) i a diffcrençn COR• 
shtlu nn cxten!'ão correspOndente ao terrltorlo 
o ó populnçno. (,lpoirulol.l O nr~umcnlo Urndo do 
multa quo :oo gnstou no CCnrã, compar:ttlvnmcnte 
ao ,pouco que so deu d Parnh)'bD, niio merece 
rointaçlio; nno é scrlo. 
· o orador, dcJ)9l& de fazer varias considernçi"IC!I 
t!obrc n rlistralmiçiío dos 1\0rcnrtos o os enormes 
desvios dos dinhfllro~ puhllcm~. ciln, em connr~ 
mnçõo dn lgualdndo dns circnmst~nclna dns rlnns 
provlncins, o seguinte trecho do rclntorlo do 

· minlstorlo do lmpcrfo na pnrlc r.~rcrnn.&o ri &t'ccn: 
, A provlncln do Coanl calli !loiTronrloos.oiToltos 

da &t'\cen , •. otc. E~te flnf'ello ttle~tckt,., com 
i9tU1l inttn•idM.e n grnndP. nron comprohen4i.dn 
polns provincins do Rio Grnndo do Norlo e 44 
Para1111bo •• , • . • 

Citn tambcm trechos rlc um di~eorso do 
Sr. Melrn rlo vn~conccllo~ nn Se!ldO dn C.1mnrn 
dos dopnt.11IO!I, cm ~·~ Mnrço de IK711, rclnltlndo 
qna n Parahy1J1 jnffrin. ta11to g1urnto n Ctnr(t; 

ll fomo B Q JWSIO lhO tltiVDlitDVDIII ig&Uili/IIIIHtl D 
jiOIIUIB~ão i &ui contlltliull urum Dli flfll711fHI, 

•aasn a tratar do Judu[jita lntun·eu~·Uo oUlcinl 
na oll'içilo, o diz qnu, Jú tent1o »e occUJlüdo deste 
ponto, limltar•litl•lin n rupitlos ohserv.açUcli, 

o delug.ado do governo, ou nntos, do cundil!Dt·J 
oiUclol, chegando ti provlncln o procurnndo 
ntfultonr o ttlrreno, rt~tt&rlndu OJ »occorros \'"" 
bllco~ JU•ru simular D posaibilltlod~ du um11 e ci
ção rogutnr.llll ovootuolldnda tio v1ogo quo so 
UliJ•or:~vu· u cutln momento: ao mesmo tempo 
nprovoitn\'D 11 mlserla gernl Jltii'D razer ncoltor n 
Jmposl•:ão dessa cnntlldnlora gerulm~llto repel-
lldo. • 

Und:t o vngn, puzunuu·s~ cm r.c~iio t(ldos O:i 
nh~lu" n 'JUU jil nlludlu; os omls11arios do J•rusl· 
dente d:~ t•rovincln corrcrnm os callegios ~lei· 
tornos, llzérnm u dlstribuiç~o da \'Ot~çao; sendo 
o rol'ultado o que é snlJido • 

Nos collugio~ duvidosos n lntervtmc~o tio pro· 
altlenttJ ora utú cscnnd~tlosn. Na cidt~du do .Aingon· 
Grande o ~mlssnrio do pr~sltlentu, membro do 
dlrcctorlo nn capitnl, outlo rosldln, PJlrdonlou 
porta riu as~i'Jr~ada• ern bra11co ~lo tntuno prC!• 
•idtJIIC! onm dO fuzor~l'O ja~o com n norncnçiio o 
thmliss~o das autorldndçs pollclnc!l, Essa cmls· 
snrio nomeou ntó clldfr dt IHII'tido. · 

J)e tnus nUenlndos o immornli~ndo!i hn prova 
cnllnl nn juatlllcnçiio cnvinda ao scnndo; e t:1l ~ 
n nnturrzn dn oit·ltiio no.(,sn cidndc, quo o pro
prlo \'Oio Sl)pl.lrado concorda na :llln~lb,.~o. 

O mesmo sucrcdcu em outras locnlitln"dos • .A 
diJT!!rcnt;n foi que o cmissnrlo de Alngon-Grnndo 
J•cln SUil posição dt!_cluftt por ordtlll suprn'or,epolo 
\'alimento que npro;:::oavn pnrn com o pr('s!dentoJ 
suppoz-so ueinm rl:~:o~ con\·t•nioncins que outro• 
gu:trdn\·nm, c ntfroutotl•tl!l dcsbrngndamonte, 
tornando-se Instrumento de uma •~ld~·i•o do 
certo \'Crgonbosn rmrn n 11rovincia, soh todos 
01 1•ontoa 1•or onde !lcjn cncnrnd:t. · 

Nnrra ns vlulenclns tnmlJcn1 praticadas em 
dh·cr11as rarochlnll, ospccl11cnntlo ns de CniiiJlina 
Grn1:dt1, onde n mesa comJictcnte fui violcntn
mente oxrcljltln dn rnntrlz c teve do rotlr:~r-!lo 
parq a ig-rt'ja do noznrio • .Alngt'D·N'orn, onde 
fncto idontlco se rcjtroduz(u com ns mesmos c ir· 
rnmstancin11; Arurumn. ondoelcltore~ J•i reoo
nbecidM não tor:m mlmltlidos 11 tomar parte 
nos tra!Jnlhot~, n Jlretexto do tarem sido indevida· 
mf:lnte ele! Los, e o abulO da rorçn determinou 
umn tJuplicalA; Taipt1, onde polieincs o cnpnn· 
gns, dirtgidO!I peln proprlo delegado de ~JICiD, 
oxpollirnnt • AlCM da motrl•: Aln~•lll do 
~lontciro, ohdn o rklc~:ado do pollcin, npossnnf'lo· 
se com nnteccrlcncin da.. matri7., cl\m rortn nrmn~ 
dr., vodd'\1 o Ingresso ao primeiro juiz de ('liZ, 
clellores, etc, 

Pactos como c!'li•S, de C!lcanrlnloso abu!lo do 
fot"ÇD,dotormlnnrnm duplientns qucn mnlorln dn 
commlssiio apreciou com oxcossiva lndulgench•, 
no. JM>Dto tio npprovnr n ciol~no rln mnlriz do 
Talpt\, npeznr das violoncln!l quo dotormlnnrnm 
n retirad8 dn me11n rompetanto jll lmlltllndnl 

Not.'l uorndorqnl"' qunllltodns cstn1 parochlas 
ncnm J1n zona do 11\lornl on dot hrejos, onde, 
como Jd dl!1!1~1 "aCcen niio tõnt Uío rle:4DilrMn 
eomo no A~rtno, o o p_orthlo eonsorvndor rcpol
llrn ., propo•ta• do prc•idonto pnrn nccôr1lo•. 
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A Jnlcrvcn"no do prcoldonlo nu Jmpo•lç5o ao 
tncs uceürdo~:~· foi tUo dtl(arada, nn~.~ ha outro 
lermo, como \'ui rolorJr o111 roloçio o\ parocblo 
do i'llnr. Ahl d Jnconloslnvoln lorcn logHhnn do 
)ulrtldo conserv:ulor i o nos WSJIOftll:i ()u alclçllo 
rol nomoudo dologodo do pollcin uu1 vclloo cobo 
de gu('rrn olcHoral, conhechlo por suas proczus 
nus crises th!Mtll ordem, estacionando IID vizlulul 
JlüVOD.\'ÜO (.]n Jtnbll)"tlllD Um tarte dtHiiDClliDOUIO 
du llubu. Não eudernm os eonsorvadoros o 
cnlllJlO; u competindo n orgnnJzoçilo dP mesa 
o um juiz du llDZ Jibt•rnl, ndiou csto t1 cle/çUo 
sob o (ui ii protoxto do !ulin do livro dn CJUnlillcn• 
çüo, mns reuJmento pnrn dor tcmJIO n modidna 
mDis cntcaxes. 

Com e1foilo, o doatn~amonto do Jiohn vchl pnrn 
a sédo da JlDroehlu, o delegado nugmentou-o com 
catJnogas, om ctlUIUtll cruissnrlos i:Jn prcsldencln, 
vindos dn rupllnl. JOropunlmm porlllhn nos 
chefes coniiCr\·ntlores, rn:ramdo sentir o inutiJidn· 
du dos seu:; esforços, porquo a tlejtf1o 1eria elo 
!lOVtrno ••• .-i lguns desse' chefes 11b:mdonnrnu1 
O Jlloito; outros, JIOtém, cedernm 1is nmcn~ns, o 
Jnrrnnml•SO nctns ~em n concurrencl.n tlo yot:m· 
10$, nem neto nlgum elrccth·o d<~ clclcUo I 

l'ouco m:JIS OU UICDO:i f•Jt:llll nssim lliTU!ljatb'i 
cssns uctas dns eleições JlO'' accürdu nrlthmetlco 
do terço em Mnmnngunpo, Indopondcucio, Serrn 
dn flnlz, Arên, etc. 

O prc11dcnte cneontr:wn n provlncin pro:;trnda 
1mla mlsorín. .Abntidos os cspirHos, sotTrentlo 
todos ns con~equencins dn gr:mdo cnlnmid:~.dc, 
tncil Cal corromper, impor, ngoitnr ! 

O resul tndo dn clcleiio offl•rcco n pro\'D do 
tudo isto cm umn clrcumstnncin quo ó do mn· 
ximo y;~Jor mornl. O cnndidndo omclnl, cslrn· 
nho li proyiocln, ó o mnis \'Otzldo cnt todos os 
collcglos c o primeiro nn lla~1 lrlplleo I 

A T!!SfiCito dos soccorros publicas o Jlrosltlcnto 
procedeu lrnmorol o torpemente-: parn simulnr 
que a pro,·Jncin entrnra cm pcriodo normal 
dolxou do dlstrlbull·os nn proJIOr(ôO oxlgldu 
pelna ncccssldndt!s Joct~os, A dcscr1pçfio que n 
msu!Oipcltn commls:~iio 110 Souzn foz do contra !ln 
}Jrovlocl:~ cm ameio de 7 do J:~noiro, Isto ó, no 
momento em que !O dnvn o rcpugnnn\o cspe· 
ctaculo dn clclcão, é tntdolllta, como diz n mnlorin 
dn commlssr.o do scnndo, Jft·dOII.llo crn tlm gcrnl 
o cstntlo da provincin, com cxc~pcüo do nlsrunll 
pontos, coma o ormlor jâ demonstrou; mns n 
populoçiio dasvnlldn lo! snerJnendn no i>lnno do 
rmpreittiro tll'itoral, sobro cujo. cnbeçn qucirn 
Dou• nfio cnln um dln todo o pc!lO dns ngonL" 
que moilvou I 

Assim rouhndos d po!Jrczn os 110ccorro~, n que 
tlnhn direito, fornm gcltosorucnto nppliClldos pcln 
mão do IJresidontn, I(UO so constltuirn arbitro da 
dlstrlhu ção dos dinheiros que Urnvn dos corres 
pub/lcoR, dos vlrcrca quo rcccbitl, c, o que é 
mal!!, dos rnhcros rr.tirantcs, &uns mulheres o 
filho~, 0!1 quoc~ crnrn repartidos dletntorlamcnto 
como colono1 entro lHl l'roprictarios o sonl1orcR 
de cngcnho(le nsincar 

Eram qnnnt/ns inRignlncnntcs, ó certo, pnrn n 
cxtcnsiio o Jntenslrlndo f!n mlscrln i mnR cxor· 
hltnnlco pnrn !rnndnr n clclçõo: quem O•cnll· 
•ou n nrplle~>çno r~• I •1•11•• f A rcpnrllço1o do 
fn•ondn pngnvn, por oxomplo, tnm•porto do 
sonoros : mns quem pódo snbcr slom voz do gc· 
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ncros crtam cml:iiorloa clulloraez~ fJUC tmrcorrinm 
n provJncJn com srnndo comlllvu. o1e. 1 

Q,; vh·ores ernm r~Juth·nmento lnsutnclcntos, 
som du\·JdDi ma:~ como fi6 explica n uscnln nscon• 
dento do muppu dn dlstrlbulçuo do Julho • llo· 
z.cml.lro do 1~7U, o a osc:nla doscondentu do Jn• 
nclro n Ahrll do eorronto nnno 1 

E' curioso osso mni'Pn : em Julho do nnno 
J>nSSndo n lorlnhn &nhJdu do nlmoxurfrudo (oJ no 
qunnlldadu do DO.a8J klls, cm IJetcmbro chc· 
gnrn n ~iii.O~U kJJ•, om Abril dostu onno vollou 
u HO.~II klls. Os outros goncros ill'orom mnls 
ou menos n mesmo prol'orção, 

O OJ'lldor J'cndotJrclto uo cnracter l'arnhylmoo; 
nDo seria cn/1u du db:er QUe um so vende-ra o 
voto a diohc ro ou a fnrinbn o carne seecn; nl!o 
bOU\'O mesmo nccl.!ssil!ndu disto, porquu cm 
nenhuma !rcguczln dn prol"lncln deu-se J>lello 
rcgulnr ; mos ú capaz de jurar que os recursos 
dcstlnndos aos soccorros puJJIJcos foram. cm 
nllo pequena parte, nflpJiendos mnls ou menos 
dlrectnmcnto ó cmprcltnlla eloltornl. 

Em lodo o coso n lntCl"l"en,lo lndcblln, Jmmo· 
rnl, crimlnosn do ccJebcrrimo empreltolro ú cri· 
dento-corrompeu, fr.'lUdOU, violentou :t eldt:Tin, 

CJractt!l't'.S duii rmds re.~pcitllvoi.i llo Jlarlldo 
liberal, o proprJo cnnllidato nomeDdo, protcstn
I"Dill eonlrn scmelhoniC olelçuo o o seu rorgl· 
cndor. 

A Para!yba,orgi!o llbcrnl na imprcnsn do pro· 
Ylncia, o n quu o orndor JU se referiu, nindn cm 
Jlrinci/llos tlo corrente auno, llizin cm artigo 
odllor nl o sogulnte (U): 

• O Sr. Dr. Josú Rodrigues, esquecendo DS 
regras mnls comcslnh;s de cortczin o da go. 
vcrno, suO'ocando o sentimento de grnUdiio, Cil• 
trelou os seus netos ndmlnlstrnth·os cl.!m o 
uofco fito de demonstr:~r o pensamento hostil, 
que o dominnvn, pal':l com nl~uus dtis \'Ultos 
mais proeminentes do rnrUdo Jlbernl da pro· 
vlncln. 

• Ante o espcctnculo contristador do pnnldo '• 
corrompido c dc&baratodo scrlu lmposslvcl, não 
cslnrin cm nossn dignldndc saoccionnrmos com 
o nosso npolo os dcs:~ccrtos dn ndmimlnistrntilo. 

• A carta de t~omrar~o do Sr. Jo1é Rodrigue& 
(oi carta dr cor~o: 11ào teot outra mi11rlo 1et11To o 
tr11t11 trocimento de uma candidatura ltnal.orial, 
que 01 briol, n dirrnidadr, nld1toria e a j1utira 
ila prorincia rtpt/Uam. 

• Easo l1omcm tlo t.rtcrarula mrmoritr, esque
ceu preceito.,, tnfcou direito." sncros:mto~, incon· 
tost:~rcis, do mostro~ r.o•rellgionnrios dcmons
trnndo cym'camc11tt' que não tinhn O!t fn!llincto:; 
SUblimes, QUC, Dn pllrll!iO de RO)'Cr Collnrd, IÕO 
n parto divina dn nrlo de governar. 

• Os umJgos qno frcqucntnvnm o pnlntdo tln 
rrcslilcncltJ, rctlrnram-Bo dn com·trcncin do 
S. Ex., )Jor1nc reconheceram tristcmonto que 
o Sr. Josó lodrlgues, Jon,!;'o do procurnr ou 
ncolltcr o concur!lo de nmi.Q'O!I, qno o nuxillns· 
som cm sunncclio govcrnnth•n, abrnram torpt• 
tntllt" OfllltllCI (/lU' pt:diam. R Oll.OI {tCiiadOI, 
entrar tJtl nr{anda tmprritada, ,_,, alr-o, de tlf'llll 
tltip_io do rtcrna rcrqonltn. 

' E~sn erochn, · pnr 1 !lcmpro mcmorn\·cl ;i 
toflO o pnrahyhnno, n n,1mlni!llrnçiio como umn 
nnn sem leme nem timoneiro, fiuetunntlo sem 
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norte aos azuro11 de bOD. fortuna, aorá. a t11r "aau~nt<io dali nobl\!s iBnndorttli qull llte fazem a 
vtrtJD"Aa do• q~ COIIDDI'NI'UII& para o tHWD lluezn do ouvir a sua foilldlosa ttXJ)()il\•no. (l\'ào 
dCicrtdllo, E o Sr, Jo•i /lodri9Ut1 mú orldor d• opalod4r.) Fique nos onnaea do sonodo • lriSio 
""''" tllll'llo m4idl(!lo, • ' hidlorio do luulaolropello•. 

O p•rtldo conaorvmdor,conlindo o orador, lo rio Vnl responder aos nobres aonodoros pelo F.s· 
romo é no provlnclo, nio jlÕdo vencer • eloit!o pi rito S.nto o ~UnDS Goroes quolomoromJNirlo 
om uma tiÚ tru~ozla t Onde n5o aceitou a lm· no debnltl. Ao primeiro pouco tem fJUti lzer, 
posituo do uccilrdo, rol bulido jl<llo vlolenclo ou por já ler·lbe dedo replica prollcienlo o Uiuslro 
annulhulo pula fraude. membro da commissiio de leglslnçUo, sunudor 

O Sn, U.LIIÃO 02 ~IAII.\NGDÃPB:- Apoiado, pulo Moronhio, e eslarom muilas do• ~uos pro• 
, di poslt11e• ccmprohendldn• no opreclno:~o qun o 

O Sn. D1ooo \ ELUo, prolicgulndo, ' que orador tem duscnvolvldo sobre o voto ie~ndo. 
conhece portultamontu a }lrovlucln, mnntdm JJroeurnndo destruir a prova aul.lsldlarln que 
conslnnte corrospondcncln com pessoas ns mnls n honrada commls!ião ndduzlrn quanto Do elit:ado 
guniiOcndas Jlelo ~uu caractflr o poslç,ão social, da provlncla, da declaratii.o do Cx.prosldL'nte do 
iocnpazos du o 11ludlrcm em mnt.:riD ainda cou~ulho ti"Obrc na cnu~tai da não dlasolucAo dn 
mesmo elt!ltoral. O que tenl ext~rnado ti a por:~ cnmarn dos dcputJdos, entrou o nobre aumador 
verdade o conOrmn.n eom a lealuro. do vorios pelo E•plrllo Snnlo em consldernç11eo poli IIm 
cnrt:ali, cujos nutortJs nào. tt)~ J.lCCo~sldnda ~o que, llllrCCB no o.rndor, oii.o süo purtlncutos rao 
nomeu, mos toma n rcliJIODliDbllldnde do CJl!C ponlO contto\'OI11do. A que vem a queslAQ sollre 
elle~ .. C!icrcYuram. ... • os dh•ersns molas que bnvla parn resolver n 

Nu o bou,·e elelçao na Pnrnh) Lia, oxclumn ° critto I:IJlpnrechJa no llm do nono ile 187U em vir· 
orador i houve umn bncchnnnl rupugnanto, tudo da rejeitUo do projecto dn rerormn constl· 
d~ quo! fugiram os doua partidos de opluiOe. ruelonol T A honrada commlsslio nuo coghou 
E por asso que sento·so tomado dtS indlgnntuo nem {lodin co,::ilnr disto, exbiblu eom o maior 

r.ernnte os mnne/os empregndos pnrn o senado crltcr10 o juizo autorizndo do governo pelo or• 
1DJ:!l .. olognr scm~ltnnte torp6Zn. d ó giio do ex-presidente do conselho sobro a sltun· 

Nuo O Inren~o no cnndldato nome3 o, 5 t1io Uns provincius do oor&e nssoludns peln 
dC!sej:~ em bem dn mnrnlltlnrto rublicn umn elel- sCccn o por~1nto fncom}l:~th•cl ~om umn elcirfio 
ÇÜO rcg~lnr, ttcm O CffiJ!ftlJ.,"O ÜllS mei'!s:-:~;l.Ju~l· rt!gUJ;r, l~stu t\ o (acto u:>c:~rn:ulo, e O nriu• 
vos c crunluosos, que IDijUimun n clcacau com mento da nobre comm[ssiio subsisto. 
que P':etc~de~ dar·lbo uma catloirn na repro· Navegando nna aguns do \'Dto separado, niio 
sentntuo Vltnhcla. l>oJlloro que csstS candidato, ndmlrn fJUC s. Ex. regelte t:ambem n provn dns 
cvitn.ndo ns proras do um pleito que corr~rin ro11rosentnçücs dM camarns municlpaes, dns 
só entre os seus co·roligionnrios, porque os jostifieaçOOs, da fWloriedatU publica, ele. .. 
conservadores de certo nuo se nprescntnrinm, A proprla jusUOc:u;io do Aln~ô:I.·Grando, que 
delxo·so innuonclor pelo espirllo do partido no 0 volo seporodo aeclln, é ropelllda pelo nobre 
ponlo de preferir entrar poro aqui sob a prcssüo •condor, porque o promolor publico, cnjo assls· 
ün ronda o cspc!lsa cnmndn do fraudes, CO!• tencin se requereu, orn t:ORitrvador 1 Ora isto 
rupçfo c Violcnelns prollcodos paro a cspollo~uo rlllllmcnlo Induz nullidadc do pleno direito cm 
do volo do seu proprlo porlldo c da provlnm. ne~oclo dolllltroel ... Qnonlllloleronclo gunrdn 

O Sn. llAruo DK l!.UUNOUAPB • ollTl\OS Sns. S. Ex. I 
SE:<ADOIU!S : -Apoiado, Noloriedndo publlcn por si nodn vnle, disso o 

(Tendo dndo 3 horas o orador consullll o Sr. nobre senndor: é prcll1 nqul, bronca ncolá, sem 
prcsldonro, pergunlllndo si a dlscnssiio vni aló eOrnlóm. Emqunnlo um tnclotõrmlm multicor, 
ós ~. pnrn regular o seu procedi meu lo,) será boato; nunca notoril'rlade. Nolorlo só ó o 

o SR. Drooo Yxwo, continu:mdo, diz que está quo ~conhecido, publico, evidente dn mesma 
ncostumndo n respeitar ns decisões do honrado rórmn, sob n mesmn cõr, por todn parto. nc.~to 
presidente; mas parece-lho quo 0 modo do modo o !neto notorio ficn. como certo. 
encnminhnr n sossilo niio cstà multo do accôrdo A notoriedndo publica das clrcumstnncla.t; da 
com o regimento, nem com outros prccodontos provincln, o bem nsslm da intervenção indoblta 
rnnls numerosos que os lembrados por S. Ex. do governo nn eleição, reune os requesllos que 
ConCormo tem obsorvudo, doado que o tempo da n jnrlsprudenela do ~ notoral'dadd dd {acto. Cõn· 
sessão dlarln O preenchido com outro nssumpto ta:r.tem·n com provna poí!itlvas i -a slrnplo!' ne· 
que niio seJa dnquelles que autorizam o prolon· gaçiio não basta. E' o cnso actual: protendo·so 
gnmento dn sessão, esta guarda o caracter da!' aestrulr patas officlnes, documentos autbentleos, 
scssücs ordlnorlas, lslo é, niio vol além dos 3 racloa corlos, por melo do lllaç11e< sopblsllm, 
horas. conjoctnras aéreas o, o que ó palor, eom doeu· 

Eslà na lrlbnnn dosdo qunslns 11 hor'"; mas, 11,1•nlos lrreceblveis pcln .sual~oxaelldõo ou lal• 
emhora Cntlgndo, nfio deixará a palavra a algum 11dnde, verdadeiros JHl~" "'Jn• na linguagem 
collogu (!m 11orn t.io adiantada, nem consentirá do nobre senador pelO h:splrt&o Santo. 
que se encerro bojo o dobolc, Tem lollzmonle Dou S. Ex. nlmla imporlllnclo á clrcumsllln· 
enorgln pnr~ rosl~llr ••• Agunrda, portanto, a ela do ter reprosontndo contra n clelçi!o, nn 
docla!o dcOnlllva dn me... quolidado do vereador da capllol, o eldad1io 

O pnlz, pnrn o qnnl prlnclpalmoniO !alia, dovo MoniOiro da Fl'llnca, quo lill'll membro do mo. .. 
,.ber como rol lei III n lnlllulodn ololç!o ,.... rnrochlal, aablrn olollor, o voláro no rcspocllvo 
lorlnl dn Parnhyha, nnm do aqullalllr eomo oõo colloglo, som lovanlllr um oó proloalo; donde 
resolvidas qucslüeo do lllnlll grnvldodo; por concluo o nobre ,.nodor quo os vlclos d• olol;lo 
lslo permanece nn lrlbuna, senllndo lnllgnr a oppnroccram oómcnlo depol• do conbocldo o rn· 

r. 

·~ 

•• 

•• 



'ulllldo coulrurla '"" caudldoiOli con•orv•· 
dortts, 

Mo nll'o Jlrocollu: JlrJm.,Jnamenlu uuncu. o Jlllf· 
thlo con•er\'udor coucubeu a ldtia tle trium(IIU'.r 
nOllli:l olelçilo, Corgicndn com o Jiln notaria de 
dor•tiO uma carlu ll~aen.tulor ao cuuditluto, vu· 
lido lnU111o uo ex•prOildoulo do con .. lbo: • 
."rorln a~urdo &uwor·se IJUU L'tiht Jlurthlo cogl• 
lllliiO om tal, ost:~ullo couau cstnu soiJ n (lteli:siiO 
tlu reactilo \'loltmtn da no\'3 situa.;Uo. o liOLl 
compart!clmenta no pluito füi'U nconsdhndo Jlt1ht 
con\•eniunclu do Jl•cnUzaJ.o, dt'iiiiUisc:m.~r u:l 
traulles, u obrigar o JlfWihlonto umtJroituiro n 
jogar rranc:~ultmtu com os rucunios oUicJaos, du 
que ubu&avn Jlor mulas liUlJturrauoos, occulloll, 
in11i1Uosos; por que contuvn·lid com u julitiç:J o 
lmpurclulidado uo juizo dollnllivu do souudo 
poro Culminar """ urlofaelo lululouiD do la o las 
1mmornlidodos. TratmiiC•sa da uma cldção de 
doputndos. e o partido conscrvudur nüo 10 mo.
vcrl:l, como nüo so 1110\'eu na cJUe su tez uiLimD· 
muntu cm condicõer~taus quat!s doscruvau o pro
prlo Sr. llolrn, cle!putlldo eleito por uma pro· 
vlncia reduzida a uw vasto comhurio I 

Bm suguodo logar, a eleiti'io primariu da ca· 
pitnl twra uleitorcs ospeclnes, fez-se como já 
l.lisso. por nccõrdo nrrnnj:~do ~ola presidente, 
Isto U, n bico di IJ8fU&a; a sccuni.lnria1 por lauto, 
resultado dnquell:l uiio oiTerecl!l duv1da; e o ci· 
dtuliio nlludido entrando ncsstlS arra1~01 paci· 
fico• do presidenta uiio tinha que reclamr nem 
protest:r. 

Em terceiro lugar; a~ tuncçõcs das camar11s 
municlpaes na apurnçio geRI dos votos, &1· 
b('m todos, limitam-se a contar votlll, preto· 
rindo no cuo de dopllcata do aelos ns que jul· 
,:nrem melhores; nhi niio caiJem protestos senio 
dos vencido!!, dn minoria ; o o cid1düo meneio• 
nado era vereador da mniorin. 

i'or ulllmo, o ó • verdado que cumpro do· 
clurar, emqunnto permaneceu o mlnlsterfo 5 
do Janeiro, era cron\'11 gorai ~uo o candldalo 
omclal serJa senador pala Parabyba ; entendia· 
se lnulil qualquer reenno conlra o prolegldo 
do cx·prcsidcnlll do conselho, já tido c havido 
como rcprosonlanto omnipo&onte d8 provlncla,no 
ponto de os proprlos doputndos, que D rcpro· 
sontnvam de dirollo o npolavam o ministerlo, 
torem necessidade do recorrer a esse candidato 
sobre qunlquer negocio da mesma provincia, si 
queriam <cr nllcndldos, Só dcpcls da lncsprrada 
retirada do mlolsterlo c dos tactos con.equootos, 
inclush•o a celc!Jrc contenda entro lü• o ca· 
cl,orro•, foi que cessou a pressão do governo n11 
Panhyoa, o lrrompernm ~~~ mllnife~tncõos d11 
verdndo, nbllfDdlls pela propolcncla audu quo 
distinguia O" membros desse mfolsterlo o seus 
delegado.~. 

Confirmam astns obsorvaçõos as datas dos do
cumentos olforccfdos ntó pelo Sr. llelrn. 

E vom o goro o nohrc senador pelo EsplriiO 
Santo, com aros do lnnoconcJn, perguntar pelos 
protestos contrn a lmposlç..,o do governo o sou• 
auonlndos nn prcvlnoln I 

O pclor cégn do quo oio quer vor-dl& o pro• 
loqulo vuls•r: o S. Er. lido qutr .,.r n oérla 
lnlntorromplda de protCAios e dcnuncins contra 
a ospoilaçõo do vo10 no Parabfba, desde o di•· 
CUI'IO do dlslinclo senador por Miou, o Sr. Sll• 
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vulra Lobo, juilillcaodo o projoclo doodi•meolo 
da eJlllção, DtÚ O~ ftUIIUUDIOS rt.HJUerilllüUlLlli dtJ 
lnformurões, ''"" deolu trlbuou o orudor olle· 
l'llCOU I (Apoiado1,) 

S. Ex. repetiu muitos V6Zea. em resposta a 
allega~·ilt!s coutrn D elelçi'io, u (tnlitt: -illo tido 
ri 1irio. l1.,rm1Uil que o ora~or lh'u duvolva, di· 
zeudo: o que niio ii 11drio é prt!tendor·ae negar 
a uvidcncia tt!CODht!clda por lodos, npro\•eitan
do·se eireum~ttnnclns sem valor, como Clilill 4o 
procodimeuto de un' particular, JIDru nuillllcnr· 
so o tustemunho de tuilbare11, ou como n de ser 
conservndor o promotor IIUIJiico dd Alagüa. 
Grnn~o l••ra d"lrulr • juslillcaçilo em quu ln· 
lurviern! 

O Sn. li.,DKS DK ALllEIDA:- SI prelendo-su 
ntú Inverter •• esloçi!cs I 

O Sa. DIOGO \"'ELIIO :maly!in uma por urna os 
outra& observnções do Sr. Ottoni, demonstrnndo 
a iDliJroeedenCin dellas: asdm n distrllmkiio de 
t~occorroi insigniUC3nte (Jnra as reDes nccessida. 
dus das viclimas da secea, necessidades que se 
occultaram para apporenlllr • possibilidade d• 
eloltiio, serviu (!Arll m:mejos oltHtornes, e niio ha 
niato contradieçilo e mono5 o ridieulo, quo S. Ex. 
dt!scobritt. Niio crnm os ta minto."• DtliR os co
lonos, nem os enfermos que fariam a eleir:iio; 
c que morressem todos de fome em indltr~rentc 
ao presidente; a este bastavam ns actas rals:~s, 
as duplicatas, e os occôrdos, que todo se tez a 
bico dtlpllulll, como já o andor demonstrou. A 
Impopularidade re•uiiDDID d• rllSiricçãu escan· 
daloS4 dos soccorros Fó determinaria a manltes· 
tação do voto contrn 11 cbaJlll omcial, 111 livesse 
bnvldo pleilo rogular o livre. 

E' este o argumento concludente do parecer 
da eommls;iio que S. Ex. achou indigrto d1 ur 
tz~lo. Ao orador seria licito dl1.er, ridicu/01, 
i11aisn•• de exposição lio os Cllicnlos o propcr· 
r:ücs entro os soccorros e 11 populnr:lio, entre na 
despez.as do Co:u'li e da Pnral1yba, etc. ; n!io 
rnJ..o, porém, e ro!ipclca a bo.n re do nobre sena· 
dor. Já demonstrou, com prova pertella, quo a 
silnac!o da provlnc•• nno podia ler melhorado 
em Dezembro dDJ mloerrlmu condições do 
Junho; que n producçiio da provlocla e su11s 
rondas diminuíram extraordiDariamcnlo do 
1876 olé a época da eleição; o cabem por lorra 
todos os ca~tello• de carta• quo S. Ex. Jevnn· 
tára, com os falsos clcmootoa dos documentos 
Coroecldos polo Sr. llelrn do Vascooccllos 30 
nol1re ~on11dor pelo Pará, uutordo \'O to separado. 

Fundado ne!lliCS documentos. doclarou li nobre 
senador pelo Espirita Santo ao terminar .o sou 
discurso, que o rc~taiJelccJmento das rendas 
publicas crn o lliermometro seguro e lrrocusa· 
vcJ da volta da provlncl:~ ao5ou estado normal: 
ora provada como ostA a proposi~io Inversa, o 
orndor ospor.1 quo ~tua S. Ex. reconhecendo 
a verdade concorra pt.ra o seu triumpho. 

Pasaa o or11dor a reapondor ao discurso do 
nobre senador por ~llnna, ex-ministro da lazen· 
da do li do Janeiro ; cu/a pr-esonca na tribuna 
para dofondllr ostn CD ebro eloicllo o sor_pren• 
don, por quo não e~perava que S. Ex., fóra do 
poderl viesse •ffirmnr a oun oolldnrlednde nas 
lropel ao dolormiBDdas pela Intervenção do go• 
verno. 
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O nobre ox·mlnl•lro do~ lo vir melhor pro(>a· 
rado Jlarn o dubate, SUiitt!Dttmdo o Yer.Jadu. no 
mono• na porle rclcronlo d suu repnrll~üo. 1~m 
VOZ cli"O mOilrurá que S, !lx, c(nUdleOU nao SÓ• 
n1enh~ emJ1ontos do rue to, aonUo tnmbtJm em DI· 
snri:imos e despezas. 

Ndo acomtlanhurú o nobre ex-ministro na nr· 
sumcntarao que ro(lroduzlu so~ro •• clrcum· 
•lonclus do l'nrnhyL: romporotlvomcnto •• do 
Ccorú nn quadra lullorol: Jil domosJrou quo si o 
••todo dcslo provi nela dupols do um ou no do 
secco detormruou n onnullociio dns rlltJICCtlvns 
clclcões, o estado dnquolln no 11m do Ires nonos 
do colnmldndos bnst~rln para coudemnor ns fJUO 
ao discutem, 

E' por dcmnls lutll o qundro compnrollvo que 
S. Ex desenrolou do mortolldodo, do cmlgrotüo, 
dns dcspozos, nos duns pro\·luclos. A um ex· 
ministro dos lolcnlos o crodllos do nobre seno· 
dor nüo oro llcllo odlontnr O(>rccloções Jüo insub· 
sistentes ntú (lnr"corom sem crltcrio. 

(Juouto â morlolldndo nüo bn dodos catotls· 
ticos, senno dns duns cnpitnos: no do Cenrá 
houve, segundo se diz, GO,OOQ obllos cm 1878, 
no dn Pornohybn openos 8,000. Oro nlnsuom 
Ignoro que osso mortolldodo nüo se dou cm vir· 
tudo do euusns directas da secctJ, isto ó, do ramo 
o sedo, mns: do cpldemins tjUO oppml'ocernm, 
o portnnto nodo provn quanto U intensidade do 
mesma scccn nns duna pro\•incins; sim. que 
hn~lo molar populoçiio ogglomcrodo nn Forto· 
Iez• o que os cpldcmlos obl fizcrom mullo 
mnlorcs eslrngos. 

Quanto iL omigrnçiio, o nobre ex-minlllro 
disso cou.s:1s quo ninguom ncrcdltnrio snhissom 
dn bocn do quem estivera á !rente do odmlnis· 
trnçiio bovln tao pouco lcmpo. S. Ex. cho~on 
n cnunclnr, que tia Paral1yba /,ouve apcna1 ,m. 
J•lt• dclloca{fiO da popttlafão dentro da. m"'"'" 
pi'Doincia, e tnuUo pouca qtmte emigro" para o 
Rio Grande do Nor11, e de )d rtemi~rou! ! 

O no~ro scnndor pelo Esplrlto llnnto dlrlo n 
somelhnnto co:tretndo: isto não ú sério! ncnl· 
monto ninguem lgnorn que o éxodo nos tres 
provinclos mols Oogcllndos pelo scccn doU•SO 
nas mesmas condições, do eentro parn o Jltornl 
o dcslo porn !orn. 

Os Sns. n.uüo DE ~[AliA.._r.UAJ'B, JAGUJ.RJDE E 
![&~DEI DR ÁLIIGIDA!-J\polndo. 

O Sn.Drooo V&Lno noto qno o di!Tcrcnço,quonlo 
n Porobybo, lo! que o cmlgrnçüo do oito scrliio 
cncnmlnhon·so pnrn certos pontos do mols facil 
nccesso nas pro,.·inclas limltrophcs:nsslm correu 
cm massa p::.rn o .Arncnty, no Cc:lni; pun 
)!ossoró, no Rio Grnndo do 1'\orlo, dcrrnmnn· 
do·so cm gronde qnnntldodo pelos dol'crnom· 
buco o nté Alogüns ~elo S.Fronclsco,(,lpoiad<>s.) 
Poro n cnpltol do Pnrohyho offiolrom npcnos 
os omlgrnnlos dn rcgliio mndlo do provlncln, 
qno não nehornm obrigo n01 brejos on niio do 
mandaram as vizinhas comarcas do Pernombuco, 
Goyonno,ltombó1Dom Jordlm o ontro•.(Apoiados,) 

A eml~oçiio ao centro do Coorá niio podlo se· 
gulr outro rumo senão o do proprlo lltornl, 
conconlrnndo•so sobre tudo no copito!. Os oml· 
grantes tinham por traz do si o~ sertões nssoln· 
dos do Ploohv, Pcrnnmbueo, Pornhybn o nlo 
Grnndo do Norlo; crnm !ntnlmonto lmpolll· 
dos poro n zonn morlllmo. 

1'\o mo Groudo do !'\orla o omlgrocao ocbnu.,. 
em contli~'ütlli unulol!nli u do CllDfli, vlu•litJ Uf\6f• 
tndu t.mtrll lllitn o n tlu Jlnl'nhy~o. igun~mcntt~ ns· 
aolndDO ; """'" qunsl iodo J>nro o prOJll'io 11· 
10rol. 

Dus)ll nltendor o topogrnphlo dos provlnclos 
mnls \'iethnnd1111 p.;Jn 11occo, pnrn comt•rcbender· 
so n mnrchu. nnturol tlo tnnlgrnriio, c 11 cou~o 
dlltormlnatin dn nccumulncilo úos rotJrnmcs 
em mnssu mnis dcnsu cm ccrto3 JlOnlos, sem 
que dnhl se poaso ln!orlr or~umcnto sobro o 
molar ou menor emlgrntiio. (Jipoia1lo•.) 

Isto ú intuitivo, o orronoo o Juizo do nobre 
OX•mJnJstro do f~zcndD SObro O omigrDÇiiO dn 
l'urohybo. InlollzmouJo muitos Olhos desditosos 
dosto (>rovlnclo quo oscoporom nos horrores do 
Como o dns otJidtlJUiP'i, .nintln comem o Jlilo negro 
do lnlortunlo cm Jonglquos poro~ens: o orador 
os tomom umo Cozendo no munle~plo do Jul• do 
l'úro do l>rovlnclo do Mlnos Gomos c1uo s. Ex. 
represento I 

~los qunndo !osso certo que no Porohybn 
houvera oponns deslocn~iio do P.opuln~üo, bnstoYn 
esta circumstnncio para f.lesequJiibrar tJ perturbar 
ns condiçUes socine1, o impedir 8 mnnifestnçfio 
do voto (>Or formo normal. Foi Isto que dolcr· 
minou 8 nnnullnçiio dos clelçües do Cil:mi. 

Quanto ás despezas, alt!m do quo Já rcnoxio· 
nou a este re•peito, o orador tom airoilo n ro· 
jcllor os calcules do nobre ox·mlnlstro do 
fozcndn, tJUO oindn não sobe dizer qunnto so 
gastou rcnlmonte com t1. seccD. do norte. O so
nodo o viu jogondo os crlst01 com o nctuol Sr. 
ministro do imporia por nmo di!Toronco nsslm 
do uns U.OOO:OOO~. Alndo nüo se liquldornm 
us sommt1.1 tiradas dos soccorros p:.rn compro o 
vendo do colo ... Accrcsco que S. Ex. mos. 
trou·so intclromcnlc olhclo ns dcspczos leitos 
com o serviço do sccca nn Puah)·bn no poriodo 
oloilornl, citando documento tüo suspeito como 
o relataria do prlll'dlrit~ empreiteiro, cm con· 
lrodlccão com o do S. Ex. quando cnlrcgou n 
pasta ao aclunl Sr. mlnlslro da fazenda o com 
as informatües do tbesouro euvfndns no se· 
nodo. 

Cltorá lcxtuolmonlo ns J•lovros de S. Ex. 
toes como csliio no Dia rio Jliciol (li): · 

• Do rclotorlo com qno o Dr. Pcrclro Jnnlor 
pnssou n prcsldcnclo cm 30 do Ahril ulllmo, 
vU·so qno em Julho eom dospezns do oxcrclcio 
nntcrlor do 1878-1870 J!llSIOU•SO 00:000~. 
E pnrn os do oxcrclclo.quo comcçóro do 18711-
1880, 1i0:0006000. 
• Em Setembro .. . , •.......... , 
• ltm Outubro ••......•..•..... 
• Em Dezembro .............. . 

80:000~000 
30:000,\000 
30:000,j000 

• Em Jrlntiro nem 11m real. Esta rcdncçbo 
de dospozn cslá moatrondo n dlmlnulçilo e ccs· 
soçõo do colnmldodo. • 

Quondo o oro dor ouviu oslos propoalçücs con· 
testou-as immcdlnlllmento; o quo motivou a 
seguinte Urodo do Sr. Alfonso Celso (lendo): 

• Sonhorosl é slngolor o modo por qnc nrgu. 
mcnlom os nol>ros aonodoros que lmpugnom n 
clolçiio I • 

• Os docomonlos omclocs, o olndn oqocllos 
mesmos do quo cm o anno passado sorvfom•so 
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os nobres s&undoruz~ nno valem onda. slio Jndl· 
gnos do lé lllos o i lusllllcu~ilai u l'oprc•onlaçilus 
que lho envlum os lieus co-r..,llglonoa·ios, o nlodtl 
as JnrormnrUes d1u.Jus ou1 curtas p:uticulArt~li. 
ess1u1, sim, valom tudo o de\'em ser oceUus com 
a expressão dn verdade. • 

O sonudo l'olagora vur com ~uontn moo o 
orador lmpu~nou o quo oatova dttcndo o nobro 
ox·mlnlslro da luzondu. 

Das lnlormoçilos do tbosouro o quo jú olludlu 
o tem em miio, consto quo os eruditos conco· 
dltlos Jlnra dcspoz:~s com soccorros rorom os 
quo vol lor : 
Em Outubro do 1879 •••••• , •• • • SO:OOOQOOO 

(0 nobro ox·mlnlstro disso Stltmbro.) 
Em Novombro do 1879...... ... 30:000,)000 
Em Dezembro do 187~......... :i7:~836~~9 

(O nobro ox·minlstro disso 30:000,5000.) 
Foram poriDnto ntú o IIm do onno IG7:000h000 
E não como disso S. Ex........ I~O:OOOóOOO ---DUToroncu poro mois............ ~7:000,)000 

O mnls Importante ú, porém, o seguinte, con· 
Carmo ns mcsmns intorrunçües: 
Em Jonelro do ISSO............ 30:0006000 
Em Fovorolro do 1880.... ...... ao:0006000 
Em llorço do ISSO............. ~0:000500U 

Entrot:mto, o nollro ox-mlnislro os.clnmnrn : 
Em Ja111ll'o lltm um r~all ~ ••••• 
naziío levo, porlllnto, o orador para ro~ollir 

os dndos do noliro ox·mlnlslro como lnd1gnos 
de 111. 

Documontos como osso, o qno S. Ex. lol po· 
dir lnlormoçilas, doixondo na fontes limpos, do 
corto não podem ser conlropostos ós justifico· 
çücs, rcprcsentaçücs c cnrtns do chlndi.ioa ho
nestos, niío vlcindos paio nlmosphorn da cor· 
rapçiio, que ni.io prntlcnm a regra do que o nobro 
sonador poJo Esplrilo Souto dou noticio : om 
mntorin do eleições suspondom .. so ns gnrDntlns 
do honro o morolldodo. 

o Sn. Dmo ns l!AKANGuArE:- Apoiado. 
O Sn. D1oao VsLUo diz lor lovonl:ldo o nobro 

cX·mlnlstro um vordodoiro fogo de artifi· 
cio com uns documentos offorccldos nn ses· 
sno do anuo possodo pelo orodor, dos quoos 
constovn o oppnrocimonto do chuvas obun· 
dantos na provlncio o n voiiD dn populntão 
oos hobilos ordlnarlos. 01'11, poro mostror o lno· 
nidado do •illolo paiuel! IJ081n dizer quo esses 
documentos siio portar as datadas do m1.= dt 
M•JTD c C<podidos pelo proprio vlco·prosldonto, 
o Sr. padre Galv!o, que cm Jtmfto cntroglir,'l n 
ndminlstl'tlçiio da provlnc1n no t'Ptpr~itfiro dei· 
tQral, nnll medanl1ns clrcumstnncfas quo do~cro· 
vc11 o sou rclntorlo o o oOOclo dn com missão do 
Souza, conformo o orador J~ loo. 

Dopioro quo !netos do toniD grovldodo solam 
trotndos tno suporficinlmonto por um ostadi!lo 
dn oilurn do nobro sonndor por ~llnns, quondo 
a S. Ex. cnbo tombom n rosponsnblltdndo das 
tropollns. prnticadns na Pornhyho polo sou do· 
logo do. 

Assim nüoJ'ó~o perdoor o S. Ex. o ridlcuio 
n quu preteu ou uXJIOrn colomla.sao de soccorros 
diJ Souza, composta dos caracteres dlsUnctos u 
cujos esloroos ''PI bem da. lnleilze•, <tu• lú po· 
declnm ramo o sedo, merocitun, senão recom .. 
pana•• bonorillcas,o respello dos quu grtmpodos 
nos nlturas do tloder llnrccl!Pl confundir âDCri• 
ficios o obnognç!o com lmmoroildudoa e oapo· 
cubçiio, Os ladrões ele ca.aca 1 llloal dd pdll,ca, 
quando lurem O!l eommcntn.r1os do nobru ex• 
mlnblro do fazenda 5obre as rapadura• da com
mls<iio do Sou .. , hUo do rir • bom rir I 

llns S, Ex. está no pupcl dn coltdr611cla admi
Ju'ltratir:a: o seu dclug:uJo no pro,•Jncla, des
peitado com n bonestisslmn com missão de Souza, 
1~orquo com a dcscrlpção vcrtlJdL'irn do sortiio, 
ilu~rez n mentira omcinl dna condlcUos normnoJ 
porn clolçUo.. niio nltondla, nem consentia nn 
(IUblíco.rão doa seus officios· S. Ex., o ex-mi· 
nlstro, tioUdorlo dl cnndldoturo oscondoioso. 
menta Imposto ó I,arobybn, nüo podenllo mnls 
Impedir o (JubUcidodo dosiOs peças, re1u ogoro 
mostrar que n commissã!' compunha-se do bo· 
mens no:a~Mlmtllt~ tzaatradol, indignos de fú I 

O orador osporou rjuo o proprlo Sr. Moira 
eorresse Jogo li. imprensn defendundo n honra 
o veracidade dn com missão, que eJie tnnto exaJ .. 
tou no seu discurso do Janeiro do :mno pnssndo; 
mos oclmo do ludo o lllustro condidoto colloco 
o exilo d::a eumpnnbn, aberln em seu fnvt~r, por 
meios que rcwelnm o maior .:~bnlxnmento no 
nivol moral dn socicdnde em que vivem os 
brozllciros, espeelolmento nesto grondo copito! 
o cldodo do S. Scbostloo I 

Occupo·SC o oro dor com outros toplcos do dls· 
curso do Sr. Alfonso Celso, mostrondo • I nexo· 
ctldlio de certos factot., ou n lmproccdoncin do 
certas conclusül!s. Diz. que n distrjbulção dos 
soccorros não cm fcitn pelo bonrndo inspector 
do ol!nndego lrmüo do digno Sr. Dr. Cornoiro 
do Cunha, considerado morccidamonto com os 
,·otos conservadores dn provincia, nem pelos 
juizes do dirolto do lnlorior. 

O prcsidenloJ ·en,preiltiro, dissolvendo o onllgo 
commiSifio do' soecorros da copito11 ostobolecou 
um almozarifado na nirandegn, somente parn 
receber c guordnr os viveres rcmcttldo!l pelo 
governo. A diatrlbuicno dostos oro lciiD pelo 
prosldonto o o ai~~JDZ~Jri[ado cumpria openos os 
ordons desto. 

Poncos juizes do direito toram reintegrados 
nos commil!iios pnrochlocs, cujas oUribulçilas 
orom qnosl nnllos. O prc•ldcnto razio dls· 
crlcionorlomonto o qno lho pnro:lo no emprego 
dos crcdltos qno despcndou o nn roparllçi!o dos 
soccorros. Em todo cnso 11 neçlio dos julz:es do 
dlrcllo oro Hmltoda ás porocbiO< da sedo dos 
rospcclivns comnrcnsJ· o cites, ninda quo fossem 
partldarlos nctivos o partido conse"ador, o 
qoo só dará quem, como o nobre ex:•minlstro da 
rucndn, ndlimta tomornrinmento qnnntna pro• 
posiç1ies julgo prosiDvois ã proprln argumenta• 
tiio, nilo so nnlmnrlnm n contrnrltlr a cnndidn• 
tum oiDcloi, Imposta por um minlstorlo dcsbrn· 
gn11o, que prf1nvn os juizes dns comnrcns rcs• 
pocUvos só pelo mudonço dos nomos dollosl 
l,ortnnto o diltmma do nobro cx•miolstro da 
rnzcndn: 011 01 loctorrol •trvirnm para tlnctr 
a1 elriç~l, ol& rtdo; fUJ a~rf7Uitim 1rrrirarn ao1 
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couurttador11, d. como dlli&e o orQ~or em aparto 
a S. Ex., um caCAro~o JlUuguutu uUrudo á Jlro· 
\•JncJa, (Uiru UÜO CJUDJIIlcar IDAii ~lDCtBUUHitB, 
sOJlhlliWB tfto audu quanto luwoniuunto. 

Jl<lj>Ois do unuly .. roulrns proposlçn .. jã com• 
Jlrehoodidas nu suas DJlroclaçõea antorioru•, o 
orudor ob~tl!rVaquo o 110bru atmndor.d~sprozuudo 
o parocllr da maioria lJ,, commilisilo, tJUO ú u do· 
monslroç.1o lo~lca o <oucludunlo da vordudel o 
swilontnudo o voto separado, nrloCacto gro:;.w ro 
du fnlsos doeumoDlOii, como Jlrovou, rovulla que 
nu deci~tiío dolitu elolçlio ~ guludo oxclu•ivamento 
pelo espirita partldario, o tmliio tJiitot!mlllllt~, 
ila!ipertou a auenti'ío doa &aUil lllu!itro~t corruli· 
gloourlo!i JIDrn u cOr JIOiiUen do~t honrados mem· 
bras doquoll• malorlu, pruvonlndo o bypolbi!Sil 
de umn tZtC!IfciD polilica cootrn o libtrfll Sr,!lloirn 
de Vnaconcellehl. 

O nubre ex·IDinistro ó Os vezes camtleo 
ntó :i cruolllado; sahe sem duvida os mantljos 
jli omprccullos Jlnrn esta eloleiio tomar li tuirUo 
qua lhu deu o voto separado, e \•cnt c:-<caruecor 
a derrota da cuWUl da justltn com voto:~ con1tr· 
tJIJdortl J 

Mas a quesWo niío ~ do coosorvndoroa nem 
libernes-lralfi·S<l dn rolvlndlcoçiio do dirollo 
\'iolnllo do umu briosa pro,•iocia : tcrin olln run· 
dadD esperança no acu triumpbo., ai nlodn 
bonvesso mntorin eonservndorn ; mna destn 
póde·S<l dizor cómo Lulz XIV ao Ouque d'Anjou 
depois Fcllppo V do li os ponho: il11'y a pi"' di 
Pprellit1 ... 

Sendo 5 horos da lllrdc, e tendo o Sr. presl· 
dente Visconde do Jngunry deixado n cndeirn 
que roi occupada pelo Sr. i. o secretario, o orador 
notn eslD. circumstllncla o termino por hoje, 
deixnudo 11ara outro din o exame, q_ue deve fazer 
dlls netas, nfim da moatrnr ns tnlaidadcs do que 
alio vorgonh0:1o documento. 

O Sn. DAnÃo •• liA>IANGVArR :-Cumpriu 
pertcimment.o o seu dever do senador o Parnhy .. 
bano: multo bom I 

SESS.\0 DE 13 DE OUTUBRO DE 1880 

(VId. png, &9) 

O Sr, DIOKO Volllo pergunlfl •1, do• 
pois d:~s dcclnra;õcs que nr.nbnm de ser tclt:&s, 
o ••ando cslll bnbllllildo n decidir com conbo· 
cimento do cnu!\n o r.onsclencla do seu \"Olo nR 
ololçilos senolorlaos dn provlnelo dn l'arnhybo? 

SI o bonrodo relnlor dn commlssüo diz quo, 
lendo ldón osscnlnda • rospello do proecdoncln 
dn allcfnção contrn n posslbllldodo do plollo 
elel\orn na proviocln, nAo procedem no oxnmo 
rigoroso dns netas : não csmorllhárn com o 
preciso cuidado, todos oa ponto!!, todu na 
formalldndos cslahclecidns nos leia como gn• 
rnnlln do dlrcllo dos quo concorram ó olol· 
çllo, o si por outro lado o nobre aulor do 
voto sepnrndo dcclorn quo nb 'fio, nlo tlXll• 
minou, niio l11nçou nem uma o11mdn n mal~ 
roplda sobro os papel!, desdo quo occllflro as 

concllli~es do honrado rulutor da comml.,.no, 
não o mosmo duconlu oxlglr que o ••nodo du· 
llburu. 

O orador IJUO Iom ucomJIAnbodo usl8 nogocJo 
tJb 01'0; (~z lOdo O I.!UW011hll JIOfU um tUIUpo 
OJIJIOrtuuo obtor IUi uctud e sohro ullns tu&Or um 
tiOVero oxnmo, exorcundo nisto o sou dlrollo o o 
doVl!r quo tlnbn du Jll.lrtmto o stmndo Jlronuo· 
clnr•!'O com certeza e ~~gurnnt:n i teVe·ns, porúm 
upumui lluronte troli ditul lncomr.l"'tos i porquo 
recebera iothnuciio Jlnrn fi.!Stltul •U! 

Ora, Iii a nobre commb1dio levou lttrgos mezea 
no uxamo dosseSJIDJlt:lll, que rormatn um enormo 
\'olumo do actns, ju~ttillcaçiio u outros doeu• 
montas, of\o Jlodln o orador no curto oSJiliÇO que 
lho lol concedido ruvol·•• dolldamonlu. Tovo 
JlOrtnnto dd Interromper o estudo quu oneotara. 

Entrolflnlo Indicar o pontos de nullldndu, Vlclos 
o lrrcgulorldodesluoauovelsquo rol onconlrondo 
em alguma:~ duueta11 que dXumloou. 

Seguird os npool:lnwntoa CJUO foi tomando. 
Colltqio d11 Sou:a. Asactna contém indicias de 

fnlsldulte. A~ das ~loitü~!i Jlrltnnrlns n que so 
. proceduu tanto na freguczia do Nos.'W. Senbora 
do:; Uemodios como na du Nussa Senhora do Uo· 
anrio do S. Jo5o, quo demont li eert11 distancio, 
pnroeom feitas }leio mesma modelo, pelo identi· 
dado de rodocçno. 

Em umo das netos do eleição doquelln Ire· 
guezin. entro os cidodiios que Jlerdernm o di· 
relto do vot:&r por nUa terem comp:lrt'cido, mcn· 
cionnm·so os nomos de algumas pessoas quo 
devo presumir não residlnm hn multo tempo na 
p:arochfn, por exemplo, o Dr. José PauHno de Fi· 
guelredo, o o Dr. Mnnool dn Fon!lccn Xavier do 
.Andrade, nmhos mudados hn multas nnnos da· 
quolln lreguczlo, o 1.• por ler sido removllo do 
comnrM de Souzn,do que em juiz de diroito,pnra 
a de Mamnngunpo o o :t.• por ter sido nomeado 
juiz de dlroilo do comarcn do lndopondeneio. 
Ambos esaes mnglstrndos são bom r.onhecidos 
no provlnclo o o Dr. l016 Paullno n16 oxercen 
olll o cnrgo do vlco·presldenlo. 

Oro ossos loelos dennnclom qno a qnniiOca· 
ção que serviu do hnJo d chnmadn cleltiio Rtmn· 
loriol ú onlorlor d oxocuç!o dn lei o. ~.075 do 
~o de Outubro do 1Bi5 o decreto n. 6.1D7 do ~ 
do lonelro do IBiO. 

A.lll nctns ost3o nssiS'I:'ndtul pelo!' mcsarlos com 
Unta dilf_crente, nttcndn Isto o s1mndo, nhl ostlio 
r!llns, pOdem ~er o:unnlnndns. Fornm conferi· 
d:~s o concertadas no mesmo dln pelo tn1Jcllliio, 
nr.aznr das rrognczlns serem dishntcs. Nlio 
acom{lnnhn 11 cssus nctz•S n da orgnnfznção do 
colle~lo clollornl o porlnnlo o verlncoção dos po· 
dere• do• olelloros. Vem só • do Voloç5o o osla 
me~mn cserl nsslgnn•ln p!!fos mosnrlos: com tinta 
difT,..nrt. 
· MimiCtJrdia.-A aeln do elolçfto prlmnrl• da 
lroguozln do No!SO Sonl10ro da Coneolç5o C•édo 
do t~rmo), entro os cldnd»os que perderam o 
direito do Valar por nilo .. torem eomJ,nrecldo, 
monclonn o nome do Dr. llnm>OI Juveoal Ro• 
drlguos dn Silvo, quo, hn moi lo oalll mudndo 
daquella comarca por lar aldo nomoo<lo, n\nds 
na slluaç4o conservadora, cheio do pollcln de 
AlagôDS, 

I 
I 

•• 

I • 
I 
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Orn, nno tendo o llr. JU\'onul voltado • (tO• 
gaezla depois de dispouedo deste car~o:o, vbto 
<IUO Ucou residindo un cidadu do llcclto, n ln· 
Clualo do st~u nomo eatr6 os qutt Culltlrrun, 
demonstra qut~ ú OIIIU aimulnda elelri1o niio 
sorviu dt! h:.~so uma quallllra~io legal, mua 
nlgumo voiho quolillcnrno impreslllvel, 1•or~uo, 
do cournrmltladu r.oru a lei o regulumeuto catA• 
dos. nenhuma t.~l~lono se púdu rnzur no JmJiurio 
senão com quallllcatão Jlrepuradn aPgundo ns 
suas disposio1les. 

Essa acta lambem cslú usJgnada Jlelos m"• 
sarjas com einta dilftrtttlt. 

FregUt:la d~ No1Ja Sr~~ A ora da COIICt•filo (do 
moamo lormo}-Cons1n que vorar:uu JUtra ror. 
mat;:ilo da melUI parocblul maior numero lJo clui· 
tores do que davu n CttJA'UCzia. Nu neta da apn· 
raçiio dos \'atas doa oloUores nUo so doclnr:. 
quoos süo oa lmmcdlatos eru \"Otos, como reco· 
monda a Jel1 e contem cntrellnha!i chzuuando li 
margem, sum hner nhl rercrcncin alguma. En· 
tro 1.11 nsslgnaturas dos mcsnrios hn intcr\·nJ!o!l 
em bnnco, 

Tnmbern niio acompanha neta da orgnnlz:~çlio 
do collcgiol u :;omcnhl n npuruçiio dos votol1 
p:lrn a Jisl:l triJllico : ainda ncsb actn so vü cln· 
rDmente que ~ da la da conrerencia cstã iadcvl
dnmente nlterada, 
. Caia:e;raa.-Frcguezia do No:iliA Sonliora lia 

PlCd:ldo. 
_Na acta-da apurnçã:o dos \'Otos para eleitor~, 

nao se declara quaes os immodiatos em ''atas; 
está assignadzl pelos meznrios com Lintn dUI'e· 
rente, e a data lia conrcrcncin pelo tnbeiJião cstó 
visivelmente viciada, 

Frtqw=ia rü NomJ StnAora d6 Piranl.a•. -
Nn acia d:l eleição primaria bn muitas emendas, 
o mesmo alterncõeS aom a necessnria rcsalva. 
lia tumhom eapaços cm brnnco, c nota a mesmu 
irrcgnlnrldudo ncllas : a assig_t:~atnrn dos me· 
nrios, com tinta dHTerentc. Na da apurnçiio 
dos vo&os para oleilorcs, tambem niio so mencio
uam os immcdintos cm '•otos nn fórmn dn lei. 

.As netas do eolleglo cleltornJ, c!ltlio assfgnadns 
pelos membros cln mota com lfntll dltrcrentcl ten· 
do lod11s ellas 1:1nto dnselelcões prlmnrJns eorno 
das secnndarfns, sido eonreridas c concertudtas 
pelo tnbellkio no mesmo datn. 

C41oU d!J Rocha. - Fregnczia dcsto nomo, re· 
unido a do Nosso Sonbora dos Mlln~rcs do Urejo 
o Cruz, cuju crcnçõo niio eonslD.-Na acta dn ror· 
mnçüo da moza pnrocblnl osld ,:ro1..~tramen'le 
aUendo o numero dos votos npurodos o o das 
cedo ias rccoibldns, 8Cm re .. ivo nlgumn. . 

Pela opurnçilo dos votos parn membros da 
meu porocblRl so conclue que os eleitores o 01 
lmmcdlntos am votos vol:lram em qnatro nom~, 
quando devlnm votur em dou.s; eonrorme, 
cm bem dn ropresentnÇiiO dn.<~ mlnorlns, é ex· 
pmso na lei, o con"tltno viela tmb•tnnclal. 

Na uctn da rounliio do eolleglo nn mntriz, co 
doclnro qoo n misso do E!pirilo Santo, roi colo· 
brada no adro da igrrja ; o nclln Ml encontram 
dlvorsns nltornçõos o rnspndurns, N~o os!li con· 
rorldn o concortodn pelo toboiiJAo, como dotor• 
mln• o orl. 121 da lol, o d indlsponsnvol poro 
authontlcnl·n: n!o posso do ,.,.1 1Mjo, 

PtllOI,-Jiro~uezio de !iosiA Senhora da Gula. 
-.As actas e& tão wlgnnda.s pelos sneurJoti com 
tinta dlifcrcute, 

Dito de Subrng)·.-0 mesmo vicio. 
A netn do colleglo n6o está conr~ridn nem 

co~certuila (leio tnb;lilão como d do loi: IH'P"I 
IUJO, 

Pombai.-As actali em papel (lergamlnho a 
rodarçno, a lctrn d., quem ns eacrc,·eu rorm'nm 
claros fndfclos du qUe O!ii:IS eleir0011 fahas OU 
ilmulndns, tornm nrranjrulall na éaJlillll da pru· 
vi nela, R como o cnrnetcrlstico dali arranjadas 
no scrtno lltn o dus nsslgnaturns dos mesarlos 
com tlntn dilfcrcntc, tambem nestas bto se ob· 
sena! 

D:t DCUl do colleglo eonata qne os eleitores 
reunidos, Yotnrnm tlnt dons nome• para prosl• 
dente, mns nii.o Jlara os liUI!Piuotc:l, 1wndo tudo 
folto u DcDlJaclo no mosmo thn. A nrtn c11lú. assiR· 
nn~a pulos mcznrlos CfJOI tinlu dUTorente u nõo 
e~t11 courerltln. num conceruula pelo tabclllão : 
a111dt' pnptl'''JO 1 

S. ioilo.-A:i netas, tanto d:t eluiçüo )lrimnrln1 
como da accunduriu, ustão nssigonans com Unta 
dlfTercntu, niio cstnndo tambcm conrerldas nem 
COnCCI'IIldOS peJo lobeiJião : fiiOil papt( SNjo r 

Cuitl.- As uctM dt111 oleJçjjea primarias dns 
rregucz.Jns do Nossa Senbora das llercü.t o s, 
Sobo•tluo Oo Trlumpho, csl3o ossl~nodos pelo• 
meznrios com tinta difi't!rente; ass1m tnmbem a 
nela do collc~lo, nccroscondo qu~ a nsslgoaturn 
dos mom~ros da meSD, está nbDixo do nome do 
tobollião que n conrorin r 

Pilar.- As actas, tnnto da eleicfio primaria 
como da scr.undnrin, estão assignudns com Untn 
diiTcrenlo. 

Inqá.-A nniiidndo do cleicUo primorin do tre· 
guez'ia do Nntuba,julgndn pela commhisã.o, vicia 
n do colleJ:Io a que eoucorreram os eleUores 
nnllos desta tregnezio oniodpoosivcla dlscri· 
mlnnçiio dn voro,àoro!pectlva. A oclll deoto coi· 
loglo não é nn!benticn: niio está conferido nem 
concel'llldn por lllbelllúo: i talllbml paptlllljo. 

Oru, sãOliCl:ls nestas clrenmatancias,com ves .. 
tlglos do rnisldado, que vão ser upprovadas, si 
por vcntun osenndo enlender que mdo qaanto 
se tem dilO uqul em relação ao O!ltado exeepcio· 
oal da l'rovincla nem tem proeedencia. 

Domo.,tradn eomo jni6o estar • nniiidodo 
desta elolçio, o orador nao acredita quo o se .. 
nado queirn com o son voto bomoJo~ar iodo e1se 
escandnlo, sob o qual ~ oecult.n o pbno im· 
mornl o roprovado do iliudir-oe o diroito, rou· 
bando-so n uma pobre provi nela o 8llU repro· 
Rnntante legitimo, naturnl c competente no solo 
do cnm111'11 vilnlicill. 

Não é jà cm nome do pnrthlo eon5enndor, 
nom llio pouco cm nome dos direitos eoncul· 
cados de mullM eldndio1, é cm nome do pro
prlo pnrtldo llborni qno o orndor e•(lern que o 
tHmndo rulminc CRRO neto do lmmoralldnde. Não 
dosconhceo o orador os eo11tnmes polltleoa do 
poiz o bem snbo quo só podem triumpbnr 01 
~~enhoros dn sUua~ão, o que os con~rvadorca 
nfto concorrcriio n urnn, si mr 11nnullltda 01\1 
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ololcno ; mas os libera•• que oacolhom loglllmu 
e legalmouto o oou t'Oill'<lSontanto uo senado. 

O noi.JrtJ senador l)Or ~llnas Geraes,·o Sr. Af· 
ronso Col:io, pediu no senado que niio OzesliB 
uma oxocntõ• pollllco onnullan~o estu ololtõo, 
o ontõo nlludlu ú maioria ronoervadorn do ••· 
nado, Esta Jd nõo oxls!O, como o orador Jd dloso. 

A npostro~ho do nobre senador por lllna1 
Gcrnes hn de, por consegulnt~. rllferlr-so u 
mnlorln do governo, porque n chronlcn oWclosn 
ou oQJclal, em um dos jornao• do maior circo· 
latão, Jâ dú a quostõo como resolvida contra " 
conclusUos tln commissüo, 

l'olo quo lho diz rospolio, sonta·sa o orndor 
com a snlls!açõo do haver cumprido o sou do,·er, 
tendo osclnrocldo o assumJllo o hniJilitzulo o 50• 
nado a tomor uma declsõo dlsnn da si. 

SESSÃO DE~ DE AGOSTO DE !SOO(') 

DISCUS~ÃO DO YOTO ti& GJU.ÇA.S 

O lilr. Dariiodo Dom Retiro (mo· 
vimt11lo de atttllrà'D):-Sr. prositlcnto, no do· 
curso do quul ~ó zmnos do \'idn pnrlnmcntnr, 
rnrns W!tes tenho occuprulo n tribunn, quer nn 
outrn, quer otBta cnmnrn. A rnltn de habito, que 
não trntel do contrabir dcstlo o prlnciJllo, o a 
consclencln do dever do niio tomnr um log-nr 
que por qualquer outro pudesso ser desompo· 
nhndo com mnitlr YnDtnJ:cm dos Interesses (tU• 
!JIIcos (udo apoiados) hão sido ns cousns que 
constantemente tCm actuado sobro meu nnlmo 
]tara tnl procedimento. 

Prcp~:~ndcrarlnm dlns o indo hoje, neonsclhnn• 
do-mo n mesmo prudcnto nllstcnciío .. si nlgumns 
quo:;tõcs eonstituclonno!t, que julgo lmportnntcs, 
não tivessem s1do trnzldns d nrcnn de nossos 
dobntoa, durante o discussüo do voto de graças, 
o si no mesmo tempo ni'ío ,.Isso corto! homens 
notnrcis, que conl1oei sempre como donodndos 
compcilcs do principio da outorldado leglllma, 
que no scculo netuul se cnsn pcrroilamcnto com 
o dn libordnllo ; que conheci sempre como os 
primeiros mnntcnedorcs dus ,·crdndcirns dou· 
trlnns d~ cscoln conserntdorn-quo outrn~ niio 
nadem ser scniio ns consugrndas nn Constltulciío 
ilo lmporlo-nprcscntnrem·so hoje. comllntcndo 
nlgumn11 dcssns dontrlnns o, o que ú mnls, pro• 

'clnmnndo n ncccssld::ulo do rcrormns constitn· 
clonnns, nlndn hn bem pouco tempo rcpcllldns 
por muitos dos mnls cmJncntcs r.hcrcs do par• 
tido llbcrnl, por si o cm nome do seu proprlo 
pnrtldo, (,tpoiado>,) . 

Ne!:tn~ elrcumstnncia~, entendi que mo corrm 
o dcYcr de oppõr t..mbcm meu rmeo protesto n 
nlgumns propo!!itücs cnnncindn~ nostn cn!ln, 
r.ontrnrlns no quo lenho por vordn1lcs conslltn· 
clonnes de clovndo nlcnncc. 

Entondllguolmento que o sonudo o a nação 
llnbam o direito do saber como uu 110nso dourcu 
duo qucil~u• n que ulludo. 

Aulos poróm do trntarLios UiiUmptoii que mu 
luvnram a podlr. palovrnl nno posso oxhuir·m• 
de cumprir um dever dt1 n•ll~u e lealdado poro 
com o nollro l'rosldento do ':onselho,(lrotestundo 
de•do Jti, com n tlovldn venla, contra uma llfD• 
poslçuu do nobre senodor JlCio provlnclu do 
Uahla, que acabo de sonlllr-so. Roilro•mo d uc· 
cuanção que S, Ex. loz ao nobre VIsconde do 
ltnlioruhy, consldoran!lo·o nctunlmoute no go· 
ycrno como homem de ramilln, quando outr'ora 
dlsllnguln·so em sonlldo contrario, a ponto do 
se queixarem llollu os seus p11rentcs. 

Amlso parllculnr do nobre ~rcsldento do con· 
selho, e o primeiro quo sóbo d tribuna depois 
do discurso do uollrosenudor, nl'.io urn posaavol 
que dolxasso de reclnmar lnnnodiatamcntu con• 
trn tão lnjustn CIJlreciação, Conresso, Sr, prosi· 
dento, que nlndn nilo ouvi nesta cnsn nccusaçllo 
do guomnls mo marn\•Uhnue. (,lpoiadoa.) 

1'\unen pensei que o nobre vfsconllo pudesse 
ser nlgum dia nccusndo, jó. não digo /lDT IWl 
probldado e moralldado, que suo ne lo P:'O· 
\'crhlncs, que niio h:~ quem so atreva n pür cm 
duvida (apoiado1j, o ~uo lcllzmento são quoli
llndcs communs n todos os mambros desta cnsu, 
1uns por ser homem do rumllln no go,•crno, 
qunndo não hn en1 gcrnl (JUCm desconheçn sou 
nimlo cscrupulo, o n SC\'crldtu)o oxc1:ssi"a com 
que sem muitus ,·czcs pro/udicndo n seus pn· 
rentes, qunndo tüm tido n gumn protcnc.oio ou 
nsplrncão, ncbnndo•!IO ello no poder. (•IJioiados.J 

Creaeo, Sr. presldcnto, n minhu ndmlrnçiío, 
\'Onda pnrtir tnl t~rgul~iio do nobre senador peln 
llahla que, justo como é, ho sido um daquellos 
que mais vezes tem reconhecido nn trillunn ns 
emlncntos qunlldadcs do no!Jro VIsconde do 
llahorohy. 

\'ejnmos, porém, quncs os ructos ndduzidos 
pelo nobre senador pnrn connrmnr n sun nsaer· 
çüo de ter·sotornado o Sr. presidenta do con· 
solho homem do lnmllln desde 10 do Julho do 
nnno pnssndo. Dons rornm cllcs, segundo ns 
notns que tomei. A nomc:tçõo de um juiz mu· 
niclpal da côrte o a cloltão poro deputados do 
tres sobrinhos do honrndo ''iscondc. Unstn, Sr. 
presidente, rmnlysnr qualquer destes netos pnrn 
\'CT•sc que nenhum dollcs procede, nem do 
longo juallflcn a accnsntõo. O Juiz munielpaln 
quem s. E•. relerln·so ú o Sr. Dr. l.nlz AI· 
vnrc,; de Azevedo 1\fnccdo. Orn ll:t na enan 
multas pessoas que conhecem esta bnchnrel ; o 
que porlllnto ,.bem que está formndo hn 18 parn 
ltl nonos ; quo nlém do longn prnticn como nd· 
vogado, servia hnvln /ti 8 JIDTD O nnnos do suh· 
stiluto do juiz munle pai dn côrte, qunsl sem pro 
cm cxorelclo c sempre com fntclllgcncin o pro· 
!Jidndo, (.tpoiador.j 

Sondo isto Ml!tlm, n sun nomonçiín pura um 
simples cnrgn de juiz municipal cm lilo nnturnl, 
que o contrario lõrn actn do vordndelrn Injustiço. 

1\ccrf!fiCln n seu rnvor o rncto do ter 11ido ro· 
condnz/do no Jognr do suhMituto, dnrnnto umn 
ndmlnl~trnçiio, cln qunl orn ad,·orsnr/o polltleo o 
Sr. Vlsconilc do llllbornhy. 

~('stna .clrenmstnnclns poderio olguom pro· 

• 
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.. 
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tender que o nobro prosidonto do conselho •• 
OJliiUZOiiliU na lillU deapucho, sobre\udo correndo 
Olilts JIOf OUtto lllinl»tt!rlo, ü iiiiJIUZilliiO 80 IIBU 
oolloga d• justlcn a i>Muuoüo do sr. Ur. Luiz 
Alvares du Azevedo lluoodo, só JIOr ser aeu J18 .. 
rento Y 

Porvtmtura entro 011 JlruttmduntM havia ol· 
gum que mala direhos tavelillü ú namontiio do 
que elht, 'luo Olurcorn Jlor muit~u• vuze:~ o cargo 
com gera conceito o deru, porWnto, JlrOVUii 
cabuc:~ du liUD suWcluncla ' 

Podorio dol•or do ottondoi·o, som notovcl 
lnjuslicu, quoiquur ministro, aludo do lado pa· 
iillco oppooto no do Sr. Viacondo do llaborntiy! 

Sognrnmento nlio. 
Appello para os nohrcs senadores que conho· 

cem ~sso hneharcl ; D(IJlello CSJJcclnlmentu pura 
o meu nobre amigo o Sr. senador pelo llio do 
Janeiro. Dlgn S. t:x. com n lrnnquuzo quo lho 
O proJtrln, 11l, estando no miniaterlo, terin iluvidn 
e1u nomenl·o. 

O Sn. F. 0CTA VIA~ O :-Pelo minha parto de· 
cJnro fJUO nüo tinha a menor duvida. 

O Sn. D.A.nio r.& DoM UETmo :-Jâ vt\, pois, o 
nobre senador pdo. Dnhin que t:.tl noml!o.çüoniio 
domonstrn a sua nccus11çlio, Nom procedtl l:lm· 
bem o quo o mesmo illustro senndor tleu como 
prova, i!ÕIO tl, n clrcumstanein do ter o bnchnrel 
do quem se trnln so guoi:cndo, csl:lndo nindn 
tórn do rode r o Sr. Visconde do ltobornby, de 
quo S. Ex. nilo so intercssnvn pelos seus p:~· 
rentes. Certnmonte, que nem dnblso ~óde do· 
duzlr quo n despncho livesso sido dovldo ú ln· 
tcrrençfio do Sr. presidente do eonaelho, nem 
que houveaso motivo para se esporar que o 
mesmo senhOr se ollpuzeaso li nomcuçiío, con· 
correndo parn uma njusllça, . 

Vamos ngorn no outro facto eoncerncnto uos 
•obrinhus do Sr. Visconde dellabornby, eleitos 
doputndos, cstnndo S. Ex. na preahltmcia. do 
conselho. 

Quaes Slio estes tres sobrinhos, Sr. presidente ' 
Niio ha remedia aenlio declararom·so os nomcR 
pnrn melhor conhecer-se n improcedencin dn 
aceusatiío. O primeiro tl o nctunl ministro do 
Imporia. Mas o nobre senador o o senado sabem 
guo dcsdo Jll/j1ntú no prC<cnto só cm umn le~l•· 
Jntnra o Sr. Pnulino José Ssnres do Souza dei· 
xon do sor d~putndo. 

Da primeira vnz foi eleito, niio 11SL1Dtlo no 
mlnistcrlo nem o Sr. Visconde ele llDbornhy, 
nem o honrndo pnl do nobro ministro do lm· 
perio o nosso coiio~n. Jd fntlecido, Sr. Vi<· 
conde do Uruguny, On segundo lei reeleito nns 
mesmas clreumstancln, c nn tcrcoirn domlnnva 
n sitUnÇ4iO prtJgrc!l!dsta, na qual ncnllumn ln· 
nuenctn polllicn podln lor pnrn com omlnlotcrlo 
o Sr. Vl"ondo do ltnbornhty. Podo·so, pois, 11 
vistn dioto suppor que, •I o nohro presidento 
do conselho nAo c.dlvcllso no poder, o Sr. con· 
soiholro Pnuiino nfto sorin rccioiiO ! E' o qno 
nlnguom dinl. 

O segundo ú o Sr. Dr. Cnndldo Torro< Filho. 
Tnmbcm ••to senhor Ji portoncern n leglslntnrn 
que ftncl"n, e.~tnndo cllo o seus parentes 
na opposiçoo. A snn ololçilo, como ó ~ornl• 
menlo 80bldo, foi dovldn 11 lnconlostnvciln· 
Guoncin rcnl do sou lllustro pnl, o do grondo nu• 

s. E.-v. J-A 

m<1ro de nmlgoli deiil&, quo têm muitas o :ui me• 
lhores rolacllus no ::!.11 dilUrlctu da Jlrovlnclm do 
illodeJunoiro.E •lpõdo o Sr.Dr.Cundldo 'forreo 
Jlflho ser eleito, uU por s"'us relnçlh~li, quAndo 
estava de cima a politica OJlfiO.IilU, como pre• 
sumir-se, DI!IU do ltt\'e, fJUU duveu lH{Ora a sua 
ruoiolcdo d lntorvontõo do sr. j>rostdente do 
CODStJ)IJO, DJ:Orn qU6 O!i tllnii:Oi dtl IOU JU!i, U liUD. 
(Pmllin, multo hDilDttante o intluanto no.J•roYID• 
ela um todns ns tfuadrn•, eom multo mais facl· 
lidado pot.llum sustentar c lnzcr triumphar a sua 
eandidaturu eo1n seu:; r,roprlo:; roeu Nos! 

Ut~ata o Sr. Dr. Jlel sario, quo )mln primeira 
Y~Jz foi eleito. !lias este stmhor, como U sabido, 
tt!m ndqulrido o m11ntem rclaçOOs suas multo 
vuliosas no~.· dlstrieto, \lOr ou do tinbn em mais 
dtl umnloglsluturn sido e ttlto membro dn nssem· 
bién provincial, estnndo niids ,em opposiçüo,,,, 

O Sn. Su!o Lon.\TO E ournoa J&.."(uonxs:
Ai>Oindo. 

O Sn. 8411ÃO DE Do11 llrrmo:-E tonto ú assim 
que, sogundo rui informado, já proteudin apro· 
sontnr•Stl candilbto pelo referido districto e 
tlnlm ns melhores cspcr:m!'ns de !Jom cxit(•, 
ainda qunodo n situaçiio prôgronista so ncbasse 
no governo. Podia, fiO is, o Sr. Viscoodo do ltn· 
bornby Impedir que eiJo renliz:~sm o seu inten· 
to, aó JIOr ser sou parente, quando nunca pedlil 
o aco apoio, como rraoenmente o deelnrou no 
aprcsentnr-so cnnditlato1 Hm que, pois, estes 
factos JlOdem servir pnrn nem de Jooge provnr· 
se que o no!Jru Yascond" do Jt.nbornhy se hn 
consUtuido homem de rnmllin com prctericiio 
da justlçn no sou actuai mlnlstcrio T 

O quo ttmbo exposto pnrectl·mo suficiente 
para mostrar quiio lnjustu roi estn aenusnfiio. 

Sntlsfdto ass1m o de\'er que 1110 hnpuz, n odn 
com mnior rorçn, por ter o nobre presidente do 
conselho tido necesshlado do retirar· se da casn, 
:antes do illustre scn:ulor pela pro,·incin da 
Dnhin haver concluido o sou discurso, pnrn ir 
aoslslir(como v. Ex. ,;abo) li dlscu.,üo do voto de 
graça!', na cam:arn dos deputndos i c deixando 
Jlarn o tlm do meu discurso-cm tiUO tenho de 
dcf~ntler o no!Jro Duque do Caxlas-outm pro· 
posidio do mcllmo nobre senador pela provi nela 
da Dnlala, quo tnn.bem considero mjnslll, o 
que l!e refere ao bravo general, pedirei licença 
p:trn roctiOcnr umn crJulvoenção, que penso ter 
havido da p:~rlo do honrntlo membro. Disso 
s. Ex. qno qunndo o nobre senador peln pro· 
vlncln de Goynz ullimamento multo laiiora cm 
paz, o Sr. presidente do consolbo o a~ompanbn· 
ra ~on1 um npoindo. 

E' ni11to qua julgo ter·M o nobre senndor 
cn,:rnnado, porque, não aó o Sr. Visconde de 
Itaborahy rl!clamou contra cssn asseveração, 
cm um npnrte, mns cu lAmbem não tenho a 
menor lornbrnntn de semelhante !neto. 

Acrosoo quo o Sr. Visconde de ltabornby 
nlio 11c nchavn nn cnan qn:mdo o nobre IIODndor 
por Goynz proferiu ncst.1 J~essão o seu discurso 
roialivomonto á gnorra do Parnguny. 

O Sn. Z.IC4n1As:-V. Ex. ó que estd ongana· 
do, nõo rol nesta oecnsllio. 

o Sn. S••••m• DA. lloTu:-Fol cm outra 
do nono pAII58dO, •JOaOdO OJIO OSIOVO xrosento ... 
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OSu, u.,u.\o u1 Uuu llln'ulo:-nuplto ''"" uilo 
llll.! JuiiiLI'O dd IJUd th'Uti~ü hU\'hlu UJIOIDIJO tio 
IIUlJI'd JII'U!II\]uuto du COIII»UI!IO, IJ UU JIUdu:tSU 11Ul0• 
rizur ns illut•Uu, •JUU tlruu o oolJru oouudur J•uln 
J•rovincln ~. 1Jul11o, 

O Sn. Z.Ac.Uu.\s:-Esth•uatJUI, e ouyi, 
O Sn. SILV&III.\ 0.1 ~IOTTA:-Fol o nnno PJS· 

ssdo. 
O Sn. D.\UÃo IIE Th111 llETUIO:-SI fui o onno 

l.•:assudo, ctuuudo o nobre »UIUJtlor por Goyoz 
Jnllou om Jlf•Z rcpethJns \'czes, t•ntllo dirvl, ctuu 
nessn occnsh'i:J o UJIOiudo llo Sr, YilieomJo du Jtn· 
!Joruhy JlDLiiD sur lludo, niio só t•or ellu, como 
JlOI' ruim, u por qunlquur dos nobres scnndori.la, 

Osenndo ha dll rt·cordur·Hl, IJUC fulhnulo o 
no~ro tienndor JlOI' Goy:u: nn t•ou\'colcnciu de 
fnzcr·se n vuz c:omu n Jtrlmclru do nolisns IIUL'CS• 
~htndcs, o a Ilustre aeundor JICln 11rovindn do 
Mnrnnhiio disse do seu lo~;nr- JlllZ 10nrusn-o o 
nobre z;enudor Jlor GO)'DZ rc!lpondou·lho-~em 
du\•ldn- pois v/11.1 só Jlodln querer puz com 
honra. Orn, pnz com honra queremos scmt•re, 
todos nós, tJ oingucm JlÚllo tlclxnr do qucrui·D, 
t•orqutJ outra uüu dcru ser o flm dD gucrrn. 

Entrarei ngorn, Sr. prcshlcntu, nua ussumptos 
que mo lo\':~rnm a pedir n pnlnrn. 

.Prl!tcndin couwÇDr trntnndo com nlgum dcs· 
cUYOI\'hnt.mto dn.1 rnu~ns, quo concorrrrnm 
t•nrn n orgnnlz:•c:io do ~;;~hln•!tC t]n lG dt~ Julho 
c qUI.! dcmunstrtun n liU:t ltJl:;ithuhhult.!, Mas csltl 
JIOOto já foi t~o l:lrgamenttl discutido Jlclos no· 
Lrcs ministros dn fazenda c dn marinha o pelos 
illustres scnndores dns provinclns do nio do 
J:mclro c dn Dnhln, que não c!C\'o (nliS"nr n nlton· 
tão do senndo, reproduzindo som ns mt•smns 
\'Dntngcos o que ellos dlssernm tiio eloquente· 
monto. 

Llmitnr•mo· hei, pois, a declnrar com toda 
a !r:mrJuezn que ou fui um dnqurllcs que mnls 
10 mnruvJibnrnm com essa occurrencin, n to•Jos 
01 respeitos imprevista, queRo deu npcnns cor· 
rcu n noticia da D:1ccnsào dn opinião cansar· 
v:adora no poder ••• 

O Sn. NAnuco;- Peta n pnl::avrn. 
o Sn. DAnÃo DE Dou nnmo:-... nindn :antes 

de completo o OO\'u gabinete, c portnnlo ~cm 
que o mlnlst<!rio tivesgc niodn dcclnrndo qual o 
leU programma, RotJro•me t\ IJga fJUC formOU a 

se, do um dia pnra outro o como por encanto, 
ontre o partido llhorol hlslorico o o partido pro· 
J:telslstn, que ntó 1'1 VO!IJtOrn se haviam hosti· 
Usado liio crua o dcsnbrhJnmcnt.o, quer na lma 
prcnsn, quer cm nmbns ns casns do ~::arlnmanto, 
que niio cm po!lsivel prever-t~o, lito cedo ao 
menos, o rcstaiJclecimcnto conllnl de sons no· 
t/gns rolncüe~. ProveluD mlnhn ndmirnçiiol Sr. 
[lresldcnto, duque desde Hns do ISU., ou n nda 
melado esse nono, tudo pnrecln dcmon~trnr 
~no umn barreira do bronze tinhn scpnrndo por 
largos nonos os dou• partidos. 

Ou ao consulto 1 Imprensa doR annos que de· 
corrcrnm dnqnol111 dntn n~ IG de Julho do nnno 
flnssndo, ou se folheiem CIS nnnncs do nosso 
pnrlnmcnto, tudo rovela n profundo dlvergen• 
cln cntrc ellc!l, niio por mcrns dlssldcnctas ou 
pcr dlvergcnctns sccunr1uiM, eomo aqui sil 
:em dilo, mno por queolõe• lmportontoo o gra· 

''Oà oll'culi:u• uo terrunodos {lriuc!JIIllli, Os lllul• 
I'Uüli hilttorlcua~, homon11 tlu tu jtuliticn, llrmcs 
t!IU ltWUi CI'OUl'Dli U JUUUii U liUUii trtulJ~il\l.~, 
honra lhos tit•Ju (uitu, JtUguanuu, como u1ndn 
hoje JIUguum, JIOf curtu11 N(urmns l!lll uossus 
lc/11, tJUll totloli u:1 unuos Jlws orum 11rouwttid111, 
mu~ tJUO niio 110 trut.u\'u. ~turlumuntu du (õ.l;~ur 
pussnr, num na Cl.lllló.ll'tl tloll dcjiUlndu:i, outlll 
uliüs u ~ltuut;iio JITOgrcli:tistu dlSIIUZ :;umtlrc du 
muiorln cOIUJinctu o ducltlldn, 

As~tlm, illudidos cmsuus osJl6ruul.'tlli o \'onda 
corrvr o tclllltO Juutilmuuto, JWr \'czes dt~cluru· 
rnm quo uiio queriam mni11 ns~tumlr n rt~lipon· 
sn!Jilltludu du Ulllll liltuur:no quo dl!liVIrtuu\'a o 
s)'SltmHI ruprosentuth·o o urrasltlva u ua~ão n 
Jusontlu\'eluhy:imo. 

E Ut!!iUI~ carcumstnncius a nobre o{lposiçUo 
hl:ttorica du luncn em riste cou;IHttou uu1 n urn 
todo:t os ministurlos progrcsaistus IJUd so liUccu· 
deram. 

.AICm dilitO o ructu dn derrota do miolaterlo 
prcsi~ido t•elo diA"no lil'nnllor JleJn Jtrov/neln do 
Mur:tnhfio, conshlt•rndo lJC)os mnis notuvoili 
membros tio pnrt/tlo llistorico como o unlco 
vcrJadelnunuutu JiiJer:.t d11 toil!uuçào )lro~;ros
sistn, derrota nunca cnvnlholnuucmto cxJ•IIi:ndn, 
v dada nu cnmnru do:t dupuuu.los uns lrl.!\'oa do 
escrullnlo; c em seguida n orgomizntão do ao· 
gundo mloisteriD Ollndn, nceus.'ldn TJI'!Stn cnsa 
dO JIOUCO COit\'t)II.ICUIO O llu IUt'IIOS )lo;tl, C lt.tlll• 
bem nunca titlth;foctorinmcntd defendida, tlln 
mluhn oplniiio Jlarecinm ter consolidndo O!sn 
Ltnrreirn n que me rorori. 

Destlo ontiio n nobre oppoli('iía historie:~ con· 
!lltitulo-sc, niio simples opposlcüo du nmigos 
nrrufndos ou desavindos por pequenas quastõr,s, 
promJitos D se unirem do no\•o no din J~eguinto, 
mcdlunte n trc.Cil do qonosquor oxpllcnções, mns 
opposicAo vehcmentc o extremndn, que ro· 
cusou nesta cosa, ao ulllmo minlslerio, prio
clpnlmente, todas ns mo•lldns do govornu, o 
orçnmonto o as proprlns leis nnnuns, o quo 
omflm, nn phrnso vulgar,noJtOU·Iho pi'io e ngun, 
dcclnrnndo que sentia niio poder prlvnl-o do luz 
o nlé do nr. (Apoiad01.) Orn, uma hosUIIdndo 
dest.1 nntorozn niio púdo ser CXJtlicnda, sem 
grnndo lnjusticn nos lllustres cnrnclercs !l,.DO 
diriginm o pnrtltJo llbcrnl, scniio por fJUil!llüOS 
de ordem clcvndn o divcrgencins profundas. 

E si a memorln do moiL! nobres collegas Jbos 
niio rccordnsso no momento tudo quanto pro· 
senclnrnm ; c si nüo qulze!iSem recorrer n tudo 
ounnto so acha Impresso, bastnr·mc·hln, parn 
1irovn do quodlgo, lombrnr·liii~S o que so pnssoo. 
n:l sesaiío do :10 ~o Junho do rmno proxlmo 
Ondo. nlzlo o llluslrndo Sr. conselhoiro Zncn· 
rint~, prosidcnte do conselho de ministros, o· 
segulnlo: 

• .~tdopto""'' a t~rrllfio lli1torr'ca, para dui· 
qMr aqfltlltl dOI lt/Jtrar~ qu" di1cordatam d4 
ffli,iderioaclual: JIOrtfm ma iditu,tm pro.qramma, 
rm t!1toritJ • , • não lia difftrtllfd alquma.. • Ao 
che~rnr n eR!IO ponto o dfitno scnndór poln pro• 
vlncln do ~llnns, vordndolro ehcfo do portido 
llbornl hlstorlco, disse: • Assim 10 escrevo a. 
hlolorla I • 

Conllnnou o diRno aonodor pelo pmvlncla da 
llllhln dizendo : E"• pro.qram•• (roforln·•• no 

11 

,_ 
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do 1861) co,./laua a ur o d'' parlido qou !Joj< 
diri•JI a paUtic11 t1 rulo mtt cm11ta, r~pit!), IJIId DI 
1M11ibro1 di11idt1111~1 ttml'a"' idàas dicrr1a1, Nct~UI 

l'nrto roi s. l:!x. eontostndo u/ntla pdo mesmo 
llu~trH licun~or pela pruvlnciu dt~ ~I lua• Gurne~, 

romo ~e võ d" um ~u • não IIJIOlullo. • 
O Sn. ~lt.\'1Uil.4 Luuo:- hso ú intriga, O!l• 

llUUOli dJ!I{IOSlOS 11 C!lfJUilCOr lUdO. 

o Sn. u.ut.Io DI!: llall llnmo :- Súo sou cnpnz 
de usnr lle tnt·s nwlus. EliliJU ~úuw111u OXJIOUdO 
m(niHIS JJtin:i CUIU U Ullllffi3 frntHJUilZD 1!0111 tJUil 
tJUniqucr doa nuhrcs ttuundorc• tem o lllrcito de 
cnunch~r au~tiOJllolVe•. 

J~m npoio tio IJUO ucnlJo tle Jfzl.!r, possa nlnl!n 
citnr o Cõ~cto Jú lcmbr.ulo o anuo pa:~s:.do, tlu to r 
o nohro s1muJor pula pro\'inel:. llc )lin:ut, n 
quem t'lllOU tOIH)o 11 hourn d~ rl'ftJrir·utu, \'indu 
n (•tiln emm m:1 a;ussiío do 7 do Junho du ttiCl6, 
nin~n cnrcrmo, 111i JIDt:t decl11tnr quu niio tinhn 
mnls JlOIIIO llo conlneto com :1 ~itu:u;!in, CJUil so 
innugur .. rn a !51.Ia Jon~iro com n nsccnç.zio no 
podur do nobre ei•JifC&identu do conselho. E 
cu ctuc, f,jrn t.los tlou:~ cnmJJOS CJUO su Je!Jntinm, 
ollsttrvavn ~cm poixão n luta sempre cresecc.te 
cotru :ambos Ol'l partidos i eu lfUC vi frustrado~ 
o~ csfort:os \"nlcntcs fcilüs JICIO muu Mhro 
nmigo, licnndor Jlclo Wo de Jouwiro, com 1t e!o· 
qucneiD do seu costume, nu intuito elo coo· 
gr..:Jsnr os :mimos Ui•;orgenlea ••• 

o sn. TUEOPIIILO OTTO!"l :- Entiio, IUIVi:l. já 
princiJI/o, •• 

o sn. D.\nÃO D& lkllt nnmo : - ••• olio podln, 
scgnrnm~ntc, dch:::arde mnnvilhar•me, qnundo, 
como tio hnprnvlro, ::aprcscntnrnm-!l:n o partido 
llbernl o o progrcsslst.D, não só unidos, m:a até 
pnro~cndo fr<~lcrn:.lrncnto nhrnçndos, 

o nobre scnn~or pelo pro"lncln dA Dnhin, 
men nmlgo o disUneto compnnhclro de mlnis· 
ler lo dur:mtc qu:~!'i quatro nnno~. foi o primeiro 
que soltou Df~:jtn nugustn cnmarn o grilo de 
11inrmn. ante\·endo sérios perigos pnrn nossns 
Instituições, o nnnunclnndo o nb!l:olutismo de 
rncto no uso, :lllris innoeente c legitimo, dcumn 
prerogntiva con~tituc:ionnJ m~ls do umn ,~cz 
exercida no llrnzll em clrcumstnneina, scniio 
Cdcntieas, no menos perfeitamente nn:.logns, 
.sem quo nli nossas lnstftultóos llvc!lscm corrido 
o menor risco, nem n ordem r.oblieo sotrrfdo o 
mais pequeno abnlo • .As vozca ilo nobro seo:ador 
fornm C11bcrtas llo npplnutos por nquellos mesmos 
que, Z'iDtlil pouco!! illns notes, dcclnra\·am alto c 
liam aom I(UO prt•fcri:~m n dlctndurn do Sr. Vis· 
coodo do ILaborahy á do Sr. Zacarias., .. 

0 Sn. Tmrornn,n Orro:n:- Quem di!I!IO 7 
0 SR, 0An.\o DK 8n)l RETinO:- ••• quo COO• 

stnnlflrmmto eoodrrnoavam nocs., modoraç1io, 
)'lOrqno lcYado!l fiOIO fJUO acrrditnmos 11er ver· 
dndciro Mntlmcnto de pntrlotl!lmo, o llolt nos 
prlnclplos tlo RO!I~n escola poiUir.n, entendamos 
IJUO niln dl'!vinmn!l negAr no mlnlaterio, cmbon 
eorn{IMio dn n,Jvcr~nrio!l politlc(l!l, nem o.~ meios 
nrrtlnarloft de ~:o,·r.rnn. nem 111 motliflns oxtnor· 
dlnnritlll de que cnrocln pnra mnnLcr c contlnunr 
n QTII!rrn dn honrn cm 11un tomos e~tarlo cm tiO· 
nhndojlll; (tapoilfdo~) por IIIJUI'!IIM ml'!!lmn!l, emnm, 
que no1 ncolmnvnrn Ua cgoista~, dizendo que so 

:uiplramo:-~ o (IO~~r ljuanllo ollu ú leito do ro11n1 
o uãu o1Ucln11 dd tl'ubulllo. 
A~ flüluvrns tio nollru licnatlor rt'IJt•rcutlrllm 

COIII toda li ror•:a Ua CDIIHirU do~ t.I~{IU1tl~ll» 1 
cu111o desdulogu auuunciou-~e. A III com elfulto, 
foi o UO\'o gal!luotu rut:elJidu á JJuyHnutu •:nllullu. 
Em viio Jltut.,:;tou Jll'lo orgiio illustrndo de t~ou 
digno JlttJiiillt.!Ulo til! COUIICJbO CIO ruvor da 
JlUreza tle t~u:u iuttlutUcs; um vàu, tio pois do 

!Jrlmdro di11curao du OJliiOSi~Lo, t.leclumu so
~mnenumto IJUu não lu Jkltlir •i maiuria da 

c:unoru Yuto ltll ndhcaüo ou confiunsa lJOiitlca., 
ntll:i uio :;úmtHllu as mudhla!i ottruor lnnrlali, dd 
fJUu u5o JIOdia l'rcselntlir, JUira 'UIIh~utur o 
ltl~reitu u nrmntl:~ CjUU lú cstu\'um no~ cnrupui 
dul'nrn~uuy dcrrnmundo suu sangue cm prol da 
cnusn n:~ciunnl, u IJ~m nssirn pnrn !ÕOI\•cr eom· 
Jlromi:;sus sugrnduii, contrnlildtlS 11dus minis· 
h~rios nntcriorus, o lJUt' n honra d.a nn~5o cxigiJ 
que fossem ruiiRios:unentc SDtisfeitos, sob ptlnJ 
tlu rnhlrmos mu fwncnrotn ; em vão lembrou· 
su lhe o exemplo tlessc paiz que pnssa com 
rnziio por mt•slru no tystcmn rcprcscnuallvo I 
Tudo follJnlll:~tlu I o\pós uma ses~ão temtw.stuo~:t 
nn fJUnl, cum Jwm mn~on mlnhn, ou\'l i.le uma 
dns trlbunns, proposii·Ucs ineon\"t•nlcntes. oJTen
sh•ns do t•ll•mento pCrm.anento, que n Consll· 
tul~üo encarnou 1•m umn uolitlntld invioln\'cl e 
sn~rndn, eonclnlr:un, dcclnrnutl•l por seus orgãlls, 
mais competentes, que ne~nrium todus o qunes
flUtJr met.lit.lnli quu o governo Jlt.!di~sc, c, o quo 
ú mnl!1, votando uma mcw,ono nlhcin de nossos 
ostylos pnriAmentnrt.!s o contrarJ:a ao seu proprlo 
rcgimeuto lntorno. 

O Sn. Tm~ormto OrroNr :- TiollD preceden
tes. 

o Sn. DARÃO DE BoY nnmo (rllpol"l dt! algutnll 
pa111a):- He:.pcito muito ru1 opiniões dos meus 
nobres collcgns i ouço-ns sempre com n mnior 
aucnr~o, o por meoo5 necitnve/s C{UO mo pare• 
rnm, faço sempre n justiçai devtd.a d pnrcz:~ all suns lnten~õcs : tcobo,,lols, o direito de es .. 
pcrn_r tamlJem da .parto de lcs lod:a o bcnevo
lencln pnrn commlj:O. 

Oirl!i, portanto, Sr, prcsldcnto, que C!l~lt mo
ç.io crn em meu eonct>lto altamente provo~
dorn, o pnreeln t:artcl de desnllo, que nàl4 podia 
ser aceito pclil corü:'l senilo no campo constitu
elonnl, 

O Sn. ~ADCCO:- Foi o uso de um direito 
loglllmo. 

o Sn. DARÃO DR Dolf nrriRO: - Do~õdO 0~!118 
momcnlo nppnrecco nm~t colisão con!1lltuelonnl, 
niio mér:~ Jnt.1, entro n cnm:.rn o o minlstt!rio 
!i!lmlK!smcnt~, mn~ entro n rnmnnt o a rorün (rt· 
clnmnJYie.t), visto como tondin n eonrt11r·lhe o uso 
do umn do suns malt importnntos nnrlbnl('ües. 

O SR. ZACAnus .: - Nuncn h:a Jutn entro a 
enm.ua o n corõ.1 ; Isto d qno nno ú conrcnlente. 

o Sn. DARÃO DIC J)o)l nnmo : - N'cfit:IS cJr .. 
enm~tfteins o que pot1L1 fazer a eorõn T l\ocuar? 
Ni\n cn\ mn\!1 pou\vct. 

o Sn. NAnuco :-Nilo hnvla dc .. on ó corôa ; 
em com o mlnl!l1orlo. 

o Sn. OA.nÃo l'llt noM RKTrno : - DclldO qno !e 
punha em duvldn uma dns nllrlbulçüc• dn co-



28 ANNA~S DO SENADO 

rOa, a questll~ illhio do tomno punmcnte mi· 
nl•lorlal. 

Nesta conjunctol'll o quo bovlo do fuzer o 
eoJtn f Rl!cuur Y Ni'loera, a meu ver, mah• fJOi· 
slvol, FOro notnvel falto do l'rovidonclo politica. 
lmportorlo o abandono do umn oitn pruro~nlln 
con.tlluclonnl quo ollo ú obrlgudo a zelar o 
manter""' cumprimento do dovur do Ool dollo
sltarla do poder moderador, cujo oxurciclo ho 
foi outorgodo pei .. oberanlo t>aclonal. Equivo· 
lerln est.nbetccer preccdento, que traria comslgo 
o fulieomento do systomo ropreoontntivo. A 
corOo, 1>0/s, 1>rocodeu, como n5o podia <lelxor de 
·proceder, düsolvendo a cum11rn dos doputados, 
onm de consultar n no~üo, unico juiz compe· 
tente pnro resolver dellolllvnmonto o cunlllcto, 
decidindo de que lodo estnvo o rnzilo e ~uom 
linho sido o vordndelro lntorprcto do Opinião 
nocional. 
o sn. StLVEIIUo LoDO : -SI bouvesso con· 

•ulto. 
O Sn. D.\RÃO nE 8o11 RETIRO : - Logo chego· 

rei a cstaponlo. 
Foi o que o coroo foz, o fol·o mullogillmo o 

multo lnnoecntcmonte, porque niio tez mois do 
quo lnnt:ar mão do um recurso que n proprJn 
noriio lhe bnvin dndo para este u outros caso• 
scmclhontcs : recurso j1i por vezes u~do sem 
o menor porigo parn as nossas instituh,:õl!s, c do 
quol podta usmr, como qualquer do nós pódo na 
,·ida commum omprcgnr os recursos qu~ ns lois 
nos fncultnm sem que olgucm tenho o direito 
do se lho opp~r. 

(Cru:nm·•" differ""''' aparte• e o Sr. prt1i· 
dente agita a campail&l1a,) 

Mos, disso o nohro sono~or pelo provincin do 
Porn : 

• A di11olttr&_ (fli a,ti·Ct!"'tr.'tucionlll, panzut 
a Co1utituir-do 1d permiUe dtllolotr-1" a camara 
do• drytltados quando anim o ezij4 4 1alonrão do 
Estado, e o caso t~ão era de lnlcar.do do E1tado, 
po,rqu~ a! ~OIItJI in.all'luiJ*• ndo corn'am im· 
manenft' pertgo. • 

O Sn. Souz.o. FIUsco : - E repito olndo. 
O Sn. NAnuco : - Apoiado •. 
O S•. DARÃo •• Do>~ nmno : - • 11• ora•· 

ni:afilo do gabintt1 dt lG de Jlllho e na 111b1t· 
gutntl di11olup!oda. r.amnra do,deputadot, l1ouo~ 
prettri(4o dtJJ rt'qral e (ortntdt&l contlitutionael, 
P.OrP': o miniatúio, ntTG tettdo lido tirado do leio 
ifa maioria dtJ camara, 1nllia que n1Tn p3/lia contar 
com o apoio dtlla, e gtM teria de dilloltttl•a e RI· 
stmtir a dtetadura, dlfl!!ernm o nobre senador 
v.elo provlncln do Viauhy . o, com olle, outro• 
dlustres sonndorcs, 

Ndo '' pód6 cmr.prehlndtr como, cm •~m pai.r 
ref}ido ptlD 1yaUma rtpre•entnUt~o, a cDntad6 dt1 ""'só htnn6m voua mudar t'n&a lilunfi!J e túlpo• 
clmr minittros como lt dt•pacham dtlt~gados t1 
••bdelegadn• 1 dl!!o o nohre Jenudor poln pro· 
vlncln dn Dnhln, men nntlgo compnnhelro. FI· 
nolmonto, o Ulmtrodo •enndor poln provincla 
do ltnrnnhiio, niio condcmnnndo alllh o neto dn 
dl,.oluc~o cm si mcomo, dcclnrou to~nvln que 
o co ... lilulplo linka ,;d, logo oioloda pelo mini•· 
terlo, porque 11 camarn nd'o'tinlliJ •idD cont~ocada 

lmtnediatnfllllill, Relevem os nobrca senadores 
quo, snlvondo (como devo) o conslderocno que 
Uld merecem por sur~s Juzc11, lhes diga quo no· 
nhumn d~sto11 pror•osJjlltlll ó /Jroced~:u", o que 
ell~• monnos, sobre el 011 rct octtntlo com mols 
nlgumn ~almn, blio do reeonbocor n JJJlJltOce• 
donclo de Iodai ollos. 

Quanto á J>rlmclro, onunclodn pelo nobro se· 
oador pelo l1arU, ó rocto Jncontestnvcl quu 
nunea onlro nós se dou ás pnlovros 1ulva(do do 
E.todo IJUe se encentmm no ConstiLulião, a 
lnterprolllção qno lhe dá o nobre sonodor. No• 
nhumo d" opínl!!<la politicas que tOm ostado no 
poder, jnmols entondeu quo poro dissolver·•• a 
comorn do:~ d~putados, seria preciso I)UC a 
no~iio já so ochoaso n braços com umo revoluç!o 
aberto, ou q uo

1 
pelo menos, noSJOI instltulçllos 

corrc:;sem cm oentc perigo. Si osslm rosse, 
sorla for~oso condemnor lo~o por lnconslltuclo
n:.cs latins os dissoluções doerctoda§, quer no 
regímen liberal, quer no reglmon conse"odor. 

!'elo conlrurio, sem pra tem altlo doutrina cor· 
rente c occltn sem contestorlio por nmbns as 
escolas (IOI/tlcas, o pelo proprlo ~.,rtldo progres• 
slsta, que ó sulUelcnte quo a mnlorlo do comara 
dos deputados negue n sun confionro oo mlnis· 
teria c lhe recuse mo los do go,·crno, para ouiO• 
r/zar a poder modorot!or, em su:a c!evudn o 
imporclol oprcclocilo, o resolver o que for mois 
convenlcntc aos lnlcrcascs pubUcos, si dcmittir 
o minlsterlo o nomear outro quo obtenha a 
confionr.a dn comorn, ou dissolver esta, consul· 
tondo lmmediolllmonte n nn~ão, que d quem 
por fim resolvo n guestüc. Nem oulra couso, a 
meu ver, podcr·ao·hln ndmlltlr. FOral por som 
duvido, grande foliA do provisão polit co, copo• 
rar que o mochinlsmo soch1l se ocbosse inteira· 
monto dcsconJuncllldo o já fórn dos eixos, ou 
que os lnstitufçiles nncJonocs corressem lmml· 
nonto perigo porn ontno lonçor-so müo do um 
recurso que, ••I!Undo todos os pnbllclsllls, foi 
concedido ã Coroo, prlnclpolmentc, onm do ovl· 
lar·so quo ns cousas olllnjom áquello ponto. 
fApoiadol.) 

8osl4, pois, o simples risco quo possam correr 
ns instituições, o esta dá·•• sempre que hm 
d•scquillbTIO entro os poderoo politlcos, poro a 
snlvnçãn do Estado exigir que se dissolva a 
eamarn doa doputndoa ou se demllta o mlnls· 
leria. -

Em conQrmo~o do que ncnbo do oxponder, 
eu poderll\ cltnr tanto! precedentes qunntns 
têm sido o• dlssoluçõcsl>ovidnJ no llrozll. Con· 
tentar-me· hei, porém, sómento com os dos 
dou• onnos do 186\ o 1863, quo poro o nobre 
l!eDBdor 5~10 menos IUSpeltos. 

O oeno~o hn do roeordnr-se que om 181~ foi 
orgnnlzndo na aufloncia da nsRcntbléB gorai um 
tninlaterlo, quo niio tinha aahhlo do Reio da 
enmnrn do~ d~putados, porQue rormnvnm parlO 
dcllo tro• pO<sona notnvel• qno pertonclnm 6 
oppo•lç~o. Ernm oo g.,, Alves Dranco, depois 
Vl•condo do Cnrnvolln•, sonndor Gnlvno o gone· 
rol loronymo Coelho. 

Começou logo """ mlnlsterln n oxcltnr dos• 
conHnnçB!' no pnrlldo que Unhn mnlorln nn en· 
mnrn,jli por !!DAI primeiras nomcnÇ:!iO!I e alguns 
de !!I!U!I neto!!, J~ depoll, o ~lfleclnlmcntP., pela 
exposição do motivos que proecdou no decreto 

,. 

I 
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quo coucodou omnlslia aos que Unhom tomudo 
JIOrto na. movimentos JIOIJUcos doi H~~. Jlounldo 
a Blili6111bléa gt~rul tlm llalo, o gabinete sotfreu 
derrota nu cnmuru dos deput:uloli como já CliJle• 
rnva, cohlndo nlll uma emonda uprolieutadu uo 
voto do groçus por JUirlO do govoruo; o ohtevo 
dn Corõu a dhi:;uluoi!o da masnua eamora. 

Foi então o porlido Jlborel cbumodo oo JIOdor, 
no quul so consen•ou ató :!U du Setembro du 
1848. Encontrou o novo mlnlstorlo vehemunto 
oppoolçoo do JIDrlido vencido no ololçiio; mDS 
AJlt'Znr dlslo, nunca rolaurlnmente ntacudo, como 
sundo de origelll Inconstitucional, nlililm como 
o nuo lol o ucto do dlssoluçuo. 

Em 1803 o Cocto tornou·•• o indo mais notovol. 
No Um da scsailo do ao no nnteccdcnte, cnmnra o 
mlnistcrlo tlnbnm·se despedido em ban J1nz e 
bormonlo. O mlnlatorlo hovlo conse~ul o do 
maioria conservadom todas ns medtdns que 
solicitou, o ol~umDI o tá do conllonço no Jol do 
ortnmento. Em 18tl3 n cnmnrn uo encetar seu• 
trabalhos, re•olvcu ir, c roi, cm corporoçlio 
render as homonngcns do seu respeitoso reco· 
nheclmonto ã corôo, pela dignidade com que o 
governo imperlol hnvln procedido no melln· 
drosn conjunctura da questão inglczn; c en· 
treltlnto, quando ainda niio tlnba elln nca· 
boda do rozor o nomeoçlio do suos prlnclpoes 
commlssõo!l, o, portanto, nlnda nenhuma dis· 
CllSsüo solomno hnvin demonstrado que rotlrovn 
aou apoio no ministerio, foi dissolvidD, qunsi 
lnesporndnmcnto. • 

O fncto, senhores, cnu!'oll algum reparo ; mas 
o pnrUdo conservndor niio so nnlmou n consi· 
derar inconslituclonnl nem a dlssoluçiio, nem a 
orgnnlzoçiio mlnlstorlol quo lho 11nbn dodo 
couso. . 

Os nobros sonadorc' biio de estar lembrndos 
do que nenhum doa conservadores dnquelln cn• 
mnrD ncompnnbon o meu digno o antigo amigo, 
o Sr. )Jortlnbo Compos, então deputodo pelo 
provlncla do Jlllnns, o quol, com o rrenqnezo 
que o distinguiu sempre, o com a lndeponden• 
ela de cnractcr que só hn do perder com a vida, 
tinha censurado n organlznç1io do mlnistcrio 
como nnll·pnrlomcntnr. 

Ora, pergunto eu ao nobre senador pela pro· 
1'1ncla do Pará : em qualquer dc~ses nonos, 
18" o IB03,corrlom noss01 Jnstltulçiles o menor 
rlaco, ou estovo n ordem publica nhaloda f Isto 
n!o obstonto, houve dons dlssoluçilos decreto· 
d01 no reglmon Jlbornl. 

O Sn. TuEOrmLo Orro•r:-V. Ex. acobo do 
dizer qno esse mlnlstcrlo deJUIIS se tornou 11· 
boro!. 

0 Sn. DARÃO DR Ro>l RETIRo:-)Jns dl"o que 
nfio rol tirado do ~elo dn maioria da camarn ; e 
além disto o partido Jlbornl chnmodo no poder, 
e apolondo tronco o docldldnmonto o mlnlslcrlo, 
por certo que concordon no acto da dllll!!oluçn:o. 

E qnon<lo, Sr. presldonto, 01 ostodl!tos d" 
duas opiniões politicas, em que a nnçio tem 
estado divli1Jdn, acham·M do nccõrdo 11obre a 
lntolllgoncln que oo deva dar n qualquer poJo• 
Tro ou artigo• dn Constltmçfio, ( nprovclto o cn· 
10jo poro o doclornr ) comquonto nno c<tejn cu 
disposto n lntorprotftl·n nn gcnornlldodc dos co• 
'"• aonno no ••u IODtldollttorol, boi do com tudo 

rospoltor ••mpro tol Jntolllgonclo, e consJ. 
deral·n a \'erdruJulra, .,mborn JIOssn pensar de 
modo dlvoroo, porquo JlfOIJro o llxldado no 
modo do ent.nder·seo Con•tltulção do lmJierlo. 
Não [IOiiliO portanto nceltDr a OJlinião do nobre 
senzador pulll provlncin do t•uni. 

Não posso tnmbe~n ndoptor a segundo propo· 
slçoo a quo nlludl, que partiu do nobre sono• 
dor pelo t•inuhy, o outro11 nobres souudores lt)m 
sustentado. Fõrn Jlara bso preciso que os bon• 
rndos membros me moatnu•s~m primeiro onde 
encontram na lei tundomentol do Estado a 
llmltoç!o pooto oo poder moderodor na l""ro· 
gntivn de ;.DOJnenr c dlmltUr seus mio jtros. 
!'elo mlnhn J>Drlo declnro quo não n vejo .. , 
(RICiamar<li•.J 

O Sa. SILVEIR.\ Lono:-bso u o obsolutlsmo. 
o ... Sn. nui.o DJ! Doll llETJao:-•• ,declaro QUI) 

a nao veJo, e senno, peço aos nobres senadores 
que tenhum n bondnd~J de mostrar·mu qual o 
artigo do Constituição quo obrlguo a corôo a ... 
colb~Jr sempre o se11 mlulsterio no selo da 
maioria da camnra dos dt.!putatlos. Semelhante 
principio lmportorlo •m minha opinião o reco· 
obcclmonto da cxistcncia do governo parla• 
mentor proprlnmente dilo no Drnzll, quondo nuo 
d osso o ga\·crno Q.UC tflmas (rtclamarJt•) se· 
gundo a Constliulçao, mos sim o ~ovcrno mo· 
narclllco coustltucloool representotavo, no qual 
a maioria da cnmara temporarla olio pódo deixar 
tlc ter multa inllaencia,mlls niio póde pretender 
o prodomlnle exclusivo da direcção politica. 

O Sn. NJ.Duco:-Entlio nlio temo:; o governo 
pnrlomontor1 

O Sa. D.t.IIÃO •• Do>1 IIETmo :- Exclusivo 1 
ISão docldldomcnto. 

O Sn. ZACARIAs:- Por coto principio podia 
mudnr·se todas as semanas de mlniaterio. 

O Sa. DAIIÃO DB Do>< RET1ao:-os nobros se· 
oDdores entendendo, como principio nbsoluto, 
que o ministerio deve sempre ser tirado da 
maioria dn camarn dos deputad01, firmam por 
este modo a exlstencln do governo exclusivo da 
mnlorln doquello comnro. 

Tnl doutrina, uma vez assentada o reconbe· 
clda por inconcusso nuJJJOcorlo dentro cm 
pouco tempo o senado e o poder moderador; 
coostltuindo·se n mnloria dn camnra das deputa· 
dos a unicn roproseotnntc da vonlllde o dn con· 
nanca nnchmn • 

Fellzmento, porám, conlrn os perigos de dou· 
trina tiio- arriscado, niio protesta sómenle o lado 
conservador; nno protestamos sómente eu o os 
meus omlgos polltlcos, protestom tombem multo 
solomnernente as p3lavras slnccl'lls e ~trloticu 
do um dos mais rospoltovol• chores do ontlgo 
partido llbol'lll, dfls~e ii lustre variiocuja memorl11 
ha do ser som pro coberta do bonç,~ios pelo Hrazil, 
o poJa< nmlgos do ordem o dn llbordndo, c por· 
tanto dn monnrohln consllluclonnJ. Jlnsto, que 
nos lembremos hoJe quo tol ollo, que lá lem 
por si a ju~tlça dn 'hlatorln, quem SRerfncnndo 
.un populnrldndo, oupornndo dlmculdndos que 
pareciam lnvcnclvels, lutando contra dous par• 
\IdO! vehcmentB! e cxtrAmndosl o que por Tezes 
recorreram 1\s nrmns, conscgn u Pôr um rrelo 
no• rodos do corro rovoluclonorfo, o salvar a 
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l:iUciL•dudu uluahuln c1u i!JU:i tundnmoucos Jlulu" 
JWixOO~t t.ll'lit'Dcndt adttli. 

0 ... u~o VÜ bum IJUO IUO rofiro DO ~i>liUCIO 
l••uii;LII o Sr. lllogo .\nloulo Foljó. 

O Su. 'l'u&OI'IIILO OnoNI:-to'olbt•m J•agtJ, 
O Sn. F, Ucr,\V!Aso:- Fnl dopol• dojmr· 

todo, 
O Su. U.\11.\o PK Dali 1\ETmo:-Dizln s. Et. ma 

SCSSÕO tJU :!~do llaio dtJ ttl:ltJ, ro(t:rhuJO•SO \Jrin• 
ciJlalmoutu no go,·urnu cxclu!ii\'o da IIHIIor a I.Ja 
cnm:.rn dos dujJUt:ulo:~, o :wgulutu : 

c lJirti a1uumr1 cmw1 &obrrt o fJODf'l'"" daA 
fllilior;at, Jlrwcipio ti$~ IJU~ IIU! parict ob1urdo 1 
aubvtr•i l'f.J dt~ Ioda d or.trm 110 Jlra;il,a atJ i11C01Uti• 
lucioljal.,., ••• .~1 mc1iuria da camtlt'<l wlo é 
&rg.u·tr, 1lt'tll ltiii]JI'd rtprcltltla a opi11ií1o fiU· 
cit:mal, rtc. • 

Em outro Jogar do seu discurso di~so t:unlu!m : 
• O cll•l" do E1tado pád~ dt,olucr acamara 

do1 J,.putado1, •JIIalldo a ll!la 1R.aíori1' IIÜO elld J~ 
accürdo com o tlldii/IO c/1d{t ou a est1 Jl!lrtCI'I' t)llt! 
mlo é 1!lla o verdad,•iru orado du1 1rulimmto1 
naciom'"· , 

• Comn, poit, eontiaunvn o Illu11lru Sr. Faijó, 
• IJUHtr o tiObl't ltllddllr tJbl't.IJar o impfratlle a 
tirar IMfl nn'tlilli'OI tia mnlor1'a dtl cmnam, llt'n• 
do-Ht' 111JtoltHa rtlntft lirrt nomml·o• ., clnnittil·ol, 
lffll t:mldir~Tn al!Jtlmn 7 Sm~ortl, tal pri11cipio 
tr,tlt! ti rtilllblicam'•ar o Brc•::il. • 

1\lais ndlnnto o no!Jro f!lenodor coml1ntla o 
principio do t::O\'crno exclusivo da maioria tl:l 
eanwra di%eJu.lo : 

• ,,Utim dillo IJ11ar1to cda doutritla i ptrtlicio•a, 
collltrcfr·ld·lm rttrrmltmln•lt1 qtlt nrrda t mail 
facil do t}IUI formar uma IIUlior;a fUI ctrnWrtJ dos 
dfpii(OdiJI J4 flUt! (~101 u;tlllplo ÔtJJI (triCII: t!llldO 
o rgortlliO idctlti~catldo·;f' com a camara, ]Jódt~ 
t1Cravl~t1r tl tUifllo, r&tcrndo certo dr. t11Io 1cr 
acet11ndo por aqffdllfl a cujo acn1o obtdrcff, ou a 
q11tm cornmar~da, • 

Cit:adas cst.11 pnluna!', p(IÇO n V. Ex •• Sr. 
prcsitJcnte, pcrmissi:o J'urn rl1protluzir ns que 
V. P.:r.. proferiu no nnno de ts:J7, nn rurnnrn 
dos dcpnt:ltlos,j:i tr~nscrlplns com .,~ devidos 
elogios {tclo nos:oo tliatincto collrga o rn!Jceido 
scnndor \'isco mie do Uruguay, em sua oxccl· 
lente olm1, c lidu~ o nono JIUSldo ncslll cn,.., 
r.om bem mrrccido Jou,·or pr!lo meu nobre 
nml~o P.cuador pelo 1\io do Janeiro. Siio ns 
seguintes : 

• ,l cam11ra wTa t! por ,,· IÓ a inttrprttf' tia 
confinnr:r nnCI'onal. A turrffo ndn t! "l'"t't~ntada 
unicamt~ntr. pt"la camara doi dl'plltadol, 

• Tia o ttnado que C011corrt para cita rtprt•tn· 
tafllo. • 

Os trochos !'JtlO ncabo do cllar respondem 
(IOrfciLamonto Ds oplnlõ"~ do~ nohrcs senntlorc11, 
que tlDt.cntlcm quo n Cort"m é ohrlg:ula a llrnr 
smn[lro o miniatcrlo do Belo da camnra do~ 
depu~1dos ... 

O gR, ZAclntA": -&mpro nt.o. 
O Sn. n.\nÃo nR Oo)r UGTmo:- •• , mnllo 

r!mhorn clln cm sun snltcdoria cntcndn que cs.'n 
mnlorln nõo represento n oplniUo nnclonnl 

(Cru=um •lt' diVIIt'IQ$ OJJ11fl81)1 COIUO (ll~dB UCOD• 
hh~"r niuda no11 tlalzil:t mnls utlluntzuJo:i no 
li)'ilCIIID rUJ>rl'ltHitUli\'0, 

.SL'Iihl (l'lnto ndw·mu do nccüa·do c~m o modo 
di) J~u.sur do lltJ!Jro suu:1dor (u•ln Jlrovlncln tlo 
GO)'UZ, I(UC, l'it'~untlo porceiJl, uüo utucuu J•or 
u.~.su ludo n tll;;.soluçiio da ultima c11wuro dos 
dt•Jlulzltloa, •• 

O SR, SJL\'EIRA P.\ liO'M'.\ :-Sim, li~nbor, 
o Sll. IIA.n.\o DIC Dou nL'TlllO: - ••• c com o 

dl;.:onu sen11dor ptllo llnn.nhi•n, IJIIA t:tml.lcm nlíó 
poz t•fll dU\"idn n log!Umltl:adu do meKmo neto. 

Qunnto zi Jlropo~i•;iío onuncia•la (lula nobre 
S(!II/Idor (lcln /UO\'tncln da Unhin. muu compa· 
nhciro do mio stcrio, direi :t S. gx,, tlu uccUriJo 
com o nohro 1•rcsldont•• tio conielho,quo-clla é 
cm tiW!In verdndtJirn. O quu ou t•ontosto o não 
Jlosso dl'ixnr 1l~ conte;otnr •i n DJI[lllcu!,'iio. Com 
lllfuilo, nada hn meuoi cumprulwn~h·cl tlo quo 
ndmittfr·.so tJUU nu (.:O\"llruo da unção Jlcla D3• 
1·iio poliSil n vontall!J du um ~ú nuh.lar n seu nr· 
Úitrio cJunlqut•r sl1unc5o tlulitlc:~. Si ns:;hu acon· 
tccussu, ncroJilu u llunrado mcmi.Jro, que mo 
t~rl:i :a l!cu J:~do parn c~om c!II!J prote.st:tr tumbom 
r.outrn o que coru rn:lio su poderia qualillcnr-o 
obsolulismo ~" taclo, 

O Sn. TnEorurLO Ono:o :- ~ntão concorda. 
O Sn. DAnÃo 1"1~ DoY 1\lrnno:- FellzmentL', 

porém, n5o s~ d:i i~~o t•ntro ni,Í!i. Niiu ha no 
UrnziiiJIICIIl po11sn mutlnr qualquer aitUn\fiO po· 
liticn por sua morn vontndo. 

O Sn. TucormLo Ono:u:-0 Jlodor moderador 
o tem Ccilo. 

O Sn. ll•nÃo •• Jlo>1 II&Tmo:- O podor mo; 
dcrudor não muda nem pOde mudar dcfinltlvn· 
mente um:a situn~o Jtolltlca ; o que fax c tudo 
quunto pl~ule !.nzcr dar solutõu:i provisorias, 
Jtorquc assim snhlomentc o pcrmitto a Constitui· 
tito /'nrn conjurar qunl<JUer crise, consultando 
JtOrcm log-o n n:~tüo quo ó, como cu jú disso, 
quem resolve dcllnitivnmento n questão c cuja 
vont.1dc umn Yez manifc~tndn tem de ser obo· 
decltJn. 
(Cn,:am·l~ al:J""' aparle1.) 
flofeVO V. Jo:x.,Sr, prc~itJL•IIl~, quo OU rCS• 

pondn ao~ upnr1es Jos nobres soundorcs, respon• 
dcntJo no huura~o senlltlor JICia provinc1n da 
lia h la. 

Hu cnmprehondo perfcltnmcnte o pensamento 
de S. Ex. l'nço·lho jn>llçn ncrcdiwndo quo 
rlln niio prcten1!cn ntnr.nr a vcrt.Jmlc do principio 
~onsUtucionnl cm si mc!õlmn, c qno rcfllrfn·M no 
facto, ou no circulo viciam 11gurntlo no filOU !ntul 
IOril~l. 

Mu o nobre sennt1or hn t.Je permittlr·mo pon
dernr·lhn,nr.ompnnhando o pcnc:nmrm o do moa 
noiJrc amigo !!~nndor pelo Jllo do Jnn~iro, que, 
nlndn dndn :- c~l!'tcnrln dc~sc •orittA, n~o ti isto 
rn1iio 'umclr.ntP. pArn 111\r•se l'm dnvldn " prero· 
A"ntlvn dn r.ort)n cm to1l~ n ~nn nmptllu,lc, sob 
peno 1le cnhlrmol\ no outrn 1orilrA llgurndo polo 
nobre Mnndnr pelo nlo do Jnncfrn; nem lnmbom 
pnrn ~o nppcllnr pnrn reforma dn Ctln!!lllnlçAo, 
mns sim pnrn ompregnrmos todoR 0!1 edorços 
anm do quo !C! reformem rnnslrl!l, quo eoncor· 

I 

.... 
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rom, ou ltiiiU~ n cu/os llliUSOB liU tom recorrido, 
puru comj•rimlr u lbcri.Jude do \'otu, Nt·stc ler· 
nmo, cru a u no!Jro liOuuJur ttuu mo ochurU em 
grn,ul!d purlo du uccllrdo c:om t•llo. 

1 omllum ou, Sr. llfU!tld~Utt!, ru~~~~ \'OIO!i os muls 
nnlonte!i o ~tlncuro:l, ttaru quu •Luuoto untus liu 
rcnlizom tuu:O rctornuts, lndlcudus na fulla do 
tbrono,o Jli 0111 começo dtJ cWcu nndamcuto no 
ultimo nunh;turio do {lar tido cúuscrvador, ti sobru 
cujo. noctuisldtulo mo•tt·um•tiu cuucorJo!l os Jous 
(lllrlidos. 

o Su. TUEOI'IIU.oúno:n:-llns quo nilo liU rarlio. 
0 Sn. D.\UÃO DE Do~ H~rrmo:-Xiio lllli.,. 

O Su. ZAc.uu.u:- Ah I diz quu n~o Silllo. 
O .Su. B.\ltÃu 111: Uo~t ltiiTIIIO :-1'l1tl., o minls· 

teria enhir o uilo au r.:nlb::..routcllsns rdormns a 
quu cllu e:;Ui compromunhlu. ~·cliznwnto, como 
eu dis:te, slio cllns duscj.u.hlll por lodo:; os Jl>~r· 
lidos. 

O Sn. TntOI'IIU.rl Orro~H :-E'dclJn)I!L•, 
o Sn. D~n~o llO DOll HE'I'IIIO :-JIÍ. rui, Sr. llru

siduntc, \'1ct1ma cm duns lc~ililnturlls tio~ nlm· 
sos ~cssus Jehi, rurum tamhem meus •~ml~oa 
polltaco"· Dos nLuso:; dt•t~sns leis qucixnm·so 
nmnrsnmonto oa quu boj., cstiio fúrn do JlnJcr. 
O qud cumpr~, poi:O, ó I(UU todos concc.rrnmol'l du 
l.lon fó J•nru que ucmhunm cleirúo se Cat•n mnis 
6011 o ruguut!n do tnl Jogh;Ju~:io,· liCJU IJUU tcnb::a 
sid~ ... conv1miento o sinccrnmonto n•formnda. 
~uo quero com Isso dizer que o mnl tenha 

vindo sóment~ dessas leis, nem que :•s llcho um 
si mesmo porn1ciosas. Tambmn as não con11idcro 
lois do .. pa~tido, como DfJUl tõm sido dcuoinlnn
daa. Sao loas que tl\•uram sun raziio de :oer, c que 
preatnrnm relevantes serviços IÍ. ordem [lUblicn, 
o n liberdade bom entendida ; m::~s tanto se tem 
obu.'llldo, dellos lonto 10 tem procurodo de~mo
rnllznl-ns o d~yirtunJ .. us no CSJllrlto pulJilco, que 
em meu concCito ó erro conser\'AI·D!I por mnls 
tempo sem serem devidamente ro(ormndn!l. 
(.Apoiadot.) 

Niio hnsl:l, porém, isto, Sr. presiJonte. Cumpro 
que niío nos llludnmos. O ~ovcrno hn de ter 
sc:nprc muitos meios do \"cncor ns eleições, si 
qulzer intc"ir nollns. Reconheço que j~ não ú 
pouco tirnr·lhe os inscrumcntos do muls faccls 
nbusos c de mnls cmcnz compressão· todn'f'in. 
ainda lho~ restnrl'ío no Drnzil, c ~r multo 
tempo, como cu disBí', muitos mofos do ncção. 
E' preciso, relo menos, que :t reforma eleitoral 
comploJo ns medidas que se tenham do tom~tr. 

O Sn. TuoormLo Ono~r :-Afndn não np1a· 
r~Jeeu. · 

O SR. DARÃO •• Do• DRTrno :-E j:i quo Callo 
cm rororma oJeltornl, peço llcont"n pnrn mnni· 
fcstnr a este rellpelto todo o meu \IODMmento 
lntclramtmto lndlvldoal,sem quo por st\0 incorrn 
na cen!'Ura qnt1 hn poor.o tez o nobre OX•11resl· 
dento do conselho ao honrudo Sr. ministro da 
IIUirlnbn. 

O SR. ZACARIAS:- V. Ex. pódo. El!o ó. mi· 
n!stro. 

O SR. DARÃO •• DoM nnrno:- E com IDRIO 
menor lneonvonlento posao Mslm 11roccdcr, 
QWIDto é certo que não folio ""'to ponto como 

orgi'iu d" llldU:i 11111/;,:o:t polit/cos. Nem jwdia ter 
tal tJrctcu~·iio, nom uo UUHIOS o:-; con~u tul. Dd• 
c Juro, sa·. ~r~aiiduutu, IJUO uUo creio uu rutormo 
611!/torul ~oumuntu Jlt•Jn eleicào dlrr.ctu, 

Uustn utMuJcr n quo es~u sy:;lt'mu oxi~;" ro· 
forma un Con6tltult;•io o quuudo uiln ru~lium 
t:.llltus o toio 11ério~ os tiOUS inconwni.,ntui. jd 
Jn~ictulos nu cnmara dos do•f•utudos Jwlu nobre 
tiCI1t1dur Jleln [li'O\'lnci:"l do 1'/auby, o lia tempos 
ucstu culiu pelo lllu:itro litmzulor pob prov/nt:la 
da Uuhin, ôurin ~tutllc/t'nt" JIUI'U •tuo l'lll o não 
conshluruss" cnlcaz, u dornorn que cxh;lrinm os 
tramites cuntHituclono"s do rurorma, u •JUO tor· 
oorlarn hulllitJensavd qne uma eo1uara ao 
uwnos Dintlu russo oleltu Jlelo :tY~h:rua z•ctunl. 

No que ou r.ruio, Sr. p:·eslduntl', ou que de· 
sl•jo ver rMUtMlo entre uó11, é o 11rlndt'io da. 
riiJin'!Wilt:u;fio do!i mlourio&, lle modo IJU" t•Júus 
os p11rtidQS Je;:itimoli. o organlzndus, embora 
cst&·~:.trn cm opposi~ão, tenham o dirl'ito t]., f;azur 
ouvtr suns vozes no pnrl:.mento, dirdto qu" 
llw~ deve ~cr tiS.."L'aurado tlt!!>do o i." gr,'IU •ha 
clcit"~O, c prol~J:itlo p~Jn lt1i. do modo tjUJl nüo 
po!i:\3 !<~r lmrlatlo. Neste ponto. acho·IM de ln· 
tclru nccõrdo eom n illustr:nJo &condor pdn 
pru\•lncia do ~lnr:mhiio. que o:tpcndcu qu:mto 
crn bnNtnnlc pnrn dis(JCD!iar-nw do llnr flOr oro 
moior dcsonvol\·imentono n:~sumpto. O exemplo 
ultima menta dndo pcln InglnterrJ, on~e nli:i!l a 
nc~3o do ,r;orcrno n?lo .~e pódc (:•:fOr se:Jtlr tffo 
irnmcdinlomcntc, do\·escr :1eorocondor. Siio o ó 
mcno~ pnm mim o tacto <lo tor visto esse prln· 
cipio contt•mjJiado no projecto d" rcr~,rmn dn 
Jca doclci~Ucs, apre!icntndo ncst:a cnsn no prln· 
c:iplo dn sessüo r•clo lllustr:ulo scnndor pob 
prorinei:J de S. l'nulo, que fi'IZ·mf! n honrn 110 
~cntnr·sn flerto do mim ; o do achnr-so h:nnl· 
monto lnclu!do no progrommo do pon!do 11· 
bornl. 

DeVO com frnnqucZD deCJDrllr, l'JUO quando· ha 
trcs pua quatro nnnos!IC mo foliou em rcftlrma 
eleltornl ucsto lientiJo, não me pnreecu cllo boa 
Jo~o 1i primeira vi•to, o fiz nh:amns conside· 
rntõCll ncercn de soa con\'enienein. J.~ol 1'6 
dc~ois do muitn mcdit:t("ÜO o de ter DlÍO só lido, 
mns cstuclndo a oxecUente obra dtl Stuart llill, 
e nl~uns o~criJIIO~ pulJiicndo:oO soiJre o nsSUIIIJtto ; 
rol to1i d~poi:; de hlr vi:~to !IUCCl'dcrdm·se as 
cnmarns unnniml'&, ou qun!OI un:mimos- a cada 
mudançn do pnlitit!n, :tfnda por (actos nlhe!O.'I 11 
vontndo do go\'orno.,. 

O Sn. Vuco~o& os S. VIC&.~:- E' a lei fn .. 
glczo. 

o sn. DARÃO nR Otut R&Tmo :-Sim, ~onhor; 
foi tnmbem dcpoi~ do ter ViStO n AltCDt"tiO QUO 
n Inglntcrrn,t;io not.wclpcln prudcnem com quo 
couuma Jlroccdcr orn ~uns rr.rormns, prestou a 
m~•n ldtln i rol depois de tudo !~to, que mo con· 
venci dns vnnt:u:ons rene~, qno do,·cm rasu1tnr 
do tal moclldo, jn oxpo.•tn< pelo !llu•trodo """' 
dor pelo ~fnrnnhiio, com quem. como jtl disM, 
me ncho de accõrdo nesta parto do seu discurso. 

~'i'lo pos!lo, porém, eoncnrdnr com o mesmo 
nobre ~cnndorf nn propo!!lç;io por S. Ex. onun· 
c!odo, o n quo jn mo reter!, do quo -o go• 
vcrno Jogo no neto dn dissolução dn cnmnrn 
do! dernu:uJos violou n r.omtitolcfto, por não 
ter immcdlntamonlo eonToendo outra camara, 
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paro subsiUulr n diosoil•ida. Nlnguorn rnolhor 
do qUtJ o nollro acnudor SBbe IJUO liiiu uctoli 
\DIA)JllCU\d ÜllliDCIOii- n CODVOCU\'lio dl6 cnruorn 
O O dia IIUll'CDdO llDfD D iUll ruUJUfto. A. CODVD• 
coçiio, quo t! Lo czu• a ConsUiui~üo e>i~e, 
áâliA não IIOdio lil'r (OiiD IUDili hnmudlu\aruonto 
do quu Co • JIOII consta do mesmo decr~to Jlt!IO 
qual so di,.olveu n cnmnrn das deputados. SI 
o nollro senador porém rururo·so ao prazo mar· 
cada JlDrn ll ruunliio da DO\'D enmarn, afnL!a 
ossirQ ha do pormlnlr que lho ob•orvo, quo nüo 
lbu ucbo razio. JlOrquo, além du nüo estar R· 
xndo um turma Cntul, nom conviria quo Cos:;o 
nn Constltulçiio. nccrescu que n dilr~rcuon Jlura 
mal:;, rolntl\·~mcnta Ds outros dissolutõe•, Cai 
do pouco mors do um mez ..... 

UM Sn. SE.~ADon:-lloz e melo, 
O Sn. DAn.\o DX DoM IIB'Irno: - .... pOfiJUO cm 

Iodas ellns os prazos que mediaram coiro o 
dissoluçiio e o reuniüo nunca rornm do monos 
de tJ mezes. 

Ora 1••rn cssn dlflcronça honvo som duvido 
motivo justificado. Primeiramente, o quo foi 
dudo pelo meu nobre nml~o sunndor pelo lUo do 
Janeiro, 1st~ é, n neccssldnde de esJlornr·so r\uo 
os novos juizes do paz entrassem em cxorclc o, 
Emborn esta rnziio nao tenhn sido bum nccltn 
pelos nobres !'enndores dn opposiçiío, que tra· 
tarnm do eommuntnl·n menos justamente, nem 
por isso deixa de ser multo vnlfosn. 

A' vista da J~i rogulnmontnr dns eleições que 
com tõo bom rundamcnlo liga wmonhn Impor· 
t:mcin ãs PfL'Sidencin~ dns mcsns parochinos, pn· 
reco-mo de certo mnls conrormc no seu espirita 
que pcln simples demoro <lo pouco! mais do um 
mcz, não se Casso confiar n direeçüo dos tra· 

. ball••• poroclriocs, o julze. do poz do um quo· 
trioonio findo, quondo Já bnvlnm outro• cloilas 
que rcprescntnvnm mn1s de perto, cm 'Virtude 
de clclçito rc~cntc, a ,·ontnde o n confinnron dos 
votnntes dns JlDrochlns. • 

Em so~undo lo~nr ronvém nõo perder-se do 
vfsltl, qunl ora em Julho do nnno pnssndo o es· 
lado dn gucrrn. O scnndo ha do lembrar-a,, IJUe 
osso estndo exlgin nlndn frequente~ remessas de 
recrutns pnra o exercito cm operações, o cm toes 
circum!ltnnclns nõo cm por corto multo, cspn· 
çnr-so por mnls um mcz ou dons o din da rou· 
nllio dn nova:cnmnrn,nfim de cspncnr·RO tnmbem 
n quodrn cm que o rcerutnmento dcvfn llcar 
suspenso. l'enso, JlOi!ll, que não é prococlonlo a 
aecusação que por os to Indo se tem lrrogndo ao 
governo. 

Outrn octU!IIlÇ<io, Sr. prosidoolo, lêm nlguns 
nobres senadores feito .t Bituncno nctonl n co· 
mcçor do lilumo scnndor pelo provlncl3 da 
l~nrrhy. 

E' n do dlct.11lurn, soh cuJo pro.,no so tem O· 
gnrndo nclanr·IIO o nrnzll. S"cmelhnnte necusncão 
nlio ó novn n;:-sta c.1an por pnrto do todos as op· 
po!lçõcs. 

D•lll prlnripnlmonla dnlnausurnçüo dn poli· 
tlco progre.sl•w. 

Todas •• mlnislorlas des011 poiJUcn, •am ex· 
capçõa do um •ó, soflrornm igual nprocinçõo !ln 
parte do seus ndverMrlos, quer libernca hi11IO• 
rfcos, quer conacnndorcs, c, sobro to~os, cape· 
claimonlo, o uiUmo gnblnolo, 

Nlnguem neilo ponto tol ainda tüo longo 
coma u nobru sooodor JIOr Goyuz, mau melilru 
"" tucuidudu du dlroUo du S, l'nulo. Tenho 
ninda Ltun (lfOitmto o seu discurao .,m l.' du 
Julho do llllUO p1u1sado. Ne11111J dh•curso o hou. 
rodo mumbro dcclnrou o Jmpurio debni,;o do 
uma dlclodurn, quu cinsoiilcou du hediondo, ro· 
VOJnDdO•IlOS DO UIIJSRlO ltHUJIO li~f ella ti CtlUIU, 
ou n JusUJicoçüo do sou rndlcnllsmo, Dohl 
pas11ou cllo n desenvolver n aun ouorçilo, onu· 
tnuruodo uma ser lu do uctos, em Sl:lll coucolto, 
1•rovas do uma dlcwdurainrrono, do;do o pnga
numto, sem nutorlzuçào loglllloth·n, Coito no I{O• 
nurul Wcllb, Dlú n dumoru ha\·hla, o P.or S. Ex. 
vivnmeoto ccnsurndn, nus uHfmus cluitões Uu 
scnudoros, 

M:orn, raproduzem·so n eadn pnsso lguoes 
nccusncõcs contra a sltuncno ncluul. Tcm·t>e, 
pob, tornado Isto mais um recurso do todas as 
oppositüu:l du alguns nonos a esta parto. E cm 
Gtmat-semprc con1 proposições ''ogns, o sem se 
jlrecbnrem f~:~ctos rcnos.-Aaslm quo, desdB o 
Jlriociplo dn liOasUo tomos ouvido constnnlo
mcutc roll~:~r-so nu exlstencl~:~ do uma dactadun 
sob quo vivo ncabrunll~:~dD a nnçüo, mns qnnndo 
se p~dom ns (UO\'us, tudo quanto D.JIJlDrcco ro· 
sumc·co no decreto que autorizou a emissiio do 
,O,OOO:OOO,j do papei mood•, som lei que a nu· 
torizossol 

Enlrolanto,Jú o nobre presldonlo do conselho 
foz ver que, ocaso terreno collocada n accu
~ação, dnvn·so vcrdndoiro nlluso do oxpros
siio, porque scmullumto medida foi cx.igida 
por cn•o do forca maior, que so tinha procundo 
evitar, o cuja lllcgoiidnilo o proprlu governo 
rrnncamento confessnrn perante o nnçüo, decla· 
rnndo os naotlvos do seu proceder o nprcssando-so 
a pedir lis camaras bill do lndomnidode. Ncsla 
hypothese, não ha, propriomenlo taiiando·se, 
nem vosUglo do dicwdura, Considero·• 110io 
monos, nos ctJaos figurados pelo Ulustrndo er.· 
Jlrcsldonto do conselho do ministros, cm um dos 
!!cus discursos do anuo passado. 

o Sn. ZAc>nr•s:- Ainda nua discuU csle 
ponlo,lasloo á espera do bill. 

o Sn. DA nÃo DE Dow Drmno:- O corto é que 
par osl:l tórmo as oppositõos hüo do rnzcr pordor 
todo o valor ás nccus:~çõos do dict:ldura no 
llrnzli. 

Pnsllnndo, Sr. pi'C!Ifddnte, n outro na~umpto, 
vou tambem dizer algumas palavras áccren do 
uma questiio, de que so tem ocCUJllldO quasi 
todos os nobres senndorcs que mo hUo prece• 
dido nn trllmna. E' n quo versa sohro n ma
xlmn-o rei reinn o niio govornn.- Cometnrel 
dcclnnmdo que esta qucsllio pareceu·mn som pro 
mnls uma quesliio cscolasUco, do que do oppil· 
cnçiío prn11cn no Drnzil, por For daquclln~ IJUO 
não podem ser resolvidas de'um modo nbsoJuto 
ou cm nbstrnctC'I. Scmpm n con!ddoroi como l!S• 
scncinlmcnto dependente, nlém do outriiiJ clr· 
cum•lllnclns, dn arsanlznçno poiiUco do cndo 
llsllldo. 

Assim qna, nno lho liguei grnndo aUonçiio 
nem qunn<lo foi dlscuUdn am 18~8 nn cnmnr• 
do• depu Indo!, como J! o Unho oldo cm 11130 no 
Eurapn, nem qunn1lo li n brilhnnlo dloen.,ão, 
que sobro alio houve no parlnmonlo tronco• 

I 

I 
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CQlfU llOUS du it!Ui JiO!llCDli OlüfS DOlll\'ufs, S~UdO 
como J.lill&t•, nssumjlto lln Ol'dem délises ru/u liO• 
lução dllfJunl.le Olilsuuelnhntmte dn orgou znçilo 
politica tltJ cndu EdutiO, o \'onda uu IJU6 uussn 
constitul~'!'io crl'OU o J•OdL'r modornúur, com 
oxl~tencin proprln, o portunto, lndor)ftnduntu dos 
outro11 trcs, o conUou o sou uxurclcio (Jrlvntlvo· 
menh1 no monnrchn. n IJIWill deu o dlreltu- de 
cornmutnr ou nuii!Ucor os elfultos das !iUDh!n~·ns 
do JIOdeJ' judlelnrlu,-n CO•[JPI'tlcitllu:iio cssonclnl 
no fultlcr Jor:h;Jnth·o com direito 1lu tlh•sotvor o 
c:unurn dos tluJIUilll!os, nldm do outrüli attri!Jul· 
C,:ÕCS fiii(IUflDUif!lSiiiUll, U D CJUCIIl roz O ChC(I) do 
poder cxecuti\'O com ministros n IJUo nomula u 
llemillll Jl\'l'umeut,•, o JlOf meio dos ttunus cxer· 
cit:a :~ sun ncc;iio, eu dizln 10cmprc commigo-Cn· 
r.nm c tllacutum fJIWnlns muimn~ qulzurem os 
ÍJUIJiiclstns c.Ju outrns nnrUus, hn de-se reconhecer 
em(JUDnto n nossn ld Cun1lomuntnl niio r.ir rll· 
Cornuuln, qnc o Jmpcrntlor do Hrnziluõo ú, feliz· 
monte, t.mthJnllo /lossh•n i lut do-so pelo menos 
conrasztar tJUO cl e pó1lo exercer todns n:~ Dttri
buicüos que lho rarnm conreridDs peln so!Jo
rnnln uoelonnl. ( olJJoiadot.} 

E com em~lto tlurnnto mnitos rmnos do sys· 
tomo rcprt!l!ienltlth·o entro nós nuuc11 se poz tslo 
serlnmcntu em duvldn. 

Do\'O, porém, d•:clnrnr com todA n rrnnquezn 
que eutrul n nutrir 11 este rt>spcito nls-umns 
npprebonsües, dosdo quo vi um pnrliJo lcJtl· 
t1mn quo tratn\·n de orgnnizar-sc com chefes 
lllustro:-~ 1i sun Crtlnto, cullocntlos nns summl· 
dndos pollt/cns, nprcscntnr nn sun bnndoirn eal:l 
maximn, como sendo uma das lJnses elo seu pro· 
grnmmn: ontüo pnreeou-mo que se prelcntllta 
nlgumn cousn rotais do que discutir uma questão 
mcr:unco\t! cscolastlcn. 

!.linhns npprchensõcs se nu,;mcntnrnm quan1lo 
ouvi o nobre senador poln ~rovincln ll:a ll:ll1ln, 
meu nnligo companheiro pur cm eontrlhulç5o 
os recursos tlo seu im·cJnvcl l:llonto 11nrn sus· 
tontnr ossn \heac, nlio eom nrgumcntos llcdu· 
tidos tln nossn lei rundnmcntnl, mns com ns o pi· 
niõoA do cscriptoros, que ~o rcrercnt n Estados 
rcJ:Idos por comlituicões d/Jfcrontl!l'i dn no~an. 

~lois umn vez, pordm, mo convenci, Sr. presl· 
dente, que a tliscusslio ú o mnlhor correctivo 
que hn contr,, corlns proposicõcs nnuncindns, 
nn. irnprcns.1. ou nn tribuna, sem se medir logo 
no primeiro momr>nto todo o seu nle:mec. Uo 
Coito foi n dlscussno hnvldn n~sl:l cn!:a, qno no· 
"nmcnto mo trnnqulllisou n osto rc~pclto. 

O primeiro quo pnrn !aso concorreu foi o 
nobre senn4lor pdn llnhln, o Sr. conselheiro Sn· 
rnlvn, o Jogo depois, o rdndn mnl~, o nobre M· 
nndor prcsldcnto do conselho elo mfnlstcrio quo 
act~bon. 

O senado ''lu qne S. Ex., cobcronto com o que 
tlnlln !lUSten"ndo nn cnrnnra dos deputDdos, o 
do 11cr.ôrdo com n opinião do nobre sonndor poJo 
Jlnrnnhiiu, qunndo r.m 1861 dii!RC nn moRrnn 
cnmnrn que, ri visln dn Comlftulç~o brnzllalrn, 
nilo so po,Jln ndmilllr cm IO!ln nsun nmpiUndo 
n mnxlma-o rei rolnn. mu niio ~tovernn-,do· 
clnron cm sou cloquonto di!!CUrso quo o fiel 
rolnn o govcrnn, cmborn. !iÓ dovn ~ovcrnnr 
como rol, o niio como go\•crnnm 01 ministros, 
ou oulro• runeelonnrlos puhlleos. 

s. rt.-v. r-A. 

E corno, üssim untunditlu n CJUO•ti1o, III•' ncl10 
dtl perrulto ucctirtlo com o nnLruliuuutlor, u (fUdtn 
considero um tlos Jlrlnclllnes chefu» du /1nrUdo 
cm OJIJIOsiriio, Ucu no\'DUil'JliO trnnrJU lia, o 
Mrlo ilu ctue n corüo no lJrnzll hll du contluuor 
11 oxllrct!r ns nttrlbuiçõ~Js qua lho comfltJtllm pela 
Couslitulciio tlo lmtJerio. E clu1mom n llilo rei• 
nllr, ou gowrnnr, ducluro que de qualquer doi 
modos dou-mo por s<~tlsrtlito, o pa~ao u outro 
vonto. 

Um tlos olijccto:o~ do que mois su tem occUj)Ddll 
qunsl totloa os or:.dorll• un prcsentu discu~s1ío, 
ó o dn rosponsnhilltlnde dos ministros tlolos 
neto:~ do poder motlerndor. Conresso n \', Ex., 
Sr. (lredtlt!nto, que ú outro questão n I(UO tnm• 
bem n~o ll~n\'n grnudu lDlJIOrlnncin 11tú JlQUCO 
tempo. !\'iio mt.~ pnrccin l)~ualmcnttl fJUCS• 
tão de nctunl/dntlo, 11orquo não lhe \'la nptllicn• 
çõo Jlrnllen. 

O.t mlnistroll,qnor no 1. o quer no~." rclnndo, 
rotcrendarnm l't!mpra todos os netos tlo poder 
modernd~1r, :iem um di!llos se tinhn :mimndo 
n dizer que niio assumia n rcsponsnblliJado 
mornl do IJUnlquer de~scs netos desdu quu per· 
mnncein no po1ler, o p:~ss:.rn n cxceutal·os. 

Acor(Jn estnv:1, pois, n co!Jorto tle quolquer 
conaura, que rccnh1n sempre sobro omlnisterlo. 

E como todos !lO ncb:wnm diJ nceórdo, como 
nintln bojo se nchnm, quanto n essn rc!lponsn!JJ. 
IIJ:.tlo mornl dos ministros, a quol me pnrí'con 
aelllJlre hostnnte pnrn snh·ngunrdn do principio 
tl:. iU\·Jolnhil/tlndo, niío vin VllntnJ:Om rcnl em 
lcnlntnr-so qucst:io neste terreno. Compr~·hendll 
CJUOolln foss" disculidn como Cai cm 1831, por 
occnsiiio do ruer·sc n lei tln regcnc/n, ri 't,Ltnl so 
trntnvn de conceder nlgumn!l nttribulr;ues do 
poder modcrndor i c em J"'-1~ ,,unndo so JlrCttlD· 
deu reformar o nrli~Z:o dn Conslltulçiío concer· 
Denta no mesmo poder. COmtJrchentlo nlndnque 
clln ros~o lnrgomentc trnto.dn como rol em !SH, 
espcclalmcnto nesta cn1m, durnntc a diseussiio 
do JJrojecto da lei que organizou o conselho do 
E•lndo. 

Em todns cs~ns qundrns: tinhll n contrO\•ersla 
fundn1ln rnziio tlo ser. Do ent.1o em dinnto, po· 
rém. h:.vio cm meu entender, cessado todo o 
moth·o pnrn Jongn tll!lctts~iio nDs camnr:ts, ntó 
que o p:~rtltlo Jibernljui,;'OU conveniente insere· 
''er tnmbem cm ~clt progrnmmn politlr.o, como 
umn de sun~ prlnclpnes nsplrntlies, a responsa
hilldndo lcgnl do• mlnlslm< pelo• oelos do JlOder 
motlerndor. Desde esse momento não pudo mnl~ 
consltlcrnr n mntcrln Uio iDtl/lforonte, como me 
llnhn poreeiüo. 

E n raz.~o ú n seguinte: con,•cnci1lo, como mo 
acho, tlo que cssn rc~pon~:.bllidnde lcgnl nito 
está nn Con~tltnlciio, scrin Jlroclso pnr.1 rc:.li· 
znr·sc nuplraç.1o libcrnl, ou rcformn constitu· 
clonnl, ou, o que serin nlntln pelar .. interrro• 
t.1r•!IO dnntrinnlmcnlo nlcf rnndnmcntnl do Es· 
tndo, dc~vlrtunndo·se, em meu conceito, n ln· 
dolo, o nnlnrl'.Zn do poder moilcrndor. E sendo 
llR~fm, Jõ nilo flO!Itto eon~ldornr lnufil o tempo 
qnc fiO lfc!lpendcr eom o 11m de lllnstrnr ONiplrUo 
puhlh'o, demon!ltrnntlo·sc qunl é a verdndelra 
oplnliio; nem tnmbcm eximir· mo do dcclnrnr 
rrnncnmcnte o mou modo de pen!!nr. 

A mnlorln tal mnglslrnlmonlc dlsoullün no 
5 



.\NNAilS llO SEN.I.DO 

••nado, um JSU, dlsllo~ulndo.so cnlru os que 
a dosenvolveram o Sr. Alves Branco, 

t'ol. depois dlslo,lrnlodo Ulo '"' pro{mo, em 
1861 por um lodo, J•olo llluslrado ••·prcsldonl<> 
do consclbo, o Sr. Zncharlni, u por outrn pela 
digno sonador pelo IUo de Jnnolro, o Sr. Sliyüo 
Lollnto, que podc·se consfdl'lrur desde tmtão as• 
golodo complolllmomu por ombas os roce•. Alúm 
ÜC que, têm Jó DOSto. d)SCI1SS30 SO OCCUJIDdO 
lnnto d1.1lln c tão brl!b:mtlllueute Qj m~u:; uohrclli 
eoll~gns, que fallnrnm ontc:l do mim, quc fõrD 
por cerlo orrojo~a lomorldodo, por demais 
anoxpllcovol do minha porl~, o prolondor Ira• 
zer·lho mols oJgumo luz. 

Fnrel, pois, sómento breves constdcrn~õos 
pnrn rundnmcnlnr a minha oplniao, que. nest~ 
como em oulrns questões, dcs('jO quc tlquo es· 
cr[piD o bem conhecido. 

(Juc peln nossa lei rundamontal os ministros 
niio sUo obrigados a rer~rt:lndar 0!\ nelas do poder 
moderador, o, portanto, não podem ter :a oquf· 
Valenlo rOSJIOOSDbllidodo Ioga I, Ó parn mim (óra 
de duvido â vlsla do orl. 13~ da Cooslilulcão 
que Impilo posllivo o lcrmlnonlumenlo IIli obrl· 
gnçüo sómcnlo pelos netos do poder executivo, 
niio havendo nelln n('m um nrt1go expresso, ou 
preceito, donde so deduza a mesma obrigação 
para os actos do poder moderador .. alhis con· 
Undo prh•atlvumentc no imp('rudJr, como prf .. 
melro representante da nntl'io, 

Ora, não b:avcudo nem uma só di&J)Ol!itiio clara 
o lennlnantB quanto nos nclos desse poder, n res· 
ponsabllldodo lc!llll, lmporlnndo ou presuppondo 
bypolbeSlls de processo, condemnDçiio o ponnli· 
dade, 6 daquclfas cousas, que, segundo as regras 
da boa lwrmeneutlea, niio so pódom decer
minar por argumento!' de nnalogra ainda a lll:lis 
perto i ln, o mullo monos por moras llloçilea. qoo 
so qncirom deduzir do oxprcssilca do quolqucr 
arti-go da constltulçiio,ou, ainda pelar, doqucso 
chama natureza o lndolc do systllma rcproson· 
t.aUvo. (Apoiadot.) E assim, senhores, se enten• 
doa em t83t, c cm t83!, cm ambas as camarns 
Joglslallvas, como cu poderia dcmonslror com 
trechos de dlacursoa do diversos orodoros, si 
nüo recolasse nJongur·mc multo. 

Não doslróo o quo oenbo do dizer o orgomonlo 
aprc11cntndo ~elo nobre senador pela provincia 
do Pará, deduzido do nrl. 70 dn r.onslllulção. 

Diz este artigo o seguinte: t.Airiqnada 11 ld 
pilo implf'Qdor, rtftrtnrfada. JHIO lt1Crei11rio 11t! ti~ 
lado compttmte, e ltllada com o ltllo do ImpM"io, 
" goordnrd o original no nrc!tioD Jlliblico, ~ " 
r1Wtttr4o 01 t%lflfplartl thll11 impre11o1 ta tod"' 
tu camara1, tribunatl e tn11i1 logart1 ondl con
Miha (o:.r-~c publico. • 

C nobro aenodor depois do ler cslc orllgo 
disso: •Ora, si {)ara o!l netos de aanccno dAs lois 
qno é ollrihuiÇiio do 110dor modomdor do 
pouco nleanco em 10os etrell.os pnra o Ctt!IO ver· 
lento, porque se lrAia do leis que passaram pelo 
voto dns amas cnm11rns, n r.on!llllUiÇl1o oxfgo a 
rororendn dos ministros, como auppôr·so que 
ella a pudesao ter dispensado no uso da!l outras 
attrlbulcõns multo mnls gnavos. mnllO mal~ lm· 
portDntcs' • Mns o nobre senndor npo&ar do sun 
mustraçi\o o compatencla nn materln, quo sou o 
primeiro n roconheeer, hn do mo pormUtlr 
obsorvor·lho, quo rol lavado polo corror do aeu 

dlocur•o o contundir duas cousas qua suo inlui· 
romoulo dlslincloi, 

O honrado auombro ilibo l••rtuhnmunlu que 
uma cou11n ú o neto lln liaucçfio,e outra o da pro· 
mulgoçiio. E o art. 70, quo ú onllu se t3:d~;o a 
ruroruudo mlnlslorlal !rola do raguior nuo a 
10nc~uo da lei, quo ;( oolo do JIOdor anodorodor, 
mos •lm o Córmo du •ua promulgaçuo quu JA e 
acto do poder oxucutivo, e portanto ~&senclal
menlo doJ•ondoulo do respoclivo mlnlslorlo • O 
artigo conccrncnto 4 s:mcção ó o art. 68, que &8 
OXI)fime destn fórmo: • S• o it11p11rador ado.ptar 
o projtclo da aa.euJblta g•ral, .e II:&Jirimira a,. 
airra.-0 im]llrador cou~entt-ttmu qu~ fka aa•u:
ciDIVIdo, 1 t&OI lermo• de 11tr prurnulgudu C.Jma l1i 
do lmptrio: 1 una doa autuQrop/,oa, d'Jioia d1 Gil i· 
gnndo J~tlo únptradOf', '''à rmt1ltido Jltlra o ar
ClliM da camara ~o tnoiou t outro para f.IOttll• 
'' fJJ='r a promui!Ja{ilo da lei pdtJ '''JH'Ctlt'O ,,. 
crttaria de talado, OlkÜ a trá guardado. • 

Pelo slm~les comporocõo doi dons nrligos VG· 
se bem a !JiiTorençn que a Constltuiçno raz entro 
os douR netos. No nrUgo que ncnbel de lür, can
ccrllcnte á snncção, nem uma c:dgcncia se en
conlrn de rcfor~ndn mJuls1arlaJ, porque é neto 
do poder moderador. c que llca completo com n 
nsslgnnluro lmporiol. No onlro cllndo polo no
IJre senndor ncha·Ae a pntavra •referendada• 
niao por~UC Co,se proci:;O ser ahi C:'tllro;t:nmcnte 
dcclnrndo, para que boa. vosso n referenda, visto 
com& sendo acto do po4cr extcutJro, es~Dva 
comprnhondldo no prccollo do nrl. 13~ · 111as 
pO!'fiUO querendo D CónsiiiUJção quo (O<SesÓ DntD 
• !órmo dn eromulgoção dos lois, • porlaniO ln• 
zendo menono do todos os seus requisitos, não 
podia dolxar do conlomplor oxpretsameQio 
aquolln circumstancla essencial. 

E tanlo ó assim, qno os mlnl!lros nem no 
primeiro, nem no aegundo reinado, tendo ntfris 
ndoptndo o cstylo de acompanbarem com sua 
nssi~:naturn todos os actos do poder moderador, 
qnasl nunca rorerdndnvam os nutogrnphoa dtts 
leis remettldns ás enmnrns, erefo que n(d o 
lcmpo do ulllmo mlnls!Orlo do nobre senador 
n:<·prcsidonlo do conoclho. 

O Sn. ZA.c...nu.s:- Não, senhor; ou rcrere.n· 
doi Jtmpre ••• 

o Sn. D•nÃo •• Doll RETIDO :-o quo posso 
assovonr ó que qoa11l nunea rercrondavnm .. so 
os on!Ograpbos, como •• pódo wr na collocçiio 
cxlst.enlc na cns11. Davtt•IIO até ás vezes o se· 
gulnle: qnondo um mlnlslro. por descuido, 
rcrorondovo qualquer aulographo, lrotovn logo 
do mapar o fiCO nome. E o proprlo nobre scnn· 
dnr poln provlncln do Pnn\ rcmolleu nu!Ogra· 
phos de leis eoncomcntcs ao 1100 minlstorio, 
aem n sun rcfllronda, o só com a asslgnatora, ou 
rubrlen lmporlal, quo é no que conslslo a 
san~iío. 

Nho pr(l(:odll, pois, o argumento do honrado 
!!COAdor. !'iiio mo pnroco tambom procotfonto o 
do nobro aonidor polo provlncln do Msmnhõo, 
n eujns lnlcs tonho aempro rendlt)o o prolto, 
quo I lira ó dovldo. Renro•mo no do ar!. U3 da 
Conslilnlção, nprosenlndo poro provor qno o rea• 
pon .. bllldada legal 110r acloo do poder modera• 
dor eslavo consagrada nn Conslllulçio, quando 



tornava ai conselheiros do eilado logalmonto 
Wl'onsovofs por eliDo, 
~or moi• quo lelu eoto artl~o, Sr. presldonto, 

u!o ••I como se f'O'"' deduzir dulle a lllotlo 
tirada pelo lllustro ienador, Diz, porventura, 
f)Ue os nntl~tos cons.,lbelros ~u 01tado Unham 
ro•pousobllldode Jogai por todoo os actos do 
poder modorodor' Soguromento ulo, 

Em prhnulro Jogar oxcluo da sua audlencla 
neccs•nrin n nome1tçiio e demis~o dDi mlnl:nros, 
ollrlhnl~úo ollús do grondo Jmporlonclo, porquo 
Jlódo deeidlr, embora proVIIiOriamento, t.ln mu· 
ilant• do qualquer suuoç!o politica, o cujo 
oxorclcio no entunto Ocnva som n menor res· 
ponsabllldodo lo~al. 

Em segundo Jogar, sondo como IS sabido, 
meramente consullivo o conselho de €hit.lldo, 
mulios casos se poderiam dor etn quo ~11• una· 
nlmcmonto dtlsso um puecor que o Imperador 
nao ndoptns~o, rc::olvendo por outra tórmn a 
questiio. Quom serin, neates casos, o rcsponsnvel 
Jleranto n lei, si se d"ssem os males, quo os 
nobr~ senadores dn opinli'io contl'tlrin ilizom 
que so podum dor pelo e<erclclo dns ollrlbnl• 
~1les do poder moderador' (Apoia doo.) 

Em tcrcolrc Jogor a responsobllldndolegal dos 
Dntigos consolbciros do Estado, dctloidn no 
elllldo artigo, Ocavo reduzida o multo pouca 
c:ousn, porquo, como jd di.&se, não era nbsoluh, 
o indlstlnctn porn todos os actos do poder mo· 
derador, mns Jlmitadn, expressa e po!latlvnmenle, 
aú a duns bnotbe-ses-conMlho• ma11i(11tam~nt• 
d0/01011 OU COIItrariOI dJ/eil. 

O Sn. S1LVE11tA D4 MonA: -Eu não apre· 
sento! este argumento. 

O Sn. D.uüo •• lloll Rmno :-Não mo ostou 
referindo no nobre aenr~dor. 

lo cu dlzondo, Sr. prcsldonlo, quo o ort. 113 
só so rcrerb a duns bypothcaca rnrfsstmas, o 
umn de11Da1 o dos conselhos coutrarlos 4s leis, 
que SE' pod1a ató consld~rar gratuita, com reiD· 
çllo aos octoo do podor moderador. Digo quo so 
poderia considerar gratuilll, porque rõro preciso 
auaoncin tot:ll do bom Penso, em homens da 
ordem dnR conselbclros do estndo, pana qunlquor 
dclles alrcvcr·so n nconselhnr o Impor:~dor a 
nomear senador, por exemplo, um estrnogolro, 
ou a alguem que oilo ostlvesst! cornprohondldo 
nn liolll triplico: a eommulllr ou pordoor uma 
pena antes de ter sido o réo condemnado por 
~entança; a dissolver a C.'l.mara dos deputados, 
sem convocar Cmmcdfatamonto outra p4rn sob· 
sUtull-n, ou Onalmente, n su1pondcr um ma
gistrado sem nulf.ioncla prévia, ou som mandal·o 
processar nn Mrma da lei, qu:10do c!fso couso• 
lbolro do osllldo não podia do antomiio lr.orar 
qoo o seu con!lelho aerla totalmente lnutl , pois 
que cm cada um dos ez~sos apontados, n Constl· 
tulção sablamonto collocou no respectiva allrl· 
bnlç3o do poder moderador corrocllvo tlinto 
mais cmcaz quanto 6 certo qno rol connndo a 
outros podcrc!l lodopcndontos, o com deposl· 
larlos, ou ogoutcs aujellos d rosponsabllldado 
legal. 

AWm ollo havia do vor qno aqui o.•hva o 
aennllo para recusar n cntrndn no nurncro do 
!lcus mernbro11, no estrangeiro ou A~ucllo quo 
não tivesse sido lncluldo na hsta lrlpllce; nhi 

estuva o poder judlciarlo para prose~ulr no 
proce"o do rúu perdoado antes do ter sido 
condomnodo; abl estna o podijrexecutlvo pana 
no coso Jlgurado da &U'Iipensiio do mogl!itrado, 
comJiletor o acto fazendo ob!iCr\'nr o nrt. t:S.\ dm 
ComuJtui~Uo; nqul etHD\'D, finalmente, o senado 
parn convocar a camorm dos dBJJUtndos na by• 
Jlolhe•• quo Ogurel. 

Ora suudo ustas qu~tro •• unleas. allrlbultlfllf 
do poder rnodormdor. em quu, por liypotb~so, 
su llOdurlam dar occasiões do vlol.o~iio do lei, o 
ror11&imos Oli cnãos de conselhos mnnlrcstnmontu 
dolosos, s.obo o sen.odo quo fóra dullos Oca uma 
serlo hnmonsa de outroli, sobre que o poder 
modorador podia aliús resolvor do lntelrn eon· 
rormldade com o p3recer dos seus conselheiros 
sem que estes tlves•em a menor responsabili• 
dado legal, por nno serem os conselhos manl• 
CesUimento dolosos, ou controrios ás lois. 

E11ti10 ne!ltns clrcumstancina todos os netos do 
poder modcrndor, que &o rundnm em meras 
nprcclnções mornos que niio podem jámals con· 
stlluir crime:~ em seus efJeitos,porque nilo podem 
ser pre\·lamento dellnldos, dt!pendentes como 
Slio do tantos eircumst.nnclns e l1io vnri.ovels, que 
cscnru•m Cortosnmenle á providencln humana. 

E por todos est~s actoa, que01 poderin ser 
logalmonle rospon.,vcl f 

lln do·so pois reêonhecer, :i vlata disto, que 
o nrt. 1-i:J da Constiluição, em vez do OrmDr o 
principio da reapons•bllldode legal pelos •elos 
~· poder moderador, não Cez mais do qno deD· 
nl r e precisar dous crime~ em !JUO incorreriam 
os conselheiros de F.stado, se tossem le\·adoa a 
dar conselhos manlrestamcnto dolosos, ou con· 
trarlos ás lois. 

Em orubos •s hypotboaos <I lnaogavel quo ha 
sempre crlme,ou antes elementos do crime, mu 
por outra ordem do ldúDs, que não peiD respon· 
sabllidado logo! dos actos do poder moderador, 

Além dlllo Sr. presidente, por que tanto aran 
por cous.1 des'" rospousnbllldade logo! oó paro 
os actos do poder moderador, a ponto de entoa· 
der·so que a sua omissão é contnria n indole o 
natureza do systoma ropresontntivo 1 Confesso a 
V. Ex. que ronlmcnte nio o posao compreben• 
dor. Primelramento para mim a Jndolo ou na• 
turczn do systema raprosentatlvo cm um estado 
já consliluldo, como ô o Brozll, nio póde ser 
outrn qno nio seja • que resullll dos artlgoo da 
Coustitulçno, ou dos prlnclplos dello emanados, 
ojã tive a honra do d&zor que, em muterla cri· 
minai, do processo, condomna~iio o penalldad~1 não so p<ldo admlllir senão nqulllo que 0111 
oxprosso na Constituição, prlnclpalmonto Ira· 
lllndo-so do poderes polllleos. 

Em flt'lfllntlo Jogar, ~nra que se possa dfzflr .. 
quo n raua do respoa .. bllldodo Ioga! polos actos 
do poder moderador só por si contrnril\ a ln dolo 
O DlltOrezn do 8ystema roprosontatlvo, (01'11 pre
ciso quo honveASo som pro re•ponSDblildado om 
tCKioa O!l: doposltnrfo!l nu a~ntcs dos nutras po· 
dorc., No enlllnto n!o 6 bto o que nós obser
vamo•. 

Começa rol por mim : Qual 6 a rosponsablll· 
<lado legal quo mo JlÓdn punir do que tenho 
bojo dito dcsllllrihuna 'Qu•l ó a quo nós todos 
membros desta o da oulra cnmora temos pelos 
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dlscursoli t(UU tJrorurimos, l} com o:~ quuus tantDII 
YtlZUii {IOdt!lllOII (DZt.!r lllttJ Ü CIIUiiU JIUblica 1 
Quol u u ro'l'"""~ilidodo legal das camaros 
le~lliluth•:ut iiO uâ lu IIi CJUC yotnm, o com ttli quumi 
JIOdem llli VUZôS CDUSD.r d!UIIIlO:i á DDtÜO 't Niio 
chnm:uu os uobre:a :;uu:ulorus uma ou outra 
de11sas luis do comprlllilior:ui dns lihurdndes (lU· 
blic:JS, do hlcon!itltuciouaos, o du turom concor• 
rido Jlaru. derrnmento dll linuguo 't 

ECJual.! a nosso resJJonso~llldnde lcgol? 
Uu Sn. Ses•oon :-lln o corrccllvo da 

eleiçfio. 
O Sn. DAitl:o o& OOll nn1no :-!.lua osso não ú 

o resuilado do rosponsn~llldnde legul. E o sena• 
do, ~uondo se convcrh' cm lrillunnl do justiça 1 
Qunl n rcsronsnbllidode legal quo su~rc clle 
pódo recnblr por nllsolver (si se ilor O$S:& hypo· 
lheso) um mlnislcrio que linho sido lrnldor ü 
nariio. ou IJOr condomuor. por OSJllrito du pn~· 
lido (u lnm 1em uma hypolbcso), um qno esleJ• 
innocento 1 

Quol é n do jurr. pelns sentonçnsquo r,ror.,rç, 
sinbsolvendo criminosos, acorotonr a mpunt· 
d:~tlo, ou si condcmnnr quem renimente nüo seJa 
culpado' Qual n do supremo lrl~unnl do jush· 
çn 't E si om todos os tJscmplos 1uo acnlJo do 
nnontnr niio lm rcsponsnbillilndo egnl, si esta 
nlo so dá tnmbemom todos os netos tliscriclo· 
na rio~ que prntica qualquer nutoridado, depen· 
dente do mcrns aprcclar;ücs moraci, o tudo lato 
no systcmn reprcscntnth•o; como sú c~m .rclntii_o 
a um dos poderes estabeleceremos prmctpio dl· 
VOrliO 1 

Niio são por\'Onturn innoccntcs todas as nt· 
tribultües que toram a:'lbinrnento conteridns no 
poder moderador, porque a nenhum doa outros 
JIOdcrcs podinm ser cooc~Jdidns com maior vnn· 
tngcm dos intercsaes puiJIIcos 1 

Dostn nnnlysnr•so por menor qualquer dossns 
nttribulçücs, pnrn ver-so que niio ho umn só que 
dentro da sua região constltuclonnl, com os 
correctivos quo tem, possa do per si ntncnr n Ji .. 
herdado, mudtJr n Córmn do go\•orno, ou destruir 
qunlqnor dos grandes interesses constituelonaos 
dn naçilo. 

Niio Jtn quem Ignore que onda disto se pódo 
lazer som tnculdndos nctlvns, o sem os recursos 
de que dispcom os outros poderes. 

Não hn tnmbem quem dasconbcçn. que esses 
recursos siio principnlmcnto n rorçn rniJilnr, o 
dinheiro, ns grnÇDS c condoeornçücs, o~ cmprc· 
gos o outros meios que niio dependem do poder 
modcrndor, c sim dos poderes oxccuth•o c ju
dicial, nos quncs n nnçiio os confiou, cujos nbusos 
clln quiz que constituissom crimes de grande 
nlcnnco, doOnidos por lei o punidos convcnlon· 
tom ente. 

Para provar o que digo, poderia entrar nn 
nnniyso miuda do lodns ns nllrlbniçõo< do poder 
modcrndor; mns n sessüo vnl multo adiantndn o 
ou /li tenho tdo além do meu proposito. Coo· 
clu roi, pois, cst:l (Jarto do meu íll~curso, rc· 
pelindo quo n wponsn~llldndo Jognl do• mi· 
nislroo paios nciOs do podar mo~orndor nõo 
está nn nossa Constltulçuo, o dizendo que nem 
convinha que estivesse, porque dc!m1turnrln 
a indolc o nnturern dessa poder, tornando 
ou podando lornnr qunlquor do suno allrlbul· 

tO" dependente do I'On!Ode doo ogenlo• do 
outro podur; o llnahnuntu /'ondunuuJo CJUU com 
Mo nado solfre n lnvlo o~iiidodo do corõa, 
L'OIIIO liü fJUiZ lllOiilftll' COlO O ort. UU dn UOIIitl 
lei fumltiiiiCDIU) 1 para li CJUR) ba!ilU 8 I'OliJIOQiiU.• 
llilldndu moral do~ mlni,;troll i num ttuu!Jum so 
contrnrin n lndolu e uutur~za do ~tystonu:l rotm,. 
liontntlvo, porquu, como bem disse umllu nosliOS 
rnnls dlstlncto~'> pulJIIciiiiU, hn actos e uutari· 
dudcli 9uu niío Jlódum wroutrn respon~nLllhJado 
CJUO DÜO ilfljll n DlOfó'IJ, 

lia por Corça jiOIIIos em quo a rosponsn~lli· 
dndu criminal te11n dtJ 11arnr, ou llOrctuu os octos 
silo III lias do meros DJJreclatÕOii morno11, ou por· 
quu o Jlodor ou nutoridndo ustü tiio nUa collo· 
c:uln, quu niio lm suporlor CJUO o poasn ~ulgnr, 
seniío li UlltÚO, OU tlnoiiDOIIIO {IOfiJUO D COOtitl• 
tuiciío o ns lois cstnllulcccrnm outros correctivos 
quo julgornm suUJclonlos. · 

l'cm·so, Sr. prcsltlente, feito por vezes ro• 
pnrnr n omlssilo que liou\'C na rnlln do throno 
du um loplco estJecinJ, conccrnentono ulomonto 
JcniJ, ven.:fo.so nisto rovolntüo tlo que se ncbn 
eondemnndn pcln opintüo domiunntu totln n idún 
de reforma neste nssurnpto ou JIOIO monos ndln· 
menta 1ú1e tli~. 

Nlio penso ::assim, senhores. Qunndo tnl omls· 
siio niío Cobse o rcsult.ndo da proprlo rcnexiio do 
minlstorio, seria cm mon conceito filho do 
oprovolinmonlo dnoliç~os dn oxporlencln colhida 
do CJUo ncontccou com os toplcos das fnllns do 
throno dos dous ultimas nonos, cm que se tocou 
neste ohjecto. 

Sou dos primeiros n reconhecer que cllcs 
foram escriptos nas melhores intenções, c que 
o~ nobres ex-ministros tinhnm sinceros desejos 
de cnmluhar neste terreno do modo pausado, 
,:;rndunl, com n devida prudcncin, mns nem por 
isso doln do ser rncto incontostnvel que n ro· 
''elnçiio de sons intcnçõos, sem ser Jogo seguida 
dos mcdidns noccsa.uills pnra a rcnllznçi'io, foi 
muito mnl roccbhln por todos os partidos. 

O nobro acnndorpoio provlncln dn llnhln hn do 
rccordnr·sc do que niío foi do Indo conservador 
que Jlnrtirnm Jogo os mnis serias nUiques contrn 
ns dcclnrnçõcs do governo, no tocnnto li soluçiío 
dD quost:io do elemento servil. O senado bn do 
Jcmhrnr·sc Ulmbcm de que ninda niio tinhn prin• 
clpindo nostn casa n illscos~io dn rospostn ã 
rnlln do throno, o j:i o rninl!1torio vin-sc om 
Juln por cnusn deste nssum~to n:t camnrn dos 
dcputndoa com n opJlO&Içno dos Ilhemos 
hiatoricos, o com n dos conson•ndorca, 
o, o que ú moi!~, com n do alguns do 
sons mnis dcdf,~ndos nml~ros. As!~lm que ; 
de por com o Sr. dcse~n~nrgndor Gnvllto l'ei· 
xoto, que con~idcrnvn o toplco dn tn11n do throno 
como um11 etrdaddra provoca,ão do gucrrn so· 
cinl; com o Sr. Dczerrn que ojnlgnva umn 
nmcnçn trcrncnda sobre nossas cnboçns, o o 
Sr. Dr. Tnvnros 0nslOS1 que RCCWID'i"D O governo 
porque om rnpldo porlodo dn folia do lhrono 
tinhn feito pair11r nas nrcs uma dcseonllnnçn 
gornl; Jovnntn\'O•so, creio. quo o proprio relator 
do voto do grnçn~, o por aun voz commrnvn o 
governo poln inopporlunldadoc1n 1111\n. X o mesmo 
sentido manlfcsl.llrnm·!O outros dcpul.ndos, c 
alguns Bonndoros. Norn um, porém, foi t.Jio 
oxpre!slvo, como o Sr, Tnvnre! llastos, que, 

I 

I 

I 
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com o vonlogum do ser Insuspeito, porr,uo jú do 
toiUJIOs ""'"rior~:i liU huvlu. uumlreatndo, com li 
llzul'tl, CJUu lho ú /1roprlo, Jtccturlo d11 umuncl• 
Jlll('ão, út,pols du n gUIIlllli coushlcrntnt•l coutru 
o tJrocodlmtmto do mlnhiturlo, concluiu rOJJrO• 
duzlndo Zhi aegulnteli JlUinvrns do Guliot, DJIJIII• 
cadna ulhis n ruCormn do menor lmporta.ncin: 

• Em certalf material Jlrometh'r J muj1 do qut~ 
{a::tr, ])(}rqul promttlemlo dc&tl'tk•lt o 9''' rz,te 
~não ltJ o 1ubdilut', U111 fJOIJtruu ltrlllato JMhlll 1 
dltUJ al,fJIIfiUU vt:tl f•r:er rt{ormrll ; JuTo as pro• 
dama, porem, com anttced~tllCia. Qumtdo Jcd!Ja 
clltQaao o tl&omtttto, oh·a. o~ltJ cmtdu catla•ll, • 

Foi isto justornontc o que Cuz o mlniaterlo 
nctual. NUa tendo projectos prCJlnrados, nem 
ncbnndo opportunn nqundrn nctunl pan trulDr·so 
do tão mclmdroso nssum/lto, julgou prudcnto 
nndn por "orn dizer ·Dn fal n do throno sobro se· 
melhnnto objecto, sem que uto Importo n coo· 
domonoão llbsolutn da idCn. l•oh' minhn porto 
doclnro com todn n trnnquez:1 que niio lhe wjo 
outro nlc:mce. fl)lizmento no Urnzll niio ú, o 
espero cm Deu~ que nunca hn do ser, questlio 
do partido, n do elemento ser\·11. Todos estamos 
de nccOrdo cm que :~lgumn couso. é preciso fn· 
zor-se. O desnccôrdo só pódo dnr·so nos meio:~ 
do rcnlizn~iio. 

No porlldo cm opposlçiio, como no portldo o 
que tenho n honrn ile pertencer, hn sem duvida 
umn ou outrn posson que niio dcs~jn que se 
troto destes o~jcctos, preterindo pouco previ· 
dentcmcnle, delxnl·o n marcO dos neonteci· 
mcntos. Niío constituem, porém, ellas, senão 
oxccpç~es cm om~os os pnrtldos, 

Pela minha pule, declaro•o sem rebuço, penso 
que al~uma cousa ú Jndispcnsn\•ol ir se fazendo 
desde já, no moovs indirectllmontc, com o fim 
de pr~jlDrDr·so o terreno pnrn a solu~iio dn mngon 
qucsliio, 

E' sobretudo urgonto quo so troto do orsn· 
nlznr n cstntistica dn JlOpuhu;ão C!icrnvn por 
sexos o idades. 

Estn tem do ser • bnao do qualquer trabnlho 
futuro, c creio quo so poderá conseguir dentro 
cm JXIUCO tempo com a maJor oxnctidüo, si se 
adoptar o correctivo lembrado pelo conselho do 
catado, c que os nobres ministros conboecm. 

Convém que não nos achemos Uio llesprcvo· 
nidos, como ninda hoje estnmos, quando, ter· 
mJnadn a guorra e molhoradns nossas clrcum· 
stanclas, th·ermos do tratar !iDriamento, como 
niío poderemos deixar do tratar, dcsto objecto, 
quo é por !lcm duvida o mnis melindroso do 
todos, por suas intimas rclaçüe~ com a principal 
fonte do nossn riqueza, c :~tiS com a ordem JlU• 
bllcn o n sogurnnçnlndlvldunl. 

Durnnte ostc debato tom•so, Sr. prcaidonto, 
talladC'I por mnl~ de uma voz cm rcfórmas con· 
stltuclonacs, o alguns nobres sonndorus mos· 
trnm•IIO n este respeito, niío direi tilo rnnntlcos, 
mns tiio vivamente componetrndos dn neccssl· 
dado dollas, que nM se tem tornndo summRmento 
Injustos pnrn com os sons collcgas, quo JlCDsnm 
do modo diverso. 

Do exemplo 11irvn o nobre 11onador poln pro· 
vlncln do Pttrd, que ntncon do frente o pnrlldo 
conservador, considernndo·o fncnpaz do go• 
vornar, por sor Inimigo do progresso, o estar 

condomnodo li lmmobllldudo, du qual nunca 
;ahin ljenno fiara o rogr~sso. 

E tudo I!. to, porquo 1 Som anta por tljr o mau 
noiJru amigo senudor Jleln pro\' i nela do I tio llu Jn• 
nelro lleclurutlo, com a Cruuqu~zu quo o ct~rncte• 
rlsn, que uüo quur retórmn uh:umu na Constl• 
tuitiio, Oru, uu, Sr.JJrcshlunte,~uo pertt!ucendo 
no Jlnrth.lo consurvn or, m~ Jlrl.'zo tlu Jlrotessnr 
prluciplo:t llbornes, e CJIIO Q!j dt!s~jo llinccra
mentu \'Cr reollztulos cm todo a Jntlludtl CJUO a 
Constltulcno flL'rUtiUu, mas quu no mesmo tempo 
estou no Urme proJIOsito do não votnr peln ru· 
Córmn de nenhum nrligo tlu Con:ttltuiçlio, por• 
que o niio julgo nocos•nrin, não passo delxnr do 
pedir no honrado mcomllro fJUU só por i:tso não 
!nçn o injustiça de condomnnr·mu ú immoiJIIJ· 
dndo e mono:~ nlndu do considurnr·mo retro· 
grudo. 

Ltlmbr~·SJ o nobre sunndor que, si no sen 
conceito o simples facto de, em u111n úpocn dndn, 
niio ctuercr nlguem rotarmos no Constlluiçüo, 
por nao lho p11rccorem Jltt.'elsns, IJnstn parn ser 
logo coodcmnatlo ú immobilltlade ou tnxodo do 
retrognulo, o nobre senndor de\• ln começo r por 
condcmnnr·se a si proprio, porque eu nindn mo 
lembro com muito prazer do ter ouvido, lm bem 
poucos nonos, S. Ex. deelnrnr nn cnrunrn dos 
deputados, como ministro, quo nenhumas re· 
tormns querfn nn Con!iUtuftiio, por niio ncbol·ns 
nccessnrins. 

LembrC·!iC tambem o nobre senndor que 
depois do lnvt:~r sun condomnnçiio, torin do cs
tondui·D li situação progrussist:l, quo so consi· 
dcrou sernpru llllernl, o por llm no seu proprio 
parlldo. 

A sUunçiio progrcã:sistn, porque cm todos os 
seis annos o dous mezos que durou, em nenhum 
do!! programrnas dos mlnlstcrios que teve, nem 
no monos se manlreslou a mais leve nsplrnçiio do 
reforma eonstltucionnl. 

Ao contrario; o fJUC nppnrercu toram ~llmpro 
monlto•loçües ropclllndo toda e CJ.Uolquer idéa 
nesse sentido • .Asdm que, o primetro minlsterio 
des~ politica limitou·so, cm seu progrnmmn, n 
dcclaror quo hnvin do rcrormnr o lei do 3 do 
Dezembro, a da guudn nacional, n lei elcitor:~l 
o outrns de cnrneter puramente ndmJnfstrotivo. 

O segundo ministerio. presidido pelo Sr. 
)tnrquoz do Olindn, reteriu·so em sou pro· 
~rnmrnn Eórncnte ás ncceasidndcs indicadas nn 
Cnlln do throno do ultimo mlnlstcrlo conser· 
vndor. 

Seguln·se n esse gnblnoto o do nobre aenndor 
pela provJnein tln Dnhln, cx-prC!sldento do con
selho do mini!lros, em 180\, Enlio Cal S. Ex, 
aindn mais cxprosslvono tocnnto a reformas 
constltucionnes quando decltlrou, cm seu pro· 
~rnmrnn, que a Jign ostnvn ncnbadn, porqno os 
dons partidos que so hnvlnm nlllado formavam 
um l!ti no proposllo do promover n pro~~rldndo 
do pol• •em nado nlloror nn Constituição' doEs· 
ttdo. E nesta sua declnratllo ern o nobro ex· 
prC!sidcnlo do conselho leal o !!locoro, eomo 
sempre, porque na mesma sc~siio,dnquollo nnno 
o seu collego, o digno sonndor pela provinela 
do Minas Goract~, onliio mlnbtro da fnznnda, 
combateu o r.rojocto de rerormn do um artigo 
comtltuclona , nn. camara do!l deput.ndos, di· 
_zendo, alto c bom som, que o sou partido acha· 

: 
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v•·•• contento o sotll!olto com o Constituição 
talo <JUDI, 

Foi o segundo mlnl•terlo do nobro ex•pi'CIII• 
douto do •••••lho •ub•tlluldo l••lo do 31 do 
Agosto, pre•ldldo !Mllo uo"o honrodo coilob,., 
oenodor Jlclo provi nela do Moronbno, o qunl no 
suo phr••• sumpro lnclolvo, o com o hotillldnde 
quo lhe Invejo de dlter mullo em poum pn· 
lnVI'ZIS, ileelnrou lennfnnntemonte em seu ll'C'O• 
grommn, quo cOIIt'ttlcldo o mi•lidt'f'io dn gut G 
Conalitu!'('!Jõ ndo ,carecia d' r1(orma1, ma• lim 
tú boaa lt•• OT!Jnmcal, uenhurna1 re{onnaa con· 
1Utuciona11 prtparatlll nma aa actilaria. 

Depois dusse ~·~ln•to •1•pnroceu o do uo~ro 
Mrarquez de Ollnd:~, o qual, como so sabe, lt!V6 
duna phnaos. Nn primt!ln numle\'O•S" o atatu 
quo ~ar cnusn dn guerra do l .. urnguay, o na so· 
guniln npenns stJ comet;ou n dur nudumunto na 
com oro dos deputndosú reformo judlclnrlo, som 
nunca su ter nem de pnsa:.g~m. lndkndo n nc• 
cossldodo do rorormos no Constltulp5o. 

Volu, por Um, o ultimo mlnisterao dn sitcncDo 
progressiato, presidido ~elo nobre senndor pelo 
provincln da Da h la, o Sr. conselheiro Zne:~rias, 
o qual por vezes declarou que lo~ que os cir· 
cumsl:lnch1s methorna!em, tnwran do ;lnr im· 
pulso tis reformas conat:mtes do seu programmn 
de teo~; c crn Justllmcnto nesse vrognamma 
quo S. Ex. já hov o dito multo solcmnemento 
que o St!U Jlnrlido procuraria promover a pros
porldnde do Urotll, aem nodo olloror-so no Cou· 
•llluiçno. 

Feltn nssim, pelo nobro sonndor vcln pro· 
vlneio do Pol'li, n coudemnoc3o do todoo os mi· 
nlsterlos progresslstos, disso ou que S. Ex. 
terio do lnvi'nr lambem o do oou proprlo pnr· 
lido, o o roziio é • seguinte: E' !neto lnconteo. 
torei ouo o porUdo liberal esteve no poder 
desde ~ do Fev.relro do 181' oté :!9 de Se· 
tombro de UMS, c que em totlo c11o pcriotlo, nem 
por pnrte do minlstt)rio, nem peln do nenhum dos 
chefes do mesmo pnrtido, npezor do disporem 
do nnmeroslsslmn maiorfn na eamnn dos de· 
putndos, foi oprosentadojn não digo um pro· 
jecto, mns nem ao menos nem umn mnnlrestrt• 
tão emeaz do rerormos conSiituclonoes. 

UM Sn. IL"fADOR : -Nem-nos as reformas 
du leia, n quo nos temos reroritlo, o Oenmos 
satlsfoitol. 

O Sn. DARÃo •• Doll RKTmo:-Poio bom. E' hto 
mais umn razõo para quo ou deseja sineernmcnlo 
qne quanto notes se fntnm essas ~rormasadml· 
nfstrntlvas,rt que o nobre senador alindo em seu 
npnrte, a •m cujo favor J4 mo pronuncinl rron. 
rnmont"'· Reformas const1tuclonnes, ~rém, nrío. 
l'nro ohf nõo rou o do modo nonhnm, jó mostrei 
que o nobre oonndor pelo Pnró nõo p6do can· 
domnnr·n·s n fmmobllldado, porque conll· 
nunmos • nõo querer oqulllo quo nté ngorn 
nun,. temos querido, o que • honrado oppool· 
çno nõo qucrin nt6 o nnno pmndo, 

A no"n Conslltulçno .. u.rnz plonomonto ns 
nece,.ldndeo pnbllm, o dallll·nas nlndn l!l'nndns 
on•ancb11S pnrn desllnvolvermos a pro~perldndo 
do Imporia, n pror.orçno quo ns nocossidndes 
puhllc" •• forem lozondo oonllr, 

Tendn r" lindo 111nbro rerormn111 conllti\Ucloonc~, 
poco n V. Ex. qno mo con•lnta nprovellllr o on• 

aejo P.Jlr• !azar algum .. conslderaçlleuobre uma 
oplnoão moulfestudu pelo meu nobre amigo, ••· 
undor 1>ola provinclll do Rio do Jonolro, nào sim• 

f, lesmento JUU'a provocar dlscusliilo, COUlO lU.• 
ustauoento se lhe attrfbuiu, porém poro coo· 

llrmar os argumentos JIOT elld DJiteaentados 
contra a partd conlilltuclonal do 11rugramma do 
centro liberal. 

Di"e o moo nobre nmlgo que o art. tn da 
Constltulç!o uno permltte a rororma dos bos .. 
rundomentaes do li)'litomn do go\'emo, que a 
nr~rilo ndoJliOU ., Jurou manter. Apenas enun· 
cladn est:& oplni!o, levanlon·~<e nos baneos da 
nobre oppos1ç'fio verdadeiro celeuma, e t~s ou 
quaLro do seus dlstinetoa oradores succcssiva· 
menti) se apresentaram na tribuna llDra coo· 
demnol·•· • 

\'lu-sonello umothoorlo dos soculo• possodos, 
jó do ho multo repollldo, e só proprio dostompos 
em que predomlnoVllm a• principies donoml· 
nodos do direito divino. Viu·•• um• mnnlfes· 
taçiio absolutista, n revelntiio das teodenciu 
retrogrudt~s do partido conservndor; uma imita· 
ç3o da!\ doutrinas constantes dn proclnma1ilo 
do ~ de Fovorolro do ttlal,dlri~hb do prov n· 
elo do lllnns·Gerncs pelo uugusto fundador do 
lmr,crlo r.o JlO\'O IJI'IItllelrc., o nlio se1 o que 
mn li. 

EnlrolllniO, Sr. presidente, uodn disto ho na 
proposirilo do nobre senndor pela proviuclll do 
1\lo de Janeiro · e como peor.o do mesmo modo, 
qunnto ' intellfgoneln por ello dndo •• rorerido 
orllgo, jnlJ:O do mou dever, seguindo o exemplo 
do nobre ministro da marinho, nio deixai-o oó 
em cameo. embora o meu honn:ado colleg:a o 
omlgo nuo prcelse do meu ouxillo. 

Dlt o m.l7~ da Constllui~o o aegulnlc: • Si 
pu•ado• !I"!' Iro ••••• dtpoi• do jurado a COAI• 
tituipin do Bra:il, •~ rtconl1tetr qutr al!Jt&m df 
.-eUI artipo• merrc_, rr/orma, •e (arda propoliftTD 
por tiCrtpto, a qual dn;~ ter origtn& na camarm 
dn• MputadOI t1 1tr apoiada ptlll ttrto parte 
dtllfJo I 

Dn olmplos lelturo deste orll~o Tll-so que os 
outore• do nosso lei rundamenlol rornm lllo 
oeantolndos que, além do exigirem porn qnolquer 
nltornçno do um orllgo conslltuclonnl o prato 
de quatro annos, o no~ seguint~s arHgos tra
mites tão longos, o indo n"'lm rodlglrom o orllgo 
citado do modo tilo rostricllvo, que á prlmolra 
vloto pnroco quo oó ponnltllrom a reronna do 
um artigo, o uma reformn por uma vez aómento, 
pnssodos os quntro prfmolros onnos depois do 
jurada • Co"'tllulção, como notou um publl· 
cislll, ollós multo lllustrodo, que nnalyoou a 
noosn lei fundnmontal. 

ERCU5odo poroco-mo dlzor que não adopto 
esto intolllgoncia, quo condemnorln a nosso 
!OCiedndo J111llticn por largos onnos ou antes por 
tempo lndoOnldo o nmn immobllldndo ronlrnrlo 
1\ marehn nnturnl dns cou!'n!l. Trago, porém, 
lato pnra mofltrar com qao rceBfns do lnnovnções 
perigosos, com quo canteln, foi oquelio ortlgo 
rodlgldo. 

E cota conoldo·roçõo 6 pnro mim sufficlon!O 
pnrn dotermlnnr n nntnre•a dn lntorprelllç!o 
qno lho dcvn ~cr 1lnda nftm dn snlvllr .. ~o n mente 
do l!!gl!lndor, eonrormn convém qnescmpro so 
!ntn. Orn, quo esoa menta rol permltllr oómonlo 

•• 
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a reforma do um ou oulro nrUgo do ConoUiulçun 
q uo carece"• deli a, o nuo • »o~sUiulção lO la I o 
comglata du m~ma Couilltui~;io, ú u quu, em 
mlu •• humildo oplnluo, uõu pódo rnzoavOiwenle 
sor jiDalo om duvido ow t•rcaunça do orUgo 
cuja dl!iJ)Oiilr5o Uvu u bonrn dülur. 

Que, tiDrlÚulo, n ConaUiulçuoliÚ por•nlllo mu. 
dantns ou uddlt&li tJUt.l concorram pura o suu 
melhorumcnto 11 nperCuiooumouto, o nunca JU&ro. 
a aun intclra duanrulç!o, d o quu tuml.lem MJO 
parucu Jncontest.aveJ. 1\otormnr ou melhorAr 
uma ou ou1r11 parto du urn todo niío 6 o mesmo 
que de5trulr ossu todo o sub:~tituii·O Jlor outro. 
Assim, sl cu. autorizo qualquer pessoa para 
mandar t.&zor em um prcdlo que me j)urtunce 
ns roformas ou molhoramcnloi que porventura 
caroço essn pcsioa não pódo por tUtu simples 
facto lul&;nr•so hnhllllndn purn, J•or ai mesmo, 
mondar dDitnr abaixo o muu prOdlo o a;uUstl. 
lull·o por um lnlulramonlo novo. 

Seguramente qn~, si porn tnnto e11 qulzosso 
antorlznl·a, outra• deveriam ser as pnlovras de 
qnB mo sBrvissB; dar·lho·bln, de corto, nutori· 
uçlio tnnto pura uma como pnrn oatrn cousa: e 
si o meu proeurndor, pela simples outorgo de 
poderes tao limitados, 10 julga~e nutorizado 
pnra mudar ln1Ciramento a raec do predlo c 
snbstituil·o por outro, e isto tosse objoeto de 
processo t~m télnjudieiarill, oqunl1J110r dos no. 
brcs senadores o uiz, oston cerLO dB que nem 
um deixaria de condemnar o mandnt.Drlo, gue 
exorbitou do:~ poderes que lho foram conferidos. 
Ora. appllcnndo o que acabo do dizer ai reforma 
da Conslilulção, figurarei um exemplo. 

SI cu !osso dcpullldo c qnlzc&<c propor a r•· 
rorma do arl. 3.• dn Constllolçlio t•ora conv•r· 
ter o governo monarchlco - constltuclonal
roprcsontativo om uma monarchin absolulD., 
ccrlo que nuo podln llmilar· mo a lndlear um ou 
outro artigo parn e'!sn rBformn, mns devia pro. 
pôr o subllilulção de lodo a ConsiHnlçllo. 

O senado sabo J1Crlcilamcnlo qno uma cousu. 
tnlcão feitn para o aystoma reprc. .. entotivo, com 
dlvlsiio do poderes o lnd•pendoncln de lodos 
ollos, com cariD de dlreiloolndlvlduaCJ c JIC· 
Utlcos do cldndão, não podia servir para o go. 
vorno absoluto. E, pois, seria preciso substi· 
tull-a Inteiramente, e para tanto é quo en 
entendo que n nação mo niio nutori1ou, roser
Tando pnra.si caso direito. 

Aceroaco que a Con•lllulçõo, pcrmlllindo no 
orl. 178 n reforma do algumas do onas disposi· 
çõcs por melo do lei• crdlnarias, c IÓ exigindo 
os tnmilos, a quo mo referi, para os artigos 
quo·conl.l3m mataria eonstftucional, tratnndo de 
deDnlr estes, doclarou como tao!lll nno todos os 
culrOA nrligos. mas J<lmcnlc aqnol os que dizem 
respciiO na nllribniçücs, nolcm bem cs nobres 
senado ..... asallrlbuiçilcs de! pedem pollllcns o 
nilo os potlcres em si mesmo•, nem á sua dlvlsilo 
o indepcndencla, nem i fórma de governo, 
como con!õequencla do modo do organluclo dos 
diiOs potlores. Dahl rcsulla quo ho nn Conoll
lnlçõo Ires ordon• do dispo:içilos: dispo!llçiloa 
ordinnrlos qun qualquer lei pódo allcrnr; dls· 
posições contUtuctonaos, guo IÔ JM!:IOs meios mar
cados no art. 17.\ o 8oguluto!l pOdem sor rotor
modos; o nualmonlc, dlapcilçUcs nlo cem pro-

i•ondldos no nr1. 178, cujo rolarmo n uuçuo nuo 
qulz delegor. 

llai àls:;u 0111 uollru senador: Xesle caso se· 
gue·lie o nllsurdo de .lillllliDNiu no tiCculo ac,ual 
que, si a nnrüo- qul&"r sur retluiJIJcaua, c Dilo 
umn monarcbla, uuucn mal11 11ót!o conik'~LLir. 

l'crmlltu•m" o uobro aenutlor quo lbü diga 
que a aiUD concluilio U que nilo me pureco 
logica. 

l'ols, porqut~ autorizando a umn pcuon para 
rerorauar o wcu predlo 'ómente em uw ou 
outro ponto cm que careta de concerto ou me· 
lbúrnwenlo, nuo lhe dou o diroUo de dollol·o 
abaixo o substltull·o por outro, StJgUD•'U que ou 
que sou o dono e continUo a sel-o, nilo {IOSJO, 
qunndo 1ul~;nr convl'nientn, tlesmunchnl.o ou 
mudur·Hie inteiramo o to n rurmn~ substituindo-o 
por outro' Sc~un:ameutu CJUO não. 

Oro, •i•PIIcoudo ISiu â nn~3o na hypolhc,. 
vertente, é ror-;oso rcconhecer·so quu Jlvlo tacto 
de não tur ella querido confiur a &cus delegados 
a fnculUadü de mudnr a túrma de governo, que 
adoptou, nlio 1'6 pUdo ne~ar o direito que tem 
de 110r si &ubstituil·:&, si 8lgum dia julgar ncer· 
tado. E cutlio de duns uma: ou as cousa• têm 
chegndo pelo corr1.1r dos nonos e das circum· 
stunciaa a urn ponto, em que toda a naçiio ou 
quasl toda eslzi de accôrdo, o neste cuo nem ba 
uma re\'olu-;iio ri.t:orosamento fallaudo, mas 
umD ovoluçiio qualii in>OnsiveJ, ou nem toda 
estn de accõnlo o lia uma luta nnnadu. E nesta 
segunda bypothese vencerá a pnr~ que tiver 
maior força, dando-se entiio o cato, desgraçado 
quasi sempre, em que us batalhns siio os pro· 
cessas o ns victorlas as sentenças. 

Sobro este ponto eonclolrei, Sr. 11reaidonte o 
quo linha a otrereeer li conslderaçno do senado, 
dizendo guo o lnlolllgeucla que dou ao art. ta 
da Consllluiçlio ó muho mais libero! do que a 
qno lhe preslllm os no~rcs ,.nadares da oppo
slçllo. 

O Sn. Souu FJU.•co :-Quero ver lsiO do· 
monstrado. 

O Sn. BAIIÃC nE Bo11 Rmno: -E' o qao 
po!lso fnzer. 

Primeiramente 6 (tira de duvida quo d sempre 
mnls ll~ernl a inlcrprolllçllo realrlcliVn cm mniA>
rla de dolcgaçõo• nacionacs_, do que aqnolla que 
alasiDndo·oo da loira do UIDsUlniçõo, vai por 
lutellig"ocia extensiva, além da mesma le&ra, 
augmenlllr a• raculdodes do qualquer dos dele· 
godoa. SI bojo o poder loglslolivc procedo•ssim, 
dando mnlor cxtcosio ás sna11 racoldndes cm as
sumpiO lio l!TIVn o lilo imJICrl<lnlc, umnnh! Conl 
o mesmo poder executivo ou qoalqocr dos 
outros poderes, c f!nlilo ai dn Con~tUoiçiío. 

Por onlro l•do oobrclevn qno dada n cxlalencln 
do aoritt• Ogurndo poJo moa nobre amigo sena· 
dor pela Dahil, isto t!, uma quadra J'H)Iitiea om 
que o mlnistcrio poun fnzoroleger ama eDmara 
sun, o toda votada a seus Interesses enm maioria 
dodlcnda no 11ooado, nada mai11 facll do que, sem 
a menor dlmculdado, mudor • lórma do go
verno parn a mon11rehla torto, on ~lo monos 
alleral·a de modo que a acção do pOder leglala• 
livo se 1cruo inlclrnmenlc nalla, o oó prcpnn· 
dora o cxcculivo; •• moamo 10mpo qnoigual 
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ri!lco 110 nno poderia ilnl', no monos tiio Cucil· 
Wt•IHO, UU 161ltido OJlJUlSIO, 

JJor totl:.~s estus conlilí..lorucõus JlllfUCe•mu liil 11 
opinião do muu uobru umlgo •o1111dor j1elo llio 
du Jnnulro, o 11 olln ntlbiro cuzn n mnlli 11roCLtnd:. 
cooviccüo, ntú JIOfltUOt liDudo o wrdntloii'U, ú no 
DlCiiOlO lCIUJlO D IUIIIS lilJl'fUI. 

Ua sobru u mct'n uma emenda sUJlpressh•n do 
umn purto do um /wrlotlo tln rusJIOstu ú Culln do 
throno contra o I)Un so têm cner,;Icnmonto JII'O• 
nunciotlo os nu!JI'I)S stmndorus du opJloslçiiu. 
'fom se visto lh!liSC por iodo, Sr, proshluutu, umn 
congrntulugiio contrnrfo tiOS olll~·Joi'i Jlnrln· 
mcnltlros, um \'Dto do sruçns espccznl/ssiz~ID tll• 
rigitlu no nobro Uuquu du C:~xu•s, o ntu uma 
ldolntriu. o trt:'cho qno !'C prctondo rnzcr condcmnnr é 
o St'J:Uinto : d Ul'lilo st orgul/la ao lcmbrar·lc tlc 
que em (rente ti" ltio di•liiiCIOI .IJtlltrat's ~~achava 
t"tdo um diJ acut mtmbros 1Jlail illullrtl. 

Oril, Sr. prosidentu, conros~o n Y. Ex. que 
ou cu Ignoro comtJkt:~mcnto 11 aignlllençfio dns 
pnln,·rns dn lingun portugueza do c\ue so ser,·Ju 
n nollrc eommissiío do rt•SJlostn á fnl n do throno, 
ou niío ba no toplco, n que Sll r,~ foro n cnumdn, 
nndn tlo quu contrn ellt:! su tom ditou:. ca~:a. 

Confesso n V. Ex. quo por mnis tJUIHir,uro n 
minhn intciJigencl:~ niío po:o~o descoi.Jr r nns 
puJnnas quu nenllo ~c ler nem n rnnis Jeyc 
somllrn dtJ homona:;:cm cspcelnl, dirisida no 
noi.Jre Duque de C:l1i:~~, e mcnns aind:., mlmo por 
\'CZC5 se tem nllegndo, o JlrOJJOsito dn pnrte d11 
nobm commiss1io tlo dnr suprcmncin do merito 
mllitu no illustre gcnornl ~~m dcsv;mtngcm dos 
outro!' tlisllnetos genernt•s, que scr\•irnm nn 
~:uerrn contra o &;ovcrno do l'nrngnny. ~cm se 
f:~lln l!m seu nome, o nem se diz que alio os 
oxcodern cm brnvurn. 

O que ainccrnmcnto \·ojo ne:o.sc toplco do Yolo 
do graçnil ú nquillo que as proprlns p.aln\•r::.s ln· 
dicnm, o que hn de ser vl~to por todos n~ quo ns 
lerem com o espirita dc~prcvcnhlo. E' JH1rn c 
slmplosmcnto 11 mnnHestntfio, nliós muito 
nnturnl, e portnnttl dcseulp:avcl, dos sentimentos 
do um:a corpornção que se congrntuln romsigo 
mcsmn, que se urnnil por contnr um dos sett!4 
membro~ entro os hrnvos gcncrncs que se clis· 
tinguiram nessas glorlosns hntnlhns do que fnz 
mençiio o discurso dn cor,·,n, que do pnr com 
cllcs merece os elogios cmnnn1lo!1 do nlto do 
throno, e que ~c nchou :i sua frente por ser o 
c:ommnndnnro cm chefe do otcrclto impcritll, 
sem que dcBsB fncto se Jlosan dotlnzir que a 
nobre cornmi~são o quizern nprescnt.:lr como o 
mal~ hril\"O o o mnls dhlt/ncto. 

Sendo hto ns~lm, c niio se potlcndo dar di· 
,•crin intcrprclllçiío n Ines palnvrn!l, sobretudo 
dopols que por mnls do 11ma vez jli ()nobre rc• 
ln for explicou frnncamcntc qnnl o seu \'crdndclro 

f,on~nmento, nfio me pnrccc de modo nlgum 
nslincnvel qnnlqucr in~htcncl,1 sohrc O!lle 

ponto. Consequentemente llei de votnr contrn a 
orncndn do nohro sonildor pnln provincin dn 
Dnhln, ox·prcllidcntc do comclho do rnlnl~tros, 

Têm, sr. prcsldcnto, durnntc n dlsCtlfi!IÕO do 
voto do grncu, o!' nobre!' ~cnndorcs dn oppo• 
!!ltiío 110 oecupndo do dlrTcrcnlos rnctos conccr· 
ncntes n guorrn am quo nos nchnmos cmpo· 
nh•dos. 

Nu expatdcno lluiiau' fuctoli os honrntloli mem
l.Jros coustuutomonto IIUo Culto grnViliiliiUDS cou.
aunl!l uu nos11o l!istlucto collu~;n o Sr. guncrul 
UUtJUu du Cuxlns, .\ dJreerUu l!u guorru, o ntlmi
nlatrn~lio cl\•11 u milltnr do vxurclto, o JlrOCtll• 
dlmenta do nolJro dUIJUO durnnte u cnmJiliDha, 
u nhtdn llenols dellu, tntlo, ntú o titlU incontos
tnvct merito milit:u·. tom t~it.!o anulysndo, tJ stJr· 
vld~ duussumpto \1nrn ruputitln~t o hajustns nccu
sntuos contrn o \'C llo ~;uncrnl, o crunl no 01n tlo 
oito cnmp:mhns, em au1s dos quncs como cum· 
mnndanto cm chuftJ1 niio do\• ln dD certo ospcrnt•, 
u munas nintln Jlodln Jlre\'Or, quu turln ll11 allr tilo 
m:d conlihlorudo Jlor suUli )lroprlos collogns; 
por nqucllcs mo:tmos quu o tlovinm couhocur 
muls do JlOl'lo, o tutlo Isto 0111 11remio do tllo 
,::rundcs sncrillcios, du tnnt:~lunhlndo, tlu tnmunha 
detlicnt;iio I 

SellH!m, Sr, Jlroshlonte, que uiio O titulo do 
glorln quo do per si sú poasn sur como tnl 
ullc~o:odo, nem disso jtimni~ fez nlurde o uolJrd 
duque, o facto tle tcr·atJ alie pr~stndo com n 
melhor \'ODilltlo o com n maiol' Jlrompthlüo n 
ncutlfr no reclnmo tla potrln, que exigia urgon· 
temente seus Ynliosos S<lr\'lços, )(ns o illustrntlo 
souodor p~ln Jli'O\"incln do 3Iurnnbfio, quu foi 
fiUCm enunciou n proposiçiio a quo me rcllro, 
justo como C, niio pótlo lllmbem t•erderdo vlstn 
fJUO o reconhecimento dos serviços devo ostn.r 
liCUIJlro nn nllurn dos s:~crlllclos rcnos. E nssim 
hn de concord:•r commigo quo qu:mdo um go· 
n~rnl, no ultimo quartel dn vid:~, j1i coberto de 
qunntns honrna c dlslinctões socl.ncs se podem 
nes111 mundo nlmcjnr

1 
com vldn sempre glorios3 

o todn votudn no sor\' co dn pntrin, com titulas 
o condccorncües ndquiridos no:i cnmpos dn 
b:~tnlhn, nlquolJrado JlCio peso tlos :mnos a 
dns entormld:~dos, o por clmn tio tudo eom 
assento ncst.:l cnsn c rcsgunrdndo pelos )lrl\·l· 
leglos dcssn poslcilo, procedo como 11roccdeu o 
nollrll duquo pnra com o Jllustro ot.•Jlresltlcnte 
do conselho, nn ocensiiio cm que, prestnndo 
mnia um rclevnnte sor\'ito. o foi con\'hlar pnrra 
tomar contn do nosso exercito, oqunndo om Ines 
clrcumstnncll•s dcixn os objecto~ mnis caros no 
RCU cor:~ cão, o do tudo !iD csqucco !!ti pnrn I cm· 
hrnr·sc de qua é lioltlndo, o brnzllelro, por r.arto 
?UO esse gcnornl tem mnb subido~ titulas 
11 grnUdUo nncionnl do que outro que tudo 
tem n gnnhnr, o do que cito proprlo quando 
no ,·igor dn rnoclclndo, o nvldo do A"loria, ncolton 
O!i primeiros commnndM cm chefe. do! quncs 
vo11ou sornpro coberto dos louros dn vir.torln. 

O :~nno rnssndo, só do Indo lihornl hlstorlco, 
c nindn nsslm com cxcopç.jcs nolnVI!il'l, pnrtlrnm 
os tiros contra o nobre grncr.tl, Entiio, chores 
eminentes do lndn progressl~tn ccmcçnndo 
relo~ nobrc!i tl:t·mlnlstros, neudinm presm· 
ro!los a dcfcndcl~o, confnndinr'lo sons vozes 
r.om ns no~snA pnrn tecor~Jho bom merecidos 
elogio,, 

Actu:~lmcntc, porém, un" o outros l!gndo!l, 
cncontrnm·so no mesmo terreno ntncnndo o 
nohro duque! o pon<lo om dnvldn o seu morlto 
lncontcstnvc. 

Alndn bom qno nhi está a grntidiio nncionnl, 
qnc nuncn M csqurco dos l!cncmerltos dn pntrln; 
nhl o•lilo n hlstorln lmpmlnl o n po>terhlado 
pnrn lazer· lho n dovilla Ju•tlçn. (Apoiado•.) 
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ANNEXO 41 

E hDo t1~ Cuzcr·lh'u, Sr. t•reiihlunto, porttue, 
guulrzun ou não, o 11111116 do Du•tuu du C•u.io21 
jri JIUflt'UCU Ú hfttlOI'iU, _ü Uill).rUUIII ha IJUO O jlUIIIIU 
rbcur du IIUUII muis hralhun11111 jUiglnull, 

Yd!~luenlu tem t•lle utul~o'i lcueli o dt'dlcudoa, 
pe,.liUDii liUpcriorcs ú• COI\Iitdcr:u;u~~s du pPrtltlo, 
como uintla hn pouco nc111a cm1n o nollrc lienodor 
pulu Jlrovincio dai Ala;:óas, fJUil hão du JIUgnor 
ail'lllJlfU pnra quo su mnntouha u CortltUJUO n 
vcrdutle du hhilorlo; e n luz do verdudu nua ha 
do awr otTusc:uJa. 

Assim, o senado te111 vhto que o nobre duque, 
opeznr clu prh•udo d!J comtu•ruccr Uuessnc:~ J•Or 
s .n~t enrurmhJudus, inf"llzmcnto ruoe11, o quo 
por vez"s 110 o~o:gravlllu, cumo ú puhlico o no· 
tarJo, oiauln não llcou lnl1urcsn contrn Pli uceu• 
stu;Uos fdtM 111ú ma indo o unno Jlll~ando i bns• 
tnm os dou& uota\·els e lJrllhuntes •liscurso!i 
proferidos m•stu cnsn nns SI'S!ilie!O du 10 u t l llu 
Julho Jlefo fllusu·a t!X•JJrasitf•~ntc do cnnsdho, 
e flt!lo n~~bru ex-ministro da guerr:a. I~sses •li•· 
curso• nhí ustão nos .. llwa,.sllo no&so parlnmento, 
parn honrn du s~us conspicuos uutores, u gloriu 
o defe!in llo dh:no r.cncrnl. ( .. tpoiadot,) :\iio silo 
mtlr11s llcclam::.~õc:i, dessas qutJ 11nssam raphJus 
como n luz do rulampago, 

N1io, senhores, Silo dl$cursos succulcntos, 
bDstJndos em documentos lrrcsi3tivels, cm cnrtns 
as mnls honrosns dos brn\'OS J:Cnerncs Jlcrval, 
llnparlca, Gelly y OlJes; a;Do di~>enrsos, cmllm, 
ricus du ariJ'umcntos que convencem nquem os 
lü, JIOrqUC S .... fUDdndOR na \·cr.lmJO doR factOS, 

Trio clo•fucnte o Uio ampla foi essn dufesn, quu 
sarvc nlnda boje p:~rn su oppõr sem ro(Jiien n 
lOdn~ ns nccusnções rcpotid:~s este nono. E pnrn 
as novns, qunnto nos ractoa dtJ Julho llo nono 
p:uuu1do em diante, nhl cat.in os di~ctu~os n•~"tn 
sess1io proferidos pelos nobres miu(stro:~ o llcfos 
meus illllatroil collegas dn mnloria, tenndorcs 
pola• provincins do lllo de Jnnoiro o do Dolliu. 

Ni'io precls:avn, pois, o nobre duque do nuxiJio 
do minhas frar.na vozes. 

Frnr.as, embora, são ollas as vozes alnccrns do 
dever, que exigem do mim que, tomnndo n 
palavra ncato dt•b:•to, nilo ddxe de d1zer tam· 
J1em nlgumn cous.1 cm defesa do nobre gencrnl, 
quo mo distingue com sun amizade desde os 
meus mnis tenro" nonos ; qun foi meu •·ompa· 
nhelrodc mlnistorlo c mf'u Jlrc:sldento do con· 
solha; que tem comml~to um assnnto nesta c:~sn; 
o quo,cmUm, é uma Hloria nacional. 

A~slm, pois, o nobre senador pcln pro,•lncin 
do Goyu hn de mo pcrmiLtir quu o\'noubn nlgu· 
mn~ con~ldcrnções n cert.,~ propos çõcs do seu 
ultimo dlscu~"Mo, dns qm.es se podum deduzir 
comml'fls ao nobre duqno. Antell dlalo, porém, 
ou nio JIO!Isu deixar do prote!ltnr contrn uma 
accusaçilo hoje foltn no lllustro Jtenornl, P'-'lo 
nobre ox.·prushlonto do conselho, que considero 
n rnnls grn,·n 11~ qunntas se tem eontrn cllo pro• 
curado aceumular. 

J~' n do haVtJr o nohro duquo dado por ncn· 
hnda n ~tncrra, nilo porque cstlvrs~o convencido 
disto, mas como homem tio 11rtld••1 só J•Brn 
n~trntlar a ~tous llmhtoa Jlnlitlco~ o t~ntldA&cr os 
dosejoo do mini•lorlo. Croio quo foi iSio o quo 
di"o o nobro ••nudor. 

S. E, -v. 1 -A· 

OrtJ, Sr. Jlrcslllentu, eu nno comprehondoque 
110 possa fnzur n um gunn1·nl t•m cliuft>, u a um 
lltllltH'I•ItJUe ~tu Jlri!ZD, o d•1todo dali Jlrt:'eudcmlei 
CJUCl lho reconht•cu u 110bro OX•t•ro~>l•!cnte do 
COO,t'Jho, lllnl\ llCCU~llÇ!ÍO IJUO llluili O d••\'ll mD• 
goar. U nobru ~unodur, port!all,llt'IR um só facto, 
llt!lll u muh leve J•rovu uddu:du Jl:.ru liUsten· 
!UI·•· 

t•rimelrameto, niio mo t•:.rocu ex:ncto dizer• 
se, como JlOr \'OZCi IIIJUI ~O IOHI dilO, IIUC ú DO• 
brt' ex•gtmurnl em cheftJ du•1 JIDr ul!u!Juda a 
guurrn. ( .. lpoiadol,\ O cuntrurlo coustn do qUIJ 
'"' JIÚtiiJ d•~tlnzir do t~Jtlali n• liUit!" ordens do dia, 
quu so lleguit,,m till heroiens Lntnllm» de Uozem• 
bro. (Apoi,,dua.) Lulum ..:o com uthlii4,'ÕO CIIS:t~ 
orduns do dln o Vt!r·se·hn c~uu cllu mio tuz mrti!1 
do iJUt! t!nunciur umn OiliiUüo: dnr por acabada 
n gu~rrn, purl!m,hao uiio fez e nem urn JIOdsh•el 
que lizcsse. 

~~~ opiniiío que enunciou, t!n::nnou•l\tl como 
se engun:~rnm por \'Czes, IJUanto U duruç<io dcS13 
guerra, todos os gcuernus que tCm servido 
nello, como ao cngnmlMim SI!RIJiru todo!1 us mi• 
nislet•ios, 11111 rnnnJnndo suatnr :1~' rorrcntes c 
levns du \'oluutnrioll, outro t!Ulctuluutlu,lleJJOi!l 
do!l succes~s de Urugunynnn, que n guerra 
cstn\'n cm suus parox.ismo!l, o I]Uil urn tempo de 
trntnr dn polit1cn lnternn o tJo su euldnr de 
Ctlrtns rcformns, Con10 ellc~ demos C]UU !io en· 
gnnou o nolJru duque, Ern isto bo•tnnte p:~ra 
llcsmcreccrem seuli rele\'anti:r.simos ICrYIÇOS, 
pura ficar CH.Jpnu~du n sun gloria'! 

Ern segnndo Jogar é preci~o niío sn conhecer 
nb:r.olntl•mentc o nobre ex·gcnernl em chefe 
pnrn suppol·o cnpnz de t1nr n gucrm por ncn• 
llnd<~, umn J.:UI!rra d11 ordtlm desta, JOm estar 
di11lo conVI!Orldo, trnhindo n11slm n cnuu nn· 
clonai, que lhe fõra contlnlln, só ,,ar~ agradar a 
Ht!U!Illllllg'OS JIOiitiCOS. E', pois, II!Di~ Uffiol DCCU• 
snçflo illjustll'osimn, o, como tnntas outrna, irra· 
goda no illustro gcnornl sem prova<~ o sem 
facto!! sigmllcottvos. Fuito este protesto, Sr. 
presidente, Jla~so agorn n responder n nlgun~ 
dos ro,.icos ,, di11cur:oo do nobre senador pela 
provincln de Goynz. Daixnrt~l tln lntf,,, Sr. pro• 
aidonte, o que o nobre senndor dfuo quanto 
n partu tacul'n ou t!~tratt•gu:n d11 gullrra. .o\JI!m 
do não julgnr competente para isso ••• 

O Sn. SILVEIRA DA lloTu:-Pois ou mo 
jugo. 

o Sn. llAn.io DE Dali ll&TIRO:- E cu nuo 
contoslo a sua compotoncia, di(:O simplesmente 
que niio me julgo competente. E sondo n~slm, 
preOro deixar nos nobrea ministros dn guerrn e 
dn marinha n respu11tn que jU promettornm tlnr 
o quo estou certo dnrào t~ntisfnclorinmente n 
csJn Jlnrto do dlscuf!lo do nobre ,cnndor. Fõra, 
sem duvida, lndesculpnvel que eu mo ndinntnsse 
tomando n defeMn do nobre duque, que, com 
mnlnr atuoridnde n mais vantnjosamt•ntc, ha do 
•or roiln por SS. EEx. 

J~lmJtar me• hei, poill, n nlgnns oulrhA pontos, 
eomoçando por podir ao nobro sanador quo, 
visto m'lo estar atnda lmfJrOII!'O o seu llu;cuno, 
fRÇD•mO O favor, QUO e8pCro do tmn bondade, 
do ndvurtlr•mo si, nos "llOntnmcntoa que tome• 
o cm outros que me ornm fornecidos, nilo 
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tiver dtlo cxactr.mento Coa•t•r~bundhlo o aou 
ptHl!iiUIIClllU, 

Ui•liU O uulJI'e lil'ODdar QUB Oli Volunturias tiU 
pnlrla, hnulo .-tdu llgudu~t a c••tJKIII tllt Jinhn, 
nMm dn tleceJ••:Ü•• dollenrt•m ~~m tiUIIIi l•l•n•h~irn.t, 
lllllll'iUrnm J•huln Juolu d11 nem 1m•lerem tnart•r n11 
IOj:t"Qdlui, IJUO Jh~s buviu COU(urido Ulll dt!ctetu 
lm~,.rinl. 

E~oto ructt:, OXJiú&lo como roi, com o accento dn 
profundo rom•kçho de qut! o nnbro l'onudnr 
eatá llulisuldu Jlcln~ infornult'i')t•s J•ur S. to:x. 
roc••h ttns, ~~ um dn•/uullllli tJUC cnrf'cinm tlu 
cxpllct~tlto, por•Jnu to c~an uma dnil parlei\ do 
seu t.lil'ICursu mnf,; Yl\'amt•ntu np"lu~Jn pt!ID 
oohrn oppos1~·Ao, Tratei, Jloh;, du J•rucur~tr os 
esclnrt·c•m••ntoa nt•COII"nrlo!l JIUrD d~r••Jul .. r o 
DObre 0\;•J:CIIl'i':ll t~nl cJwf~. !illiVe~~U dll (aihlr 
O UÜ•I (OStM•IQ UXDClAS AS JnrurmD~Õtlli mJnislrôidUS 
ao hour.uto 1uembrn. 

Ft•lizlllento posso huju lnrnr1uor n S. Ex. e no 
senRdu que nenhuma ordem do dl11 n.-m n 
mnf• lovu lnslnuat3o pnrliu do nohru Duque do 
C:l~ las, jlrivando o!f volunlarios do uso du a uns 
l!!gcudas. 
Algun~ ns trouxernmt:empre i muitos, por.\rn, 

só UN:.vnm dell11s no:~ dlns du grnmle ~nl~, ni1o 
tal truzentlo constantt•monte cum receio du n~> 
p~rder••m nns mnrchna, to:"to rneto, que roi 
ohjerto do rf'puro dn pnrto do nnbru st•n::ltJnr, 
já tinhn nttrahl•lo n nttcncUo .::o llflhro ox·com· 
mnndnnlu em che(t!, ., tanto qnu pcr~untou no 
bn•vo Sr. coronel Plnhf'iro Gulmnr3•·1', qunl n 
cau"a do niin usurom sempre os V••luntorlos tio 
sn~•s J~.:endas, o aquollo dillllncto olllclnl 
retpondon·llae tlnndo n rnziio qua ncnbn ilt, 
expor, ncre•centundo que, comu os oRlciaP.s e 
praça!t de linhn e 04 voluntnrios da putriu ernm 
lrnlndo~ pelo .::enernl cm chcro com n mcamn 
iJO)aldado o con11idernção, não liga v 11m 01 volun· 
\arinA grande importancia cm trazcrum as suns 
legendns, 

t(UU houvu IIOi ho"f•lllltt&, organizou trus corpos 
du tJuudnJ do uxt•r·cllo, llt'lll flor Sun All.,zu o 
Sr. l~•n•lo d'Eu fl.Utl ulthnamuutu rormou um 
t'OfiiO do \'ulunttU'hlll lln flnlrlu, 

0 C)UO hiiU\'It (ui U I'UI:Uill16, 6 111h'OZ iuo 
désJB cnu!ln 1w cnguno altt t)Ut~IU J•relitou lnror· 
UIDCÜdl ao nobro ltilllldur: 

U..poh1 duPI batul h!ul d~ llozumbro, DM corfiDII 
'luor ctu lluh:•, t)Uor do Vt•luu\urios, Ocnrnm re! 
1 uzldo11 do,t·um 1.1 duzuat;.s t•rnçu, e mb• titmdo 
fiOttlih't!l CfUtlt m um Olt•acltu 0111 OJteracõe!l ros• 
I'UIII COnl't'r\'BdOto eurjiOIO l'OIII UiO dimin Uln rui'ÇD., 
o I:"D••rltl em ctwru tuvo do mnuilnr reunir prn. 
ças do duuti o muis corpos um um só, l'ret'tou 
Jturém, uind11 m•shn tnuta nttcntrio nn• volnn: 
larius da jmtria, quu con~er\'UU O!l corjiOii dD• 
quollo10, cu o' comnutntlllntt•s nln,Jn !'O uchnvnm 
UO lhuntru dns OJot•UII,,'ÜUS, n ordennu IJUt! fus'irffi 
St'r\'Ír nt•to!Ocs t'OtJIO~ ns )Jruçlh\ dos ontrus, cujos 
cherusac tinham relirndo mr, consuquuncln do 
r~rimcntoll OU do OUtr.u mnlt'StiD~. 

O Su. S1LVtclltA. PA llorn. :- Niio mnrulou 
nddlr \'Oluutnrius n corjJOtt du linho 't 

o Sn. n,nÃu DI~ Doa. llETtno :- Estou in(t1f· 
mndo do que ni\o, c nlllrmo uo nohrn !'en1•dor 
que CSID Jnrormnç:iO Ó d~ rontO muitO SO;,:UI'll, 

E t~ondo isto Dl'l•hn, vü o scnndo que n!10 ba 
ne:ote punto o menor rnoti\'o JlóH n ccn~uról no. 
nohr~ .:rncrnl. 

:\atou depois o lllostre !en:uJor qun pl'll('as 
que tivrrum 111ta nus hu•pitne11, ern Vt!Z do irem 
dt!puiSStlf\'ir nos corpos a que Jtertenciam, ros· 
sem manda•ln11 Jlatn outrO!i. llevo ne:-tu 11arto 
dcclnrur •JU" com etrelto nsslm por \'ezes ncon
teecu o conrordo em quo pôde s .. r uma cou~a 
dctu~j:rndavel para o 1nldndn, que Iom tomado 
nmor no sou cortJn c ú "un bandein, o onde lem 
mais relntõos, ver-se de re1tento o fiem culpa 
sua mutlndo para outro corpo inteiramente 
novo Jlnrn t~lle. ., 

Accresre quo j:í nüo era elevado c:. numf!ro tle 
voluntnrio!l da pntria, e tnnw quo o proprio 
corpo do Sr. cornnel Pinheiro Graimnr!l'l t'I'UIVn 
rrduzido a um o!!.;cinl o n pourns Jlra.;afl, Pot~.ao 
lnmb .. m lnrormnr qun o nohro Duque do r.nxlns 
dunmte tudo o tempo do sou commando en1 
cheru niio organizou ~cniio d01111 corpos do 
quadro do cxortito, sendo um do linha ·qno ora 
o,.tü d,Ç caçndoreo~, o n ultimo bl'llnlhfo dn volun· 
hrfo~, que cheJtndo d:~ nohla com mnllo roueat~ 
prnco•, c devendo por Isso 11er dh•!'olvltlo, o 
nobre duque prcrerltl or,::anizal·o, tlrand • 
omclao!ll n pr•çn• de outroA corpos o declarando 
qoo as'"lm o razia om nuentão 110 procedimento 

' digno, pntrloUco, e nunca assn& lonvndo da·; 
quella herolca pro, I nela na prcst'nto gDPrrn •. 
O racto e n&iio conAtam fte11ma ordt!rn do dia, o 
pol1llnto de um documento omclnl, quo pódo 
ser cbnlmltatlo. 

Tambem C!'toU nntnrlzado para dizer ao 
dnndo qne o nnbre ox-commandanto om chefe 
n~o dls"nlvnn, dnrnnte toda ·n cnmr•~tnl1a, por 
S. Ex. •llrl~ldn, nrm um 16 corpo i excnpçfio 
do·:t" de tnrnntllrla,~que ninem di·volnntllrioa, 
~mo m~mo por mnllvoR tln Juflliltradofl, romo 
utio~o nobre aenndor, quo ntó boje nüo rol roor• 
JfDDitndo, nom poJo Sr. mnrcehnl Gotlhormo, 
que alln•, dopolo do grando numoro do altns 

Mns clnhi nenhuma culpa póde provir no no. 
b10 dntJUt', qno dalldo que chegou ao ac:tmpa. 
menlo nolou c~te inconveniente o pror.uruu ro
mcdinl·o, ma" aó o pOde em pano cODKegulr. 
O rncto provinha d-e circumslftncins que nfio 
dependem da vontade do commnndnnte om che· 
re. O nollro ~onndur t111bo quo quando um 1101· 
'cindo rerldo é tlrudo do meio dot eadaveres, ln
tn•Sf! logo do lnval·o a·todll a pressa pano boa
Fitai do sanlfllo mal• 11roxlmo, 

A III so lhe ndminl•lrnm o• prlmoii'OII!OCror. 
roo( ntú ~u~ pn!i!AA !lllr 1ran:pn11t1do para o" bOI· 
pl1nefl Rxos O!l!l:lbolecidns na b11!1!o dn~ op:-nçiles, 
Mm qu.- nn gcnoralldndo do!l! CD!I!DI os comman· 
·danlct~'ou omclama do!" rospectivot~ cor~ ulham 
·n de•llno dn• proçns com que Isto 10 dà, l"n .. 
rnndo si morrcr,.m, 111 so oxtrnlnnm, ou ·li 
'foram pnrn n!l! hoapil1es. Nule!l!. multas vezo1, 
os I'Oldndos qno t~m alta nAo querem declarar a 
:qnn corpos perloncem, porque, si hn um ou 
'outro qno tom amor no Bf'Ju corpo, ~rande nu. 
moro dcllcs hn lnmhem que prefcrftm- P!l!lllt'mO· 1dnndn ron~t.nntemente do eorpo. E dado lAto o 
romedlo é mnndol·•• servir om quolquor dos 
·out.rns corpo!~!, .. ald · qno seus an~rlores com· 
mandantes ~nlh11m. dcrraeto o 01 rncbmom. 

O nobro 111onador hAde lgualmenlo saber qoo, 
'alndn 11em dnr•so ·ossa clrcnms&zlacla, ncdD\CCo 
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as JIMIQIIII IJUu têm altn Jterlttn•·t~rom D corJMlll 
qun a~u1:1churu muito tll•UnH•·II, u então uliu bu 
remmlio li~niio tuuudoi•Uii »t•r\'lr 11011 corJtoli 
IIIDili JII'O\IIUuli DIÜ tJU8 U litJII hutalliüu VOitd UO 
P CliiiiJillllltJhlU, 

A•·uutoctJ nnulu, Sr, Jlreshltm tu, lfUO multas 
11r:u:ns ~nu ,rcunultitlus JHir dtJtHil"' JUU'h u11 !1011• 
Jlituu~t iln cu1'ln, undu it11 Vt'lm~ ~>Ó fhnlum ttor niUI 
dUJIOJ!IIitJ IUUitU hUIII'U1 IIUIII tiL'III(Ifd ttodtondu· 
so 11n!Jcr a IJUB cot·po Jtertencern, 

:'\••stns cusull p~Gu ullnt~ mnndndos du novo JIDrn 
o exercito cm npt!rnt·üu~t co111 •• rucrutmi dllfJUI 
envln•l••s, llttOI ruru•nrtom cnrt•o ai·! li III, n tJm•udo 
clwgnm ao lugnr do deli tino, ou lnslt-ltHn l'lll nPn 
declnrur a tJU•, cor(t•tli purltmt·rm, ou muuo 
cstr.s pro••n,•ludoJt, e ell11s Jtortllntu tCm tlt• Stl.'• 
vir no~< corpus nuvus t)Uu Jmrvunlura s'' cr.,em, 
ou PIUJUCJie,; t)UO enrecum d11 Jlru~·lls, Alnllu Jtor 
Otilt.• hhlu, pois, mio hn motlvn de c"nsuru con· 
trn o noi.Jre cx.couun:mtluntu um cht!ft.', 

0 Sn, SILVEIILA bA. )(OnA :- 1\ccrulli•SO nos 
hospiltles I 

O Sn. llAnÃo m~ lloM 1\RTmo:- Jú nnrrcl o 
Cut·tu l't•mn mu foi t!Xpilrn•lo. e d~ste modo, rc· 
pilo, niio hn motivo do censura. 

fulluu o uotJru I'OUndor 1•cln )1rovlnrla de 
Goy. z em ulguns oWclue:e, cujos nomes duclurou, 
011 t)Ulii'S cm suu cuncuHu tluham 11ido t•r••Judi· 
c..1dus nu DJirt~cinl,'iiO dos seu!\ scrvlt;o:~. ConfcJOI'H 
:10 IIO!Jfd tit!OI)t.lor IJUC COD!ofdertl t•SIO )10010 
muito nwllndrm1o o u3o mo julgo ha!Jilitudo 
poro ~cllu ln.tor. 

Prefiro, puls, deixnl·o no nobre ministro dn 
gucrr-J, quu J•oderú com os melas do que dil'l•a•• 
dar ou hourtnlo !'cnndur os c,;clnrcclnu.miOA no· 
ec~t!lnrlo!l. l'oln mlnhu I•Drto ~ó 1110 r.umj•ro dizer 
que so nl~umn omissão ou lnju:oU..,a nvulun· 
tnr1n hunvc n rt~li)IOito dcllc11, o nohru 11enndor 
Já re~ um serviço dt•clnrundo os nom~S do~ 
d it.os offir.iaU!1 1 O ~h::amantlo r.arn ollt I D nltt•nçiio 
do gnvt!rno IJUO J!Õdo reparn ·:1 se nssim o julgar 
n-cortntlo. 

Cllt'go nA"ora, Sr. prc .. idenla, n uma Jlnrto do 
dlscur~D do no~ro l'lonndor ~uo mnis mo lm· 
prc:"!llt~nou. 1~· n em I'JIIO s. Ex. tratou do 
pontiin Ar111a, que Rorvlu do pritoiio no oxcr· 
ello. 

Dl,~:o que rol n que mal~ mo imJ,rci1slonnu, 
por4JUO n ltJiturn que tenho feito du nl~umns 
guerra§, nlntla de pn1Zoi1 civill&ndo!l, o pelo qun 
lenho 14ido informntlo do .que ncontcct!rn cm 
nM~as cnm)lnnhns nnl••rirlrc!l, sei que um dos 
maiores cmhnraço11 rom IJllC IUtilm "" oxorclto!l 
cm oprrnçüos ó n guarda o n conducçllo do!l 
prlsioncirt•S de gucrr.1, c n do seus pro)lrio!l 
lltO!IO!(, Qunnlo n cti!OII M climcuMudc!l nvnltnm 
entro n1)..:, por.,no o scn numero é n.llUMII IJlhJ 
so cl~vc cm con!lcqncncin de 1-0r o exercito 11m 
grande parto fornmdn de gente novn, Bom dia· 
elpllnn o h•hilo• mllllnro•. 

~;·em ,llornl, om t•uln n pnrtc, n gt~nt.A mnl11 
llt'!lA'MI~ndn n •100 1ln nrtllnnrio 11n1Tre mnl11, pnrn 
com n tJUAI ha qnn~l !ilOID(Iro mcno11 humnnl· 
dodo. 

E' l~to, ~t'm dnvhln, um mnl JtraVI!'t~lmn, 
Qllfl RR nnçi~e~ mnls ndlnntndn11 l1~m trat.a11n do 
remediar nas gucrrn" Tnodcrnns; mnA qunst 

nunua o tüm cons~guido evitar COUIJjlt)lü• 
llltHJld, 

(JUIHI•Io o uubrt! tlUtJUe clw"ou ao ncampa· 
Dlllllto L!à IIOIOIIPii furt;P!i• Ullu üiiCOIIII'OU UitJ UUI 
Jogur tl!i)JtJCIPI dtJIUIUUdiiJIBI'&I )lrl!iliO, 011 jlrtl>OS 
tll'lllll guurduL!uli nu llltJin d•' CI•IIII'O tmr um 
cortllio dà li"ntiu~JIIul, cuju vlgiluucia urn mui· 
IIUiVIlZHii iiiUtllt..lu, dando i~ttO CPUIIll IIUIJrülUdO 
OIU IIUitUii ltUII)ltlli\UO~Hii n fruqUt!Uttlli fU:.'IIIi de 
Jlresu,, ü JltiiWO dll muitos ul!kiDtJII ., 1mldudos 
tmrn ttJiifJund••rem n cun»clho d~o~ S'Uürrn Jlela 
ru~:a dà ltresus, 

ltcconhectmda o nohre l{t'ueral os grundes 
fncuU\'tHJienltJ!l lfUtJ JlrDVinhUIU deste Oaludo de 
COUzltlli1 J'àSuh'tlU IJIOI,dUr CHIIIJifllr Ullltl embnr• 
cn~;1in IJuu ruuloslie ,;"rvir I.Jd J•ri,.i'io, o incumlllu 
desta o dlsUncto ontclul da urmndu u Sr, Ele• 
llhtrlo, entiiu cbde da tJstndu·uulior du nossa OS• 
quntlrn cm OJIL'rnçõcs, 

O digno chcf., comjlrou o ponliio Amaa, no 
qnnl tiu llztlriiJD u& conveuicute& UIViliOOs, uma 
cuiJitrLR supt!rior lld 11111tluirn e uwu cnfer· 
ma ria. 

lo~icon do11de onti'io ct~!lo n:wio sorvln•lo do 
Jlri~iiu duruntu todo o commnndo cm chefe do 
Sr. DutJUC du Cn~in~, rn:till nindn em todo o 
tlllllJIO om quu toervlu o Sr. rnnrtJclml Guilht!rlne. 
o llilldlt IIIÓ IIII poucus mt•Zt>ll, cruio cu, quu roi 
qunn•lo os l•rlltoa ror11rn removldo!i J•nra o 
J•ontüo Curl,1t11, cumprndo puru esso llm J"IDr 
ord··m du Sua J\lteZ3 Ue:~J, o actu:~l general em 
eh de. 

O que posso~ por~m. lnfurmnr ao nobre se· 
nndor Ú ljUO O Sr, 0Ut)U8 de e::axins, durante 
totlo o seu com mundo, não r~cc!Jeu D mrnor re. 
1•rm1entzu;ilo ou Jlnrtict(lftÇiiO do e:~ot11dn de!lgra. 
ç11do cm cJUn o honrndo membro vln OR presos, 
tJUnndn roi 110 Pnrnguny. Nem no menos se lhe 
l'Ommunicou nuncn que a omburcn\·iio ratava 
com nguu 11bcrtn cm ~rnu tao elevado, Ao eon· 
trurio o que llmclnlm~nttJ lho con11tou foi que 
lt.mdo ~Ido num todo o pontão no rnrrlto, pnra 
pn.ssnr 110r uns pequ••no~ conc:ertos. declarou 
a respccuvn tnr.J01rauçn que, conelnitlo~ e:ote!l.., 
o nn\'io J•Odin servir ató para dOftOdtos do mu· 
niçlles. 

o Sn. STL\'EJAA DA JlotTJ. :-Isto foi hã dons 
nonos. 

O Sn. DARÃO os Bow Rcrrao :- Aertsco que 
e:o~~ JKIDI:io C!lleve sompro conrlndo IÍ ~011rdn e 
cuidado dos honcrnerllM e !Jrnvo~ Sr~. gene· 
rue8 Qltnndo commandantol\ do ~ .• corjta do 
1•xerchu. Orll, ntís. que todos Mbdmos o 
qunnlt1 er.to~ dons ~:enm·a~·R M •·smeram st•mpre 
nn Cllnljtrhnonlu de tiOUR chw~re•, e 'lU~ lan'o 
tt~m de valonto" como de h umnnos c genero!lot, 
elevemo~ c:o~lnr Ct!rtos de fJllt~ nilo Cnl tltlA'Drl• 
monttJ 110r f~tltn do provl•loncl.u dn lHJa parte, 
mas w.lm ''"t mntlvo~ f'SJil'CÍIIOII o htdcp.•nt1ontes 
dt1 ~liA VdOindo q1111 lnC<!. fACIO!IIICORICCUfDin, 

t<: si nó:ot nno podemos por clh~~ culpar os 
dnn11 hr11vos ~·Ancrnr~, cujos nomes ncnbo do 
Citar, como 1tndermno11 con11Urnr JIOr C!olll c-ausa 
o ex·cummanrii!Rio cm r.lu•rc, quo nt:hllvn~o 
multo dhlnnhJ do lnA'~tr ~tndu o:~t.tvn n poullo, 
ralem •li•IIOIItar••fndo com ltS nflr.ns!lldndoA m•ls 
tmmodlntlls c m111l8 ur~:cntc~ dn J:rtHnrn, u quncs 
lhe cumprln de promplo ollendor T 



ANNAilS DO StlNADO 

. o Su. su.ntnA DA MoTTÁ:- llrosos som tirO• 
coaso11, ou com 011 (1roecuu:~ l!omorur.loi I I 

O su. 11.\UÃO DB Do~ 1\""mo:-l~' outro toplco 
dll dbcurliO do nobre lioundor, do qunltHbso n 
OCCUJIDI'•IUO, 

Jú o nobre mlnhuro da marinha dl!iso ah:nmn 
cousn a osto rt•spelto, ro!IJloUdendo no honrt~tlo 
membro. Acrcscllntut'ol 1111fs t~ómoutt' llgo••lru" 
eonaltltlrnçõcll, qno JIDrecoau sutUclentt.!S 1•nrn 
justUfc:•r o nubi'O ox·conunnndnuht t!Ul chcfl!, 
O nobrl.l scnndor ~Dilo Jll'rfoit:uuonlo IJIIO pnra 
ease (uclo, cuja ox!lihmeln nlin coutt"sto nem 
podia COUIC:itur, dosdo 1)110 S, Ex. o asl'iO\'CrD COill 
o seu 1mil!!lllUuho occufur, muttns s:lo ns l'nuans 
qun concorrem. o euj" romoç5o niiodcpendt•, 
nem p•'•tlo detHmder, ~ó doli csfort:os do gcHlnrnl 
cm chc(tl, 

lfiio dn dor·sA liCffillrC, sOhNtudo em etm1Jin• 
nhas, como lls elo Purlt).l'Uay, om qunnto ror no 
cessaria rolipeltm·, enmo do\'em sor rt•lipoitn•ln!l, 
todas ns prescripçõos do nossa Jeglshu;iio militnr 
ntú qno ,.cj11m l'tJiormndns. 

.Nlio hn qurm l::norc fJUO um oxf'rcito qne se 
movo 110111 ~rundes llistanclna, por cnmlnhos o 
sertilt•A invins, o lulnnd'' cum totln o sorte llo 
dimculdndes, n!ío póde seguramente le\'nr com .. 
sigo os ,,rcsOJ tJUo tt!ll1, no pa~so que o ncom· 
pnnhnm mi tes16111Unhas que tl!m do llepUr nos 
respooctl\·os processos. 

IJnbi uma Uns primeiras ditnenltlade3. Acon
tece mn1s tiDO liS testemunha:~ mudnm multa" vo• 
zcs do rorpos; ~<iio mnn•lntiDi pnrn li cõrtn 110r do .. 
entes: deo;('rtnrn ou rnllecem; do sorte que qnando 
se Jlrecisn deUas hn grl,Otfl] tfomorn cm nchn
ram-se, o rrcqut•ntcmenLo dó-se o rncto do r.ão 
serem encontrlldns. E" ('Ohio mister procurnr 
outras qun l'blbnm do erima quu rol ohjccto do 
processo, ou de suns elrcumlilnnclns, pnra suh· 
stlLuiretn as que rllltnm, 

.Ait'm disto, ll!l neresaCdade11 da gnerrn, os 
ferimentos o outrns mole!'tlnll dos oOiclnes que 
formnm .... conselho, cxi~::em fre1Jnenle51 mudnn· 
çn1 de vegnesi t'nctos quo \1or VCles cu tenho no· 
tndo, c que penso niio 1iio do ter e~capndo D 
por11plencin do V. Ex., Sr. presidente, no~ 11ro· 
cesso• vlntlos do J,nrnguny c sujeitns no no .. so 
exame romo membrús lln secção d" guerrn o 
mnrlnhn tlo conselho de esL,do, 

Por outro lado, é t.1mbom gernlmcntc !lallidd, 
que não pequeno numero dr crime~. que nn vlda 
civil, a nindn na vida mllltnr etn tempo t1e pnz, 
são con11hlerndos do llO!JUeno nlcnncc, tnrnam·ao 
grnvhudmos quando prntlcndo~ durante n R"nerrn. 

Orn, á Dlllior pnrto de~!'C!I crime~, OU A RICA n 
qunsi todo!l ó lmpo!ltn n pena cnltitnl; o cntno 
ot.l~rem n oul!'tenr.ln do nuditorf's c\rndo~ enjo 
numero ó llmltndo, c ni'io nódo de ordinn:-lo dnr 
vaslio a nmn lonR'n I'Crin do proresM)~. Jnntom· 
se n tudn I!IICI n necC!I!IidAI1n du um conllclho do 
lnvestlgnçiio e outro do ~tuerrn, n· remcs!ln de 
autos pnr.1 !lerem jni~tndos cm ultlrnn ln!lltanein 
pcln jnntn do justiça, c, 11or fim, 011 recur1os de 
groçn no poder moderador, que ouve 111cmpre 
om C'IIIO!l tnea o eon!lelho do r11mdo; n rceonhe· 
ccr·PO· hn qnc multn!llliio ns cnUAtl!l qno prc· 
dominam nilo Fó pnr11 n demorn do nndAmentn 
doa proCO!IIIel!l, mn!l ft!l VC7.C!I Ató pnrn que Cl'IOl! 
nflo pot~snm começar tfto deprcs,:n como rõrn 

J•aru desejur, sem 1\ menor culpo dos generuos 
l'ID L•bu:u dos uxtlrcito:~ un1 OJitmu;li~JK, !iou o 
J•rimelro u reeonhrc~r que ú ltito um grundu 
moi, tJUO o nolJre llilDIIdor tem ru&ãu em con· 
dOIIIIIIIi•D, O CJUO Jlresta UID lJOIU tiUrVh:O JIDrU 
eltu hl\'Ocundo u DUI.'nçilu do:; JlDderes do uâllll· 
do; mu~t o quu uiio aoe 1•odü oluwlull•mtmlo, á 
dohllnf.;rlr·so u menor llaso paru cuntturur uo 
uollru lluquo du Caxlus Jlor nüo ler J•odido ovl· 
tur uqulllo que liUIIlpro tem ucuntecldo no nosso 
oxurc1to um Ctlllli•Dnlm, e que elrit.li aln•ln ocunto• 
eenl!o, soJ:undu Oâtou lurorm~ttlo, uputor dos 
mulurea rliforço!t que o Serunlsslmo 1l1lnclpo, 
liul, lt•m L'IIIJ•regudo, o rontinú11 R f.'IDJire.s:ar. 

'l'rutou l~tlllhcm o nolJro t~unautor lnrg11mento 
do rorneehnt~nlo do no~so exercito. A ut~le tP-S· 
)Jeito Jll&r••ec•me b3atunto o quu disso o nubro 
ministro d:a mnriuhn JUarn mostrar que os ne• 
tuaos fornecedores não toram contrutndua !JOio 
Sr. Ouquodo Cux1ns. S. Ex.. j1i o:o~11chou qunn~ 
do chegou uo oX11rcito, o n modillt:açüo qua 
liouv~ em llttu tem\10 rol om benulfcío das prn .. 
('DI O dOS cofres pu h icus; porgUO OS ditoS for• 
Dt!eotlores proatDrnm·!'O a mlnistr11r t1•fe, snbão • 
JID(lel JUirn cigarros dos soldudos o outrollt bje· 
cttJs u que nbo Clilavnm obrigados, dfmfn·lindo 
nliái :iU rCia em cndn raçilo. 

Nliu foí tnmb•~m acto do nobre ex.-comman .. 
dnntu cm chefe o nuganonto que houve D() 

J•reço dns rntücs dns Jlrnçns, quando em marcha. 
O Sn. SILVEIRA DAlloTTA:- Em melhor quo 

V. Ex. não rc!'ponde!lso, sem ter lido o que ou 
disso. 

O Sn. BAIIÃO •• Bo>< R &TIRO:- !tln< eu desdo 
o principio Jmdl no nubrd aonador que tivesse n 
bondade dt't mo ndvcrlir, quando cu aivesso to• 
mado mal qualquer do suns proposlcões. Como 
la dizendo, Sr Jlresldonto, niio foi o nobre 
Du•1ue de Cnxlas quem nugmcntou o preço dns 
ra~UI!s do exercito cm mnrchn • 

Esse nugmento é dlspo!!lçno exprí!SSa de um 
nrth:o do conlrato, que mandnvn dnr mnls lO ou 
~O por cento no preço das rncõcs cm cada cinco 
lcguas do marcha. 

0 SR. SILVEIRA OA ![OTTA :-Depois do •star o 
exercito em occupntlio conllnuraram os mesmos 
preço~. 

O Sn. BAnÃo •• BoM RBTono:- Nom nlnda foi 
o nobre gcnernl quem por neto seu mandou 
nbonnr nos rornecodores n dUTt!ren~;a de cambio. 
Isto foi decidido pelo ministcrlo dA JtUCrrn, O, 
segundo o nobre JZCnernl, com todn li etJUfdndo, 
porque ns llbrn" estaY'llm a 118 qnnndo ~c ft'& o 
controlo e suhlrom der•olonlli6 o n 166000! 

Alguns nobres senndores t11m por vezo~ con-
11Urndo o Sr. Duque de Cníns pnr haver mnn· 
dn<lo diminuir pela melndo n rnç.lo da cavo· 
lhadn. 

Nõo hn nisto, Sr. prcsldontc, Inteiro exnetldõo. 
A providencia tomndn polo nobro ~onornl foi 
IIÓtnCOie Q\IDD10 á nUllrll C nfio qnnnto ft todn D 
ratAo, porl)nO n do milho con!lrrvon·!IO Sf'tnpro 
n mc•mn. E n dlmlnulçAo dn nlfnfn foi porquo, 
lendo o Sr. DUtJUO do Cntllls chegntln R Assnm• 
pçiio, oh!lervou qno n!' pn1tos dn!l lmmadlnt11os 
nchnvnm·!O om multo hom eatmlo, n cnU'1o 1\!1• 
Mntou do fnzer o~11n. nconomln ; ollo !nhendo 
depois que os pastos jA estnvnm mnlto enrrn .. 
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quecldoo deu hnmodloiDmont" todos " provi• 
denohali JIDrA quo na t•oUiiDii voltussi!m oo rmll;:o 
eawdo. l!:m t\uu J~de huvár, t•olli, mouvo do 
censuro cm lo muilldu' 

1•arece-mu que o uotJro aenador por Goynz 
notou \llmlieru quu o OUtJUo do CuXi'" tivtJ:I:iO 
Jevodo 15 dias ntu A•sumJ>~>lo, 

OSn. SILVEIRA. DA.MOTrA:-Nfio, senhor, Eu 
disso cinco dlos. 

0 ~a. DAUÃO DE 00)1 UBTIUO :- Uom, Já Vt•jo 
que tomo i mnl o upont1uneuto, o, 1•ortrmto, nada 
dirul subrooste ponto 

Nnturolmt•nltt oscnparnm me, Sr. JlfB~tldente. 
outroli to picos do dilieUNO tlo nobre liunatJor JlOf 
Goyu. &obra quu JlfUICIHJiu rullnr' li quu niio liO 
rerurem á porte l'Strntugico tln 'tuerra i mu» uno 
t•lturti occnsiüo do serem do\'&tl:unentu ex11li· 
c:.dos. 

S11ndn Jd bsst1nte lorde, Sr. preshlonto, 
achando• me Ulll pouco fatigndn, o que nii'l Ú dü 
adminr t!lll quem mio t.,m o habito da tribunn, 
o niio dtweodo por mai• hHDJlO ubusnr da be· 
DC\'Ofencin de meus colfegwll, cJjn atton~·óo 
tanto me tem (Jenhorndo, d•1lxnrci •I" JlOrtu urna 
grnntle 1•or~iio de npontnnumtos, qutJ huvin to• 
moda. 

Nio terminarei, com tudo, som neompnnhnr 
o nobre M11rquez de Ullntln nos protl!stos que 
no principio desta dil•cuS&i1o julgou com·e .. 
nlente razl!r contra essa~ vaze~ V1•gns, que dtl 
tempos cm tempos por nhi npparecem deuun· 
clando a exiJtencia do que denouunam governo 
pessoal. 

Nio ha, Sr. presidente, nem pOde haver uma 
nlleJr!IÇ11o mono!l fundnda nem mal" Injusta du 
que esta; Jlorquo nlio ha nem Jlódo hnvcr uma 
asserção que menos nssente nn verdade dos 
fDCIO!I. (Apoiadot,) Pllrn combatel·n lmstn·mc 
nppellar p;•ra o te:<~temunbo dB ~7 ~enndorcs, 
meret) de D•!US, todos vivos ninda, c que J:i tUm 
tido a honra do serem ministros di'l corõn. 

Do entro clles seis h\m sido presidentes do 
consolbu. Ntmbnm ainda queixou-se d~sse ~o· 
verno pmuoal. Nenhum nlnda aqui di!lse quo 
Unha dclxndo o minlstcrio, porque n corõn qui· 
zessc governar mais do que permiUc a Constl· 
tufçiío, on porque cita o ernbarnç.1sse de ~o· 
nrnnr dentro dos Jlmltf'S da Constituição. 
(ApoiadOI,) Suppõr o qunlquer deli•• capaz de 
guardar um silencio monos airoso cm ponto L1o 
melindroso, o do torem-se proslndo a uma 
subsorvleneia contrnria ô dignitlndo do sou 
cnrar.ter, J!Ó pnra se mnntert'm no poder, ou 
serem de novo a ellc chamndo!l, é uma Injuria 
:atroz (apo1'ado•): quem tem o arrojo de n rnznr 
a homen!4 que têm dado exuberante!\ provns do 
qno 111abem zelar n ~un reputnçlio tlclma do 
qutlcsqnor rnnJiderncüe"' 

O qun tnmos vl!llto é fntclrnmnnte o eontrnrlo. 
Vlrnoll hn dla11 o rcapoltavol aneliio o Sr .llar1uo& 
do Olinda vir a Ollltl nugu11tn camnrn, mm 
doente ne~~a orcn~liio, o r.urvndo ao poso dos 
annos, só pnrn protcsttlr contra Isso. 

O Sn. Fununc:- Já di"c n mlohn cplnlnc. 
0 Sn. BARÃO DG DoM llRTtnn:- Sim, senhor 

c multo hunrosn o muHo dlgnnmcnto. N1in 11Ó 
!oz V. &x. ba tempos lguol J>rotesto, mos olndn 

o repQ\IU solemnemento nesta sessiiu, O cruo 
llllllo:~ \'llito llru•lmento silo multai dcclnru~-ões 
mul11 culegorlcus uo 1uusmo 11tmtldo, 

O Sn. UuXo u~:: t•m.u•.\MA:- necurso!li ~o op• 
pa<lcno, 

O Sn. D•n:to o• Do>IIIIITIIIo:- E nno de todo 
JlnrtiUo 0111 opposlçllo ; nuut de uma ou de outru. 
voz dlll!iOQIIIIttJ, du um ou oulro Jmrlodlco 
nwuo11 rulluclido, J•urtuncento aos partidos que 
têm edodo tJIII OflpO>ilçüo. E 11eudo ostn u pura 
vel'duthJ, JIDra quu Insistir-se muil sobro e:~te 
JlOiliU' 

Nüo hn, nem pó•lu llawr no nrazll governo 
JIO!Isoul. F11!turiu em jlrimetro Jogar quem o 
c1ulzesso exercer, JlDrquo 11s altns virtude:; quo 
adornnm o ctwro do Esllu.lo, HuaK erunçus us 
muis llrmo~ e enraizada>~, sua indolu u utU uua. 
organlzntào, tudo emllm lh'o impediria ~o que• 
rur. (,t,miadot.) Fallurlnm ulém disto aete ml· 
nlstl'llS tüo suiJservientus rJUC 110 quizeuom 
suj.,itnr n representar um papel tiio Jloucu digno. 
(,tpoiadOI,) 

E quimdo Onalmonte lato niio f•,sse basTante, 
como ú, t.al A'O\'crno niío pnaanria du um alJto• 
luUsmo OJJhemero, quu se não Jlodcria manter. 
(Apoiai".) 

Digamos, pois, a verdade nua c crua : niio hn 
nen1 (IÓ1Ie hnver governo pessonl, por•tue-nüo 
hu munnrcha que comprflhendD melhor o me· 
lbor preencha us dt•vertll do rei canslitucional 
do qua o actual Imperador do Drazil. 

Tenho concluido. (.tlp 1itJd"' ; muito btm ; 
muito be"'· O orador [01 comprimenladJ.) 

SESSÃO DE W DE OUTUBRO DE 1880 

(VId. png, 9!) 

RBSrDSTA. Á F.\LLA. DO TUno~o 

O 8r. Dantn• ( mini•lro da ju1lif4 ) :
Agradeço no honrarlo senador polo ll~trnnhão 
ter•mo proporcionado ensejo para responder a 
olgumoolnterpelloções, que S. EI. ha dirigido 
no r:ovcrno. . 
tom~cnrel por tratDr de um tacto de que o 

honrndo senador orcupou·so cm ultimo Jogar, 
Isto é, o CJI!lnm~nto do um neto com umD avó, 
nn provloclo do S. Pedro do Rio Graodo do 
Sul. 

Como 110 roeordarll o •cnado, o honrado flona· 
dor, nn primeira vcz cm qno oecupou-so dos'e 
ohkcto, rorerlu·lln ao eaAAmcn'o do um noto 
com uma nv1~ ; mn~, qunndo pBIB segundn voz 
tivemo• dB dhlcullr sobro o mesmo A!'snmr,to, o 
11cnado ouvln quc nfio 11n trntavn proprlamentB 
do easbmcnto dn um noto com umn avó, mas de 
umn avó por nmnhlndo. 

Eu, loll'o qno o honrndo scmulor chnmou a 
nuoncno do ~vcrno pnrn n procedimento do 
pre•ldtlnto dn provlneln dn lllo Grnndo dn Sul, 
n 011te respeito, oxpmll um tolcgrnmmn ao mes· 
mo, o posso agorn começar lendo o que mo rol 
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dlrlgldo.•m r•••'"''"· por at(u•ll• dlguo dulogndo 
do ~nhlnt•lo\li) : 

, Murlu Lu &n Corrlln, moeu, cu •ou com o 
ot•tni!-'Ullriu lulié tuiz da Cu,.tn, c,llrnnd•1 VIU\'U, 
foi Jltldidu em t'D!iDIIlt~nto 110r t.utz t,;uncalvHj 
l•irtts Co11a, neto 6 Jl)jt\ J.ull. SnDdil amho.'i 
llrott•~>lanlthl t! osi.,:tlndo entl't' t\1\Hii. &mr.·nleot~co 
por umnulnde em ti .. ~undo J:MU~, di111~n~vel, ~ó 
pudiam car1ar obtendo da Jll'tilildtiDt"ll& di"J..,Dt4la 
C)u,olle ilnltt~tlhnento, na fúrma dn t~rl: 17 do dtt· 
cretu dn t7 dt1 Abril de hiU:S. Couct~th u di~~~~~~~ 
o eo,nrnm toc::un•lo o nn:iln••n da 1mu rnhgan~, 
Nilo hOU\'o olu•twculo Zllgum OpjimU~ Jld~ aw1tn 
D que jtt'fhHIC••m, 8 "ÓOirDltl. f,~~ uxi~ldn dltoJltiDilll 
nn Mrmn d'-li 1~1,. dussu rulla:um. ~o VliiiOr quu 
snh .. a lo\ enYiat·ei docunuullos. -ll••riqllf 
d'At~ila. • 

o Sn. YtUfD.:S DK AUIEJPA : - Por t·onsll· 
qu~w·l:1 violou a ld do lthll o o rugulu.numto 
dtl tt4llJ: cl o llU8 ClilÚ IIIOVlldO. 

O Sn. DANTA~ (rnlniAtro d' iultifa) :- .. :atnu 
dlsJ•Otoitu, Sr. 11r~!iitJ~ntt.!, n rul!u~ir n.muito poucu, 
por o~:orn, n mmhn rcppo .. w, u \'biJ du:nermu11 
enm cJUU o presid••ntu do 1\io Gn111du .do Sul 
cont•lun u telc~mmmn, ft!11u~g11rnntlo t•DVIar·mu 
docUUJCn to . .; q uc comt•lcLnriio as ln rormnçUcs que 
acoitei elo I•• r, . 

Entretllnto, enm1•rehrndondo a ~o:rnvltl~tdo 
dest~ nel!ociu pitrn of qutJ ''il't'm a qnrslio, 
prima {aci,., dl! um mudo intcimmentn UjJposltJ 
DO Jlrut•edlmentn flUO ICVt! .uquelle (lfCIIdt!IIIB, O 
hn••ndu lido aindn bontem 1i noilt! o ,ultimo 
DUIIIHIO dn Alllllttolo, du qunl, como ju dl"!iO, 
sou couto \:luto leitor, onde t•ncontrci trun!Ocrip\:1 
umn tlucisão d.> tHoccsnno du Riu Granllo do 
Sul ••• 

O Sn. lt .. ,o .. os .AL>IBID.\:-E quo cu nqul 
11. 

O SR. OMiTAS (mi11i1lro daj1utiça):- .•• n qual 
contém n rt•pruvnçiio do l•rucctlununto quo cn· 
moçnr;t a l6r um sn(" .. rtlotc ... (Sinto uün tt•r 
tr~tzltlo o numero do Apo11ltJio, que deixei por 
escluct·lnumto em meu gnhlnete.) 

0 ~. lfK.,.II~ D& ALM-KIP-' :- )Ja!l V, .. ;X. 
tem-na no unmerodeltontern do Diarin O~cial, 
ondt! t'llri trnns~riJiln. 

(O orador pode o Di•rt'o OJIIcial c é "'''rclto.) 
o Sn. D":otT.u (m,'nidt'O dn j11•liral:- ••• 

devo nVf!nturnr nhrumn" propolliÇti~, nAn p:1ra 
d1~u1lr nlndA a qu~liin JlllfCJUO elln n meu ver 
deve lt!r nmn dlacu~•fto mais complnln nqul o 
f•írn diHJUÍ; por JUirt.n tln lfO\'t•rno derlnro, qne 
cbcgtHin~ o.~ l'"l•el!t, :o~l!I:Undo dclihcr:u:iío tnm~tdn 
em rnnfnrcor.ln do nnnlsterlo, hei do ouvir o 
eonsclho de ftl'lado. 

O Sn. M&Nnlla fll .'.r.t~Rin.'. :-V. l~x. devo 
começar J•Clll h•ltnrn dn lol de 1861, e do rcgn
l•mento de 186.1. 

U Sn. Sn.v&tnA DA lloTU d~ nm u~nrlo. 
O Sn. llANT.\s { m·niatrn dn j~t~ti~) :-&u 

MU dot qun JWD1lltll1 flUO !l in111itnh;i\o tln cnmn· 
lho dA Ollllulo, ó tlns 111al" ul"i" tJIIO lnmnR. Umn 
corpornçAo tlnqnelln ordem, ~>Ó JHltlo rlut•ltlnr AA 
m;•lorlas o h,.billtnr o JlllVt!rno n mt•lh'>r fPI'OI· 
ver, oom tJUO luo diminuo a ro.ponot~hllldade 
dollo. 

O Su. S•••••n• ,. MIITTA :-.\cho quo podia 
1e dljptUl»ur tlliiu uudiuncW. 

O Su. U.\NT.u (miuillro da juMti\'fl) :-Quamdo 
v. El., rur n.•luiJlrll, do ttUe ú mullu dia:no, di•· 
Jlüllli~ n uudwnotu du comtulhu de eti,ldu : ou. 
•••ln(lru lwl •lu ouvll·o, puttJUtl ouvhuJo.o,tió 
tuuho dtJ DJireudur. 

O Sn. AIKNu&; D" ALuKIDA :- Qucrumos ver 
• onnullo~õo du lei do IStll. 

O Sil, DAfli~.\i (miu;uro da j•"HfU) :-S1.1w 
por orn dhu~uur u lllllh.!rla puru qud t1t•14nppnr•l4;1 
ua:su tubrm;ul&o nli1i1 untunl ~ con~lnuciaaa ••• 

0 S.. )IKNlll< DK ALMKIDA :- V. 1-.'x. Joio I 
doia desse oQioio. 

O Su, DANT.\:i (,.;,,;jlro da j1ilti(t1) :- E' do 
10 do Julho. · 

0 Su, AIENDRII PR AI.UKID.&.:~\huln CfUIIl ctl• 
tbulicu11. 

0 ~11. DANTAS (mirt;atr·o da Juati(O):-Eu CD• 
me~·nr .. l n uolnr o ~rJ:uint,,: não h" novltlade 
nt~t~ l'l•cto: 1111 Jlrcct•dt•hlr.s quu tiD!I ntllurizam 
R diZOI' 1)110 di~Jit!IIIOIIS tt\m hrtVit)O pni'R CIIID• 
ffit!Dlo:; do nulo" t·um 11\'IÍM por nlltnldado. 

O Sn. li"''""' oK .\u•••u•:-Eu desoJ•v• 
ouvir. 

O Sn. DA:\TA.~ (mi"iltro da jlllti(tJ):-Nn ~
ro,.hia t),~ :-iantrs Marl11 llu;,"dal,·na, JlrG\'incia do 
1\lo du Jnneiro, 0111 netn, dl!jMJis dn j•r,•via ju)iU• 
ncncito ponmlo o (lDdrO•IIID"lre Vila Vnrdl1, Vi• 
gario da Cregttl•Zin, requereu e ohlcvo licnnc• do 
J•rnlwdo p11n1 CRJ!If eom u avú JIDr nWnhlude. 
~ITcctuou•llc o caanmcmto. 

11:1 oulto Cncto idonlico. 
Nn dlor.eso do Pornnnahuco, niio hn muitos 

nnno!', cuncud~u-,.e di penlia, urgindH Jmdoro!lls 
CIIUIIIIM, JUirn quo lln1 indiVitiUO ('ft!IIIIIU cnm Q 
IJUC linha !'ido nmlht•r do .mu bisavó, lt~lo á, 
cum sua a\'Ú em 3,• grnu nn linhn roclD nscon .. 
dento. 

Tenho nolicln de qne em )lnrlnnnn, o nono 
pns~n.to, cn!lnrnt•nto hmnl 110 rcnllzuu. E estes 
(netO" ni\o J)lltliom d!IMC 81.'ffi prt!COdor lief!DCR do 
prclndo. ·· 

O Sn. MENDKA DE AUIEIDA:- Com nbURO!I 
V. Ex. uno explica; n I•Hisl:~cõo cononlca ó 
clara. 

O :\R. D.urr.A.~ (m1"11i11rn dnJ·II~h'ÇtJ):- Vllmos 
ri legt .. lntfio c..nonlr-a. E11 lll"OCUI"t!l enmpul"ar 
alR'Umn cuu11n sobro n mntnrln o nilo fnl h•r AU• 
toreM !UJM(Wilus; con~ultctl cardonea o nhhado11 n 
tamhom lr••ltO 11 Ofllniilo 1lB Monto. Nfin selAI 
t•arn o nnltro 1110nndnr ó nutoridttlo. ma11 t\ autor 
do r.nmJl' tm1cln ••cima d11 l.otlft n conletiloçAo. 

I'Oil'l hrm, veja moa Monte (ld): 
• Thcoln~tln, vnl. 3,", socçno 7.•, cnp. !10, 

t•ng. 71. o r.allnmnnto cm 1." ~trnu de linha 
r1•ct.n do amnltladt• lit:illl on ontrn o pndrnMto o 
n nntcndn, n mndrn11t.n t! o entendo, entro o 
R••~tro c n norn, o gnnro r a 11ogrn, é nnllo, nio 
nflmiUe di11pen~n., B citn o t.rtwo dn Slmtn Só 
nntoen•lonte nn 11ctnnl do~ t:l!i nnnM, r.nncodldo 
Jll!lu JIODtlllro ;'lo VI rm 170,i, nottual hrovn 110 
dl1. que o~ bh~t•n!l do ultrn·mnr dl11pon8em cm 
todu• os gr••u" elo a/linidndf, ol.Ci![IIO o 1.11 gr11n 
cm llnhn rcclo oótncnlc. 
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Logn, uno (,.lÚ lncluillo uqul 11 CDiO dll quu 
tr&thiiUIIl; Jit1\ Ú1 Olllid JIÓth'l tlnl'•lill tliftji61UlU, ü 
o IJUn "" ttl01i11Vtlrnr· um t•uutrnriu liti t•ó,Ju l"'ovlr 
dn cuntu!tilo tJUd '"' (ti~1fl do imtm•lhn••ntu l'"~Ucu 
hOIIfiUtatl cmn o impodlmen tu a 1/rlitcu, 

Aq .. ello rf'IUitn •lo r/llillllll'ntu "*' nr.o eon· 
sumnuu1o c dus tlpOIIIQI'I ~11ljr/o11: liflndn quu no 
cn1o tio ca nmcnto ruto u prohihiti\o vai utcm do 
t.•urau, 

E~tt11 rB~õulla do nuurlmonlo e detmill fln tllsMol• 
vlr1o o lllt'liUIO; n pruhiblç;"ID do t•nst•rncnto ontru 
amns nn linha r•·cta ••I vai ao t ... ~:ráu. 

EIIICK aãu OIJtrlnciploll que eu eucontreiiUI• 
tentados por Monte, 

O Sn, MK~n~ 011: ALMEIDA:- Agora leln o di· 
reilo ccclcliittdlco du Moutll. 

O SR, OANTAS (rMini•lro da juaJifa):- Tunho 
lambem, 

O SR. ft!ENoes oG Ar.MKJDA.:- Sio duna obras 
disllncbls, 

·o sn. DANTAR (mitd1tr(l da jtuUrca) :-Jnl~ucl 
snti,.r:~zer melhor n V. Jo:x. hmdo n obrn de 
theologin; mus tenho aqui ta miJem. 

• llunlc, direito ecclc:~inllllco, § 971, png. ~:l'!: 

c Nn linhn recta a!leendente 011 dt'teendonte, 
ao menos no prlmt'iro J:niU d111Jo, ou entre 
m:uJr:u~tz1 o eulcndo, o pndr11sto ou ont••ndn. 
SOJ:ro c norn, genro e angrn, o mntrirnonlo ó 
prohibido por lt•l nutnrnl, sc:undo a oplnliio 
eommurn, e como lld indi!lpensnvcl; e ai n 
dtuuonstrliclln dos nuturns ni•o é Uio conclurtente, 
n f•rulic1• c.;t:\ em !"CU rnvnr, Jlorque nuncn se 
deu di!lpensa mutrimonlal DHS'<~('S gniu~ ~r 
amnltlnde licita,. tln lllillitn, porém, a prohtblçno 
do CDsamento, n ndn no t.• gniu, ó de dlruito 
ccclosln~Uco e ha dlspenM. 

0 Sn. MENOR~ DI ALVBitlo\ : - Por cnno~~o. 
quenela com ·o dln!llo ·er.cl&~iastlco ·do Monte 
V. Ex. niio pro\'OU n prnpoo~itão. 

O So. DANTA• (111lni•tro dll ju.•lira) :- O P•· 
dro André n!o oer:l uma anlorldadoT 

O Sn. lllno"' DI ALliRIDA :-O quo ollo diz 
condemna n dnurrlnn do V. Ex. 

O Sn. DANTAS (mittil&ro dlljllllifd):-.A. An· 
dró diz (""dliJ : 

• Os ennnnlllla!l niio c~tlin de nr.cõrdo 111 no t.• 
grau cm llnhn dlrcct., o lmpetllmento por nmnl· 
dado llcila 6 do dlrollo narurol. Ma< o corrn ó 
que o~ Foohcrano!l ponUflens nuncn dl!1pen11nam 
011., lmpedlmontu. uuonto, pnrém, nos outros 
graus do amnldade alnda•em linho direelll eilna 
Dlo annullam o casnmonto J'or ·direito nato• 
ral ; Mo Jmpodlmento!l do ll"flilo r.anonleo o 
a Jgl't'jn multn~t veiM·enncede ·diiiJM!Dill. • 

0 Sn. MBl'fDRS DB ALMitlDA.! -'Penfôo·mc, 
V. 'Ex. Iom nill o podre Andn!T Não qui& ler 
a parto coneemcnto n mto nssumpto ... 

O Sn. DAftTA8 (manlll"' d.a jodlça) :-V. Ex. 
lerá n pnrto que lho Cl)nvler. 

Apreaenlllrel ainda nl~un• cacrlplorco. 
Diz Callln•d: • O ooberonn pnniiOeo nno pódo 

dfRpenMr oslmprdlmmtns de direltn n11tnral: t.• 
do erro, t,e, de C'IODIIAn~ulnldndo em llnh11 di· 
recta, nem mesmo segundo n mór ]llr\e dos ea· 

nnnbtas e lhooloJ:nli o fi ri melro grau dü conann• 
GUinlibdtl 11111 llut111 roll11toral. 

N1io ,ott dlllfNjn~• Júmllill u aiUuhJud~ ll••itu ern 
llnb11 directa uuJ•r•meiro ~:r11u, por exemt•lo, ao 
mnrldo •1ue ra.;u omn o miil ou u filha dd sua 
pruneiru mulber, ou unu• mullwr que r1uia com 
o JIUI ou fllhu de li8U Jlriuu,fro marido. • 

Urllbnnd (Truitú prutiiJIItt •l"li eiiiJ)tkhuments .. 
n. 00, JIIIJ:, 4~), diz:- O• imJ)IIdiuumlut~ de di· 
roftn ''CCJu&fDiiliCO JIOdUIIIIUlr 01•Jt!clíi do dltoJli'IUill. 
Jlu to laviu blj;UDii IJUU h i'nUa DUDCII OU IJUUil 
DUDCU dfliJII'DIÕU tuutl ChffiO: 

a) • ldude do pubordudn ; 
b) o vr·ml'iro !lrau de nmnidade legitlnla em 

llnhn dlrt!cla ; 
c) 11 cl:mdmitlnlthule fJIIDndo se trntn de um 

r.nsumento n ron1rntnr; 
d) n diirttrcnc.:a de culto entro cbrlâtiia o ln· 

fiel ; 
1) o ordtm ; 
() o ntJllo i 
!I) o \'uto solcmno tlu erwúlaJ,, 
llo doutures que sustonuam 11ue o 1.• grnu do 

nRJnlill•clc lt•gitilllll em linho dirt•etn é urn impo. 
dimllntn fie direi tu natur11l, Como que:- que Sttjn, 
D Igreja Diio COIIt!edU diSJirDiil ():lftl t!totU J .• 
gntu. ConaeJ:Uint••mcntn, pnrt•m. duve concluir 
o hournt.lo stuuu.lor, JIÓde conced~.~r JIDI'D uutruli 
sr .. u~. 

l~mpraz.,ntlo.mo paro melhor catudo da ma· 
terln. derlaro ao nobre 11onruJor qno o lfOVerno 
oo~pcra na inrormnt·üc~ exigidns ,, JÓ promettldna 
pelo presidttnle da prO\'incla do Uin Grnnde do 
Sul.pnrn rOlUllver como rõr juslO sobre este ne• 
goelo. 

O Sn. SARAIVA (p•·,;d,..t• do ClliWllho):-De· 
pois d~ ouvido o conselho de Ol'tltdo. 

O Sn. DANTA!i (miniatro dtljauti('II):-DP.pnls de 
ouvido o eon11elho de estado, como jH declarei, 

Ern entrttlnnto neeouarlo dizer alguma cousa 
porn trnnqullllznr D conscleneio dos cnthnlicos, 
o mesmo conservDr o socego c a paz da~ ra· 
mil i ... 

O Sn. )fiNDES DI AtKETDA :-Un!! era neceasn• 
rio nb~ervar n lei do 1861 o o regulsmenlo 
de 181>3. 

O Sn. DANTA.t (Minidro da jt~alif.'ll): -0 hon• 
rado Renndor fJllit SAbnr o qno oceorrel'll com re• 
l1çiio • um caumento no Mnraobno. 

o Sn. ai&NOitS n& ALMII:TDA:-Qul&soborn pro· 
vldenela qoo V. Ex. Unhl lnmodo. 

O Sa. D.urrA!II (mónittro dn judiea):-Qunndo 
o honrndo 11mador tratou dc11to ohjeclo,npresen• 
tando um requerimento ao ~onado, nprcs!lol·me 
em dlzer·lho quo jó hnvln exl~ldo lnlormaçilca 
do presldonlo dnquella provlncla. · 

0 Sn. liMOU DI ALMIIU:-E OD applaudl O 
wu aclo, 

·O Sn. DAIITA' (llllniofrn 4 J.,ri,a):-0 prn· 
Rld~nto dR provlneiR do Mnranhlo, rcspondrado 
nnmeu nvl:40 de 3 do M•t'' uiUmo, euoRrmnu o 
rncto, o qual rmlnx•!IIO ao tlle>gutnte, que é extra• 
cindo ~· ln ronnoçõo qun o proiado prealllr• 10 
mnRmo J!MIIhkmla, quAndo lave de resp<toder' 
cxlgoncln. por"'"'' lona (li): 



48 ANNABS DO SENADO 

• Que litmdo·lhe oprelientnda em~ de Hnlo 
do~t16 Duna uuu1 padl~·11o d~ Jono l•'rudurico 
Uoy.,r, ridud1io dlnurnurt)UOZ, Jlrote~tnntt.>, hn· 
uuu·uudo diiiJWIIID do» hnllttdlmontos canonlcos 
do cultu1 di'l'''r;,,,, u nll nldtule licito em t.• 
grull du linho obllqun, JIDru cn~ar·stt com IJ1hl· 
gonlu llol~t. braSIIoira, cothollco, apostoiiCll, r•· 
monn, huldferlu u mBiiiUD JH.lliçUo por ni10 ter 
fnculdude ('nrn dil'pllll~Dr 110 Jmpudimcntu 
Cllllul di1parila1, fjUIIDdO D Ni!Oli liU ft!UIIC O de 
pnrcntcsco um ,::r.1U tJUO dlrlmu o mutrilnonlo, 

Quu llnS!oDdO IlHO, COIIIilOU•I!U! IJUC 011 lllCiiffiUll 
su hnv um t!ntttldO tiCIII formnlidndl' 111J,:uma 
religioso pornnto o vice·consul ingluz, Wdlium 
n. Wibon, o fjUB CODl olfolto u Joruul Pa•: 110• 
tJciou Ul'lO CDS..IIlt'DIO, 

Que no mesmo jnrnnl do 13 do )lnio \'Oih 
um.• pui.JIIcnçliu ·zu;siguadu l10r Wil,;on, na qunl 
procura suHcnt:•r n legul dad~ do neto que 
praticou, tendo tlado oc•·naillo estu puhlic:~ciio 
u npparecer no dito jornal du 16 do ~lnio um 
art1gu olucldan~o a nuiJI,Ia~• • a ill•galldu~u 
do neto do \'icc·con~ullogluz. • 

O SÍI. 'I"IRIIIA DA s,.,. .. : - V. Ex. pormllte 
um :&parle' O Sr. lfoyer c~crov~u·mo diJcntlo 
que a condit;iio inl(lo .. ta jlelo hi:ojlO rora quo 
elle se flzes~e cntbolico e se l.IOJ11izns='e; c que a 
senhorn C(lffi quem casou·st\ não era menor, 
mas \'luva de mais do 40 annos. 

O Sn. DA~'TA!l (mi11i11ro daj1ulifa) :-O certo 
ú que nn OJ•Inliío do governo as lt·li do paiz não 
roram obser\'adns n~ste casanumto. 

O Sn. )l&.•nu n& ALII&IDA :-Dom I 
O Sn. DANTAI (mi11irlrn da J•rlli(a) : - lln!i 

11nte~ de quniiJUer pro,•ldencin, entendemos·cm 
conrerencin que pn~l'n!'Scm todo~ os JlDp.,iK no 
meu cnllcgn do imperio o quo r.Jaso ouvido o 
conselho de cstndo. 1'rnta-so do uma quc~ti'io 
multu Jtrnve, 110rque nelln so nchn cnvnl· 
vldo um vicu-cumml c o governo niio lem jul· 
gndo demais todn n prndeucia no sou exume o 
estudo. 

Occupou-so tnmbem o honrndo fiCnador com 
a questiio da reciprocidade •lct•!rmimula pelo 
decreto do ~; do Julho do 1878 nm exeeuçllo do 
Jol n. 2615 ~o ~ do Agosto do 1815, Notou 
S. Ex. que o ministro do Ju•ll~o. lndopnndonto 
dn rccl(lrocidndo tlvcAse concedido t>Ztgutrtllr a 
umn ~··ntencn qne devia flor cxt!cnttula no Drazll, 
olmptcsmcnlo qunnto DO clfelto civil, n divisão 
do bons. 

Esta qne~llio ó realmente muito lmpnrl:lntn c 
-dlgnn dn." 1uze11 do honrado senador c do ~enado. 
Procurei estud11r o procOIIImcnto que devia ter, 
devendo resolver Robre maiA dtJ uma sentença 
do ~afzefl O~lrangr.iro!l, que 0CIIrfam Selll CXO• 
r.nçno entro nó:<~, si o governo imrerlnl eruznR~O 
ns br.,ços O!l/JCrnndo que n!l outras nnçõc!\ pratl• 
cns"cm nqui lo que havlnmns ndoptndo nn lei de 
t87G, o nlio cnldnndo de achar pelo!l meios lo· 
gnes o modo do mnntor na no~sns relnçües com 
CRSI'l!ll povos, sem embnrnçar R"rnnctea lntcri'RROS 
internnrlnnn••!l, Mm f,,rfr fntcre~•o!ll ('lrlvndoR. 

A lei 1lo IM7li, snti"fazondo nccesslr1Ado multo 
11enslvcl cJon um grnndo pRS!!O no caminho da 
clvlll.,çno, ln.plrnndn·•o nos prlncfplos do 11· 
bcrdndo o rrntcrol~ndo cnlro o• povos, 

Note·•• qu• cm 1•1 rol r.Jta pelo••neua Ddver· 
Mnrlos; IIIPII IIJII'tlVulto u occrt•iilo Jlara reuder• 
lbes .. te muroc1do elogio, , 

OSn.li&ND&• D& ALII&ID.\:- Jlsso lei lol lelt• 
por :uuhos • a JlarUdos. porque hi•VIII no senado 
mcnahros do Jlurtldo lii.Jerul. N4o ú JIOrtunto umll 
lol leito JIOr ud\'or<arlo• do ~.Ex. 

O Sn, DANT.\< (1111'ni11ro dojllllifii}'-V, El. 
JUIJtOU•me um aclo iJ,,justlça com outro. 

t>u julguei ~· mou dever ~lzer IJUO •••• Jol 
fõra rdta durunto o ~OVtJruo eonsurvudur: V. 
l~x., o quu lh11 agradm:fl, declara IJUtl, nliu ob· 
stnntu, JUtrn ella contrilJuiram JhHilldOrt!llllbo· 
racli. 

A lei ~. 187~ diz o seguinte (11) : 
•Art. t.o PodcrUo ser processados, alndn quo 

uusentcs do lmptwln, c juh:nllos quando rorem 
IITOiunt~s, ou Jlor ter.~m rcgrcs~ado t~JOJIOUlaDea· 
uumtc, ou pur oxtradlcçiio cont>oguidR pnra coo 
Um, os I.Jruzilelro~ que om pciz estrnu~-:oiro per• 
Jlt'lruri!RJ ulgum dos crimes prevlstus pelo Co· 
digo Crilnlunl: 

•i 1.• Contrn n lndependcncln,lntogrldade e 
~Jgnidado d11 nu(ÜO (ar~>. 6M a 7H). 

• § :!.• r.uotrn :t Conslitulçiio do lmpcrlo e 
lúrmn de governo (art.. s:; o M6), 

• § 3.• Contra o cheio do governo (nrts. 87 • 
89). 

• a 4.• MoCiln lnlsn o tai•IOca~üo do lltulos 
publico• ou bilhetes de bnnco outorlzodo poJo 
governo. 

•Art. ~.·A dlspookão do artigo nntoredonlo 
podo~ ter oxecuçuo no que fôr ••ppllcavcl cm 
rcla~uo nos cstrnngolros quo JIHrJ•etr.•rom tóra 
do fmperio qUti)IJUCf dOS re(orfdOS CrlmOJ, 
quando venl1nm no terrllorlo brazilciro, ou CJ• 
JIOutanenmcnte, ou 110r extnuHcçüo oi.Jtida pnra 
~se fim. 

•Art 3.• Sor»o tambom procossudos o julga. 
dos quando ao Importo Yicrem c~pontnnca· 
mente, os bnullelrot que em pniz e.1Lrnngelro 
porpetrnrom contrn brnzllolros ou o!!trangeiroa 
os r.rirnes •'C rnlllldnclo, perjurio, cstelliom•to ou 
qnnlqucr crime inanan~·avcl, uma voz tiUO pre· 
cedn queixa oa denuncia, nos termos das lois 
do lmperlo. 

•Art. ~.· Nos sobredltos CllSOS as )ICnns nppll· 
C>Vol• soriio •• das leis crlmlnaes brn&Jiolras. 

• Art. ii.• Os e5trnngeiros que em pniz cstran• 
geiro )Jerpotrnrcrn contra brazilelros algum dos 
crimes rererldos no arl. 3.• e vierem no lm· 
porlo, on soriiu entr(lgUC!II por oxtradle.;Ao, 110ndo 
rcelnmndo!!, on oxpul"o" do tcrritorlo brazlleiro,· 
ou punido!4 conformo 11. lei brnzlloirn. Para calcr 
ultimo ca!lO, porém, é ncco~~nrlo qno preceda 
qnclxn ou dcnuncln. o qun Ali loi!'l do palz do 
dclln•luenle eatnbolcçam punl,õo cm coso somo· 
lhanto contra estrangeiros. 

• .\rt. G." E' autorizndo o governo pnrn, no 
rtlgulnmonto que df!r n esta lei, c~tabolecer a 
conlpclcnclll doR lrlhunao!ll c fOrma do processo 
dos crlmo111 commenldoa em pniz oatrnngelro. 
E' outros 1m ··autorlzndo p•ro regular modlnnlo 
reclpi'<ICidado: 
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Acjul entramos J)ropriamuute un nossu IJ:UBS• 
lio. (Co11ti11ua a llr,) 

• K t.11 A UCIJUI•klio do corpo 1lo dt11Jcto ou 
provns oxllihmtos UOii Jmlz~ti cstrnugoulro•, e o 
modo como duvom SL·r~Jin• proceas:ulas ou r:.ti· 
llcados. 

• ~ :.• A cxecu~lío da:~ scntenrns cíveis dos 
trlbunaos olilrnngl'iros, 

• • !J.• Ojulgamunto du crlm~s Jlerpetrados á 
bordo doa nuvios lmulluiros no nlto mnr, ou 
na~ UJ:UDI torrUorlnea ou Jlortoli ustrangoiros, 
onde rõr ndmitthlo C11ao direito, 

• ~ 4.11 O julgamento du crime• commottldos a 
bordo donnvlos L•stn1ngeiros contra J16ssons nfío 
pertenc1miL'S ó tripoluçUo, ou· mesmo contrn 
Jlessons dn ltiJloluçilo, ou no cnso do lnrrnct!O tln 
JIDiirln do J1orto on nguo~ tcrrltorlae~, oa do 
ruqulllltüo u nccürdo com a rc&Jlecti\•n nutorl· 
dude estrangeira. 

•Art. 7. 11 Aa di!~Jloilçües de11ta lol niio Impedem 
o uso da ae'=õc, eivcl, fJUCJiótle aer intentndD pnrn 
satlsfnciio do dnmno rcsullnnte do qualquer de· 
licto commettldo cm pnlz estrnngoiro JIDf qunl· 
quer individuo naclonol ou cstrnngoiro rosltJente 
no Jrnpcrio. 

•Art. 8, • Niio só niio se imponí pena nlgurnn, 
mas nem mesmo ter1i lognr o processo c jttlga· 
monto detcrminndo por Pstn lt~i contrn Individues 
quo em pniz estrangeiro já tiverem sido nbsol· 
vJdo1, punidos ou pcrdondos pelo mrsmo crimrs. 
CeasnrD tnmbem o prúcedimeoto, nlndn qunndo 
começado, logo que se reconheça 1uo o crime 
ou .pena está Jlr~•criP,to, segun:lo n ei mais fn· 
vornvel, ou do Drn111 ou do ost:ldo estrangeiro, 
cm que ciio podia ser punido. 

)leu lllustrndo untcccssor, comprehendondo, 
como eu tnmhcm comprchondo, o alio prlncl· 
pio consagrado nn lei do 187:;, expediu o do· 
creio n. 698~ de ~7 de Julho de 1878, para 
oxecuçio du scntonçus civis ou comml!sõcs 
dos trlbunaes ostl'llngeiros, Careço de delxnr 
no meu discurso algumas dns disposições desse 
decreto, porque, citas se"lriio para o correr da 
dlscussilo (U) : 

•Art. 1.• As tentençn~t estrangeirns,clrcls ou 
commerciae~, ,;ó poderão ser cxecut..1das no 
Drnzfl, concorrendo os requisitos seguintes: 

•§ t.• Que a nnçiio,a que pertencem os Juizes 
ou trlbunnos que a11 proferiram, ndmfttn o 
principio da rcctprocidodc. 

• § !.• Que venham revestidos d1s formalldn· 
des externa• ncecssnrias para tornal•ns cxceu· 
lorias, segundo n ioglsloção do rospoclivo os• 
lado. 

• I 3.• Qaolonhnm pa•,.do cm julgado. 
• i .S..•Qne este/am devidamoolCauthenUcndaa 

polo consui brnz loiro. · 
• I H.• Qao sojam acompanhadas da trndacçiio 

cm vulgar por lntorprolc Jurnmonlado, 
No art. 6.• tralou•sc do processo e o Juizo, 

relalfvo a· scntonçns estrangclrns que devem 
lor ozoouçno no Drazll, dispõe o •oguinlo (11) : 

• Art. 7 .• A lntarpretnçAo, porém, dt1 aon· 
tança e 11eU11 cfTeltos fmmedlnlos sorAo dote.,. 
minados pela loi do pnlz, ondo lnl senlcnçn rol 
proferida. • 

Orn, Sr. prosldanlc, como eu dl111e, no cntrnr 
para o minlsU!rio, achei· mo om cmbnn~ços sobro 
multns petieõcs, rcclnmnndu a axocuçfio do scn• 

s. n.-v. t-A • 

hmcns c;Hrnn:.:olra~ rclntlvns n au!Jdilos brazJ. 
loiros, cujos iulun~.;scli IHJUIIiürluul prttj'ulllcadoa 
graVdiiWUhJ, c, si cu IJUh:cs!le r!jfcr r.rrw·hia 
larnbtHit aos Jntoru~irli gerne~, rws nouos di· 
roilos so!Jrc trnruml•htlio lJ,, proprlcdude, de 
upolit'ell, etc., tudo hiliO Ucarlu fiOrulysudo si a 
intellijlt'Deiu dudn ao llc1:ruto de :!7 do Julho mo 
huJIO!iril!Jililnssu lle r~Jsolvcr lollns t'!olilui •tuestões 
ntú fJUd os Jlnlzus dondu se orh:lnuram uquellas 
scntuorus, ailoJllnsscrnluill de rcclJirocldudu com· 
nosco. 

Enlcndi quu isso nüo podln ter Jogar; que 
si CI!W ducrcto, nlhi1 ln!!Jlirnn•lo·su em tiio 
l10n1 motivos, mn \'ez de !nellit:sr as rehu:õc:~ 
de nossu ''llln ch·iJ, fos~e um embnr:u:o. melhor 
serin fjllO dle nfio houvt!JSu !ildo promul;:ndo ; 
'\uo n3o podln, Jl'"lis, cstnr no JIL'nsumento do 
I luslrudo uutor desso tlccreto, quo lho faz 
honrn, crear um emhurnço ü continunçiio dns 
rclncões internnclonne:~ e ü snth•ração de im· 
meosos lntcrcs.~c!; •Juu llt'arinm Jlr•·Judicados, 
como j:í disse, •I cllu 001 fecha.,., JlOr c:ISd modo 
u porta ntó que os povos com os fJUIIO:J \'ive,nos 
cm ruln~ão, christii1s, cnthnlicos ou niio, ado
pt:lssom CIQ SU:II Joi:i OS JlfiRCifliOS que ndopttl• 
mos nn lol ele t87:i c desenvolvemos no decreto 
do 1878. 

Dominado por c~sn com·icçiio suLmclll o 
Objecto no estudo dn •ceciio do Justiçn do COO• 
sclhO de estado e com muit:l snt sraç:to yJ •Jue, 
depois do examinado o negocio pelos illustrndos 
conselheiros, consultnnun nn conrormldnde dns 
ldén• que estou ex pendendo 110 senndo, isto ó, 
que a lei de 1874 nn~ proJ•rin'll pnlnvrn~-tl outro· 
sim autorizado pnra rogulnr mediante reclpro· 
cidade-o que qulz foi ndmillir pnrn nós c para 
o ostrnn~o:ciro direitos reciproco~, si ns leis 
nossu o delles ndortns~cm essn mcsmu regra; 
de modo quo ns &entença.; de um paiz ostrnn· 
A"Ciro no JJrnzll, ~>i nlli houves!lc rccl)lroeidndo, 
jure prnprio, dinnto do nossos tribunne~ tl\·essem 
oxeeu~io do mesmo modo quo snhindo dos 
juizes brnzilciros. 

Esln ó a vanlngcm dn rcclprocidado em ma. 
torlns dc•ln ordem. Eslc 6 o principio que vai 
sendo adopl:ldo pelos povos cullos e que já 
está eon!I&Jlrado f'm algumm; Jols. 

o honrado ll!ntldor !IlibO qoc n França a ror· 
tugul têm ndopltldo essa prinelillo, ainda não 
havendo, é verdade, n reciprocldnde cm rclnçiio 
a nós. Foi, pnrlnnto, som rerir n lei de t875, 
mns insplrando·me nos principias nclln cstabe· 
Tecidos, nos casos em que n reciprocidade se não 
dll, que linha noP.cssldade do nttcnder a muitos 
lntorosaos prestando tlnulorldnde do pnlz cstran· 
gelro o preito a quo olla Iom dirollo. E"o melo 
sagundo consultou n secção do conselho de 
estado, com n qunl mo conrormoi, rol voltar, 
nos casos cm qoo a reelproeldndo se não désaa, 
no ea:equatur. 

Ler.! ns proprlns pnlavra• do pnrcoor quo oolá 
nlslgnado f!O)O~ honrados sr.. Yiscondos do 
Jo~unrv. Abncló c José Cnetano do Andrade 
Pinlo (l~J : 

• Não oodo ••r doforldo o roqnorlmento de 1ooo 
Gomo• elos Snulo• o D. Aodrcllnn Gomos dos 
Snntos, porque o aviso de quase queixam está de 
Jlllrfeilo ace<lrdo com n docrolo n. 6082 d. !7 
do Julho do 18i8, •ondo lnconle!lnVoi a grnndo 
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ilh"l'Tgt•twln ctuo noato nssumtlto hn outro a 
h.•glslu~'Uu llos dous pnlzu~, como I•rotleluutu• 
num tu so nchu lltunou;trudo no 1111recor do cou• 
selht~iro dírcclot• g .. rnr tltl St'~rot:arin. 

•1'nutlll•IH ni1o ú nceltnvol o romollla lomhrndo 
pelo IIU.!PIIIO dlr.•ctor gonl, JIOI'IJUO cllu suria n 
u~gn~·<'•o du exil,ddn rocljlrochlullu, o que se ra• 
conhllctm't ultt!Dlltmdo·su quu nas IUhi do pro• 
cesso, n r.urmuln l'Onstituo n sun usstmcln u ú o 
clenwnto Jlrcdoaulmmtu du sua uxlshmcin 

•3lns, 11 lnconvuuhmcln tl11 hiOXtl•(Uillilhlndu 
ob;oJutu dns SL'Dlcncos dos trilJunDos cstrnngoi· 
ros emre duns nntUus quo IIIDUtem t•ftrcitns ruln· 
çUes do nmlzn•lu u com moreia, ú tüo salluutu CJUO 
nilo 1•rccl~n do tlomonsti'D~Ilo, o scr;i removuln 
dnndo·so &n) dt•crt•to do tN'i'N suu \'~rd:uJcirn e 
s•nuinn lnteiilg•ucln •• 

Foi e:i~m dcr.rcto expedido em vlrtndc do nrt. 
6.• ~ ~.u dn lei tlo 4 do M:O:ito do IS'i'U, IJUO nu· 
torlzou o go\'erno u rt!J:Uinr, medlnnto reei pro· 
citlntll', n execução lln:i acntcru;os tlo:i trl!Junncs 
estrnngofro~. 

Do cunrormltl:ulc com n nutorlznçiio nquelle 
decreto não regulou ~enão n cxecu.;iio dns scn· 
tcncns prL•rcrldns por tri!Junncs do J1nlzcs, tJUO 
ndmittem u reclttrocidndo, o que o nenhum 
motlo Importa n incxequlhllhlndo nbtwlut:& d::as 
sentenças que nt.o so acharem nnquollns condi· 
~;ües. 

As ~cntcnçns comprt•hontlidns no novo de· 
crcto tCm umn execução neccssnrln, rundndn 
uí jurr. l'nprio; n respeito, porém, tJos outros, 
n:uln ollstn qun \'lgorc n prntirn nnlcrlor, se· 
~unclo n qnnl t.\ dt•pen.Jentc do discreto o pru· 
dente nrbitrio do go\·crno n sun oxccuçiio. 

E, pois, nllm dn oll\•lnr ns dlfficuldndos, que 
occorrcm, mio ó preci:;o !icniio que o potlcr cXr!• 
cutivo, no U!'O dn altrlbulçiio conr~ridn (leio~ t:! 
do nrt. 10:! dn Constitulçno, expeça outro do· 
ercto que, Jlnra maior clareza, potlt~ni ser con· 
ce!Jído nos trcs artigo~, que ao seguem : 

Os trt's nrtlgo!i estilo no decreto que rol pu· 
bllcndo e do qunl tem conbcelmento o honrado 
senador pelo Mnrnnhiio. 

Orn, Sr. Jlroshloudo, por este Indo mo pnroea 
estar explicado o meu procedimento, conslde· 
rnndo·me no ~:azo de uma nttrlhulcüo que niio 
dcsn~pnrAeeu depois da lei do t8'iã o do deereto 
de :!1 de Julho, isto é, n do conceder t.:teqtua• 
t11r pnrn c]IIC ntna t~ontcnca do tt~uz estrangeiro 
tivesse cxccnçüQ entro ntjs. 

0 Sn, liE~DtS DR ALMEID.\:-Ató ahf, tudo 
''ai multD bem. 

0 Sn. DANTAS (mini•tro dR ju•ti[.a) :-Eu 
cnrccln do f:&zcr essa exposição. 

Entro multas scntcnçns, Ví!iu cs~n a qao se 
referiu o nobre senador pelo llarnnhão. 

Creio poder referir mesmo os nome! ; süo 
pc~!IOns mm to rc!Opellnvci!lt o Sr. l'odro Fcr· 
reirn llnndoiro e D. Cloro Vinnnn Dnndelrn. 

EstMI dun!l JlO!l~ons rctlrnram•so hn nlgom 
nonos, c cstnv11m nn Europn: rcsolvornm di· 
vorclnr·!lo, o procederam no divorcio g11oarl 
tlwr11m, ri cnfmbUntinrm.,. 

O Sn. M<>n.• "" AI.MEIDA:-V, Ex. tem 
pro~cntc cstn scntcncn T 

O Sn. ll•NTU (111l11l•lro úa julllf<I):-Eiin 
está uo lrilmnul. 

Snhem os nobres sonodorus IJIIO um do:i 
efl'uho:i do divorcio quoad lf1orom rt coJ,abUatio· 
tuon& entru nú1, á tllViâtio do:i !Jenli, 

Em Jlrimulro let:nr, a suntont":& nunen paaaa 
em julgado, 

O Sn. Cnuz )1.\CUADO:- Apoiado. 
O Sn. DA:--'TAS (mi11i1tro daj111tir.a):-••• mas, 

um dos ctrultus dtllla ú n lriUJmf:u;iío dos 1Jun11 
cnmo acontoce Jloln lei rruncuzn : u oxecu~·üo 
civil ti tiÓ o quo '" ••suo como tombom pelo loi 
frnncczn, 

O Sn. Cnut IIACILID<>:- AJ>alndo. 
o Sn. M&.~DES OE. ALHEIDA:-Sl rur só Isto ••• 
O Sn. D.\NTAS (m;,,;,tro tlajultirn):- Nõo h:a" 

seniio lato, niio hn u!Jsoluuuuuntu mais do que 
Isto. Só lia cxecutl!o civil: e o Jlodur cl\•ilniio 
tem que entrar no conhochncnto llns causas 
dn sentença. 

O Sn. Cnuz liACIIADO :-Só executo, 
o Sn. D.\!\iAS (t11i11i1tro da jll.tlira} :-Nada 

mnis. Si hoU\"CS:'O nlgumn cousn ulém dn di· 
\'i&ÜO du Ju.!ll!l 1 si O J.Odur ciVil lh'CSSC 011\n:JS 
fnculdndes além dcs~n. o nollrc scnntlor poderia 
ter rn&Üo. 

Si :;e tratn:Oso de um divorcio perpetuo, bem i 
mus nas condltüus cm que se nch-D\'Dm aquclles 
n 1]110 se rcrorin n sentença, profuridn cm um 
pnlz ti10 catholico como o nosso ••• 

O Sn. ~~E~DEs DE: ALYII:IDA:- Xfio lallcmos 
nisto, Jlorquc v:unos entiio mullo longo, Pro· 
cisemos n questiio. 

O Sn. DA!\'TAS (rni11idro d'l jtuttra):- E' para 
expor, nptmns, no nobre scnndo-r o ulennce dn 
questlio. Quem em nome dn Igreja suppuzcr 
que hn qunhJUer olTtmsn neste rncto, estará no 
sou direito do promover ••. 

O Sn. ~lEl'fDE.~ DE AL:.IEIDA : - Xiio U aú n 
lgrej11 ; é a nossa lcgialnçüo. 

O Sn. DA!\'TAS (mi11i~tro da jtldiJYI) :-SI ns 
senlençns estrangefras tCm entre nó!l cxecuç.io 
aM j11re prnprio, nos cn~o~ figurados peln lei, 
porque 11s mesmos prlnciplo!l, n mesmn lei Vi· 
J:orn, desde que sejnm ohsorvndn~ ns formnll1la· 
dcs neccs~rtnA pnru que tncs 11cmtcnças sl'jnm 
executados entre nós ••• 

O Sn. ~~c~nr.s nE ALMClhA : - Niio estando 
em dcsaccürdo com n. no11sn lrgislaciio. 

O Sn. DA:'It'TAS (mirliafro da j11alif!) : - O t:U• 
qrml11r dndo n !lcnlençn!t nsl4im, c um principio 
altnment" Jlhcral, conresso que mo agrnda por 
ser li bem I .. , 

O Sn. ~IESD&S nE Ar.MEIDA:- N;io tenho estas 
quniiOcnções ; o quo quero conhecer ó st ó bom 
ou JJIJlU. 

o Sn. DA:'It'TAR (m;,.;.rro da juaUrn) : - Niío é 
positlvnmcntc rnllnmln ••• 

O Sn. Cnn& !tiAcnAno : - E' scicntiRcamonto 
'nllnndo. Niio é um rolulo do pnrlldo, ó um 
rotulo de !lchmela. 

O Sn. DA:<rAO (mini.tro t1n jtrdi(ll) : -Eu 
C!llon expondo no nobre !ICnndor os principias, 
8egunt1o os quncs cncnro esln questão. 

• 
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ANNEXO 

0 Sll, llANT.\S (mi11iatro da jullli(a):-Ciwgo, 
Sr. t•residtultu, uo ultiiUo IIOUio soLru o tjunl o 
nobrtt litmudor Jlolnt•ro\'luc u do Murunhiio, muu 
\'olho umlgo, odglu inronnutUea dtl go,•erno, 
Digo IJUU ubl tulllbl.!lll S, ~:x. não ttHU na~i1o nl· 
gumn. 

O Sn. lloND<S •• AL>IEin.;:-\'nmos n v!r. 
O Sn. U~NTAS (rnim'•tro da j•uUfU):-Crelo 

que o meu volha umlgo multo llluallrudo ao· 
uador pelo llut·nnhiio tcJQ vontudo ••• 

O Sn. 31KNtHUi DE ALllEUJA.:-làso tl qu(lstlio 
multo iiiiJlurtuntu. 

O Sn. 0.\NTAS (JIIÍitiltro da jua:ti,a):-,, .do 
trnzor scmt•rtJ o nctunl tninistro em utropello. 

O Sn. llcNoEs nc ALYemA.:-V. Ex. não po. 
din tnllnr porquu C!it:avn com n boca recbudn 
pela retormu ell!itorul. 

O Sn. D.UiTA.S (milailtro díl jua:Ura}:-Qunndo 
Cõr occnsiüo rullnrl!i. " 

Estomo!l, todos os ministros bem represen· 
tados na pesso:~ do nobre Jlfl!sld~nto do conselho, 
c, si (losso dest:u:ar-mo, t•orguntnrci, si todos os 
cotlegns ncllo conlinm, quanto mais uu 1 

A noss11 cstímn, e conllantn reciprocas são do 
tnl ordem quo11ellc cu me louvo mtciramento. 

O Sn. SARAI\' A (prt•íú~llla do C011Stll1o):- E 
loun-sc mnis si eu fnll"r menos. 

O Sn. 0,\:'<I'T.LS (m.-,istro da jultira):- Qu:mto 
no mais todos snJjcmJ•crteilnmcntê que o nome 
do nctu:~l presldtmtc o consclilo, nntcs mesmo 
dess:. poskiio, crn muito conhecido nc. pniz, o 
f!UDOS OS titU)OS f}UtJ clle tem á cstilllD C lJCDCVO• 
lencia publicns. 

Sr. presidente, o honrado senador pelo lln· 
ranhüo ln~lstc cm ccnsurnr o D\'iso que cxpe1ll 
de conformidade com a resohit;üo du con:oelhu 
de est:Jdo de s de ltnlo de u~so, declnrnndo niio 
hnvcr incompntil.lliidndo nn cocxi:~tencin do dous 
dcsemhnrgndorcs cnnhndo~ no me!\ mo tribnn:~l, 
f:lmhorn peln nossa id essa lncomp:~tihilltlntlo se 
dü, IJUnndo elfcs tCm do servir no mesmo feito. 

O nobre scnndor in~<isto cm dizer que a di)· 
cl!'iio do governo niío foi j u:ota, nem do cantor· 
mfdadc cem a foi. 
Vejamo~ cm que nrgumontos, cm que lei, cm 

quo principio Jcgnl ••• 
O Sn. ~1&."(D&S DE Ar..'tEIDA :- Legal, niío tem 

duvldn. 
O Sn. D.\:'<I'TAS (mini1tro dajt.utirn):- •.• cs

trihou•so o nobre 11enntlor pnrn nchnr ossn ln· 
comrmtlbllidndo o ccnsurnr o mini~tro dn justiça 
porque uiio n decretou. Nem n Ord., liv. 1.', 
lU • .&8... • 

O Sn. Cnuz lfAcnAno :-E' npenns SU!Ipciçlio 
no relto, o não fncompntlbllldadc. 

O Sn. DANTAII (ma'nidradnJnlh'(O):-... nem a 
do mesmn 11\•ro tlt. 791 ~:i, nem os 1\\'l~osn que 
soccorri'!U•!IO o honrndo semulor pelo llnrnnhllo, 
rm qunlqunr do suns dlspo~içile11 o nuxllln. Ahl 
do que •• trntn ó dn Jncompntlbllldnda entro cu. 
nhndo!l, o om outro~ cnso!l pnrn o moJCmo feito. 
Do sorte que, 111 am umn mnlerin como cstn, om 
que ni\o 'a pódc nmpllnr nrhllrnrinmentf', o mi· 
nislro qUJZOI!IO f1f'I)Utlr fnm1nmcnto nfim dl" dC• 
crotnr que nlém dn lncompntlbilldndo do dons 
de!crnbnrgndorcs cunhados pnrn o mo!lnto feito, 

clln 16 duvln Oltendl!r t•urn o mesmo tri!JunnJ, 
t•or ttUO uutorl\luilo, crcurla umu iucotuJIUUbUi· 
llude CJUe u lei não crcou. 

O Stl, C11uz )IACIIADo:- Dlrolto novo, A III 
eitão IJ. Jeoo o u. llnuool; Euzoblo do Quolroz 
o l•'rnnclsco llu Queira~. 

O Sn. D.\NT.\s {mi11ia:tro da jua:lir-a):- O nobre 
senndor deJJOhi de recorrer n est~a avisos de 
ctue tomei notu u •1ue uno leio pOfiJUO á turde c 
niio CJUcro Cutij.jur a nltl!llf;i'iO do senudo : nVli!iOS 
de ~ü du Junho du JS!ili, 10 de Jundro du JS:i\, 
10 do A~osto do 187-1 o " ordunuçi!c< jú mcn· 
cloundas ••• 

O Sn. MENilES llE ALllEIDA:- Eu llnvin du 
lioccorrcr·ml.f do a\·i~o:~ llDrn e~s:~s cousas 'tI 

O Sn. ll.\NTAs(llii,.i•lrodoju3t;fa) :-... nllnnl 
citOU O COtti!-:0 do COIIJJDtlfCIO, AIU UoS COCOU• 
trnrmuos u espero mostrur que níndn uhf 
S. lo:\:. niio tem ralilo. 

On1, vamos ver, o decreto n~ nüiS do ~ do 
)Joio du ISa c o ovlsc do !\ do Agosto do 
mesmo nono si renlmcnto consngrn estn dnu· 
trin11, por ser tlo rucsmo ministru que re· 
ferendou o l!ccreto, 

• O cnso nüo ú ldtmtlco, mas hB nnnlogia 
(li): 

Decreto n. S618 de~ do llnlo dol81·1. 
.Art. 7.• 
• Em fnltn tle membros p:~rn constituir o 

tribunal, na rórm:~ do nrti~o antecedente , 
ou qunndo Corem Impedidos desomhnrgn· 
dort·s cm numero ler;:nl parn o julgamento 
do nlgum feilo,scr5o chnmados: 1.•, os juizes 
de direito mais ~mth:os dn comarca cm quo n 
relnçiío th·er a sun séde i ~.·. os dns comnrcns 
mnl:~ proxlmns designados pcloll presidentes dn 
rcl:lçfto. , 

• A\'iso n. ~G9 do H elo Ago!lto de 187&..
~.· ~ect,:iio.-ltinlstcrio tios negocio~ dnjustlçn, 
-llle de JaMiro cm 14 do Agosto do 1~7-1. 

Em offit'io de ~O do Julho ultimo consultou 
Y. S. si o juiz dr! direito dn vnrn do commerclo 
de!<s::. cn~itnl o dn dos feitos da fazendo, .Anta· 
nlo r..nndldo dn nochn, qno rõrn chnmudo pnra 
o Bcrvlço dn rclnçiio, n:~ fniL1 e Impedimento do 
nl~:uns de !II'!UI membrO!!, do\·o contlnunr com 
nssl!nto no trllmnnl, sendo cunhado do desern• 
hnrgndor Jnnqnim Pedro \'lllncn. 

Declnro n V. s. guc, niio podendo o rererido 
juiz do direito jul~or no trJbunnl ccnjuncta· 
mente com o dcscmbnr~ndcr seu cunhndo, om 
virtu1lo da incompntlbllltlndo resultnnlo dessa 
parentesco, devo deixar o cxerclcio nn relnçio, 
11 ser cbnmndo ~ómonto qunndo nquollo dosem· 
llargntlor estiver nusento ou impedido, nos ter· 
mo!11lo Drt. 7.• do decreto n. 0618 do 2 do 
Mnio do corrente nnno.-Dous gunrdo n V. S. 
-.Mar~orl Antonr'oDuartl di A:1otdo,-sr. pro• 
sidento dn relação t)o S. Pnulo. • 

Aqui cumpro notnr quo niio !lO trn.tn da no• 
mcaçfio do um dc~ombargndor, mns tla chnmnda 
de um juiz do direito pnra sub•lltulr um dos• 
cmhnr~n~lcr nn rnlta ou Impedimento deste. 
:ie!lto cn~o di~so mullo bem o mtnl~lro, os~o 
jnlz do direito ni'io podin Mr chnmndo pnrn 
~tcrvlr eonjnnctnmonto nn mc11mn cnusn com o 
de,ombnrgndor qua tom pnrentoaco com cllc, 



grau cm que • Jol eilubeleco lncompotlbl· 
lld6. 
~ t:mto ú ulltc o pensamento, que ncrc•centn 
JUU 11ód6 ser chumado, quundo nüo ~to der o 
mlào 1lollo o do dcsornllnrgndnr seu Jluronte. 
\!)Ui n hypothe~e niio ó hloutlen t os Jlrluel· 
s dell&e uvlliO não nprovL•itnm 11 Ojllulilo do 
1rndo sonndor. llns, Jtroai~::nmus. Eu prcciJII· 
ei um Jioueo o quo llnhn a dlzrr, Jlarquo 
·ejo cout)llctnr n dlscuttsiio ·sobro esto uti· 
11\ltO, 
\. ei comnwreinl ú n so::uintu, nrt. G.•, titulo 
Ice do Codlgu do Commorclo (lt): 

Xiio poderiio servir conjunctnmcut'' no mea· 
trlbunnl, os pnrcnlel dentro do :!,u grnu da 

nhlmlu, ~mquunto durar o cunbndlo, ou do 
do consnn~.tulaldnde, nem tnmbem l.!ous ou 
ii dt!putndos commcrci:mtes, quo tonhnm 
ied:ulc entre li. • 
J Colllgo llo Conunercio, crcnndo cun incom• 
ibllidade, não se referiu senllo no~ deputados 
tribunal do commercio e seus supplcntL•s. 
, Sn. ~fENDES D& AL)IEJDA:-Eslo ú ~alonlo I 
·,SI\ .. DA:O.'TAS (rniniltro da jlldifO):-Niio ncon· 
o o mesmo nns relntõçs; por11Ue nhi hn tu r• 
s dru qunrs podem tnzer pnrtc juizes, qua 
ro si niio tenhnm pnrt!ntesco. 
,tut snblamcnto ditõ~oz. o Codi~o do Com· 
reli) :. incompntibifldnde dos deputndos c 
,picotes; porquo siio poucos os cnsos, cm 
"' o julgnmento niio se tnz por todos os juizes. 
""" rceonbcço com o nobre senndor quo nas 
ntües de cinco membro~, e só ncstns, ó um:. 
:essidndd a que se devo prover, mas por 
lo de umn lei. 

• So. )I&.'DES DE AUIKIDA dá um opnrlo. 
•Sn. D.L:O.'TAS (rninidro dnjtt~Ura):-Nüo podln 
or de decidir, do aeeõrdo com n lei, como 
idlrio V. Ex. no mou coso (Inço· lho csiO ju<• 
1); hnvin de rasolver. por fortn. desse modo, 
•enos que niio qulzcssc prescindir de tudo 
• cslà na lei. 
• Sn. !IIE~'DES nz ALMEIDA dá outro np:.rtc. 
'Sn. D•:n-As (ministro daj111ti(a):-Admillo 
ncipnlmcnte D:l!l relntões de cmco membros, 
Goynz c llnlo Grosso: porque nlli ns turmns 
de tre~t, e hn cn!ios em que tem do hnvcr 

tele. Então a que Ocnrn reduzido o sorlolo! 
10 que tenho rlito eoneluo-so qno não JlOdin 
nlvar-me a declnrnr por um n\'iso quo não 
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bavlu lncompallbllldodo, ob••rv•n~o o ~l•po
•l~fio ~o Codlgo do Commerclo , lonto mols 
quanto hn toctoa, que upolnm o meu modo do 
entender j porgue nn rola~·iio dn côrlu o ruuu .. 
cido Euzebio du Queiroz urn o Jlrt•aldento, .tiOr· 
vindo com ello um lrmilo u um Jlrhno. 

No •upromo lrlbuoal do juslit•o sorvlom os 
Sr.<. Cornello Franço, Erne•lo Franço • Juo· 
CJUelrn, lrm:los o" dous primciro~t u cunluado o 
ultimo. Na r~lnriio de f'erntlmliuco ostlvunun os 
Srs. S:mllogo u Cu•lodlo Gulmnrfios, 

O Sn, Lei% F•LlrrE:-Os Srs. Durnordino o 
l~rnncisco Domlnguea. 

O Su. Cnuz liACUADO:- No Mnnmh:ío o~ 
Srs. O. Frnuciaco u Cerqueira Pinto, cunbudos. 

o. Sn. li&.."4~E~~ ne AUittoA: - Desd11 que JO 
nrrascou o Jll"lmnl ro erro n l'sto respeito.,. 

O Sn. DANTAs (111i11i•tro da justica):- Ahl niío 
é erro, com urnn pequena corrtJctno dn palavra, 
podemos chCG'Dr u um neeürdo. 

O. Sn. Cnuz !llACIL\oo:- Erro r commurai1 jus 
{aCII. 

O Sn. D»'TAS (mini•tro dajullifn):- Do todo 
n .deelsfio que o governo lmpcrin Jlrofcrlsse de· 
nn hnver snncçilo. Supponhn·SI.! que o nctunl 
ministro dn Justiça dizia: •Siio ineompntlveis os 
desemiJnrg:ufores cunhzulos no met~mo trlbunnl.• 
~otc.ae bem, ó mnterln muito deliendn pnra 
direitos, mns supponbn·so que o ministro dn 
jn!Oticn tlfzin: •SW• incompntivt.>li pnra o mesmo 
tribunah; per~unlo eu, dnhl cm dinnte o quo 
se~ulr·••·bloT 

POdio ou removei-os T 
0 Sn, ~!F.<DRS DE ALNE!D.\:- ESiobolccldo a 

lncompollbllldodo, por forço, 
O Sn .... DA:o."TAS {rnini1tro dajtlltipa):-Niío, se· 

nbor, nuo concordo, poço perdão. 
O Sn. Cnuz !tiACJrAoo:-E1 umolnnovnçzio quo 

só so podln rnzer por lei. Isso nuo ú lnlcrpro· 
tnÇliO, ê direito novo. 

O Sn. DA:<TAs (mililitro da justi(4):- Sr. 
presidente, croio tor cumprido o meu dever o, 
cumprindo-o, 110rei feliz si tiver mais esta vez 
sntloloiiO oo muiiO lllustrndo sonndor pelo ~!•· 
rnnhõo. 

()unnlo ás ob•orvnç~os rolollvas n lolln do 
throno, peco llconço pnrn de oulrn vez, si n 
discus~t~o proseguir, dizer alguma cousa. 

(Jiuito bem, muito btm I) 
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